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A Commissão Revisora do projecto de Codigo Civil, 

sob a presidência do Sr. Ministro da Justiça c Negó- 

cios Interiores, Dr. Epitacio da Silva Pessòa, foi com- 

posta dos Drs. Olegario Ilerculano d' Aquino e Castro, 

Joaquim da Costa Borradas, Amphilophio Botelho 

Freire de Carvalho, Francisco de Paula Lacerda de 

Almeida e João Evangelista Sayão de Bulhões Carvalho; 

servindo de secretario o Bacharel A. F. Copertinodo 

Amaral, director geral da Directoria da Justiça. 

Na segunda serie de reuniões da commissão tomou 

parte nos trabalhos o auctor do projecto, Dr. Clovis 

Beviláqua; e nellas foram alteradas algumas das 

resoluções tomadas pela commissão. 
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Acta ü primeira reniiíão da coramíssão íücnmliííla de estadar 

o projocto de CodiEO Cí7íl Brazíleiro em 1900 

No dia 29 de março do 1900, ao meio-dia, reunidos em uma 
das salas do edifício da Secretaria de Estado da Justiça e Negó- 
cios Interiores os Srs. Drs. Olegario Herculano de Aquino e 
Castro, Joaquim da Costa Barradas, Amphilophio Botelho Freire 
de Carvalho, Francisco de Paula Lacerda de Almeida e João 
Evangelista Sayão de Bulhões Carvalho, que haviam acceitado 
a incumbência dada pelo Sr. Ministro da Justiça, Dr. Epitacio 
da Silva Pessoa, para, era commissão, estudar o projecto de 
Codigo Civil Brazileiro, elaborado pelo Dr. Clovis Beviláqua, o 
mesmo Sr. Ministro, na qualidade de presidente da Commissão, 
convidou-os a iniciar os respectivos trabalhos, dosquues se lavra- 
riam actas, servindo de secretario o direotor geral da Directoria 
da Justiça, bacharel A. F. Copertino do Amaral, devendo ser 
as resoluções tomadas por maioria da votos, após a necessária 
discussão, em que cada um dos membros da commissão teria 
toda a liberdade na enunciação de suas idóas. 

Tendo a palavra, o Dr. Bulhões disse que, antes do exame 
minucioso do projecto de Codigo, havia uma questão de caracter 
geral a resolver e que não era por fôrma alguma acadêmica, 
e, aliás, já aventada nas observações feitas pelo auctor 
do projecto para esclarecimento de seu trabalho. Referia-se á 
unidade do direito privado. Discordando neste ponto do projecto, 
que mantém a separação do direito civil do commercial, 
quando, pelo systema adoptado pelo Dr. Clovis, não via diffl- 
culdade na uniflcação, tanto mais quanto elle tinha trasladado 
para o Codigo Civil a parte das obrigações e da fallencia 
(sob o nome de insolvencia), os títulos ao portador, as so- 
ciedades e outras instituições, cujas regras tanto se applicam 
ao direito commercial como ao civil. Era seu modo de entendqr. 



não se devia exceptuar a parte do direito marítimo, pois que, 
sendo a internacionalidade o seu característico, e havendo já no 
projecto disposições do direito internacional privado, não seria 
descabida sua incorporação, observando que já os romanos no 
corpo do direito civil haviam incluído disposições sobro sal- 
vados o riscos marítimos e outras. Nota divergência mais 
accentuada entre o direito commercial marítimo e o terrestre do 
que entro este ultimo e o civil; não distingue, porém, as obri- 
gações civis das commerciaes, excepto no direito de família 
puro. Assim, na hypotheca, que é essencialmente civil, por 
versar sobre immoveis, o respectivo processo é essencialmente 
commercial. Em matéria do sociedades também não vê dis- 
tincção. 

Em sua opinião, o progresso não se opera pela especialisa- 
ção. Muitas instituições actualmento incorporadas aos codigos 
tiveram existência bastantes séculos antes do consagradas como 
jurídicas. Isto já se observava no Direito Romano, com as in- 
stituições da infamia, da restitutio in integrum, com razão 
abolida no projecto, o outras regras introduzidas pela juris- 
prudência. 

Conclue, pois, pela unidade do direito privado, 
O Dr. Lacerda, comquanto não considere autonomo o direito 

commercial, que vai sendo absorvido pelo civil, acha que esta 
absorpção não se fez ainda por fôrma tão completa que justi- 
fique a unificação. Uma prova de tal asserto está nos codigos 
commerciaes portugucz e alleraão. 

Julga, entretanto, que, continuando separados os dous ramos 
de direito privado, a reforma da legislação commercial do 
1850 será conseqüência fatal da projectada reforma das leis 
civis. 

O Dr. liarradas allude á tentativa já feita entre nós para 
a unificação, mas considera-a prematura também. Acceita pois a 
dualidade. 

O Dr. Araphilophio, de accõrdo com os dous precedentes, 
pensa que a unidade do direito privado é uma idéa de futuro, 
cuja evolução far-se-ha por si mesma, sendo seus principaes 
factores a celeridade das transacções e a necessidade de novas 
combinações que se vão muUiplicando. 



Diz mais que o caracter do internaeionalidade se manifesta 
igualmente no direito commercial terrestre. Isto se verifica 
com a letra de cambio, cujo valor economico, dispensando certas 
formalidades, faz com que se tenha, por assim dizer, tornado 
uma moeda universal. 

Referindo-se ás sociedades, afflrma que as mercantis differem 
essencialmente das civis, por não haver nestas responsabilidade 
solidaria, sinão pactuada, como pensa o Dr. Barradas. 

Opina, pois, contra a unidade do direito privado, a qual Tei- 
xeira de Freitas não conseguiu realizar entre nós, nem tão 
pouco a Allemanha, após 20 annos de esforço nesse sentido, 

O Dr, Olegario concorda com a maioria de seus collogas o 
accrescenta que o proprio Nabuco, favorável á idéa de Teixeira 
de Freitas, não confiava nella, e o Governo de então recusou-a, 
não obstante o voto do Conselho de Estado. 

A' vista do exposto, o Dr. Epitacio Pessoa declarou que se 
estudaria o projecto de Codigo Civil tal como havia sido con- 
cebido, deixando-se de parte o direito commercial. 

— O auctor do projecto fel-o preceder de uma — Lei de íntro- 
ducção do Codigo Civil Brazileiro — articulada separadamente 
deste e dividida em duas partes: 

A) disposições geraes; 
B) disposições relativas ao direito internacional privado. 
Sobre este assumpto, após ligeira discussão, venceu-se que 

seria substituída a epigraphe acima por esfoutra: Projecto de 
lei preliminar do Codigo Civil, por proposta do Dr. Barradas, 
que acha que tal lei não deve fazer parte integrante do codigo ; 
havendo o Dr. Bulhões julgado dispensável a dita lei, porque 
a primeira parte é matéria de direito publico e o objecto da 
segunda parte poderia ser articulado, sem o caracter de inter- 
naeionalidade, nos capitules especiaes do proprio Codigo, concer- 
nentes ao objecto respectivo. 

O Dr. Olegario, neste particular, julgou preferível o systema 
adoptado no projecto Nabuco, isto é, de haver, em vez de lei 
preliminar, um Titulo preliminar para ser publicado com o Codigo. 

O Dr. Araphilophio concordou cora o Dr. Barradas, accrescen- 
tando que a lei preliminar devia ser constituída apenas pelas 
disposições da primeira parto ( A) que contém doutrina gerql. 



O Dr. Bulhões retirou-se para objecto de serviço. 
Encetada a analyse das disposições que figuram na lettra A ; 

discutiu-se o art. Io, relativo ao prazo para a obrigatoriedade 
das leis. 

O Dr. Amphilophio propoz que se inserisse a idéa de ser a 
publicação das leis nas capitães dos Estados, para a contagem 
do alludido prazo, commettida pelo Poder Executivo Federal ao 
Procurador da Republica na Sacção, como sou representante, 
tornando-se ellas obrigatórias nos municipios um certo numero 
de dias depois de tal publicação assim feita, visto que os Go- 
vernos dos Estados não são obrigados a fazer publicação nem 
tão pouco ó certo o recebimento da folha offlcial nos municípios 
do interior. 

O Dr. Lacerda acceitou a proposta, mas os Drs. Barradas e 
Olegario combateram-na : o primeiro, dizendo que se devia co- 
gitar só da obrigatoriedade, deixando a publicação de parte ; o 
segundo, preferindo que o encargo da publicação fosse commet- 
tido ao Juiz Federal. 

Alem disto, ainda sobre o art. 1°, o Dr. Olegario não acceita 
a redacção; e, por inexequivel o respectivo preceito, prefere o 
do projecto Nabuco, modificados os prazos conforme as dis- 
tancias. 

Ficou adiada a resolução desta questão, a que também se 
prende o art. 2o. 

Ao art. 3o, por proposta do Dr. Amphilophio, foram accres- 
centadas as palavras : ou do seu desuso — depois do primeiro 
período que termina com a expressão ; — ignoral-a —; e foram 
supprimidas as palavras — demora ou occultação do seu recebi- 
mento — no segundo período. 

O art. 4o foi acceito como se acha no projecto. 
O art. 5o íorneceu matéria para mais largo debate, por 

tractar-se da não—retroactividade das leis, principio consagrado 
na Constituição da Republica e acceito em todas as legislações, e 
também por haver leis que por sua natureza alcançam os actos 
passados, uma vez que não se cogite de direitos adquiridos, 
taos como as leis constitucionaes ou políticas, as de organisação 
judiciaria, as de abolição, as intorpretativas o outras. 



Resolveu-se redigir o referido art. 5o assim : 
« A lei não prejudicará em caso algum direitos adquiridos, 

actos jurídicos já perfeitos e a cousa julgada.» 
Os três paragraphos desse artigo, por conterem definições, 

foram supprimidos. 
O art. 6" foi acceito, substituída a expressão — salvante — por 

«salvo»; e o art. 7o foi igualmente conservado. 
Quanto ao art. 8o, concordou-se em supprimir, por inexequivel, 

a segunda parto, que começa : mas a jurisprudência assentada, 
até ao fim do artigo; pois são expressões, segundo o Dr. Olegario, 
cuja significação não está firmada juridicamente e que se prestam 
a arbítrio. 

No art. 9', por indicação do Dr. Barradas, consagrou-se a revo- 
gação licita, ou accrescentando-se depois das expressões: em tudo 
que lhe fór contrario—as seguintes:—ou quando regular por com- 
pleto a matéria—ou fazendo novo período final assim concebido: 

«Também se considerará revogada a lei anterior quando a 
posterior regular por completo a matéria.» 

Resolveu-se por esta ultima formula. 
Foi mantido o art. 10°. 
No art. 11, por proposta do Dr. Araphilophio, additaram-se 

as palavras — ou desuso — no fim. Sobre o art. 12, discute-se 
a conveniência de sua supressão, por inútil e arriscado, segundo 
opinou o Dr. Barradas; mas, por ultimo, resolve-se adoptar 
em substituição a formula consignada no art. 11 do Codigo Civil 
Portuguez, por indicação do Dr. Araphilophio, alterada, porém, 
a redacção pela forma seguinte : —A lei que faz excepçãoás 
regras geraes só pôde ser applicada aos casos nella especificados. 

No art. 13, o Dr. Lacerda propõe e ó acceito que se substituam 
as expressões tinaes «espirito da lei — por estas palavras — 
«princípios geraes do direito». 

O art. 14, ficou tal qual. 

Em seguida, o Dr. Araphilophio propõe que, para a manuten- 
ção da unidade do direito, se addite a este capitulo um artigo, 
em que se dê força de lei, nos casos idênticos subsequentes, ás 
decisões do Supremo Tribunal Federal, quando proíoridas por 
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dons terços, pelo raenos, dos votos dos membros componentes 
do Tribunal, emquanto não revogadas por lei do Congresso Na- 
cional ou por nova decisão do mesmo Tribunal, tomada de igual 
modo. 

Ficou o assurapto para ser discutido na seguinte reunião, 
visto ter se retirado um dos membros da commissão, por mo- 
tivo de serviço. 

O Dr. Olegario pede vonia para apresentar, por escripto, o 
parecer que trouxera, emittido era traços geraes e syntheticos, 
sobre o conjunto do trabalho do Dr. Clovis Beviláqua, o qual é 
do teor seguinte : 

« O breve espaço de tempo dado á commissão para estudar o 
pronunciar-se sobre o novo projecto do Codigo Civil Brazi- 
leiro torna impossível um exame aturado e minucioso de todas 
as complexas, difliceis e variadas questões de direito abi com- 
prohendidas. 

« E' insano o trabalho da organisação de um codigo o summa 
mente grave a responsabilidade moral daquelles que sobre suas 
disposições teem de dar parecer, adoptando-as ou rejeitan- 
do-as. 

« O ultimo fructo conhecido do estudo aprofundado das insti- 
tuições de direito —o Codigo Civil Allemão —posto em vigor no 
anno corrente, representa o trabalho constante e reflectido de 
mais de vinte annos do discussões e deliberações em que toma- 
ram parte os juristas, os sábios de toda a Allemanha. A com- 
mi ssão encarregada de íornmlar as bases do projecto, composta 
de 11 jurisconsultos, levou cerca de seis annos no desempenho 
desse encargo, sendo reunidos os elementos que a constituíram 
em 19 volumes, comprehendo 12,313 paginas in-folio e proseguiu 
era seus estudos duranto 13 annos. Publicado o projecto em 1877 
e submettido ao exame de toda a nação, aflluiram trabalhos do 
interior e do exterior, formando mais seis grandes volumes. Rm 
1890 uma commissão de 21 membros, juristas, commerciantes, 
economistas, industriaes e homens de confiança política, occupou- 
se com o assumpto, e só em 1893 deu por terminada a sua 
missão. 
i « Ainda examinado por uma commissão de 21 membros do 
Corpo Legislativo, só ora 1890 foi o projecto posto ora discussão, 
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que ligeiracorreu, sendo logo depoiaapprovado, ficando, poréra, a 
execução dependendo de leis compleraentares que só mais tarde 
foram promulgadas. 

« Eis o trabalho que representa um codigo organisado por uma 
das nações mais adiantadas uo culto das sciencias jurí- 
dicas. 

« Entre nós, redobrados esforços teem sido feitos, ha mais de 40 
annos, procurando-se de balde attender á indeclinável necessi- 
dade, já reconhecida pela Constituição de 1824, de fazer-se uma 
codificação systematica das leis civis que corresponda ao pro- 
gresso do paiz e conseqüente desenvolvimento de suas relações 
jurídicas; mas até hoje tem sido frustrado todo o empenho em- 
pregado pelos poderes públicos e por distinctos jurisconsultos no 
cumprimento de tão elevada quão diíflcultosa missão. 

« Os trabalhos começados, interrompidos ou terminados em 
185õ, 1858, 1872, 1881, 1889 e 1890, si, por um lado, dão teste- 
munho das patrióticas intenções do Governo e daquelles que se 
teem interessado por tão importante assumjpto, revelando ao 
mesmo tempo as superiores habilitações dos que se teem dedicado 
ao desempenho de tão nobre encargo, por outro bem demonstram 
a dilliculdade, cada vez maior, de formular um codigo que satis- 
faça a geral espectativa, reunindo o voto accórdo de todos os en- 
tendidos. 

« Já se chegou mesmo a alllrraar era documento oíflcial que 
melhor será não termos codigo do que tel-o imperfeito ou in- 
ferior aos dos povos mais cultos. 

« Seja assim. Mas o que é codigo absolutamente perfeito e 
ertreme de reparo ou censura para todos quantos professam o 
praticam a sciencia do direito ? Qual o que poderá servir de 
norma e bem acabado modelo a ser seguido na organisação que 
ora se projecta'( 

« Não ha codigos incontroversos e adequados a todos os tempos 
e todos os logares. Os que como melhores são tidos, entre as 
nações mais do que nós adiantadas no estudo das sciencias, o 
da França, por exemplo, adoptado em diversos paizes igual- 
mente civilisados, feito a retalhos, o tendo em pouca impor- 
tância, diz Teixeira de Freitas, a questão do methodo, desde a 
sua publicação tem sido objecto de censuras, reparos e modj- 
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flcaçSes quo suceessivamente vão melhorando o regimen esta- 
belecido. 

« No conjuncto do leis codificadas, não ha só a aílimação de 
princípios de doutrina, questões theoricas ou de systema o me- 
thodo, tão diversas o disputadas quanto ás opiniões que as 
sustentam ou combatem; ha ainda que attendor a conside- 
rações de ordem pratica ; na applicação a doutrina acompanha 
a evolução das idéas e cede á realidade dos factos. A lei é o 
que entende e quer a sociedade que tem de ser por ella regida, 
è a expressão da sua incontrastavel vontade; os codigos são 
feitos para os povos, não estes constituídos para aquelles. 

« O que pôde convir em certo tempo e determinado logar 
pode não convir em outro. Não ha, pois, princípios absolutos 
que determinem a perfeita organisação de um codigo, a. não 
serem aquelles que já se achavam consagrados na Constituição 
de 1824: «O codigo terá por fundamento as sólidas bases da 
justiça e da equidade.» 

« Destas condições não separou-se, no meu ver, qualquer dos 
trabalhos até hoje apresentados pelos organisadores de pro- 
jectos anteriores. 

« Havia nelles, como no que ora ó examinado, mais de ura 
ponto sujeito a contestações e duvidas que poderiam ser na 
discussão resolvidas ; eram lembradas correcções que com fa- 
cilidade seriam feitas ; mas não havia erros que de todo e li- 
minarmente os condemnassem ; não basta destruir, ó preciso 
também ediflear. 

«O corpo legislativo, cm ultima aualyse, é a auetoridade com- 
petente para definitivamente resolver sobre a adopção ou re- 
jeição das medidas propostas, tendo em vista as reaes neces- 
sidades do serviço publico. 

« O quo tenho no momento por indiscutível e de urgente ne- 
cessidade ó sahirmos do estado anormal, subjecto, em que nos 
achamos, regendo-nos ainda hoje pela legislação obsoleta, bar- 
bara e anachronica da antiga metrópole, incompatível com a 
situação, e que poderia ser apropriada a Portugal e suas co- 
lônias era 1000, até ser, como foi, e ha muito, abolida, mas 
que não pôde ser consentanea á indole de um povo livre da 
America Latina. 



« Faça-se o codigo, quanto possível, de accôrdo com o aperfei- 
çoamento scientifico e com as circnmstancias do paiz, e por 
imperfeito que seja, sempre será melhor do que a informo 
collecção de leis ainda em vigor. 

« Temos entre nós o exemplo do modo por que podem ser 
feitas e melhoradas as leis que regulam os direitos e as obri- 
gações na vida social. E' polo estudo, é pela observação, ó 
pela pratica que se fazem conhecidos os erros, as omissões, os 
inconvenientes ou defeitos que convém reparar ou corrigir. 

« O antigo e o novo Codigo Criminal e do Processo, a lei da 
reforma de 1841, o Codigo do Commercio, a legislação hypo- 
thecaria, as da organisação da justiça em 1871 e em 1890, e 
muitas outras disposições que de então até hoje constituem o 
monumento das nossas instituições judiciarias, foram postos 
em execução e cora o correr dos annos mais ou menos alte- 
rados, porque não ha codigo ou lei que seja immutavol o não 
se resinta da acção do tempo e da opinião sobre as reformas 
que se vão mostrando precisas. 

« O codigo é o transumpto das legitimas aspirações de um povo 
ou, por outra, traduz a effectiva segurança de seus direitos e 
a exacta definição de seus deveres; representa as idôas, as 
tradições, os costumes, a educação, o desenvolvimento e o pro- 
gresso da civilisação do meio a que é destinado. Bom codigo 
ó, pois, aquelle que bem consulta e harmonisa os interesses 
públicos e individuaes com attenção ás condições peculiares 
da sociedade. 

« Assim que, sem demorar-me no exame das questões de 
ordem, raethodo, ou systema, classificação ou divisão de ma- 
térias e outras que tanto toem occupado a attenção dos juris- 
consultos, estando do accordo em grando parte com os pontos 
capitães do projecto submottido ao exame da commissão, e 
porque se conformam, em geral, com os que serviram de base 
aos trabalhos da commissão de que fiz parto era 1889, tra- 
balhos muito adiantados, já redigidos em artigos e todos 
publicados, formando um projecto simples e claro, mc- 
thodido e conciso, naturalmente por mim considerado como 
valioso subsidio para o futuro Codigo Civil Brazileiro, declaro 
desde já que approvo o novo projecto, para que possa ser com 
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brevidade levado á apreciação do Corpo Legislativo, reser- 
vando-se para a discussão aberta perante a commissão as obser- 
vações e emendas que sobro o fundo e fôrma poderão ser ainda 
apresentadas.» 

Mandado inserir na acta esta parecer do Dr. Olegario, o Sr. 
presidente deu por findos os trabalhos da presente reunião ás 
3 1/2 horas da tardo. 

E ou, A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei a presente acta, que ó assignada pelo Sr. presidente 
e demais membros.— Epitacio Pessoa,— O. B. de Aquino e 
Castro.— Joaquim da Costa Barradas,— Amphilophio.— Bulhões 
Carvalho,—Lacerda de Almeida. 
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Acta ü 2a Mão da ooiiiiiMo 

No dia 2 de abril de 1900, reunidos, sob a presidência do Sr. 
Dr. Epitacio da Silva Pessoa, todos os membros da commissão 
incumbida do estudar o projecto de Codigo Civil Brazileiro, 
Drs. Olegario Herculano do Aquino e Castro, Joaquim da Costa 
Barradas, Ampbilophio Botelho Freire do Carvalho, Francisco de 
Paula Lacerda de Almeida e João Evangelista Sayão de Bulhões 
Carvalho, o secretario fez a leitura da acta da reunião antece- 
dente, a qual é approvada e assignada por toda a commissão. 

O Sr. Presidente declarou que se ia resolver definitivamente 
sobro as duas questões adiadas : 

a). Quanto ao art. Io da lei preliminar, — obrigatoriedade 
da lei em geral. 

O Dr. Bulhões que, quando a commissão se occupãra do as- 
sumpto na anterior reunião, já se havia retirado, diz, de accòrdo 
com o Dr. Atnphilophio, ser necessário libertar o Governo Fede- 
ral da possível dependência da vontade dos Governos Estadoaes, 
quanto á eífectiviilade da publicação da lei; julga, entretanto, 
que ao Executivo Federal deve dar-se plena liberdade no exer- 
cício da funcção constitucional de executar as leis, sem restrin- 
gir sua acção a commotter exclusivamente ao procurador sec- 
cional o encargo da publicação nas Capitaos dos Estados. 

Em seu entender, melhor se consultaria o interesse do serviço 
publico, e se realisariam com vantagem os intuitos da proposta, 
ao mesmo tempo que se evilariam attrictos de competência, si a 
dita publicação for feita pelos meios que ao Governo Federal 
parecer mais conveniente, quer por intermédio do proprio pro- 
curador seccional, quer de outro qualquer funcciouario federal, 
menos o juiz. E quanto aos municípios, achando boa a presum- 
pção sobre o recebimento, alli, da lei já publicada na capital do 
Estado, afim de ser contado o prazo, concordou, entretanto, 
com a indicação dos Drs. Barradas e Ampbilophio, isto c,— quo, 
desprezado aquelle meio, se adopto um prazo geral, compu- 
tado da data da publicação da lei na Capital Federal, segundo o 
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Dr. Barradas que o lixaria em 90 dias; ou da data da publicação 
na capital de cada Estado, conforme opinou o Dr. Ampliilophio, 
que marcava o prazo de 30 dias. 

Após ligeiras considerações dos demais membros da commissão, 
ficou deliberado redigir-se o art. Io pelo modo seguinte: 

« A lei promulgada na forma da Constituição, si não fixar 
outro prazo, será obrigatória; na Capital Federal e nas dos 
Estados três dias depois de publicada na respectiva folha 
offlcial; nos municipios, trinta dias depois da publicação na 
Capital do Estado respectivo, o Governo Federal providenciará 
sobre a publicação da lei nas capitães dos Estados ». 

No art. 2o, cuja matéria se prendo â do precedente, eliminou- 
se o segundo membro da adversativa:« ou do recebimento, etc.»; 
dizendo-se simplesmente;... — «serão contados da data da 
publicação do regulamento ». 

&). A outra questão, cuja resolução flcáraa diada,ô a da pro- 
posta do Dr. Amphilophio, segundo a qual deveria consignar-se 
um artigo, dando força de lei ãs decisões do Supremo Tribunal 
Federal, nas condições estabelecidas pelo proponente na reunião 
do dia 29 do mez findo. 

O Dr. Bulhões, que também não se havia pronunciado a este 
respeito, entende qub não se,deve dar esta attribuição àquelle 
tribunal, por ser isto contrario aos princípios constitucionaes, 
que delimitaram todos os casos em que as funcções de um poder 
devam ser exercitadas por outro, não se comprehendendo nesse 
alludido excesso de poder a funcção legislativa, trasladada na 
proposta para o Supremo Tribunal, que é mero julgador, sem 
auctoridade para revogar a lei. 

O Dr. Amphilophio declara que, com todo o respeito devido à 
alta competência do collega que o precedeu, não vê na me- 
dida proposta um attentado aos princípios constitucionaes; e, 
antes, ella se coaduna com a separação dos poderes, tão adrai. 
rada pelos publicistas do melhor nota, uma vez que não se des- 
membra uma só parcella da funcção legislativa do Congresso 
Nacional para addital-a á do Judiciário no que esto tenha do ori- 
ginário e de exclusivo. Os poderes funccionara indopoudentes, 
mas harmônicos, e a harmonia não se quebraria com a unifor- 
midade na applicação da lei. O mesmo se dá quando, por excesso 
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do Executivo, o Poder Judiciário reivindica sua autonomia. Desde 
que ainda não se poem pêas á liberdade do reformar o tribunal 
as suas próprias decisões, tudo quanto fôr conducento a unifor- 
misal-as, parece-lhe de grande alcance. 

O Dr. Bulhões replica, dizendo que praticamente a providencia 
não terá o valor que delia se espera, porque a decisão do tribu- 
nal poderá ser annullada por uma lei do Congresso ou reformada 
por uma resolução nova o differente do proprio tribunal. Além 
disto, ter-se-hia uma regra muito restricta para os objectos da 
competência do Supremo Tribunal, já de si muito limitada, ser- 
vindo de nórma, só em poucos casos, e isto mesmo aos juizes 
federaes apenas. 

Os Drs. Amphilophio o Barradas asseguram que o Supremo 
Tribunal applica o direito civil e o commeroial, e mesmo o civil 
entre os Estados. 

O Dr. Amphilophio volta ao assumpto, historiando o que se 
passa em outros paizes o, allude a ura projecto de lei, já appro- 
vado pelo Senado Federal o que pendo de resolução da Gamara 
dos Deputados, contendo, além de preceitos sobre embargos 
aos accordãos e outros, as idéas de sua proposta, que com vanta- 
gem poderiam ficar consagradas na lei preliminar do Codigo 
Civil. 

O Dr. Barradas diz concordar com as idéas desse projecto, 
julgando, porém, que ellas devem ficarem lei especial. 

O Dr. Lacerda vota de accôrdo com Dr. Amphilophio. 
O Dr. Olegario, sobre este objecto, lê o seguinte parecer ; 
« Não me parece conveniente a adopção da emenda que tem 

por fim dar ao Supremo Tribunal Federal a attribuição de 
tomar assentos, com força obrigatória. Iria invadir, contra o 
preceito da Constituição, a exclusiva competência do Poder 
Legislativo para formular leis, porque força de lei viria a 
ter o assento tomado na forma proposta. 

« Esta mesma consideração obstou o cumprimento do decreto 
de 1875, que dispoz sobro tal assumpto, sem que fosso jamais 
dado á execução, não tanto pela dilficuldade pratica do preen- 
chimento das formalidades que deviam preceder à tomada 
do assento, como, sobretudo pela razão de inoonstituciona- 
lidade, o que se encontra em documentos offlciaes. 

a. c. c, í 
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« Accresee que o Supremo Tribunal, como por vezes tem 
resolvido, não acceita attribuiçOes nem reconhece competência 
em uma lei ordinária para ampliar, supprimir ou modificar 
as que só lhe podem ser conferidas pela Constituição, sendo 
como é ura Poder Político, independente e organisado pela 
forma estabelecida na mesma Constituição. 

« Seria, pois, a nova disposição letra morta, caso entendesse 
o tribunal dever persistir na opinião que tem até agora ma- 
nifestado. 

« E esse inconveniente conviria evitar por considerações 
obvias. 

< Os assentos obrigatórios até serem derogados pelo Poder 
Legislativo ou pelo proprio tribunal tornariam cada vez mais 
varia e incerta a lei em sua applicação, e esse mal parece que é 
justamente o que determina a proposta apresentada. 

« Com a successiva substituição dos juizes do tribunal 
aconteceria que os dois terços do votos precisos para a delibe- 
ração poderiam facilmente desapparecer e assim não teria a 
decisão obrigatória a fixidez precisa, tractando-se do disposição 
permanente. 

« O tribunal julga em especie; não pôde, portanto, ordenar 
era thoso o que possa ou deva ser applicado a casos futuros. 

« Bem se comprohendo a razão plausível que suggeriu a 
a emenda—dar prorapto remedio á anarchia judiciaria que real- 
mente existe no fòro—, cumpre confessal-o, vendo-se que sem 
unidade do pensamento na intelligencia o applicação das leis 
são os casos julgados pela justiça estadual, conforme entende 
cada juiz ou tribunal, sem que haja meio ordinário do rogu- 
larisar-so ou uniformisar-se a administração da justiça como 
ó de irrecusável necessidade, desde que as leis substantivas 
vigoram em toda a Republica. 

« Por mais claras que estas pareçam, surgem na applicação 
duvidas que as podem prejudicar cm sua essencia, com gravo 
projuizc do direito das parles. 

« Mas, o meio do remediar este mal geralmente sentido é, no 
meu ver, outro ; e independente de tocar-se na Consti- 

tuição ou leis orgânicas do Poder judiciário, ó simplesmente 
ampliar-so o recurso extraordinário, até hoje admittido em 
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casos muito restrictos, que o tornam de todo inútil, sem van- 
tagem para a justiça ou direito das partes ; dando-se ao 
art. n. 59n. III § Io da Constituição uma interpretação mais 
consentanea á razão o ao direito, e tendo-se como comprehen- 
dido na especie o caso commum de errada applicação da lei federal, 
por falsa intelligencia de sua disposição. Julgar uma lei inap- 
plicavel, ou applical-a mal, no fundo e no effeito, o resultado ô o 
mesmo. 

« Nem se argumente com a apregoada autonomia judiciaria 
dos Estados, ou separação das justiças ostadoal e federal. 
A justiça é uma só e a mesma em toda a parte ; constituo a 
maior força da federação ; enfraqueçam-na, pelos erros na 
applicação de seus preceitos, e a federação perigará, por certo, 
porque o laço que a prende ó a unidade do direito, principal 
garantia da ordem publica e segurança individual. 

< Com o regimen estabelecido e com a pratica observada in- 
variavelmente, dá-se recurso para o Supremo Tribunal Federal 
de diversas dicisões proferidas pelas justiças estadoaes ; como 
nos habeas-corpus conllictos — revisões crirainaes, etc. nem 
por isso se deu por ofTendida a independência do Poder judi- 
ciário Estadual. 

« Não ó, pois, muito pretender que a bem dos altos interesses 
da justiça, possa o mesmo tribunal, ao conhecer do recurso 
extraordinário, que também lhe ó dado pela Constituição 
emendar o erro o reparar a injustiça que tenham sido pra- 
ticados com a applicação da loi ao caso sujeito a falsa decisão 
superior. E, por tal moio, ter-se-ha chegado ao lira a quo 
se propõe a emenda apresentada. Em todo o caso, por boa que 
fosse a medida, não caberia no Codigo Civil ; antes na reforma 
da lei n. 221, que completou a organisação da Justiça Federal.» 

O Sr. Dr. Epitacio Pessoa, à vista da maioria das opiniões 
considera prejudicada a proposta do Dr. Amphilophio. 

Em seguida, o Dr. Bulhões referindo-se ao facto do se ter 
resolvido, por maioria, na reunião anterior, alguns dos pontos 
discutidos, quando elle, por motivo de força maior, já se havia 
retirado, acha conveniente que se consigue na acta que 
não manifestára su\ opinião a respeito das matérias decididas 
cm sua ausência. 
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Os domais membros da commissão acceitam a declaração, 
ficando estabelecido, como regra a seguir nos trabalhos, esse 
modo de entender, afim do não proteliar o exame do projecto. 

O Dr. Epitacio Pessoa convida seus collegas a proseguirera 
na analyse da 2a parto da lei preliminar, indicada sob a lettra Ti. 
Resolve-se logo eliminar a epigraphe—« Disposições relativas ao 
direito internacional privado »—o passa-se á discussão do art. 15 
do projecto, relativamente á justificação da nacionalidade. 

O Dr. Barradas, por so tractar nesse artigo de matéria de 
direito constitucional, e também de processo, visto versar sobre 
meio de prova, propõe quo seja eliminado: o que se vence, 
contra o voto do Dr. Olegario, que opinou pela conservação do 
preceito, por ligar-se ao exercício dos direitos privados e en- 
contrar-se em todos os codigos. O Dr. Bulhões votou pela sup- 
pressão, por divorsa razão da que fundamentou a proposta do 
Dr. Barradas, visto que não dava, em direito civil, importância 
ao principio da nacionalidade, e adoptava o do domicilio para 
determinar as relações do direito privado. 

Assim, ó supprimido o art. 15 do projecto de lei preliminar. 
No art. 10 resolveu-se corrigir a redacção, substituindo se as 

palavras flnaes—« antes de mudal-a »—por—« anteriormente». 
O art. 17 ficou redigido assim: 
«São reconhecidos, no Brazil, os direitos adquiridos em virtude 

« de sentenças ou actos praticados no extrangeiro segundo a lei 
«respectiva, comtanto que não importem olfensa á soberania 
« nacional, á ordem publica, aos bons costumes ou a alguma 
« lei federal prohibitiva ». 

O art. 18 foi supprimido por indicação do Dr. Bulhões, vist0 

ser a roproducção do precedente. 
Quanto ao art. 19, o Dr. Bulhões propoz que se additasso a 

exigência de estar a forma do accôrdo coma lei nacional, quando 
esta a preceituasse como substancial e necessária para a vali- 
dade do acto. O Dr. Amphilophio combato o additivo; e, igual- 
mente os Drs. Lacerda e Barradas, dizendo este que no 
art. 19 só se tracta de forma material; o portanto, suggeriam 
a substituição das expressões—«fôrma authontica »—por—«forma 
oxtrinseoa»: o que foi aceito; e «ainda, no final do mesmo artigo, 
dizendo-so—« são praticados », em logar do— se praticam. 
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No art. 20 foram substituídas as palavras:—« meios mais 
amplos»—por —« meios diferentes »—por indicação do Dr. Am- 
philophio, 

O art. 21 ficou tal qual. 
O art. 22 foi mantido por maioria ; visto conter o principio 

mais geralmente acceito hoje—da nacionalidade ; contra os votos 
do Dr. Bulhões e Barradas, que preferem que a lei de domicilio 
prevaleça para a capacidade. 

Nesse mesmo artigo, por indicação do Dr. Araphilophio, foram 
aecrescentadas as palavras—« o seu estado »—depois da 
expressão—rege substituída a expressão—direitos—por esta: 
—relações. 

O Sr. Dr. Epitacio Pessoa suspendeu os trabalhos ás 3 1/2 
horas da tarde e eu A . F. Copertino do Amaral, secretario cia 
commissão, l ivrei a presente acta que vai assignada por todos os 
membros —Epitacio Pessoa,— O. H. d'Aquino Castro. — 
Joaquim da Costa Barradas.— Francisco de Paula Lacerda 
do Almeida.— Amphilophio.— J. E, S-iyão de Bulhões Carvalho. 
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Acta fla S11 reouião 

No dia 6 de abril do 1900 reuniram-se novamente os mem- 
bros da commissão sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessôa, 
comparecendo os Drs. Olegario Herculano do Aquino e Castro, 
Joaquim da Costa Barradas, Amphilopbio Botelho Freire de 
Carvalho e Francisco de Paula Lacerda de Almeida; estando au- 
sente o Dr. João Evangelista Sayão de Bulhões Carvalho. E' 
approvada a acta do dia 2. 

O Dr. Epitacio declarou que, antes de proseguir-so na ana- 
lyse da lei preliminar do codigo, no ponto em que se havia 
ficado na reunião antecedente, era do mister sujeitar à consi- 
deração dos membros presentes da commissão o esclarecimento 
que lhe tinha fornecido o auctor do projecto, Dr. Clovis Bovila- 
qua, depois de conhecida por elle a acta da dita reunião, llofe- 
ria-se á suppressão, já resolvida, do art. 18, a qual não parecia 
plausível, porquanto desapparecia o motivo que a cila tinha 
presidido, visto não se comprehendor a matéria desse artigo 
na do art. 17. Neste ultimo o projecto alludia a factos passados, 
attendia ã lei em these o cogitava dos direitos adquiridos era 
virtude delia; no art. 18 figurava a lei em hypothese, isto é, 
antes de produzir os seus effeitos no território nacional; estabe- 
locondo-so ahi as condições precisas afim de que a lei extran- 
geira pudesse ser applicada. Assim, os casos eram diversos e 
não podiam ser fundidos em uma só disposição. 

Attendida a observação, reconsiderou-se a matéria, ficando 
decidido restabelecer o art. 18; redigido, porém, com ligeira 
modificação, polo modo seguinte : 

« Não será também applicada no Brasil lei extrangeira que 
seja contraria á soberania nacional, etc.» 

Passa-se ao estudo do art. 23. 
O Dr. Barradas, antes de referir-se propriamente ao contexto 

desse artigo, propõe um additamento ao art. 22, assim concebido: 
Quando o indivíduo tiver duas nacionalidades, ou nenhu- 

ma, será applicada subsidiariamonte a lei do domicilio. » 
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O Dr. Amphilopliio observou que o indivíduo pôde não ter 
domicilio, ou ter mais de um; o isto seria outra questão. 
Em todo caso pensa que, na liypothese do duas nacionalidades, 
dever-se-hia applicar ó principio geral da nacionalidade, com di- 
reito do opção; e, na ausência da nacionalidade, o do domicilio, 
ou na falta deste a residência. Observa ainda que as duas 
nacionalidades poderão ser a brazileira e extrangeira, ou ambas 
extrangeiras, applicando-se no primeiro caso o principio geral- 
mente dominante e no segundo o da opção. 

O Dr. Barradas discorda do seu collega, dizendo que o prin- 
cipio falha na hypothesa do pluralidade de nacionalidades, 
parecendo-lhe ahi inapplicavel. Não admitte a opção, porque o 
individuo não pôde renunciar a nacionalidade, nem o acto ficar 
dependente da vontade individual; adopta neste caso a lei do 
domicilio, julgando que se devia redigir a disposição como se 
acha no art. 30 do projecto Nabuco, a saber : 

« Todavia o estado e a capacidade civil serão subsidiariamente 
regulados pelo domicilio ou residência. 

< § quando a pessoa não tiver patria, por havel-a perdido 
em um paiz e não havel-a adquirido em outro. 

« § quando a pessoa tiver duas patrias em razão do conflicto 
não resolvido das leis do paiz do nascimento o do paiz de 
origem.» 

Os Drs. Olegario e Lacerda concordam com o Dr. Barradas ; 
e assim se resolve, accresceutando-se, por indicação do Dr. Epi- 
tacio, ao segundo § a restricçâo : 

« salvo quando uma das patrias fôr a brazileira, caso em qua 
esta deverá prevalecer.» 

Sobro o art. 23, o Dr. Amphilophio pondera que a fôrma dada 
ãs disposições deste artigo não foi feliz, além de ter sido o fundo 
sacrificado, uma vez que o auetor não fez a distineção, aliás 
adrnittida em outros codigos, das duas hypotheses: nubentes 
da mesma nacionalidade ou um nacional e outro extran- 
geiro. 

Segundo os codigos Francez e Italiano, de um lado, prevalece 
a lei do logar do casamento, outro grupo de codigos, a cuja 
frente o Allemão o o Portuguez, fazem ao caso applicação do 
principio da nacionalidade. 
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Este ultimo codigo contém a seguinte disposição: 
«Art. 1065. O casamento contratado em paiz estrangeiro, 

entre portuguezes, não produz effeitos civis neste Reino, não 
sendo contraindo em conformidade da lei portugueza, salvo o 
que se acha estabelecido na 2a parte do art. 24, quanto á 
fôrma externa do contracto. 

« Art. 1066. O casamento contrahido em paiz estrangeiro, 
entre portuguez e estrangeira ouentre estrangeiro e portugueza 
produz effeitos civis neste Reino, verifleando-se relativamente 
ao cônjuge portuguez as condições requeridas pelas leis portu- 
guezas.» 

A referencia á 2a parte do art. 24 desse mesmo codigo portu- 
guez é do teor seguinte : 

« A forma externa dos actos será todavia regida pela lei do 
paiz onde forem celebrados, salvo nos casos em que a lei ex 
pressamente ordenar o contrario.» 

O Codigo Chileno contém disposições quasi idênticas, fazendo a 
distineção apontada. 

A matéria, continua o proponente, ó difHcil pelas suas conse- 
qüências e deve ser ponderada, tanto mais quanto o auetor do 
projecto afastou-se dos dous systemas. 

Os Drs. Lacerda o Barradas não acham defeito na substancia 
do art, 23, que aceitam, salva a redacção, que ó confusa. O ul- 
timo accroscenta que, racionalmente, deve ser applicada á forma 
do casamento o principio já anteriormente adoptado. Desde o 
momento em que o casamento ó valido no paiz cm que ó contra- 
hido, deve sel-o em toda a parte. Assim, julga que o projecto foi 
raaisli beral neste ponto, respeitando aliás os dous principioscar 
deaes ; e, aceitando a capacidade, resalvou no art. 24, que ó 
collorario do 23, as regras da legislação brazileira, quanto aos 
proclamas e impedimentos. 

O Dr. Lacerda diz que a discussão parece versar sobro a fôrma 
extrinseca do acto, e que, quanto ao fundo e aos effeitos, deve 
regular a capacidade, do que já cogitou o art. 22. 

O Dr. Amphilophio explica, dizendo que impedimento não ó 
fôrma extrinseca, e que o art. 22 prescreveu para a generali- 
dade, mas não quanto ao casamento, matéria quo o auetor 
reservou especialmente para os arts. 23 e 26, 



O Dr. Olegario concorda com os Drs. Barradas e Lacerda; e 
por isso resolve-se redigir o art. 23 só com as seguintes modifl- 
cações : « devendo ser nesta ultima bypothese », em vez de 
«sendo nesta, etc. » e « perante o agente » em logar do 
< pelo, agente.» 

Art. 24. O Dr. Lacerda sustentou a questão de coraprehen- 
der-so a edada entre os requisitos alli exigidos ; mas foi vencido, 
por entender-se que a disposição do art. 22 já a havia abran- 
gido. 

Apenas no § 3» desse artigo foi substituída a palavra — « es- 
poso » — por — « cônjuge ». 

Art. 25. Ficou como no projecto. 
Art. 26. E' mantida a disposição desse artigo, contra o voto 

do Dr. Amphilophio, que desejaria applicar-lhe o systema que 
queria para o disposto no art. 23. 

Art. 27. — Sobre o regiraen dos bens. 
O Dr. Barradas propõe a simplificação do artigo, snpprimindo- 

se as palavras — logar em que os esposos fixarem o seu pri- 
meiro domicilio — ficando assim redigido : 

« O regimen dos bens entre cônjuges de nacionalidade diífe- 
rento, na ausência de pactos aute-nupciaes, será o determinado 
pela lei do domicilio conjugai.» 

O Dr. Amphilophio propõe o seguinte substitutivo, do aceordo 
com as leis portugueza e alleraã, e por entender que neste caso 
o domicilio seria critério vago : 

« Quando não houver convenção espressa para o regimen dos 
bens entre cônjuges do nacionalidades dillerentes, será ello 
determinado pela lei pessoal do conjugo varão.» 

O Dr. Lacerda concorda com o Dr. Amphilophio, dizendo que 
a lei do domicilio não pode reger, na especie, os bens porque 
ella é mutante, o porque na lei pessoal ha mais estabilidade. 

O Dr. Barradas não acoeita o additivo, pois que no instituto 
matrimonial prevalece hoje a regra da vontade accorde dos 
cônjuges, presumida na ausência de convenção, que em todo o 
caso seria ante-nupcial e portanto no momento cm que ainda 
não havia o vinculo. Julga que ambos os cônjuges devem ser 
attendidos com a lei do domicilio, não havendo razão para que 
prevaleça a lei pessoal do marido sobro a da mulher. 
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O Dp. Olegario concorda com o Dp. Barradas cuja proposta é 
acceita. 

O Dr. Lacerda volta ao objecto do art. 27, declarando que é 
defectivo, porque só tracta do regimen dos bens, sem cogitar dos 
eíTeitos do casamento em relação ás pessoas dos cônjuges, pa- 
recendo-Ihe que seria nesse artigo o logar apropriado para 
dispor sobro a lei que deva regular as relações jurídicas na so- 
ciedade conjugai. 

O Dr. Olegario pondera que o assumpto se comprehende na 
generalidade do art. 22. 

O Dr. Lacerda replica que no art. 27 em questão a matéria é 
exclusivamente de direito internacional privado, pois tracta-se de 
cônjuges de nacionalidades differentes, cujo enlace deva produzir 
eíTeitos no Brazil, ao passo que a disposição do art. 22 é gené- 
rica e não pode abranger a especialidade. 

Segundo sua opinião, a lei do domicilio não pode reger a espe- 
cie; mas sim a da nacionalidade do marido. Neste sentido se re- 
solve devendo o Dr. Lacerda apresentar a redacção ulteriormente. 

Art. 28. O Dr. Amphilophio observa que na hypothese de ter 
sido vencedora sua proposta quanto ao art. 27, com este poderia 
ser fundido o art. 28. Tendo cabido a proposta, fica o art. 28 
tal qual. 

Art. 29, Quanto ao reconhecimento da dissolução do vinculo 
matrimonial, resultante do divorcio entre cônjuges oxtrangeiros. 

O Dr. Lacerda considera de relevância a matéria que ó 
d'aquellas que os intcrnacionalistas qualificam de ordem publica 
c cuja entrada na legislação brazileira deve ser obstada. Não 
encontra questão mais alta e que mais interesses alcance. 
Combate, pois, a disposição, não admittiudo todos os eíTeitos 
da dissolução do vinculo, pois isto iria de encontro, além do 
mais a uma lei prohibitiva, a de 1890. 

O Dr. Olegario concorda com o Dr. Lacerda. 
O Dr. Araphilophio entende que se deve reconhecer o facto, 

mas limitar os seus eíTeitos ; o propõe que se addito ao artigo 
as palavras «salvo quanto aos seus eíTeitos no Brazil». 

O Dr. Barradas propõe que á vista do disposto no art. 17, 
seja o art. 29 suppritnido. 

E* acceita esta ultima proposta. 



Art. 30. O Dr. Barradas indica nova rodacção, a saber : 
« A tutela do incapaz è regulada por sua lei nacional ; toda- 

via as autoridades brazileiras terão competência para tomar 
provisoriamente medidas necessárias á protecção da pessoa e á 
conservação dos bens do incapaz extrangeiro, até que o Estado 
respectivo preveja como de direito.» 

Art. 31, como no projecto. 
Art. 32, idem. 
Art. 33, — sobre bens moveis e immoveis. 
O Dr. Barradas diz que a fórma do artigo não é boa : nos 

tempos que correm, a tendência ó eliminar a linha de separação 
entre bens moveis o immoveis. Não vê razão para a distincção 
hoje, desde que ella não tom alcance jurídico. A regra vao 
sendo que os bens moveis teem em geral mais valor do que a 
propriedade imraobiliaria, e até já so dá circulação aos immo- 
veis, commorcialmente fallando, como no caso das letras hypo- 
thecarias. O que convém, pois, é determinar qual a lei que re 
guie as condições jurídicas dos bens e pensa que é a da rei site. 

O Dr. Lacerda concorda com o Dr. Barradas. 
Os Drs. Amphilophio e Olegario pensam do modo contrario, 

acceitando a idea do projecto, salva a redacção : o que é decidido 
pelo Sr, presidente, ficando redigido o art. 33 assim : 

•« Os bens moveis são regulados pela lei pessoal do proprie- 
tário. Os do localisação permanente, porém, assim como os 
immoveis, estão sujeitos á lei do logar do sua situação.» 

Art. 34, como no projecto. 
Art. 33, — sobre obrigações. 
O Dr. Lacerda propõe, na lettraaj a suppressão das palavras 

— e effeitos, porque a obrigação tem oíTectividade no logar 
em que é cumprida, não se podendo provêr muitas vezes qual 
seja esse local, como por exemplo, nas cambiaes. 

O Dr. Barradas concorda cora o Dr. Lacerda, mesmo porque 
mantendo-se alli aquellas palavras, ficariam excluídos da dis- 
posição as obrigações hypothecarias ; o propõe que se adopte o 
modo do dizer do projecto Nabuco (nos arts. 51a52), a saber: 

« A substancia e elTaitos das obrigações serão regulados pela 
« lei do logar onde foram celebrados, salva a expressa convenção 
« das partos contractantes. 
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« Seguirão, porém, a lei do Brazil as obrigações que, pelo seu 
« objecto só no Brazil são exeqüíveis.» 

O Dr. Lacerda propõe que na lettra 6 se diga : « Quanto 
aos seus effeitos emodo de execução.» 

Decidiu-se pois redigir assim o art. 35 : 
« As obrigações convencionaes, assim como as que se originam 

« de declaração unilateral da vontade, serão erguladas : 
a) «Quanto á substancia, pela lei do logar onde forem celebrados 
« os actos que as originaram, salvo estipulação em contrario, 
« offensa ao direito nacional dos pactuantes ou á ordem publica ; 
« b) Quanto aos seus effeitos e modo de execução, pela lei 
« do logar onde se cumprirem. 

« Seguirão, porém, a lei brazileiraas obrigações que pelo seu 
« objecto só o Brazil forem exeqüíveis. 

Art. 36. Diga-se : — « onde foram praticados » em vez 
de: « onde se houverem realisado os factos que lhes deram 
causa.» 

Art. 37. Diga-se : « A successão hereditária abre-se » e não 
como no projecto. 

Art. 38. Como no projecto. 
Art. 39. O Dr. Barradas propoz a suppressão das palavras 

finaes — « vigentes ao tempo de sua morte »; e o Dr. Lacerda, 
— que se dissesse nesse artigo : testamento feito de accordo com 
a lei embora outra lei posterior a altere (com referencia á fôrma). 
E' resolvido adoptar só a ultima indicação. 

Art. 40. Como no projecto. 
Art. 41. O Dr. Amphilophio vota contra a disposição desse 

artigo como foi concebida por ser inconstitucional: nos casos de 
competência originaria do Supremo Tribunal Federal só se cora- 
prehendcm os que foram expressos na Constituição. 

O Dr. Barradas lembra a conveniência de restringir a idóa do 
artigo, dizendo-se : « sentenças eiveis » porque nem todas as sen- 
tenças são exeqüíveis no Brazil. 

O Dr. Olegario discorda do collega precedente, julgando que a 
fôrma genérica ó melhor, porque assim poderá abranger o comple- 
mento de alguma sentença criminal estrangeira, tendo combinado 
com o Dr. Amphilophio em oraittir as palavras—pelo Supremo 
Tribunal Federal. » 
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O Dr. Amphilophio concorda com o Dr. Olegario em man- 
ter-se a expressão genérica — sentenças — pois que, como bem 
notou seu collega, em Françx o na Bélgica, por exemplo, lia 
sentenças mixtas proferidas por um único juiz, que não só julga 
na condemnação crime, mas na parte cível. 

Propõe a seguinte fórmula para o art. 41 : 
« As sentenças dos tribunaes extrangeiros, que para serem 

« exeqüíveis no Brazil dependerem de homolo- gação, ficarão 
« sujeitas ás condições determinadas em lei especial. » 

O que ô aceito. 
Art. 42. O Dr. Olegario rejeita este artigo pela forma e pelo 

fundo. 
O Dr. Lacerda diz que o artigo não é comprehensivo, pois 

parece limitar-se ao caso da solução de um conflicto; acha que o 
principio da fiança é uma garantia da maior importância, qual- 
quer que seja a causa. 

O Dr. Barradas, em antagonismo com os seus dous collegas, 
propõe que se consigne na lei preliminar a disposição abolindo a 
fiança ás custas do processo, que 6 um obstáculo quasi ao accesso 
aos tribunaes, estando ella do facto já abolida com as convenções 
internacionaes. 

O Dr. Ampliilophio concorda com o Dr. Barradas julgando 
anachronica a instituição, mas manifesta escrúpulo pela abo- 
lição nesta lei preliminar do CoJigo. 

Resolve-se que seja eliminado o art. 42, por ser a matéria do 
processo. 

E nada mais havendo a tractar, levantou-se a reunião ; e eu 
A. F. Copertino do Amaral, secretario, lavrei esta acta, 
que vai assignada pelos membros da commissão que esti- 
veram presentes. — Epit icio Pessoa. — J. da Costa Barradas. — 
O. II. de Aquino e Castro.— Francisco de Paula Lacerda de 
Almeida.— Ampliilophio. 
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Acla ôa 4a rennião 

Em 9 de abril de 1900 reuniu-se novamente a commissão, sob 
a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa. Compareceram os 
Srs. Drs. Ologario Ilerculano do Aquino o Castro, Joaquim da 
Costa Barradas, Francisco de Paula Lacerda de Almeida o João 
Evangelista Sayão de Bulhões Carvalho; tendo faltado, por mo- 
tivo justificado, o Dr. Amphilophio Botelho Freire de Carvalho, 

Depois da leitura da ultima acta, que foiapprovada, o Dr. Bar- 
radas julga opportuno que, antes de entrar-se no estudo da 
parte geral do projecto de codigo, sejam aventadas ainda algu- 
mas questões concernentes á matéria da lei preliminar, pois 
allude a duas omissões sobre objecto importante o que carece de 
ser decidido. 

a) Em primeiro logar, observa que no art. 22 da dita lei se 
tracta unicamente da capacidade das pessoas physicas ou natu- 
raes, sem haver referencia ás pessoas moraes ou jurídicas ; o quo 
sendo assim, abrir-se-ha uma valvula por onde podem todas as 
associações extrangeiras, mesmo as quo aqui não tenham suc- 
cursaes ou agencias, cstabelecer-se no paiz o funccionar livre- 
mente, sem subordinação a quaesquer regras quo a respeito de 
suas congeneres nacionaes o legislador brazileiro haja pre- 
scripto. Accrescenta quea doutrina da capacidade das pessoas 
juridicas extrangeirasé muito controvertida; o por isso mesmo 
julga prudente determinar quo — a capacidade do taes pessoas 
deva ser regulada pela lei de sua sóde, salva a auctorisação para 
funccionarem ou fazerem valer seus direitos no Brazil. 

h) Outra omissão refere-se á matéria do art. 38 da lei pre- 
liminar, sobro a ordem da vocação hereditária. Pelo modo 
por que ficou redigido, não está o fisco extraugeiro excluído de 
addirá herança ou do occupal-a. 

Reputa, pois, do mister remediar ao perigo quo advirá de 
dar-se ao fisco oxtrangeiro o direito de successão, lembrando quo 

' se Insira a disposição contida no art. 41 do Projecto Nabuco, 
estabelecendo que quaesquer que sejam o logar do falleclmento 



e a nacionaMade do defuncto, os bens immoveis ou moveis que 
no Brazil se acharem e fizerem parte da herança vaga, perten- 
çam ao domínio imminente do Brazil, 

O Dr. Bulhões, coherente com suas idéas, resolveria a primeira 
questão applicando ás pessoas jurídicas o principio da lei ter- 
ritorial, apezar de que se possa ainda suscitar, quanto ás pes- 
soas moraes, a questão da nacionalidade. 

Mas, estando firmado este ponto, relativamente à capacidade 
das pessoas naturaes, que se deverão reger pela lei nacional, a 
questão será de saber si se deve incluir na lei preliminar uma 
disposição concernente também às pessoas jurídicas. Entendo 
que sim, — devendo para isso, no art. 22, fazer-se uma re- 
stricção ao principio geral adoptado, resalvando o que dispõe o 
proprio Codigo no art. 23, em relação ás pessoas jurídicas ex- 
trangeiras. 

Aceita também a proposta do Dr. Barradas, quanto à se- 
gunda questão ; devendo accrescentar-se no art. 38o seguinte: 
«salvo o domínio imminente da União sobre as heranças vagas.» 

O Dr. Barradas explica que no art. 23 do codigo, a que al- 
lude o Dr. Bulhões, só se tracta de sociedades extrangeiras que 
queiram se estabelecer ou funccionar no território brazileiro ; 
mas que elle figurara outras hypotheses. 

O Dr. Lacerda, com referencia à primeira questão, acha con- 
veniente a rostricção ; admittindo a divisão que, no art. 18 do 
Codigo, faz o auctor do projecto—de pessoas jurídicas de direito 
publico o pessoas jurídicas do direito privado—, ó claro que as 
primeiras não estão sujeitas ás mesmas regras das segundas, 
que para terem personalidade jurídica no Brazil precisam do 
reconhecimento ou da habilitação. 

Quanto á segunda questão; também está de accordo com o 
Dr. Barradas. Mas, em abono do projecto, pensa que a solução 
se poderia deduzir do contexto do art. 34 da lei preliminar, 
dispondo que os bens moveis, cuja situação for mudada, conti- 
nuam sujeitos à lei da situação que tinham quando foi iniciada 
a mesma acção.—Acha que a questão está em parte resolvida, 
podendo, entretanto, haver o conílicto da lei pessoal do de cujus 
com a local dos immoveis ou dos moveis de localisação perma- 
nente, acceita a restricção. 
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Diz mais que o art. 23 do proprio codigo, ao qual já se alludiu, 
exclue a possibilidade de serem os immoveis adquiridos pelo 
fisco extrangeiro, pessoa jurídica de direito publico. Entende 
que o auetorfoi progressivo, de accordo com os internacionalistas 
mais adeantados, não querendo elle inhibir em absoluto o Estado 
extrangeiro de possuir bens immoveis no Brazil, salvo havendo 
offensa de certos princípios. Em todo o caso concorda com a 
proposta. 

O Dr. Barradas responde ao collega precedente que o art. 34 
da lei preliminar, ao qual se soccorre, não resolve a questão, 
porque na hypotheso por elle figurada tracta-se de uma univer- 
salidade de bens, do patrimônio todo, ao passo que no citado 
art. 34 só se cogita de bens individualisados. 

Tractando-so de successão, o principio geral que regula ôo da 
lei pessoal do de cujus-, e a este proposito lembra a opinião de 
alguns oscriptores italianos, que consideram a propriedade, por 
assim dizer, como uma projecção do indivíduo. Exactamento, 
por isso, foi que suscitou a questão. Cita o exemplo do uma 
herança deixada ao Papa por uma Princeza, recusando os tri- 
bunaes francezes ao Summo Pontífice a capacidade para herdar. 

Em seu entender, o proprio Codigo, na ultima parte do 
art. 1790, resolveria a questão, si alli não se tractasse só da he- 
rança do nacional. 

Seria, pois, de vantagem que na lei preliminar houvesse uma 
disposição a esto respeito. 

O Dr. Olegario concorda com o Dr. Barradas, visto que o prin- 
cipio da herança do Estado tem sido muito contestado. Sua opi- 
nião no caso figurado —de bens vagos que houvessem pertencido 
a extrangeiros,—é, qiie deveriam ser devolvidos a instituições piasi 

Era ultima analyse, apezar de considerar inútil a resolução 
proposta, admitte que figuro na lei preliminar, dizendo-se no 
art. 38 — «salvo o domínio imminento nacional sobro as heran- 
ças vagas». 

O Dr. Barradas, á vista da discussão, propõe para a segunda 
questão a seguinte fórmula additiva ao art. 38 : — « salvo o 
que se acha disposto neste Codigo sobre heranças vagas abertas 
no Brazil». 

Assim se decide. 
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Vai-se tractar agora da — Parte Geral do Projeeto de Codigo 
— Livro I Das pessoas. Titulo 1. Disposições gemes. 

Art. Io. 
O Dr. Bulhões propõe a suppressão do artigo e seus paragra- 

phos, por inútil e coniuso, notando mesmo impropriedade do 
emprego da palavra — família, a qual em direito tem sentido 
techuico, e não é, por certo, o que o auctor lhe attribue. 

Os Drs. Olegario e Barradas concordam com o collega prece- 
dente ; mas 

O Dr. Lacerda, que também achava confusas e deficientes.as 
disposições deste artigo, indicou o seguinte substitutivo: 

« As disposições deste Codigo, quanto às pessoas, referem-se: 
< l", ao estado, capacidade e domicilio das pessoas naturaes 
« e jurídicas e ás relações das mesmas entre si; 
« 2o, ás relações patrimoniaes dessas pessoas.» 
E' adoptada a substituição, contra o voto do Dr. Bulhões. 
Passa-se ao Titulo II. Divisão das pessoas. Capitulo 1. Das 

pessoas naturaes. 
Art. 2». 
O Dr. Bulhões supprimiria a primeira parte do artigo, relativa 

á capacidade, reduzindo-o ao paragrapho único, por conter este 
matéria importante. 

O Dr. Olegario não concorda com a suppressão da primeira 
parte. 

O Dr. Barradas observa que ellectivamento o projecto tracta 
da capacidade antes de definir o que é pessoa. 

O Dr. Lacerda concorda com essa observação, tanto mais 
quanto parece-lhe haver contradicção entre a primeira parte do 
artigo e o art. 4», pois que, como está concebida, a qualidade 
de homem faz presumir a capacidade, o que não é exacto. 

Propõe que, ficando o paragrapho único como está, seja o 
artigo redigido assim: 

« Pessoas são todos os entes susceptíveis de direitos e obri- 
gações. » 

Assim se resolveu. 
Art. 3.° 
O Dr. Bulhões encontra no artigo má redacção o deficiência; 

além disto nota que está em desaccordo com a doutrina 
a. c. c. 3 
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geral, fugindo o proprio codigo ás consequoiiciaS da disposição 
quando tracta da ordem da successão, uma vez que antes do 
nascimento não lia pessoa e o embryão faz parte das vísceras 
maternas. Ha uma ficção de direito em considerar que o em- 
bryão tenha uma espectativa de direito, a qual desapparece 
com a verdade: — ou o direito se realiza si o fecto nasce com 
vida, ou não se verifica o nascimento e as relações regulara-se 
como si não tivesse havido concepção. 

Julga, pois, conveniente definir o que é nascimento, o o que 
é viabilidade, uma vc-z que a personalidade civil do ser humano 
começa com o nascimento, considerando-se nasúdo o embryão 
quando, depois de separado completamente do ventre materno, 
manifesta signaes de vida. 

O Dr. Lacerda propõe que se altere a redacção de modo que 
no artigo se estabeleçam as condições do nascimento, bastando 
que o nascido respire, ainda mesmo que seja inviável. 

O Dr. Olegario acha dispensável as definições, porque não 
resolvem as questões. 

O Dr, Barradas indica a seguinte redacção para o art. 3o : 
« A personalidade civil do ser humano começa do nascimento 

realizado com vida. Desde a concepção, porém, a lei o consi- 
dera existindo para a conservação de seus direitos. » 

O Dr. Bulhões acha melhor dizer ; « realizado com qualquer 
signal de vida », em vez de « com vida >, porque esta ultima 
fórmula não resolve a questão da viabilidade. 

E' acceita a indicação do Dr. Barradas. 
Art. 4.° Sobro incapacidade absoluta. 
O Dr. Olegario opinou que se exprimisse a idéa contida no 

n. 2 deste artigo com a palavra impuberes. 
O Sr. Barradas acceita a substituição. 
O Dr. Bulhões combate-a, preferindo o dizer do projocto. 
O Dr. Lacerda indica esfoutra substituição : « Os menores de 

12 annos, sendo mulheres e os do 14, sendo varões.» 
Foi adoptado o alvitre do Dr. Bulhões, (como no projocto). 

Nesse mesmo artigo, ao n. 3, o Dr. Barradas propõe que se diga: 
* Loucos do todo o genero », em vez do « alienados de qualquer 
especio », o que 6 aceito, rejeitado o accrescimo das palavras 
« e mentecaptos » depois de «loucos», indicado pelo Dr. Bulhões. 
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Ao n. 4. Resolveu-se alterar a redacção dizendo: « Os surdos- 
mudos sem educação que os habilite a manifestar a sua von- 
tade. » 

O Dr. Olegario suggeriu a inclusão dos pródigos e dos 
cegos. Sendo, poróm, a matéria deste artigo relacionada com a 
do art. 5°, onde se tracta da incapacidade relativa, ficou adiada 
a discussão, pelo adoantamento da hora. 

O Sr. presidente suspendeu a reunião; e eu A. F. Copertino do 
Amaral, secretario da comraissâo, lavrei a presente acta, que é 
por todos assignada.— Epitado Pessoa.— Joaquim dl Costa Bar- 
radas.— O. E, d'Aquino e Castro.— Frandsco de Paula La- 
cerda de Almeida.— J, E, Saijão de Bulhões Carvalho. 
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Acta fla 5a renuíão 

Em 16 de abril de 1900 reuniram-se novamente os Srs. Drs. Ole- 
gario Herculano de Aquino e Castro, Joaquim da Costa Barradas, 
Francisco do Paula Lacerda de Almeida e João E. Sayâo do 
Bulhões Carvalho, sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, 
tendo deixado de comparecer, por motivo justificado, o Dr. Am- 
philophio Botelho Freire de Carvalho. 

Foi lida e approvada a acta da reunião do dia 9 do dito 
mez. 

O Dr. Bulhões, voltando a considerar a matéria do art. Io do 
tit. I (Parte geral do Codigo) que se inscreve — Disposição 
geral — e que havia sido substituída, por indicação do Dr. La- 
cerda, acha que o substitutivo, não abrangendo todos os as- 
sumptos tractados no Codigo e sendo dispensável, como simples 
summario do livro I, propõe que no referido art. P figure de 
preferencia a definição de pessoas, abrangendo tanto as naturacs 
como as jurídicas, como se tinha resolvido dal-a no art. 2o do 
titulo seguinte ; ficando então çste ultimo artigo (2o) constituído 
só pela disposição do paragrapho único, a saber: 

« Art. 1.0 Pessoas são todos os entes susceptíveis de direitos e 
« obrigações. 

« Art. 2.° A lei não reconhece distincção entre nacionaes e 
€ extrangeiros para a acquisição o goso dos direitos civis.» 

Assim foi decidido. 
Observa mais' o Dr. Bulhões, referindo-se ainda á ultima 

reunião, que o art. 3o tinha ficado incompleto, por não se haver 
cogitado da concepção, faeto que a lei devia considerar para a 
conservação dos direitos do ser humano, e propõe que se addite 
esta idéa, como so acha expressa uo projecto do Dr. Coelho Ro- 
drigues, ficando o art. 3o redigido assim: 

« Art. 3." A personalidade civil do ser humano começa do nas- 
« cimento realizado em vida. Desde a concepção, porém, a lei o 
« considera existindo para a conservação dos seus direitos.» 

E' adoptada a indicação. 
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Tornando-se também ás disposições do art. 4°, jã discutidas, é 
rejeitada a indicação do Dr. Olegario, apoiada pelo Dr. Bulhões, 
quanto ã distincção que elles julgavam conveniente fazer no n. 5 
desse artigo sobre ausentes como absolutamente incapazes, pois 
que, segundo se achava redigido o preceito, a fôrma ficara 
muito genérica, uma vez que havia a ausência provisória e a 
definitiva, que suppõe a morte. 

Passa-se a analysar o art. 5°, que tracta da incapacidade re- 
lativa. 

São aceitas, contra o voto do Dr. Barradas, as duas propostas 
do Dr. Olegario, incluindo era 2o logar os pródigas declarados 
por sentença, e em 3° os cegos sem educação que os habilite a ma - 
nifestar sua vontade. 

E' rejeitada a proposta do Dr. Bulhões, apoiada pelo Dr. La- 
cerda, quanto á inclusão no numero dos relativamente inca- 
pazes, dos < indivíduos que pelo seu estado de fraqueza mental 
não podem reger os seus bens». 

Depois, os Drs. Olegario e Lacerda suscitam a inclusão dos 
fallidos na referida classe. Mas prevalece, por desempate do 
Sr. presidente, a opinião dos Drs. Barradas e Bulhões quanto á 
não inclusão, porque essa matéria ó regida pela lei com- 
mercial. Os fallidos só são incapazes relativamente: elles ficam 
privados da administração de seus bens, mas não da acquisição, 
não impedindo a fallencia a capacidade para todos os actos 
e contractos, visto que equelle íacto só tem por elfeito a 
arrecadação dos bens para execução dos credores, com exce- 
pção da parte do patrimônio incluída na arrecadação da massa. 

O art. 6o é convertido em o n. 4 do art. 5o, supprimindo-se as 
palavras —<3ob a direcção de seus maridos» e accrescentando-se 
á preposição —com— antes de: — as restricções. 

Quanto ao art. 7o, o Dr. Barradas propõe que se redija como 
se acha no projecto Nabuco: 

« Este Codigo protege os incapazes, supprindo pela repre- 
sentação a sua incapacidade, mas não lhes concede o beneficio 
da restituição, que fica abolido.» 

O Dr. Bulhões suggere que se diga: 
« A incapacidade absoluta ou relativa ó supprida pela repre- 

sentação legai, regulada na parte especial deste Codigo.» 
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Fica resolvido por esta ultima fôrma. 
Art. 8.° O Dr. Barradas acha incorrecção no artigo e propõe 

a suppressão da ultima parte, parando-se na palavra resti- 
tuição. 

Concorda com este alvitre o Dr. Bulhões, que adopta a abolição 
do beneficio da restituição, não só em relação aos incapazes, mas 
também quanto ás pessoas jurídicas que delie gosavara. Diz 
que hoje não tem esse instituto razão de ser, assim como 
mesmo jaa perdera no proprio Direito Romano ; foi alli, a prin- 
cipio, estabelecido para proteger o menor pubere contra o rigor 
do direito o tornava-se effectivo o beneficio cora a intervenção 
do pretor, alim de rescindir certos actos praticados por quem não 
tinha capacidade de facto ; era, pois, um direito croado pelo ma- 
gistrado o não pela lei. Mais tarte, quando se generalisou a cura- 
tela dos menores, o o curador veio supprir a sua incapacidade, 
desappareceu o motivo da instituição, que só por inconsequeucia 
foi mantida, tornando-se assim ura meio artiilciai, ultoriormonte 
applicado também a varias pessoas jurídicas, inclusive as muni- 
cipalidades, porém sempre como privilegio. Mas, desde que com 
a representação se dá uma garantia aos direitos dos menores e 
incapazes, para quo manter o privilegio ? 

O Dr. Olegario acha, pelo contrario, que se devia conservar 
na lei o beneficio da restitutio in integrum, com referencia tanto 
aos incapazes, como a cortas pessoas jurídicas, por ser medida de 
salvação do altos interesses, sobretulo tractando-se da Fazenda 
Nacional. Ea pratica faz com que assim opine. Por exemplo, 
nos processos a que aliuilo contra a Fazenda Nacional, após o 
julgamento só se. admittom embargos de declaração ; e, si no 
intervallo entro a sentença o a execução, vorificar-so que a 
çondemnação da Fazenda so fundou era base falsa, não ha meio 
de remediar o mal da condcrauação. 

Os Drs. Barradas o Bulhões contestam-no, e dizem bastar que 
se reformo a lei processual do modo que, neste caso, sejam con- 
cedidos embargos infringentes do julgado, ampliando o recurso a 
todos, e não como privilegio. 

O Dr. Lacerda diz que, em todos os tempos a lei equiparou 
aos menores, para o efleito em questão, o Estado, a Fazenda 
Publica, a Egreja e as corporações do raão-raorta ; e, portanto. 
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psrguata, abolida a restituição in integrum para os menores, 
fica também abolida para aquellas pessoas jurídicas ? 

Resolve-se não m mter o beneficio da restituição e aceitar, 
quanto á redacção, a que indicou o Dr. Barradas, repetiodo-se 
a mesma disposição, como propoz o Dr. Lacerda, quando se 
tractar das pessoas jurídicas. 

Art. 9." ODr. Barradas julga que neste artigo não só deve 
ser claramente determinada a maioridade, antes de se cogitar 
do supplernento da idade, mas também ser supprimidas as pa- 
lavras : — isto ó, cipaz de exercer por si só todos os actos da 
vida civil. 

Redigiu-se o art. 9o assim : 
« Aos 21 annos completos termina a meuoridade, todavia o 

menor que tiver attingido 18 annos poderá ser declarado maior.v 
No segundo porio lo, desse mesmo artigo, em vez do—sub- 

mettido ao, — diga-se : — sob o —. 
O Dr. Bulhões é de opinião que se deve restringir o prazo 

da menoridade ató aos 20 annos. 
E', porém, adoptada a indicação do Dr. Barradas. 
Art. 10. Diga-se — pessoa natural, em vez de — pessoa pby- 

sica ; — e supprimam sa as palavras flnaes : natural delia. 
O Dr. Barradis julga também conveniente fazer referencia, 

neste ponto, á idéa da ausência prolongada ou morte presumida. 
Para essa fim, o Dr. Bulhões aconselha que se exprima o pen- 
samento do art. 10 assim : 

« A existência da pessoa natural termina cora a morte, que 
se presume no caso do ausência definitiva.» 

O Dr. Lacerda diria : — «cora a morto, salva a disposição 
dos arts. 501 a 563.» 

O Dr. Barradas redigiria assim : — « . ..cora a morte, salvo, 
quanto aos ausentes, o disposto nos arts. 501 a 563 deste 
Codigo.» 

Prevaleceu a fórmula dada pelo Dr. Bulhões. 
Art. 11. Ficou como no projecto. 
Capitulo 11 — Do registro civil — Arts. 12 a 17. — Subsistem 

como no projecto. 
Capitulo III — Das pessoas jurídicas — Secção I — Disposi- 

ções geraes. 
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AH. 18 : 
O Dr. Barradas allude á duvida, manifestada por alguns ju- 

risconsultos, quanto á irapropriedade das expressões — de di- 
reito publico o de direito privado, — que, segundo elles, deve- 
riam ser substituídas por estas : pessoas publicas e pessoas 
privadas. 

O Dr. Bulhõos prefere a technologia antiga de — < pessoas 
jurídicas de existência necessária » e « pessoas jurídicas de 
existência voluntária». 

— O Dr. Lacerda concorda com o Dr. Bulhões. 
E'aceita, por desempate do Sr. presidente, a redacção do 

projecto. 
Tractando-se da enumeração das pessoas jurídicas de direito 

publico interno, o Dr. Lacerda acha que na lettra A se deveria 
caracterisar estas pessoas, inclusive o Fisco, as ogrejas reconhe- 
cidas, que teem personalidade independentemente do registro e 
também as sub-divisões destas ultimas, como o Bispado, a paro- 
chia e a Fabrica ; ou então que não se fizesse enumeração 
alguma. 

Desenvolvo o seu pensamento pela fôrma seguinte : 
« Entende que o projecto não podia passar de largo, como fez, 

pela grave e perigosa questão da capacidade da Egreja Catho- 
lioa, ou, si quizerera, dos outros cultos existentes no paiz, 
apezar da garantia do art. 72 § 3o da Constituição, e mesmo 
por causa dessa garantia. 

« Verdade é que antes mesmo da Constituição, quando no 
regirnen dictatorial o Decreto n. 119 A de 7 de Janeiro do 
1890, deu o golpe da separação da Egreja, reconheceu no 
art. 5" a todas as egrejas e confissões religiosas a persona- 
lidade Jurídica para adquirirem bens e os administrarem cora 
os limites das leis da mâo-morta, leis que o citado art. 72 § 3o 

aboliu, cullocando os bens ecclesiasticos sob o regimen do 
direito commura. 

« Estas disposiçõís são, porém, insufflcientes, precisavam ser 
desenvolvidas e o logar mais proprio para esse desenvolvi- 
mento era e ó o Codigo Civil. 

« Por outro lado, o silencio intencional do projecto, que 
enumera, e a seu ver erroneamente, as pessoas jurídicas por 
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elle denominadas de direito publico, deixando de parte a 
Egreja, leva facilmente os espíritos levianos ou hostis á Reli- 
gião a considerarem fòra da lei a Egreja e em geral os cultos, 
e é obvio o processo logico que a essa conseqüência os leva. 

« O Codigo, dirão elles, dividiu as pessoas jurídicas em duas 
grandes classes : as de direito publico, das quaes excluiu a 
Egreja, e as de direito privado, nas quaes ella não está nem 
podia ser collocada, logo : a Egreja não tem personalidade ju- 
rídica em face do Codigo. 

« Assim não fez o Codigo Civil allemão, ao qual tanto se 
acostou o projecto ; pois, longe de enumerar as pessoas que 
elle denomina de direito publico, deixa este ponto á doutrina, 
e tão pouco espinhoso é elle que os escriptores não estão de 
accôrdo sobre os caracteres ou o critério para distinguir 
quaes as pessoas jurídicas que devam ir para uma catego- 
ria, quaes as que devam pertencer á outra. 

« Divergentes, embora quanto á característica das pessoas da 
primeira categoria, nenhum, que saiba, recusa incluir 
entre essas pessoas a Egreja Catholioa e os cultos existentes 
no Estado, e isto quer pelo direito allemão actual, quer pelo 
de outros codigos, quer pelo direito anterior ou direito 
comrnum. 

« Endemann, que começa agora a coramentar o codigo allemão, 
diz no § 48 de sua obra — Introducção ao estudo do codigo 
civil allemão — que como typo das pessoas jurídicas de ordem 
publica, apresenta-se o Estado, mas que pertence a esta 
categoria com as corporações municipaos, proviuciaes, as 
Egrejas christãs, reconhecidas o as associações religiosas que 
expressamente gozam do direito e corporação. 

« Dernburg (Pand.),cuja ultima edição ó posterior ao codigo, 
diz que: 

« Entre as pessoas jurídicas estão em categoria 
« especial as de ordem publica, isto é, o Estado e as 
« organisações delle dependentes, cora personalidade 
« própria, ebem assim a Egreja Catholica e a Egreja Na- 
« cional Evangélica, com as suas respectivas organi- 
« sações. 
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« As demais pessoas jurídicas, continúa elle, são de 
« ordem privada (Dernbuíg, Pandektem, Berlim, 1896. 
« Tomo I. § 59, tixto e nota 3).» 

« No ponto de vista de considerar a Egreja pessoa jurídica de 
ordem publica, ou de caracter publico, ou de direito publico 
concordam todos, nem é preciso demonstrar esta these pela 
própria natureza da Egreja e pela sua existência histórica bas" 
te-nos apoiar o asserto com autoridades. 

« Planiol, o mais recente dos commentadores do codigo civil 
francez, influenciado já pelas doutrinas allemães, faz a classi- 
ficação das pessoas jurídicas em publicas, ou de caracter publico 
e prividas, e entre as primeiras colloca a Egreja Catholica, as 
protestantes e o culto israelita. 

« Ü culto catholico, diz elle, tem de particular o ser 
« anterior á formação dos Estados modernos, e ter seu 
« chefe o caracter de soberano. 

« Resulta dahi que os estabelecimentos religiosos, 
« posto tenham caracter essencialmente publico, não 
« podem ser considerados orgãos do Estado: teem outra 
« origem ; a lei regulamenta-os, não os crea. » 

« Si dos escriptores, passarmos aos codigos, que, ao inverso 
do codigo civil allemão, enumeram as pessoas jurídicas, vemos 
a par do Estado, Províncias o Municípios a Egreja. 

« Assim, o codigo civil portuguoz, art, 37 ; o hospanhol, 
arts. 35 e 38; o do Chile, art. 5t7 ; o da Argentina, art. 4, 
e o Uruguayo, art, 21. 

« Não se objectequeestos co ligos reconhecem religião doEstado 
e são lançados sobre esta base, ao passo que a nossa Constituição 
política ó differeate. Não procede a objecção, porque a America 
do Norte, nosso modelo, adopta a doutrina era suas leis eiveis por 
ellas regula a capicidade das Egrej is e associações religiosas, 
como se pôde verem Kent. Comrnentaries, II. n, 274. 

« O direito americano — diz elle—do accordo com as 
« leis herdadas da Inglaterra, distingue as corporações 
«c em ecclesiasticaseleigas.... Tal ô a descripçãodada 
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« pelos Estatutos de New York, Oliio e outros Estados, 
« os quaes provôem geralmente sobre a incorporação 
« das associações religiosas para melhor administrarem 
« suas temporalidades. » 

« No mesmo sentido Walker, American Law, § 92: 
« Disse que a disposição da Constituição Federal, art. 72, g 3, 

era insufflciente, além de inapplicavel, e também a lei de 10 
de setembro do 1893, e que as relações jurídicas decurrentes 
da personalidade da Igreja pediam desenvolvimento no codigo, 
pelas seguintes dilliculdades praticas: 

« A Egreja tem personalidade; mas quem representa esta 
personalidade? O Papa ? Os bispos nas dioceses ? Os Parochos 
orasuas parochias? As fabricas das Igrejas ? 

« Bastará aos casos occurrontes a noção vaga da personali- 
dade e capacidade das leis de 1890 o 1893 o da Constituição ? 

« A quem caberá um legado deixado á Egreja ? Renovar-se-ha 
entre nós o caso do testamento da Duqueza de Plessis-Bellier 
em França e acabará o Estado por ontrar na posse do legado 
como bem vago. 

< O Direito Canonico resolve a questão ; mas o codigo não é 
remissivo a esse direito, nem tem por subsidiário o Direito Ro- 
mano, que também a resolvia, porque nos casos omissos re- 
corro-se aos casos análogos, e na falta delles, aos princípios 
geraes de direito, dizoart. 13. 

« No caso de conllicto entre divor-as pessoas que, em face do 
regimen de plena liberdade patrimonial da Egreja julguem-se 
com direito á mesma cousa ou á mesma herança deixada, 
ou pretendam dispor de bens nos casos em que ó permit- 
lido, ou permutal-os, ou dar-lhes a applicação que entendam 
mais conveniente; como resolver a questão e por que leis, si 
o Codigo Civil, regulador supremo dos direitos civis, ó silen- 
cioso e omisso ?» 

Era ultima analyse o Dr. Lacerda propõe que : 
a) Ou se insira, entre as pessoas juridicis do Direito Publico 

Egreja Catholioa, que pela sua existência histórica está identi- 
fleada cora a nação braziloira; incluindo-se, si o quizerem, também 
as religiões que toem represoutantos no Hrazíl, os cultos oxis- 
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tentes, sendo solvidas pelo Direito Canonico as contestações 
sobre direitos patrimoniaes da Egreja Catholica no tocante ás 
pessoas a quem compete a administração e disposição de seus bsns 
e pelos estatutos ou regras das outras religiões as contestações 
referentes ao mesmo objecto ; 

b) Ou se supprima a enumeração do projecto, a exemplo do 
Codigo Allemão, porque como está concebido o texto, haverá 
confusão nesta matéria e graves inconvenientes. 

O Dr. Bulhões refuta, em ligeiros traços, a doutrina expen- 
dida por seu collega ; diz que, tractando-se da capacidade das 
pessoas jurídicas, não se devia considerar nos elevados flns das 
instituições a que se referiu o Dr. Lacerda, mas atteader só a 
relações do outra natureza, mui diversas daquellas e que as 
collocavam na classe das pessoas jurídicas de existência 
voluntária. 

Mesmo no rigor do antigo direito, os allemães não conside- 
ravam a Egreja como pessoa jurídica de existência necessária, 
sem que islo desnaturasse os seus elevados intuitos. 

Assim também as fundações incumbidas da regência dos bens 
religiosos. 

Aceita, pois o projecto. 
E'rejeitada a emenda do Dr. Lacerda. 
Art. 20. 
O Dr. Bulhões diz que o Codigo Allemão faz dislincção entre 

a personalidade jurídica das sociedades civis e a de seus 
membros. 

Propõe que as tres letras desse artigo sejam fundidas nestas 
duas expressões — as corporações e as instituições —, collocadas 
em seguida á disposição do mesmo artigo. 

E' rejeitado o alvitre e aceita a redacção do projecto ín- 
totum, contra o voto do Dr. Olegario, que substituiria as pa- 
lavras < fundações instituídas », da letra C, pôr estas ; instituições 
crcadas*. 

Art. 21. O Dr. Bulhões entende que não deviam ter exis- 
tência legal as pessoas jurídicas de direito privado sem aucto- 
risação do Estado, conforme o Codigo Allemão, que, distinguindo 
entre sociedades de fim ideal e sociedades de fim cconomico, dá, 
no primeiro caso, o direito de approvação; e, no segundo, o do 
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oppôr-seao registro ; e assim também, de aocordo com o Direito 
Romano, propõe que neste artigo se addite: — « salvo o direito 
de opposição por parte da administração, por motivo de ordem 
publica». 

O Dr. Barradas combate o additivo e diz que o Codigo deve 
estar de accordo com a Constituição e que o proprio auctor do 
Projecto mostrou por que se afastara do Codigo Allemão, acom- 
panhando assim o progresso da legislação ;alóm de que oart. 28 
provê de remedio o perigo que seu collega precedente descobre 
na generalidade do preceito. 

E', pois, rejeitado o additivo. 
Art. 22. Ficou tal qual. 
Art. 23. Accresceate-se o advérbio — também — depois das 

palavras — condição esta. 

O Sr. presidente suspendeu a reunião ; e eu A. F. Copertino 
do Amaral, secretario da commissão, lavrei a presente acta, que 
vai assignada pelos respectivos membros.—iS/níacio Pessoa.—J. 
E. Sayão de Bulhões Carvalho.— O. II. de Aquino e Castro.— 
Joaquim da Costa Barradas.— Francisco de Paula Lacerda de 
Almeida. 
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Acla fla 6a reunião 

No dia 19 de atril do 1900 reuniu-se novamente a comraissão, 
soba presidência do Sr. Dr. E;iitacio Pessoa, tendo comparecido 
todos os membros. O Dr. Amphilophio declarou que havia fal- 
tado ás duas anteriores sessões, por motivo de grave moléstia era 
pessoa de sua família. 

E' lida e approvada a acta da reunião do dia 16. Antes de se 
proseguir nos trabalhos, o Dr. Lacerda aventa uma questão 
preliminar, que considera de muita importância. Diz que as as- 
sociações, chamadas de fins ideaes, antes do regimen actual 
estabelecido em alei de 1893 tinham existência jurídica desde que 
inscreviam os respectivos estatutos no registro hypothecario ; 
mas que a lein. 173 do 10 de setembro daquello anno, exigindo 
novas formalidades para a constituição de taes sociedades (de 
fins religiosos, moraes, scientificos, artísticos, políticos ou do 
simples recreio) alterou as disposições anteriores, determinando 
que ellas, para terem individualidade jurídica, inscreveriam o 
contracto social no registro civil. 

Ora, desde que, segundo o projecto do codigo, se tracta desses 
assumptos de modo geral; parecendo, por outro lado, haver 
elle abolido as leis anteriores referentes ás matérias no mesmo 
preceituadas, ao envez do Codigo Alleraão, que expressamente 
resalvou taes leis, nota o Dr. Lacerda, uma lacuna no cap. II 
do Tit. II, o qual se inscreve — Do registro civil —, quanto 
ao registro das associações de flns ideaes, visto ter o auctor 
cogitado naquelle capitulo só do registro dos nascimentos, ca- 
samentos o obitos, não lhe parecendo que responda á sua ob- 
jecção o preceito do art. 21 do Cap. III, quando se refere á 
inscripção, no registro competente, dos actos que constituem as 
pessoas jurídicas de direito privado, porque ahi não se declara 
qual seja esse registro, nem se especificam as respectivas con- 
dições, sendo aliás isto indispensável em um Codigo. 

O Dr. Bulhões concorda, em principio, com o seu collega, 
achando que o defeito do projecto, nesta parte, está era não ter 
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sido mais espaciíico nos elementos geraes constitutivos das 
pessoas jurídicas, como o fez o Codigo Allemão, que, em seu 
entender, se occupou tanto das pessoas jurídicas de flns ideaes, 
como das de fios economicos. Discorda, porém, quanto à confusão, 
que o mesmo seu collega parece ter feito, relativamente às duas 
naturezas do registro civil: uma em que elle deva ser feito 
restrictameate em cada circumscripção da justiça local, o dos 
nascimentos, casamentos o obitos; e outra coocernento ás asso- 
ciações que devem ser inscriptas em registro civil especial, feito 
não já em cada parochia ou divisão judiciaria, mas em outro 
local. 

Assim, propõe que se abra um capitulo ou secção especial 
concernente ao registro civil das pessoas jurídicas. 

O Dr. Barradas julga que o intuito dos collegas precedentes 
seria satisfeito, additando-se ao art. 21, já citado, a idéa de ser 
a inscripção de que se tracta feita no registro hypothecario da 
séde da associação. 

Prevaleceu a indicação do Dr. Bulhões, abrindo-se um capitulo 
ou secção depois do das Fundações —; e, como conseqüência do 
alvitre adoptado resolveu-se também: 

a ) alterar a opigrapho do mencionado cap. II, a qual passou 
a ser — Do registro civil dos mscimentos, casamentos e obitos, em 
vez do — Do registro civil ; 

h ) supprimir no art. 21 as palavras: < no registro compe- 
tente*. 

Essa questão fez levantar outra, concernente ao espirito do 
Codigo, quanto á personalidade jurídica das sociedades civis era 
geral; e, discutindo-se o assurapto, mostra o Dr. Barradas que 
a tendência do direito moderno ó attribuil-a a todas as associa- 
ções civis, do que é prova um julgamento recente da Côrte do 
Cassação de Pariz, bem assim, que o auetor do projecto aceitou 
aquella tendência, rompendo com a tradição das Ordenações, 

O Dr. Lacerda, tomando parto nessa discussão por elle proprio 
provocada, diz que só accidenlalraente teem as sociedades civis 
personalidade jurídica, e que, considerando na dualidade dos 
dous ramos do direito privado, aceita pelo auetor do projecto, 
observa confusão no art, 20 combinado com outras disposições da 
secção II dessa mesmo cap. 111. 
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Volta, por isso, a analysar a definição dada de pessoas jurí- 
dicas de direito privado, a qual reputa defeituosa, especialmenta 
na lettra a, era que se enumeram — « as sociedades civis organi- 
sadas da accoi do com este codigo». 

0 Dr. Bulhões propõe que o art. 20 fiquo redigido assim: 
« São pessoas jurídicas de direito privado as sociedades civis e 

as fondações, quando devidamente inscriptas, e as sociedades 
commerciaes, observadas as disposições do direito commercial. » 

Passou esta indicação, contra o voto do Dr. Barradas, que opi- 
nou pela manutenção das palavras — « organisadas de accordo 
com este codigo » depois da expressão: as fundações. 

Como conseqüência foi eliminado o art. 21. 
O Dr. Barradas, á vista da redacção dada ao art. 20, propõe 

também a suppressão do art. 22, relativo ás sociedades em conta 
de participação, a qual é votada contra o parecer dos Drs. Ole- 
gario e Bulhões, manifestando este ultimo como motivo de seu 
voto — ter-se mantido no art. 20 a enumeração de sociedades 
commerciaes. 

O Dr. Amphilophio votou a favor da eliminação, considerando 
a questão debaixo de outro ponto de vista—o do methodo —, 
visto que nessa art. 22 se espeoialisava a matéria. 

O Dr. Lacerda também aceitou a suppressão do artigo, pois 
que nelle cstabelecia-se preceito sobre matéria commercial ex- 
tranha ao codigo, uma vez que se havia adoptado a dualidade do 
direito privado. 

O Dr. Bulhões propõe que, como anteriormente ficara decidido, 
se inclua no final desta secção I, que contém disposições geraes, 
um artigo que consagre a idéa da abolição da restituição in in- 
tegrtcm quanto ás pessoas jurídicas. Foi aceita a indicação, re- 
digindo-se o novo artigo por esta forma: 

« E' applicavel ás pessoas jurídicas o disposto no art. 8* deste 
codigo. » 

Levantou-se a sessão, o eu A. F. Copertino do Amaral, secre- 
tario, lavrei a presente acta, que vai assignada pelos membros 
da commissão.— Epitacio Pessüa.— O. H. de A quino e Castro. 
  Francisco de Paula Lacerda de Almeida.— Joaquim da Costa 
Barradas.— Amphilophio. 



Acta fla r renníão 

No dia 24 de abril de 1900 reuniu-se novamente a commissão, 
sob a presidência do Dr. Epitacio Pessoa, estando ausente o Dr. 
Bulhões Carvalho. 

E' lida e approvada a acta da reunião do dia 19. 
Passando-se a considerar a epigraphe da secção II (do Cap. II, 

do Tit. 111), que se inscreve — Das sociedades civis como pessoas 
jurídicas,— propoz o Dr. Lacerda, e foi aceita, a eliminação do 
segundo membro — como pessoas jurídicas — por desnecessário, 
visto que, o projecto de codigo, na secção competente da parte 
especial, SíVts. 1500 e seguintes, tracta tanto das sociedades que 
teem personalidade jurídica como das que não a teem. 

Art. 24 (que por eliminação de outros anteriores, passou a ser 
o 22). O Dr. Lacerda, considerando a matéria deste artigo que 
constituo excepçâo ao principio geral, antecedentemente firmado, 
pondera que se devia contemplar também, entre as sociedades 
que dependem da auctorisaçâo para lünccionar, as cooperativas 
que teem por objecto o fornecimento de generos alimentícios, se- 
gundo o preceito mantido na lei n. 164 de 17 de janeiro de 1890, 
relativa ás sociedades anonymas. Prevaleceu a proposta, contra 
o voto do Dr. Olegario. 

O Dr. Barradas também indicou, e foi assim decidido, que se 
additasse a expressão — mutuo — depois de — seguro — porque 
esta especie de seguro é que entra na categoria das associações 
civis. 

O Dr. Amphilophio objecta, ainda, sobre o assumpto deste ar- 
tigo, dizendo não ver razão de conveniência para que se exija a 
auctorisaçâo do Governo da União na hypotheso de pretender uma 
mesma sociedade lünccionar em mais de um Estado, achando 
prelèrivel, neste caso, o consentimento dos alludidos Estados. 
Cora isto concorda o Dr. Lacerda, mas prevaleceu a idéa do pro- 
jecto defendida pelos Drs. Olegario e Barradas. 

Também não foi aceita a contestação olferecida pelo Dr. Am* 
philophio á implícita ampliação quo o projecto estabelece no se- 
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gundo poriodo do mesmo aetigo, quanto ás attribuiçoes da jus- 
tiça federal, cuja orbita de acção ticou traçada no art. CO da Con- 
stituição da Republica, porquanto, sujeitando o projecto taes so. 
ciedades á flscalisação do Ministério Publico, em geral, e, tendo 
prevalecido a idéa de ser dada a auctorisação pelo Governo da 
União nas hypotheses de fuuccionarem ellas na Capital Federal 
ou em mais de um Estado, o representante do poder publico será 
perante a justiça federal, si bem que em alguns casos tenha de 
oíliciaro Ministério Publico da justiça-local. 

Outrosim, o Df. Lacerda inquire si o projecto tende a revogar 
a legislação especial das sociedades anonymas, e, no caso nega- 
tivo, porque não tornar clara a vigência de taes leis ! A isto 
replica o Dr. Barradas que, si a sociedade civil revestir a 
íormà do anonymato incidirá na lei commercial; e assim sendo, 
torna-se desnecessário accrescentar idéa no sentido da duvida do 
seu collega, a qual não procede. 

A' vista da discussão exposta o de outras ligeiras indicações, 
ficou o artigo redigido assim: 

« Não podem constituir-se, nem funccionar no Brazil sem 
prévia auctorisação, as sociedades, agencias ou estabelecimentos 
do seguro tnutuo, ou de montepio, nem as destinadas ao forne- 
cimento degeneres alimoutares. 

« Si tiverem de funccionar na Capital Federal ou em mais de 
um Estado, a dita auctorisação será concedida pelo Governo da 
União ; si porém em um só Estado, pelo Governo respectivo. 

« Ficam sujeitas á flcsalisaçâo do Ministério Publico as socieda- 
des de que traçta o presente artigo, sempre que algum segurado 
ou contribuinte provar ter sido victima de fraude ou dólo 
commettido por seus representantes.» 

Art. 25 (23). 
No primeiro período, diga-se : « tem existência...», em vez 

de « — tem «ma existência, o também,—«os compoem, em 
vez de « a compoem». 

Quanto ao segundo periodo, diz o Dr. Lacerda que o advérbio 
solidariamente, alli empregado, aberra da natureza da sociedade 
civil, visto ser a solidariedade o caractaristico das associações 
commerciaos ; e, por isso, o supprimiria, assim como as palavras 
— como contracto. 
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São adoptadas estas alterações e mais as do Dr. Amphilophio, 
substituindo as palavras — os a/jenles — por estas — os seus 
auetores ; e — recurso — por direito. 

Por proposta do Dr. Barradas, fleou então o segundo período 
de que se tracta redigido pela fôrma seguinte: 

« Aquellas que não tiverem personalidade jurídica segundo de- 
termina este codigo, valem, todavia, entre os sooios ; e os actos 
jurídicos praticados em nome dollas obrigam pessoalmente os 
seus auetores, salvo a estes o direito de indemnisação pelos 
outros associados.» 

Art. 26 — Sem alteração. 
Art. 27. E' aceita a emenda do Dr. Barradas, redigindo-se assim: 
« A sociedade como pessoa jurídica deixa de existir o procede-se 

« á respectiva liquidação: 
« 1." Quando a maioria dos socios tiver resolvido sua 

« dissolução, resalvados os direitos da minoria e do terceiros. 
« 2.° Quando etc. (como no projecto). 
« 3.o Quando, etc. (como no projecto, suppriraiudo o artigo 

« antes de — sua). 
«4.° Quando realizado o íim para que fôra organisada. 
« 5.°Quando decretada a dissolução... (o mais como no proje- 

« cto). 
« Quando o numero do socios ficar, etc. (o mais como no 

« projecto).» 
A proposito do n. l,oDr. Lacerda havia objectado quanto á 

intclligencia da expressão maioria, que ó vaga, o também quanto 
à resalvados direitos da minoria, a qual parecia-lhe antinomica; 
porque é íora do duvida que o voto dominante na assembléa 
geral tem força obrigatória ; havendo sobre esta ultima parte 
o Dr. Olegario opinado pela manutenção da disposição, afim 
de ficar prevenida a hypothese de ter a minoria de combater a 
própria resolução da maioria, em sua substancia, mas não em 
seUí effeitos jurídicos, que não poderia annullar. 

Art. 28. 
O Dr. Lacerda discorda quanto ao procedimento ex-officio da 

auetoridado publica. 
O Dr. Olegario acha que a expressão — actos illegaes — ó 

imprópria alli e desnecessária. 



O Dr. Amphilophio, apezar de aceitar a fórmula do projecto 
em theoria, impugna-a, sob o ponto de vista pratico, quando 
torna-se a dissolução da sociedade dependente da contrariedade 
ao interesse publico, tão difflcil de avaliar, e que tanto se 
presta a arbítrio das auctoridades locacs. 

O Dr. Barradas á vista do exposto, propõe, e ó aceita, contra 
o voto do Dr. Olegario, que apenas supprimiria á palavra — 
illegaes—, a seguinte redacção : 

« A dissolução só pôde ser decretada pela auctoridade nos 
« casos dos ns. 2°, 3o e 6o do artigo antecedente ou a requeri- 
« raento de qualquer socio, quando a direcção da sociedade 
« comproraette o interesse publico.» 

Art. 29— Sem alteração. 
Art. 30 — Sem alteração. 

Neste ponto é suspensa a reunião ; e eu, A. F. Copertiuo do 
Amaral, secretario da commissão, lavrei a presente aeta, que 
vao assignada pelo Sr. presidente e demais membros. — 
Epitacio Pessvi.— Amphilophio.— O. H. de Aquino e Castro.— 
Francisco de Paula Lacerda de Almeida,— Joaquim di Costa 
Barradas. 
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Acta da 81 renuíão 

No dia 26 de abril de 1900 reuniu-se novamente a commissão 
sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, achandc-se au- 
sente o Dr. Bulhões e tendo o Dr. Amphilophio comparecido 
depois de decidida a primeira questão, referente á matéria de 
dissolução das sociedades, a qual fòra analysada anterior- 
mente. 

O Dr. Barradas pondera que as sociedades a que alludem os 
arts. 27 e 28 do projecto haviam sido especialisadas no art. 24 e 
a ellas deu o codigo personalidade jurídica. Portanto, si não se 
resalvassem as demais sociedades civis—as de fins economicos e 
de caracter privado—subsistiria duvida quanto a poderem 
também estas ficar extinctas, segundo o modo prescripto nos 
citados arts. 27 e 28: o que seria absurdo. Assim, pondera a 
conveniência de se additar um paragrapho ao art. 27, do teor 
seguinte: 

Paragrapho único. « A dissolucção das sociedades de fins eco- 
nomicos e de caracter privado, não comprehendidas no art. 24, 
rege-se pelos preceitos estabelecidos na secção competente da 
parte especial deste codigo. 

Foi aceita a indicação. 
Passa-se á analyse da Secção III—Das fundações. 
Os arts. 31, 32 e 33 ficam como no projecto. 
Art. 34. O Dr. Amphilophio, refutando a idéa do projecto 

quando, na hypothese de estenderem as fundações sua acção a 
mais de um Estado, confere a inspecção dellas ao ministério pu- 
blico federal, entende que, nesse caso, deve intervir o represen- 
tante do poder publico local; e propõe que se diga : ministério 
publico de cada um deli es. 

Passa a emenda, contra o voto do Dr. Lacerda ; e a proposito 
disto suscita-se a questão de alterar na mesma conformidade 
o disposto no art. 14 do projecto, jà revisto ; mas, attentas 
as ponderações feitas pelos Drs. Barradas e Olegario, mantém se 
a decisão tomada na reunião precedente a esse respeito. 
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O Dr. Lacerda aproveita o ensejo para manifestar sua opinião 
acerca da matéria da secção 111, em seu conjuncto, pois que ha 
nella um ponto fundamental era que não está de accordo com o 
projecto. 

Apreciando o assumpto, e particularisando-o quanto ás funda- 
ções de caracter ecclesiastico e do fins pios, allude ao regimen das 
corporações de mão-morta, quer segundo o direito anterior' 
quer em face do direito republicano. 

Historia as modificações por que passou a situação jurídica das 
fundações destinadas a fins religiosos ; refere-se aos avisos a esse 
respeito expedidos pelo Ministério da Justiça depois do decreto 
do Governo Provisorio n. 119 A de 7 de Janeiro de 1890 e depois 
de promulgada a Constituição Federal que, abolindo completa- 
mente as leis de mão-morta, sujeitou as respectivas corporações 
ás regras do direito commum, sem mais intervenção do Estado. 
Portanto, o patrimônio de taes instituições acha-se garantido, 
como o de qualquer particular. Entretanto, nota que o projecto, 
afastando-se neste ponto de ura de seus modelos, o Codigo 
Allemão, deixou o regimen das fundações pias (sua creação, vida 
e instrucção) inteiramente entregues ao arbítrio do Poder Pu- 
blico, que em tal assumpto só poderia ser o regulador das con- 
veniências políticas, ficando sempre o respectivo patrimônio, no 
caso de dissolução da fundação, sob uma ameaça de devolução o 
incorporação nos bons do Estado; quando ó certo, conformo 
opinião de jurisconsultos abalisados, que tal patrimônio deveria 
reverter á Egreja. 

A objecçãodo Dr. Lacerda foi só considerada quando se analysou 
oart. 39 do Projecto. 

Art. 35. O Dr. Barradas propõe que na primeira parto deste 
artigo se diga — auctoridade competente —, em vez de : — au- 
ctoridado a quem competir a inspecção», o quanto á segunda 
parte, pondera que não pódo dar-se recurso da decisão do in- 
spector da fundação, porque o representante do ministério 
publico não é juiz. Acha que, na hypothese de denegação de 
approvação, não cabo appollação ; logo, a parte deve reclamar do 
juiz competente de primeira instância o"necessario supprimento. 

O Dr. Amphilophio concorda e amplia a objecção, impugnando 
o recurso para o Supremo Tribunal Federal em qualquer hy- 
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pothese, pois que as attribuições deste estão definidas na Consti- 
tuição e entre ellas não se coraprehende tal recurso. 

A nossa Constituição neste particular não guardou o typo da 
Norte Americana, que só regulou a competência originaria do 
Supremo Tribunal Federal da grande Republica, podendo lá ser 
ampliada por lei ordinária a competência nos casos de appel- 
lação. 

Os Drs. Lacerda e Olegario concordam cora o Dr. Amphilopliio; 
mas ao Dr. Barradas parece que, em íace dos princípios consti- 
tucionaes, a attribuição dada neste artigo á justiça federal 
nelles se enquadraria sem haver exorbitância, porque o pedido 
de supprimento torna-se um recurso voluntário contra acto do 
Governo da União e os actuaes juizes federaesnas secções exer- 
cem também as funcções dos antigos juizes dos Feitos da Fazenda 
Nacional. 

A' vista do exposto foi approvada a seguinte redacção : 
« Si fôr denegada a approvação, poderá esta ser supprida 

pelo juiz competente do Estado ou do Districto Federal, com os 
recursos legaes.» 

Art. 30. Sem alteração. 
Art. 37. Foi supprimido, por se comprehender a matéria na 

2a parte do art. 38. 
Art. 33. 
Por indicação do Dr. Barradas substituiu-se:... «tribunal 

competente » por « Juiz competente » ; e ficou o segundo periodo 
ligado ao primeiro, rodigindo-se assim : « annullação delia, 
ficando salvo o direito de terceiros.» 

Art. 39. 
O Dr. Lacerda diz que são accordes os auetores em equiparar 

a dissolução da pessoa jurídica á morte da pessoa natural ; e á 
semelhança do que occorre com a ultima, cuja successão é tes- 
tamentaria ou ab-intestato, relativamente ás primeiras, ou os 
estatutos respectivos preveem o caso de dissolução ou não. 

Ora, sendo o objecto principal da fundação a intenção do 
instituidor voltada para uma obra do caridade, pergunta : 
com que direito o Estado lançará mão do patrimônio da funda- 
ção extineta, o qual para cumprir-se a intenção do instituidor 
deve continuar a ter a applicação pia por elle manifestada ? 
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Assim, propõe a eliminação da devolução dos bens ao Estado, 
devendo consignar-se também nesse artigo a idéa da extincção 
da fundacção pelo implemento de tempo de sua duração, como 
pôde succeder com as instituições universitárias e outras. 

São tomadas em consideração essas ponderações ficando o dito 
artigo redigido assim : 

« Yerificando-se que é nociva ou impossível a manutenção de 
uma fundação, ou expirado o prazo de sua duração, serão os 
seus bens, salvo disposição em contrario do acto constitutivo ou 
dos estatutos, incorporados ás outras fundações que se destinem 
ao mesmo ou analogo fim.» 

Art. 40. 
Diga-se : « acção contenciosa » em logar de : « acção Utigiosa.» 
Art. 41. 
Supprimido, sob proposta do Dr. Lacerda, porque nas funda- 

ções deve prevalecer a intenção do instituidor e não a vontade 
das pessoas incumbidas de gerir os respectivos bens. 

Conforme resolução anteriormente tomada, é neste ponto in- 
seria uma nova secção (quo será a IV), sob a epigraphe : Do 
registro civil das pessoas jurídicas, cujos artigos foram redigi- 
dos pelo Dr. Lacerda, pela fôrma seguinte : 

Art. Para a inscripção das associações e fundações, de 
accòrdo com o disposto no art. 19 deste codigo, haverá na Ca- 
pital Federal o nas dos Estados um registro publico, feito em 
livro especial e annexo ao registro predial, em conformi- 
dade do regulamento que fôr expedido pelo Governo da União. 

Art. A inscripção far-se-ha á vista do contracto social, 
estatutos ou compromisso, devidamente authenticados, os quaes 
ficarão archivádos no cartório do registro predial, bem como 
o acto de autorisação, nas hypotheses do art. 24 do projecto. 

Art. Não só o acto constitutivo, mas também o registro, 
deverão conter as seguintes declarações ; 

1.° A denominação, lins e sóde da associação ou fundação ; 
2." O modo pelo qual 6 administrada e representada, activa 

e passivamente, cm Juizo, o em geral nas suas relações com 
terceiros; 

3.° Si os estatutos, contracto ou compromisso são reformaveis 
no tocante á administração, e como ; 
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4.° Si os membros respondem subsidiariamente pelas obriga- 
ções da associação ; 

õ.0 Os casos de extincção e destino do respectivo patrimônio. 
Art. Antes da inscripção, os estatutos, contracto ou com- 

promisso serão publicados integralmente, ou por extracto que 
contenha as declarações a que se refere o artigo antecedente, 
na folha offlcial da capital onde a sociedade ou fundação tiver 
sua séde. 

Paragrapho único. Todas as alterações que soffrerem o acto 
constitutivo deverão ser publicadas e inscriptas do mesmo modo, 
sob pena de não poderem ser oppostas contra terceiros. 

Secção IV (que passará a ser Y) Das pessoas jurídicas de di- 
reito publico. 

Fica adiada a analyse do art. 42, por proposta do Dr. Olegario, 
para quando se discutir o art. 1649 do projecto que encerra 
matéria que se relaciona com este assumpto. 

Titulo III — Do domicilio civil. 
Capitulo I — Disposições geraes. 
Art. 43. 
O Dr. Olegario indica a substituição das expressões : « pessoa 

physica» por * pessoa natural», alterada a rodacção assim : 
« O domicilio civil da pessoa natural é o logar onde estabelece 

« de modo definitivo sua residência e o centro de sua acti- 
vidade.» 

Os arts. 44, 45 e 46 foram supprimidos, por indicação do 
Dr. Barradas, visto conterem matéria processual. 

Art, 47. 
Diga-se : «.fixar-se em outro logar», em vez de « fixar-se no 

logar da nova residência. » 
Art. 48. 
Diga-se : <í e na falta », em vez de «mas em falta». 
O art. 49 foi supprimido, por indicação do Dr. Barradas, por 

ser objecto do processo. 
Art. 50. 
Diga-se : «pira as obrigações», em vez de : « para a execução 

das obrigações », e também « respectivas agencias » em vez do « re- 
spectivos agentes». 

Capitulo II — Disposições especiaes. 



- 58 ~ 

Art. 51. 
Foi alterada a redacçSo pela fôrma seguinte, sob indicação do 

Dr. Barradas: 
« Os incapazes teem o mesmo domicilio dos seus represen- 

tantes. 
<( Paragrapho único. A mulher casada tem por domicilio 

o do marido, salvo o caso de estar judicialmente separada, 
ou quando lhe competir a administração do casal. » 

Osarts. 52, 53 e 54, como no projecto. 
Art. 55. Diga-se: «... pelo domicilio », em vez do — por seu 

domicilio. 
Art. 56. Como no projecto. 
Art. 57. Diga-se : ... sem declarar o domicilio pátrio, pôde—, 

em vez de: « sem declarar o domicilio pátrio, poderá »; e «teve » 
em voz do « tiver tido ». 

Art. 58. Ficou redigido assim: 
« Para execução das obrigações oriundas do contracto, podem 

« as partes escolher livremente fòro diverso do domicilio.» 
O art. 59 foi supprimido, por ser objecto de processo. 

Neste ponto foi a reunião levantada, e eu A. F. Copertino do 
Amaral, secretario da commissão, lavrei a presente acta, que 
vai assignada pelo Sr. presidente e mais membros da com- 
missão.—Epitacio Pessôa.— O. II. de Aquino e Castro.— Joaquim 
da Costa Barradas.— Francisco de Paula Lacerda de Almeida.— 
Amphilophio. 
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Acta ia 9a reunião 

No dia 30 de abril de 1900 reuniu-se novamente a commissão, 
sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessóa, tendo faltado o 
Sr. Dr. Bulhões Carvalho. O Dr. Ainphilophio, que havia 
comparecido, solicita permissão para retirar-se, por subsistir o 
motivo da moléstia grave em pessoa do sua família. 

E' lida e approvada a acta da reunião do dia 26. 
Em seguida passa-se á analyse do 

LIVRO SEGUNDO — DOS BENS 

O Dr. Barradas, apreciando esta epigraphe, observa que o 
auctor afastou-se da nomenclatura antiga e que foi seguida, a 
seu ver, com vantagem, pelos codigos civis Allemão, Argentino, 
Portuguez e outros, nos quaes ô empregada, a expressão: 
— cousas — ; fazendo-se a distincção entre cousas e bens, pois ha 
cousas que não são bens o o característico destes é a possibili- 
dade da apropriação, ou o valor. Entretanto, os codigos Hes- 
panhol o Italiano adoptaram a denominação usada no Projecto; 
o o Codigo Chileno, tractando da classificação dos bens, diz que 
estes consistem em cousas corporoas e incorporeas. O auctor do 
projecto certamente não commetteu erro em seguir a minoria dos 
codigos; teria, porém,sido preferível que acompanhasse a maioria, 
tanto mais quanto ello viu-se obrigado a empregar em vários 
artigos do projecto (no n. 8 B, por exemplo) a palavra cousas. 

Assim, a conservar-se a denominação — bons — será preciso 
que, antes da respectiva classificação, fique dada a noção geral 
do que elles sejam. 

O Dr. Lacerda, adoptando o alvitre, redigira o seguinte ar- 
tigo novo ; — « Todas as cousas que são ou podem ser nhjecto de 
apropriação consideram-se bens », — devendo este artigo ficar 
collocado sob o titulo de disposição geral. 

Titulo único (que passa a ser lí) Differentes categorias de 
bens.— Concordam em substituir a epigraphe por : Differentes 
classes do bens. 
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Assim também, resolveram emendar a do Capitulo IDos 
bens considerados em sua natureza, em vez de: Dos bens consi- 
derados em sua própria entidade; — não obstante o disposto no 
art. 61 do projecto, porque na hypothese alli figurada, diz 
o Dr. Olegario, ó a lei que dá aos bens a natureza de im- 
moveis. 

No art. 60, relativo aos bens immoveis, por indicação do 
Dr. Barradas, deu-se nova redacção ao n. 1, assim: 

« O solo e suas partes componentes, sólidas ou íluidas, sua su 
perficie, o espaço que se ergue acima delia, o sub-solo com as 
minas nelle existentes, as arvores e os fructos pendentes. » 

O n. 2o ficou como no projecto, apezar de que outros, como o 
Codigo Hespanhol, incluem nessa classe os diques fluctuantes, 
o que é dispensável, segundo opina o Dr. Barradas. 

No n. 3" o Dr. Lacerda incluiria também o material rodante 
das estradas de ferro; mas, depois das considerações feitas pelo 
Dr. Barradas, concorda em que se altere apenas a redacção, 
afim de evitar amphibologia e comprehender o alludido ma- 
terial, sem ser preciso especiflcal-o. Fica pois redigido assim : 

« Os objectos moveis que o proprietário intencionalmente 
colloca no immovel como accessorio permanente para exploração 
industrial, embellezamento ou commodidade. » 

Art. 61.0 Dr. Lacerda suscita aqui a questão de mencionar-se 
antes dos bens immateriaes, o navio, de que cogitou o Codigo 
Alloraão, sujeitando se o ônus do respectivo penhor a uma 
inscripção no registro marítimo (art. 1.259), com o intuito de 
dar ao acto uma fôrma authentica, facilitar o seu conheci 
racnto e salvaguardar direitos de terceiro. Essa providencia 
Pouco dista da hypotheca, e, em sou entender, não satisfaz, 
sendo preciso adoptar meio mais pratico para a verificação 
do ônus. 

O Dr. Barradas concorda em theoria, com o seu collega; mas, 
tractando-se do Jus constituendum, prefere manter só o que foi 
consignado no projecto ; pois que a hypotheca marítima é ainda 
entre nós uma aspiração, que aliás se poderá realizar quando 
frtr reformada a legislação commercial; e, neste caso, a redacção 
do projecto a comprehenderá. O Dr. Olegario concorda com o 
Dr. Barradas. 
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Passando este ultimo a occupar-se do n, Io do art.CI, mantém, 
no egualmente, apezar de impugnarem alguns a inclusão do 
■penhor agrícola, que, referindo-se ás colheitas pendentes, já é 
um direito real. 

Sobre o n. 2, que menciona as apólices, o Dr. Barradas diz 
que a matéria é controvertida, mas elle inclina-se á opinião 
do Conselheiro Lafayette, dando a esses tituios o caracter de 
bens moveis. Lê, a respeito do assurapto, um parecer do juris- 
consulto Dr. Martins Ferreira, no qual se prova a insubsis- 
tencia da doutrina do projecto, neste ponto, porquanto só no 
antigo direito portugnez, pela índole da época, os consolidados 
eram considerados immoveis, pois tinham então por objecto os 
rendimentos dos immoveis da Corôa. Mais tarde, a legislação 
portugueza mudou a natureza desses padrões, e hoje o proprio 
Codigo Civil daquella Nação só os considera immoveis, quando 
teem sido immobüisados perpetua ou temporariamente. Além 
disto, o projecto, para o effeito da disposição que se analysa fez 
a distincção de tituios nominativos, excluindo os tituios ao por- 
tador da mesma origem, o que não é razoavel. 

Propõe, portanto, e é acceito, que se modifique o n. 2 pelo 
modo seguinte : 

« As apólices da divida publica consolidada que forem immo- 
bilisadas, perpetua ou temporariamente.» 

Quanto ao n. 3, o Dr. Lacerda pondera que, tendo de dar-se 
uma natureza á successão aberta, e, na impossibilidade de dis- 
tinguir préviamente, prefere, com o auctor do projecto, consi- 
deral-a comoimmovel. 

Assim se resolve. 
Ainda sobre a matéria deste artigo, o Dr. Barradas diz que 

o Codigo Hespanhol, hoje com grande auctoridade entre os 
jurisconsultos europêos, accrescentou á enumeração que acaba 
desor vista : «As concessões administrativas de obras publicas » 
por exemplo : as empreitadas de estradas de ferro, de perfu- 
ração de canaes, de tunneis, etc. Fica, porém, adiada esta ma- 
téria. 

Os arts. 62 e 63 não soíTreram impugnação. 
Secção II — Dos bens moveis. 
Art. 64. Accrescentou-se ín fine : e 63. 
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Art. G5. São considerados movois para os effeitos legaes : 
1.° Accrescenla-se « e as acções correspondentes ». 

2." Os direitos de obrigação e as respectivas acções, — o não 
como no projeeto. 

Art. 66. Supprimam-se as palavras da ultima parte : «.ainda 
que tenham », etc... 

Art. 07. O Dr. Barradas nota uma transição brusca para o 
objecto deste e do seguinte artigo, que conteem novas divisões 
de bens ; e, afim de manter-se a classilicação, indica que a 
matéria respectiva constitua secção especial: o que ó acceito. 

Secção nova — Dos bens fungíveis, c não fungíveis c dos consu- 
mi vets. 

Concordam em alterar a redacção dos alludidos artigos 
assim : 

Art. 67. «São fungíveis os bens que, por vontade expressa 
ou tacita das partes, podem ser substituídos por outros do 
mesmo genero, qualidade e quantidade, e não fungíveis os que 
não se prestam a essa substituição.» 

Art. 68. São consumivois cs bens cujo uso importa destruição 
immodiata do sua substancia, sondo considerados comotaesos 
destinados á alienação. 

Secção III (a IV ) Das causas divisiveis e indivisíveis. 
Art. 09. Sem alteração. 
Art. 70. Considoram-se indivisíveis : 
1.0 Os bons que não se podem partir somdamno—, o não como 

no Projeeto. 
2." Dizondo-se vontade das parles, em vez do convenção das 

parles. 
Por indicação do Dr. Barradas, insere-se neste ponto outra 

secção nova, cujos artigos ficam redigidos pelo Dr. Lacerda, a 
sabor : 

Secção V — Das cousas singulares e collectivas. 
Art. I.0 As cousas simples ou compostas, materiaes ou im- 

materiaos podem ser singulares ou collectivas : 
a) singulares, quando, embora reunidas, são consideradas 

de per si e independentes das demais ; e 
b) collectivas ou uuiVorsacs, quando consideram-se formando 

um todo. 
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Art. Nas cousas colleotivas o desappafociriiento de indi- 
víduos não importa o da collectividade, salvo quando reduzidos a 
um. 

Art, Na collectividade fica subrogado no indivíduo o 
respectivo valor e vice-versa. 

Art. O patrimônio e a herança são cousas universaes e 
subsistem ainda que não constem de dousas materiaes.» 

Capitulo II — Dos bens considerados uns cm relação aos 
outros. 

Art. 71. Dizendo-se : « dislincta de outra, em vez de : mas 
distincta do qualquer outra ». 

Art. 72. Supprimindo-so :«c«t contrario-», 
Art. 73. Accrescentando-se : «.assim como os rendimentos », 

depois do productos. 
O art. 74 teve nova redadção ; « São accessorios do sólo : o 

espaço áreo acima de sua süperflcle, os productos orgânicos 
desta, o sub-solo com os mlneraeS uello incluídos, bem assim 
quaesquer obras feitas acima ou abaixo da superflcie, adherentes 
de modo permanente. 

Art. 75. Dizendo : « ainda que de maior valor, excepto: cm 
vez de: ainda que valham mais do que cila, exceplo...» 

Os arts. 76 e 77 como no projecto. 

Neste ponto, o Sr. presidente deu por terminados os tra- 
balhos do dia, e eu Antonio F. Copertino do Amaral, secretario 
da commissão, lavrei a presente acta, que vai assignada pelo 
mesmo Sr. presidente o pelos tres membros, presentes — Epilacio 
Pessoa. —O. II. de Aquino e Castro, — Francisco de Paula 
Dacerda de Almeida, —Joaquim da Costa Barradas, 
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Acla 110a rennião 

No dia 4 de maio de 1900 reuniu-se novamente a commissão, 
sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, tendo faltado os 
Drs. Araphilophio e Bulhões. 

E' lida e opprovada a acta da reunião do dia 30 de abril, o 
inicia-se a analyse do Capitulo III (do Tit. único do Uv. III da 
parte geral) que se inscreve no projecto — Dos bens em relação 
ás pessoas —, e concordaram em accrescentar nessa epigraphe 
as seguintes palavras — a quem pertencem. 

O Dr. Barradas diz que o projecto é vicioso nesse capi- 
tulo III, pois não defino nem enumera os bens públicos e os par- 
ticulares. Por isso propõe que, conservando-se apenas o art. 78, 
seja o mesmo capitulo substituído, nos arts. 79 a 81, pelas dispo- 
sições contidas nos arts. 113 a 130 do projecto Coelho Rodrigues, 
formando quatro secções, pela forma seguinte : 

Secção I — Bens públicos e particulares.— O Art. 78 do pro- 
jecto, em primeiro lugar, e mais : 

Art. São puhlicos os bens pertencentes á União Federal 
ou a cada um dos Estados ou municípios do Brazil, e parti- 
culares todos os outros bens pertencentes ás demais pessoas, 
naturaes ou jurídicas. 

Art. Os bens públicos podem ser de uso especial, de uso 
commum ou dominiacs : 

§ 1.° São do uso espocial os edifícios públicos e os terrenos 
applicados a repartições ou estabelecimentos de serviço da União 
ou de algum dos Estados ou municípios, e pertencentes á pessoa, 
a cujo cargo estiver o respectivo serviço, e bem assim os acces- 
sorios dos mesmos edifleios ou terrenos; 

§ 2.° São de uso commum os bens que se applicam á commo. 
didade ou recreio da população em geral ; 

§ 3.° São dominiaes os bens que se comprehendcm no patri- 
mônio do titular, como objecto de direito real ou pessoal e não 
estão applicados a algum uso commum ou especial. 
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Art. Os bens comprehondidos nos §§ 1" o 2o do artigo 
antecedente são inalienáveis, emquanto conservarem o respectivo 
uso especial ou commum ; os do § 3o, porém, podem ser alie- 
nados na conformidade da lei. 

Art. O uso commum dos bens públicos pôde ser gratuito 
ou retribuído, conforme for estabelecido pelas respectivas 
leis especiaes, e segundo a natureza dos mesmos bens ou do 
seu uso. 

Secção II — Bens da União — Art. : Comprehendem-se 
nos bens patrimoniaes da União ; 

§ 1.° A zona de que tracta o art. 3o da Constituição, depois de 
demarcados os lotes necessários ao uso commum e ao especial de 
que tractam os artigos seguintes ; 

§ 2.° As ilhas formadas nos mares do Brazil ou nos rios nave- 
gáveis ou fluctuaveis que banharem dous ou mais Estados, ou 
ligarem algum delles ã Capital Federal ou desaguarem no oceano 
ou servirem do limito entre o território da União e o de outro 
paiz ; 

§ 3.° Os que de futuro adquirir por qualquer titulo civil, 
emquanto não tiverem uso especial ou commum. 

Art. São bens federaes de uso commum : 
§ 1." Os mares territoriaes, comprehendidos entre a costa e a 

linha de respeito, os golphos, bahias, enseadas, portos e anco- 
radouros; 

§ 2.» Os rios navegáveis ou fluctuaveis, até onde o forem, 
que ligarem, ao menos, um dos Estados á Capital Federal, ou 
dous delles entre si, ou desaguarem no oceano, ou servirem de 
limite entre o Brazil e outro paiz ; 

§ 3.» As estradas e caminhos públicos que entrarem no plano 
da viação federal, ou communicarem dous Estados da União 
entre si, ou algum delles com a Capital Federal, ou com a fron- 
teira de outro paiz ; 

§ d,0 Os telegraphos e telephonos estabelecidos pela União 
ou expropriados por ella, ou adquiridos por qualquer outro 
titulo. 

Art. Entre os bens federaes de uso especial, comprehen- 
dem-se os do art. 61 da Constituição e os mencionados no § Io 

do art. deste codigo. 
a. c, c. 5 
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Art. As ilhas íormadas nos rios, que dividirem o terri- 
tório nacional do de outro paiz, serão communs aos dous paizes. 

Art. As estradas e caminhos comprehendidos no § 3' do 
art. mas construidos por outrem, continuarão a pertencer 
aos respectivos donos, emquanto não forem expropriados pela 
União, ou reverterem á ella, si a sua reversão tiver sido estabe- 
lecida por lei ou contracto: 

§ Io Os Estados interessados na construcção das referidas es- 
tradas ou caminhos poderão promovel-a, com ou sem auxilio 
da União, mediante prévio accordo cora o Governo desta, sobro 
o traçado, a bitola, a íixação do respectivo capital e as bases da 
tarifa dos transportes de bens federaes e dos funccionarios da 
União em serviço; 

§ 2." Quando as mencionadas estradas ou caminhos inter- 
essarem a dous ou mais Estados, seus Governos poderão celebrar 
entre si e com o da União os aecôrdos necessários á respectiva 
construcção, os quaes, todavia, não poderão importa rem ônus á 
Fazenda Federal, si não forem auetorisados pelo Congresso 
Nacional; 

§ 3.° Si a construcção se flzer por concessãoá alguma empreza 
ou companhia, mediante clausula de reversão, esta só apro- 
veitará aos Estados ou ao Estado, que houver promovido a 
mesma construcção ; 

S 4.° As disposições anteriores não prejudicam o direito da 
União expropriar as mesmas estradas ou caminhos, quando lhe 
convier, e de computar no respectivo pagamento a importância 
do auxilio que lhes houver prestado. 

Art. Os rio? comprehendidos no § 2o, art. podem ser 
utilisados pelos Estados ribeirinhos, sem licença do Governo da 
União. Esto direito ó extensivo aos outros Estados em relação 
aos rios, que desaguarem na costa do Brazil, salvo sempre o 
disposto no paragrapho único do art. 13 da Constituição. 

Art. Quando a pessoa que houver feito ou adquirido 
essas estradas ou caminhos, construidos cora subvenção, ga- 
rantia de juro ou outro auxilio do Governo da União ou do 
algum dos Estados, for declarada insolvavel, o mesmo Governo 
poderá exproprial-os pelo valor que então tiverem, deduzido o da 
respectiva subvenção, garantia de juro ou auxilio. 



-• 67 — 

Secção III — Bens dos Estados.— Art. São bens dorainiaes 
de cada Estado ; 

§ I.0 Os bens que houve da respectiva província e os que 
depois adquiriu ou adquirir no futuro, por qualquer titulo civil, 
e ncão forem applicadcs a algum uso especial ou commum; 

§ 2.° Os bens que lhe foram attribuidos pelo art. 64 da Consti- 
tuição. 

Art. São bens de uso commum: 
§ 1.0 Os rios e lagos navegáveis ou fluctuaveis, as estradas, 

caminhos públicos que não estiverem comprehendidos no § 2" do 
«irt. nem circumscriptos ao território de um dos respectivos 
luunicipios ; 

§ 2.» Os telegraphos estabelecidos na conformidade do art. 9", 
§ 4" da Constituição. 

Art. Serão considerados bens do uso especial de cada Estado 
os que estiverem comprehendidos na definição do art. § Io, 

Secção IV — Bens municipaes.— Art. São bens dominiaes 
de cada município : 

§ 1.° Os próprios que houver adquirido e os que no futuro 
adquirir por qualquer titulo, emquanto não forem destinados a 
algum uso especial ou commum; 

§ 2.° Os bens do evento o cs das pessoas nelle residentes, fal- 
lecidas sem herdeiros, ou com herdeiros que não possam ou não 
queiram recolher a successão ; 

§ 3.° Os terrenos de marinha, reservados os que forem pre- 
cisos á União para prover á facilidade da navegação e ã defesa 
ou segurança da respectiva costa. 

Art. Considera-se terreno de marinha uma facha de terra 
de trinta metros, contados do ponto attingido pela preamar 
íhédia na costa ou nas margens dos rios que desaguam no 
rnar> até onde sofírerem a influencia dos respectivos fluxo e 
reíluxo: 

§ 1.° Esses terrenos, depois de discriminados os reservados na 
conformidade do g 3° do artigo antecedente o os necessários aos 
usos commum e especial das respectivas municipalidades, de- 
verão ser aforados por estas a quem os requerer, preferindo, 
Porém, os donos das torras limitrophes, na proporção das 
respectivas testadas; 
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§ Z." A mesma preferencia o na mesma proporção, compe- 
tirá aos reíeridos donos, em relação aos terrenos accrescidos aos 
de marinha ; 

§ 3.° 0 aforamento de uns e do outros deverá ser precedido 
da publicação da baso do calculo do respectivo fôro. 

Art. São bens municipaes de uso commum : 
§ I.0 Os rios e lagos navegáveis ou fluetuaveis, e as estradas 

e caminhos públicos circumscriptos ao território do respectivo 
município ; 

§ 2.» As feiras, mercados,, theatros, ruas, praças, passeios, 
jardins e quaesquer logradouros ou estabelecimentos públicos 
feitos á custa das rendas municipaes ou mediante subsidio do 
respectivo Estado, ou da União, ou donativos particulares ; 

§ 3.° Os cemitérios públicos e os particulares, que forem 
expropriados. 

Art. Todos os bens públicos de uso espacial, que não per- 
tencerem á União ou a alguns dos Estados, serão considerados 
do respectivo município. Esta disposição comprehende as escolas 
primarias, casas de camara e cadeias sitas no respectivo terri- 
tório, ainda quo construídas por conta da União ou do Estado, 
assim como os quartéis não destinados á força federal. 

Capitulo novo (IV) Fica constituindo objecto deste o disposto no 
art. 82 do projecto, sob a epigrapbe: « Dos cousas que estão 
fòra do commercio. 

Livro III — Do nascimentoe extincção dos direitos — Concordou- 
se em substituir esta epigraphe pela seguinte: « Da acquisição, 
conservação e extincção dos direitos. » 

O Dr. Barradas diz que de todos os pontos do projecto é esto 
livro o mais deficiente, pois não tracta nem dos factos, nem dos 
actos illicitos. Propõe a substituição dello pelas disposições que 
a respeito do assumpto se contém no Esboço do Codigo de 
Teixeira de Freitas. 

Não passou a proposta: Titulo I — Dos actos jurídicos. 
Por indicação do Dr. Barradas, esta epigraphe foi convertida 

nesfoutra « Dos factos e actos jurídicos. » o redigiu-se um artigo 
novo assim concebido: 

« Consideram-se factos e actos jurídicos aquolles que podem 
crear, conservar, modificar ou extinguir direitos. » 
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E, continua o Dr. Barradas, como os factos distinguera-so dos 
actos jurídicos, pois que estes últimos dependem da vontade 
livre do homem e aquolles não, por serem acontecimentos 
fortuitos ou circumstancias supervenientes, ás quaes o direito 
liga conseqüências que importam na mudança das condições do 
titular do direito, conformo a objectividade ou subjectividade, a 
acção ou omissão, julga que esta matéria deve ser traotada em 
dois capítulos distinctos, e assim se resolve: 

Capitulo (novo) — Dos factos jurídicos. 
« Os factos jurídicos são necessários ou eventuaes. São ne- 

cessários : o nascimento o o obito da pessoa ; todos os demais 
são eventuaes ». 

Capitulo — (o Io do projecto) — Dos actos jurídicos — Art. 83 
(como no projecto). 

Art. 84, redigido assim: « Para validade do acto jurídico 
exige-se: capacidade no agente, objecto licito e forma prescripta 
ou não prohibida por lei ». 

O art. 85 foi supprimido. 
Art. 86, redigido desta forma: « A incapacidade de uma das 

Partes não pôde ser invocada pela outra em proveito proprio, 
salvo si forem solidárias ou indivisível o objecto do direito ou 
da obrigação comraum ». 

Paragrapho único (o art. 87do projecto). 
O art. 88 foi supprimido por ser matéria de processo. 
Art. 89 sem alteração. 
Capitulo II (III) « Dos vícios da vontade. Esta opigrapho foi 

substituída: « Dos defeitos dos aclos jurídicos >. 
Secção I Do erro Accroscentou-se: on ignorância, 
Art. 90. 
O Dr. Lacerda manifesta-se em opposição fundamental ao 

exposto nesta Secção. Neste ponto seguo a doutrina de Savigny, 
da qual se afastou o Codigo Suisso das Obrigações, — Limitaria 
0 erro, para o eíTeito de viciar o acto, áquillo que as partes 
neste acto consideram substancial, áquillo que é essencial ao 
objecto do contracto ; e, neste caso, a conseqüência ó apenas a 
rescisão do acto, desde o momento om que fòr proposta a acção, 
no passo que, na hypothese de preterição do formalidade esson- 
cinl ao acto jurídico, a nullidado ó absoluta desde o seu inicio. 
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Apresentará, si preciso íor, parecer em separado. 
Pelos votos do Dr. Barradas o Olegario subsiste a secção, 

redigindo-so diversamente, a saber: 
Art. 90, 
« Os actos jurídicos podem ser annullados quando as declara- 

ções do vontade houverem sido feitas por erro substancial ». 
Art. 91 dizendo-se: ao fim por elle visado, em vez de : 

ao flm visado pelo declarante. 
Art. 92 sem alteração. 
O Dr. Lacerda especificaria os telegrammas e communicações 

ou ordens telephonicas, aventando também as questões de 
saber quem deve soffrer com os erros naquelles casos; si o 
transmittente, si o destinatário ; e igualmente, si o erro com- 
mettido pelo intermediário em taes communicações aílecta ou 
não o acto jurídico e por que modo, pois o projecto não cogitou 
destes assumptos, nem na parto especial. 

O Dr. Barradas acha que a especificação é desnecessária aqui 
no art. 92, porque elle implicitamente a comprehendeu; o, 
quanto ás questões suscitadas, parece-lhe que devem ter assento 
na parte especial. 

O Dr. Olegario concorda, e subsiste, pois, o artigo como no 
projecto. 

Art. 93. Supprimiram-se as palavras «por elle ». 
Art. 94. Sem alteração. 
Art. 95. Idem. 
Neste ponto, propõe o Dr. Barradas, o é acceita, a inclusão do 

seguinte artigo. 
Art. (novo). • 
« O erro de direito não impede os eífeitos legaes do acto licito 

nem exime a responsabilidade pelo acto illicito. » 
Secção II Do dolo. 
Art. 96 redigido assim:—« Os actos jurídicos também podem 

ser annulladas quando realizados com dolo, e fôr esto a causa do 
acto. » 

Art. 97, redigido assim:—«O dolo acidental dá apenas 
logar a indemnisação por perdas e damnos. E' accidental o dolo 
quando, sem elle, o acto teria sido eífectuado, embora por modo 
diverso. » 
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Art. lJ8, substituída a palavra relevante por essencial-,— « Nos 
actos bilateraes, o erro da uma das partes sobre facto ou circurn- 
stancia essencial que a outra tenha, etc. » 

Art. 99, nova redacção:—« Podo também ser annullado o 
acto por dolode terceiro quando tiver havido sciencia de uma das 
partes». 

Art. 100, sem alteração. 
Art. 101, nova redacção:—« Si o dolo fôr de ambas as partes, 

nenhuma dellas poderá allegal-o para annullar o acto ou para 
Pedir indemnisação ». 

A matéria das Secções III e IV (Simulação e fraude) foi deslocada 
para depois da secção que tracta da coacção, por ser mais systema- 
tico, visto que o objectodaquellasnão constituo vicio da vontade. 

Secção V (III) Da coação — Art. 115. Nova redacção, a saber: 
« A coacção, para viciar a vontade, deve ser tal que 

iuspire ao paciente receio fundado de damno imminente a 
s', a pessoa de sua família ou a seus bens, egual, pelo menos, 
ao que possa resultar do acto a que é coagido. » 

Paragrapho único. Supprime-se a palavra: moral. «Entre os 
meios de coação comprehendem-se as suggestões hypnoticas.» 

Art. 11C, accrescentando-se as palavras—a saúde, depois do— 
condição; e substituindo-se a expressão — concomitantes — por 
estas:... que a possam ou não fazer parecer grave. 

Art. 117, eliminando-se as palavras:... do descendente para 
como ascendente. 

Art. 118, sem alteração. 
O art. 119 ficou sendo o § 1" o art. 118, redigido, porém, com 

0 accrescimo do advérbio—previamente, antes da palavra — 
« conhecida » o substituído O vocábulo « avantajar » por « apro- 
veitar » e eliminadas as finaes—as violentadas. 

0 art. 120 íicou sendo o § 2° do mesmo art. 118. 
Art. 121. Eliminado. 

Levantou-se neste ponto a reunião, e eu A. F. Copertino do 
Amaral, secretario da commissão, lavrei a presente acta que 
Y'u assignada pelo Sr. presidente e demais membros, que corapa- 
cecoram.—Epitaeio Pessoa.— O. II. de Aquino e Castro.—Fran- 
cisco dc Paula Lacerda de Almeida.—Joaquim da Costa Barradas. 
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No dia 7 do maio do 1900 rouniu-se novamente a commissão 
sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, tendo faltado os 
Drs. Amphilopliio e Bulhões. 

Foi lida e approvada a acta da reunião do dia 4. 
Vai tractar-se da secção III do projecto (livro III, cap. II), a 

qual passou a ser IV, por transposição, e se increve — Da simu- 
lação e da reservi mental, sendo supprimidas nesta epigraphe as 
palavras e da reserva mental. 

Arts. 102 a 104 como no projecto. 
O Sr. Dr. Lacerda e também o Dr. Barradas acham omissa 

esta secção, porque só tracta da simulação inter-vivos e porque 
não se cogita alli da simulação licita, pois a doutrina é que 
quando a simulação não offondo direitos de terceiro, ou não viola 
a lei, é inócua. 

Propõe, por isso, o ultimo que esses artigos sejam substituidos 
pelos arts. 521 a 527 do Esboço do Codigo de Teixeira de 
Freitas. 

Secção IV (a III do projecto) — Simulação eliminando as pala- 
vras — e da reserva mental 

Art. (o art, 521 do Esboço do Cod. Teixeira de Freitas) 
« Haverá simulação nos actos jurídicos em geral : 

1.° Quando constituírem ou transmittirem direitos a inter- 
postas pessoas, que não forem aquellas para quem realmente se 
constituem ou transmittem; 

2.° Quando contiverem qualquer declaração, confissão, condi- 
ção ou clausula que não fôr verdadeira ». 

Art. ( o art. 522 idom ) « Haverá simulação nos actos entro 
vivos: 

1.0 Quando as partes os tiverem celebrado sem intenção do 
realizar o acto apparente, ou quaosquor outros. Haverá em tal 
caso uma simulação absoluta; 
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á.0 Quando as partes os tiverom disfarçado, na intenção de 
realizarem outro acto de diversa natureza. Havorá em tal caso 
uma simulação relativa ; 

3.° Quando a data dos instrumentos particulares também não 
fòr verdadeira ». 

Art. ( o art. 523 idem ) « Não haverá simulação nos actos 
jurídicos para o eífeito do vicial-os, sem que, em qualquer dos 
casos dos dous artigos antecedentes, tenha havido má fé, isto éi 
intenção de prejudicar a terceiros ou de violar disposição dalei». 

Art. (o art. 524 idem ) « Si a simulação fòr absoluta 
( art. 122 n, Io), sem que tenha havido intenção de prejudicar 
a terceiros ou de violar disposição da lei, e assim se provar a re- 
querimento de algum dos comrahentos, julgar-se-ha que nenhum 
acto existira. » 

Art. ( o art. 525 idem ) « Si a simulação for relativa 
( art. n. 2 ), e também não tiver havido intenção de preju- 
dicar a terceiros, ou do violar disposição da lei, os actos não va- 
lerão com o caracter apparente que tiverem, mas com o seu 
caracter verdadeiro, si como taes puderem valer.» 

Art. ( o art. 526 idem ) « Sempre que tenha havido in- 
tenção da prejudicar a terceiros, ou do violar disposição da lei, 
os contrahentes nada poderão requerer ou al legar em juizo 
sobre a simulação dos actos, querem acção de um contra o outro, 
quer em acções contra terceiros. » 

Art. ( o art. 527 idem ) « Terceiros prejudicados pela si- 
mulação, ou o ministério publico, no interesse da Fazenda Na- 
cional ou da lei, poderão demandar a nullidade dos actos simu- 
lados. > 

(Estos artigos substituem os arts. 102 a 104 do projecto ; tendo 
sido supprimido o art. 105.) 

O Dr. Olegario concorda com seu collega in totum. 
O Dr. Lacerda é voto vencido, porque não admitte a parte 

doutrinaria do Esboço (art. 521 ). 
E', pois, aeceita a substituição indicada pelo Dr. Barradas. 

Secção IV (V) — Da fraude contra credores 

Arts. 106 a 113 sem alteração. 
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CAPITULO III (IV) — Das condições dos termos e dos encaryos 

Foi substituída a epigrapho, por indicação do Dr. Barradas, 
ficando assim : — Das modalidades dos netos jurídicos. 

O art. 122 foi rodigido pelo Dr. Lacerda assirn : «Considera-se 
condição a clausula que íaz depender do algum acontecimento 
futuro o incerto a edlcacia do acto jurídico ». 

Arts. 123 a 136 sem alteração. 

CAPITULO IV (V) — Da fôrma dos actos jurídicos e da sua 
prova 

Arts. 137 e 138 como no projecto. 
Art. 139. Foi suppriraido por ser matéria processual. 
Arts. 140 a 144 sem alteração. 
Art. 145 como no projecto. 
§§ Io e 2o, idem. 
§ 3o Diga-se : ...títulos de credito publico, qumdo immobili- 

ados, em vez de : títulos de credito equiparados aos bens de raiz, 
Art. 140. O Dr. Barradas propôz a eliminação das palavras 

— e subicripto por duas testemunhas, ao que se oppõem seus dons 
collegas, argumentando o Dr. Lacerda cora as disposições do 
regulamento commercial. — Cabe a emenda, 

A redacção do segundo período do artigo foi substituída assim : 
« A data desse instrumento, porém, em relação a terceiro será 

a do seu reconhecimento por tabellião, ou de sua apresentação 
em juizo ou em repartição publica, ou finalmente a do falleci- 
mento do alguma das partes signatárias». 

Art. 147 sem alteração, 
Art. 148, alterada a redacção : 
« As certidões verbo ad verbum de alguma peça ou do protocollo 

das audiências, feitas polo escrivão respectivo, ou sob suas vistas 
e subscriptas por elle, bem assim os traslados de autos si forem 
conferidos ou concertados por outro escrivão, farão a mesma 
prova que os originaes ». 

Art. 149. Sem alteração. 
Art. 150. Diga-se ...« tiverem sido produzidos em juizo para 

prova de algum acto ». 
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Art, 151. Diga-se: ...«prova sufllciente o testemunho de 
uma só pessoa j>. 

Art. 152. Eliminaram-se as palavras : dc numero. 
l." « Os loucos üe todo o genero, ainda que nos intervallos 

lúcidos ». 
2\ S" e 4° ( som alteração). 
Art. 153. Eliminaram-se as palavras pela parte contraria. 
Io e 2o sem alteração. 
Arts. 154 e 155 sem alteração. 

CAPITULO V ( VI ) — DAS NULLIDADKS 

Arts. 156 a 171. Foi adiada a analyse deste capitulo para a 
reunião próxima, por ser matéria que exige exame mais demo" 
rado e achar-se adeantada a hora. 

CAPITULO VII (novo) — dos actos illicitos — (por indicação 
do Dr. Lacerda) 

Art. (novo) «Aquelle que viola ou o Tendo direitos de 
outrom floa obrigado a indomnisar o lesado por todos os pre- 
juízos que lhe causou. 

A determinação da violação ou offonsa e avaliação da respon- 
sabilidade regulam-se pelas disposições dos tits. VII e IX, capi- 
tulo II, do liv. 111 da parte especial deste Codigo.» 

Art. 172. Como no projecto. 
Art. 173. Idem. 
— Entra aqui um titulo novo, dado pelo Dr. Lacerda, a 

saber : 

TITULO I (II) DA ACOUISIÇÃO dOS DIREITOS 

Art. (novo) « Na acquisição dos direitos vigoram as regras 
seguintes: 

1." Os direitos adquirem-se quer por acto proprio, quer por 
intermédio de outrem; 

2." E' permittido adquirir direito para si ou para terceiro ; 
3.a Os direitos completamente adquiridos dizem-se presentes; 
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aquelles, poróin, cuja acquisição não se operou completamente 
dizem-se futuros. 

O direito faturo é deferido quando a acquisição só depende da 
vontade do respectivo sujeito e não deferido quando depende 
de facto ou condição que pôde falhar.» 

TITULO II (III) do exercício dos direitos 

Foi a opigrapho substituída assim : « Ba conservação e defesa 
dos direitos» — por indicação do Dr. Lacerda. 

(Os arts. 172 e 173 do projecto passaram para o capitulo dos 
actos illicitos.) 

Art. 174. Eliminou-se a palavra civilmente. 
Art. 175. Sem alteração no primeiro período ; mas no se- 

gundo diga-se : só em vez de somente; eliminem-se as palavras 
— proposição da ; e diga-se referir era logar de refere, 

TITULO III (IV) da. kxtincção dos direitos 

O Dr. Rarradas aventa a idéa de consignar-se alguma dispo- 
sição sobre a extincção subjectiva do direitos, como na suc- 
cessão, na transmissão, hypotheses em que o direito se extingue 
para o titular. 

O Dr. Lacerda só admittiria a extincção subjectiva nas ser- 
vidões pessoaes e na usucapião. 

Cahiu a indicação. 

CAPITULO I — DO PBRECIMBNTO DA COUSA 

Art. 170. Sem alteração. 
Art. 177. Idem. 
Io e 2" como no projecto. 
3o (eliminada a 2» parte : ou que só poderá, etc...) 
Art. 178. Como no projecto. 
Art. 179. Idem. 
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CAPITULO 11 — da. PREscRirçÃo 

secção I — Disposições geraes 

Art. 180. Diga-se : «Para ser valida a renuncia, etc. 
1.° Que se dê, etc... (supprimindo-se ella.) 
2. ° terceiro ; 
3. » esteja na livre administração, etc. 
Art. 181. Sem alteração. 
Art. 182. Eliminando-se o final : « em favor do quem, etc. ». 
Art. 183. Como no projecto. 
Art. 184. Supprimindo-se o segundo período : <? Em rela- 

ção, etc.» 
Art. 185. « Fica salvo ás pessoas, etc... (eliminando-se o 

advérbio sempre). 
Art. 186. Eliminando-se : jà. 
Art. 187. Supprimindo-se toda a segunda parte : «mas encon- 

trando-a, etc...(por ser processual.) 
Art. 188. Nova redacção, a saber: 
« Com o principal prescrevem os direitos que delle dependem.» 
Os arts. 189 e 190 foram supprimidos. 

secção II — Das causas que suspendem ou impedem a prescripção 

Diga-se : Das causas que impedem, ou suspendem, etc. 
Art. 191. Como no projecto. 
1." Accresconte-se : na constância do matrimônio •, 
2." Diga-se : durante o pátrio poder, em logar de sujeitos ao 

seu poder ; 
3.° Diga-se: «Entre os tutelados e curatelados o seus tu- 

tores ou curadores, durante a tutela ou curatela.» 
Art. 192. Como no projecto; accrescentando-se :« salvo o 

disposto na secção IV deste Capitulo.» 
Io, idem. 
2o, eliminando-se : durante este ; 
3", eliminando-se a ultima parte : emquanto, etc. 
4", 5° e 6o convertidos no artigo seguinte. 
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Art. novo « Não correrá egualmente a prescripção si os direitos 
dependerem de uma condição suspensiva, emquanto esta não 
se vcriflcar, ou de prazo não vencido, ou si se tractar de acção 
do evicção, na qual esta não tiver sido julgada.» 

Art. 193. Foi adiada a redacção, que, segundo o Dr. La- 
cerda, no projecto está confusa e deficiente, porque restringe o 
beneficio á hypothese de credores solidários, devendo ser com- 
prehensiva de todos os casos dos direitos de obrigação e dos di- 
reitos do cousas. 

Neste ponto levantou-se a reunião; e eu A. F. Copertino do 
Amaral, secretario da commissão, lavrei esta acta, que vae assi- 
gnada pelo Sr. presidente e demais membros presentes. — Epi- 
tacio Pessoa. — O. II. de A quino e Castro. — Joaquim da Costa 
Barradas. — Francisco de Paula Lacerda de Almeida, 
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Acla ia 12a reniiião 

No dia 10 de maio de 1900, reunidos todos os membros da 
commissão, sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, foi 
lida e approvada aacta da reunião do dia 7. 

Após ligeira discussão sobre a redacção do artigo novo, con- 
stituído pelos ns. 4o, 5o e 6o do art. 192 do projecto, relativos ã 
enumeração dos casos em que, alem dos especificados no 
art. 191, não corro também, em regra, a prescripçâo cujo 
assumpto jã se havia analysado na reunião antecedente, pare- 
cendo ao Dr. Barradas, que a solução para a hypothese da acção 
proveniente de evicção dever-se-hia applicar a todos os contra- 
ctos onerosos, e pensando o Dr. Lacerda, com Mourlon, que a 
alludida hypothese enquadrava na antecedente que versa sobre 
direitos dependentes de condição suspensiva, foi decidido redi- 
gir-se o artigo assim: 

« Não correrá igualmente a prescripçâo si os direitos depende- 
rem de uma condição suspensiva, emquanto esta não se verificar, 
ou de prazo não vencido, ou finalmente, si se tractar do acções 
provenientes de evicção emquanto o réo não for desapossado.» 

Relativamente á redacção do art. 193 do projecto, o Dr. La- 
cerda justifica o seguinte substuitivo: 

« Nos casos de indivisibilidade a suspensão da prescripçâo 
em favor de um dos interessados aproveita a todos.» 

Dizendo que o projecto ora omisso nesta disposição, porque a 
restringia aos credores solidários apenas, o que, quer se tracte da 
prescripçâo extinetiva, quer da usucapião, o principio dominante 
era o da indivisibilidade. 

O Dr. Barradas manifesta-se a favor do projecto, ( no que é 
acompanhado pelo Dr. Olegario ) dizendo que o auetor, seguindo 
o codigo italiano, quiz aqui figurar particularmente a hypothese 
da solidariedade. O Dr. Bulhões propõe que se acceite o sub- 
stitutivo doDr. Lacerda, com oadditamento seguinte: 

« Sendo o mesmo principio applicavel ainda quando haja 
solidariedade. 
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Tendo o Dr. Amphilophio concordado com os Drs. barradas e 
Olegario, foi conservada a redacção do projecto. 

O Dr. Barradas de accôrdo com os preceitos do codigo italiano 
indica que nesta secção sejam incluídas as seguintes disposições: 

« a) Não podem prescrever em favor proprio os que possuem 
em nome de outrem, e os seus successores a titulo universal. 
h) Ninguém pode prescrever contra o proprio titulo.» 

Mas, retira logo em seguida a indicação porque na secção só 
se tracta da prescripçâo extinctiva, na qual ó indifferente a 
boa ou má fé, conforme lhe foi ponderado por um dos collegas. 

Secção III. — Das causas que interrompem a prescripçâo, 

Art. 194. O Dr. Olegario supprimiria a ultima parte: ainda 
que ordenada por juiz incompetente, como que se harmonisaria a 
disposição com a do art. 196. 

Essa indicação ó combatida pelo Dr. Bulhões, que figura as 
varias fôrmas de citação, que não é alterada pelo facto da in- 
timação ; e para obviar os inconvenientes da hypothese da 
citação por edital publicado em logar diverso e longínquo 
da residência do réo, feita propositalmente, propõe que se 
accrescente a expressão: pessoal depois da palavra citação, 

O que é acceito pelos demais collegas. 
Art. 195. Sem alteração. 
Art. 196. O Dr. Lacerda pensa que se deveria eliminar a 

ultima parte: quer por perempção da instância ou da acção — ; 
não vendo razão para ficar o credor privado do sou direito na- 
quella hypothese. 

O Dr. Bulhões concorda com o Dr. Lacerda, mas, polo voto 
da maioria, ficou o artigo, modificada apenas a redacção pela 
fôrma seguinte: 

« Não importa interrupção da prescripçâo a citação nulla por 
vicio de fôrma, por circumducção, ou por perempção da instância 
ou da acção.» 

Art. 197. O Dr. Barradas propõe, seguindo o codigo italiano, 
que se altero a segunda parte do artigo, substituindo-a por : 

« Quando o reconhecimento do direito è feito por algum dos 
devedores prejudica aos seus consortes e herdeiros.» 
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E' acceito o substitutivo da segunda parte do art. 197, menos 
quanto às ultimas palavras — e herdeiros, — eliminadas pelo 
Dr. Lacorda, com quem concordaram os demais collegas. 

O Dr. Barradas propõe que se addite, no fim do primeiro pe 
riolo: si a obrigação não fòr indivisível, 

Cahe, porém, esta emenda pelos votos dos Drs, Bulhões, Am- 
philophio e Lacerda. 

Sobre a segunda parte do artigo, o Dr. Lacerda faz considera- 
ções no sentido da conveniência de restringir as attribuições do 
cabeça do casal e do inventariante ; mas não é acceita a emenda 
nesse sentido. 

Art. 199. Sem alteração. 
Art. 200. Accrescentou-se, por indicação do Dr. Barradas, 

depois das palavras devedor principal, as seguintes; om o reco- 
nhecimento do direito feito por este,.. 

secção iv — Prazos da prescripção 

Art. 201. E'eliminada a primeira parte, por indicação do 
Dr. Lacerda, que julga o preceito contrario ao direito estabele- 
cido: os direitos rcaes não so extiuguem sinão indirectamente. 
Na segunda parte additou-se o qualificativo pessoacs — às acções. 

Art. 202. Dizendo-se: seis, em vez de tres. 
No n. 4 desse artigo diga-se auditórios em vez de audiências. 
Art. 203. Dizendo-se: um anno, em vez de seis mezes. 
A respeito da matéria dos ns. 5 o 6 deste mesmo artigo, 

concernentes aos médicos e advogados, especialmente, o 
Dr. Lacerda preferia eliminal-os da restricção om que o pro- 
jeeto os colloca attendendo-so a que no que toca aos advogados 
a injustiça ó maior pela situação em quo se acham no nosso 
Paiz, tão diversa da de que goza esta classe nos paizes europeus, 
onde tem ella organização especial que osconsideracollaboradores 
immediatos da justiça. 

Não prevaleceu, porém, a emenda. 
No n. 0 diga-se do contraclo, em vez de: do accurdo das 

partes 
Art. 204. Sem alteração. 

a. c. c. 3 
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Art. 205 Accrescentou-se no n. 3o Tahelliães e of/iciacs do 
registro de hypothecas. 

Art. 206. Sem alteração. 
Art. 207. Dizendo-se: ainda de credito roíl, no n. 3o e accres- 

contando on. 6. 
N. 6. «A acção para indemnisação do damno causado pelo 

delieto.» 
Art. 208. Como no projecto. 

Voltando-sa ao capitulo — Das nullidades, — cuja analyse 
flcára adiada, o Dr. Lacerda suscita uma questão preliminar, 
qual a de tornar-se explicita a distincção de nullidades de pleno 
direito e nullidades absolutas, pois entro estas ultimas algumas 
ha que dependem de sentença, julgando assim necessária uma 
classificação a este respeito, da qual não cogitou o projecto. 

ODr. Barradas diz queacceitao projecto sem essa classificação, 
escolho que o seu auctor evitou com habilidade, referindo-se aos 
actos nullos e aos actos annullaveis. Com este modo do ver 
concorda a maioria. 

Art. 156. Dizendo-se no n. 5... considere, em vez de 
considera. 

O art. 157 foi supprimido. 
Art. 158. Dizendo-se no segundo período — provadas, em vez 

de manifestas, 
Art. 159. E' supprimido o n. 2", por estar comprehendido no 

n. Io, — dizendo-se, no n. 3o, — vontade, em vez de volição. 
Art. 160. Eliminando-se as palavras — expurgando o ato de 

todo o vicio desde, etc, o fazendo segundo período sobre a ro- 
troactividade. 

Art. 101. Eliminando-se i da obrigação annullavel — rnesota 
e o reconhecimento do elemento que a viciou. 

Art. 162. «E' excusada etc... já tiver sido cumprida em parto 
pelo devedor, que conhecia o vicio respectivo na data cm que 
elle si tornou oxegivel etc...» 

Art. 163 ... renuncia a todos (contra o voto do Dm Lacerda, 
que eliminaria.) 
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Art. 164. Como no projecto. 
Art. 165. Como no projecto. 
Art. 166. « A nullidade parcial, etc,.. quando separavel. A 

nullidadc da obrigação principal invalida as obrigações accosso- 
rias, mas a desta não invalida aquella.» 

Art. 167. (Sem alteração.) 
Art- 168. «Omenor não pôde invocar a odade para eximir-se 

de uma obrigação, si dolosamente a occultou quando inquirido 
pela outra, ou si etc... » 

Art, 169. Como no projecto. 
Art. 170. ("Ficou redigido como no projecto Coelho Rodrigues, 

art. 3707.; 
« Ninguém pôde reclamar o que pagou a ura incapaz, em vir- 

tude de uma obrigação annullada, si não provar que a impor- 
tância paga reverteu em proveito da pessoa que a recebeu.» 

Art. 171. ... as partes serão reslituidas, etc. 

Neste ponto levantou-se a reunião, e eu Antonio F. Copertino 
do Amaral, secretario da commissão, lavrei a presente acta, 
que vai assignada pelo Sr. presidente e demais membros.— 
Epitacio Pessoa, —O. H. d'Aquino e Castro.—Joaquim da 
Costa Barradas. — Amphilophio. — Dr. Francisco de Paula La- 
cerda de Almeida. 
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Acta da I3:l renníão 

No dia 11 de maio de 1900 reuniu-se novamente a commissão, 
sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, faltando os 
Drs. Ampliilophio e Bulhões. 

Foi lida e approvada a acta da reunião da vespera, c ence- 
tou-so a analysa da parte especial do projecto de Codigo. 

LIVRO Io — Direito da familia * 

TITULO I — DO CASAMENTO 

CAPITULO I — DAS PROMESSAS DE CASAMENTO 

Foi substituída a epigraphe do capitulo, dizendo-se : — Dos 
esponsaes, 

Arts. 209 e 210. 
O Dr. Lacerda propõe a suppressão dos dous artigos, por in- 

úteis neste ponto, uma vez que, em seu entender, os contractos 
esponsalicios devem ser equiparados aos demais contractos e, 
portanto, regular-se pelos preceitos geraes destes, estabelecidos 
no titulo concernente ás obrigações, com as modificações que o 
caso exigir, tanto mais quanto o proprio auctor do projecto con- 
sidera a instituição caduca. 

O Dr. Birradaa combato a proposta, dizendo quo si se relegasse 
esto objecto para o livro das obrigações,, a parte que solTrou o 
repudio iria reclamar sem razão de ser uma indomnisação por 
lucros cessantes, tal como em qualquer contracto do natureza 
mui diversa, quando ó certo que os esponsaes teem feição espe- 
cial ; são contractos celebrados sob a fé da honra, como qualifica o 
Codigo da Columbia. 

Propõe, por isto, que se reuna a matéria dos dous artigos em 
ura só, pela fôrma seguinte : 

« Os esponsaes não produzem obrigação legal de contralur 
matrimônio. Si, porém, a parte promittente se arrepender, sem 



culpa da outra, será obrigada a restituir as prendas recebidas e a 
indemnisal-a do que tiver despendido na provisão do casamento.» 

E' aceita a proposta do Dr. Barradas. 

CAPITULO II — FORMALIDADES PRELIMINARES DO CASAMENTO 

Art. 211. Nos ns. 2o e 3' foi substituída por domicilio a. 
palavra residência ; e no n. 5" eliminou-se, no fira, a expressão 
legitimo. 

Art. 212, Por indicação do Dr. Barradas, foi substituído 
pelo disposto no art. 1843 do projecto do Dr. Coelho Rodrigues, 
do teor seguinte : 

« A' vista desses documentos, exhibidos pelos contrabentes, ou 
Por seus procuradores ou representantes legaes, o oíTicial redi- 
girá o edital dos respectivos proclamas, que será por elle publi- 
cado duas vezes com o intervallo de seto dias, de uma ã outra 
e alfixado em logar ostensivo do edifício onde se celebrarem os 
casamentos, desde a primeira publicação até ao terceiro dia 
depois da segunda.» 

Art. 213. Sem alteração. 
Art. 214. Eliminando-se a palavra — cilas. 
Os arts. 215 e 216 Sem alteração. 
Art. 217. Alterou-so a rodacção assim : 
« O juiz poderá, em casos urgentes, dispensar os editaes de 

que tracta o artigo antecedente, uma vez que lhe sejam apresen. 
tados os documentos exigidos no art. 211.» 

CAPITULO III — DOS IMPEDIMENTOS DO CASAMENTO 

Art. 218. O Dr. Lacerda suscita uma questão preliminar 
relativamente ao parentesco civil, que o projecto não definiu , 
pois, era seu modo de pensar, não incluiria a adopçíio como 
instituto jurídico; mas, uma vez adraittida, pergunta si olla 
crearà o vinculo de parentesco do modo tal que impeça o matri- 
mônio entre as pessoas ligadas por elle, exceptuados o adoptante 
o o adoptado. 

Os Drs. Olegario e Barradas aceitam a adopção como insti- 
tuição de direito, já existente entro nós, o consagrada no pro- 
jecto. 
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No n. 2", diga-se : vinculo legitimo ou natural, em voz do 
natural ou legitimo. 

No n. 4o diga-se : germanos ou não, em vez de bilateraes ou 
v.nilateraet, 

No n. 0°, elimine-se : qua estiverem. 
No n, 7", elimine-se : como tal. 
Non. 8o, diga-se : com o que foi, em vez de : comaquelle que 

foi. 
No n. 9% diga-se : « Os que por qualquer motivo se acharem 

coados, incluída a raptada, emquanto esta não sc achar, etc...» 
No n. 10°, Os que estiverem... em quanto não tiverem etc. 
No n. 11°, diga-se quatorze, era voz do quinze ; e dezeseis, em 

vez de dezoito. 
No n. 12—dizondo-se : « O viuvo etc  emquanto não fizer 

inventario dos bens do casal. 
Ao n. 13—additou-se o seguinte (da lei n. 181 de 1890, 

nrt. T-g 12) ; 
«O juiz, ou o escrivão o seus descendentes, ascendentes, irmãos, 

cunhados, ou sobrinhos, com orphão ou viuva da circumscripção 
territorial, onde um ou outro tiver exercício, salvo licença espe- 
cial do presidente da Relação do respectivo districto.» 

O Dr. Lacerda, ponderando que o casamento dos clérigos 
offende os sentimentos de moralidade que estão na consciência 
do povo e que o não impedimento viria estabelecer desigualdade 
chocante entre os cultos que o adoptam e os que o rejeitam e, 
por outro lado, considerando que a Constituição Federal, tendo 
reconhecido o voto de obediência dos religiosos, deve sanccionar 
o voto de castidade por elles prestado, pois que, apezar da 
separação da Egreja, a própria Constituição reconheceu a exis- 
tência de cultos no paiz, especialmente as religiões christãs,— 
propõe que se inclua entre os impedidos de contrahir matrimô- 
nio—os ligados por voto do celibato religioso. 

Os Drs. Barradas e Olegario sentem não adoptar a proposta, 
por ser matéria de Direito Canonico, e estar o casamento secula- 
rhado, tendo aliás o projecto de codigo dado plena satisfação 

aos escrúpulos manifestados pelo seu collega, estabelecendo no 
art. 257 —a ignorância do estado religioso —como erro essencial 
sobro a pessoa, para annullação do casamento. 
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Diz mais, que a Constituição, irapeJindo o religioso de votar, 
fel-o por principio de equidade, como homenagem .ás suas 
crenças pessoaes. 

Cahe a emenda do Dr. Lacerda. 
O Dr. Barradas propõe que neste ponto se incluam as disposi- 

ções do projecto de Codigodo Dr, Coelho Rodrigues, consignadas 
nos arts. 1849 e 1850 sobre prova da afflnidade illicita, do que. 
porém, resumidamente tractou a lei de 1890 no art. 8.° 
O Dr. Olegario aceita-as; mas o Dr. Lacerda íaz ponderações 
quanto a excluir das alludidas disposições o que se reíero á 
filiação natural, matéria regulada em outra parte do projecto: 
no que concordam seus collogas, ficando os artigos novos redigi- 
dos assim: 

Art. « A aíünidade illicita só se pôde provar por confissão 
expontânea, nos termos do artigo seguinte. A filiação natural 
paterna, porém, pôde sel-o por qualquer dos modos prescriptos 
no art. 417 deste Codigo. » 

Art. «A confissão do que tracta o principio do artigo ante- 
cedente só pôde ser feita por algum ascendente da pessoa 
impedida, e, si elle não quizer dar-lhe outro effeito, poderá 
fazel-a em segredo de justiça, mediante um termo lavrado pelo 
escrivão do juizo competente, para conhecer do impedimento, 
perante o juiz o duas testemunhas. 

§1.° Autoada a confissão, o juiz impedirá o casamento por 
despacho, que se refira a ella, sem nomear o confidente, e que 
será deoíílcio intimado aos contrahentas. 

§ 2.» A esse despacho poderão as partes, depois de haver 
vista dos autos no cartório, oppôr as provas, que em contrario 
tiverem, sempre em segredo de justiça. 

§3.° A'vista dessas provas, o juiz poderá, conformo ellas 
forem, reformar ou sustentar a sua decisão anterior e, em 
qualquer dos casos, poderá a parte, que se não conformar com 
a nova, aggravar delia, sempre de petição, para o juizo superior- 
Este tomará conhecimento do recurso em sessão secreta e fará 
devolver os autos registrados ao juiz inferior, ou entregal-os ao 
respectivo escrivão, em mão própria e mediante recibo. 

§ 4.° Recebidos os autos no juizo inferior, o escrivão, depois 
do — cumpra-se, — fará annexar ao pedido dos proclamas orna 
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cópia do despacho recorrido, e outra da decisão do recurso e era 
seguida queimara os autos na presença do juiz. » 

Art. 219—dizendo-se.... «consentimento dos pais; si forem 
legitimas, etc Si, porim, os pais não forem casados, basta 
o consentimento do pai que tiver reconhecido o menor e na 
falta deste o consentimento materno, prevalecendo o do pai si 
houver divergência entre elles.» 

Art. 220—dizendo-se podem, era vez de poderão, e suppri- 
mindo a expressão gravo. 

Art. 221— podem também exigir do noivo da filha 
ou tutelada folha, etc... 

Art. 222— retirar o seu consentimento. 
Art. 223—Alterado; «A denegação do consentimento, sendo 

injusta, pôde ser supprida pelo juiz». 

CAPITULO IV—da opposiçãodos impemme.ntos 

Art. 224— No 3" período: gue apresente declaração 
r.scrípta etc pelo menos etc... 

Art. 225—Accrescentou-se o seguinte: 
« Paragrapho único. O modo de contar os grãos de parentesco 

regula-se pelo art. 387 deste codigo. » 
Neste mesmo capitulo, por indicação do Dr. Barradas, 

accrescentaram-se as disposições dos arts. 1853, 1851, 1804 e 
1865 do projocto Coelho Rodrigues, que consignam o resultado 
da opposição, a saber : 

Art. 1853. «Si o impedimento fòr opposto de ofílcio, o 
oíllcial dará aos nubentes ou aos seus procuradores ou repre- 
sentantes uma declaração do motivo e das provas do mesmo 
impedimento, por elle escripta e assignada.» 

Art. 1854 « Si o impedimento fôr opposto por terceiro interes- 
sado, o oíllcial dará aos nubentes ou aos seus representanles 
uma declaração do motivo, dos nomes e das residências do 
impedimento e das suas testemunhas, ou a sumraa das provas 
offerecidas, na falta de testemunhas nomeadas. » 

Art. 1804. «Era qualquer dos casos de impedimento legal, 
opportunamente opposto por pessoa competente, o oíllcial 

, entregará a declaração do art. 240 ou a do art. 241; os 
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nubentes ou ao seu representante, aos quaes flca salvo promover 
a prova contraria e as acções civis ou criminaes, que no caso 
couberem, contra o impedienfe que proceder com dólo. » 

Art. 1863. O dólo não se presume no impediente que pro- 
ceder em razão do oíllcio, nem nos parentes.» 

CAPITULO V—DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO 

O Dr. Barradas propõe a substituição deste capitulo pelo da 
própria lei n. 181 de 1890, mais completo e mais claro (arts. 23 
a 46). O que ó aceito, sendo assim substituídos os arts. 220 a 
240 do projecto. 

CAPITULO VI—DAS PROVAS DO CASAMENTO 

Arts. 241 e 242 sem alteração. 
Art. 243 ... no 2' período: «Si porém fór de brazileiro e 

tiver sido celebrado perante etc... 
Art. 244 ....Eliminaram-se as palavras íuíriZ e um. 
Art. 245  «existência do casamento. 

CAPITULO Vil—DAS NULLIDADES DO CASAMENTO 

São substituídos, por indicação do Dr. Barradas, os arts. 246 a 
263 do projecto pelo art. 61 e seguintes do capitulo da lei n. 181 
de 1890. que se inscreve— Do casamento nullo e do annullavel 
(menos o art. 75, que foi deslocado para outro pcnto). 

CAPITULO VIII —DISPOSIÇÕES PENAES 

Art. 264—supprimindo se a palavra anterior. 
Art. 265—Como no projecto. 
Art.266—Acorescente-sedepois do n.I4 on. 15,rclativoao juiz. 
Neste mesmo capitulo incluiram-se as disposições dos arts, 104 

e 105 da lei n. 181 de 1890, a saber: 
«O ofllcial do registro civil, que publicar proclamas sem 

auetorisação de ambos os contrahentes, ou der a certidão do 
art. 3" aem lhe terem sido apresentados os documentos exigidos 
pelo art. 1% ou pendendo impedimento ainda não julgado im- 
procedente, ou deixar de declarar os impedimentos, que lhe 
forem apresentados, ou que lhe constarem com certeza o pu- 
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derom ser oppostos por ello ex-officio, licará sujeito à multa 
de 20$ a 200$ para a respectiva municipalidade. 

« Na mesma multa incorrerá o juiz, que assistir ao casamento, 
antes de levantados os impedimentos oppostos contra algum dos 
contrahentes, ou deixar de recebel-os, quando opportunament8 

offerecidos, nos termos do art. 13, ou de oppol-os, quando lhe 
constarem, ou deverem ser oppostos ex-officio, ou recuser-se a 
assistir ao casamento sem motivo justificado.» 

TITULO II—nos effeitos jurídicos do casamento 

CAPITULO I—disposições geraes 

Art. 207. « A legitimidade da família constituída pelo casa- 
mento estende-se aos filhos communs havidos anteriormente, 
salvo os incestuosos e adulterinos »—disposição esta que subsii- 
tue a do projeclo. 

Art. 268.— (Elirainou-so — entre cônjuges—-, e additou-se, 
por indicação do Dr. Lacerda: e é irrevogável). 

Art. 269,— «O casamento impõe aos cônjuges, etc...» 
Art, 270.— «A ambos os cônjuges corre o dever, etc...» 
Art. 271.— (Supprimiram-se as palavras:— realizulo na 

cdade legal). 
Art. (novo) (Correspondente ao 75° da lei n. 181 de 1890). 
« O casamento contrahido de bôa fé terá em relação aos filhos 

e ao patrimônio os elTeitos jurídicos do casamento valido, ato 
ser declarado nullo por sentença.» 

CAPITULO II— direitos e deveres especiaes do marido 

Art. 272.— ... 
No n. 2... do pacto... ser por ellc administrados, 
Non. 4... domicilio conjugai (eliminando-se: «quando fôr 

necessário»). 
Art. 273... 
No n. 1... «tractamento correspondente á sua situação». 
No n. 2,— Eliminou-se: precipuamente. 
Art. 274 (diga-se domicilio, em voz do lar ; e... recusa a clle 

voltar). 
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No segundo poriodo do mesmo artigo, diga-se; «seqüestro 
temporário dos rendimentos da mulher ». 

Art. 275 (eliminar duas vírgulas). 
No n. 4... de pegweno valor. 
Depois do art. 275 do projecto incluem-se os arts. 1938 o 

1939 do projecto do Dr. Coelho Rodrigues. 
(O art. 1938 do projecto Coelho Rodrigues, supprimidas as 

palavras : «além do limite do § 3» do artigo antecedente »). 
— «Valerão, porém, os dotes ou doações nupciaes feitas às filhas 
e as doações feitas aos filhos por occasião de se casarem ou es- 
tabelecerem economia separada». 

(O art. 1939 idem).— «Também valerão independente do 
consentimento da mulher a locação ou arrendamento, não exce- 
dente de cinco annos, dos prédios comrauns ou dotaes.» 

Art. 276.—Diga-se «A outorga da mulher pôde ser sup- 
prida pelo juiz, si a recusa não fôr justa.» 

Art. 277. «O suppriraento judicial da outorga valida o acto 
do marido, mas não obriga os bens da mulher, nem a sua 
meação nos comrauns.» 

Art. 278. «.. outorga da mulher ou sem o suppriraento do 
juiz, só poderá ser pedida por ella ou etc.» 

CAPITULO III — DOS DIREITOS E DEVERE3 ESPECUES 
DA MUI.HER 

Art. 279. «Pelo, etc... sócia do marido, compartilha da sua 
posição e tem o direito de usar de seu nome. 

Art. 280... 
Art. 281. « Si o regimon dos bens, etc... 
Art. 282... 
Art, 283.— «Também não pôde, sem autorisação do marido: 
Io. ...seus immoveis próprios (eliminada a ultima parto ): 

— «sa Ivo si o regimen matrimonial, etc... 
5.° Eliminado, por ser a matéria regida pela lei criminal e 

do processo. 
Art. 284... Constar de instrumento publico, etc... 
Art. 285. «Esta autorisaçãoó revogavel a todo o tempo... 

terceiro... dos actos iniciados. 
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Art. 286. «A auctorisação do marido... 
1°, (supprima-so o flnal : «quando houver, etc...) 
2o.. «.. indispensáveis á decente, etc. 
Art. 287. «.. auctorisação do marido... direito de dispor, etc. 
Art. 288.— 
No n. 3°.., «ou do supprimento dojuiz. 
Art. 289.— 
1.0 — « Exercer o direito que lhe competir sobre as pessoas dos 

íllhos do leito anterior, nos termos do art. 401 deste Codigo.» 
2.°.. «.. sem sua outorga ou supprimento do juiz. 
4." «Annullar as doações feitas pelo marido á concubina.» 
0.° « Promover todos os meios assecuratorios e acções que lhe 

competirem etc. 
7.° «Propor a acção competente para annullar o casamento. 

Art. 290... (substitua-se o seguinte periodo); 
« E no mesmo periodo os seus herdeiros podem também propòr 

as sobreditas acções, si ella tiver morrido sem o fazer.» 
Art, 291 ( dizendo-se seníenfa/avoraríl, em voz de vicíoria 

judicial. 
Art. 292... 
a) Estiver em logar, etc. 
Paragrapho único «Nestes casos cabe á mulher administrar os 

bens communs, dispor dos próprios e administrar os do marido.» 
Para alienação, porém, dos iramoveis, etc. 
Art. 293... ou seus herdeiros, etc... 
Art. 294... provada por instrumento publico... 
Art. 295..., obrigam somente os próprios delia, si o marido 

não assumir conjunclamonte a responsabilidade do acto. 
Art. 290..., ficam obrigados, etc.., 
Art. 297..., bens próprios..., proveito quo tevo o casal, etc. 

Neste ponto suspendou-se a reunião ; e eu Antonio F. Coper- 
tino do Amaral, secretario da coramissão, lavrei a presente acta, 
quo vai assignada pelo Sr. presidente o pelos membros quo 
assistiram á mesma reunião.— Epitacio Pessoa.— O. 77. de 

< Aguino e Castro.— Jntquim da Costa Barradas,— Dr. Francisco 
de Paula Lacerda do Almeida. 
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Acta ü 14a renuíão 

No dia 14 de maio de 1900 reuniu-se novamente a commissíio, 
sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, tmdo deixado de 
comparecer o Dr. Bulhões, por estar presidindo aos trabalhos do 
Congresso Jurídico. 

E' lida e approvada a acta da reunião do dia 11 ; o passou-se 
ã analyse do 

TITULO III — REGIMEN DOS BENS ENTRE CÔNJUGES 

CAPITULO I — msrosiçõES geraes 

Por proposta do Dr. Barradas ó alterada a redacção do 
art. 208: 

«E' licito aos nubentes estipular, antes de celebrado o casa- 
mento e dentro dos limitos da lei, tudo o que lhes aprouver, 
relativamente a seus bens.» 

O art. 299 ficou constituindo paragtapho único do antece- 
dente, com a seguinte redacção : 

« Taes convenções não terão validade si não forem celebradas 
por esoriptura publica.» 

O Dr. Lacerda propõe e é aceito refundir todo o art. 300, 
eliminando-se o n. 3", por ter-se de tractar do respectivo objecto 
( renuncia da commuuhão por parto da mulher ) em lugar com- 
petente, e ficando o art. redigido por esta fôrma: 

« Ter se-ha por não escripta qualquer convenção ou clausula 
que altero a ordem legal da successão e os direitos coujugaes 
e paternaes, ou que contrarie qualquer disposição prohibitiva 
ou imperativa deste Codigo.» ( Dr. Barradas ). 

E' supprimido o art. 301, por estar o assurapto providenciado 
jã no art. 268, additado cora a irrevogabilidade. 

No art. 302 diga-se « Na falta de convenção ou sendo, etc...» 
No n. 3 desse artigo accrescente-so ; « tendo herdeiros neces- 

sários ». 
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O n. 4 foi supprimido-, por indicação dos Drs. Barradas e 
Lacerda, por ficar em contradicção com a emenda da commissão, 
quanto á edade legal para o casamento; havendo o Dr. Araphi- 
lophio ponderado que, não obstante a ausência alludida, dover- 
se-hia consignar neste ponto uma providencia tendente a favo- 
recer a mulher menor de quinze annos, casada sem pacto ante- 
nupcial. 

O art. 303 foi convertido ora § único do artigo antecedente, 
alterada a redacção. 

« Nestes casos o regimen será o do separação de bens. » 
O art. 304 foi eliminado por indicação do Dr. Lacerda, por 

estar a matéria prevista no art. 378. 
O art. 305 teve apenas a substituição da palavra celebrar por 

seguir. 
No art. 306 foi alterada a redacção da primeira parte, assim: 

« O marido que estiver na posse de bens proprios da mulher 
fica, etc. »... e eliminada a ultima parte : « Em qualquer, etc.», 
por ser conseqüência da primeira, 

O Dr. Lacerda propõe e é aceita a inclusão do seguinte ar- 
tigo, objecto do art. 1052 do projecto de Codigo do Dr, Felicio 
dos Santos, modificada a redacção : «As convenções ante- 
nupciaes não terão efTeito para com terceiro sinão depois de 
registradas, em livro especial, pelo ofilcial do registro predial da 
comarca do domicilio dos cônjuges, com a indicação especificada 
de todos os bens e da natureza do cada um delles ». 

CAPITULO II — Do REGIMEN DA COMMUNIIÃO UNIVERSAL 

(tendo sido supprimida na epigraphe as palavras : do bens). 
O art. 307 foi substituído, por indicação do Dr. Barradas, polo 

art. 1108 do Codigo Civil Portuguez, modificado : 
«O regimen da communhão universal entre os cônjuges 

consiste na do todos os seus bens presentes e futuros não exco- 
ptuados na lei. » 

Art. 308.— 
No n. 2, dizendo-se — legados, era vez do deixados — o nddi- 

tando-se: e os subrogados em logar delles. 



O n. 3 refundiu-sa com o n. 8 assim : 
« Os bens gravados de fidei-commisso e o direito do herdeiro 

fidei-commissario antes de realizada a condição suspensiva, bem 
assim os herdados pelo pai e mãi binubos do filho do leito ante- 
rior, existindo irmão germano do filho fallecido. » 

Os ns. 4e 5 ficaram unidos pela conjuncção — c — eliminada 
a repetição da palavra — dote. 

No n. 7 emendou-se provierem, em vez de nascerem, e no se- 
gundo membro — « om si verterem em beneficio commum •», e não 
como no projecto. 

No n. 9 o Dr. Lacerda accrescentou : «com a clausula de 
incomraunicabilidade ». 

A redacção do n. 10 foi substituída assim : 
< As roupas de uso pessoal, as jóias esponsalicias dadas antes 

do casamento pelo esposo, os livros e instrumentos da profissão o 
os retratos de família. » 

O Dr. Barradas additou o seguinte n. 11 : 
« A fiança prestada pelo marido sem outorga da mulher. » 
O mesmo Doutor suscita a questão, que fica adiada, de incluir 

na enumeração os prazos perpétuos. 
O art. 309 não soffreu emenda. 
O Dr. Barradas propõe, e é acoeita, contra o voto do Dr. La- 

cerda, sectário do principio da Ordenação, monos quanto ao 
modo de prova, que deve ser a presumptiva, a inclusão do se- 
guinte artigo : « Este regimen começa a vigorar desde o mo- 
mento em que o casamento é validamente contraindo. » 

No art. 310 foi eliminado o segundo período, por antinomico 
com o art. 324. 

No art, 311 substituam-se, no final do n. 2, as palavras: 
«declarando-o putativo», pelas seguintes: «contrahido de boa fé». 

No art. 312 diga-se acciomdo, em vez de accusado, e no prin- 
cipio do artigo : Cessando, em vez de dissolvido. 

Levantou-se a reunião, e eu A. F. Copertino do Amaral, Se- 
cretario da commiosâo, lavrei esta acta, que vai assignada pelo 
Sr. presidente e demais membros presentes.— Epitacio Pessoa. 
— O. H, de Aquino e Castro. — Joaquim da Costa Barradas. — 
Amphil iphio, — Dr. Francisco de Paula Lacerdt de Almeida, 



Acta da I5i reouião 

No dia 28 de maio de 190d, reunidos novamente os membros 
da commissão, excepto o Dr. Laeerda, que deixou de compa- 
recer por motivo de moléstia, segundo participou, é lida e ap- 
provada a aeta da reunião do dia 14. 

O Sr. presidente declara que, havendo numero para se poder 
apreciar e decidir a questão concernente ao art. 42, da Parte 
Geral do projecto, e que íicára adiada por indicação do Dr. Olo- 
gario, relativamente á rosponsabilida ie das pessoas jurídicas de 
direito publico, ia pôr a votos a proposta fundamentada pelo 
mesmo Dr. no parecer que se segue, e é lido, quanto a 
ser alterada a rodacção do § Io do referido art. 42, atira de ic- 
salvar-se o principio constitucional do art. 82 do nosso estatuto 
fundamental : 

Diz o Dr. Olegario que, tendo ficado, a seu podido, adiado o 
exame do art. 42 do projecto para quando se tractasse do art. 
1649, quo a olle se refere, parecia-lho, entretanto, melhor com- 
pletar o estudo, jà feito, da — Parte Geral — do projecto, resol- 
vendo-se definitivamente sobre o assurapto. 

E'da maior importância a questão de responsabilidade civil 
do Estado, como pessoa jurídica do direito publico, pelos actos 
prejudiciaos dos sous agentes. Varia a opinião dos escripto- 
ros, e praticamente tem-se visto já entre nós quanto é conve- 
niente definir precisamente os termos dessa responsabilidade. 

Com a latitude que lhe dão os citados artigos do projecto, 
não pode concordar, e admitte a responsabilidade somente 
qua ndo, no exercício do poder publico condado aos agentes da 
autoridade, não tenha havido abuso ou omissão que deva de- 
terminar com justa razão a responsabilidade pessoal dos mea- 
mos agentes. 

E' o principio que já se acha consagrado no art. 82 da 
Constituição o quo conviria afflrmar, com relação á ospccio do 
que traotam os citados artigos do projecto. 
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« Cumpre notar que no entender de escriptores que larga- 
mente teem tractado deste assumpto, como Chironi e Bonasi, é 
preciso fazer distincção entre — Estado — entidade política e 
entidade jurídica. 

« No primeiro caso é irresponsável o Estado pelos actos dos 
seus agentes, porque obra em virtude de poder soberano e no 
interesse publico; no segundo é responsável, mas não havendo 
abuso ou omissão. 

« Nada mais acertado do que estabelecer a distincção entre 
funeções publicas e funeções jurídicas privadas, para sobre 
cila assentar o limite da responsabilidade do Estado pelos actos 
dos seus funccionarios; assim, não é o Estado obrigado pelos 
actos illicitos praticados pelos funccionarios na execução do 
providencias ou medidas de interesse publico e geral da admi- 
nistração ; é, porém, quando os actos se referem a simples 
gestão administrativa, obrando os funccionarios dentro dos 
limites das faculdades que lhes houverem sido conferidas, por- 
que então agem como representantes e obrigam o represen- 
tado. 

« Orlando, na sua recente obra Direito administrativo italiano, 
tractando da responsabilidade da administração publica pelos 
damnos causados por seus funccionarios, diz que ô este um dos 
pontos de mais difflcil solução no estado actual da legislação, 
pois que ha falta de norma invariável no direito positivo, 
dahi provindo opiniões inteiramente discordes. 

« A questão toca a elevada região da sciencia ethico-social, e 
depende de diverso conceito que se podo formar do Estado e 
suas funeções e das relações entre o direito publico e o direito 
privado. 

« Uns entendem que ô absoluta a responsabilidade da admi- 
nistração publica pela culpa de seus empregados, outros 
afflrmam justamente o contrario; e entre os dous extremos ha 
Quem admitia a responsabilidade, mas com limitações a certos 
actos ou funeções. 

« A doutrina da responsabilidade absoluta, que pôde ser 
chamada germânica, sustentada por Windschoid, Gierko, 
Bescho e Zacarias, parte do conceito: — que os funccionarios, 
como orgãos mediante os quaes a vontade da corporação se 

A. C. C. 7 
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manifesta, não são representantes directos, e por isso os 
seus actos devem ser considerados como da administração, em 
cujo nome e por quem agem. 

« A doutrina opposta sustenta que o Estado, representando 
por si mesmo o direito organisado, não pôde sem contradicçâo 
ser tido como violador do mesmo direito, e assim os actos dos 
funcúonarios contrários á lei não podem ser tidos como actos 
do Estado. Esta opinião é partilhada por Montellini e Sared, 

jurisconsultos notáveis e altos funccionarios do Estado, na 
Italia; admittindo, entretanto, em fôrma subsidiaria, a appli- 
cação do direito civil aos actos de publica administração, e 
afflrmando que o Estado, ainda quando contracta ou crea re- 
lações jurídicas como pessoa particular, conserva sempre o seu 
caracter de res publica, do autoridade legitimamente consti- 
tuída, o os seus actos são regulados pelo direito publico. 

« A opinião média, que conta maiores adhesões, tanto em 
França como na Italia, é fundada no principio — que no Estado, 
como nas outras entidades políticas, se deve distinguir duas 
personalidades, ou antes duas funcções; uma de soberania e 
outra de gestão. 

« O Estado, emquanto exerce a sua funcção de poder soberano 
—jus imperii — isto ó, emquanto legisla, administra justiça, 
garante a ordem publica o exercita todas as demais attri- 
buições de supremo gestor o promotor dos interesses collectivos, 
não pode ser chamado a responder pela culpa dos seus agentes, 
porque na missão do afllrmar o direito não pôde, pela razão do 
contraste, entrar o de violal-o. Si, porém, a administração 
publica exercita a funcção de gestor, isto ô, obra como pessoa 
particular, estipülando contractos e exercitando direitos de 
propriedade o de posse, que constituem o patrimônio do Es- 
tado, está sujeita ao direito privado, uíitur jura privatorum, 
e por conseguinte ó obrigada a responder pela culpa dos seus 
funccionarios, quo obram como seus commissionados por força 
do vinculo institorio. 

« A' theoria da dupla personalidade adlierem os seguintes 
escriptores, se bem que com variedade na applicação e ainda 
no modo de determinar o limito das suas funcções: Dueroc, 
Laferrière, Aucoc, Larombiòro, Bonasi, Giorgi, etc. 
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« Ha ainda a opinião de Laurent, que estabelece a responsabi- 
lidade como regra para os casos em que o funccionario age 
como commissionado do Estado, negando-a excepcionalmente 
dos outros casos; e a de Gabba que parte, como regra, do 
principio: — que o Estado não ô responsável pelo faoto proprio 
tio funccionario; admittindo todavia tal responsabilidade nas 
relações jurídicas de natureza privada, nas quaes os íunccio- 
narios obrara como representantes o commissionados do Estado, 
ou nas funcções políticas, emquanto são exercitadas por meio 
de agentes que não têm responsabilidade própria e procedem, 
Dão como orgãos, mas como instrumentos da autoridade publica. 

«Pela opinião intermediária pronunciou-se Orlando,refutando 
com fortes razões os votos extremos, e, citando casos julgados, 
que firmam a irresponsabilidade do Estado pelos damnos pro- 
venientes de actos irregulares ou illegitiraos dos funcoionarios 
públicos no exercício do suas funcções. 

« Simonet, outro escriptor moderno, diz, no seu — Direito 
Publico Administrativo —: O Cod. Francez estabelece a re- 
ponsabilidade (tratando-se de delictos e quasi delictos) dos 
committentes pelos propostos nas funcções em que são em- 
pregados. Mas o conselho de Estado tem sempre repellido a 
upplicação pura e simples desta doutrina no que respeita ao 
Estado. 

« O Tribunal de Conflictos consagrou esta formula, que tem 
sido geralmente observada: 

« —A responsabilidade que pôde caber ao Estado pelos damnos 
causados aos particulares pelo facto das pessoas por elle em- 
pregadas no serviço publico, não pódo ser regida pelos princí- 
pios estabelecidos do Cod. Civil, para as relações de parti- 
cular a particular; esta responsabilidade nem é geral, nem 
absoluta ; ella tem regras especiaes, que variam segundo as 
Decessidades do serviço e a de conciliar os interesses do Es- 
tado com os direitos privados.» 

« Si se trata do actos do poder publico, o Estado não ô, era 
principio, responsável pelas faltas ou erros conimettidos por 
seus agentes. 

« Si se trata de actos do administração, em relação a serviços 
Privados do Estado, é applicavol a disposição do Cod. Civil, 
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exemplo -.— Si o Estado explora caminhos de ferro por sua 
conta, responde polo damno causado aos particulares e pe- 
rante a competente autoridade a que estão sujeitas as com- 
panhias concessionárias. 

« Chacon, commentando o CoJ. Chileno, accrescenta:— Quando 
os representantes das pessoas jurídicas commettera faltas no 
exercício de suas funcções, seus actos só obrigam a elles pes- 
soalmente, porque então excederam os limites do ministério 
que lhes foi confiado. 

« Ribas, Direito Civil Brazileiro, entende que os represen- 
tantes das pessoas jurídicas só obram como taes emquanto 
se consorvam na esphera que a lei tem traçado ã sua missão: 
fóra dahi, não são representantes; obram sob sua responsa- 
bilidade pessoal. 

« De accordo com estas doutrinas acham-se diversos codigos 
como o portuguez, quando declara (art. 2399) irresponsável, 
polo damno o empregado publico que causal-o no desempe- 
nho das obrigações que lhe são impostas pela lei, excopto si 
exceder, ou não cumprir, de algum modo, o disposto na 
mesma lei; porquanto, nesse caso, elle ó o responsável, do 
mesmo modo que o simples fddadão (art. 2400); ou o Argen- 
tino, dispondo que todo aquelle que pratica um acto que, por 
sua culpa ou negligencia, occasiona damno, é obrigado á 
reparação do prejuízo (Tit. 9o art. 3o) o accrescentando 
(art. 6°) que os actos ou omissões dos funccionarios públicos, 
no exercício de suas funcções, por não serem cumpridas, 
sinão de modo irregular, as obrigações legaes que lhe são im- 
postas, estão cojuprehendidos na disposição supra. 

« Pelo Cod. Allemão, ultima expressão da lei codificada, a 
responsabilidade dos funccionarios que violam o dever pro- 
fissional por intenção ou negligencia, ó expressa no art. 839. 
Quanto á do Estado, pelos damnos causados pelos seus pro- 
postos, no cxercicio dos direitos de soberania, nada foi dis- 
posto, porque, segundo declarou a commissão, ô esse ponto da 
alçada do direito publico e porque a questão é ainda duvidosa. 

« Em artigo anterior (89) faz o codigo responsável o fisco, 
assim como as corporações, etc , mas só pelos actos praticados 
no exercício de funcções de direito privado. 



« Tom-so dito que o principio do responsabilidade do Estado 
pelos actos prejudiciaes de seus funccionarios é sulTragado 
pela lei u. 221, de 1894, e posta em pratica pela jurisprudên- 
cia do Supremo Tribunal Federal. 

« Mas, do disposto no art. 13, § 14, dessa lei não se pódo 
tirar tal conclusão : o que alli se diz ó que a Fazenda Nacional 
terá direito regressivo contra o funccionario publico para 
haver as custas que houver pago; e no momento não so trata 
de custas, mas do pagamento do darano proveniente do acto 
•llicito do funccionario. 

« Quanto aos julgamentos do Supremo Tribunal Federal é 
certo que por mais do uma vez tem sido a Fazenda Publica 
condemnada a pigar avultaias quantias a titulo de indem- 
nisação de damnos, por actos praticados sem autorisação legal 
por agentes da autoridade; mas também é verdade que taes 
decisões teem si lo tomadas cora votos vencidos e perfeitamente 
fundamentados, como os do accordão de 29 de julho de 1898, 
na app. civ. n. 375 ; e ha julgamentos, em sentido contrario, 
como o de 21 de novembro de mesmo anno, na app. civ. n. 334, 
reconhecendo que — « si houve abuso ou omissão da parte dos 
que se apoderaram da proprie lado alheia, são por esses factos 
responsáveis, não a Fazenda Nacional, mas os funccionarios 
públicos que os praticaram no oxercicio de seus cargos.» 

« Não ha, pois, jurisprudência assentada sob e assumpto de 
tamanha importância ; e justamente para que não prosiga a 
duvida, convém que seja no coligo firmada a verdadeira 
doutrina que, no meu ver, é a que estabelece a responsabili- 
dade do Estado pelos prejuízos causados a terceiros pelos func- 
cionarios públicos, sómento quando provenham do regular 
exercício das funeções respectivas; responder o patrimônio da 
Nação pelos damnos provenientes de um acto arbitrário ou de 
de ura abuso, ó, como bom diz um dos citados votos vencidos, in- 
verter os princípios de direito, em virtude dos quaes deve indera 
nisar o damno aquelle que o causou (art. 69, 6, do Codigo 
•'ennl) e esquecer o que prescrevo a Constituição Federal no 
art. 82.» 

Concluindo, propõe o Dr. Olegario que o § Io do art. 42 do 
Projecto seja assim redigido: 1.° Quando estes agirem no exerci 
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cio legitimo de suas íuncções, sondo, porém, os mesmos os únicos 
responsáveis pelos abusos ou omissões em que incorrerem. 

Após o necessário debate, é approvada esta redacção ; tendo o 
Dr. Barradas declarado aceitar o projecto, á vista das obser- 
vações que o seu auctor fez para esclarecimento deste ponto, e 
havendo o Dr. Amphilophio demonstrado que o legislador consti* 
tuinto no art. 82 quiz referir-se apenas a delictos, prevendo os 
dons casos de dólo e culpa, traduzidos em omissão e abuso, ao 
passo que o auctor do projecto, sem contrariar o principio consti- 
tucional da responsabilidade individual naquellas duas hypo- 
theses, cogita da responsabilidade da pessoa jurídica de direito 
publico (a União, o Estado ou o Município) pelos damnos causados 
por seus representantes na pratica de um acto licito, isto é, 
sem dólo ou culpa, no exercício do sua funcção, 

Resolvida esta questão, passa-se a continuar na aualyse, já 
encetada na antecedente reunião, do Cap. II do Tit. III do Liv. I 
da Parte Especial. 

Art. 313. — Por indicação do Dr. Barradas, foi o objecto deste 
artigo deslocado para o capitulo seguinte, onde se tracta da com- 
munhão parcial, porque no regimen da communhão universal, 
assumpto do Cap. II, a mulher não pôde pedir a dissolução da 
communhão, visto ser ella irrevogável, conforme já ficou dito, 
salvos os casos do art. 311. 

Quanto aos arts. 314 o 315 do projecto, o mesmo Dr. Barradas, 
attendendo a que o auctor se inspirou, neste particular, no 
direito francez, onde o regimen do bons entro os cônjuges ó mui 
dilTerento do nosso, visto que os immoveis alli não entram na 
communhão,— proporia, com Lobão, que a renuncia desta só se 
pudesse realizar' depois do dissolvido o casamento ; redigindo 
assim o artigo: 

« Em qualquer dos casos em que cessar a communhão, terá a 
mulher o direito do renunciar á sua meação parao fim do ser 
esta applicada ao pagamento dos credores eficar ella exonerada 
das dividas do casal, salvo si as tiver contraindo antes do casa- 
mento ou na qualidade de commerciante. » 

— Por proposta do Dr. Bulhões foi mantido o art. 315, con- 
vertido, porém, em paragrapho do antecedente, e alterada a 
redacção assim: « Todavia a mulher que depois de renun- 



ciar à meação fòr demandada por dividas contrahid as como 
oommerchnte, na constância do matrimônio, poderá nomear na 
execução, bens livres e desembaraçados do casal.» 

CAPITULO III — DA COMMUNHÃO LIMITADA DOS RENDIMENTOS 

Foi emendada a epigraphe assim: — Do regimen da com- 
'nunhão parcial. 

Art. 316. 
O Dr. Barradas altera a redacção deste artigo pela fôrma 

seguinte: 
« Quando os contrahentes declararem que adoptam o regimen 

da communhão limitada aos acquestos, ouusaremde expressões 
equivalentes serão observadas as disposições seguintes : » 

O Dr. Bulhões entende que, em vez de dizer-se ; ou usarem da 
expressões equivalentes, proposição vaga, pois que o principio é 
que, desde que nada tenha sido previamente estabelecido, quanto 
aos adquiridos, ha communhão dellos, dever se-hia redigir o 
artigo, — que contêm definição, e esta deve ser clara e compre- 
hensiva, — por modo diverso, como fez o Esboço do Teixeira do 
Freitas no art. 1344. — Diria assim : 

« Pactuada a communhão limitada aos acquestos expressa ou 
tacitamente, na falta de pacto exclusivo da communhão, em reda- 
ção a elles devem ser observadas as disposições seguintes : » 

Resolveu, porém, a maioria que ficasse o artigo redigido de 
accòrdo com a indicação do Dr. Barrados, consignando-se, porém, 
em outra disposição a idéa do Dr. Bulhões. 

Art. 317 — Dizeodo-se: 
« Neste regimen não se communicam : 
1." Os bens que cada conjugo possuir ao tempo do casamento; 
2.° (Como no projecto). 
3.° Os adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a 

urn dos cônjuges, era subrogação dos bens próprios. (Additado 
assim pelo Dr. Bulhões). 

Art. 318. (Como no projecto). 
Art. 319 (Eliminando-se as palavras: e rendimento, tanto no 

n. 1° como no 2o (alterado na reunião do dia 29). 
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Artigo novo, indicado pelo Dr. Barradas : 
« Não sa haverá por excluída a communhão dos adquiridos sem 

expressa declaração. » 
Art. 320. O Dr. Barradas, tendo ainda em consideração o que 

a este respeito dispõe o Codigo Civil francez, traotando dos bens 
moveis só aos quaes se deve referir a prosumpção, porque quanto 
aos imraoveis a origem está nos títulos respectivos, redigo o 
artigo assim: 

« Neste regimen os contractantes devem no proprio contracto 
antenupcial, ou em outra oscriptura publica, anterior ao casa- 
mento, fazer a descripção exacta dos bens moveis que leva para 
o casal sob pena de serem considerados como adquiridos. » 

Art. 321. Neste artigo accrescentou-se o seguinte período: 
... « e na falta destes (bens communs), os bens proprics de cada 
cônjuge na proporção do proveito que cada um houver aufe- 
rido. » 

O art. 322 foi alterado assim : 
« E' applicavel a disposição do artigo antecedente às dividas 

contrahidas pela mulher nos casos, etc. ...» 
Art. 323. (Foi redigido pelo Dr. Bulhões pela fôrma seguinte) 
« A communhão limitada aos adquiridos cessa nos mesmos 

casos que a universal. Pódetarab'm cessar, apedido da mulher, 
quando lhe fòr prejudicial pela má administração do marido, 
restrietos, porém, os elloitos da separação aos bens posteriormente 
adquiridos. > 

Suspensa a reunião neste ponto, eu, A. F. Copertino do 
Amaral, secretario da commissão, lavrei a presente acta, que 
vai assignada pelo ,Sr. presidente e demais membros que to- 
maram parte na discussão.— Epitacio Pessoa,— O. II. da A guião 
e Castro.— Bulhões Carvalho. — Joaquim da Costi Barradas. 
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Acta da 16' reniiíão 

No dia 29 de maio de 1900, presentes os membros da cora- 
missão, excepto os Drs. Ampliilopliio e Lacerda, ó lida e 
approvada a acta da reunião do dia 28. 

Antes de encetar-se o estudo do Capitulo IV, o Dr. Bulhões 
pede venia para voltar á matéria do art, 319, onde se enume- 
ram os bens que, no regpmen da communhão parcial, entram 
para esta, e que elle considera deficiente. Assim, propõe, e é 
aceita pelos seus collegas, a substituição do dito artigo pelo de 
n. 1345 do esboço do codigo Teixeira de Freitas, com a modifica- 
ção seguinte, afim de simplificar-lhe a redacção: 

«Art. Entram para a communhão: 
1.° Os bens adquiridos na constância do casamento, por titulo 

oneroso, ainda que só era nome de um dos cônjuges ; 
2.° Os adquiridos porfactos fortuitos, ainda que sem trabalho 

ou despeza anterior; 
3.° Os adquiridos por doação, herança ou legado em favor de 

ambos os cônjuges; 
4.° As bemíeitorias feitas nos bens próprios de cada um dos 

cônjuges ; 
5.° Os fructos dos bens communs, ou dos próprios de cada 

um, percebidos na constância do casamento, ou pendentes ao 
tempo de cessar a communhão dos adquiridos ; 

0.» Os fructos civis do trabalho ou industria de cada um dos 
cônjuges ou de ambos.» 

CAPITULO IV — DO reoimkn da separação (eliminadas as pa- 
lavras: dos bens) 

Arts. 324 e 325. O Dr. Barradas, considerando que este re- 
gimen ó mal praticado entro nós o encerra matéria importante, 
que o projecto não desenvolveu, propõe que os ditos dous arti- 
gos sejam substituídos pelos seguintes: 

Art. Si oscontrahontesestipularem o regimen da separação 
de bens, a cada um pertencem o domínio e posso dos que possuir 
ao tempo do casamento, sem communical-os um ao outro. 
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Não havendo, porém, clausala expressa em contrario, esta 
incommunicabilidade não se estende aos fructos o rendimentos 
destes bens, nem dos adquiridos na constância do matrimônio. 

Art. Podem os contrahentes no pacto nupcial modificar 
este regimen, declarando communicavel certa classe de bens 
ou dando aos incommunicaveis a natureza de inalienáveis. 

Art. As dividas contrahidas antes ou na constância do ma- 
trimônio também não so communicam, ficando responsável por 
ellas o cônjuge que as trouxe ou contrahiu, salvo si ambos se 
obrigaram pessoalmente por ellas ou si verteram em proveito 
coramum. 

Art. Ao marido compete a administração de todos os bens. 

Podem, todavia, os contrahentes estipular no pacto nupcial 
que a mulher fique na administração de seusbens, no todo 
ou em parte, sem intervenção do marido,salvo a outorga deste 
para a alienação dos iramoveis. 

Art. O marido também não pôde sem outorga da mulher 
alienar os bens desta, ainda moveis, que estiver administrando. 

Art. A mulher é obrigada a contribuir para asdespezas 
do casal com a metade dos rendimentos dos seus bens si outra 
cousa não tiver sido estipulado no respectivo contracto. 

Art. Este regimen é obrigatório para as pessoas mencio- 
nadas no Cap. S" do tit. Io do Liv. Io desteCodigo.» 

O Dr. Bulhões, achando que o primeiro artigo deste Capi- 
tulo deveria conterá definição do regimen, como fez o Esboço 
de Codigo de Teixeira da Freitas, substituiria o art. Io da pro- 
posta do Dr. Barradas pelo seguinte: 

« Considera-se estabelecido o regimen da separação de bens 
sempre que houver alguma clausula exclusiva da communica- 
bilidade, renuncia do regimen commura ou constituição do dote. 

Assim estatuído o regimen, comprehendo todos os bens dos 
dos conjugues; salvo os adquiridos quando não hove expressa 
declaração de sua incommunicabilidade.» 

E, também, no segundo artigo, discorda na parte em que 
permitte a declaração de inalienáveis, quanto aos bens que não 
sejam os imraoveis dotaes. 

O Dr. Olegario concorda com o Dr. Bulhões neste ultimo 
ponto, e portanto, foi a idéa supprimida do artigo proposto. 
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O mesmo Dr. Olegario foi vencido no penúltimo artigo da 
proposta, porque preferia a proporcionalidade na contribuição 
das despezas do casal, em relação aos rendimentos ou bens da 
mulher, ao passo que prevaleceu consignar-se a obrigação de 
contribuir ella com a metade das despozas. 

Nestas condições, passou a proposta do Dr. Barradas, menos 
quanto á inalienabilidade dos immoveis. 

CAPITULO V — DO REGIMEN DOTAL 

Secção I — Da constituição do dote 

Arts. 326 a 335.—O Dr. Barradas, attendendo a que esta pri- 
meira secção deve conter todas as disposições geraes relativas 
ao regimen dotal, algumas das quaes foram incluídas pelo auctor 
nas demais secçõcs do Capitulo, apresenta um substitutivo, cuja 
apreciação ficou adiada para a próxima reunião. 

Convidando o Sr, presidente os membros da commissão para 
se reunirem quatro vezes por semana, d'ora em diante, levan- 
ta-se a sessão, e eu, A. F. Copertino do Amaral, secretario, 
lavrei esta acta, que vai assignada pelos membros presentes. 
Epitacio Pessoa.—O. H. de Aquino e Castro .—Bulhões Carvalho, 
—Joaquim da Costa Barradas. 
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Acla t IV reniiíão 

No dia 31 de maio de 1900 reunidos novamente os membros 
da eoramissão, oxcepto o Dr. Arnpbilophio, é lida e approvada a 
acta do dia 29, passando-se ao estudo do Cap. V, que tem por 
epigraphe — Do regimen dotal. 

Como se viu, na reunião antecedente o Dr, Barradas, no in- 
tuito de condensar na primeira secção do capitulo todas as dis- 
posições geraes relativas á constituição do dote, tiradas do 
Codigo Civil Portuguez e da obra do Conselheiro Lafayetto, 
quanto a esta ultima nos pontos em que se afastou daquelle, 
apresentara um substitutivo, contendo 22 artigos, sobre as re- 
gras geraes do alludido contracto, a saber : 

« Art. I.0 Si os contrahentes pretenderem casar-se 
segundo o regimen dotal e assim o declararem em seu 
contracto, serão obrigados ás seguintes disposições : 

Art. 2.° A mulher póda dotar-se a si própria com os 
seus bens ou ser dotada por seus paes ou por outrem, 
cemtanto que todos os interessados intervenham por si 
ou seus procuradores no mesmo contracto. 

Art. 3.° Podem ser objecto do dote tanto os bens mo- 
veis como os immoveis, ainda litigiosos, e tanto os que 
a mulher já possue como os que de futuro venha a ad- 
quirir por testamento ou ab intestato, na sua totalidade 
ou sômenta em parte, bem como tenças, pensões o di- 
reitos reaes. 

Art. 4." Os contrahentes podem na oscriptura dotal 
estipular a fiança ou outra caução, ou designar os im- 
moveis em que deva recahir a hypothoca. 

Art. 5." Durante o matrimônio não pode constituir-se 
o doto, nem augmentar-se o constituído, salvo si por 
oífeito de accessões naturaes. 

Art. 6.° Ao contracto dotal podem-se ajuntar os pa- 
ctos que não forem contrários aos bons costumes, á na- 



tureza e fins do dote e á prohibição da lei, e por isso ó 
licito ; 

a) que tomem a natureza de dotaes todos os bens que 
a mulher adquirir ui constância do matrimônio por he- 
rança, legado ou doação, ou qualquer outro titulo; 

b) que sejam igualmente dotaes os bens havidos com 
o dinheiro doado em dote ou com o preço dos bens do- 
taes, que forem vendidos; 

c) que o dote reverta ao dotador, dissolvida a socie- 
dade conjugai, quer a dotada tenha filhos, quer não ; 

d) que, premorrendo a mulher sem herdeiros neces- 
sários, lucre o marido o dote ; 

e) que a administração dos bens dotaes pertença á 
mulher, ficando ella obrigada a contribuir com os fru- 
ctos e rendimentos do dote para a sustentação e encar- 
gos do matrimônio. 

Art. 7.° Si o dote fôr constituído por pae e mãe con- 
juuctamente, som declaração da parte com que cada um 
contribue, entender-se-á que cada um delles se obrigou 
por metade. 

Art. 8.° Considerar-se-á simples doação o doto con- 
stituído por terceiro na constância do matrimônio e não 
terá inlluencia sobre o regimeu estipulado. 

Art. 9.° O dote promettido ou constituído pelo pae 
ou mãe, existindo outros filhos, não pode exceder a 
legitima e terça do dotador, e na parte que excedel-os 
é inoffleioso e a dotada obrigada a restituir o excesso. 

Art. 10. O doto constituído por qualquer dos paes, 
não havendo declaração em contrario, é considerado 
adiantamento da legitima. 

Art. 11. Quando o pae e mãe são casados pelo regi- 
mon da communhão, o doto em moveis dado pelo 
marido é considerado divida commura, o se consistir em 
immoveis não pôde ser dado sem consentimento da 
mulher. 

Nos regimens exclusivos da communhão, o dote dado 
por um só dos cônjuges sao de seus bens e não dos do 
outro cônjuge. 
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Art. 12. O dote dado pelos avós entra na classe das 
doa pões dos ascendentes aos descendentes e ó sujeito á 
collação nos mesmos casos em que o são taes doações. 

Art. 13. O doador não ó obrigado pela evicção do 
dote, salvo si fôr estipulada ou si na occasião em que o 
constituir sabia que a cousa dada não era sua. 

Esta isenção não aproveita aos paes da dotada, que são 
responsáveis pela evicção quando o dote fôr estimado. 

Art. 14. Osfructos e rendimentos do dote são devidos, 
desde que se realizou o casamento, não tendo havido 
estipulação de prazo. 

Art. 15. A sociedade conjugai se constitue neste re- 
gimen com os seguintes bens : 

1.0 Os dotaes, assim declarados expressa ou virtual- 
mente no contracto nupcial; 

2.° Os paraphernaes ou particulares da mulher não 
comprehendidos na classe dos dotaes ; 

3.° Os que o marido possuía ao tempo da casamento; 
4.° Os adquiridos na constância do matrimônio. 
Art. 16. Destes bens são communicaveis os adquiri- 

dos com suas accessões e os fructos dos bens não dotaes, 
salvo clausula expressa. 

Paragrapho único. Presumem-se adquiridos todos os 
bens achados no casal, deduzidos os dotes, os bens in- 
communicaveis de cada cônjuge e o montante das divi- 
das, salvo prova em contrario. 

Também não se reputam acquestos conjugaes os bens 
cuja acquisição tiver por titulo uma causa anterior ao 
casamento. • 

Art. 17. E'permittido ao marido, salvo estipulação 
contraria, alienar os moveis dotaes, mas responderá 
pelo sou valor. 

Art. 18. Os immoveis dotaes são inalienáveis, ox- 
cepto si for : 

1", para dotar e estabelecer os filhos communs, con- 
sentindo ambos os cônjuges; 

2o, para alimentos da família, não se podendo prover 
de outro modo; 
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3®, para pagamento das dividas da mulher, ou de 
quem a dotou, anteriores ao casamento, si constarem de 
titulo authentico e não puderem ser pagas por outros 
bens; 

4% para a reparação necessária de outros bensdotaes ; 
5°, no caso de serem por sua natureza inseparáveis 

dos bens dotaes; 
0°, por troca de outros bens de valor igual ou maior, 

ficando os ditos bens subrogados em logar dos alheados; 
7®, nos casos de desapropriação por necessidade ou 

utilidade publica. 
Paragrapho único. Nos casos dos ns. 1, 2, 3 e 4, o 

marido fica exonerado de toda a responsabilidade, assim 
também quando o producto da alienação dos moveis 
dotaes tiver sido applicado para qualquer dos fins ex- 
pressos nos ditos números. 

Art. 19. Os immoveis dotaes alienados em contra- 
venção do artigo antecedente podem ser reivindicados 
pela mulher em todo o tempo, ainda mesmo que ella 
tivesse consentido na alienação. 

Nos moveis a reivindicação somente será permittida 
si o marido não tiver beus com que responda pelo sou 
valor, ou si a alienação polo marido e as subsequentes 
entre terceiros tiverem sido feitas por titulo gratuito, 
ou do má fé. 

Art. 20. Os immoveis dotaes não prescrevem durante 
o matrimônio; proscrevem os moveis dotaes, mas o 
marido responde por elles. 

Art. 21. Os bens que a mulher casada, segundo o re- 
gimen dotal, possuir ou adquirir depois o que não forem 
havidos como dotaes, ficarão pertencendo exclusiva- 
mente a ella como proprios, mas os rendimentos serão 
communs, não havendo clausula contraria. 

Paragrapho único. A mulher não tem hypotheca 
quanto a estes bens, nem privilegio que lhe não possa 
competir por direito commum. 

Art. 22. Os beus do marido, casado segundo o re- 
gi raon dotal, são havidos como proprios.» 



— 112 — 

Toma a palavra o Dr. Bulhões, que tivera vista da proposta. 
A respeito do substitutivo, pondera que, apezar de não se 

considerar responsável pelo plano adoptado pelo auetor do pro- 
jecto, debaixo do ponto de vista de revisão do trabalho, elle 
discorda do seu collega na alteração que pretende fazer no 
mesmo plano; e que prefere seguil-o, salvo o sou direito de 
propor emendas em um ou outro ponto. Não acha inconveniente 
algum nosystema seguido pelo Dr. Beviláqua, que, neste par- 
ticular, acompanhou o codigo civil francez, ea alludida con- 
densação traria diíBculd ides naanalyso dassecções subsequentes. 

Concordando os Drs. Olegario e Lacerda com o Dr. Bulhões, 
fica vencidooDr. Barradas,e proseguo-sonaanalysedoprojecto. 

secção I — Da Constituição do dote 

Art. 326. O Dr. Bulhões critica a definição de dote oflerecida 
pelo auetor e acha que não cabe sinão em livro de doutrina. 
Tractando-se de um regiraen privilegiado, e em cuja definição 
tanto teem divergido os jurisconsultos, julga mais convoniente 
que a esto respeito se dê uma noção explicativa, simplesmente, 
e assim propõe que o art. 326 seja substituído pelo seguinte : 

« Para a constituição do dote é necessária a indicação especi- 
ficada dos bens que o constituem, com a expressa declaração 
de ficarem sujeitos ao regimen dotal.» 

O que é acceito. 
Quanto ao art. 327, o Dr. Bulhões acceita a emenda do Dr. 

Barradas, devendo, porém, ser a matéria deste artigo deslocada 
para o fim da Secção : o que se resolve ; inserindo-se neste logar 
o segundo artigo do substitutivo do Dr. Barradas: 

Art. (novo). «A mulher pôde dotar-se a si própria com 
os seus bens ou ser dotada por seus paes ou por outrem, com- 
tanto que todos os interessados intervonhara por si ou seus 
procuradores no mesmo contracto.» 

O art. 327 foi deslocado, com additamento, para o fim da 
secção. 

Art. 328. O Dr. Bulhões, discordando neste ponto da emenda 
do Dr. Barradas, segundo a qual este incluiria os bons litigiosos 
no numero dos dotacs, prefere a redacção do projecto, por ser 
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mais compreliensiva e concisa dos bens que podam constituir o 
dote, additando-se unicamente a idéa da acquisição dos bens 
futuros por titulo gratuito. 

O Dr. Barradas mantém a sua emenda, afastando-se neste 
ponto do codigo civil portuguez, que irapoz a responsabilidade 
do dotador á evicção, não permittindo aos paes dotar com bens 
btigiosos; mas não é a melhor doutrina, em seu parecer, já 
consignada na Consolidação das nossas leis civis e na obra do 
Conselheiro Lafaytte. — Nao sendo o dote mais doque uma libe- 
ralidade, o dotanto não deve ser obrigado á garantia dos bens: 
apezar do ter o dote, em sua origem, o caracter de encargo, 
attento seu fim ou os seus effeitos, elle é uma verdadeira doação. 

Acha, pois, que o projecto, no art. 328, deu uma extensão 
muito larga ao dote, porque os bons futuros a que allude são 
cm geral os adquiridos por herança ou legado. 

Resolveu-se additar ao artigo a idéa da gratuidade da acquisi- 
Ção, no segundo periodo assim : 

«Os bens futuros, porém,... quando forem adquiridospor titulo 
gratuito, e assim for expressamente etc....» 

Art. 329. Additou-se o seguinte : «... salvo si fôr por effeito 
fie accessoes naturaes.» 

Art. 330. Foi alterada a redacção assim : « A liberalidade de 
terceiros não tem effeito sobre o regimen convencionado.» 

Neste ponto o Dr. Bulhões propõe, e é acceita, a inclusão de 
um artigo novo, tirado da proposta do Dr. Barradas, com a 
redacção seguinte : 

«E' licito o pacto de reversão do dote ao dotador, dissolvida 
a sociedade conjugai, quer a dotada tenha filhos ou não, assim 
como o pacto que, premorrendo a mulher sem herdeiros neces- 
sários, lucre o marido o dote.» 

Art. 331. Foi substituído pela emenda do Dr. Barradas, assim: 
« Si o dote fôr constituído por pae e mãe conjunctamente, 

sem declaração da parte com que cada um contribue, entender- 
se à que cada um dellos se obrigou por metade. » 

Art. 332. Eliminaram-se as palavras : da nubente e como; 
fiizendo-se : de legitima, em vez do da; e additando-se, em con- 
tinuação a em contrario, o seguinte : « ... e existindo outros 
filhos não poderá exceder da legitima e terça. » 

a. c. c. s 
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Neste ponto insoriu-se o seguinte artigo : 
« O dote dado pelos avós é sujeito á collação nos mesmos casos 

em que é a doação dos ascendentes ou descendentes. » 
Art. 333. Resolveu-se consignar, em substituição, idêa op- 

posta, a saber: 
< O dotador não ó obrigado a garantir, como livros e desemba- 

raçados, os bens dados cm dote, salvo caso de má fó. » 
O art. 334 foi substituído assim : 
« Os fruotos do dote são devidos desde a realização do casa 

mento, não tendo havido estipulação de prazo. » 
Art. 335. Este artigo é mantido, contra o voto do Dr. Bu- 

lhões, que o julga adverso ao regiraen dotal. 
O mesmo Doutor propõe a inclusão do seguinte artigo novo: 

( E' o 327 do projecto alterado.) 
« E' também licito estipular que com os bens dotaes haja 

outros submettidos a regimensditferentes. Em falta de expressa 
declaração sobre o regimen destes bons prevalecerá o da 
separação.» 

Assim se resolve, contra o voto do Dr. Barradas, quanto á 
ultima parte. 

Outro artigo ó aqui inserto, a saber : 
« Neste regimen ó applicavel, quanto aos adquiridos, o dis- 

posto no capitulo concernente ao da separação parcial.» 

Secção II — Direitos e obrigações do marido em relação ao» 
bens dotaes 

Art. 336. Foi alterada a redacção, deste modo : 
« Na constância... os bens dotaes, perceber os fructos o usar 

das aoções relativas a esses bons.» 
Art. 337. Alterada a redacção nestes termos: 
« Si o rfote ou parte delle consistir em bens moveis estimados 

no contracto ante-nupcial, presume-se translação do domínio 
para o marido, salvo clausula expressa em contrario.» 

Art. 338. Neste artigo diga-se : translação de domínio, me 
vez da alienação. 
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Art. 339. Altere-se assim : 
« Sem a mesma clausula não se considera dotal o immovel 

comprado com dinheiro do doto ou recebido em pagamento, 
quando o dote consistir em dinheiro.» 

Art. 340. Dizendo-se : 
« Quando a estimação importar alienação, etc... dispor dos 

bens dotaes, e por sua conta correrão os riscos e vantagens 
sobrevindos aos mesmos.» 

Os arts. 341 a 343, por indicação do Dr. BulhOes, foram substi- 
tuídos polo seguinte, que corresponde ao art. 1368 do Esboço de 
Teixeira de Freitas, com restricções e modificações, a saber: 

« Os immoveis dotaes, pena de nullidade, não podem 
ser onerados, nom alienados sinão em hasta publica, 
e por autorisação do juiz do domicilio conjugai, nos 
casos seguintes: 

1.» Si de commum accôrdo o marido e a mulher qui- 
zerem dotar suas filhas communs ; 

2.° Era caso do extrema necessidade, por faltarem 
outros recursos para subsistência da familia : 

3." Para pagar-se dividas do dotador, si estas tiverem 
uma data certa anterior ao casamento, não possuindo 
olle outros bens, o na hypothese da Ia parte do n. 2 
do art. 

4.° Para reparos indispensáveis á conservação de 
outro immovel ou immoveis dotaes ; 

5.° Quando se acharem indivisos com terceiros e a 
sua divisão for impossível ou prejudicial; 

G.0 No caso de desapropriação por utilidade pu- 
blica ; 

7." Quando estiverem situados em logar distante do 
domicilio conjugai, e por isso íôr manifesta a conve- 
niência do vendel-os. 

Paragrapho único. Nos tres ultimes casos o preço será 
applicado em outros bens em que ficará sobrogado.» 

O art. 344 foi substituído polo seguinte: 
* Ficará solidariamento responsável para com arnulher o 

03 seus herdeiros o juiz que conceder a alienação fóra dos 
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casos e sem as formalidades do artigo antecedente, on não provi- 
denciando sobre a subrogação do prego em conformidade do 
paragraplio único do mesmo artigo. 

O art. 345 foi supprimido, por estar comprehendido no substi- 
tutivo dos arts. 341 a 343. 

No art. 346 diga-se: * a nullidade da alienação pôde ser pro- 
movida, etc... dissolvido; competindo igual direito aos seus 
herdeiros dentro do mesmo período» 

Art. 347. O Dr. Lacerda propoz a eliminação deste artigo, por 
estar a matéria prevista em outro logar do Codigo, como dispo- 
sição geral; mas é vencido, porque a maioria decidiu mantel-o 
cora alteração da rcdacção, pela fôrma seguinte: 

« O marido fica obrigado por perdas e damnos do terceiros 
prejudicados com a nullidade, si do contracto com elle não 
constar a natureza dotal dos bons.» 

O art. 348 foi alterado assim : 

« Si o marido não tiver immovois que possam ser 
hypothecados para garantia do dote, poder-se-à no 
contracto ante-nupcial estipular íiança ou outra caução.» 

Levantou-se a reunião, e eu A. F. Uopertino do Amaral, 
secretario da commissâo, lavrei a presente acta, que vai as- 
signada pelo Sr. presidente e demais membros. — Epitacio 
Pessôa.— O. II. <VAquino n Castro.— Joaquim da Costa Bar- 
radas.— Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida. 
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Acía da 18a rennião 

No dia Io de junho de 1900, reunida a commissão, ausente o 
Dr. Amphilophio, é lida e approvada a acta da reunião da 
vespera. 

Continuando o Dr. Bulhões a examinar os artigos da pro- 
posta apresentada pelo Dr. Barradas, relativamente ás dispo- 
sições que, em seu modo de entender, deviam figurar na secção 
destinada á constituição do dote, mas cuja analyse ficara resol- 
vido fazer-se á proporção que, nas diversas secções do capitulo 
se deparasse com o ohjecto tractado em taes artigos,suscita desde 
logo a conveniência de se incluírem no fim da Secção II alguns 
dos mesmos artigos, com modificações, que proporá. 

Refere-se, em primeiro logar, á questão de não poderem ser 
alienados pelo marido, os bens dotaes não fungíveis e esti- 
mados, sem translação do domínio ; e julga que não se deve dar 
ao marido o direito de alienar taes bens, como admitte o Codigo 
Civil Portuguez, neste particular mui diverso do nosso di- 
reito. Outrosim que, dada a hypothese de semelhante alienação, 
a mulher tenha o direito de reivindical-os immediatamente, 
pois seria absurdo ficar privada dos mesmos bens até que se 
dissolvesse o matrimônio. 

O Dr. Barradas achaquo se deve tractar desta matéria (salvo 
0 seu modo de pensara respeito da questão preliminar) no capi- 
tulo relativo á restituição do dote. E', porem, neste ponto com- 
balido pelos Drs. Bulhões o Lacerda, os quaes pensam que, 
sendo a restituição mui diversa da reivindicação dos immoveis 
ou dos moveis, o logar pruprio ó antes desse capitulo, porque 
abi o rogimen da restituição se acha cm uma phase normal, 

caracterisada pela dissolução do casamento, ao passo que na 
hypothese figurada, de sor preciso uma providencia urgente, 
Por motivo de um facto anomalo, bem se capitulará a reivin- 
dicação na secção que trata dos direitos e obrigações do marido 
pui relação aos bens dotaes. 
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Em todo o caso, o Dr. Bulhõss acceita a primeira parte do 
artigo proposto pelo Dr. Barradas, a saber : 

« Os immoveis dotaes, alienados cm contravenção do artigo 
antecedente, podem ser reivindicados pela mulher em todo o 
tempo, ainda mesmo que ella tivesse consentido na alienação.» 

E quanto á segunda parto, emopposição a elle, diria : 
< Nos moveis dotaes não fungíveis, sem translação do domínio 

ao marido, a reivindicação por parte da mulher será permittida 
nas mesmas condições, guardadas as disposições doart.... (o 
que exige o registro do contracto); salva a hypothese de ser 
commerciante o marido o de ter sido feita a venda como 
objecto de seu commercio.» 

Concordando o Dr. Lacerda com o Dr. Bulhões, ficou adiada 
a resolução. 

E' acceita a inclusão do seguinte artigo novo, da proposta do 
Dr. Barradas ; 

« Os immoveis dotaes não prescrevem durante o matrimônio ; 
proscrevem os moveis dotaes, mas responde por elles o marido.» 

O Dr. Bulhões propõe mais, que se inclua uma disposição 
expressa a respeito das dividas passives de cada um dos côn- 
juges ou do ambos, e suggerea adopção das idéas do art. 1361 
combinado com o art. 1374, do Esboço de Teixeira de Freitas, 
mas com algumas modificações. 

O Dr. Barradas accsita o art. 1361 citado, sem alteração.— 
O Dr. Bulhões, porém, redigil-o-ia pela fôrma seguinte : 

« Quanto ás dividas passivas do marido, da mulher 
ou de ambos, observar-se-á o seguinte : 

1." As' dívidas do marido, contrahidas antes do casa- 
mento, serão pagas por seus bens próprios, o as con- 
trahidas depois pela sua raeação nos coramuns.» — 
(Isto é, provisoriamente, contra o voto do Dr. Barradas, 
que entende que a meação responda tanto por umas 
como por outras, sendo que, quanto a estas ultimas, 
respondem todos os bens communs.) 

2." As dividas da mulher contrahidas antes ou depois 
do casamento, serão pagas por seus bens extra-dotaes. 

3." As dividas contrahidas depois do casamento, con- 
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juuctamente pelo marido e pela mulher, podem ser 
pa^as a arbítrio do credor, ou pelos bens commuus, ou 
pelos proprios do marido, e pelos extra-dotaes; e na 
falta destes, pelos moveis dotaes e pelos fructos dos 
immoveis dotaes.» 

(Foi adiada a resolução deste ponto para outra reunião. 
Secção III — Bn restituição do dote 

Art. 349 (sem alteração). 
Art. 350 (reduzido a seismezes o prazo de ura anno). 
Art. 351 (como no projecto). 
Art, 352 (harmonisado com o art. 308 dizendo-se: 

< A mulher pôde, era todo o caso, reter os objectos 
de seu uso em conformidade do art, 300 n. lOdeduzido o 
seu valor, etc.» 

Os arts. 353 e 354 sem alteração. 
Art. 355. Reduzido a cinco annos o prazo de 10, contra o 

voto do Dr. Lacerda; eliminado o período intermédio que co- 
meça : Esta ou seus herdeiros, até ás palavras : entregue ao 
marido; e no ultimo período, dizendo-se : salvo ao marido, e 
não salvo a este. 

Art. 356. Dizendo-se fructos em vez de rendimentos ; e no 
paragrapho único    «se effectuarà na proporção do 
tempo, etc.» 

Art. 357. Dizendo-se: O marido tem direito de ser indemni- 
sado, etc.... e responde pelas deteriorações causadas por sua 
culpa.» 

Kste direito e obrigação transraittera-se aos seus herdeiros. 

Sf.cção IV — Da separação do dote e sua administração pela 
mulher 

Art. 358 (supprimindo-se a ultima palavra : direitos). 
Subsistiu este artigo com a única emenda apontada, contra o 

voto do Dr. Bulhões, que restringiria a disposição, facultando 
6 separação só quando houvesse receio da insolvabilidade do 
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marido, manifestada vehementemente por inicio da imminencia 
do execução dos seus credores. 

Art. 359. O Dr. Lacerda propoz a suppressão deste artigo, 
a qual não foi acceita por seus três collegas, que o converteram 
em ura paragrapho do antecedente, ou antes em um periodo 
flnal, redigido assim : 

«   salvo aos credores o direito de se opporemá separação, 
quando essa for em fraude de seus direitos.» 

Art. 360. (Como no projecto). 
Art,. 301. Dizendo-se fnccios, em vez do rendimentos; o mais: 

— com a metade do que renderem os paraphernaes, e não como no 
projecto. 

Art. 362. (Como no projecto). 
Por proposta do Dr. Bulhões é additado o seguinte artigo 

novo : 
« A sentença da separação será averbada no registro de que 

trata o art. ... para produzir seus effeitos relativamente a 
terceiros. » 

Sucção V — Dos bens paraphernaes 

O Dr. Bulhões é vencido quanto á indicação especilicada dos 
bens que devam ser considerados paraphernaes, que julgava 
necessária, por considerar que, mesmo de accordo com a nossa 
legislação, pôde haver alguns que se confundam com os acquestos 
conjugaes. 

Art. 363. O Dr. Lacerda impugna a doutrina abi estabele- 
cida, de que a mulher conserva a administração dos bens para- 
phernaes, por contraria á tradição do nosso direito: no que 
concordam os seus collegas, resolvendo-se alterar o artigo do 
seguinte modo: 

« A mulher conserva a propriedade dos seus bons para- 
phernaes, mas a administração destes compete ao marido, salvo 
clausula em contrario. » 

Art. 364 (alterado consequentemente): 
« No caso de se ter a mulher reservado a administração dos 

bens paraphernaes, pôde constituir o marido procurador, com a 
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cláusula de prestar-lhe contas, ficando ello sujeito ás obrigações 
de mandatario. » 

Art. 365 (idem) : 
« Não existindo essa clausula, o marido é somente obrigado, 

etc. » 
Art. 366. Additou-se no fim a phrase seguinte: qualquer 

que seja o regime». 

Esgotado o tempo, levantou-se a reunião, e eu A. F. Coper- 
tino do Amaral, secretario da commissão, lavrei esta aeta, que é 
a-ssignada pelo Sr, presidente e demais membros presentes.— 
Epitacio Pessoa.— O, II. de Aquino e Castro,— Joaquim da 
Costa Barradas.— Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida, 



Acía da 19a renuíão 

No dia 4 de junho de 1900 reuniu-se novamente a coramissão, 
tendo faltado os Drs. Amphilophio e Bulhões. E' lida e appro- 
vada a acta do dia Io; e prosegue-se na analyse do projecto. 

CAPITULO VI— DAS DOAÇÕES ANTE-NUPCIAES 

O Dr. Barradas diz quo esta capitulo ó deficiente e por isso 
proporá alguns artigos additivos contendo disposições que se 
encontram no Codigo Civil Portuguez, 

Art. 367. (Alterado) « No regimen da separação de bens ou 
no dotal é livre aos contrahentes estipular, no seu contracto 
ante-nupcial, doações ou deixas reciprocas ou de um ao outro, 
comtanto que ellas não excedam á terça do doador, si houver 
herdeiros necessários. » 

Paragrapho único. « As doações ante-nupciaes não podem ser 
annulladas : 

Io, por falta de acceitação expressa ; 
2o, por superveniencia de filhos; 
3o. por causa de ingratidão. » 
Art. 368. (O Dr. Barradas julga preciso dar outra fôrma ao 

artigo e completar-lhe o alcance, que é não confundir o dote 
com as doações ante-nupciaes). Redige-se, portanto, assim : 

« As doações para casamento podem também ser feitas por 
terceiro no contracto ante-nupcial ou em outra escriptura 
publica anterior ao casamento. » 

Art. (Novo). « As referidas doações aproveitarão aos 
filhos do donatário, ainda quo oste falleça antes do doador, esó 
caducarão no caso do doador sobreviver a todos os filhos do 
donatário. » 

— (Abre-se aqui um capitulo novo para nello se consignarem 
disposições relativas ás doações entre cônjuges, sob proposta do 
Dr. Barradas). 
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Art. < Os cônjuges podem fazer entre si, durante o ma- 
trimônio, doações de bens, as quaes são revogaveis livremente e 
a todo o tempo pelos doadores. » 

Art. « Os bens doados tomarão a natureza do proprlos do 
donatário, qualquer que seja o regimen conjugai. » 

— Insere-se neste ponto outro cipitulo novo, extrahido, com 
suppressões, do projeclo de Codigo do Dr. Coelho Rodrigues, 
para a Constituição do lar da familia (Home-stead), 

DA. CONSTITUIÇÃO DO LAR DA FAMÍLIA 

Art. E' permittido aos contrahentes que se não casarem 
sob o regimen dotal, ou algum terceiro em nome do um dellcs 
ou de ambos, constituir o lar da futura familia em um prédio 
rústico ou urbano, e fazel-o inscrever como tal no respectivo 
registro. 

Art. O lar da familia ô inalienável e indivisível na cons- 
tância do matrimônio e, ainda depois de dissolvido este, em- 
quanto a mulher se conservar viuva, ou existir lilho menor do 
casal. 

Art. Verificada a morte ou subsequente casamento da 
viuva sem filho menor, ou a emancipação do filho mais moço, 
cessarão os privilégios do lar, que entrará na partilha ou na 
sobrepartilha do casal, como os outros bens da sua especie, 
quando o titulo constitutivo não tiver a clausula de reversão ou 
outra que exclua delle a successão dos herdeiros legítimos do 
titular. 

§ l.0 A constituição do lar da familia não podo excluir da sua 
successão os descendentes posteriores da pessoa, om cujo nome 
foi constituído. 

§ 2.° Quando a constituição do lar se fizer em nome de ambos 
os cônjuges, o respectivo prédio será considerado commum. 

Art. si o casamento se dissolver por morte da mulher, 
fallecida sem filho menor, o lar será partilhado a quem de 
direito, como os outros bens da mesma especie. 

Art. si, depois da superveniencia de algum filho, o 
casamento fôr annullado, ou si os cônjuges se divorciarem, 
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será o lar conservado por aquelle a quom competir a posse dos 
filhos, emquanto algum destes fôr menor. 

§ 1.° Si o homem ficar com os filhes e a mulher cora as filhas, 
a esta competirá a posse do lar. 

§ 2.° No caso de annullação do casamento, a mulher sem fi- 
lho menor conservará, não obstante, o lar, emquanto se não 
casar outra vez. 

§ 3.° Estas disposições não podem ser alteradas na partilha 
amigavel, ou judicial, que os cônjuges fizeram no caso do di- 
vorcio ou de annullação do casamento. 

Art. Salvo o caso de expropriação forçada, a subrogação 
do lar só poderá ser feita por motivo ponderoso, urgente, ple- 
namente justifleado pelos dous cônjuges e precedendo alvará do 
juiz, com audiência do ministério publico e do constituinte, si 
fôr um terceiro. 

Art. Ainda no caso de expropriação, si a família residir 
no lar, não será obrigada a despejal-o, antes que se lhe offereça 
outro igual e a importância provável das despezas da mudança, 
que correrão por conta do autor. 

Art. Os cônjuges, que não tiverem podido constituir um 
lar ao tempo do casamento, poderão íazel-o depois, justificando, 
com audiência do ministério publico e depois da citação do 
edital todos os interessados : 

§ 1.° Que não puderam constituil-o ao tempo do casamento; 
§ 2.° Que não devem á Fazenda publica, nem a qualquer 

outra pessóa, que possa ser prejudicada pela constituição do lar; 
§ 3.° Que existe filho menor do casal dos justifleantes. 
Art. Nos mesmos termos poderão os casados sob o regi- 

men dotal constituir o lar da sua família, quando, por algum 
caso extraordinário, o tenham perdido conjuntamente, com o 
direito do evicção contra o dotador. 

TITULO IV — da dissolução da sociedade conjugai, e da posse 
dos filhos (eliminaram-se as palavras — do casamento) 

— Fundiram-se os dous primeiros capítulos em um só, come- 
çando-se pela matéria do segundo. 



CAPITULO I — DA DISSOLUÇÃO DA. SOCIEUADB COXJUÜAL 

Art. (substitutivo dos arts. 380 e 381 do projecto). 
« A sociedade conjugai termina : 
Io. pela morte de um dos cônjuges; 
2o, pela sentença de nullidade do casamento; 
3o, pela sentença de divorcio. 
Paragrapho único. O vinculo conjugai é perpetuamente indis- 

solúvel e só se rompe pela morte de um dos cônjuges. » 
Art, 369 (supprimindo-se a segunda parte : «e extingue-se 

etc.). 
Art. 370 (substituído pelo art. 81 da lei n. 181 de 1800). 
«Si o cônjuge, a quem competir a acção fòr incapaz de 

exercel-a, poderá ser representado por qualquer dos seus 
ascendentes, descendentes ou irmãos, e na falta delles, pelos 
parentes mais proximos, observada a ordem em que são men- 
cionados neste artigo.» 

Não houve alteração nos arts. 371, 372 e 373. O art. 374 foi 
substituído pelos arts. 85, 86 e 87 da lei n. 181 de 1890, a 
saber: 

Art. . « Para obterem o divorcio por mutuo consenti- 
niento, deverão os cônjuges apresentar-se pessoalmente ao juiz, 
levando a sua petição escripta por um e assignada por ambos, 
d ao seu rogo, si não souberem escrever, e instruída com os 
seguintes documentos: 

§ 1.° A certidão do casamento; 
§ 2.° A declaração de todos os seus bens e a partilha 

que houverem concordado fazer delles; 
§ 3.° A declaração do accordo que houverem tomado sobre 

a posse dos filhos menores, si os tiverem ; 
§ 4.° A declaração da contribuição com que cada um 

'lellos concorrerá para a criação e educação dos mesmos filhos, 
ou da pensão alimentícia do marido á mulher, si esta não 

ficar com bens sulílcientes para manter-se ; 
§ 5.° Traslado da nota do contracto ante-nupcial, si 

tiver havido.» 
Art. . «Recebidos os documentos referidos e ouvidos sepa- 

cadamente os dous cônjuges sobre o motivo do divorcio, pelo 
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juiz, este lixar-llies-á um prazo nunca menor de 15 dias, nem 
maior de 30, para voltarem a ratificar, ou retractar o seu 
pedido.» 

Art. . «Si, findo este prazo, voltarem ambos a ratificar o 
pedido, o juiz, depois de fazer autoar a petição, com todos os 
documentos do art. julgará por sentença o accordo, no 
prazo de duas audiências e appellará ex-officio. Si ambos os 
cônjuges retractarem o pedido, o juiz restituiu-lhes-á todas as 
peças recebidas, e si somente um delles retractar-se a este 
entregará as mesmas peças na presença do outro. » 

Art. 375. (Foi alterado). «No divorcio litigioso o marido é 
obrigado a prestar á mulher, sendo ella innoceute e pobre, a 
pensão alimentícia que íôr fixada pelo juiz.» 

Art. 376 (alterado). «O juiz fixará, também, a quota com 
que, para criação e educação dos filhos, deve concorrer o côn- 
juge culpado, ou ambos, si um e outro o forem. » 

Art. 377 (alterado). «A sentença do divorcio auctorisa a 
separação, etc... (eliminadas as palavras : « não dissolve o vin- 
culo matrimonial, mas » ). 

Os arts. 378 e 379 não soffreram emendas. 

CAPITULO II — DA POSSE DOS EILIIOS 

Art. 382 (supprimida a palavra—preinamenít;). 
Art. 383 (como no projecto). 
Art. 384 (dizendo se: pais, em vez áo prógenitores). 
Art. 385 (sem alteração). 
Art. 386 (dizendo-se: «Amãique contrahe novas nupcias, 

etc... na sua ccímpanhia, etc...) 

TITULO V — DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

CAPITULO I — DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 387 (sem alteração). 
Art. 388 (dizendo-se tronco conxmum, em logar de ascendente 

coramum). 
Art. 389 (dizendo-se «... segundo procede ou não d) casa- 

mento) . 
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Art. 390 (eliminando-se as palavras: existentes cnlrc as pes- 
soas consideradas) e ligando-so ao arl. :lil: «Na collatcral 
contam-se subindo, etc... 

Art. 392 (dizendo-se: à, em vez de acAa-se). 
Art. 393 (dizendo-se: «A afjinidade na linha recta não se 

extingue, etc). 
Art. 394 (alterada a redacção)—«A adopção estabelece 

simples parentesco, etc.. 

CAPITULO II — DA FILIAÇÃO LEGITIMA 

Art, 395 (dizendo-se, no segundo período : procedentes, em 
logar de oriundos — o —mas contraindo de boa fé, era vez do 
— ou declarado putativo. 

Art. 396 (dizendo-se cohabitação, em vez de união, no n. 1 ; 
— e no 2o dissolução da sociedade conjugai, em vez de separação 
dos mesmos. 

Art. 397. (alterado o n. 2o) «2.° Si assistiu pessoalmente ou 
Por procurador a lavrar-se o termo de nascimento do filho, sem 
contestar a paternidade.» 

Os arts. 398 e 399 foram substituídos pelo art. 103 do Cod. 
Civ. Port. 

« A presumpção da legitimidade dos filhos nascidos durante o 
matrimônio, passados 180 dias depois da cohabitação ou dentro 
•los 300 dias subsequentes á sua dissolução ou á separação dos 
0onjuges, só pôde ser illidida provando se ter-se achado o 
marido physicamente impossibilitado de cohabitar cora a mulher 
dos primeiros conto e vinte e um dias, ou mais dos 300 que hou- 
verem precedido o nascimento do filho.» 

Art. 400 (dizendo-se proucíZa, em vez da manifesta). 
Arts. 401 e 402 (sem alteração). 
Art. 403 (dizendo-se: «Nos casos em que lhe assiste direito, 

deve o marido, etc... » 
Art. 404 (alterado). «A acção de que tracta o artigo antece- 

dente, uma voz iniciada, passa aos herdeiros do marido.» 
Art. 405 (alterado). «A confissão da mãe não basta para ex- 

cluir a paternidade » (supprimida a primeira parte). 
Arts. 400, 407 e 408 — sem alteração. 
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Art. 409 (substituído polo art. 117 do Cod. Civ. Port.) 
«Ninguém pode vindidar estado contrario ao que resulta dos 
registros do nascimento, achando-se estes confirmados com a 
posse do dito estado ; bem como ninguém pôde impugnar esse 
mesmo estado. » 

Art. 410 (alterado). « Na falta ou defeito de termo do nasci- 
mento e da posse do estado, a filiação legitima poderá ser pro- 
vada por qualquer meio, havendo começo de prova por escri- 
pto, proveniente dos paes, conjunta ou separadamente.» 

Arts. 411, 412 e 413— sem alteração. 

CAPITULO III— DA LEGITIMAÇÃO 

Art. 414 (sem alteração). 
Art. 415 (dizendo-se:... «dos paes, depois de concebido o 

filho»). 
Art. 416 (dizendo-se:... premortos aproveita aos seus des- 

cendentes). 

CAPITULO IV — RECONHECIMENTO DOS FILHOS ILLKG1T1M03 
(adiada a analyse deste capitulo para a seguinte reunião) 

CAPITULO V — DA ADOPÇÃO 

Arts. 432 e 433 (sem alteração). 
Art. 434 (eliminando-se: estas). 
Art. 435 (sem alteração). 
O art. 436 foi supprimido. 
Art. 437 (dizendo-se:... não prestou contas etc.... o pa- 

gou, etc...) 
Art. 438 (oliminando;'7o adaptado e accrescentando: o adaptado, 

depois de estiver). 
Art. 439 (sem alteração). 
Art. 440 (dizendo-se:... uma grave ingratidão, etc. ...) 
Art. 441 (sem alteração). 
Art. 442 (dizendo-se: procedente, em vez de oriundo). 
Arts. 443 e 444 sem modificação. 
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CAPITULO VI — DO PÁTRIO PODER — SECÇÃO I — Disposições 
geraes 

Art. 445 (dizenlo-so:... os reconhecidos legalmente, etc...) 
Art. 445 (alterada a redacção).—« Na constância do casamento 

0 pátrio poder é exercido polo marido, como chefe da família, o 
Pula mulher, na falta ou impedimento daquolle.» 

Arts. 417 e 448, sem emendas (eliminando-se no ultimo a pala- 
vra exclusivamente). 

Art. 449 sem alteração. 

secção ii — E/feitos do pátrio poder sobre a pessoi dos filhos 

Art. 450 (dizendo-se pac e não p-ca/cmfc)-; o no n. 3' elimi- 
nando-se ellcs e observando, etc.)— Sobre o n. 4 suscita-se discus- 
são provocada pelo Dr. Lacerda, que não a lmitto que a mulher 
Possa assumir o pátrio poder quando houver tutor nomeado 
Pelo marido. 

O Sr. Barradas discorda, pois que, em sua opinião, a legislação 
netual o permitte, uma vez que não contraia segundas nu- 
Pcias. 

Resolve-se, por maioria, redigir o n. 4 assim: 
^Nomear-lhes tutor, salvo ao cônjuge sobrevivo direito de 

exorcer o pátrio poder.» 
No n. 6, diga-se illenalmentc e não injustamente. 

n. 7, supprimindo as palavras— que tenham. 

sEcçÃo iii — E/feitos do pátrio poder sobre os bens dos filhos 

•^rt. 451. Como no projecto. 
Art. 452 (alterada a redacção). « Não podem, etc. ... elimi- 

nando bens-, dizendo sulco, era vez de a não ser o mediante, em 
^c" ^procedendo. 

Art. 453 (dizerdo: pae, em vez de progenitor, eliminando-sa 
abjum e alludiio). 

Art. 4,,4 (dizendo: pelos herdeiros —pelo represent inte ; e pae, 
em logar de progenitor). 

Art 455 (dizendo: ..<... que se acharem sob o pátrio po.Icr  
Progenitor que o exercer, salvo, etc...») 

a. y. c. 'J 
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Art. 456 (dizendo-se; no artigo, etc). 
Io (com, em vez de sob-, e mas). 
2° (eliminando elle). 
Art. 457 (i>aes) 3° com o não sob e paes. 
Art. 458 (alterado). « O pae ou mãe que tiver o direito do usu- 

fructo nos bens de seus ülhos está sujeito etc... 

secçãO IV — Da extincção e suspensão do pátrio poder 

Art. 459 (dizendo no lu paes), 
O art. 460 foi convertido uon. 4 do antecedente, eliminando as 

palavras: extingue-se, etc. 
Art. 461 (dizendo: contrahe). 
Art. 462 (sem alteração). 
Art. 463 (alterado). « Si o pae ou a mãe castigar immoderada- 

meute os filhos; si os abandonar; si lhes der ordens, conselhos ou 
exemplos perniciosos; si se tornar culpado de actos contrários á 
moral e aos bons costumes será destituído do pátrio poder, etc.» 

CAPITULO — nos alimentos 

Art. 464 (supprimida: a prestação dos). 
Art. 465 (comaeraonda, no n. Io... em favor dos filhos lepilimos, 

legitimados ou illegitimos de qualquer especie», 
Art, 466 (supprimid i a palavra : quando (no ultimo logar). 
Art. 467 (som alteração). 
Art. 468 (dizendo: obrigação alimentícia e não obrigação de pre- 

star alimentos. 
Art. 469 (sem alteração). 
Art. 470 (dizendo: sobrevier alteração recorrer ao 

juiz para a cessação, reducção, etc...). 
Art. 471 (dizendo: alimentícia). 
Art. 472 (dizendo : ou pode dar uma pensão, etc). 
Arts. 473 e 474, sem emenda. 

Levantou-se a reunião; e ou, A. F. Copertino do Amaral, se- 
cretario da conimissão, lavrei a presente acta, que vae assignada 
pelos membros presentes.—A/níacio iVssi/a.—O. II, d Aguinoc 
Castro.—■Joaquim da Costa Barradas. — Dr. Francisco de Paula 
acerda de Almeida, 



Acla tia 20a renníão 

No dia 5 de juulio tle 1900, reuuia-se do uovo a comoiissão 
faltando o Dr. Bulhões. 

E' lida o approvada a acta da vospera. O Dr. Olegario pro- 
põe que, antes de seus collegas proseguirem nos trabalhos, 
poder-se-ia talvez resolver defluitivaraente sobre os doas pontos 
que liaviam ficado adiados na reunião do dia Io do corrente, isto 
é : a) sobre o artigo novo suggerido pelo Dr. Barradas, quanto 
á reivindicação dos immoveis e dos moveis dotaes alienados 
pelo marido ; b) sob a responsabilidade pelas dividas passivas 
contrahidas antes ou depois do casamento por um dos cônjuges 
ou por ambos, no regimen dotal, idéa esta ultima aventada pelo 
Dr. Bulhões. 

O Dr. Arapliilopbio solicitou que a primeira questão fosso 
adiada para outra reunião, attenta a importância do assumpto, 
fiue se prendia á faculdade, ou não, de serem pelo marido alie- 
nados, em casos urgentes, os moveis dotaes, taxaiionis causa ; 
quanto, porém, á segunda questão, concernente ás dividas pas- 
sivas, entende que se poderia decidir, adoptando a doutrina do 
Esboço no art. 1.361, com ligeiras modificações, diversas, entre- 
tanto, das que neste particular suggerira o collega ausente 
t^1"- Bulhões, com quem, aliás, estava de accordo o Dr. Lacerda, 
na hypothese do doto não ter sido constituído pela própria 
uiulher. 

Neste ponto, que ó o principal da questão, oDr. Amphilophlo 
não está longe de, em these, acceitar a indicação do Dr. Bulhões, 
mas na pratica julga perigosa, pela sorpreza que poderá ser 
armada aos credores, e assim inclina-se de preferencia á opinião 
^o Dp. Barradas, adoptando-se as disposições do Esboço e redi- 
Smdo-se o artigo da seguinte fúrma : 

« 'Juanto ás dividas pnssivas observar-se-ha : 
* 1.° As do marido, contrahidas antes ou depois do casamento 

não pódem ser pagas sinão por seus bens próprios. 
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« 2.° As du mullier, anteriores ao casamento, sscrào pagas por 
seus bons oxtra-dotaes ; e, na falta destes, pelos fructos dos 
bens dotaes, pelos moveis dotaes e, em ultimo caso, pelos immo- 
veis dotaes. 

« As contrahidas depois do casamento só poderão ser pagas 
pelos bens extra-dotaes. 

« 3.° As dividas contraliidas pelo marido e pela mulher con- 
junetamonte, podem ser pagas a arbítrio do credor: ou pelos bens 
communs, ou pelos próprios do marido ou pelos extra-dotaes.» 

CAPITULO IV — RECONHECIMENTO DOS FILHOS ILLEG1T1MOS 

Por indicação do Dr. Araphilopiiio, com o qual concordam os 
Drs. Lacerda e Olegario, sendo vencido o Dr. Barradas, inseriu- 
se o seguinte artigo novo, primeiro do capitulo, e que contém 
doutrina diversa do art. 421, que foi eliminado: 

« Só podem ser reconhecidos, para os effeitos deste capitulo, 
os filhos illegitimos, cujos paes, ao tempo da concepção, ou do 
nascimento dos filhos, não tinham impedimento absoluto para 
casar-se.» 

Art. 417. Sem alteração. 
Art. 418. Dizendo-se : o mãe, em vez de sm mãe. 
Art. 419. Dizendo-se : «O reconhecimento, etc. ou por in- 

strumento publico, ou por testamento» (eliminadas as palavras: 
« seja ou não especial, etc.) » 

Art. 420. Paes em vez áeproyenitores ;e dizendo-se... «já o 
tiver também reconhecido.» 

Elimine-se o art. 421. 
Art. 422. Supprimindo-se : por pessoa caiada, e dizendo-se : 

.;. consentimento do outro cônjuge, sem as palavras linaes — do 
recnnhccenle. 

Art. 423. Ficou tal como no projecto, contra o voto do Dr. 
Lacerda, que, não admittindo o pátrio poder sinão na família 
legitima, substituiria as palavras—sob o poder dopae—por estas 
em companhia do pae. 

Art. 424. Dizendo-se... « são obrigados a alimental-oe edu- 
cal-o segundo suas posses e condição, como si legitimo fosse »— 
(vencido o Dr. Lacerda, que eliminaria a. phraso llnal.) 



Art. 425. S-im alteração. 
Art. 428. Dizendo-se... « pôde impugnar o reconhecimento 

dentro dos quatro annos seguintes á sua maioridade ou emanci- 
pação. » 

Art. 427. (Alterado, segando a indicação constante do parecer 
do conselheiro Duarte de Azevedo.) 

« Os filhos illegitiraos teem acção contra seus paes para o 
reconhecimento da filiação nos casos seguintes: 
1.° (Como no projecto.) 
2.° Quando seus paes eram casados apenas religiosamente ; 
3.° Quando ao tempo da concepção sua mãe se achava, etc. (o 

2o do projecto). » 
Os ns. 3" e 4o do projecto ficaram como ns. 4o e 5°. 
Art. 428. (alterado) « A investigação da maternidade é sem- 

pre permittida; excepto quando tem por objecto attribuir 
filho illegitimo a uma mulher casada, ou absolutamente im- 
pedida para o casamento.» 

O Dr. Barradas foi voto vencido na parte relativa ao impedi- 
mento, proposta pelo Dr. Amphilophio, porque entende que o 
auotor do projecto neste artigo só teve em vista o adultério. 

Art. 429 (alterado). « A acção de investigação, etc.... pôde 
ser contestada, etc... interesse fundado.-» 

Art. 430 (alterado). « A sentença que julga procedente a 
acção de investigação produz os mesmos efleitos do reconheci- 
mento, etc... do pae ou mãe que houver, etc...» 

Art. 431 (alterado). A filiação, etc... de casamento declarado 
millo ainda que sem as condições do putativo. 

— As matérias dos Capítulos V, VI e Vil já tinham sido al- 
teradas, e por isso passou-se á analyse do Titulo VI ( alterada a 
ePÍgi'aphe assim: Da tutela e curateia e da ausência, 

CAPITULO I — Da tutela — SECÇÃo I — Dos tutores 

Art. 475, Accrescentou-se ou antes de sendo. 
Art. 476. (alterado, cora suppressões). «O direito de nomear 

tutor a seus filhos pertence ao pae e na falta deste á mãe ; o si 
ambos forem fallecidos, ao avô paterno em relação ao neto filho 
'to filho premorto.» 
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Art. 477. Dizendo-se : «  que ao tempo de sua morte 
estavi privado do pátrio poder». 

Art. 478. Eliminadas as palavras dos orphãos. 
No n. Io. Depois em voz de ou ; e accrescentando-se, depois 

de avô : « si não for binuba». 
No n. 3.°... e o do sexo etc. 
Art. 479 (dizendo-se :«.... ou não sondo idonos e abona- 

dos os que existirem, o juiz nomeará tutor a uma pessoa etc.») 
Art, 480 (alterado) « E' também o juiz obrigado a nomear 

tutor, seja ou não parente do menor, quando o nomeado pelos 
paes, ou o parente designado no art. 478 forexcluido ouexcusado 
da tutela.» 

Art. 481. No segunda periodo diga-se: «Sondo nomeado 
pelo pae ou pela mãe mais da um tutor, entender-se-á que os 
designados depois do primeiro são substitutos successivos para 
os casos, etc...» 

Art. 482 (Dizendo-se... «ficam soba tutela, etc, »... e no 
segundo periodo «... ficam, etc. (eliminadas as palavras : «ds 
guaes se fará a delação da tutela). 

Art. 483. Supprimido. 
A Secçãoll. Do protutor. Arts. 484 a 489, foi também suppri- 

mida. 

SECçÃo ni — Dos incapazes de exercer a lulelt 

Art. 490. Eliminando, nem protutores, o já. 
Non. 1.°... que não tiverem, etc.... eliminando proprío.?. 
Os ns. 2o e30 foram substituídos pelos seguintes : 
« O que no momento da lhe ser deferida a tutela, se achar 

constituído em obrigação para cora o menor ou tiver direitos a 
fazer valer contra este ; e aquelles cujos pies, filhos, ou mu- 
lheres tiverem demanda com o menor.» 

4.° Os inimigos do menor ou de seus paes, ou que tiverem 
sido por estes excluídos da tutela ; 

5.° (Como no projecto.) 
6.° As pessoas do má conducti ou probidade duvidosa, etc... 

(eliminadas as palavras ou protutorias). 
On. T foi supprimido. 



siícçXo IV — Das cxcusas dos tutores 

Art. 491. Eliminado: ouprotutor. 
No n. 3o dizendo 5 em vez de 4, 
4.° 03 impossibilitados por enfermidade, emquantoelladurar; 
5.° Os que habitarem a grande distancia do logar ondo a 

tutela deve ser exercida ; 
6.° Os que já exercerem tutela ou curatela ; 
7.° Os militares em serviqo ; 
8.° Os que exercerem funcção publica que torne impossível 

a boa administração da tutela. 
Os ns. 9" o IO1 foram supprimidos. 
Art. 492 (alterado). « Quem não fôr parente do menor não 

pôde ser obrigado a acceitar a tutela si houver no logar parente 
idoneo consanguinco ou aílin, em condições de assumir o 
encargo.» 

Art. 493. Dizendo-se:« .... depois da intimação, sob pena 
de entendor-se renunciado o direito de allegal-a.» 

E no 2o período : se der em vez de apparecer. 
Art. 494 (alterado), «Si o juiz nãoafíwidtV aexcusa, a accei- 

tação da tutela é obrigatória até que o tribunal superior 
reforme a sua decisão ; o o tutor responderá desde logo pelos 
damnos e prejuízos que o menor veio a soffrer, além de ficar 
privado do direito do herdar do menor, si for parente.» 

O art. 495 foi supprimido. 

sECçlo v — Garantia da tutela 

Art. 496 (alterada a redacção). «Os imraoveisdo tutor desde 
a nomeação ficam hypothecados para, etc.» 

Art. 497. « Si os immoveis não valerem o patrimônio do 
menor deverá o tutor olTerecer caução supplementar, seja real 
ou fideijussoria.» 

Art. 498. «O juiz responde subsidiariamente polo prejuízos 
ausados ao menor, em conseqüência da insolvabilidade do tutor 
ou por não lhe ter exigido garantia de sua administração, ou 
por não tal-o removido desde que se tornou suspeito.» 
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« A rosponsabilidiulo Uo juiz cossará provando elle quo tomou 
as precauções, etc.» 

Artigo novo. « A referida responsabilidade será pessoal e di- 
recta, quando o juiz não tiver nomeado tutor ou quando a no* 
meação não houver sido opportuna.» 

E eu A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, la- 
vrei esta acta, que vae assignada pelo Sr. presidente e demais 
membros presentes. — Epitado Possua. — 0. H. d Aquino e 
Castro. — Dr. Francisco dl Paula Lacerda de Almeida.— Am- 
philophio. 



Acta ü 21" reniiíão 

No dia 7 de junho de 1900 realizou-se nova reunião da 
coramissão, deixando de comparecer o Dr. Bulhões. 

E' lida e approvada a acta do dia 5. 
Voltando se á questão, que fôra adiada, da possibilidade de 

serem alienados os moveis dotaes, taxalionis causa, e na qual os 
Drs. Bulhões o Lacerda discordaram da proposta do Dr. Barradas, 
feita na reunião do dia 31 de maio, e acceita pelo Dr. Olegario, 
decide-se, com o voto do Dr. Amphilophio, que subsista o artigo 
tal como fôra indicado, para ser incluído na secção relativa á 
constituição de dote ; ficando assim redigido: 

Art.... « Os immoveis dotaes alienados em contravenção 
do art.... podem ser reivindicados pela mulher em todo tempo, 
ainda mesmo que ella tivesse consentido na alienação. 

Nos moveis a reivindicação somente será permittida si 
marido não tiver bens cora que responda pelo seu valor, ou s 
a alienação pelo marido o as subsequentes entre terceiros 
tiverem sido feitas por titulo gratuito ou de má fé. » 

Após, prosegue a Commissão no estudo do Titulo VI, já 
iniciado. 

Secção VI — Do exercício da tutela 
Art. 499 Dizendo-se : incumbem, em vez de: tão confiados 

e eliminando-se as palavras; dosorphãos. 
Art. 500 (alterada a redacção)—« Os bens do menor serão 

entregues ao tutor por inventario e avaliação, ainda que os 
paes do menor tenham dispensado esta formalidade. » 

Art. 501. Dizendo-se: « quanto d pessoa do menor », e não; 
« em relação d pessoa do pupillo », e mais: 

« 1*° Dirigir sua educação, defendel-o o* fornecer-lhe ali- 
mentos, segundo os haveres o condição do menor ; 

2', dizendo-se ; Como, em vez de segundo; o « quando o 
menor necessitar de correcção ». 

Art. 502 (sem alteração). 
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Art. 503. Ligando os dous psriodos com a conjuncção e ; e 
dizendo; «... em atlenção às forças dos rendimentos, o não — 
attendendo aos rendimentos. » 

Art. 504 (alterado) — «O tutor representa o tutelado nos 
aotos da vida civil, emquanto não tiver o menor attingido a 
puberdade. Depois dessa edade, deve o menor figurar nos actos 
em que fôr parte, completando o tutor o consentimento com sua 
auetorisação. 

Esta auetorisação ô necessária para todos os actos que 
gerarem ou extinguirem direitos ou obrigações, e essa falta im- 
portará nullidade, si fòr invocada pelo menor. » 

Os arts. 505 o 506 foram fundidos e additados do accordo 
com as disposições da obra do Conselheiro Lafayette « Direito 
de família », pag. 283; redigindo-se do seguinte modo: 

Art.... «Compete ao tutor, mas com dependência de aueto- 
risação do juiz: 

1.° Fazer as despezas necessárias com a conservação e me- 
lhoramento dos bens; 

2.° Receber as quantias devidas ao orphão e pagar suas 
dividas, empregando os saldos; 

3.° Acceitar herança, doação ou legado, mesmo sujeitos a 
encargo; 

4.° Impor ônus reaes aos bens do tutelado; 
5.° Transigir ; 
0.° Promover o arrendamento dos bens de raiz, em praça ; 
7.° Requerer a venda era praça dos moveis, cuja conserva- 

ção fôr prejudicial, e a dos immoveis, nos casos em que ella ó 
permittida; 

8.» Propor om juizo as acções o promover todas as dili- 
gencias a bem do menor, e defendel-o nas acções contra ello 
intentadas. » 

Art.... « E' perraittido ao tutor independentemente de 
auetorisação do juiz: receber as rendas e pensões do menor; 
fazer as despezas com os alimentos e educação do mesmo o com 
o custeio dos seus bens, e alienar os objectos destinados á 
venda.» 

Os arts. 507 e 508 foram transpostos para depois do art. 509 
com alteração da redacção. 
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Art. 509 (alterado). « E'absolutamente prohibido ao tutor, 
ainda com auetorisação do juiz: 

1.° Adquirir, por si ou por interposta pessoa, por contracto 
particular ou em hasta publica, bens moveis ou de raiz, per- 
tencentes ao menor, sob pena do nullidade ; 

2." Dispor dos bens do menor por titulo gratuito ; 
3.° Tornar-se cessionário de direito ou credito contra o 

menor. » 
O paragrapho único desse artigo foi supprimido. 
O Dr. Amphilophio foi vencido quanto á alteração feita no 

n. Io, por acceitar o projecto quando veda ao menor testar em 
favor do tutor. 

Art, 507 (mudada a numeração). «. Os bons de raiz do 
tutelado não podem ser vendidos sinão por necessidade indecli- 
nável ou evidente utilidade, e em praça presidida pelo juiz. » 

Art. 508 (mudada a numeração). « Si a variedade e disse- 
minação dos bens do menor o exigirem, pôde o tutor ser auto- 
risado, sob sua responsabilidade, a tomar um ou mais auxiliares 
á sua administração, mediante retribuição marcada pelo juiz. » 

Art. 510 (alterada a redacção). « O tutor, no inventario 
cora o qual se empossar da tutela, declarará o que lhe deve o 
menor, sob pena de não poder exigir dello o pagamento do 
debito, emquanto exercer a tutela, salvo si provar que antes 
do inventario não tiuha conhecimento da divida. » 

(Vencido o Dr. Amphilophio.) 
Osarts. 511 e 512 foram fundidos, (alterada a redacção)- — 

« O tutor responde pelos prejuízos que, por negligencia, culpa 
ou dólo, causar ao menor; mas tem direito de ser indemnisado 
das despezas feitas legalmente no exercício da tutela e do per- 
ceber uma gratificação por seu trabalho. » 

Paragrapho único. « Esta gratificação, si não tiver sido 
fixada pelos paes do menor, será arbitrada pelo juiz, sem nunca 
exceder de 10 % da renda annual liquida dos bens .» 

Secção VI (a VII do projecto). Cofre ile orphãos 

Os arts, 513 e 514 foram reunidos, com alteração da redacção. 
—« Os tutores não podem conservar em seu poder dinheiros de 
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seus tutelados, além do nocessifio para as despo/.as ordinárias 
com o sustento e educação dos mesmos, e com o custeio dos seus 
bens. Todo o mais dinheiro, bom como os objectos de ouro e 
prata, as pedras e jóias preciosas, com declaração especificada da 
qualidade, peso e valor de cada um delles e também os titulos 
do credito e documentos de valor, serão recolhidos ao cofre dos 
orphãos, sendo o tutor responsável pelos juros da mora, a contar 
do dia em que o dinheiro e os outros bens deviam ter entrado 
para o cofre. » 

Passou essa emenda do Dr. Barradas, contra os votos dos 
Drs. Lacerda o Amphilophio, os quaes entendiam que o tutor só 
deveria conservar em seu poder as quantias arbitradas polo juiz 
para alimentos e educação do menor, conforme o direito vigente, 
mas não dinheiros para custeio da administração. 

No art. 515 foram reunidos os ns. 2° e 4° e redigiu-se assim 
o n, 5o: « Para serem entregues aos orphãos, quando se eman- 
ciparem ou chegarem á maioridade, ou aos seus herdeiros por 
morte delles. » 

Secção VII (a VIU do projecto). Prestnçil) das contas da tutela 

Os arts. 516, 517, 518 e 519 foram alterados pela fôrma 
seguinte: 

Art «Os tutores, som que os possa dispensar disposição 
contraria dos pais do menor, etc. » 

Art « No fim de cada anno apresentarão ao juiz um 
balanço, etc. » 

Art «Os tutores são obrigados a prestar contas do dous 
em dous annos, e sempre que por qualquer motivo ;dei- 
xarem o exercício da tutela, ou quando o juiz assim o julgar 
conveniente. » 

Paragrapho único. « Estas contas serão prestadas em juizo, 
ouvidos os interessados, o julgadas ; sendo o tutor obrigado a 
recolher iramediatamente ao cofre dos orphãos o saldo ». 

Art « Finda a tutela pela emancipação ou maioridade, 
a quitação do menor não produzirá eíTeito antes de approvadas 
as contas pelo juiz, subsistindo até então toda a responsabilidade 
hypothecaria do tutor.» 



(Koi suppnmido oparagraplio único.) 
No art. 520, dizendo-so no fira — prestadas pelos herdeiros 

ou representantes do mesmo tutor — e não como no projecto. 
No art. 521, dizendo-se—despesas justificadis e reeonhecida- 

mente proveitosas ao menor — e não como no projecto. 
No art. 522, dizendo-so — correm por conta do menor — em 

vez de — serão pagas pelo tutelado. 
O art. 523 foi alterado. « O alcance do tutor vencerá juros 

desde o encerramento das contas; e o saldo contra o tutelado 
só começará a vencel-os depois que. apresentadas as contas o 
entregues os bens ao menor, fòr requerido o pagamento pelo 
tutor. » 

Socção VIU (a IX do projecto) — Cessação da tateia. 

Art. 524, dizendo-se — cessa — em voz de — extingue-se. 
N. 1" (alterado). « Pelamaioridade ou pela emancipação.» 
(Supprimido o n. 2.°) 
N. 2° (o n. 3" do projecto, alterado). «Por incidir sob o 

pátrio poder por eíTeito de legitimação, reconhecimento ou 
adopção. » 

Art. 525, dizendo-se—cessa — era vez de—extingue-se. 
N. Io (alterado). « Por expirar o termo dentro do qual ora 

obrigado a servir »; 
N. 2° (alterado). « Por sobre vir motivo de excusa »; 
N. 3" (o dó projecto). 
Art. 526. (alterada a segunda parte). « Podem, porém, con- 

tinuar no exercício da tutela depois desse termo, si assim o 
quizerem e parecer ao juiz conveniente aos interesses do menor. » 

Art. 527. Substituído por — jne — o primeiro — quando^ 
e supprimido o segundo. 

Capitulo II (alterada a opigrapho.) 
(Neste Capitulo a palavra tutela ó substituída por curatela ; e 

tutor por curador.) 
Art. 528 (alterado). « Estão sujeitos á curatela : 
1°, os loucos de todo genero ; 
2°, os prodigoa declarados por sentença; 



— 142 — 

3o, os simlos-mudos e os cegos sem educação que os habilite a 
manifestar inequivocamente sua vontade. 

O Dr. Lacerda, quanto aos cégos, acha que não se devia dar 
curador absoluto como ao surdo-mudo; estabeleceria as duas 
rcstricções : 1", vontade delles ; — 2a, limitação aos actos para os 
quaes a moléstia constituíese impedimento. — O Dr. Araphi- 
lophio adoptou a inclusão dos cégos, para pôr este artigo de 
harmonia com o art. 4° em que se tratou da incapacidade, mas, 
em sua opinião, faria depender a nomeação do curador de um 
exame judicial preliminar e, portanto, de sentença prévia. 

Passou, entretanto, o artigo, dizendo o Dr, Barradas quo 
com o dispositivo do art. 533, additado, desapparcceriam as 
duvidas. 

Art. 529 (dizendo-se — destas — em vez de — dessas e — 
promovida — em vez do — pedida). 

N. 1° (alterado). Polo pae, mãe ou tutor; 
N. Z* (alterado). Pelo cônjuge ou algum parente proxirao; 
N. 3", (o do projecto). 
Art. 530 (dizendo-se — so terá, em vez de — devo ter). 
N. 2° (dizendo-se — Si não existir, em vez de — Quando não 

existo. Supprimida a palavra — ellas.) 
N. 3* (dizendo-se — Si — em vez de — Quando. Supprimidas 

as palavras finaes — de estar em juizo). 
Os arts. 531 e 532 subsistiram, como no projecto, suhsliluindo- 

se apenas, no ultimo, a palavra alienistas por — profissionaes. 
Art. 533 (alterado). « A interdicção dos surdos-mudos o dos 

cégos de naseença deve lixar os limites da curatela, segundo o 
grão de desenvolvimento mental nos primeiros o da incapacidade 
nos segundos para certos actos .» 

Art. 534 (dizendo-se — sujeita a recurso — em vez do —possa 
ser revogada). 

Art. 535 (alterado). « Decretada a interdicção, fica o inter- 
dicto sujeito á curatela, segundo o disposto no c.ápitulo anterior», 
com a restricçào do art. ... o as modilicações dos artigos se- 
guintes : 

Art. 536 (dizendo-se — curador — em vez de — tutor). 
S 1° (dizendo-se — curador — cm voz do — tutor). 
§ 3° (dizendo-sé — curador — em vez do — tutor). 
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Art. 537 (alterado). Quando o curador fôr cônjuge,., si o 
regimen do casamento fòr o da communhão.,. descriptos em m- 
slrumenlo publico, qualqer que seja..,, etc, 

§ I" (dizendo-se — curador — om vez do — tutor). 
§ 2o (dizendo-se — curadora — era vez do — tutora. 
O art. 538 foi supprimido. 
Art. 539 (dizendo-se— curador — em vez de — tutor). 
Art. 540 (alterado). « Quando houcer meio de educar o surdo- 

mudo, ou cego de nascença, o curador deverá..., etc.» 
Art. 541 (dizendo-se — Os loucos — em vez de — os alienados 

— e — ser também — em vez de — tarabem ser). 
Art. 542 (alterado). « Si o curatelado tiver filho menor, ou 

por nascer, o poder de seu curador estonder-se-ha sobre a pessoa 
e bens delle. » 

Capitulo 111 (alterada a opigraphe) — Da curatela do nasci- 
turo, 

Art. 543 (alterado). « Nomeia-se também um curador ao na- 
scituro para velar pelos seus direitos, si, fallecendo o marido, a 
mulher tiver ficado gravida, e não estiver em condições de 
exercer o pátrio poder. 

K', porém, dispensada a nomeaqão do curador quando a mu- 
lher estiver interdicta, ohservando-so então o estatuído no 
art. 542.» 

Capitulo IV (alterada a epigraphe) — Da ausência. 
sucção I — Curadoria dos ausentes. 
Art. 544 (alterado). « Quando alguém desapparece de seu do- 

micilio sem deixar representante ou procurador a quem caiba 
administrar seus bens e sem se saber si ó vivo ou morto, deve o 
juiz, a requerimento de qualquer interessado ou do ministério 
publico, nomear um curador.» 

Art. 545 (alterado). « Também se dará um curador quando o 
ausente deixar procurador, mas este não queira ou não possa 
exercer ou continuar o mandato.» 

Art. 546 (alterado). « O juiz que nomear o curador flxar-lhe- 
ha os poderes e obrigações, segundo as circumstaucias, obser. 
vando, no quo lor applicavel, quanto prescrevo este codigo a 
respeito dos tutores e curadores.» 

Art. 547 (dizendo-se — esteja — em vez de — estiver). 



Art. 548 (dizomlo-se — pertence ao pne, d uiãe — em vez de — 
pertencerá ao seu lillio, à sua mãe e — acceitar — cm vez do — 
assumir). 

Por indicação do Dr. Lacerda inclue-se aqui o seguinte artigo 
novo : 

Art. ... (novo). « Nos casos de arrecadação da herança ou 
quinhão de herdeiros ausentes, ohservar-se-ha, quanto á nomea- 
ção de curador, o que se acha disposto no L. IV, tit. 1, cap. VI 
deste codigo ». 

Secção II. Successão provisória, 

Art. 549 (alterado). « Passados dous annos das ultimas noti- 
cias do ausente que não deixou representante ou procurador, 
ou quatro, si os tiver deixado, poderão os interessados requerer 
que se abra provisoriamente a sua successão ». 

Art. 550 (dizendo-se—/ím—em vez de —oITeito). 
N. 2." (alterado). « Os herdeiros presumidos, legilimos ou 

testamentarios » 
N. 3° (supprimindo-se algum— e dizendo-se—morte— cm vez 

de—clle morrer). 
Art. 551 (alterado). « A sentença que determina a abertura 

da successão provisória só produzirá effeitos seis mezos depois 
de sua publicação pela imprensa ; mas logo que ella passe em 
julgado, se procederá ã abertura do testamento, si existir, 
e ao inventario o partilha dos bens, como si o ausento fosse 
fallecido.» 

Art. 552. (Som alteração). 
Art, 553 (alterado). « Os herdeiros immittidos na posso dos 

bens do ausento devem prestar caução real, proporcional aos 
respectivos quinhões.» 

Paragrapho único. « O que tiver direito á posso provisória 
mas não puder prestar a caução exigida será excluído, mauton- 
do-sa os bens que lhe deviam caber sob a administração do cura- 
dor, e na falta deste, de um dos herdeiros, designado pelo 
juiz, sob as mesmas condições.» 

Art. 554 (alterado). Na partilha os immoveis, na sua inte- 
gridade, devem ser condados... etc. 

Art. 555 (sem alteração). 
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Art. 556 (dizendo-se—Dc^oís de—era vez de — logo que forem 
— e — e que de futuro se intentarem — em vez de — ou futuras 
intentadas). 

Art. 557 (alterado). « O descendente, ascendente, ou côn- 
juge que for successor provisorio do ausente fará seus todos 
os fructos e rendimentos dos bens que lhe couberem. Os estra- 
nhos, porém, deverão capitalisar metade destes fructos e ren- 
dimentos, segundo o disposto no artigo..., de accordo com o 
representante do ministério publico, o prestar annualraente 
contas ao juiz competente.» 

Art. 558 (alterado). « O que tiver sido excluído da posse pro- 
visória, nos termos do art, 592 paragrapho unioo, pôde reque- 
rer, justificando falta do meios, que se lhe entregue metade dos 
rendimentos do quinhão que lhe tocou.» 

Art. 559 (dizendo-se—provar-se—em vez de—se verificar). 
Art. 560 (alterado). « Si o ausente apparecer ou provar-;e sua 

existência depois da posso provisória, cessarão desde logo as van- 
tagens dos successores immittidos nella, os quaes ficarão, eom- 
tudo, obrigados a tomar as medidas assecuratorias precisas até 
que entreguem os bens ao seu dono.» 

Skcção iii — Sttccessão definitiva, 
Art. 561 (alterado). «Trinta annos depois do ter passado em 

julgado a sentença que concede a abertura da successão pro- 
visória, os interessados poderão requerer a definitiva e o levan- 
tamento das cauções prestadas.» 

Art. 562 (alterado). « Também pôde ser requerida a suc- 
cessão definitiva si se provar que o ausente já completou 80 
annos de edade e que de cinco datara as ultimas noticias delle.» 

Sobre o art. 503 suscitou-se duvida, que deu em resultado 
a alteração seguinte: 

Art. 563 (alterado).« Regressando o ausente dentro des 10 
annos seguintes á abertura da successão definitiva ou algum de 
seus descendentes, ou ascendentes, aquelle ou estes haverão só 
os bens existentes, no estado em que se acharem, os subrogados 
om seu logar, ou o preço que os herdeiros e demais interessados 
tiverem recebido pelos que houverem sido alienados depois 
daquolle tempo. 

a. c. c. 10 
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« Este direito concedido aos descendentes e ascendentes 
prescreve 10 annos depois dasuccessão definitiva.» 

Secção iv—EffaUos da ausência sobre os direitos da família 
Art. 564 (alterado). « Si o ausente deixou filhos menores o 

o outro cônjuge tiver já fallecido ou não tiver direito ao exer- 
cício do patrio-poder, proceder-se-lia em relação aos mencio- 
nados filhos, como si fossem orphãos, » 

Supprimiu-se o segundo período. 
Terminado o estudo do Livro I da parte especial do codigo 

—Direito da Família,—levanta-se a reunião ; e eu Antonio F. 
Copertino do Amaral, secretario da commissão, lavrei a presente 
acta.que vai assignada pelo Sr. presidente e demais membros.— 
Epitacio Pessoa.—Ampbilophio.—O. II. de Aquino e Castro.— 
Joaquim da Costa Barradas. 
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Acta da 22a Renuíãa 

No dia 8 de jua'ao, presentes o Dr. Epitacio e os membros da 
Commissão, Drs. Olegario, Barradas e Araphiloplúo, e depois 
de approvada a acta da reunião do dia 7, o Dr. Barradas toma 
a palavra e expõe o seu plano de reconstrucção do titulo 1 do 
livro II, relativamente á importante matéria da — posse. 

Por notar alguma confusão nas idéas do projecto e omissão- 
quanto â acqnisição da posse, elle distribuiria todo o objecto do 
titulo por cinco capítulos, a saber : 

I. Da posse e sua classificação ; 
II. Da acquisição da posse ; 
III. Dos eíleitos da posse ; 
IV. Da perda da posse ; 
V. Da protecção possessoria; 
Entrando na analyse do capitulo I do projecto, afim de fazer 

a selecção das disposições destinadas ao capitulo I, do seu sub- 
stitutivo, o Dr. Barradas desloca os arts, 568 e 569 para o seu 
capitulo II; o art. 571 igualmente e o art. 572 para o V; 
altera os demais e addita outros pela firma seguinte: (Substi- 
tutivo do capitulo 1 do projecto .) 

LIVRO II — DIREITO DAS C0USA3 

Titulo I — Da posse — (Os artigos deste titulo, 5G5 a 601, fjrant 
substituídos mediante nova distribuição da matéria pehs cincos 
seguintes capítulos). 

Capitulo I — Da posse e sua classificação. 
Art. « E' pessuidor o que tiver a disponibilidade physica 

do uma cousa ou a possibilidade do exercício de um direito com 
a intenção de possuil os como proprios. 

Esta posso pólo ser exercida polo proprio titular ou per outro 
em seu nome. 

Paragrapho uuico. Só poderão ser objecto da posse cousas ou 
direitos susceptíveis de domínio ou ônus reaes dellcs desmen- 
brados.» 
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Art. «Este codigo reputa possuidor o empliyteuta e o 
credor pignoraticio e o anticliresista somente para garantir seus 
direitos por meio das acções possessorias. 

Art. O que possuir a cousa ou exercer o direito fora das 
condições dos dons artigos antecedentes, ó mero detentor em 
nome e por conta de outro. 

Art. Si mais de uma pessoa possuir uma cousa indivisa, 
ou fruir o mesmo direito, cada uma pôde exercer sobre o objecto 
coramum actos possessorios, que não excluam a posse dos 
outros com possuidores. 

Art. E' justa a posse que não for violenta, clandestina 
ou precária. 

Art. E' de boa fé a posse, si o possuidor ignora que no 
seu titulo ou modo de adquirir existe vicio que o annulle. 

Paragrapho único. O possuidor cora justo titulo tem por si a 
presumpção de boa fó, salvo prova em contrario ou nos casos em 
que a lei não admittir expressamente esta presumpção. 

Art. A posse de boa fó só perde este caracter no caso e 
desde o momento era que existam actos que convençam que o 
possuidor não ignora que possue indevidamente. 

Art. Presume-se continuara posse quando o possuidor 
contimia a exercel-a no mesmo caracter em que adquiriu 
emquanto não se provar o contrario.» 

O Dr. Barradas justifica longamente a matéria dos dous pri- 
meiros artigos do seu substitutivo, pai-a estabelecer uma fórmula 
que procurasse fugir á difflculdaie de uma definição e ao mesmo 
tempo exprimisse implicitamente a noção da posse, compre- 
hensiva das cousas corporeas e dos direitos, flxamio-se, porém, 
quanto aos últimos, certos limites, tendentes a evitar as inter- 
pretações capciosas, apartando-seneste ponto de Ihering. 

A importância do assumpto aconselhou aos membros presentes 
o adiantamento da discussão; pelo que suspende-se a sessão. 
E eu, Antonio F. Copertino do Amaral, secretario da com- 
missão, lavrei a presente acla, que vai assignada pelo Sr. pre- 
sidente o membros que assistiram A reunião.— Epitacio Pessôa. 
— 0. /f. de Aquino e Castro.— Joaquim da Costi Barradas. 
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Acta fia 2]a renníâo 

No dia II de junho de 1900, presentes o Dr. Epitacio Pessoa e 
os membros da commissão Drs. Olegario, Barradas e Lacerda, é 
lida e approvada a acta do dia 8. 

Em seguida é apreciada a proposta offerecida pelo Dr. Bar- 
radas, na reunião anterior, quanto á nova distribuição das 
matérias do tit. I, do liv. II, relativamente á—posse—e é 
acceita ; dividindo-se esse titulo nos cinco capítulos seguintes : 

I, Da posse e sua classificação. 
II. Da acquisição da posse. 

III. Dos effeitos da pos^e. 
IV. Da perda da posse. 
V. Da protecção possessoria. 

Passando-se a analysar este substitutivo do Dr. Barradas,, 
relativamente ao capitulo I, o Dr. Lacerda, de accordo com o 
Codigo allemão (art. 854 e seguintes), com o de Zurich (art. 64 e 
seguintes) e com o projecto Coelho Itodrigues (art. 1328 e se- 
guintes), acceita a noção dada pelo autor do projecto, no art. 
õOõ, menos quanto á redacçâo, que substituiria assim : 

« Todo aquelle que exerce no proprio interesse um poder de 
facto sobre uma cousa 6 possuidor. »- 

Assim estenderia a posse jurídica ao depositário, ao locatário 
ou rendeiro, com o demento animus sibi habendi, sem so en- 
trar na apreciação de saber si — na qualidade de proprietário 
ou de simples possuidor. 

O Dr. Barradas combate as Idóas do seu collega, mostrando-se 
em desaccôrdo com a noção do Codigo Civil allemão, a respeito 
da posse, a qual ó mui lata o so acha em opposição ao nosso 
direito, que excluo o locatário e todos quantos possuem era 
nomo alheio. 

O Dr. Olegario admitte os dois primeiros artigos do substitu- 
am, menos quanto às expressões: — « Cousas o direitos susce- 
ptíveis de apropriação — porque, em seu modo do pensar, a 
Posse só tem por objecto as cousas susceptíveis de domínio o os 
direitos reaes dello derivados, ou, como se enunciou o projecto 
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Felicio dos Santos, cousas que podem ser objecto de propriedade, 
senlo que a palavra apropriação se presta a interpretações 
duvidosas. 

Convindo o Dr. Barradas era emendar nesse sentido a sua 
proposta, e sendo vencido o Dr. Lacerda, flca o art. 505 al- 
terado pela fôrma seguinte: 

« E' possuidor o que tiver a disponibilidade physica de uma 
cousa ou a possibilidade do exercício de um direito com a in- 
tenção de possuil-os como proprios. 

Esta posse pôde ser exercida pelo proprio titular ou por 
outro, em seu nome. 

Paragrapho único. Só poderão ser objecto da posse cousas 
ou direitos susceptíveis de domínio ou ônus reaes delle desmem- 
brados. » 

Art. 566. (E'acceito o substitutivo do Dr. Barradas, accres- 
centando o Dr. Lacerda —o antichresista.) 

« Este eodigo reputa possuidor o emphyteuta e o credor 
pignoraticio e o antichresista somente para garantir seus direitos 
por meio das acções possessorias. » 

Art. 507. (Acceito o substitutivo, contra o voto do Dr. La- 
cerda, que prefere o projecto.) 

« O que possuir a cousa ou exercer o direito fóra das con- 
dições dos dois artigos antecedentes, é mero detentor era nome e 
por conta de outro. » 

Entra neste ponto um artigo novo, que ó acceito pelos tres. 
« Si mais de uma pessoa possuir uma cousa indivisa ou fruir 

o mesmo direito, cada uma pôde exercer sobre o objecto com- 
mum actos possessorios, que não excluam a posse dos outros 
com possuidores. » 

Os arts. 568 6 569 foram deslocados. 
O art. 570 ficou assim redigido ; 
« E' justa a posse que não for violenta, clandestina ou pre- 

cária. » 
Inclue-se o seguinte artigo novo; — E' de boa fé a posse si o 

possuidor ignora que no seu titulo ou modo de adquirir existo 
vicio que o annulle. 

Paragrapho único. (O art. 573 alterado.)* O possuidor com 
•justo titulo tem por si a presumpção de boa fé, salvo prova em 
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contrario ou nos casos em que a lei não aJmittir expressamente 
esta presumpção. » 

(E por indicação do Dr. Lacerda) « A posse de boa fé trans- 
mitte-se aos herdeiros. » 

Artigo novo. « A posse de boa fé só perde este caracter no 
caso e desde o momento em que existam actos que convençam 
que o possuidor não ignora que possue indevidamente. » 

Artigo novo. «Presume-se continuar a posse quando o pos- 
suidor continúa a exercel-a no mesmo caracter era que adquiriu, 
emquanto não se provar o contrario. » 

Os arts. 571 e 572 foram deslocados. 

CAPITULO II — DA ACQUISIÇÃO DA DOSSE (HOVO) 

São acceitos os seguintes artigos do Dr. Barradas: 
Art. Adquire-se a posse pela approhensão da cousa, ou 

pelo exercício do direito, por ficarem cousa e direito & nossa dis- 
posição, ou pelos actos legaes estabelecidos para acquisição em 
geral. 

Paragrapho único. E' applicavel á acquisição da posse o dis- 
posto no L. 111 tit. I deste codigo. 

Art. A posse pôde ser adquirida pela própria pessoa que 
a pretende, ou por seu representante ou procurador, ou ainda 
por terceiro sem mandato, mas neste ultimo caso a posse ílca 
suspensa até que a ratifique a pessoa em cujo nome se praticou 
o acto possessorio. 

E' também psrmittida a tomada da posse pelo consiitutwn 
possessorium. 

Art. Por morte do possuidor, a posse delle passa, sem 
solução de continuidade e com os mesmos effeitos de posse 
effectiva, aos herdeiros e legatarios, desde o momento em que o 
dito possuidor fallecer. 

Paragrapho único. A posse continua de direito na pessoa do 
successor universal, e o possuidor por titulo singular tom 
também o direito de unir sua posse á do seu antecessor para 
os efléitos legaes. 

Art. Os actos facultativos ou de mera tolerância não 
constituem posse. 
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Também não servem para fundamentar a acquisição da posse 
os actos violentos ou clandestinos, sinão depois de cessar a 
violência ou a clandestinidade. 

Art. Aposse do immovel faz presumir, até prova con- 
traria, a dos moveis e objectos que nelle estiverem. 

CAPITULO III — effkitos da posse 

(Constituídos com a. matéria dos capítulos II e III do projecto, 
alterados e additados os respectivos artigos.) 

Art. O possuidor tem direito de ser mantido ou restituido 
á sua posse contra qualquer turbação ou esbulho. 

Art. Quando mais de uma pessoa pretendera qualidade 
de possuidor, deve ser mantida provisoriamente a que detiver 
actualraente a cousa, si não fòr manifesto que a houve da 
algumas das outras por modo vicioso. 

Art. O possuidor que tiver justo receio de ser molestado 
na sua posse, pôde requerer a intervenção judicial para prohibir 
o que o ameaça de fazer-lhe o aggravo. 

Art. O possuidor perturbado ou esbulhado pôde manter-se 
ou restituir-se por sua própria força e autoridade, comtanto que 
o faça logo. 

Paragrapho único. Os actos de defesa ou do repulsa não 
pódcm ir além do indispensável á manutenção ou restituição. 

Art. O possuidor mantido ou restituido tem direito a ser 
jndemnisado dos prejuízos que solfrer com a turbação ou esbulho, 
devendo a restituição ser feita ã custa do aggressor, no mesmo 
logar da violência. 

Art. O possuidor esbulhado pôde dirigir a acção de esbulho 
ou de indemnisação contra o terceiro que recebeu a cousa 
sabendo do esbulho. 

Art. Não obsta á manutenção ou á restituição da posse a 
allogação do domínio do aggressor ou do outro direito sobre a 
cousa. 

Não se deve, todavia, julgar a posse era favor daquelle a 
quem se mostra evidentemente não pertencer a propriedade. 



— 153 — 

Art. Quando o possuidor tiver sido esbulhado violenta- 
mente, será restituido á sua posse desde que o requeira, sem ser 
ouvido o espoliador antes da restituição. 

Art. Na posse de menos de anno e dia, nenhum possuidor 
-era mantido ou restituido judicialmente sinão contra os que 
não tiverem melhor posse. 

Paragrapho único. E' melhor a posse que se fundar em justo 
titulo ; na falta de titulo, ou na concurrenoia de títulos 
iguaes, a mais antiga ; si forem todos iguaes prefere a actual, e 
si forem todos duvidosos, será a cousa posta em seqüestro, 
emquanto se não apurar a quem pertence. 

Art. Si a posse for de mais de um annoe dia, o possuidor 
será mantido summariamente nella até ser convencido pelos 
meios ordinários. 

Art. O disposto nos artigos antecedentes não se applica 
ás servidões continuas não apparentes, nem ás descontínuas, 
salvo quando os respectivos títulos provierem do possuidor do 
prédio serviente ou daquelle de quem este o houve. 

Art. O possuidor de boa fé tem direito aos fructos perce- 
bidos durante a sua boa fé. 

Art. Os fructos pendentes ao tempo em que cessar a boa 
fé devem ser restituidos depois de deduzidas as despezas da 
producção e custeio, Devem também ser restituidos os fructos 
colhidos cora antecipação. 

Art. O possuidor responde também pelos fructos que, por 
culpa sua, deixou de colher depois de denunciados ou conhecidos 
os vicios de sua posse. 

Art. Os fructos naturues e industriaes reputam-se colhidos 
e percebidos logo que são separados da cousa que os produziu. 

Os civis reputam-se percebidos dia por dia. 
Art. O possuidor de má fé responde por todos os fructos 

colhidos e percebidos desde o começo de sua posse de má fé, e 
pelos que tiver deixado de colher e perceber por sua culpa, 
deduzidas as despezas da producção e custeio. 

Art. O possuidor de boa fé não responde pelas deterioraçõ33 
ou perda da cousa, não tendo dado causa a isto. 

Art. O possuidor de má fé responde pelas deteriorações 
ou perda da cousa, mesmo accidentaes, excepto provando que 
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ellas se teriam dado do mesmo modo si a consa estivesse ua 
posse do vencedor. 

Art. O possuidor de boa fé tem direito de ser inderanisado 
das bemíeitorias necessárias e úteis, e quanto ás voluptuarias, 
si o vencedor não as quizer pagar, tem o direito de levantal-as, 
si o puder fazer sem detrimento da cousa. 

Art. O possuidor de boa fé tem direito de reter a cousa 
até ser inderanisado do valor das berafeitorias necessárias o úteis- 

Art. Ao possuidor de má fé devem ser indemnisadas 
somente as berafeitorias necessárias, sem assistir-lhe direito á 
retenção da cousa e ao levantamento das voluptuarias. 

Art. As bemíeitorias compensam-se com as deteriorações, 
« só dão logar à indemuisação si ainda existirem no momento da 
evicçâo. 

Paragrapho único. O vencedor obrigado a indemnisar as 
berafeitorias tem o direito de optar entre o valor actual dellas 
e o seu custo. 

CAPITULO IV — PERDA DA POSSE 

(Substitutivo ao projecto.) 
Art. A posse perde-se: 
Io, pelo abandono ; 
ü0, pela cessão a outrera por titulo oneroso ou gratuito; 
d0, rela destruição ou perda da cousa ou "por ter sido esta 

posta fora do commercio ; 
4o, pela posse de outrem, ainda contra a vontade do antigo 

possuidor, si este não foi mantido ou restituido em tempo 
devido; 

5°, pelo coustituto possessorio. 
Art. A posse dos direitos perde-se desde que se torno 

impossível o seu exercício, e pelo não uso delles até que pre- 
screvam. 

Art. Não se tratando de uma universalidade, a posse das 
■cousas moveis e dos títulos ao portador produz, a favor de 
terceiros que os adquiriram de boa fé, os effeitos do titulo. 
Todavia, aquelle que tiver perdido a cousa movei ou o titulo ao 
-portador ou aquelle a quem foram furtados, pôde rehavel-os da 
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pessoa em cuja mão se acharem, salvo a esta o direito regressivo 
contra quem lh'os transferiu. 

Paragrapho único. Sendo objecto comprado em leilão publico, 
feira ou mercado, o dono que pretender sua restituição é obri- 
gado a pagar ao possuidor o preço por que o comprou. 

Art. Só se considera perdida a posse para o ausente, 
quando, tendo noticia da occupação, se abstcm de retomar a 
«ousa, ou, tentando recuperal-a, é violentamente repellido. 

CAPITULO V — PROTECÇÃO POSSESSORIA. 

Art. As acções para manutenção ou restituição da posse 
serão summarias, quando intentadas dentro do anuo e dia da 
turbação ou esbulho; e passado esse tempo, serão ordinárias, 
sem comtudo perderem seu caracter meramente possessorio. 

Fica por esta fórraa decidida toda a matéria de posse e 
levanta-se a reunião, devendo, na próxima, tratar-se da — 
propriedade. 

E eu Antonio F. Copertino do Amaral, secretario da com- 
missão, lavrei esta acta, que vae assignada pelo Sr. presidente 
e membros presentes á reunião.— Epitacio Pessóa. — 0. H. di 
Aquino e Castro,— Joaquim da Costa Barradas.— Francisco de 
Paula Liccrdadc Almeida. 



Acta óa 2r renuíão 

Em 15 de junlio de 1900, tendo comparecido os Drs. Ole- 
gario, Barradas e Lacerda, é lida e approvada a acta da reunião 
do dia 11. 

Antes de iniciar a analyse do Tit. II, que tracta da proprie- 
dade, o Dr. Barradas propOe, e é acceito, que para o Livro I, 
da Parte Especial, se dó a epigraplie — La posse, do domínio c 
dos outros ônus reaes —, em vez de — Lireilo das Causas. 

Tendo-se já estudado o objecto do Tit. 1 — Posse — passa-se 
ao Tit. 11, dizendo-so na epigraphe : — Do domínio — em logar 
de — Da propriedade —, afim de guardar-se a tradição do 
nosso direito. 

CAPITULO I — DA PROPRIEDADE EM GERAL 

Art. 602.— 
O Dr. Barradas, comparando a noção de domínio que se 

deprehende da disposição do projecto com a que dão os outros 
codigos e escriptoros, especialmente : o Codigo Civil Portuguez, 
art. 2.167, o Codigo Italiano, art. 436, o conselheiro Laíayette 
em sua obra Direito das Cousas, etc., acha-a deficiente, porque 
define apenas a propriedade imperfeita. 

Resolve-se, por isso, alterar o artigo pela fôrma seguinte : 
« A lei assegura ao proprietário, dentro dos limites por ella 

traçados, o direito absoluto de utillsar-se, gozar o dispor dos 
seus bens como entender o do reivindical-os do poder de quem 
quer que os possua injustamente. » 

Paragrapho único. A propriedade litteraria, scientifioa, 
artística e industrial, será regulada conformo as disposições 
dos arts. deste codigo. 

Insere-se, em seguida, o seguinte artigo novo : 
« E' pleno o domínio quando todos os direitos elementares 

que o formam acham-se reunidos na pessoa do proprietário, e 
monos pleno ou limitado quando a propriedade se acha gravada 
de algum ônus real, e este pode ser resoluvel. » 
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Por indicação do Dr. Lacerda transpoem-se para este legar 
algumas das disposições da Secção V, a saber : 

O art. 638 do projecto, supprimindo-se as palavras ; « dentro 
das orbitas legaes ». 

O art. 1.050 do projecto Felicio dos Santos em substituição 
ao 636 do projecto Beviláqua : 

«r Salvo disposição especial de lei, a propriedade do solo com- 
prehende não só a superfície, como toda a sua profundidade e o 
espaço aereo correspondente ao mesmo solo e susceptível de 
oceupação. 

O art. 603 foi supprimido por ser repetição do 72 do pro- 
jecto. 

O art. 604 foi eliminado por ser matéria de accessão de que 
se tratará adeante. 

CAPITULO II — nA. propriedade immovel 

Secção I — Acquisição da propriedade iminovcl 

Art. 605, dizendo-se :«transcripção » em vez de « iuscripção » 
na lettra a): o acerescentando-se depois dessa alinea o se- 
guinte : « Essa transcripção não induz a prova de dominio que 
fica salvo a quem de direito.» 

Os arts. 606, 607 o 608 ficaram taes quacs. 

Secção 11 — Acquisição pela transcripção de titulo (alterada 
a epigraphe) 

Art. 609 (alterado). «Estão sujeitos á transcripção, no re- 
gistro predial, os títulos babeis para transferir a propriedade 
immovel, entre vivos, por acto gratuito e oneroso.» 

Art. 610, dizendo-se : transcripção — em voz de — ins- 
eri pção. 

N. 2 (alterado). « As sentenças que, nos inventários e par- 
tilhas, adjudicam bens de raiz para pagamento das dividas da 
herança. » 

Art. 611, dizendo-se : transcripção —era vez do — inscripção. 
Art. 612, dizendo-se : transcripção — em vez de : inscripção ; 

— transmissão do dominio — era vez de : translação da pro- 
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priodade ; e : sido expressamente — era vez de: sido nello ex- 
pressamente. 

Art. 618, dizendo-se : transcripção — em vez de : inscripção, 
— o : premiar no — em vez do : o consignar em seu. 

Art. 614, dizendo-se : annoiarüo — em voz de: consignação ; 
e : iranscriprüo — em vez de : inscripção ; supprimindo-se as 
palavras : em razão de. 

Art. 615, (alterado) «Si, porém, ao tempo da transcripção, 
ainda não estiver pago o preço do immovel, o adquirente, noti- 
ficado da failencia ou insolvencia do alienante, deve consignal-o 
em juízo. » 

Skcção iii — Acquisição pv accessão 

Art. 616 sem alteração. 

A — Mas e ilhotas 

Art. 617 : 
N. 2. Dizendo-se: aos terrenos—em vez de; dos terrenos. 
Art. 618, alterada a segunda parte, que fica assim redigida : 

« As formadas nos rios e lagos pertencem d União ou ao Estado, 
conforme couber a este ou áquella.» 

B — Alluvião 

Art. 619 como no projecto. 
Art. 620 (alterado). «Os terrenos aocrescidos aos de ma- 

rinha pertencem á União-» 
Art. 621 sem alteração. 
Art. 622(alterado). * Quando o terreno de alluvião se formar 

em frente a prédios pertencentes a proprietários dilferentos, a 
divisão far-se-á entre elles, em proporção á testada que cada um 
dos prédios apresentava sobre a antiga margem, salvas as dis- 
posições relativas á navegação, ou «onvenção entre as partes. » 

C — AinlscTo 

Art. (o 1.393 do projecto Coelho Rodrigues, alterado ; em 
substituição ao 623 do projecto Beviláqua). «Quando uma 
porção de terra desligada de ura prédio pela impetuosidade das 
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aguas, ou por outra força uatural violenta, vera juntar-ae a 
outra, o dono do primeiro pôde reclamal-a ao do segundo, ao 
qual ò permittido optar entre consentir na remoção da parte 
arremessada, ou indemnisar equítativamente ao reclamante. 
Si este deixar passar um anno som reclamar, não poderá mais 
fazer valer o seu direito. » 

Art. 624, supprimindo-se a palavra : alludida. 
Art. 625 sem emenda. 

D — Alveo abandonado 

Art. 626 sem emenda. 

E — Constntcções e plantaçõis 

Art. 627, dizendo-se : presume-se: em vez de : presuppõe-se. 
Os arts. 628 a 631 sem emenda. 

Secção iv — Usucapião 

Os arts. 6:!2 a 634 sem emenda. 
Art. (novo). «Nas prescripções de dez annos entre pre- 

sentes, e de vinte, entre ausentes, exige-se para acquisição do 
domínio, justo titulo e boa fé. » 

Paragrapho único. «São presentes os moradores do mesmo 
município, e ausentes os que habitara municípios diflferentes. » 

Art. 635, dizendo-se : Iranscripção — era vez de : inscripção. 
(A Secção V foi eliminada, tendo sido o art. 636 deslocado e 

substituído pelo 1.050 do projecto Felicio dos Santos, em seguida 
ao 602 do projecto ; o 637 eliminado; o 633 deslocado para o 
cap. 1 como já vimos, a primeira parte do art. 639, para a ma- 
téria das servidões; e a segunda parte alterada e deslocada 
também para o fim da Secção VI do projecto, que passa a 
ser V.) ■ 

Neste ponto levanta-se a reunião e eu Antonio F. Copertino 
do Amaral, secretario, lavrei a presente acta, que vae assignada 
pelo Sr. presidente e pelos membros da comraissão que assisti- 
ram á mesma reunião. — Epilacio Pessoa.— 0. 11. de Aquino e 
Castro. — Joaquim da Costa Borradas. — Dr. Francisco de Paula 
I.ncerda de Almeida. 
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Acta 125a reunião 

No dia 18 de junho reuniu-se novamente a Commissão, sob a 
presidência do Dr. Epitacio Pessoa, faltando o Dr. Bulhões. 

E' lida e approvada a acta do dia 15, 
O Dr. Barradas diz que a Secção VI do projecto merecia ser 

alterada profundamente ou mesmo substituída, porque, além de 
confundir em alguns casos as restricções legaes do domínio com 
as servidões, de que mais adiante se occupa, abandonou o direito 
nocional como se acha consolidado por Teixeira de Freitas 
e exposto com admirável clareza e methodo por Lafayette, para 
seguir o projecto do Dr. Coelho Rodrigues, que por sua vez é 
uma cópia litteral do Codigo de Zuricb, até nos preceitos já alli 
revogados. 

Mas, desejando satisfazer as vistas patrióticas do Governo, 
que se propõe submetter quanto antes ao Congresso o projecto 
de Codigo Civil, acoeita a dita secçlo como base de estudo ; e, 
sem fazer questão de sua classificação na parte revista, proporá, 
todavia, algumas emendas que lhe parecem opportunas. 

Assim, nota que o projecto ó omisso sobre a propriedade das 
aguas, matéria importantíssima, regulada em quasi todos os 
codigos modernos, e que já havia sido objecto de varias dispo- 
sições legislativas, que ainda vigoram, do Governo Portuguez 
antes da nossa independência, como a Carta Rógia de 17 de 
agosto de 1775, e Aviso de 23 de fevereiro de 1790, o Alvará de 

27 de novembro de 1801, commentados o explicados por Lobão 
(Aguas) e Magalhães (Correntes não navegáveis nem íluctuaveis) 

Feito esto reparo, volta o Dr. Barradas ao projecto: fazendo-se 
às alterações seguintes: 

secção vi — Direitos de visinhança 

A — Uso nocivo da propriedade 

Art. 040 (alterado). « O dono ou morador de ura prédio tem 
o direito de se defender contra o uso nocivo que faz o visinho da 
sua propriedade, que possa ser prejudicial à segurança, socego 
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e saúde, tanto dos raoradorés como dos auimaes, requerendo ti 
intervenção das autoridades competentes, para fazer cessar o 
abuso. » 

Paragrapho unico (O art. 611, alterado). «O simples faoto, 
porém, de usar alguém do seu prédio de modo licito, mas incon- 
veniente para o visinbo, não dá a este o direito de obstar áquello 
o uso de sua propriedade, como lhe convier. » 

Art. 642 (alterado). «O disposto no artigo antecedente é 
applicavel, em identidade de circumstaneias, entre os diversos 
moradores do mesmo prédio. » 

Art. 613 (alterado). « De igual direito goza o proprietário 
quando não possa aproveitar seu prédio pelo uso nocivo que do 
prédio visinho façam os que o ocoupam, ou prejudicando-lhe a 
cultura, ou damniflcando os objectos do uso indispensável ã 
habitação. » 

Art. (A ultima parte do art. 639, assim redigida): « O pro- 
prietário tem direito de exigir do dono do prédio visinho a re- 
spectiva demolição ou reparação, quando este ameace ruina, e 
que preste caução pelo'damno iraminente. » 

lí — Arcnixs límüro/ihcs (com transposição dos artigos) 

Art. 646. Dizendo-se : presume-so pertencer — em vez de : 
pertence. 

Art. 615. Dizendo-se: pertencem ao dono do solo— era vez 
de : accrescem ao solo. 

Art. 644. Dizendo-se: habitante —em vez de: occupante. 

C — Passagem forçada 

Art. 647 (alterado). « O dono do prédio rústico ou urbano, 
encravado em outro sem sabida para via publica, fonte ou porto, 
tem direito do exigir do visinho ou visinhos que lho deem ca- 
minho atravez de seus prédios. 

A direcção e extensão do caminho serão fixadas judicialmente, 
quando for preciso. 

Art. 648. Dizendo-se : caminho — era vez : transito—, e justa 
em vez de : uma —, supprimindo-se as palavras finaes : « pelo 
prejuízo que soffrem cora elle». 

a. c. c. 11 
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Art. 049 (aiteiado). « O proprietário que, por culpa sua, 
perde o direito de transito pelos prédios contíguos, pôde pedir 
nova coramunicação com a via publica, indemnisando do dobro o 
valor da primeira concessão.» 

Art. (O art. 957 da consolidação da leis civis, de Teixeira de 
Freitas, em substituição do 650 do projecto). « Não constituem 
servidão os caminhos e atravessadouros particulares, feitos por 
propriedades também particulares, que se não dirigem a fontes 
ou pontes, com manifesta utilidade publica, ou a logares que 
não possam ter outra serventia. » 

D — Ayiias 

Art. 051. (O Dr. Barradas approva a condensação do projecto. 
deixando de oocupar-se separadamente dos dous aspectos prin- 
cipaes — aguas escoantes e aqueductos .) 

Art. 052. Dizendo-se; « em proporção do prejuízo»—e não : 
em congruência cora o prejuizo. 

Art. 053. Dizendo-se/bn/e «ffo oopíotffl. 
Art. 054. Dizendo-se : ...proprietário ribeirinho, confor- 

mando-se com os regulamentos ocfwínis/roíiros — em vez de: 
... proprietário conflnante, etc. 

Art. (450 do Cod. Civ. Port., em substituição ao 055 do pro' 
Jecto). « E' permittido a qualquer encanar subterrâneo mente ou 
a descoberto, em proveito da agricultura ou da industria, as 
aguas a que tenha direito, atravez de prédios rústicos alheios, 
não sendo quintas muradas, ou quintaes, jardins, hortas ou 
pateos adjacentes a prédios urbanos, precedendo indemnisação 
do prejuizo que disso resultar para os ditos prédios. » 

Paragrapho único. Os donos dos prédios servientes teera 
também o direito de ser indemnisados dos prejuízos que de 
Juturo vierem a resultar da infiltração ou erupção das aguas. 
ou da deterioração das obras feitas para conducção destas. 

Art. (457 do Cod. Civ. Port., em substituição ainda ao 655 
do projecto ). « As questões relativas á diréeção, natureza o 
fôrma do aqueducto e ao valor da indemnisação serão resolvidas 
summariamente pelo poder judiciário, si as partes se não con- 
certarem amigavelmente. » 
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E — Limites entre os jircdios (com inversão dos artigos) 

Os arts. 659 e 060 sem emenda ; em seguida o 057 (alterado). 
« No caso de confusão de limites entre prédios confinantes, não 
havendo meio de determinal-os com exactidão, serão flxados de 
conformidade com a posse e, na falta desta, o terreno contestado 
será dividido, em porções iguaes, por cada um dos prédios, ou 
adjudicado a alguns dos hereos. » (Foi supprimida a segunda 
parte .) 

Art, 658 (alterado). «O iutervallo, fosso, muro, cerca ou outra 
obra que separa dous prédios, dá direito ao uso comraum dos 

proprietários confinantes e presume-se pertencer a ambos em 
commura, até prova em contrario. » 

Art. 656 (alterado). «Si forem excedidos de boa fé na cons- 
tnicção de ura prédio os limites do respectivo terreno, sem 
opposição do dono do terreno invadido, entende-se que este fizera 
cessão da parte invadida, sendo obrigado o proprietário a in" 
demnisal-o. 

F — Direito de construir 

Art. 661 (como no projecto). 
Art. 662 (alterado). « Todo proprietário pôde embargar a 

construcção de outro que ultrapassar os limites da sua área, ou 
que lançar as aguas do seu tecto ou abrir janella ou terraço 
sobra o terreno visinho, sem deixar intervallo de metro e meio 
entre os dous prédios.» 

«§ 1.° A disposição deste artigo não abrange as frestas ou 
setteiras para luz, uma voz que ellas não excedam de dez cen- 
tímetros de largura sobro vinte do comprimento.» 

«§ 2.° As aberturas para luz não prescrevem contra o 
visinho e poderá esto a todo tempo levantar sua casa ou 
contra-muro, ainda que vede a luz das ditas aberturas.» 

Art. (novo). « As disposições do artigo precedente não são 
ippiicaveis a prédios entre si, separados por qualquer estrada, 
caminho, rua ou outra passagem publica.» 

Art. (novo). « O proprietário deve editicar de modo que a 
beira do sou telhado não gotteje sobre o prédio visinho, deixando, 



- 164 — 

jtelo menos, am intervallo Ue ilez centímetros entre os ditos 
prédios e beira, si de outro modo não puder evitar.» 

Art. 063 (alterado). « O que consentir, otc até um anno 
-« dia depois de concluidaa obra. » (Eliminada a parte restante.| 

Os arts. 0,64 e 60,5 sem emenda. 
Osarts. 0,66 e paragraphos, e 007 foram suppriraidos. 
Art. 668, sem alteração. 

Art. 069 ( alterado). «Nas cidades, etc... cujas casas são 
sujeitas a alinhamento, o dono de ura terreno vasio pôde edi- 
flcal-o travejando na parede divisória, etc.» 

Art. 070 (alterada a redacção) « O visinho que primeiro con- 
struir póle assentar metade da parede divisória no terreno 
contiguo, sem prejuizo de haver a metade do respectivo valor, 
si o outro travejar também nella. Neste caso, o primeiro fixará 
a largura do alicerce, assim como a profundidade si o terreno 
não for de rocha. » 

« Paragrapho único. Si a parede divisória pertencer a um 
dos visinhos, e não tiver capacidade para ser travejada pelo 
outro, não podenl este fazer alicerce ao pé delia sem prestar 
caução áquelle do risco que corra a construcção, em conseqüência 
do alicerce insufflciente.» 

Art. 671 (alterado). « O condomínio de uma parede divisória 
pôde, etc. (como no projecto) a segurança ou a separação dos 
dous prédios e avise antes de usar desse direito ao outro das 
modificações que pretenda fazer na mesma parede.» 

Art. 072, sem emenda. 
Art. (173 (alterado). «O dono de um prédio ameaçado pela 

dnstallação de chaminés, fogões ou fornos, no contiguo, ainda 
que a parede seja commum, pôde embargar a obra e pedir 
caução contra qualquer prejuizo.» 

Art. 674. Dizendo depois da palavra —fundição—seguintes: 
apparelhos hygienicos, fossos, canos de esgoto, deposites de sal 
ou de quaesquer substancias corrosivas que produzam infil- 
tração nociva. 

Paragrapho único (o art. 675). 
Art. 676. Sem emenda. 
Art. 677. Dizendo-se : st, em vez de : quando. 
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Art. (novo). « Todo aquello quo violar as disposições dos 
arts. 674, 075 e 070 é obrigado a demolir as construcções feitas, 
respondendo por perdas e damnos.» 

Art. 078. Supprimindo-se: opportunameute : e accrescentando, 
410 fim: avisando-o previamente, 

Art. 679. (Só na primeira parte) Eliminando a palavra plena, 
e todo o período que começa : Este deve, etc.... 

Ari. 680. Accrescente-se no fim as palavras : já existentes. 
Levautando-so a reunião, eu A. F. Copertino do Amaral, 

secretario da Commissão, lavrei esta acta, que vae assignada 
pelo Sr. presidente e pelos membros presentes.—fipífacto Pessoa. 
— O. //. de Aquino e Castro, —Jotquim da Cos te Barradas.— 
Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida.— Amphüopkio. 

J 
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Acta tia 26a remiíão 

No dia 19 de junho de 1900, reunidos os Drs. Olegario, Bar- 
radas e Lacerda, sob a presidência do Dr. Epitacio Pessoa, ó 
lida e approvada a acta do dia 18. 

O Dr. Barradas pondera que antes da Secção VII, que trata 
da perda da propriedade immovel, seria conveniente abrir uma 
nova subdivisão da Secção VI, que contivesse disposições a res- 
peito do direito de clausura, tapagem ou cerca, como fez o 
codigo civil portuguez no art. 2.346.—E'acceito o alvitre, 
inscrevendo-se a seguinte epigraphe, cujo primeiro artigo é 
fornecido pelo Dr. Lacerda : 

G — Direito de tapagem ( novo ) 

Art. (novo). Todo proprietário tem o direito de cercar, 
tapar, murar ou vallar o seu prédio, conformando-se com as 
disposições seguintes: ( Seguem se os arts. 1.444 a 1.448 do pro- 
jecto Coelho Rodrigues, a saber:) 

Art. Ninguém pôde, sem consentimento escripto do visi- 
nho, plantar cerca viva em distancia inferior ã metade da al- 
tura delia, e em nenhum caso a menos de sessenta centiraetros 
do limite. 

Art. As outras especies de cerca de pão, de pedra ou de 
alvenaria, cuja altura não exceder de dous metros o meio, 
podem ser postas na própria linha divisória e servir de apoio a 
latadas ou telheiros de seu dono. Si ellas excedem ã referida 
altura, o visinho pôde exigir que sejam afastadas do limite uma 
distancia igual á metade do excesso da mesma altura. 

Art. Os vallados deverão, sempre que lôr possível, ser ca- 
vados sobre a linha divisória dos prédios, tlrando-se do cada 
um delles a terra necessária e colloeando-a do lado onde seja 
menos fácil a corrida para dentro. Quando um dos heréos não 
quizer contribuir para o vallado, o outro poderá fazel-o dentro 
dos seus limites e lançar a terra ao lado, donde fôr menos fácil 
a corrida para dentro do mesmo vallado. 
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Art. Qmndo fòr pPijeisD Jeaotir a cerca viva ou reparar o 
muro divisório, o proprietário terá o direito de entrar no ter- 
reno do visínho, depois de o ter prevenido. Este direita, porém, 
não obsta a obrigação de indemnizar o mesmo visinho por qual- 
quer damno que a obra lhe occasione. 

Art. As cercas marginaes das vias publicas ssrão feitas e 
conservadas pela administração, a quem incumbir as mesmas 
vias, ou pelas pessoas ou emprezas que a explorarem. 

SECçÃo vn—Perda da propriedade iminovcl 

Observa o Dr. Barradas, quinto ao art. 681, que o projecto, 
neste logar, onde devia enumerar os casos de perda da proprie- 
dade immovel, apenas cogita da transcripção por parte de ter- 
ceiro no registro predial, quando é certo que para aquelle 
•■íTeito podem occorrer muitas hypotheses, sem fallar nas que 
são citadas em artigos posteriores, taes como: factos naturaes, 
de terremoto, desmoronamento e outros; a venda; a prescripção, 
etc., como indicou, por exemplo, o Codigo Argentino nos arts. 
2.604 e 2.610, a obra do conselheiro Lafayette no § 92. 

Opina porque se altere o artigo, aflm de não flear tão restricto 
e propõe a seguinte redacção, que é acieita, contra o voto do 
Dr. Lacerda, quanto ao "Ííandmo, 

Art. 681 (alterado). ■ Além das causas da extineção dos di- 
reitos em geral, indicados no art... deste codigo, o domínio 
perde-se : 

Io, pela transcripção do titulo de transmissão no respectivo 
registro ; 

2', pela renuncia ; 
3o, pelo abandono; 
4o pelo perecimento do immovel.» 
§ 1.° (o art. 682 do projecto, alterado ) « A renuncia do pro- 

prietário só produz olfeito depois de transcripto no registro pre- 
dial o respectivo titulo.» 

§ 2.° (a 2a parte do mesmo artigo, alterada). << O immovel 
abandonado será arrecadado como bem vago o passará para o 
domínio do município onde estiver situado, depois de decorridos 
dez annos.» 
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Art. 083 (como no projecto). 
Alt. 084, (Substituindo no n. 1": da União ou da algum dos 

Estados, —por:— do território nacional ; e eliminando, no n. 3, 
as palavras: de fome ou e outra.) 

Art. 685. Eliminando a repetição da preposição: dc, non. 1, 
dizendo, no 2°, A abertura, etc... e, no 3", As consirvcções, 
etc... 

Art. 086. (Substituído pelo art. 68 da Consolidação do T. de 
Freitas.) «Nocaso de perigo imminente, como de guerra ou 
commoção, cessarão todas as formalidades, e poder-se-ha tomar 
posse do uso, quanto baste, ou mesmo do dorainio da pro- 
priedade, quando seja necessário para o emprego do bem pu- 
blico, logo que seja liquidado seu valor e prôviamente entregue 
ao proprietário, ou depositado, reservando-se os direitos para 
se deduzirem em tempo opportuno.» 

Art. 087. Ligando os dous períodos pela conjuncção e; elimi- 
nando o artigo a, antes do consignação-, e supprimindo a ul- 
tima parte: ficando, etc. 

Por proposta do Dr. Lacerda, inscreve-se aqui o art. 1.515 
do projecto Coelho Rodrigues, adoptado, a saber : 

Art. (novo). « O dorainio directo e util perde-se na con- 
formidade das disposições correspondentes do Tit. III, Cap. II do 
Liv, II deste Codigo. 

Art. 688. Accrescentando, in fnc, o seguinte: depois de aver- 
bada no livro competente. 

CAPITULO 111 — I>A ACQUISIÇÃ.0 E PERDA DA PROrltlEDADE MÓVEL 

Quanto á collòcação das matérias deste capitulo, o Dr. Bar- 
radas propõe, o ô acceita, uma transposição das secçõea, sondo 
ellas expostas pela fôrma seguinte : 

1°, da occupação; subdividida em: 
a ) caça ; b) pesca; c) Invenção; d ) thesouro ; 

2", da especificação; 
3o, da confusão, commixlão e adjuneção ; 
d", da usucapião; 
5°, da tradição. 
Nesta conformidade de plano analysa-se a 
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SECí-VO III DO PROJECTO — OccUpação 

Art. 099 ( unido ao 700). «O quase apossa de uma cousa, 
ainda não apropriada ou já abandonada, adquire a sua proprie- 
dade desde logo, si a occupação desta não íor prohibida por lei. 
As cousas moveis tornam-se sem dono, quando o proprietário 
as abandona com intenção do renunciar os direitos que tem 
sobro ellas.» 

Paragrapho único. (O art. 701, eliminando-se a palavra — 
algum. ) 

O art. 702 foi supprimido. 
Art. 703. Dizendo-se, no n. Io: animaes bravios, em vez de 

animaes selvagens ; no n. 2o — « Os mansos e domesticados que 
não forem assignalados c tiverem o habito de voltar ao logar onde 
costumavam recolher-se; no n. 3o, eliminando-se a palavra 
embora e dizendo:.... st o dono da colmeia não os reclamar im- 
mediatamente — e não: «masca/o dono, etc.»; e no n. 4% 
dizendo-se: — «As pedras, conchase outras substancias mine- 
raes, vegetaes ou animaes arrojadas ás praias pelo mar, si não 
apresentarem signal de domínio anterior.» 

Art. (novo). «Não podem ser objecto de occupação: os 
moveis pertencentes ao Estado, em cujo numero se compre- 
hendem as embarcações o os despojos tomados ao inimigo, o 
também os bens do evento, as cousas perdidas, os bens de de- 
funtos e ausentes, e os navios naufragados e carregados.» (La- 
fayette, § 36D. ) 

Art. ( novo ). « A occupação só pode recahir em seres 
vivos, como na caça e pesca, ou em cousas inanimadas, como na. 
invenção. » 

A — Caça 

Arts. (713e 714 reunidos, com alteração). «Pertence ao 
caçador o animal apprehendido por elle, morto ou vivo. To- 
davia, si o caçador forem seguimento do animal e o tiver fe*' 
rido, pertence-lhe o mesmo, embora outrem o tenha appre- 
hendido.» 

Art. 715 (alterado). « Observados os regulamentos adminis- 
trativos sobre a caça, pôde o respectivo exercício ter logar, não 
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só em terrenos pr )prios, como em alheios, abertos e não culti- 
vados, salvo prohibição do dono destes últimos.» 

« O caçador, etc... ( oo no no projecto )» 
Art. 716. Dizondo-se: « Acolher a terreno, etc... permittir a 

entrada ao caçador, deverá entregal-a ou oxpalsal-a. » 
Art. 717 (altera lo). « O caçador, etc... sem permissão do 

dono, não só perde para este a caça que apanhar, mas responde 
ainda pelos damnos que causar.» 

Art. 7J8. Dizendo: « Não se reputam, etc..,.» 
Art. 719. Accrescentando: —■ «ncowíraf/os soltos, depois de 

« ferozes ». 

B — Pesca 

Os arts. 720 e 721 foram reunidos. « Pertence ao pescador 
o peixe que apanhar e o que perseguir arpoado, embora outrem 
o tenha apprehendido.» 

Art. 722. Accrescontando:—«observados os regulamentos ad- 
ministrativos». 

Art. 723 (alterada a redaoção). «A pesca pôde ser exercida 
somente nas aguas particulares alheias, si não estiverem cercadas. 
Si o estiverem, applicar-se-ã o disposto no art. 713.» 

Art. 724. Eliminando a palavra —proprietários—, e substi- 
tuindo por salvo as seguintes:— a monos que haja —. 

C — Invenção (a secç. iv do projecto, eliminando a subdivisão) 

Art. 704. Dizendo:—«O que acha cousa alheia, etc...» 
Art. 705. Eliminando a palavra legitimo; substituindo — 

acbador — por inventor ; — objecto — por cousi, e — policial — 
por competente. 

Art. 70(). (alterado). « O que restituir a cousa achada, nos 
termos do artigo precedente, terá direito a uma recompensa e á 
indemnisação pelas despezas que houver feito com a conservação 
o transporto da cousa, si o dono não preferir abandonal-a.» 

Art. 707. Dizendo: causados; em vez de — occasionados. 
Art. 708 (alterado). « Si decorridos, etc... do aviso dado á 

autoridade, ninguém se apresentar justificando o domínio sobre 
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a cousa, será esta vendida era hasta publica; e depois deduzidos 
do preço, etc... onde a cousa foi achada.» 

O art. 709 foi eliminado. 

D — 2'líasouro 

Art. 710 (alterado). « O deposito antigo de moeda ou de ob- 
jecto precioso enterrado e escondido, acerca de cujo dono não ha 
memória, achado casualmente era prédio alheio, divide-se por 
igual entro o inventor e o dono do prédio.» 

Art. 711 (alterado). « Si fôr achado polo dono do prédio, 
casual ou intencionalmente, ou por operário seu, incumbido da 
pesquiza, ou por terceiro não autorisado, o thesouro pertence 
por inteiro ao dono do prédio onde for achado.» 

Art. 712 (alterado). « O deposito achado deixa de ser thesouro 
si fôr do recente data, ou si alguém justificar propriedade nelle; 
e neste caso não se applicam as disposições dos dous artigos an- 
tecedentes.» 

SECÇÃO vil (do projecto) — Especificação 

Art. 725. Dizendo;—«0 que trabalhando, otc... e não puder 
ser reduzida à íórma antiga.» 

Art. 720. Eliminando a palavra — empregada, e o artigo — a 
—, antes, de —sua — ; substituindo — anterior — por antiga, e 
ligando os dous primeiros períodos pela conjuncção e. 

Art. 727. Dizendo prejudicada, em vez de — lesada —e 
«... nos casos dosactosprecedentes, salva a disposição da ultima 
parte do art. 726, terá direito a uma indemnisação pelo prejuízo 
soflrido » (additado com o segundo período). « Em todo o caso si o 
preço da obra exceder consideravelmente o valor da matéria, a 
nova especie pertencerá ao especiflcador.» 

Art. 728. Eliminando a palavra devida, 

secção viu — Confusão, commixlão e adjuncção (alterada a 
epigraphe) 

Art. 729 (alterado). « As cousas pertencentes a diversos donost 

confundidas, misturadas, ou ajuntadas, som o consentimento 
delles, continuam a pertencer-lhes si for possível separal-as sem 
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deterioração, Não sendo possível, etc... possuindo esse todo in- 
diviso, etc... 

« Si uma das cousas, porém, puder ser considerada, etc.. 
Art, 730. Eliminando a palavra uma. 
O Dr. Lacerda incluo aqui um artigo correspondente ao § 42- 

tn fma da obra do Conselheiro Lafayette — Direito das Cousas. 
Art. (novo). « si da mistura de matérias de natureza 

diversa se formar uma nova espeoie, a confusão reveste, neste 
caso, a natureza de especificação o produz a acquisição do do - 
minio somente em favor do seu autor. » 

SECÇÃo n ido projecto) — Usucapião 

Art. 090 (alterado). « O que durante tresannos ininterrompi- 
damento, e sem impugnação, possue a cousa como própria, ad- 
quire o domínio sobre ella. 

A posse que não se fundar em justo titulo, ou fòr inquinadade 
má fé inicial ou superveniente, não produz a usucapião.» 

Art. 097 (alterado). « As disposições dos arts. (033 e 035 do 
projecto) são applicaveis à usucapião das cousas moveis.» 

Art. 098 (alterado). « Si a posse da cousa movei se prolon- 
gar por 10 annos, etc...» 

Contra essa alteração de prazo manifesta-se o Dr. Lacerda, 
que manteria o de 30 annos, do projecto. 

skcção I (do projecto)— Tradição 

Art. 089 (alterado). « O domínio das cousas não se transfere 
pelo mero eíTeito da vontade das partes, senão pelo accordo o 
correspondente tradição.» 

Art. 090 (alterado). « O proprietário pôde transmittir o seu 
direito de propriedade, continuando a possuir sob a clausula con- 
stituti.» 

Os arts. 091 e c.oa foram supprimldos. 
Art. 09:> (alterado). « Feita por quem, etc... ; mas si o ad~ 

quirente está de boa fé e o alienante adquira depois a proprie- 
dade da cousa, revalida-se a transferencia, que retrotrao ao 
momento da tradição.» 

Art. 094. Dizendo: «Não opera também a transferencia, etc.» 
O art. 095 foi eliminado. 
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CAPITULO IV — DO CONDOMÍNIO 

sbcvão i — Direitos e dever es dos condominos 

Art. 7:U do projecto (alterado). «£adacondomino pode: 
1.° Usar livremente da cousa commum, segundo o destino 

delia, sobro a mesma exercer direitos dominicaes compatíveis 
com o estado de indivisão.» 

2.° Accrescentado:— ou graval-a. 
3.' Suppriraindo-se: — um. 
Art. 732 (alterado). «Todo condomino, etc... de conser- 

vação ou divisão da cousa commum, etc... a que estiver su- 
jeita. Si algum dos condominos não satisfizer esta obrigação 
pôde ser coagido á divisão da cousa commum ou a vender judi- 
cialmente o seu quinhão.» 

Art. 73 > (alterado). « As dividas contrahídas por um dos 
condominos em proveito da communhão e durante ella obrigam 
o contrahente, mas cabe a este a acção, etc...» 

Art. TI4 (alterado). « Si a divida, etc... sem determinação da 
parte que a cada um, etc... por partes proporcionaes a seus 
quinhões.» 

Art. 7:15 (alterado). « Cada condomino responde para com 
etc... e pelo damno que lhe houver causado.» 

Art. 730 (alterado). « Nenhum dos condominos pode fazer^ 
etc... sem consentimento do maior numero.» 

(Contra o voto do Dr. Lacerda, que entende se deveria exigir o 
accordo unanime. Nisto está, segundo sua opinião, a distincção 
entre sociedade regular e communhão incidente). 

Art. 737. Eliminando:—comtanto que, etc... 
Art. 738. Dizendo no fim: « Sehdo permittido prorogal-a.» 
Art. 739. Supprimindo a palavra ellx. 
Art. 740 (alterado). « A divisão entre os condominos é sim- 

plesmente declaratoria e não attributlva da propriedade .» 
Art. 741 (tal qual). 
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SECçÃo li — Administração do condomínio 

Art. 742. Supprimindo a palavra: elles. 
Arts. 743 e 744 sem emendas. 
Art. 745. Supprimindo: de ter. 
Art. 740. « Dizendo, no 1" período :«... em proporção dos va- 

lores dos quinhões — »; e no 3", eliminando summiriamente. 
Art. 747. Dizendo: de seus quinhões, e não : — de suas 

partes. 
Art. 748. Dizendo: « No caso, etc... os quinhões dos con- 

dôminos.» 
Art. 749. Dizendo;... oppos/fíTo, será reputado como man- 

datário dos outros,— em vez de: sem mandato dos outros, etc... 
Art. (novo). « Nos casos omissos, serão applicadas á di- 

visão as regras relativas á partilha da herança» (C. 
Ital. 684.) 

SECÇÃO m — Condomínio de paredes, muros, cercas e vallos 
(alterada) 

Art. 750. Sem emenda. 
Art. 751. Dizendo: ííirer, em vez de — tem — ; e eliminando 

— divisória. 
Art. 752 (alterado). « Si os dous visinhos não chegarem a 

accordo sobre o preço da obra, será esta avaliada por peritos, 
correndo a despeza por conta de ambos.» 

Art. 753, Dizendo: o que pretender a divisão, em voz de — o 
visinho pretendente. 

secção (nova) — ''ompascuo 

Art. « No corapascuo era prédios particulares, não 
sendo estabelecido por servidão, caso em que será regulado paios 
preceitos desta, observar-se-ão, no que forem applicaveis, as dis- 
posições deste capitulo,emfalta dedeclarações expressas no titulo 
do sua constituição. 

Paragrapho único. O compascuo nos baldios o terrenos públicos 
será regulado pelo que dispuzerem as posturas o regulamentos 
de policia municipal. » 
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CAPITULO V —DA PROPRIEDADE RESOEUYEL 

Art. 754. Dizendo:... retrotrae seus effeilos ao dia, eic... ou 
nos actos, etc... 

Art. 755 (alterado). « Resolvido o domínio com effeito retro" 
activo, entcndem-se resolvidos os direitos reaes concedidos, pen- 
dente a condição, e o proprietário em favor de quem se opera a 
resolução póüe, etc... de quem quer que o detenha.» 

Art. 7"ii. Dizendo: o eviclo, em vez de — restituinte —;epor, 
em vez de — sobre. 

CAPITULO VI (alterada a epigraphe) — da propriedade i.it- 
TERAEIA, ECIENTIFICA, ARTÍSTICA E INDUSTRIAL 

secção I — Direito auctoral 

Art. 757. Dizendo:... auclor da obra-, e eliminando:—que 
seja. 

Art. 758. Sem emenda. 
Art. 759. Dizendo : fôr, era vez de — é — ; e, accrescen- 

tando no segundo periodo : « sem prejuízo dos direitos adqui- 
ridos do editor.» 

Art. 760. Dizendo: «... quando forem autorisados, ou 
forem da obras já cabidas no domínio commum.» 

« O traductor não poderá impedir outras traducções, salvo si 
o auctor tiver lhe concedido esse direito.» 

« Em todo o caso, o traductor pódo reclamar contra nova 
si esta for mera traducção e não trabalho, etc. » 

Art. 701. Dizendo : « Quando uma obra feita por collabora- 
ção não fôr susceptível, etc... nem do especie, etc... » 

§ 1.° Eliraine-se raioavel, e diga-se cscriptor, em vez de — 
poeta. 

S 2. 1 Dizendo herdeiros, em vez de — successor. 
Art. 702. Sem emenda. 
§ 1.° Dizendo: « O collaborador dissidente pôde recusar 

contribuir, etc...» 
§2." Dizendo; «Todavia cada collaborador pódo, etc...» 
Art. 763. Reproduzir, em vez de — reproduz. 
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Art. 784, «... axigir retribuição pela sua audição.» 
Art. 705. Adaplaçro, em vez de — arranjos. 
O art. 760 como no projecto. 
Subsistiu o art. 767, com o seu paragrapho, contra o voto d0 

Dr. Barradas, que, segundo o Codigo Penal, limitaria o prazo 
a 10 annos. 

Art. 708, Dizendo : «...a obra cáe no dominio commum.» 
(Suprimida a ultima parte.) 

Art. 709, Accrescentando no n. 1 —hibliothecas ;o no 2" 
dizendo : « As obras encommendadas pelos respectivos Go- 
vernos, etc...» 

Art. 770. Dizendo : caem no dominio, etc. e publicados em vez 
de — editados. 

Art. 771. Dizendo : «... reproduzir qualquer obra, etc... 
Art. 772. Eliminando um. 
Art. 773. Dizendo : « ...corpo de obra maior» ; no n. 5 : 

«,. .passagens de qualquer obra com intuito de critica ou polemica»- 
no n. 6 : « A copia inanuscripta de qualquer obra, etc...» ; no n. 
7: eliminando porem; no n. 10: eliminando e/ía e". 

Art. 774. Dizendo e não podem se cedidos, em vez de — 
c inexce liveis.» 

Neste ponto levanta-se a reunião, e eu A. F. Copertino do 
Amaral, secretario da Commissão, lavrei esta acta, que vai assi- 
gnada pelo Sr. presidente e demais membros presentes.—Apiíacío 
i'essôa.— O. -II, dc Aquino e Castro.— Dr, Francisco dc Paula 
Lacerda de Almeida.— Joaquim da Costa Barradas. 



Acta da 2Ta reniiíâo 

No dia 21 de junho de 1900, reunidos os Drs. Olegario, Barra- 
das, Lacerda e Araphilophio, sob a presidência do Dr. Epitacio 
Pessoa, é lida e approvada a acta do dia 19. 

O Dr. Barradas, antes de passar-se á analyse do tit. Ilf, volta 
ao capitulo relativo á propriedade litteraria, scioutiflca, artís- 
tica e industrial e propõe a inserção, na secção concernente ao 
direito auctoral, das disposições,que vae lêr,extrahidagdo Codigo 
Civil Portuguez; e em seguida offerece a redacção das duas 
secções novas destinadas á propriedade industrial,nas quaes con- 
solidou simplesmente o direito vigente a respeito do privilégios 
o patentes de invenção e das marcas de fabrica, matéria que 
deve também ser contemplada no Codigo, não obstante a objec- 
ção de ser igualmente assumpto do direito comraercial. 

Art. (novo). Nãoconstitue direito auctoral, para gozarem 
da garantia concedida, osescriptos proliibidos por lei e que por 
sentença forem mandados retirar da circulação. 

Art. (novo). Quem publicar uma obra inédita ou reprodu- 
zir obra em via de publicação ou jã publicada, pertencente a 
outrem, sem sua autorisação ou consentimento, perderá em 
beneficio do auctor ou proprietário da obra todos os exemplares 
da reproducção fraudulenta, que lhe forem apprehendidos, e 
pagar-lhe-ha além disso o valor de toda a edição, menos os ditos 
exemplares, pelo preço por que os exemplares legaes estiverem á 
venda, ou em que forem avaliados. 

Paragrapho único. Não sendo conhecido o numero de exem- 
plares impressos fraudulentamente e distribuídos, pagará o con- 
trafactor o valor de mil exemplares, além dos apprehendidos. 

Art. (novo). Quem vender ou expuzer à venda qualquor 
obra fraudulentamente impressa, será solidariamente responsá- 
vel com o editor, nos termos declarados no artigo precedente ; e 
eí a obra for impressa no estrangeiro será o vendedor responsa. 
^«1 oomo si fòra editor. 

a. c. 12 
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Art. (novo). Quem publicar qualquer manuscripto sem 
permissão do auetor, durante sua vida ou a de seus herdeiros ou 
representantes, será responsável por perdas e damnos. 

Paragrapho único. As cartas missivas não podem ser publi- 
cadas sem permissão de seus auetores ou de quem os represente 
excepto si for para ajuntar a algum processo. 

Art. (novo). O autor ou proprietário, cuja obra for reprodu- 
zida fraudulentamente, pôde, logo que tenha conhecimento do 
facto, pedir a apprehensão dos exemplares reproduzidos, sem 
prejuízo do direito de indemnização por perdas e damnos, ainda 
que nenhuns exemplares sejam achados. 

Art. (novo). Para gozar do beneficio concedido neste cap., 
o auetor ou proprietário de qualquer obra reproduzida pela typo- 
graphia, lithographia, gravura, moldagem ou por qualquer outro 
modo, deve depositar dous exemplares delia na Bibliotheca 
Nacional, no Conservatório de Musica ou na Academia de Bellas 
Artes desta Capital, conforme for litteraria, dramatica, de mu- 
sica ou de lithographia, gravura, ou moldagem, ou si versar 
sobre algumas dessas artes. 

Art. (novo). Estes exemplares serão registrados nos ditos 
estabelecimentos, o as certidões dos mesmos registros fazem pre- 
sumir a propriedade da obra com os eífeitosque dessa propriedade 
derivam, salvo prova em contrario, 

secqão ( nova ) — Dos privilégios de invenção 

Art. (novo). E' garantida pela concessão de uma paten te 
ao auetor de qualquer invenção ou descoberta a sua propriedade 
e uso exclusivo. 

§ 1.° Constituem para este fim invenção ou descoberta : 
a A invenção de novos produetos industriaes. 
b A invenção do novos meios ou applicação nova da meios 

conhecidos para so obter um produeto ou resultado industrial. 
c O melhoramento do invenção já privilegiada si tornar mais 

fácil o fabrico do produeto ou uso do invento privilegiado, ou si 
he augmentar a utilidade. 

Eutendem-so por novos os produetos, meios, applicações o 
melhoramentos industriaes que até ao pedido da patmte não 
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tiverem sido, dentro ou fóra do Brazil, empregados ou usadog 
nem se acharem descriptos ou publicados de modo quo possam 
ser empregados ou usados. 

§ 2.° Não podem ser objecto de patente as invenções : 
1.° Contrariasã lei ou à moral. 
2.° Offensivas da segurança publica. 
8.° Nocivas á saúde publica. 
4.° As que não olTerecarem resultado pratico industrial. 
Art. (novo). A patente será concedida pelo Governo depois 

de preenchidas as formalidades presoriptas nesta secção e em 
seus regulamentos. 

Paragrapho único. Salvo o caso de envolver a matéria da 
invenção infracção do n. 2 do art. , ou de ter por objecto 
productos alimentares, chimicos ou pharmaceuticos, a patente 
será expedida sem exame prévio, declaraudo-se nella de modo 
summario o objecto do privilegio com resalva dos direitos de 
terceiro e da responsabilidade do Governo quanto á novidade e 
utilidade da invenção. 

Art. (novo). Além das despezas e emolumentos da patente 
os concessionários pagarão uma taxa de 20$ pelo primeiro anno 
de 30$ pelo segundo, de 40$ pelo terceiro, augmentandc-se 10| 
em cada anno que se seguir sobre a annuidade anterior por todo 
o prazo do privilegio, sem terem elles o direito de repetir essa8 

annuidades em caso algum. 
Art. (novo). Expedida a patente, as descripções, desenhos, 

modelos c amostras, exigidos para a sua concessão, serão mos- 
trados gratuitamente a todas as pessoas que o pretenderem, bem 
como lhes serão facilitadas quaesquer cópias, pagando a sua im- 
portância, sendo, além disso, as descripções ou relatórios publi. 
cados immedialamente no Diário O/pcial. 

Art. (novo). Da propriedade da invenção deriva o direito 
exclusivo de produzir ou fabricar os objectos que constituem 
a dita invenção ou em que se manifesta ; começa desde a data 
da patente e é restricta ao objecto especificado nella, sem S) 
poder ampliar a outro com o pretexto do intima connexão. 

Art. (novo). O privilegio exclusivo da invenção pr nclpa 
só vigorará até 15 annos, e do melhoramento da invenção con. 
cedida ao seu auetor terminará ao mesmo tempo que aquello. 
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Paragraplio único. Si durante o privilegio, a necessidade ou 
■ ntilidade publica exigir a vulgarisação da invenção, ou o seu 
uso exclusivo pelo Governo, poderá ser desapropriada a patente 
mediante as formalidades legaes. 

Art. (novo). A patente é transmissível por qualquer dos 
modos d; cessão ou transferencia, admittidos em direito; mas 
■essa transferencia, bem como a da certidão do melhoramento, 
não produzirá effeito emquanto não for registrada devida- 
mente . 

Paragraplio único. O cessionário tem os mesmos direitos que 
o cedente, tanto na invenção principal como no melhoramento, 
•salvo estipulação em contrario. 

Art. (novo). Si dons ou mais indivíduos requererem ao 
mesmo tempo privilegio para idêntica invenção, a patente não 
terá concedida sinão depois de apurada a prioridade da invenção 
mediante accordoou emjuizo. 

§ 1.° Si a patente for concedida a dons ou mais co-inventores 
ou se tornar coramum por titulo de doação ou successão, cada 
um dos co-proprietarios poderá usir delia livremente. 

§ 2.° Si for dada ou deixada em usufrueto, será o usufru- 
ctuario obrigado, quando o seu direito cessar pela extineção do 
usufrueto ou terminação do prazo do privilegio, a dar ao 
senhor da sua propriedade o valor em que esta for estimada, 

• calculada com relação ao tempo que durar o usufrueto. 
Art. (novo). A prioridade de direito do propriedade do 

inventor que, tendo requerilo patente em nação estrangeira, 
tezer igual pedido no Brazil dentro de sete mezes, não lica inva- 
lidada por factos que occorram durante esse período, como 
sejam — outro igual pedido, publicação, uso ou emprego da 
invenção. 

Art. (novo). Ao inventor quq antes do obter patente, 
jçrptenda experimentar em publico a sua invenção, ou queira 
«xhibil-a em expesição oílicial ou reconhecida oílicialmente, se 
dará titulo de garantia provisória pelo prazo e cora as formali- 
dades exigidas. 

Art. (novo). Durante o primeiro anno do privilegio só o 
proprio inventor ou seus legítimos successores podem obter o 
privilegio do melhoramento na própria invenção. 
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Será, cooatudo, pemittido a terceiro apresentar os seus pe- 
didos no dito prazo para firmar direito, 

Art. (novo). O inventor do mellioramento não pódo usar 
da industria melhorada, emquanto durar o privilegio da invert 
ção principal, sem autorização do seu auctor, nem este empregar 
o melhoramento sem accordo com aquelle. 

Paragrapho único. O privilegio do melhoramento termina a» 
mesmo tempo que o da invenção. 

Art. (novo). Ao inventor privilegiado que melhorar » 
própria invenção se dará certidão do melhoramento, que será, 
apostillado na respectiva patente, pagando por esta certidão e 
por uma só vez quantia correspondente á annuidado que tenha 
de vencer-se. , 

Art. (novo). A patente fica sem effeitojpor nullidade íu- 
caducidad . 

§ 1.° será nulla a patente: 
1.0 Si na sua concessão se tiver infringido alguma das pre- 

scripções dos §§ Io e 2o do art  
2.° Si concessionário não tiver tido a prioridade. 
3.° Si o concessionário tiver faltado á verdade ou occultado 

matéria essencial uo relatório descriptivo da invenção quanto ao 
seu objecto ou modo de usal-a. 

4.° Si a denominação da invenção for. cora fim fraudulento, 
diversa do seu objecto real. 

5.° Si o melhoramento não tiver a indispensável relação con» 
a invenção principal e puder constituir industria separada, ou ai 
tiver havido preterição da preferencia estabelecida no art  

§ 2.° Caducará a patente: 
1.0 Não fazendo o concessionário uso effoctivo da invenção, 

dentro do tres annos contados da data da patente, 
2.° Interrompendo o concessionário o uso elTectivo da inven- 

ção por mais de um anno, salvo motivo de força maior. 
Entende-se por uso, nos casos dos dous números antecedentoi, 

o elTectivo exercício da industria privilegiada, e o fornecimento 
dos productos na proporção do seu emprego ou consumo, po- 
dendo o Governo, no caso de insufflciencia dos productos para as 
exigências do consumo ou emprego, restringir o privilegio a. 
uma zona determinada com approvação do Congresso. 



3.° Não pagando o concessionário as anuuidades nos prazos 
da lei. 

4.° Não constituindo o concessionário residente no estran- 
geiro procurador para represental-o perante o Governo em 
juizo. 

5.° Havendo renuncia expressa da patente. 
G,0 Cessando por qualquer causa a patente ou titulo estran- 

geiro sobre a invenção também privilegiada no Brazil. 
7.® Expirando o prazo do privilegio. 
Art. (novo). A nullidade da patente e da certidão do me- 

lhoramento será declarada por sentença judicial em acção pro- 
posta pelos representantes da Fazenda Nacional ou por qual- 
quer interessado com assistência delles, e a caducidade sel-o-ha 
por decreto motivado do Governo. 

Art. (novo). Iniciada a acção judicial nos casos dos ns. 1, 
2 e 3 do § 2° do art  ficarão suspensos até final decisão os 
effeitos da patente e o uso ou emprego da invenção. 

Mas, si a patente não for annullada, o concessionário será 
restituido ao uso e goso delia com a integridade do prazo do pri- 
vilegio. 

Art. (novo). São considerados infractores do privilegio: 
1.® Os que, sem licença do concessionário, fabricarem os pro- 

ductos ou empregarem os meios, ou fizerem as applicações que 
forem objeoto da patente. 

2.® Os que importarem, venderem ou expuzerera á venda, 
acceitarem ou receberem para o fim de serem vendidos pro- 
duetos contrafeitos da industria privilegiada, sabendo que 
o são. 

Art. (novo). O concessionário tem direito á indemnização 
da parto dos infractores pelo damno causado ou que lhe pode- 
riam causar, e a serem-lhe adjudicados os produetos contra- 
feitos, e os apparelhos e instrumentos, que serviram á contra- 
facção. 

Art. (novo). Na expedição da patente ao inventor ou da 
certidão do melhoramento, e nos demais casos omissos nesta 
secção, bem como nos de aocordo internacional, observar-se-ba 
o que se achar determinado nos regulamentos administrativos e 
tratados. 



secção (nova) 

Marcas de fabrica 

Art. E' permittido a qualquer fabricante ou industrial 
assignalar os productos da sua fabrica ou industria por meio de 
marcas especiaes. 

Estas marcas podem consistir em tudo que não for prohibido 
neste codigo e faça differençar os objectos de outros idênticos ou 
semelhantes de proveniencia diversa. 

Paragrapho único. Qualquer nome, denominação necessária 
ou vulgar, firma ou razão social, e as llettras ou cifras somente 
servirão para esse fim, revestindo fôrma especial. 

Art. São condições essenciaes para garantia do uso exclu- 
sivo das marcas o seu registro, deposito o publicidade. 

Art. E'prohibido o registro de marca que contiver ou 
consistir em : 

a) armas, brazões, medalhas ou distinctivos públicos ou offl- 
ciaes nacionaes ou estrangeiros, quando para o seu uso não te- 
nha havido autorização competente ; 

l) nome commercial ou firma social, do que legitimamente 
não possa usar e requerer o registro ; 

c) indicação de localidade determinada ou estabelecimento, 
que não seja o da proveniencia do objecto, quer ã esta indicação 
esteja junto um nome supposto ou alheio, quer não ; 

d) palavras, imagens ou representações, que envolvam offensa 
individual ou ao decoro publico ; 

e) reproducção de outra marca já registrada para objecto da 
mesma especie ; 

f) imitação total ou pircial de marca já registrada para 
producto da mesma especie, que possa induzir em erro ou con- 
fusão o comprador. 

Considerar-se-ha verificada a possibilidade de erro ou con- 
fusão, sempre que as differenças das duas marcas não possam 
ser reconhecidas sem exame attentoou confrontação. 

Art. No registro da marca observar-se-ha em todo caso o 
seguinte: 



— 184 — 

1.0 A precedonoia do dia e hora da apresentação da marca 
estabelece prafereucia para o registro em favor de quem o re- 
querer; e na simultaneidade desse acto relativamente a duas ou 
mais marcas idênticas ou semelhantes, será admittida a daquelle 
que a tiver umdo ou possuído por mais tempo, e na falta deste 
requisito nenhuma será registrada, sem que os interessados a 
modifiquem. 

2.° Movcndo-se duvida sobre o uso ou posse da marca, deter- 
minará a Repartição competente para o registro que os inter- 
essados liquidem a questão perante os tribunaes, procedendo ao 
registro na conformida le do julgado. 

3." Si marcas idênticas ou semelhantes forem registradas em 
Repirtições diversas, prevalecerá a de data anterior, e no caso 
de simultaneidade do registro qualquer dos interessados poderá 
recorrer aos tribunaes, que decidirão qual deva ser mantida 
tendo em vista o mais que está disposto no n. 1 deste artigo. 

4.° A repartição a que for presente certidão de estar ajuizada 
a acção, a que se refere o numero antecedente, ordenará logo 
que fique suspenso o registro até decisão fin il da causa, deli' 
beração que será publicada no jornal offlcial á custa do in- 
teressado. 

Art. Do despacho que negar registro haverá o recurso, 
que for estabelecido no Codigo do processo. 

Art. A falta porém da interposição do recurso ou o seu 
indeferimento não dcrime o direito, que á outrem assista, na 
forma do artigo antecedente, de propor acção para annullar o 
registro feito contra o disposto no artigo, ou obrigar o concur- 
rente, que tenha direito a nome idêntico ou semelhante, a mo- 
difical-o por forma, que seja impossível erro ou confusão. 

Paragrapho único. Esta acção sómenta compete a quem 
provar posse anterior da marca ou nome para uso industrial, 
embora não o tenha registrado, e prescreve depois de seis raezas 
contados do registro. 

Art. O registro provalece para todos os elfeitos por 15 
au.nos, findos os quaes pôde ser renovado, e assim por diante. 

Paragrapho único. Considerar-se-ha sem vigor o registro si 
dentro do prazo de três annos o dono da marca registrada não 
fizor uso delia. 
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Art. A marca somente pôde ser transferida com o genero 
de industria, para o qual foi adoptada, fazendo-se no registro a- 
competente averbação à vista de documentos authenticos. 

Igual averbação terá logar si, alteradas as firmas sociaes, 
subsistir a marca. 

Em ambos os casos ó necessária a publicidade. 
Art. O interessado pôde requerer; 
Io, busca ou vistoria para verificar a existência de marcas 

fal-iflcadas ou imitadas, ou de producto, que as contenha ; 
2", apprehensão e destruição de marcas falsificadas ou imi- 

tadas nas offlcinas, em que so preparem, ou onde quer que sejam 
encontradas, antes de utilizadas para fim criminoso ; 

3% destruição das marcas falsificadas ou imitadas nos volu- 
mes ou objectos, que as contiverem, antes de serem despachados 
nas repartições flscaes, ainda que fiquem estragados os invólu- 
cros e os próprios productos revestidos do marca falsificada,, 
imitada ou que indique falsa proveniencia nos termos do art. 
lettra d. 

§ 1.° A apprehensão e o deposito só tiem iogar como preli- 
minares da acção ou no correr delia, ficando de nenhum efiíeito 
si não for intentada no prazo do ;!0 dias. 

§ 2.° Os objectos apprehendidor servirão para garantir a effe- 
ctividade da multa e da indemnização da parte, para o que se- 
rão vendidos em leilão publico no correr da acção, si facilmente 
se deteriorarem, ou na execução. 

Art. Qualquer das diligencias do artigo antecedente será 
ordenada ou deprecada pelo juiz ou tribunal competente, desde 
que a parto instruir o seu requerimento com certidão do registro 
da marca, observando-se no caso de busca as disposições do 
Codigo do Processo, podendo o juiz, quando o julgar conveniente, 
exigir caução. 

E' desnecessária a exhibição da certidão do registro no caso 
do art. , lettras «, b, c o d. 

Art. Sem exhibição da certidão do registro nenhuma 
acção será admittida em juizo, excepto a do art. , ficando, 
porém, salvo ao prejudicado o direito á indemnisação devida 
pela apropriação da marca, de que usasse anteriormente ao 
registro. 
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Art. As disposiçCes antecedentes são applicaveis a bra- 
zileiros ou extrangeiros, estabelecidos fora do Brazil, nas se- 
guintes condições: 

1°, que entre a Republica e a nação, ora cujo territó- 
rio existam os referidos estabelecimentos, haja convenção di- 
plomática assegurando reciprocidade de garantia para as mar- 
cas brazileiras; 

2o, que as marcas tenham sido registradas na confor- 
midade da legislação local; 

3", que tenham sido depositados na repartição compe- 
tente o respectivo modelo e certidão do registro; 

-l0, que a certidão e explicação da marca tenham sido pu- 
blicadas nos jornaes offlciaes. 

Art. São também applicaveis ás marcas industriaes os 
regulamentos expedidos pelo Governo acerca do seu registro, 
e as convenções e tratados diplomáticos a respeito da effectivi- 
dade de sua garantia. 

TITULO III — DOS DIREITOS REAES SOBRE COUSAS 
ALHEIAS 

CAPITULO 1 — DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 775 (alterado) « Na enumeração dos direitos reaes foi 
incluído o àü superfície (depois da emphyteuse); c dizendo-se: — 
em vez de—<ts rendas constituídas sobre immovsis — o seguinte: 
Os legadcs de prestação ou alimentos consignados expressame/Ue no 
im movei.» 

Art. 776 (sem alteração). 
Art. 777 (idem). 
Art. 778 (alterado). «Os direitos reaes passam com o im- 

movel para o domínio do comprador ou successor; e os demais 
ônus que os proprietários impuzerem a seus prédios se ha- 
verão como obrigações pessoaes. 

Consideram-se como ônus reaes os impostos que gravam 
os prédios e por isso com elles se transmittem.» 

(Foi voto vencido o do Dr. Amphilophio, que disse receiar os 
inconvenientes desta disposição no regimen actual, em que õ 
da corr petencia privativa dos Estados lançar impostos sobro 
immoveis rústicos ou urbanos). 
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CAPITULO II — DA. EMPHVTKUSE 

Art. 779 (reunindo-se ao art. 780, modificados deste modo): 
« A emphyteuse resulta de acto entre vivos ou de ul- 

tima vontade, segundo o qual o proprietário attribue a en- 
trem o domínio util do immovei, pagando o emphyteuta ao se- 
nhorio directo uma pensão anuual certa e invariável. » 

Art. (novo). «O contracto de emphyteuse ó perpetuo. 
A emphyteuse por tempo limitado considera-se arrendamento 
e como tal é regulada. » 

Art. 781 (alterado). « Só podem ser objecto da emphyteuse 
as terras não cultivadas e os terrenos que se destinem á 
edificação. 

E' da substancia do contracto de emphyteuse a escriptura 
publica.» 

Art. (novo). «Os bens emphyteuticos são hereditários 
como allodiaes e não podem sor divididos em glebas som con- 
sentimento do senhorio.» 

Art. 782 (alterado). «Ao emphyteuta compete o domí- 
nio util pleno. » 

No paragrapho único eliminaram-se as palavras: « como si 
fosse, ele.... » 

Art. 783 (alterado). « E' obrigado o emphyteuta a satisfazer 
os impostos e os ônus reaes que gravarem o immovei.» 

Arts. 784 e 785. (Reunidos pela conjuncção o; suppri- 
midas, na primeira parte, as palavras: na hypothese do artigo 
antecedente ; e, na segunda: o senhorio directo;— o dizendo ea;- 
aibir, em vez de der). 

Art. (novo), constituído pelo § Io do art. 1.678 do Co- 
ligo Civil Portuguez: 

« O direito de preferencia compete igualmente ao foreiro, 
no caso de querer o senhorio vender o fôro ou dal o em pa- 
gamento. Para este effeito ficará o dito senhorio sujeito á 
mesma obrigação que é imposta ao foreiro em analogas cir- 
cumstancias. » 

Art. 780. Dizendo-se, no fim: acquisifão, cm vez de alie- 
naça0. 
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Art. 787. Eümiuanjo siu antes de direito, 
Art. 783 (sem emenda). 
Art. 789, Accrescentando as palavras: — pdr cousa não fun- 

gível depois de tronar. 
Art. 799 (reunido ao primeiro 791, sem emendas). 
Art. (o segundo 791, reunido ao 792, dizendo-se na pri. 

meira parte: «... devolcer-se o direito de escolha ao senhorio. » 
« Feita a escolha, todas as acções do senhorio contra os 

foreiros serão propostas contra o cabecel, salvo a este o di- 
reito regressivo contra os outrcs pelas respectivas quotas. » 

Acc:e;centou-se mais, era seguida : 
«Si, porém, o senhorio directo convier na divisão do 

prazo, cada uma das glebas em que for dividido constituirá 
irazodistlncto.» 

Art. 793. Eliminando: rfírriío; e dizendo: «...os credores 
prejudicados com o abono poderão oppòr-se, prestando caução 
p.-las jeisces futuras até que sejam pagos de suas di- 
vidas.» 

Art. 791 (alterado segundo o art. 1.072 do Codigo Civil 
Portuguez); 

«Quando o foreiro deteriorar o prédio de modo que o 
valor deste não equivalha ao capital correspondente ao íôrc 
o mais um quinto, o senhorio poderá recobral-o som ter de 
pagar indemnisação alguma, consolidando assim a proprie- 
dade. » 

O mesmo direito lhe cabe, etc. (como no projecto). 
Accrescentou-se: 
«Neste ultimo caso o senhorio é obrigado a inJeranisar 

as bemíeitorias necessárias. » 
Ait. 795 Eliminando o final; saíeo, etc. 
Art. 796 (substituído pelo art. 1.503 do projecto Coelho Ro- 

drigues): 
« Todos os aforaraentos são resgataveis 30 annos depois de 

constituídos, ainda que o sejam ou tenham sido com a cláu- 
sula de renuncia perpetua do direito de resgato pelo foreiro e 
seus succo-sores, mediante o pagamento de um laudemio cal- 
culado na conformidade do art. 1.501, ou de 20 pensões adean- 
tadas, à escolha do senhorio. » 
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Art. 707 (alterado). «A sub-einphyleusc está sujeita às mes- 
mas disposições que regem a cmphyteuse. A dos terrenos de 
marinha e aecrescidos será regulada em lei especial.» 

A proposta do Dr. Barradas, quanto a incluir o direito 
de superfície entre os direitos reaes, tratando-se delia logo 
depois da emphyteuse, com o que concordou o Dr. Lacerda, 
suscitou por parte do Dr. Olegario algumas observações.— 
Disse este ultimo que, consistindo a superfície no direito de 
plantar ou ediflcar em solo alheio, hesitava em contemplal-a 
como direito especial sobre cousa alheia, porque, no entender de 
Teixeira de Freitas e outros, ella se acha comprehendida na 
locação, no uso, e o proprio Laurent, que a incluía no seu pro- 
jecto, a equipara á emphyteuse. 

O superficiario, diz esse autor, exerce os mesmos direitos 
do emphyteuta; um e outro representam os direitos do proprie- 
tário: — o emphyteuta no solo; o superficiario na super- 
fície. 

Considerando, porém, que Savigny tem a superfície como 
Jus in re e inteiramente semelhante á servidão, accrescentando 
que o direito da superfície é o único jus in re, além das servi- 
dões a que se póie applicar directaraente a quasi-posse, para 
que o que goza deste direito, posto não seja em rigor pos- 
suidor, e menos proprietário da casa que ediflcoa em terreno 
alheio, tenha delia posse material, não duvidou o Dr. Ole- 
gario incluir, como fez, na commissão de 1889, a superfície 
entre os direitos reaes sobre cousas alheias. 

Assim, o Dr. Barradas apresentou a seguinte redacção 
Para o capitulo da superfície: 

CAPITULO (novo) — da superfície 

Art. (novo) «O proprietário de um immovel pôde 
conceder a terceiro, por titulo oneroso ou gratuito, o direito 
de plantar, ediflcar ou assentar qualquer obra ou usar de 
qualquer modo para fins industriaes ou de simples gozo da su- 
perfície do solo. » 

Paragrapho único. O direito de superfície pôde ser com- 
pleto e autorisa o superficiario a exercel-o nos termos do 
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artigo antecedente, ou pôde ser limitado a certo uso; constitue-so 
tanto por acto entre vivos como por disposições de ultima 
vontade ; mas quando constituído pelo primeiro modo somente 
produz eíTeitos em relação a terceiros, depois de escripto o 
respectivo titulo no registro predial. 

Art. O direito da superflcie não pôde durar mais de 
50 annos, e si tiver sido estipulado prazo maior, será redu. 
zido ao máximo fixado, podendo todavia ser esse prazo renovado. 

Art. Os direitos do superficiario e proprietário do solo 
são regulados pelo que tiver sido por ambos estipulado. 

Em falta de convenção e salvo o caso do paragrapho único 
do art. ( ) observar-se-ha o seguinte: 

§ 1.0 Compete ao superficiario o direito: 
1", de usufruir todas as utilidades da superfície; 
2°, de transmittil-aa seus herdeiros; 
3o, de alienal-a, bypothecal-a ou graval-a com servidão ou 

outro ônus real; 
4°, ediflcar e plantar durante o prazo do seu direito ; 
5'^ de demolir as edificações e destruir as plantações que 

achou, si não lh'o tiver prohibido o proprietário do solo o 
si tiver pago o mesmo valor dessas bemfeitorios. 

§ 2.° Compete ao proprietário do solo o direito : 
Io, de percebera pensão annual que tiver sido estipulada; 
2o, dose apropriar, findo o direito de superílcio das edifica- 

ções, plantações e demais bemfeitorias feitas pelo superficiario, 
pagando a este o valor actual dellas. 

Este pagamento entende-se renunciado quando se conven- 
cionar que o superficiario não pagará pensão ; neste caso os 
seus direitos são equiparados aos de usufruetuario. 

§ 3.° Não ó permittido, porôm, ao proprietário do solo fazer 
obras ou oxeavações que impeçam ou prejudiquem o direito 
do superficiario, nem a esto usar do seu direito de modo que 
deteriore ou inutilise o solo. 

Art. Na bypothese do n. 2do § 2" do artigo antecedente 
o superficiario goza do direito de retenção das bemfeitorias 
até ser pago do respectivo valor. 

Art. Os credores de hypotheca ou da servidão consti- 
tuída pelo superficiario não ficam prejudicados com a trans- 
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feroncia do direito de superfície ou com a mudança ua pessoa 
do superflciario. 

A hypotheca ou servidão transmitte-se .com o direito da su- 
perficie, o somente extingue-se cora a extincção do mesmo di- 
reito. 

Art. Os credores de hypotheca constituída pelo pro- 
prietário do solo não podem executar as edificações anteriores 
á constituição do direito de superfície, si seus títulos não tiv 
rem sido também inscriptos previamente no registro predial. 

Art. Extingue-se o direito de superfície pelas mesmas 
causas por que se extingue a emphyteuse, menos o com- 
misso, 

CAPITULO 111 (do projecto) — DAS SERVIDÕES PREDIAE5 

Arts. 798 a 809. 
O Dr. Lacerda, o com ello seus collegas, nota deficiências 

neste capitulo.— Propõe aquelle que seja substituído pelo do 
projecto Coelho Rodrigues, arts. 1.543 a 1.578; o que acceitam 
si et in quantwn, por haver necessidade de confronto mais detido 
por fúrma que, sem alterar as disposições boas do projecto, sejam 
additadas apenas com o que de util fòr encontrado no substi- 
tutivo. 

Voltando-se ao assumpto, é acceito o substitutivo. 

CAPITULO IV — DAS SERVIDÕES PREDIAES 

Os arts. 793 a 809 foram substituídos pelos arts. 1.543 a 
1.578 do projecto Coelho Rodrigues, em seguida transcriptos. 

seoção i — Espécies de servidões prediaes 

Art. A servidão predial é sempre estabelecida em favor 
de um prédio sobre outro, pertencente a diverso dono, que em 
razão delia é impedido do fazer ou obrigado a tolerar alguma 
cousa, que aliás poderia fazer ou não sollrer. 

Art. A matéria do uma servidão predial pode, por 
•tcoordo entre os donos dos prédios dominante e serviente, ser 
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convertida em ônus real deste, em beneficio de uma determinada 
pessoa jurídica, ou de um certo indivíduo. 

Paragrapho único. Não se inclue nas servidões prediaes a 
obrigação positiva do dono de ura prédio fazer alguma cousa 
em beneficio de outro alheio. 

Art. A obrigação mencionada no artigo antecedente é, 
todavia, considerada ônus real do prédio serviente, quando 
necessária para tornar possível, ou facilitar o exercício de uma 
servidão predial, como a obrigação de conservar uma parede 
sobre que se apoia uma construcção vizinha, ou um caminho 
necessário ao serviço do prédio dominante. 

secção 11 — Constituição das servidões prediics 

Art. As servidões, cuja existência não se manifesta por 
uma installação material, que constitua a sua afflrmação per- 
manente, só podem ser estabelecidas por meio do inscripção 
no registro predial. 

Art. Os contractos e qualquer outro titulo jurídico, 
tendentes a estabelecer uma servidão, obrigam pessoalmente 
aquelle que a prometteu ou a quem ella foi imposta, e aos 
respectivos herdeiros, a proporcionar o gozo delia ao titular, 
e a fazel-a inscrever no registro predial, como condição da 
acquisição do direito real, mas não bastam para gravar o 
prédio. 

Art. As referidas servidões podem ser adquiridas tam- 
bém por prescripção, mediante as seguintes condições: 

1.° Que a sua inscripção tenha sido feita com vicio radical, 
ou porque a pessoa que consentiu nella não fosse o dono do 
prédio, ou porque não tivesse a capacidade necessária para 
concedel-a. 

2.» Que a sua posse tenha sido de boa fé, sem contestação 
judicial, e continua durante dez annos. 

Verificados esses requisitos o adquirente pode promover a 
inscripção regular e definitiva da sua servidão. 

Art. As servidões, que se manifestam por uma obra 
apparente, podem ser estabelecidas sem inscripção, por um ti- 
tulo fornecido pelo dono do prédio sujeito, comtanto que se pro- 



ceda logo aos trabalhos materiaes destinalos a provar a ey-i.i 
tencia Jellas. 

§ 1.° Incluem-se nossas obras as gotteiras, as coaatrucções. 
invasoras do prédio sujeito, a canalizaçSo de agua ou gaz» 
ainda que encoberta, as portas, janellas ou sacoadas em parede 
divisória, e outras semelhantes; comtanto que não possa haver- 
duvida sobre o motivo o o destino das mesmas obras. 

§ 2." Todavia, nenhuma das referidas sei vidOes poderá sar 
allegada contra terceiro, antes de ser inscripta no resp ctivo. 
registro predial. 

Art. As mesmas servidões podem também ser rdqui> 
ridas, mesmo sem titulo, mediante uma posse de boa fé, con- 
tínua e não contestada durante dez annos. 

Consummada e provada a prescripção, o adquironfe pôde fazer 
inscrever sua servidão, apezar de qualquer opposição de dona 
do prédio sujeito, no respectivo registre. 

secç vO in — Exlincção das servidões prediais 

Art. Salvo caso de expropriação forçada, a servidão, 
uma vez inscripta no registro predial, só se extingue em relação 
aos terceiros pelo seu cancellamento. 

Art. O dono do prédio serviente pode obrigar o do dc- 
minante a consentir no cancellamento e promovel-e, apezar da. 
sua opposição: 

1.# Quando o titular houver renunciado a sua servidão. 
2.° Quando se trata do uma servidão de passagem cou- 

stituida para satisfazer uma necessidade, que cessou pela aber- 
tura de uma nova via publica, e accessivel ao prédio don i— 
nante. 

3.° Quaudo o dono do prédio serviente resgata a servidão. 
Art. As servidões prodiaos extinguem-so: 
1.° Pela reunião dos dous prédios no domínio da mesma 

F^ísoa. 
S.0 Pela suppressão das obras que manifestara sua exis- 

tência em virtude de um contracto ou de outro titulo expresao 
ou. na falta deste, pela manutenção da suppressão, durante dez 
'innos contínuos. 
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Art. Quando as referidas servidões se acham inscriptas, 
a perfeição do contracto ou a consuramação da prescripção, 
que as extingue, confera apenas ao dono do prédio serviente o 
direito de as fazer cancellar. 

Art. Si o prédio dominante está hypothecado e a ser- 
vidão foi mencionada no titulo hypothecario, é também pre- 
ciso o consentimento do credor para proceder-se ao canceila- 
mento da servidão, no caso do (§ 1° do art. 1552 P. C. Ro- 
drigues). 

SEOoÃO IV — Disposições communs ás servidões predio.es 

Art. A servidão não se presume; na duvida todo prédio 
se reputa livre. 

Art. O titular de uma servidão tem o direito de fazer 
todas as obras necesfarias para usar delia ou para conseryal-a. 

Art. Salvo disposição expressa no titulo, as referidas 
obras devem ser feitas pelo dono do prédio dominante. 

Art. Quando o dono do prédio serviente é obrigado a 
fazer as obras necessárias para o uso ou para a conservação 
da servidão, quer exclusivamente á sua custa, quer de meias, 
pôde eximir-se da obrigação abandonando a propriedade do 
mesmo prédio ao titular da servidão. 

Art. O dono do prédio serviente não pôde fazer nada 
que tenda a impedir o exercício da servidão, ou a tornal-o mais 
oneroso. 

Art. Si o exercício da servidão pôde ser restringido a 
uma certa parte do prédio serviente, ou transferido de um logar 
para outro, no mesmo prédio, sem prejuízo do titular, este não 
pôde oppor-se A alteração pedida pelo dono do serviente. 

Art. O exercício da servidão deve restringir-se ás ne- 
cessidades do prédio dominante, sempre que motivos ponde- 
rosos ou um uso constante em contrario não autorizem a sua 
extensão. 

Art. Si as referidas necessidades crescem ora razão da 
mudança operada no modo da cultura do prédio dominante, o 
dono do serviente é obrigado a soffrer a extensão da servidão 
até o máximo possível das necessidades resultantes do modo de 
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cultura anterior; mas, dahi por diante, tem direito a ser indem- 
nizado na razão do excesso. 

Art. Si, ao contrario, as necossidades crescem em razão 
de uma mudança operada no proprio modo de utilisar-se da ser- 
vidão pelo seu titular, como pela construcção de um edifício em 
terreno anteriormente consagrado á cultura, o paciente pôde 
oppor-se á extensão da mesma servidão. 

Art. As servidões preiiaes são direitos indivisíveis; 
subsistem no caso de partilha em benefício de cada uma das 
partes do prédio dominante, o continuam a gravar cada outra 
parte do serviente, salvo si, segundo sua natureza ou destino 
especial, só se applicam a uma parte determinada de ura dos 
dous prédios. 

Art. No caso de partilha do prédio [dominante perten- 
cente em commurn a muitos donos, entre estes, cada. um delles 
pôde gozar como servidão das obras que, segundo sua natureza 
ou seu destino, foram feitas para uso e proveito de cada uma 
das partes do prédio dividido. 

Art. As servidões que, antes da execução deste Coligo, 
se constituíam independentes de inscripção, e que, na confor- 
midade delle, devera ser inscriptas para poderem valer contra 
terceiros, poderão sel-o dentro de um anno contado da data da 
mesma execução. 

secção v — Disjiosiçõcs particulares a algumas servidões 

Art. A obrigação de conservar um pedágio, caminho ou 
estrada importa a de manter em estado normal, correspondente 
ás necessidades do respectivo transito, não só o leito como os 
lados da mesma via; mas não sujeita o paciente ás obras d'arte 
ou muito dispendiosas, quando não estiverem declaradas no ti- 
tulo da servidão. 

Art. Salvo prohibição expressa o publica, qualquer peão 
tem o direito de usar dos caminhos trilhados através dos campos 
ou das florestas. Todavia a existência e o uso tolerado de ura 
caminho desses não bastam para provar que o prédio atravessado 
por elle ó gravado de uma servidão. 
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Art. 03 caminhos particulares, as pmt03 oa passaJiços, 
quo servem a muitos proprietários, devem ser conservados á 
custa de todos. 

Art. A largura dos caminhos ou estradas e o espaço 
superior, que deve ficar livre aos transeuntes, são fixados pelos 
respectivos regulamentos e, na falta destes, segundo os usos lo- 
caes e as necessidades do transito. 

Art. A servidão de pastagem pode a todo tempo ser 
resgatada pelo paciente sob a condição de satisfazer ao titular 
uma indemnisação plena, ou sob a fóma do pagamento imme- 
diato de uma quantia igual ao valor estimativo da servidão, ou 
mediante uma obrigação garantida vencendo juros, ou cedendo- 
Ihe a propriedade plena de uma parte do prédio serviente. 

Art. Quando a servidão de pastagem abrange diversos 
prédios contíguos, pertencentes a differentes donos, nenhum 
destes pôde remir o seu isoladamente contra a vontade dos ou- 
tros, sem cercal-o de modo a pol-o ao abrigo das incursões do 
gado. Si, porém, a maioria dos donos resolve o resgate, a mi- 
noria ó obrigada a conformar-se com elle. 

Art. O direito de usar de uma floresta alheia deve 
ser exercido na comormidade das leis ílorestaes e. na falta des- 
tas, segundo os usos locaes. Quando esse direito constituir ser- 
vidão real, pode ser remido pelo paciente, pagando este uma 
quantia equivalente ao valor estimativo da servidão, ou dando- 
lhe uma obrigação garantida e vencendo Juros. 

Art. O referido direito mão póle exceder á tiragem 
annual, que constitue o rendimento normal da respectiva flo- 
resta, calculado segundo os costumes locaes e os respectivos re- 
gulamentos, 

Art. Quando o rendimento normal da floresta é dimi- 
nuído por factos extraordinários, como guerra, incêndio ou 
inundação, os direitos do usuário devem ser reduzidos propor- 
cionalmente, durante todo o tempo, em que essa reducção for 
necessária para a restauração da floresta. 

Art. Quando o rendimento normal ó reduzilo em pre- 
juízo do usuário, por cortes exagerados do proprietário, aquelle 
ò do mesmo mo lo obrigado, emquanto for mister para a restau- 
ração da floresta, a solTrer u na diminuição proporcional do seu 
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direito de uso, mas tem contra o segundo uma acção de perdas e 
daranos. 

Art. As servidões de tirar barro ou areia, ou cozer cal, 
tijolo ou louça, ainda quando devidamente inscriptas, podem ser 
resgatadas na conformidade do art. 1572, quando e como con- 
vier ao paciente. 

CAPITULO IV (do projecto) — no Usíjfructo 

eecçãü I — Disposições geraes (e não—Noção de usufructo) 

Art. 810. Dizendo-se nM/mV — em vez de retirar; eaccres- 
centando, depois de — proprietário — o seguinte : e consiitue o 
usufructo. 

Art. 811. Eliminando — direito de. 
Art. 812. Eliminando um e accrescentaudo : ou de saccessão, 

depois de família. 
Art. 815 (da secção II). O direito do usufruetuario estende-se 

aos accessorios e accrescimos da eousa, salvo disposição era 
contrario. » 

Art. 813 (alterado). « O usufructo é inalienável, oxcepto si o 
adquirente for o proprietário. » 

skoào Ji — Direitos do usufrucluario 

Art. 814. Eliminada a palavra^osse. 
Arts. 810, 817 e 818. Sem emendas. 
Art. 819. Eliminando — deltas. 
Art. 820. Dizendo : proprietário — em vez de —constitui,de, 
Art. 821 (alterado). « O usufruetuario pôde desíruotar por si, 

cu mediante arrendamento, o prédio usufruído, mas não mudar 
o genero de cultura sem licença do proprietário ou autorisação 
expressa no titulo ; salvo si por algum outro titulo como de pai 
ou de marido tiver o direito de fazel-o .» 

Art. 822 (sem alteração). 
Art. 823. « ...cabem iramediatamento no domínio do uso- 

íruetuario, etc... > 
Art. 824 (sem alteração). 
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Art. 825. Ligando os dous períodos e dizendo : — do referido 
prédio, em vez de do prédio usufruído. 

Art. 82C. Dizendo : «... ousufrueto for de todos ou de parte 
dos bens usufruídos. » 

SECÇÃo 111 — Obrigações do v.sufructuario 

Art. 827 (alterado), « 0 usufruetuario deve, antes de entrar na 
posse do usufrueto, fazer á sua custa o inventario dos bens que 
recebe, determinando o estado em que se acharem, e dar caução 
fldeijussoria ou real de velar pela sua conservação e de entre- 
gal-os findo o usufrueto .» 

O art. 828 foi supprimido. 
Art. 829. Ligando os dous períodos e dizendo no fim do pri- 

meiro : administrar o usufrueto e não a cousa usufruída. 
Art. 830. Dizendo : — desta, em vez de — de dar. 
Arts. 831 e 832, sem alteração, 
Art. 833. Eliminando : todas. 
Art. 834. Eliminando seu na primeira parte, e do bem, na 

segunda ; e dizendo : — devo sel-o de modo que, etc. — Na ter- 
ceira parte : « O direito do usufruetuario fica subrogado no valor 
da indemnisação do seguro. » 

Art. 835 (alterado). «Si o usufrueto incidir sobre cousa sin- 
gular ou sobre parte delia, o usufruetuario só contribuirá para 
os juros das dividas garantidas pela mesma cousa, quando fôr 
expressa essa vontade no titulo respectivo. 

Si incidir sobre um patrimônio ou parte deste, o usufruetua- 
rio é obrigado pelos juros da divida que grava o usufrueto, » 

Art. 836. Dizendo : fôr em vez de é: — não è este, em vez de 
— este não è ; com a, em vez de pela ; d sua custa, em vez de 
— ds suas expensas ; — paga, em voz de dada ; — subrogada no 
ônus do usufrueto, conforme ao'disposto no art. 8J4, em vez de 
suhmcttida, etc. 

No segundo período : — «Si a indemnisação do seguro fôr ap- 
p licada á reconstrucção do prédio, restabelece-so o usufrueto 
sobre o novo edifício .» 

Art. 837. Dizendo-se : «... a indemnisação paga cm virtudo 
de desapropriação ou por terceiro em conseqüência de perda ou 
deterioração devida á sua culpa ou dólo .» 
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secção iy — Extincção do usufructo 

Art. 838 : 
Non. 4*, « destruição da.oousa, si não for fungível, etc. » 
No n. 5", diga-se : —Pela consoliiaçíXo e não como está no 

projecto. 
Art. 839. Eliminando : — vivas ao tempo de sua constituição ; 

e dizendo — as sobreviventes, etc,., salvo si no instrumento^ 
etc... 

Art. 840. Dizendo-se : conslituido, em vez de estabelecido. 

CAPITULO IV — do uso 

Art. 841 (substituído). «O usuário tem direito de fruiras 
utilidades da cousa dada em uso, quanto baste para satisfação 
de suas necessidades pessoaes e do sua família, » 

Arta. 842 e 843 (sem emendas). 
Art. 844. Dizendo : regras em vez de prescripções ; e elimi- 

nando as palavras finaes : — que d, etc. 

CAPITULO VI — DA HABITAÇÃO 

Art. 845. Deste, em vez desse, 
Art. 846. «... em favor do duas ou mais pessoas, qualquer dei' 

Ias», etc, 
Art. 847. Regras, em vez de prescripções ; eliminando as pa- 

lavras finaes : — que ê um, etc. 
Levanta-se a reunião, e eu, A. F. Coportiuo do Amaral, se- 

cretario da Commissâo, lavrei esta aota, que vai assignada pelo 
presidenta e demais membros presentes. — Epitacio Pessoa. — 
O. H. de Aquino e Castro.—Joaquim da Costa Barradas, — Am- 
philophio.— Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida, 

iftp DOS t 
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Acja âa 284 renaião 

Ko dia 22 de junho de 1900, reunidos novíimente os Drs. Ole- 
•■gario. Barradas, Amphilophio e Lacerda, sob a presidência do 
Dr. Epitacio Pessoa, é lida e approvada a acta do dia 21. 

Tendo de estudar o Cap. VII, que trata das rendas constitui- 
.das sobre immoveis, a commissão resolveu transferir a matéria 
respectiva para o Cap. Xllldo Tit. V do Liv. III (arts. 1553 e 
seguintes), porque ella restringe os ônus reaes aos que se acham 
prescriptos na lei hypothecaria, visto não ser conveniente am- 
pliar os casos de gravame ã propriedade : o que aconteceria si 
fosse adoptado este capitulo imitado do Codigo de Zurich. 

Todavia no Liv. 111 será contemplado o contracto de renda ou 
n censo,como fez o projecto nos arts. 155:! e seguintes,como obri- 
gação pessoal que é, a qual nada obstará a que seja garantida 
por hypotheca. 

Nestes termos, o Cap. VII do projecto é substituído por outro, 
com a seguinte epigraphe : — Do legado de prestação ou ali- 
mentos — comprehensivo dos dous artigos seguintes ; 

CAPITULO (novo)—DO LEGADO DS PRESTAÇlo OU ALIMENTOS 

A-t. (uovo). As prestações ou alimentos deixados em 
testamento e ccnsignados em immovel são devidos desde a morte 
<lo testidor. 

Tadavia, esle ônus não passará a terceiro adquirente do im- 
movel, si não for inscripto no competente registro. 

Art. (uovo). Em tudo mais sobre o legado de que se 
trati serão observadas as regras prescriptas no livro das 
unccesiões. 

(O obj eto do Cap. VII do projecto (art. 848 a 852) foi 
deslocado para o Livro líl, tit. V, Cap. XIII.) 

CAPITULO (O VIIl) — DOS DIREITOS REAES DE GARANTIA 

Art. 853 (alterado). «Si o pagamento das dividas fôr garan- 
tido por penhor, antichrese ou hypothoca, a cousa dada em 
garantia f-ca sujeita, jor vinculo real, ao cumprimento da 
cbrgação.» 
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Art. 854 (dizemlo-sa « ascousas» — era vez de «os bens»). 
Art. 855 (alterado). «A coosa communi a diversos proprie- 

tários não póle^ser data em garantia real, om sua totalidade 
eem o consentimento de todos ; mas, cada um pôde dar indi- 
vidualmente a parte que nella tiver si fòr divisivel e sô a 
respeito desta parte subsistir a garantia.» 

Art. 850 (alterado). «O pagamento de uma ou mais «parcellas 
da divida não importa a desoneração correspondente da garantia, 
ainda que esta comprehenda diversos bens, salvo disposição 
expressa no proprio titulo ou na quitação.» 

Art. 857 (alterado). «O credor pignoraticio ou bypothecario 
tem o direito de exoutir, não sendo pago, a cousa empenhada 
cu hypothecada e fazer-se pagar de preferencia aos outros 
credores, observando-se quanto ao ônus bypothecario a prio- 
ridade da inscripção.» 

Art. H5S. Fazendo ponto final em paga-, e dizendo no segundo 
período: — « Extingue-se porém esse direito depois de decorridos 
trinta annos da data da inscripção.» 

Art. 859. Aecrescentando depois de declarar: « soh pena 
■de não valerem contra terceiros e de resolver-se contn o credor 
qualjuer duvida que occorra pela omissão 'le algumas das referidas 
declarações.» 

No n. 1, elimine-se esta. 
No n. 4, diga-se; « A cousa dada em garantia, etc.»; — eli- 

minando-se o período final:— « Resolve-se, etc... » 
Art. 860 (alterado). « A divida considera-se vencida si a 

cousa dada em garantia soffrer deterioração ou depreciação que 
a torne insufílcienta e o devedor intimado para substituil-a 
cu reforçal-a não quer ou não pôde fazer. 

A mesma disposição applica-se no caso de insolvencia do 
devedor.» 

Art. 861. Eliminando-se garantida realmente-, e dizendo: — 
quando fòr desapropriada a cousa dada em garanti t. 

No segundo período: — será em vez de deve ser. 
Art. 862. Dizendo: — estipulado, em logar de fixado. 
Art. 863 (alterado). < Si a cousa dada em garantia, pere- 

cida ou depreciada estiver segura, o preço da indemnisação, 
cão sendo empregado na sua reparação, fica subrogado no 

DOS E. U. 



— 202 — 

ônus real para pagamento da divida ; e em tal caso o devedor 
só o poderá levantar prestando caução sobre o emprego que 
lhe vae dar.» 

Art. 8G4. Eliminando as palavras: — Os quaes deverão ser, 
etc... (até o fim). 

Art. 865. Dizendo: o terceiro que presta, em logar do 
aquelle que offerece — e quando em vez de que, antes de 
qualquer. 

Art. 836 (alterado). « Ainda quo autorizado pelo titulo 
a flcar com o objecto da garantia, si no vencimento não 
for a divida paga, o credor é obrigado a fazer intimar o 
devedor ou o dono da cousa os seus successoros para remil-a, 
sob pena de ser-lhe adjudicada pelo valor do contracto ou 
de ser vendida em hasta publica, conforme preferir o credor.» 

(Este artigo ô tirado do 1641 do projecto Coelho Rodrigues.) 
Art. 867 (alterado). «Openhor ou a hypotheca só ficarão 

remidos pagando os herdeiros ou um delles a totalidade da 
divida.» 

Art. 868 (alterado). « O herdeiro que fizer a remissão fica 
subrogado nos direitos do credor contra os coobrigados pelas 
quotas que a estes cabem no pagamento da divida.» 

Art. 869. Sem emenda. 
Art. 870 (alterado). Eliminando-se as palavras: — por um 

capitalista a um tomador de capitães; dizendo-se depois da palavra 
annullados, o seguinte: — «pelo creditado si não quiser ou 
não tiver usado do mesmo credito»; e no segundo período: — 
«O doador do credito tem neste caso direito de, etc.» 

(Entram aqui os arts. 702 a 705 do Cons. Carlos do 
Carvalho, relativos ao direito de retenção.) 

CAPITULO XII — DO PENHOR 

Secção I — Disposições genes 

Art. 871 (alterado). « O penhor ô constituído pela tradição da 
cousa movei alienavel, feita pelo devedor ou por um terceiro 
ao credor ou a quem o represente para garantia de uma divida. 
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Esta tradição pôde ser feita pelo mesmo modo por quo 
pode fazer-se a da cousa movei vendida, e ainda pelo constituto 
possessorio.» 

Art. 872. Dizendo; —a importmeia, em vez de o mon 
tanle, 

Art. 873 (sem emenda). 
Art. 874 (substituído). « Si a cousa pertencera terceiroe for 

empenhada sem o consentimento deste, lica sem effeitoo penhor e 
pôde ser reivindicado por seu dono.» 

Arts. 875 a 878 (sem alteração). 

Secção ( a V do projecto) — Penhor legal 

Arts. 901 e 902 (sem emendas). 
Ar t. 903 (alterado). « O credor em cada um dos casos do mesmo 

artigo, deverá tomar um ou maisobjectos, até ao valor da divida.» 
Arts, 904 a 909 (sem alteração). 

Secção (a II do projecto) — Penhor agrícola e pecuário 

Art. 879 (sem alteração). 
Art. 880. Eliminando de novo. 
Art. 881 (alterado). « Si o prédio etc. não se pôde sobre elle 

constituir penhor agrícola sem annuenciado credor, etc.» 
Arts. 882 a 886, (sem emendas). 

Secção (a III do projecto) — Caução de títulos de credito 

Art. 887 (alterado). « A caução de títulos de credito immobi- 

lisados equipara-se ao penhor o vale contra terceiros desde quo 
tiver sido inscriptaainda que os mesmos títulos, etc..» 

Art. 888 (sem emenda.) 
Art. 889 (alterado). < Esta especie etc., e deve ser provado 

por escripto.» 
Art. 890 : 
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No 11. 4« ao devedor quando tiver solvido a obrigação*. 
Art. 801 a 893 {sem alteração). 
O art. 894 foi eliminado por se tratar de matéria regulada 

■ pelo Codigo Commercial. 
(O Dr. Amphilophio votou contra a eliminação por entender 

que, apezar de versar a bypothese sobro endosso de títulos 
■commerciaes, a disposição do projecto não exorbita da compe- 
tência civil, pois que aquelles títulos prestam-se a operações 
civis, podendo ser na especie objecto de um penhor civil.) 

Secçao (a IV do projecto) — Inscrijção do penhor 

Art. 895. Dizendo-se:—« O penhor etc.. no registro predial 
do município do sua situação.» 

Arfs. 896 a 900 (sem emenda). 

Secçao VI — Ba extincção do penhor 

Art. 910 (corriginlo-se, no n. 2, a referencia ao artigo alli 
citado, que deve ser outro). 

Arts. 911 a 9J3 (sem emendas). 
Suspende-se a reunião, o eu A. F. Coperlino do Amaral, 

secretario da commissão, lavrei esta acta, que vae assignada 
pelo Sr. presidente o demais membros presentes.— Epitacio 
Pessoa. —O. H. de Aquino e Castro, —Joaquim da Costa 
Barradas. — Dr. Francisco de Pau/a Lacerda de Almeida. 
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ACTA DA 291 REDNIÃO 

No dia 25 de junho de 1900, sob a presidência do Dr. Epitacio 
Pessoa, reuniu-se de novo a Commissão, estando presentes os Drs, 
Olegario, Barradas e Araphilophio. 

E' lida e approvada a aeta da reunião do dia 22. 
Tendo de analysar-se o Capitulo X, que trata da antichrese, o- 

Dr. Araphilophio acha que a noção contida no art. 914 do pro- 
jecto é defeituosa, porque, si de ura lado abrangeu o capital, por 
Catro liraitou-a á hypothese da haver juros, quando esta pote 
não se verificar; e lembra a definição do codigo do Chile. 

Por isso, o Dr. Barradas propõe, para o art. 914, a seguinte 
redacção, que abrange a matéria do § Io e evita definição incon- 
veniente em um codigo. 

Art. 914 e o § 1° (alterada a redacção). « O devedor, ou ter- 
ceiro, pôde,entregando ao credor um immovel, ceder-lhe o direito 
<1? perceber-lhe cs fructos o rendimentos, em compensação dos 
juros da quantia devida, ou do capital si não houve juros 
observada a disposição do art... (1133).» 

§ l" (o 2J do projeoto, alterado). « E' permittido, todavia, esti- 
pular que os fructos o rendimentos do immovel, na sua totali- 
dode, sejam percebidos pelo credor como compensação de juros.» 

§ 2J (o art, 2.437 do Codigo Civil Chileuo, em substituição ao 
§3' do projecto). « O immovel hypothecado pôde ser também 
dado em antichrese polo devedor ao credor hypothecario, assim 
como o immovel sujeito ã antichrese pôde ser hypothecado pelo 
( ®vedor hypothecario ao credor antichresista.» 

Art. 915. Com o seguinte accrescimo «... gozando do direito ■ 
d- retenção do immovel até ser pago.» 

Art. 916 Accrescentando se no primeito período, depois de — 
ônus — a3 palavras — «e os impostos» —, o no segundo período 
SaPprimindo-s9 a palavra — «ambos» — o accrescentando-se, no 

as seguinles;— «... o «To havendo fructos serão pagos pelo 
^vedor.» 

Art. 917. Dizonlo-sc — reitilnin lo —em vez do — abando- 
nando. 
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Art. 918 (alterado). « O credor antichresista responde pelas 
deteriorações que o immovelsofTrer por culpa sua e pelos fructos 
que por negligencia deixou do perceber.» 

Art. 919. Dizendo-se — «anfichresist(» — em vez de — «anti- 
chrelico»; eliminando a palavra — «contra» — antes de — cre- 
dores — e substituindo o segundo — «contra» — por — «e»). 

§ 1° (alterado). « Si, porém, excutir o imraovel por falta de 
pagamento da divida ou permittir que outro credor consummo a 
execução do immovel, sem oppor ao exequente seu direito de re- 
tenção, não terá preferencia sobre o preço deste.» 

CAPITULO XI — DA HYPOTHECA 

SECÇÃo I — Disposições geraes 

O Dr..Amplnlopliio, além de julgar conveniente dar a noção 
da hypotheca, comprehensiva dos seuj Caracteres, entre os quaes 
a indivisibilidade, o direito de seqüela e outros, diz que, pelo 
estudo feito a respeito desta matéria, proporia ura substitutivo. 

E', porém, vencido em sua indicação, e prosegue o Dr. Rar- 
radas na analyse do projecto. 

Art. 920... 
Io (dizendo-se: « Os immoveis que estão no coramercio».) 
A ccrescen taram-se: 
o n. 5.° O domínio superflciario ; e 
o n. 0.° As estradas de ferro. 
Art. 921. Accrescentando íaíníí#»!, depois de po/em. 
Art. 922. (Eliminando as palavras : «imlepsndentemente de 

clausula expressa»; e acorescentando no flm do artigo: «salco as 
do senhor da superfície.» v 

Art. 923. (Eliminando; todos). 
Art. 924. (Eliminando a primeira parte: Enquanto, ele... 

até capitulo-, e dizendo: « O dono do itnmyvel hi/polhecado póle, 
etc... em que se declare, etc... suppriraindo o artigo a antes de 
sua e de taxa. 

O Dr. Barradas justificou a eliminação da primeira parte do 
art. 924,aqual se refere à letra hypothecaria, dizendo que essa 
disposição, que já se continha no projecto do Dr. Coelho Rodri- 



gues, é tirada do direito allemão, em cujo paix o regimen ca- 
dastral está perfeitaraenta organisado: o que não succede no 
Brazil, onde essa falta seria perigosa ao lado da permissão que 
se contém na Secção III (letras liypotliecarias) do capitulo que se 
analysa. 

Art 925 (sem alteração). 
Art. 920, Dizendo-se deve em vez de deverá ; e eliminando as 

palavras por ella. 
Art. 927. Eliminando do antes de anímor ; e dizendo: «dos 

que lhe compelirem, em vez de — dos próprias.tr 
Arts. 928 a 933 (sem emendas). 
O arts. 934 foi supprimido por indicação doDr. Barradas; e 

também os arts. 935 e 936, de accordo com o parecer do Conse- 
lheiro Duarte de Azevedo. 

Art. 937 (alterado). « Pôde o credor hypolhecario, no caso de 
insolvencia do fevedor, requerer a adjudicação do immovel pela 
totalidade da divida, embora avaliado em menos do que esta.» 

O art. 938 foi supprimido. 
Art. 939. (alterado). « As hypothecas constituídas em garantia 

de dividas contrahidas antes da época legal da fallencia serão re- 
guladas pelas disposições do Codigo Commereial.» 

Art. 940. (alterado). «As hypothecas convencionaes devem 
ser ospecialisadas para valerem contra os outros credores do de- 
vedor communi.» 

O art. 941 foi substituído pelo art. 3o, § 11 do decreto do 1890, 
por indicação do Dr. Lacerda: 

« Não se considera derogado o direito que ao exequente com- 
pete de proseguir a execução da sentença contra os adquirentes 
dos bens do condemnado; mas, para ser opposto a terceiros, 
conforme valer, depende de inscripção e especialisação.» 

Art. (novo). « As hypothecas sómente valem contra ter- 
ceiros da data da inscripção e esta valerá por 30 annos, depen- 
dendo de renovação flndo esse prazo». 

secção li — Hypotheca legal 

Art. 942. ... (no n. Io elimine-se seu e seus-, no n. 3" 
diga-se passar era vez de passa, e : ou do que herdou, em vez 
de : ou que herdou-, no n. 41 supprima-se seus; no n. o" sup- 
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prima-se seus e immoveis aotes de dos fiadores ; no n. G' sup- 
prima-sa immóveis e diga-se : para satisfação do dar,mo cau- 
sado pelo crime e das despesas, etc.... ; no n. 7' supprima-se 
immoveis e diga-sa ; para pagamento das pems pecuniárias o 
custas judiciaes. 

Os ns. 9' a 10 foram supprimilos. 
Art. 913 (dizendo-se... «.não terá direito ds vantagens que 

lhe dão seu titulo,» etc. em vez de ; perderá, etc.). 
Art. 944 (dizendo estiver, em vez de e ni — e suppriraindo 

as palavras isso e ou incumbir). 
Art. 945 (dizendo : « As hypothecas de que trata o art. 912, 

emquanto não forem especialisadas, comprehendem todos, 
etc.... » ; eliminando da antes da especialisação e acerescentan- 
do-ss o seguinte período, por indicação do Dr. Lacerda : 
« A especialisação das hypothecas legaes far-se-ha dentro do 
prazo de 00 dias, sob pena de prevalecer a liypotheca geral, 
além da responsabilidade em que possam ter incorrido os func- 
cionarios incumbidos- de promovel-a »). 

Art, 940 (dizendo :... pagamento integral, etc.... números, 
a satisfação do offendUo e seus herdeiros preferirá ds penes, 
pecuniárias e cuitas judiciaes, 

§ 1.° Estas hypothecas, etc.... e não o sendo, preferirá a que 
o tiver sido era primeiro logar. 

§ 2.° A inscripção das outras hypothecas depende de sua espe- 
cialisação. 

Art. 947 (dizendo: —« A inscripção da hypotheca dura. 
emquanto subsistir a obrigação, etc »). 

A secção lli (Letras hypothecarias) foi supprimila pela 
mesma razão da eliminação do art. 924, 1» parte; compre- 
hendendo os arts. 948 a 973. 

SecçXo iv (pisjou. a ser III) — Inscripção das hypothecas 

Os arts. 974 a 977 não soffreram alteração. 
Art. 973 (dizendo: de novo, wvez áe regularmente). 
Art. 979 (accrejcentando in fine; «salvo si se precisar a- 

hora em que foi lavrada a respectiva escriptura »), 
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Os arts. 980 e 981 fsem alteração.) 
Arts. 982 e 989 (dizendo: inscripção e espccialisação), 
Art. 984 (sem alteração). 
Art. 985 (alterado). « A inseripção da hypotheca do olTendido 

compete ao tutor ou curador respectivo si íor aquelle incapaz, 
quanto á satisfação do damno causado pelo crime; e ao Minis- 
tério publico quanto às multas e custas. » 

Art. 980 (alterado). < Os interessados, etc.... promovel-a 
por si ou dirigindo-se, etc.... publico, para promoverem de 
offlcio, segundo lhes competir. » 

Art. 987 (alterado). < A inscripção, etc.... responsáveis para 
coro a Fazenda, etc.... aos procuradores ou representantes da 
mesma Fazenda> (eliminado o resto). 

Art. 988 (alterado) «As pessoas a quem incumbir a inscri- 
pção e a especialisação das hypolhecas legaes ficam sujeitas a 
perdas e damnos nos casos de omissão. » 

Art. 989... no n. Z" fixada por accordo entre as parles, 
etc... 

Paragraplio único... citado em vez de notificado, 
Art. 990... no n. 2o... mulher casada; o no n. 3° eliminando 

esta. \ 
O art. 991 foi supprimido por indicação do Dr. Barradas. 

secção iv (a Y) — Extincção da hypotheca 

Art. 992... (accresceutando) : 
7o Pela arrematação em hasta publica. 
Os arts. 993 a 595 não tiveram emenda. 
Neste ponto, abandonando a commissão a analysc do projecto, 

como se estava fazendo, resolveu substituir todo o capitulo da 
hyiiotheca pedos arts. 710 e seguintes da Consolidação do Dr. 
Carlos de Carvalho, inclusive a matéria do registro Torrens. 

'Ari?. 1040 e seguintes.) 

Ksta matéria, na segunda revisão, foi_ reconsiderada, passan- 
do-se novamente á analysc delalliada do projecto, que goureu as al- 
terações constantes da acta respectiva. 
t A. C.'C. 14 
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TITULO IV — 1)0 REOISTIIO PREDIAL 

Art. 906... no n. Io «a transcripção dos títulos de transmis- 
são da propriedade irnmovel»; no n. 2o a transcrição dos 
íüutos, etc (eliminando alheios); o n. 4 suppriraido todo. 

Arts. 997 e 998 (sem emendas). 
Art. 999 (accrescentando : ale prova cm contrario). 
Art. 1000 (eliminando : por acção competente). 
Art. 1001 {transcripção em vez de inscripção). 
Art. 1002 (eliminando o n. 8°). 
Art. 1003 (sem emenda). 
O art. 1004 foi eliminado. 
Art. 1005 (alterado) « As hypothecas especiaes e ônus reaos 

serão averbados á margem do titulo correspondente do livro do 
n. 3, fazendo-se remissão ao da respectiva inscripção. Estas 
averbações ficam annulladas quando forem cancellados os respe- 
ctivos ônus. > 

Art. 1006. « As inscripções o transcripções, etc > 
Art. 1007 (dizendo-se transcripção cm vez de inscripção, o 

eliminando as palavras : ou paciente.) 
Em seguida o Dr. Barradas incluo um novo titulo para tra- 

tar-se da hypotheca das estradas de ferro, constituído pelas 
disposições que se conteera nos arts. 1735, 1759, 1765 o § l" o 
1767 do projecto do Dr. Coelho Rodrigues, a saber : 

DAS HYPOTHECAS DAS ESTRADAS DK FERRO 

Art. As estradas de ferro construídas em território na- 
cional só poderão ser hypothocadas meliante prévia autorisação 
do Governo da União, ou do Estado a quem competir o direito 
do conceder a respectiva construcção. 

Art. Essas hypothecas serão inscriptai no município dr. 
estação inicial da respectiva linha. 

Art. Os credores hypotliecarios não teem o direito de 
embaraçar a exploração da linha, nem de oppor-se ás modifica- 
ções que a administração julgar mister fazer no leito da via, 
nas suas dependências, ou no material da exploração. 
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§ 1.° A hypotheca ó reslricta á linha ou linhas comprohen- 
didas no titulo e ao respectivo material de exploração, no es- 
tado era que se acharem ao terapo da execução. 

Os credores hypothecarios podem, todavia, oppôr-se á venda 
da estrada, ou de algumas das suas linhas ou ramaes, ou do 
uma parte considerável do material do exploração, assim como 
á fusão cora outra companhia, sempre que por isso a segurança 
do seu credito lhes pareça correr risco. 

Art. Nas execuções judiciaes dessas hypothecas não se 
passará carta ao dono do maior lanço, nem ao credor adjudica- 
tario sem intimar-se ao representante da Fazenda Nacional ou 
do Estado, a que competir a respectiva preferencia, para, dentro 
do quinze dias, fazel-a valer, pagando o preço da arrematação, 
ou adjudicação. 

Levantou-se a reunião, e eu A. F. Cop rtino do Amaral, 
secretario da commissão, lavrei esta acta, que vai assignada 
pelo Sr. presidente e demais membros presentes.— Epitacio 
Pessoa.— O, fí. de Aquino e Castro.— Joaquim da Costa Bar- 
radas. 
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Acla da 30l reüníão 

No dia 25 de junho do 1900, sob a presidência do Sr. Dr. Epi- 
tacio Peasòa, reuniu-se novamente a Commissão, achaudo-se pre- 
sentes os Drs. Olegario, Barradas e Lacerda. 

E' lida e approvada a acta di reunião do dia 25. 
Era seguida inicia-se a analyse do 

LIVRO III — DIREITO DAS OBRIGAÇÕES.— TITULO I — MODALI- 
DADES DAS OBRIGAÇÕES.— CAPITULO 1 — DAS OBRIGAÇÕES DE 
DAR.— SECÇÃo l — Obrigações de dar comi certa. 

Art. 1008 ( eliminando as palavras «que é » ). 
Art. 1009 (dizendo.,. *.eomprehende os accessorios desta 

ainda que* eic...). 
Art. 1010 (dizendo: «perder-se, em vez de — se perde»), 
Art. 1011 (dizendo:... «responde este pelo equivalente com 

perdas e damnos»). 
Art. 1012 (dizendo:... «diminuindo no preço desta na pro- 

porção do valor da deterioração»), 
Art. 1013 (dizendo:... «exigir o equivalente ou acceitar a 

cousa no estado em que se'achar com direito de recltmar em 
qualquer dos casos, etc. »...). 

Art. 1014. (dizendo: «fruclos separados, em vez do fruetos 
percebidos »). ■ 

Art. 1015 (dizendo:—a obrigação for de restituir cousa 
caria a seu dono e antes da tradição etc....). 

Art. 101G e 1017 sem alteração. 
Art. 1018 (dizendo: « Si no caso do art... (o 1015 do pro- 

jecto) a cousa tiver melhoramento ou augmcnlo sem que para 
elles tiver o devedor feito despesa etc..»—Eliminando-se— por 
olIo o por elles.) 

Art. 1019(dizeado: «Si pxra ele... o obrigado a restituir, om 
vez de — devedor restituinte; o eliminando-se — por olle »). 

Art. 1020 (sem alteração.) 
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SECçÃo II — Obrigações de dar cousa incerta 

Art. 1021 (alterado). < A'cousa incerta deve ser determi- 
nada ao menos pelo genero e quantidade para que possa etc...» 

Art. 1022 (dizendo — 'pelo genero em ver de — pela cspecio; 
resultar em vez de — resulta; e eliminando-se: da especie). 

Art. 1023 (sem alteração). 
Ari. 1024 (eliminando-se as palavras:—de que trata o ar- 

tigo antecedente). 

CAPITULO II — DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER 

Art. 1025 (alterada a redacção) « Na obrigação de fazer, 
o credor não é obrigado a acceitar a prestação de um extranbo, 
quando deve ser prestada pessoalmente pelo devedor.» 

Art. 1026 (eliminando-se:— do facto; e substituindo — o 
/ vinculo obrigacional — por: a obrigação). 

Art. 1027 sem alteração. 
Art. 1028 (alterada a redacção). «Se o devedor não quizer 

executar a prestação que só elle a poderia fazer, resolve-se 
também a obrigação em perdas e damnos.» 

Art. 1029 (eliminando:— delle^. 

CAPITULO 111 — DAS OBRIGAÇÕES DE NÃO FAZER 

Art. 1030 (alterado) «A obrigação de não fazer extingue-se si 
tornar-se impossível som culpa do devedor.» 

Art. 1031 (alterado). «Si o facto, por cuja abstenção o de- 
vedor se obrigou, se tiver, todavia, realisado por culpa do 
Mesmo, tem o credor o direito de exigir que elle o desfaça, sob 
Pena de ser desfeito á custa do devedor e de pagar este perdas 
0 damnos.» 

CAPITULO IV — DAS OBRIGAÇÕES ALTERNATIVAS 

Art. 1032 (dizendo:— «Nas obrigações alternativas a escolha 
cabe etc ■»). 

Art. 1033 (sem alteração.) 
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Art. 1034 (alterado). < Se nenhuma das obrigações se puder 
cumprir por culpa do devedor quanto á impossibilidade de uma, 
ficará ollo obrigado a pagar o valor da que se tornou impossível 
por ultimo.> 

Art. 1035 (alterado). < Quando a opção cabe etc... e uma das 
prestações tornar-se impossivel etc. «Se ambas se tornarem, 
etc. .> 

Art. 1036 (alterado). «Si a impossibilidade das prestações 
não puder ser imputada ao devedor, extingue-se a obrigação, 
cumprindo a este restituir ao credor o que delle tiver rece- 
bido.» 

CAPITULO V — DAS OBRIGAÇÕES Dl VISÍVEIS K INDIVISÍVEIS 

Art. 1037 (alterado) «Ainda que a obrigação tenha por objecto 
prestaçãodivisível, si sòraente houver um devedor e um credor, 
etc..» 

Art, 1038 (sem alteração.) 
Art. 1039 (alterado). «Si a obrigação não for susceptível de 

prestação divlsivel, havendo pluralidade de devedores, será cada 
um obrigado pelo todo.» 

Art. 1040 (eliminando;— não solidários; o no n. 2 dizendo: 
credores e não — concredores). 

Art. 1041 (dizendo credores em voz de — concredores; e: 
— descontando a quota etc. em logar do :— indemnisando o de- 
vedor pela quota, 

Paragrapho único (como no projeoto). 
Art. 1042 (dizendo: quilidade, era vez de — predicado... 

resolver etc..) 
§ 1.0... houver etc.. 
§ 2.°... quem incorreu nella. 

CAPITULO VI — DAS OBRIGAÇÕES SOLIDÁRIAS. — SEOçÃO I — 
Disposições geraes 

Art. 1042, repetido no projecto (alterado) «A solidariedade 
não se presume ; resulta da lei ou da vontade das partes. > 

Art. 1043 (sem alteração. ) 
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SECçÃO II — Solidariedade nctiva 

Arts. 1044 a 1046 (como no projocto.) 
Art. 1047 (dizendo de em vez de — para). 
Art. 1048 (sem alteração.) 
Art. 1049 (dizendo-se:... remittido, etc.... ficará responsável 

para com os outros pela parte que lhes possa caber). 

SECÇÃO m — Solidariedade passiva 

Art. 1050 (alterado).* O credor tem direito de exigir e receber 
de um só ou de algum dos devedores toda ou parte sómente da 
divida. Mesmo etc.. .» 

Art. 1051 (accescentando in fine: *... mas todos reunidos 
serão considerados como um devedor solidário em relação aos 
demais devedores »). 

Arts. 1052 e 1053 (sem emenda.) 
Art. 1054 (dizendo: culpado e, não culposo). 
Art. 1055 (eliminando — delles). 
Art. 1056 (sem alteração.) 
Art. 1057 (dizendo: as em vez de — aquellas). 
Art. 1058 e paragrapho único (dizendo: remittulos da soli- 

dariedade, em logar do — favorecidos). 
Art. 1059 (alterado), Condevedorcs em vez de consocios ; insnl- 

vavel, em vez de — insoluvel e exista, em vez de — existir. 
Art. 1060 (dizendo: insolvavel, e não — insolvente). 
Art. 1061 (alterado) « Si a divida solidaria interessar ex- 

clusivamente a um dos devedores, responderá este por toda ella 
para com o que a pagar .» 

CAPITULO (constituído pelos arts. 1660 a 1064 do projecto) 
— DAS OBRIGAÇÕES ILLIQUIDAS 

Art. 1660 (alt. a 2» parte). «Considera-se liquida a obrigação 
certa quando á sua existência ; e determinada, quanto ao seu 
objecto. Si o devedor não puder cumprir a prestação na proprai 
ospecie ajustada, deva ella ser substituída pelo seu valor em 
moeda corrente, no logar da execução da obrigação .> 

Art. 1661 (eliminando: por antes do — accordo), 
Art. 1662 (alterado e com suppressão da ultima parte). 
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« As partes capazes de reger suas pessoas e bens podem li- 
quidar por mutuo accordo as obrigações iliiquidas, ainda resul- 
tantes de débitos». 

Art. 16G3J(eliminando-se se, depois de — determinando ; e 
também: — ello — o — havido). 

Art. 1664 (alterado). « Nos outros casos far-se-á a liquidação 
por arbitramento ». 

CAPITULO (o VII do projecto) — da clausula penal 

Art. 1062 (alterado). « A clausula penal pódo ser estipulada 
conjunctamente com a obrigação, ou era acto posterior. » 

Art. 1063 (eliminando algum). 
O art. 1064 foi supprimido. 
Art. 1065 (dizendo: «Quando, etc., parainexecução completa 

da obrigação, etc... »). 
Art. 1066 (dizendo: «Quando, etc... for estipulada para o 

caso de mora ou como garantia de alguma clausula especial do 
contracto tem o credor, etc... »). 

Paragrapho único (novo). « A clausula penal não deve exceder 
o valor da obrigação principal ou das perdas e damnos resul- 
tantes de sua inexecução. » 

Art. 1007 (alterado) « O devedor incorro na clausula penai 
depois de vencido o prazo dentro do qual deveria executar a 
obrigação si não tiver havido prazo, incorre o devedor naquella 
pana desde que se constituo em mora. » 

Art. 1068 (eliminando — principal). 
Art. 1069 (eliminando — principal). 
Art. 1070 (som emenda.) 
Art. 1071 (eliminando — principal e em regra). 
Art. 1072 (supprimindo:— principal). 
Art. 1073 (alterado). « Para exigir a pena convencional não ó 

necessário, etc... » 
Levanta-se a reunião, o eu A, F. Copertíno do Amaral, se- 

cretario da Commissão, lavrei esta acta, que vao assignada pelo 
Sr. presidente o demais membros presentes.— Epiiacio Pessóa. 
—Joaquim da Costa Barradas.— O. II. de Aquino e Castro,— 
Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida, 
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Acta da 31a reniiíão 

No dia 28 de junho de 1900, reunidos os Drs. Olegario, 
Barradas e Lacerda, sob a presidência do Dr. Epitacio Pessoa, 
ó lida e approvada a acta da reunião do dia 26, e passa-se a 
analysar o 

TITULO 11 — DOS EFFEITOS DAS OBRIGAÇÕES — CAPITULO I — 
DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 1074 (alterado). «A obrigação produz eíTeito entro as 
partes e transmitte-se aos seus herdeiros, salvo a de que trata 
o art... (1025). 

Art. 1075. (sem emenda.) 
Art. 1070 (dizendo-se: os accessorios desta, em voz de — 

a accessoria). 

CAPITULO II — do pagamento — SECçÃO i — Quem deve fazer 
o pagamento 

Art. 1077 (alterado). « Qualquer interessado na extincção da 
divida tem direito do pigar, e, em caso de recusa do credor, 
usar dos meios couducentos ã exoneração do devedor. 

Tem igual direito o terceiro não interessado, uma vez que o 
faça em nome e por conta do devedor.» 

Art. 1078 (alterado). «O terceiro não interessado que paga a 
divida em seu proprio nome tem direito de ser reembolsado, 
etc...» (substituindo no segundo período — para — por de). 

Art. 1079 (dizendo: « Si o devedor com justa causa se 
oppuzer, etc...») 

Art. 1080. (sem emenda.) 

SEcçÃo li — A quem de co ser feito o pagamento 

Art. 1081 (dizendo: «... por ello ratificado, etc...») 
Art. 1082 (dizendo: credor putativo, em vez de — portador do 

titulo da obrigação—; e, deste, era vez de — da sua posse). 
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Art. 1083 (dizendo: verleu, em vez do reverteu). 
Art. (novo). «E' válido igualmente o pagamento feito 

ao credor do credor, e autorisa a consignação judicial no caso 
de recusa.» 

Art. 1084 (dizendo: «... portador da quitação, salvo si as 
circurastancias fizerem cessar a presnmpção»). 

Art. 1085. )sem emenda.) 

SF.CçÃo III — Objecto do pagamento e sua prova 

Art. 1086 (alterado). <0 devedor que paga tem o direito de 
exigir quitação em devida fôrma, e pôde reter o pagamento até 
que se lh'a pa^se.» 

Art. (novo). < A quitação deve conter a designação da 
divida extincta, o nome do devedor, ou de quem paga em seu 
nome, o tempo e logar do pagamento e a assignatura do credor 
ou de mandatario seu.» 

Art. (novo). « Recusando o credor dar] quitação, ou dal-a 
em devida fôrma, pôde o devedor cital-o para esse flm, valendo 
por quitação a sentença que a isso o obrigar.» 

Art. 1087 (alterado) < Nas dividas cuja quitação deva fazer-se 
mediante a restituição do titulo, a perda deste autorisa o de- 
vedor a exigir, sob pena de retenção da divida, declaração do 
credor, na qual se tenha por inutilisado o mesmo titulo.» 

Art. 1088 (dizendo: por prestações, e: , faz presumir que 
foram solvidas as prestações anteriores»). 

Art. 1089. (sem emenda.) 
Art. 1090 (com o seguinte accrescimo:.,, «Pôde, todavia, 

o credor que não recebeu a quantia quitada allegar o provar 
dentro de 60 dias o não pagamento, com o quo ílca sem offeito 
a quitação).» 

E mais o 
Paragrapho único. < Essa prova não ô permittida quando a 

quitação for passada por escriptura publica.» , 
Art. 1091 (alterado) < Presumem-se a cargo do devedor as 

despezas com o pagamento e quitação. Si, porém, o credor 
mudar de domicilio, ou morrer deixando herdeiros domiciliados 
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em levares diflerentes, o accrescimo das despazas será feito por 
conta dos credores.» 

Art. 1092 (alterado). < O pagamento em dinheiro, sem deter- 
minação da especie de moeda, deve ser feito em moeda corrente 
no logar do cumprimento da obrigação.» 

§ 1.° E', porém, licito ás partes estipular que o pagamento se 
laça em especie determinada de moeda nacional ou estrangeira. 

§ 2.° (sem emenda). 
§ 3." (novo) «A disposição do paragrapho antecedente não terá 

logar no caso de deposito regular ou de outro contracto não 
translativo do domínio. Nestes, o valor da moeda será o da 
época do contracto. > 

§ 4o (o § 3o do projecto) dizendo: <... salvo si se tiver esti- 
pulado cambio lixo » em vez de — a menos que, etc... 

§ 5» (o § 4"). 
§ (3o (novo). « Nas indemnisaçOes por aoto illicito prevalecerá 

o valor mais favorável ao lesado.» 
Art. 1093 (dizendo: obrigação, em vez de — prestação). 

SECçÃO iv — Logar do pagamento 

Art. 1094 (alterado). «O pagamento dove ser feito no domicilio 
do devedor, salvo convenção das partes, ou si as circumstancias, 
apropria natureza da obrigação ou, finalmente, determinação 
de lei dispuzerera o contrario.» 

Art. 1095 (alterado) «Si o pagamento consistir na tradição do 
um immovel, ou em prestações referentes a iramovel, deve ser 
feito no logar da situação dosto.» 

SECçÃO v — Tempo em que deve ser effcctuado o pagamento 

Art. 1096 (dizendo: de pagamento, em vez de — prestação —; 
e eliminando —um — antes do — certo). 

Art. 1097. (sem emenda.) 
Art. (novo).«A concessão do prazo torna o pagamento exigivel 

sómente no torrao prefixado e antes delle não poderá o devedor 
pagar, salvo si fôr o termo estabelecido em seu favor. 
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§ Io (o art. 1098, alterado). « Todavia pôde o credor exigir o 
pagamento antes do vencimento quando o devedor fôr executado 
e se abrir concurso creditorio.» 

§ 2o (on. Io do art. 1099) dizendo: «Igual direito tem o credor 
si os bens, etc.. 

§ 3o (o n. 2,1 alterado). « Outrosim si se extinguirem as ga- 
rantias reaos ou fideijussorias da divida, ou si tornadas in- 
suíílcientes, o devedor se recusar a reforçal-as.» 

§ 4o (a ultima parte do art. 1098) « Si a divida fòr solidaria 
etc.. 

secção vi — Mora 

Art. 1100 (alterado). «Consideram-se coostituidos em móra o 
devedor, ou o credor, que em tempo, logar o pelo modo conven- 
cionado, não satisfizer o pagamento, ou não o quizer receber .» 

Art. (novo). * A móra do devedor sujeila-o a responder por 
lucros cessantes, damnos emergentes e caso fortuito .» 

< A móra do credor isenta o devedor de responder pela conser- 
vação da cousa, salvo dólo; sujeita-o a recebel-a pela mais baixa 
estimação si houver difforença entre o valor, ao tempo do con- 
tracto, e o do pagamento ; e indemnizar as despczas que occa- 
sionar a conservação da mesma cousa.» 

Art. (novo). « Purga-se a móra : 
a) por parte do devedor, offerecendo este a prestação com a 

importância dos prejuízos decurrentes, ató o dia do oílereci- 
mento ; 

l) por parte do credor, offerecendo-so esto a receber o pa- 
gamento e sujeitando-se aos elTeitos da móra até essa data; 

c) por parte de ámbos, renunciando aquelle que se julgar 
com ella prejudicado aos direitos que da mesma lhe pro- 
vierem.» 

Art. 1101 (sem emenda, na primeira parte, mas alterado na 
segunda assim): « Não havendo prazo designado, começa a móra 
pela interpellação, protesto ou notificação judicial.» 

O Dr. Lacerda, que propoz a emenda, achou conveniente, 
neste ponto, afastar-se da legislação commercial, mesmo porque 
a Ordenação não exigia a primeira citação do réo para inicio da 
móra. 



Art. 1102 (sem alteração). 
Art. 1103 (dizendo : provenientes em vez de — oriundos). 
Art, 1101 (sem emenda). 

sucção vil — Pagamento indevido 

Art. 1105 (suppriramio as palavras—«Todo o pagamento 
suppõe uma divida o» ; e dizendo, na segunda parte: «...ao 
que recebe, etc...»). 

Art. 1100 (dizendo: p)r erro, em vez de induzido em erro). 
Art. 11C7 (eliminando — quanto). 
O art. 1103 suscitou duvidas acêrca do pensamento do autor 

do projecto, o qual não transparecia da redacção dada; e, pare- 
cendo aos Drs. Lacerda e Barradas tratar-se da autoria em 
logar do assistência, e da hypotliese figurada nos arts. 575 c 
570 da Consolidação das Leis Civis, por Teixeira de Freitas, 
redigiu-se o artigo pela fôrma seguinte : 

Art. 1108 (alterado). «Si o que recebeu indevidamente um 
immovel o tiver alienado não poderá exercer o direito a in- 
demnização contra o seu autor sem que elle tonlia denunciado a 
lide no tempo e pela fôrma que determinam ás leis do processo .» 

Art. 1109 (dizendo : o que pagou, em vez de — o solvente). 
Art. 1110 (dizendo : obrigação nxtural, em vez de — dever 

moral). 
Art. 1111 (dizendo: acto illicito, em vez de — um fim illicito.) 

CAPITULO 111 — no pagamento por consignação 

Art. 1112 (eliminando, a antes de sua). 
Art. 1113 (dizendo no n. Io:... sem justa, causa ele., recusar 

e'c...; no 2", eliminando no, antes de tempo, o nas antes do con- 
dições; no u. 3": Si o credor for, etc...; no n. 5o: Si pender, etc. 
e no n. 0°: Si houver... ou si este for, etc.) 

Art. 1114 (eliminando : proceda e). 
Art. 111.5 (alterado). « No caso do n. 3 do art... (1113) deve 

ser citado o credor para vir ou mandar receber o pagamento ; 
e, no caso do n. 4, para fazer certo o seu direito .» 
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Art. 1116 (dizendo: «...pagamento, e apenas effoctuado 
cessam os juros da divida e os riscos do devedor, si íor julgado 
procedente»). 

Art. 1117 (alterado) «Emquanto o credor nãocontestar a lide 
ou não declarar que acceita o deposito, o devedor pode requerer 
sou levantamento pagando as despezas; mas sua obrigação 
subsisto com todas as circumstancias de direito .» 

Art. 1118 (alterado). «Julgado procedente o deposito, ode. 
vedor não pode mais levantal-o sinão de accordo com os outros 
devedores e os íi adores, ainda que o credor o consinta. » 

Art. 1119 (alterado).* O credor que, depois de contestar a lido 
ou acceitar o deposito, aquiescer no levantamento perderá a 
preferencia e garantia que lhe competiam sobre a cousa consi- 
gnada ao pagamento, ficando desobrigados os outros devedores o 
fiadores que não prestaram seu accordo. » 

Art. 1120 (alterado), « Si a cousa devida for corpo certo que 
deva ser entregue no mesmo logar onde está o devedor, pôde 
citar o credor para recebel-a, sob pena de vel-a depositada .» 

Art. 1121 (dizendo: «.. .cital-o para a escolher sob pena dello 
a fazer. E fazendo o credor a escolha, intimará o credor 
para, etc. ..■»). 

Art. 1122 (alterado)... «As despezas feitas com o deposito 
correrão por conta do credor sendo este julgado procedente, e 
por conta do devedor, no caso contrario .» 

Art. 1123 (dizendo : «... libera-se da prestação mediante con- 
signação especial, mas si pagar... do litígio assumirá o risco 
do pagamento»). 

Art. 1124. (dizendo qualquer, em vez de — cada uma). 

CAP1TTULO IV — DO PAGAMENTO COM SUBUOQAÇÃO 

Os arts. 1125 e 1126 sem emenda. 
O art. 1127 foi supprimido. 
Art. 1129 (eliminando : — concMmmcta de —). 
Art. 1130 (substituindo sobre por — a —). 

CAPITULO V— DA IIÍPCTAÇÃO DO PAGAMENTO 

Art. 1131 (dizendo : varias, om voz do — muitas— ; para, em 
vez de — em solução de — : e eliminando — ellas —). 
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Art. 1132 ( dizendo : de reclamar, e não — para reclamar). 
Art. 1133. (sem emen la.) 
Art. 1134 ( alterado). « Sí o credor não flzor a escolha, 

etc. a quitação for omissa, etc... esta so fará nos créditos ven- 
cidos em primeiro logar. > 

« Si as dividas, etc... e vencidas ao mesmo tempo, a impu- 
tação far-se-ha na mais onerosa. » 

CAPITULO VI — DAÇÃO KM PAGAMENTO 

Art. 1135 ( quantia em vez de — prestação —). 
Art. 1136 ( eliminando : —da prestação devida —, e dizendo: 

<.. as relações entre as partes regular-se-hão pelas normas 
do contracto de compra e venda »). 

Art. 1137. (sem emenda.) 
Art. 1138 (soffrer a evicção, em voz do — for evicto —). 

CAPITULO VII — da novação 

Art. 1139 (eliminando uma o um nos ns. Io e 2°; substi- 
tuindo, no 3o — um novo — por outro, e dizendo for, em vez 
de — é — ; e suppriraindo — para — antes do:— com). 

Art. 1140 ( alterado ). « Não havendo animo de novar, a 
segunda obrigação confirma simplesmente a primeira. » 

Art. 1141 ( consentimento, era vez de — assentimento —). 
Art. 1142 (alterado). « Si o devedor for insoluvel, não 

tem o credor que o acoeitou acçâo regressiva contra o anterior 
devedor, salvo si este tiver procedido de má fé. > 

Art. 1143. (sem emenda.) 
Art. 1144 ( direndo : restlvar, em voz de — reservar —o: 

da primeira obrigaçõo, em vez de — da obrigação extincta —o: 
—... « terceiro que não foi parte na novação >). 

Art. 1145 (alterado). «Nevada a divida entre, etc..., 
subsistem, etc....». 

No segundo período : desonerados, em vez de — liberados—. 
Art. 1146 ( exoneração d'esie, em vez de: —liberação para 

esto —). 
Art. 1147 ( confirmadas, em voz do — revigoradas —). 
Art. 1148. fsera emenda.) 
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CAPITULO YIII — DA COMPENSAÇÃO 

Art. 1149 (alterado). « Quando duas pessoas forem ao 
mesmo tempo credor o devedor uma da outra, as duas obriga- 
ções cxtinguem-se até conourrento quantia, na conformidade 
dos artigos seguintes. » 

Art. 1150 ( eliminando e : — da mesma especie —.) 
( Houve aqui transposição de dous artigos.) 
Art. 1152 ( dizendo: «Embora do mesmo genero as cousas, etc...» 

e eliminando — estas — e pospondo o se a — verificar—). 
Art. 1151 ( alterado, em opposição ao projecto ). « Não são 

compensaveis as prestações, etc..» — Eliminando —a—, antes 
de sua; substituindo: — das partes —por d'elles, dizendo devedor 
e não — devedora — e o credor, e não : — como credora. 

Art. 1153 ( dizendo : « O devedor só pódo compensar com o 
credor, etc... dever ; mas o fiador, etc... Eliminando divida.) 

Art. 1154. (sememendas). 
Art. 1155. (supprimindo geradoras). 
No n. 2°, tirando a partícula — do — antes de — commodato 

o de — alimentos. No n. 3 Si, em vez de — Quando. 
Art. 1156 ( si, em vez de — quando —). 
Art. 1157 (alterado ). «As dividas flscaes da União, etc,.» 

objecto do compensação. » — Eliminando o restante. 
Art. 1158 A citação ó o art. 1149 do projecto. 
Art. 1159 ( alterado ). « O que se obrigou por terceiro, etc..» 

esta, cm vez de — essa — etc... credor em vez de — estipulante. 
Art, 1160 (alterado). « Só pôde compensar com o credor, 

etc... ató ao equivalente, etc... na divida, si fòr coramum. » 
Art. 1101 ( alterado só na 2» parte )... « Porém, si a cessão 

não tiver sido consentida pelo devedor embora lhe tenha sido. 
etc...» 

Os arts. 1162 a 1164 sem emendas. 
Levanta-se a reunião, e eu A. F. Copertino do Amaral, se- 

cretario da commissão, lavrei esta acta, que vai assignada pelo 
Sr. presidente e mais membros presentes.— Epitacio Pessoa. 
O. 11, dc Aquino e Castro.— Dr. Francisco de Paula Lacerda 
de Almeida.— Joaquim da Costa Barradas, 
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ACa da 32" ramíâo 

No dia 2 do julho de 1900 reuuiu-se novamente a commissão, 
sob a presidência do Dr. Epitacio Possòa. 

E' lida e approvada a acta da reunião precedente. 
Ü Ur. Lacerda, antes de analysar as disposições comprelion- 

didas no Capitulo IX, que se occupa da transacção, pondera que, 
sendo ella possível cm quaesquqr contractos onerosos e não 
considerando-a como acto meramente extinetivo das obrigações, 
a collocação desse capitulo é má. 

Todavia, não lárá questão da sua permanência onde está, para 
não alterar o systoma do projecto. 

Passa, pois, a analysar o 

CAPITULO IX — DA. TRANSACÇÃO 

Art. 1165 ( alterado. ) «Podem as partos, fazendo-se mu- 
tuas concessões, pôr termo a um litígio ou prevenil-o.» 

Quanto ao art. 1166. Como se acha redigido, considera-o o 
Dr. Lacerda um ataque á doutrina, pois que nos contractos 
ha cláusulas essenciaese cláusulas arcide.ntaes, e dessa distineção 
decorre a diversidade de solução na bypothese de ser nulla 
uma das cláusulas. 

Substituo, por isso, o artigo pelo seguinte : 
Art. 1166 (alterado ). «Quando a transacção versar sobro 

diversos direitos contestados e não prevalecer em relação a um, 
fica, não obstante, valida relativamente aos outros.» 

Art. 1167 ( eliminando o ultimo — se ). 
Art. 1168 ( alterado )... 
— « 1.° Por termo judicial, lavrado nos autos, assiguado pelos 

transigentes e homologado polo juiz da causa.» 
— « 2.° Por escriptura publica ou escripto particular, con- 

formo se trate de immovois ou do moveis.» 
Art. ( o 1169 ) dizendo : — « Não havendo, etc. devo ser feito 

Por um dos modos indicados no n. 2' do artigo antecedente.» 
A. C. C. 13 
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Art. 1170 (alterado). « A transacção valida tem força de 
sentença irrevogável; o não pôde ser annullada por erro de di- 
reito ou lesão, mas somente por dólo, violência ou erro sobre a 
pessoa ou cousa a que se referir o litígio.» 

Art. 1171 ( supprimindo as palavras: em regra—, c, no 
segundo período, a palavra, entretanto), 

Na tercoira parto dizendo :... para com os outros credores ; 
e, no flm ; em relação aos outros devedores. 

Art. 1172 (dizendo : « —... mas o que so/freu a ovicção tem 
direito de reclamar, etc.»). 

Art. 1173. Sem emenda. 
Art, (novo). « A transacção sobre obrigação resultante 

do delicto não derime a acção penal por parte da justiça pu- 
blica.» 

Art. 1174 ( alterado). « E' admissível a pena convencional 
na transacção.» 

Art. 1175. Sem emenda. 
Art. 1176 (alterado). « E' nulla a transacção sobre ura 

litigio já decidido por sentença passada em julgado, de que as 
partes, ou uma dellas não tinha noticia, ou quando por titulo 
novamente descoberto se verifica que alguma das partes não 
tinha direito algum sobre o objecto da transacção.» 

CAPITULO X — DO COMIUIOMISSO 

Sobre os arts. 1177 a 1179 — O Dr. Olegario propoz a sub- 
stituição deste capitulo, a seu ver deficiente, pelos correspon- 
dentes do projeèto do Dr. Coelho Rodrigues ( arts. 692 a 704 ), 
cora as seguintes modificações do redacção; 

«Art. E'licito ás pessoas que polem transigir louvar-se, 
inodianto compromisso escripto o em qualquer tempo, cm ár- 
bitros do suas centestações judiciaos ou oxtrajudiciaes. 

Art. O compromisso é judicial ou extrajudicial. 
O primeiro pódeser feito por termo nos autos perante o juiz, 

ou tribunal onde correr a demanda. 
O segundo pôde ser feito por escriptura publica ou escripto 

particular assignado p das partes e duas testemunhas. 



— 227 — 

Art. O compromisso deve declarar os nomes, sobrenomes 
e domicilio dos árbitros e dos substitutos nomeados para o caso 
de falta ou impedimento dos nomeados, o mais o objecto do 
litígio sujeito á, sua decisão. 

Art. O compromisso pôde também declarar : 
1 ) O prazo em que deve ser dada a decisão arbitrai. 
2 ) A condição de ser esta executada com ou sem recurso 

para o tribunal superior. 
3) A pena convencional que pagará á outra parte aquella 

que recorrer da decisão, não obstante a clausula — sem re- 
curso. 

A pena convencional nunca será maior que o terço do valor 
da demanda. 

4) A autorização dada aos árbitros para julgarem por equidade 
independente das regras o formas de direito. 

5) A autorização para nomeação de 3o arbitro para o caso de 
divergência, quando as partes a não tenham feito. 

(>) Os honorários dos árbitros o a proporção em que serão 
pagos. 

Art. Os árbitros são juizes de facto o do direito, o o seu 
arbítrio não é sujeito a alçada ou recurso, salvo o que for em 
contrario convencionado entre as parles. 

Art. Si as partes não tiverem nomeado o 3" arbitro nem 
autorizado a sua nomeação, a divergência dos dous árbitros ex- 
tingue o compromisso. 

Art. Podem ser árbitros todas as pessoas que merecerem a 
condança das partes e não forem inhibidas por disposição do lei 
especial. 

Art. Instituído o juizo arbitrai por compromisso judicial 
ou extrajudicial, nello correrá a causa seus termoSj como for 
estabelecido cm lei processual. 

Art. A sentença arbitrai só pode ser executada depois do 
homologada, salvo si houver sido proferida por juiz de Ia oü 
2'1 instância na qualidade de arbitro. 

Ait. Ainda que o compromisso contenha a clausula — sem 
recurso — e pena convencional contra a parto discordanto da 
decisão arbitrai, aquella que se não conformar com esta poderá 
recorrer para o tribunal superior, não só no caso de nullidade 



ou extincção do compromisso, como no de ter o arbitro evidente- 
mente ultrapassado os seus poderes. 

§ Ao recurso, que será regalado por lei processual, precederá 
o deposito da importância da pena ou fiança idônea ao seu paga- 
mento. 

Art. O provimento do recurso importa a annullação da 
pena convencional. 

Art. No compromisso se observará o que está dispo,slo 
sobre a transacção, no que for-lheapplicavel.» 

CAPITULO XI — da coNfusÃo 

Art. 1180 (eliminando): — da mesma. 
Art. 1181 (eliminando): — uma. 
Art. 1182 (alterado). « A confusão, etc... do devedor soli- 

dário perime a obrigação na parte que lhe toca no credito ou na 
divida, subsistindo a solidariedade em relação ao restante.» 

CAPITULO XII — DA REMISSÃO DAS DIVIDAS 

Art. 1184 (dizendo: «... prova a desoneração do devedor e 
dos seus coobrigados, si o credor, etc...»). 

Art. 1185 (sem emenda). 
Art. 1180 (alterado). Diga-se coobrit/ndos, em vez de findores 

e..; desobrigados etc...; e accrescente-se, no fim: «... e ainda 
que o credor reserve a solidariedade contra os outros, não pôde 
cobrar delles a divida por inteiro sem deducção da parte que 
tocaria ao devedor remittido.» 

O art. 1187 foi supprimido. 

CAPITULO XIII — CONSEyUENCIAS DA INEXECUÇÃO DAS 
ORRIGAÇÕE3 

Art. 1188 (alterado). «Não cumprindo a obrigação, ou dei- 
xando de cumpril-a pelo modo devido, respondo o devedor por 
perdas e damnos, uma voz que não pôde achar-so isempto da 
culpa.» 

Art. 1189 (alterado). «Nos contractos unilateraes responde 
por culpa a parle a quem aproveita o contracto, e sóraonte por 
dólo a parto a quem ello não traz vantagem. 



Nos contractos bilatoraos, respondo cada uma das partos por 
culpa.» 

Art. 1190 (dizendo « Salvos os casos dos artigos seguintes, 
o devedor não responde, etc... si expressamente não se tenha por 
elles responsabilisado.»). 

Art. 1191. Sem emenda. 
Art. 1192 (dizendo:... «ou de íorça maior, salvo si tiver 

purgado a móra, ou provar que o damno sobrevivia, etc...».) 

CAPITULO XIV — DAS PERDAS E D AM NOS 

Art. 1193 (alterado). «São devidos perdas e damnos desde 
que o devedor não cumpriu a obrigação no tempo e pela fôrma 
devida.» 

Art. (novo). «Quando a inexecução ou má execução se 
fizer sem culpa do devedor, limitar-se-ão as perdas e damnos ao 
valor effectivo da prestação.» 

Art. 1194 (dizendo): « como o que rezoavelmente deixou 
de ganhar. Mas, o devedor que deixou de pagar no tempo e 
pola devida fôrma só responde pelos lucros que forem ou, etc...» 

Art. 1195 (eliminando:—mesmo e mesma.) 
Art. (novo). « O coobrigado solidário, por cuja culpa pa- 

receu a cousa devida, responde pelo respectivo valor com perdas 
e damnos, e os demais só polo valor.» 

Art. 1190 (dizendo-se: om na pena, em vez do: —sem pre- 
juízo da pena —: e eliminando o final: — ou segundo pre- 
ceito, etc...). 

CAPITULO XV — DOS JUROS LEGAES 

Art. 1197. Sem emenda. 
Art. 1198 (dizendo: «.... por determinação da lei ou quando 

as partes tiverem convencionado juros sem estipular a taxa.»). 
Art. 1199 sem emenda. 

TITULO III — DA CESSÃO DE CREDITO 

Art. 1200 (alterado). «O credor pôde ceder o seu credito si 
a isto não se oppuzer a natureza da obrigação, a lei ou conven- 
ção com o devedor.» 



Art. 1207. Sem emenda. 
Art. 1201 (alterado). «Salvos os casos dos arts.... (liypo- 

theca e títulos ao portador) e do seguinte: a transferencia de 
um credito, etc....» 

Art. 1202 (alterado). « A disposição do artigo precedente não 
se appliea á transferencia de credito operado em virtude do lei 
ou sentença.» 

Art. 1203 (accrescentando as palavras: e a terceiros ■, depois 
de — devedor— ; dizendo: lhes; e eliminando: esta e ou que 
elle declare acccital-a. Additou-se também o seguinte: «Terá 
igual effeito a declaração do devedor feita por escripto publico 
ou particular, de que teve sciencia da cessão realizada.».) 

Art. 1204. Como no projecto. 
Art. 1205 (dizendo): virias cessões notificadas. 
Art. 1200 (ilizendo): não pôde oppor ao cessionário de boa fé,etc, 
Art. 1207 foi deslocado. 
Art. 1208 (alterado). «Nacessão por titulo oneroso, o ce- 

dente fica responsável para com o cessionário pela existência do 
credito ao tempo da cessão, ainda que por isso se não responsa- 
bilizasse. A mesma responsabilidade, etc....» 

Art. 1209. Sem emenda. 
Art. (o 503 do projecto C. Rodrigues, substitutivo do Í210, a 

saber:—«O cedente obrigado a garantir ao cessionário, não res- 
ponde por mais do que recebeu delle e dos respectivos juros; 
deve, porém, indemnizal-o também pelas despezas da cessão e 
pelas que houver feito para cobrar do devedor.»). 

Art. 1211. Sem emenda. 
Art. 1212 (dizendo: «... mas o devedor que o pagar, não 

notificado da penhora, fica desonerado, eto...»). 
Art. 1213 (eliminando:—poranaiopía e uw). 
Levanta-se a reunião, e eu A. F. Coportino do Amaral, se- 

cretario da coramissão, lavrei a presente acta, que vai assignada 
pelos Srs. presidente o demais membros da mesma.—Epiíacio 
Pessoa. — O. II. de Aquino e Castro.—Joaquim da Costa Bur- 
radas.—Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida. 
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Acla ü 33a reniiíão 

No dia 3 de julho de 1900, reunida do novo a Comraissão, sob 
a presidência do Dr. Epilaoio Pessoa, foi lida o approvada a acta 
da vespera e passou-se á analyse do Titulo IV, cuja epigraphe foi 
alterada, assim também a do capitulo I. 

TITULO IV — dos contractos (alterada a epigraphe) 

CAPITULO I — disposições geraes (alterada a epigraphe) 

Art. 1214. Eliminando as palavras ; accorde e especialmente 
uma. 

Art. 1215 (alterado). « Convindo ás partes nos pontos essen- 
ciaes do contracto, presume-se este concluído, ainda que tenha 
sido adiado o accordo sobre pontos secundários. Si este não se 
verificar, o juiz poderá regulai os, tendo cm attenção a natureza 
do negocio. 

Art. 1216. Sem emenda. 
Art. 1217. Dizendo se : proposta em vez de — offerta. 
N. 1", eliminando: «fixação do?>; o, na segunda parte : «tam- 

bém». 
N. 21', eliminando: «uma» «fixação dc»; — «um» ; e dizendo: — 

«... para chegar a resposta ao conhecimento do proponente». 
N. 3°, eliminando: «fixação de» ; e, dizendo no fim, deste, em 

vez de: «do prazo». 
N. 4",... chegar, em vez de—chega. 
Art. 1218 (alterado). «Si a acceitação expedida em tempo 

chegar tarde, por circumstancia imprevista, ao conhecimento do 
proponente, deve este, etc... dar immediata informação, etc.» 

Art. 1219 (alterado). « A acceitação tardia importa recusa; 
e a que contiver addições, restricções ou outras modificações, 
vale por nova proposta.» 

Art. 1220. Dizendo: ««o /òr, em voz do — não é ; eliminando 
o segundo — quando ; dizendo : «... Reputa-se concluído o con- 
tracto, si a offerta não for recusada em tempo.» 



Art. 1221 (alterado). « Considora-so iuoxistente a acceitação 
si antes, ou ao mesmo tempj que cila, chegar a retractação do 
acceitante.» 

Art. 1222 (substituído). «Os contractos por correspondência 
epistolar ou telegraphica tornam-se perfeitos desde que a accei- 
tação é expedida, salvo o caso do artigo antecedente, ou si o 
proponente se houver compromettido a esperar resposta, ou si, 
sem ella, tiver decorrido o prazo convencionado.» 

Art. 1223 (alterado). « Reputa-se celebrado o contracto no 
logar em que foi proposto, salvo quanto á sua execução, o 
disposto no art. 35, lettra J.» 

Art. 1224 (alterado). «Quando o contracto exigir instrumento 
publico para sua validade, qualquer das partes pôde arrepender- 
se antes de lavrado o instrumento, salvo á outra a indemni- 
sação pelas perdas e damnos que do arrependimento lhe resul- 
tarem, e sem prejuízo do disposto nos arts. 1233 e seguintes 
do Capitulo III.» 

Manteve-se a idéa do projecto, contida na segunda parte 
deste artigo, contra o voto do Dr. Barradas que a eliminaria. 

Os arts. 1225 e 1226 foram fundidos e alterados pela seguinte 
fôrma : « No caso em que o instrumento não seja da substancia 
do contracto, mas necessário apenas para sua prova, e por im- 
possibilidade do momento, não se tiver lavrado o instrumento, 
e as partes se tiverem compromettido, por oscripto assignado, a 
fazer lavral-o depois, nenhuma dellas mais se pôde arropondor 
contra a vontade da outra ; o neste caso, a parte pôde requerer 
ao Juiz que obrigue a arrependida a assignar o mesmo instru- 
mento, sob pena de llcar valendo como titulo a respectiva 
sentença.» 

O art. 1227 foi eliminado, por estar em contradicção cora o 
art. 145, § 2". 

O art. 1228 também foi eliminado. 
Art. 1229. Dizendo-se: «Os contractos benodcos devem 

ser interpretados restrictamente, de accordo com o art... (o sub- 
stitutivo do 1189). 

O Dr. Olegario votou contra a emenda deste artigo, por 
entender que todos os contractos devem ser interpretados se- 
gundo o conteiido respectivo restrictamente. 
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Art. 1230 (alterado). « A prestação impossível não invalida o 
contracto quando a impossibilidade õ relativa, ou, no caso de 
contracto sob condição suspensiva, tornando impossível a 
prestação antes do implemento da condição.» 

CAPITULO II— DOS CONTRA.CTOS SYNALIAC.MATICOS 

Art. 1231 (alterado). «Nos contractos synallagmaticos nenhum 
dos contractantes prde reclamar o cumprimento da prestação 
ao outro sem que primeiro tenha cumprido a sua, salvo...» 

Vrt. 1232 (alterado). « O distracto deve ser feito pela mesma 
fôrma por que foi o contracto, mas a quitação vale, qualquer 
que seja a fôrma por que fôr dada.» 

CAPITULO III — DAS ARRUAS 

Art. 1233 (alterado). «O signal, ou arrhas, dado por uma 
á outra parte faz presumir o accordo de ambas e torna obri- 
gatório o respectivo contracto.» 

Art. 1234 (alterado). « Podem, entretanto, as partes esti- 
pular que, apezar da tradição das arrhas, é pormittido o arre- 
pendimento. 

Neste caso, si o arrependido for o que deu as arrhas, perdel-as-á 
era proveito do outro ; e si for o que as recebeu, deverá resti- 
tuil as em dobro.» 

Art. 1235. Dizendo-se: «... as arrhas consistentes em di- 
nheiro devem ser levadas á conta da prestação. Fôra dessa hy- 
pothese, devem ser restituidas quando concluído o contracto ou 
quando desfeito por mutuo accordo, caso fortuito, ou condição 
resolutoria.» 

Art. 1236. Dizendo-se: «Si o que deu..., eliminando sua 
antes de prestação ; dizendo-se : rescisão d) contracto, em vez 
de resilição do convênio... e, eliminando: conlrahente; sup- 
priraida a segunda parte do artigo : Si nas hypotheses.» 

CAPITULO IV — DAS KSTIPULAÇÕF.S EM PAVOR DE TERCEIROS 

Art. 1237 (alterado). «O que estipula em favor de terceiro 
pôde exigir a execução da obrigação. 
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Ao lercciro, am favor de quem foi estipulada a obrigação, ó 
também facultado exigir a execução delia, ficando sujeitos, 
todavia, ás condições e modali lades do contracto, que pôde 
ser modificado nos termos do art. 1239.» 

Art. 1238 (alterado). « Si ao terceiro, cm favor de quem foi 
feito o contracto, couber o direito de reclamar a sua execução, 
não pôde o estipulante exonerar o devedor.» 

Art. 1239 (alterado). « O estipulante pode, porém, reserva, 
etc... sem necessidade do consentimento da parte com quem 
contractou, nem do terceiro em favor de quem foi estipulado. 
Tal substituição, etc...» 

CAPITULO V — DOS VÍCIOS REDHIBITOIUOS 

Art. 1210. Eliminando míu e dizendo .gue a tornem im- 
própria ao uso a que é destinada ou lhe diminuam o valor.* 

Art. 1341. Sem emenda. 
Art. 1242 (substituído). « A ignorância dos vicios redhibitorios 

não exime da respectiva responsabilidade, salvo clausula ex- 
pressa.» 

Art. 1243 (alterado). « Si o alienante conhecia o vicio re- 
dhibitorio, que tornava a cousa imprópria, deve restituir o equi- 
valente que recebeu e responde por perdas e damnos. Si o não 
conhecia será obrigado apenas a restituir, etc...» 

Art. 1244. Eliminando jd antes de em poder, o dizendo : 
acontecer, em vez de acontece ; do vicio, e não de vicio, o... «jd 
existente na occasião em que se fez a tradição*. 

Art. 1245. Dizendo: rescindindo, om vm áo resilindo ] g, aba- 
timento no, em vez do diminuição do*. 

Art. 1246. Dizendo: « A acção redhibitoria ou a acção para 
abatimento no preço deve ser proposta dentro dos seis mezes se- 
guintes á tradição, si a cousa fôr immovel, ou dentro de 15 dias, 
si fôr movei.» 

Art. 1247 (alterado). « Não tem logar nenhuma destas ncções 
si a cousa tiver sido vendida èm hasta publica.» 
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CAPITULO VI — DA EVICQÃO 

Art. 1248. Dizendo: «... sempre que por clausula expressa 
não for excluída essa responsabilidade.* 

Art. 1249. Dizendo: «As partes podem.» 
Ait. 1250. Dizendo; « «jcepío, em vez de saluo, e eliminando: 

instrumento do*. 
Art. 1251. Dizendo: «Si não houver declaração expressa sobre 

a evicção, o que a soffreu tem direito de reclamar.» 
N. 1, (eliminando lhe); 
N. 2, (como no projecto); 
N. 3, « As custas judiciaes que tiver pago por causa da 

demanda » (Eliminando o resto); 
N. 4, «As iespezas do eontracto, etc... (Eliminando lhe). 
Art. 1252 (alterado) « Não cessa a obrigação de restituir, si 

a cousa alienada estiver consideravelmente deteriorada por força 
maior, caso fortuito ou negligencia do adquirente.» 

Art. 1253 (alterado). «Si o adquirente tiver auferido van- 
tagens das deteriorações, etc..., indemnisal-as, será deduzido 
da quantia que tiver de pagar ao alienante o valor de taes van- 
tagens.» 

Art. 1254 « Eliminando-se : que q forem, e dizendo-se: abo- 
nadas ao que soffreu a evicção, devem ser pagas pelo alienante. 

Art. 1255. Dizendo: alienante, em vez ie alheiidor •, e: o 
valor recebido por ellis será levado em conta da restituiçã) 
devida pelo mesmo ao alienante, 

Art. 1256. Eliminando : não obstante, e dizendo : pàde o que 
a soffreu optar pela rescisão do eontracto ou pela restituição. 
(Aparte)... 

Art. 1257 (alterado). O «valor da perda na hypothese do 
artigo anterior será calculado em relação ao que tinha a cousa 
ao tempo da evicção.» 

Osarts. 1258 o 1259 foram substituídos pelos arts. 576 e 
577 da Consolidação das Leis Civis por Teixeira de Freitas, a 
saber: 

Art. « Para exercer o sou direito, o alienante nos termos 
deste capitulo (por causa da evicção), o comprador deve denunciar 
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ao veudedor o litigio proposto no tempo e pela fôrma que 
determinaram as leis do processo.» 

Art. « Não pôde o comprador demandar pela evieção : 
1", si foi privado da cousa comprada, não pelos meios judi- 

ciaes, mas por caso fortuito, força maior, roubo ou furto ; 
2", si sabia que a cousa era alheia.» 

Levanta-se a reunião, e eu A. F. Copertino do Amaral, se- 
cretario da Commissão, lavrei esta acta, que vai assignada pelos 
Sjrs. presidenteedemais membros presentes.—£))i<acto l'essúa.— 
O, H. de Aquino e Castro,— Joaquim da Costa Barradas.— 
Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida. 



Acta da 34a reunião 

No ilia -"i de julho de 1900 a commissão, sob a presidência do 
Dr. Epitacio Pessoa, approvou a acta do dia 3 ; passando a ana- 
lysar o Titulo V, que se inscreve — Das diffcrcntes espades de 
conlraclo—, em cuja opigrapho foi eliminada a partícula — 
Das —. 

CAPITULO I — DA COMPRA E VENDA 

Apozar do dividido em duas secções, sendo a ultima ainda sub- 
dividida em lettras indicativas de algumas cláusulas especiaes de 
contractos, notou a commissão, entre outras deficiências, falta de 
disposições conoer nentes ao pacto commissorio, aos contractos 
aleatórios e á lesão, manifestando-se o Dr. Barradas contra a 
inclusão desta ultima e assim, neste ponto,de aocordo com o pro- 
jecto ; venda entre cônjuges e entre co-propretarios; materiaes, 
todas estas que a commissão resolveu considerar, inserindo os 
preceitos respectivos nos logares próprios. 

No exame desta parte do codigo, fez a commissão as seguin- 
tes emendas : 

secção I — Disposições gera es 

Art. 1260 (alterado). «Pelo contracto de compra e venda 
um dos contrahentes obriga-se a transferir a outro a propriedade 
de uma cousa c este outro a pagar-lhe por ella preço certo em 
dinheiro.» 

O art. 1261 foi supprimido. 
Art. 1262 (alterado). «A fixação do preço pódc ser deixada 

a arbítrio do terceiro ou terceiros, que os contractantes logo 
designarem ou prometterem designar. Si o terceiro não quizer 
ou não puder acceitar a incumbência do contracto, ficará sem 
effeito ; salvo si os contractantes concordarem na designação 
de outra pessoa.» 

Art. 1263 (alterado). « Pôde também a fixação do preço ser 
feita pelo do mercado ou da bolsa em certo determinado dia e 
logar.» 
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Art. 1264 (alterado) dizendo : — «E* nullo, etc ao arbl' 
trio de uma das partes sóiuente.» 

Art. 1205 (alterado). «A compra e venda, quando pura, 
considera-se perfeita e obrigatória para os contractantés desde 
que accordarem no objecto o no preço.» 

Art. novo (o art. 593 e seus §§ do projecto Coelho Rodri- 
gues ). «Até o momento da tradição os riscos da cousa correm 
por conta do vendedor, c os do preço por conta do comprador. 

§ 1." Todavia, os riscos fortuitos, que occorrerem no acto 
de contar, marcar ou assignalar as cousas, que coramumente se 
recebem contando, pesando, medindo ou assignalando, e que já 
tiverem sido postas pelo vendedor á disposição do comprador, 
correm por conta deste. 

§ 2." Também correm por conla do mesmo os riscos das 
referidas cousas, occorridos durante a móra do recebimento, 
desde que o vendedor as tiver posto ã disposição do comprador, 
nas condições, no tempo o no logar ajustados.» 

Art, 1266 (alterado). «Si, porém, por ordem do comprador, 
o vendedor expedir a cousa vendida para logar diverso, os 
riscos correm por conta do comprador desde que a cousa fôr 
entregue a quem deva transportal-a; salvo si o vendedor se 
afastar das instrucções do comprador.» 

O art. 1267 fundido cora o 1268. 
« As despezas da tradição são a cargo do vendedor e as do 

instrumento, quando necessário, a cargo do comprador, salvo 
clausula em contrario.» 

Art. 1269 (alterado). «Não sendo a venda a credito, o ven- 
dedor não é obrigado a entregar a cousa sem receber o preço.» 

Art. 1270 (alterado). «Ainda concedido prazo para paga- 
mento, sl, antes da tradição, o comprador tornar-se insolvavel 
pôde o vendedor sobroostar etc....» 

Art. 1271 eliminando as palavras cousa alyunta ; o dizen- 
do :.... « descendentes o eonsintam ». 

Art. 1272 (alterado). «Os paes não podem comprar nem 
mesmo, etc »; eliminando o segumlo nem; substituindo o 
terceiro nem por ou, e dizendo pátrio poder em logar do — poder 
paterno. 

Art. 1273 (dizendo: —«Incorrem na mesma etc, 
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N. Io, eliminando protutores-, accrescentando: testamenteiros 
depois de — curadores. 

N. 2o, eliminado ou prociíracíom o dizendo: qmnto em voz 
do em relação. 

N. 3o, substituindo em relação por quanto, supprimindo dos 
antes de estabelecimentos o eliminando; públicos depois da mesma 
palavra. 

N. 4°, eliminando í/ejwúo; substituindo quaesquer por—ou- 
tros ; em relação por quanto, e dizendo no lim : — « tri- 
bunil, juiso ou conselho, no logar onde exercerem suas funcções.» 

O art. 1274 fundido com o 1275. 
« Esta prohibição comprebende a venda ou cessão de credito, 

salvo entre co-herdeiros ou em pagamento de divida ou para 
garantia de bens já possuídos pelas pessoas mencionadas no n. 4 
do artigo antecedente.» 

Art. 1270 (alterado). «A disposição do artigo antecedente 
estende-se aos advogados e solicitadores, quanto aos bens, etc.... 
em que uns o outros íntervierem por sua profissão ou em razão 
delia.» 

Art. 1277 (alterado). «Si a venda se realizará vista do 
amostras etc as mesmas qualidades das amostras.» 

Art. 1278 (alterado). « Sr o vendedor de um immovel deter- 
mina a sua área e esta não se encontra oxacta, tem applicação o 
disposto no Capitulo V do Titulo anterior, salvo si a venda foi 
feita como de corpo certo e a extensão apenas enunciativa.» 

Art. 1279 (alterado). « Nas cousas vendidas conjunctamento o 
formando um todo, o defeito occulto de uma autorisa a rejeição 
de todas.» 

A^t. 1280 (alterado). «O vendedor de causa movei pôde esti- 
pular, etc., si não transmitte ao comprador antes do paga- 
mento do preço, podendo apartar-sa do contracto pela mora do 
comprador.» 

Art. novo (o art. 1504 do Codigo Civil Portuguoz): 
« Não podem comprar nem vender reciprocamente os casados, 

excepto achando-se judicialmente separados de pessoas e 
bens. 

Paragrapho único. Não será, com tudo, havida como venda 
prohibida entre casados a cessão ou doação em pagamento, feita 
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pelo coojuge devedor ao seu consorte, por causa de alguma di- 
vida legitima.» 

Art. novo (o art. 1566 do leforido Codigo): 
« Não podem os co proprietários de cousa indivisivol vender a 

extranhos a sua respectiva parte, si o consorte a quizer tanto por 
tanto. 

O co-proprietario, a quem não se der conhecimento da venda, 
pódo, depositando o preço, haver para si a parto vendida a ox- 
tranho, comtanto que o requeira no prazo do seis mezos. 

Paragrapho unioo. Si forem muitos os co-propriotarios, prete- 
rirá o que tiver maior parte. Si as partes forem iguaes haverão 
todos os consortes, ou os quo a quizerem, a parto vendida, feito 
previamente o deposito do preço.» 

SECçÃo li — Cláusulas especiaes da compra e venda (alterada a 
epigraphe) 

A — Relrovenda — (Em vez de — Do resgate —) 

Art. 1281 (alterado). « O vendedor pôde resalvar o direito de. 
recobrar o immovel vendido dentro de certo prazo, mediante res- 
tituição do preço e mais despezas feitas pelo comprador. E' pro- 
hibida a retrovonda nas cousas moveis.» 

Art. 1282 (alterado) dizendo-se Ires u/iwosem vez do c/nro nnnos, 
accrescontando-se: sob pena de reputar-se ndi escripto. 

No segundo membro diga-se: e em vez da mas, 
Art. 1283 eliminando: «éimprorogavel, e. » 
Art. 1284 (alterado). « Na retrovenda o vendedor conserva 

sua acção contra terceiros adquirentes, ainda que não tivessem 
estes conhecimento daquella clausula.» 

Art. 1285 (alterado). « Si dilferentes pessoas tiverem direito 
de resgatar a mesma cousa vendida o sómento uma o exercer, o 
comprador pôde fazer intimar as outras para accordarem no res- 
gate total.» 

§ 1.° (dizendo: «.interessados, em vez de titulares do direito de 
resgate, etc.») 

S 2.° Substituído pela matéria do art. 058 do projocto Coelho 
Rodrigues, a sabor: 
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« Si os differentes consenhores do prédio alienado, sob condição 
de retrovenda a uma mesma pessoa, não o venderam conjuncta- 
mente e por um mesmo acto, cada um de per si poderá exercer 
o seu direito de resgate sobre a respectiva parte, sem que o 
comprador possa obrigar os demais a resgatarem-no integral- 
mente.» 

B — Venda a contento 

0 art. 1286 substituído pelo art. 2075 do Esboço de Teixeira 
de Freitas: 

« A venda a contento reputar-se-ha feita sob condição suspen- 
siva si no contracto não se lhe tiver dado expressamente o cara- 
cter de condição resolutiva. Nesta especie de venda entra a de 
líquidos e de outras cousas que é possível provar.» 

Art. 1287. Supprimidas as palavras gryphadas — si agradar. 
Art. 1288 (alterado). « Si o comprador não fizer dentro do 

prazo alguma declaração, reputa-se, etc... 
Vale todavia como declaração de que lhe agradou a consa o 

pagamento do preço quando a clausula tiver o caracter suspen- 
sivo.» 

Art. 1289 (alterado). « Não havendo, etc... terá direito de 
intimal-o judicialmente para que o faça em prazo improrogavel, 
sob pena de considerar-se a venda perfeita.» 

C — Preempção ou preferencia (alterada a epigraphe) 

Art. 1290 (alterado). « A preempção, ou preferencia, impõe 
etc... quando quizer alienar por venda ou doação em paga- 
mento, para que este a recobre tanto por tanto.» 

Art. (novo). « A'União, ao Estado ou ao município corro o 
dever de offerecer ao proprietário o iraraovel expropriado pelo 
valor da desapropriação, no caso de se não verificar o fim para 
que foi desapropriado.» 

Art. 1291 (alterado). « O vendedor a quem constar que a cousa 
vai ser alienada pódo também notificar ao comprador, que fará 
valer o seu direito de preferencia.» 

Art. 1292 (alterado, corrigindo a citação, que ó o art. 1290 do 
projecto e supprimindo: constituição de, além ; e substituindo-se 
propriedade por domínio). 

a. c, C. 
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Art. 1293 (dizendo «... seguintes ao cm que o comprador 
tiver affrontado, sob pena de perder aquelle direito»). 

No segundo período eliminem-se as palavras:— «a cousa — e 
— do lapso». 

O art. 1294 sem emenda. 
Art. 1295 (alterado).« O que exerce, etc... pelo comprador 

ou mais ou menos si assim foi ajustado, bem como a satisfazer 
outras vantagens que o mesmo comprador tenha achado além do 
preço da venda, sob pena de resolver-se o seu direito.» 

Art. 1296 (alterado). « Si o comprador não fizer sabor ao ven- 
dedor o preço e as vantagens que lhe olferecem pela cousa, res- 
ponde por perdas e damnos.» 

Art. 1297 (alterado). « O direito de preferencia não pôde ser 
cedido nem passa aos herdeiros.» 

D — Pado de melhor comprador 

Art. 1298 (dizendo no 2o período: exceder de Ires annos), 
Art. 1299 (dizendo: vale por condição rcsolutica). 
Os arts. 1300 e 1301, sem emendas. 
Art. 1302 (dizendo: « Si dentro do prazo fixado o vendedor não, 

etc...»). 
E — Pado commissorio 

Art. (novo). «Ajustado que fique desfeita a venda, si não 
for pago o preço até certo dia, pôde o vendedor, não pago, des- 
fazer o contracto ou pedir o preço.» 

Art. (novo). «Será admittido o comprador a offerecer o 
preço, ainda passado o dia: Io, quando não for citado por esta 
clausula;20, si allegar justa causa que o tivesse impedido do 
pagamento. 

Paragrapho único. Não dependo da citação para ser des- 
feita, nos termos do artigo antecedente, a venda que versar 
sobre cousa movei.» 

CAPITULO (novo) — da lesão 

Art. Nos contractos em que se dá uma cousa por outra ha 
lesão enorme, sempre que uma dellas exceda era metade o justo 
valor da outra. 
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Art. A' parte lesada cabe neste caso acção para rescindi 
o contracto sem que liaja mister provar outra cousa mais quev 
própria desproporção de valores. 

Art. Na compra o venda o vendedor ó lesado em mais de 
metade quando vendeu por menos de cinco aquillo que na ver- 
dadeira e commum estimação valia dez ao tempo do contracto; 
o comprador, quando comprou por vinte o que na estimação 
verdadeira e commum valia dez ao tempo do contracto. 

Art. O comprador demandado pela acção de lesão tem es- 
colha ou para restituir ao vendedor a cousa comprada ou para 
inteirar o.justo preço, segundo o que a cousa valia ao tempo do 
contracto. 

Art. O vendedor demandado tem igual opção o pôde, em 
vez do preço que restitue, recebendo à cousa vendida, tornar 
somente o excesso regulado pelo dia do contracto. 

Art. A acção de rescisão por lesão enorme não passa a 
terceiro nem contra terceiro; não flea, porém, o comprador quo 
alienou isento de inteirar ao vendedor o justo preço de confor- 
midade com o art  

-Art. O valor para determinação da lesão nos outros con- 
tractos ó sompre o da data de sua celebração. 

Art. Não tem logar a rescisão por lesão enorme: 1°, nos 
contractos cujo objecto for duvidoso ou dependente de eventua- 
lidades ; 2", nas vendas judiciaes e arrematações em hasta pu- 
blica ; 3o, perecendo a cousa sobre que verse o contracto que se 
quer rescindir; 4", em favor de proíissionaes nos contractos 
sobre objecto de sua profissão. 

Art. Prescreve em dous annos a acção de rescisão por 
motivo da lesão enorme a contar da data do contracto ; este 
lapso corre contra monores durante o prazo estipulado para o 
exercício do resgate. 

CAPITULO (novo) — d.vs vendas aleatórias 

(Incluem-so os arts. 2109 a 2112 do Esboço do Teixeira do 
Freitas, que seguem): 

Art. Si a venda for aleatória por se ter vendido cousas 
futuras, tomando o comprador a si o risco de não virem a 
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existir, o vendedor terá direito a todo o preço, ainda que a cousa 
não venha inteiramente a existir, si do sua parte não tiver ha- 
vido culpa. 

Art. Si for aleatória per se ter vendido cousas futuras, 
tomando o comprador a si o risco do virem a existir em qual- 
quer quantidade, o vendedor também terá direito a todo o preço, 
ainda que a cousa venlu a existir em quantidade muito inferior 
ã esperada, si de sua parto não houver culpa. 

Mas, si a cousa não vier inteiramente a existir, não haverá 
venda por falta da objecto, e o vendedor restituirá o preço, si 
já o houver recebido. 

Art. Si for aleatória por se ter vendido cousas exis- 
tentes sujeitas a altura risco, tomando o comprador a si esse 
risco, o vendedor terá igualmente direito a todo o preço, ainda 
que a cousa já tivesse deixado de existir no todo ou em parte no 
dia do contracto. 

Art. A venda aleatória do artigo antecedente poderá 
ser annullada como dolosa pela parte prejudicada, si ella 
provar que a outra parte não ignorava o resultado do ris 'o a 
que a cousa estava sujeita. 

CAPITULO (o II do projecto) — da troca 

Art. 1303 (supprimindo: —por analogia e substituindo 
feitas por: co m). 

O n. 1 (como no projecto). 
O n. 2, assim concebido: « São nullas as trocas desiguaes 

entre ascendentes e descendentes sem consentimento dos outros 
descendentes.» 

CAPITULO (o 111 do projecto) — das doações 

secção I — Disposições geraes 

(Em vez de — Natureza e modalidades das doações). 
Art. 1301 (alterado). « R* doação o acto entre vivos, pelo 

qual uma pessoa, por liberalidade, transfere da sou patrimônio 
uma cousa para com ella augmentar o de outra que concorda em 
acceital-a.» 
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Art. 1305 (alterado). «O doador pode fixar prazo para que o 
donatário declare si aeceita a doação, e, findo o prazo sem de- 
claração alguma, entende-se que houve acceitação.» 

Art. 1306 (substituindo-bem-por: objecto). 
Art. 1307 (alterado). «As doações que tiverem de produzir 

effcito por morte do doador, teera a natureza de disposições de 
ultima vontade e ficam sujeitas às regras estabelecidas no titulo 
relativo aos testamentos. 

As disposições deste artigo não abrangem as doações para 
casamento, ainda que tenham de produzir effeito por morto do 
doador.» 

Art. 1308 (alterado). « As doações devem ser feitas por instru- 
mento publico ou particular, segundo se trata de bens de raiz ou 
de moveis.» 

« A acceitação, etc.,..» 
Paragrapho único (dizendo :... «sobre bens moveis de pequeno 

valor, etc...»). 
Art. 1309 (dizendo:.,. Compete a seus paes o direito de 

acceital-a.»). 
Art. 1310 {puderem em vez de podem). 
Art. 1311 (supprimindo; de qualquer cdade que estes sejam, e 

dizendo: adiantamento de sua legitima). 
Art. 1312 falterado). « Si o doador proraetteu uma subvenção 

que tenha de ser cumprida por prestações periódicas, esta 
obrigação extingue-se por sua morte, salvo prova do vontade 
contraria.» 

Art. 1313 (sem alteração.) 
Art. 1314 (dizendo: delle e não: delles ; e no segundo período: 

clausula reversiva e instrumento publico). 
Os arts. 1315, 1316 e 1317 sem emenda. 
Art. 1318 (dizendo: declaração vm vez de: estipulação; partes 

em vez de; porções; o eliminando: deltas, etc., até ao fim). 
Paragrapho único (dizendo:... «entender-se-ha entre elles 

o direito de accrescer, si não houver clausula contraria). 
Art. 1319 (aocrescentando-se: « nem está sujeito á evicção, 

salvo a disposição do art. ). 
Art. 1320 (e, em vez de esld; no, em vez de pelo ; si era vez 

de quando e de interesse geral em vez de — da sociedade*). 
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Na secunda parto diga-so: — « Si o encargo for desta ultima 
especio, o Ministorio Publico pôdo, etc.» 

SECçÃo II — Revogação das doações 

Art. 1321 (substituído pelo art. 1482 do Codigo Civil Por- 
tuguez, eliminada neste a palavra consummadas e supprimido 
também o n. Io). 

— « As doações só podem ser revogadas, além dos casos em que 
o pôde ser qualquer contracto: 

1" (o 2o) por ingratidão do donatário ; 
2° (o 3o) por inolílciosidade.» 
Art. (novo). «A superveuiencia de íilhos legítimos ou 

daquelles a quem compete legitima aniiulla de pleno direito a 
doação si o doador ao tempo da doação não tivesse nenhum 
filho ou descendente.» 

Art. (novo). «Revogada por essa causa a doação, os 
bens doados revertem livres do encargos e com os fructos desde 
o nascimento dos filhos.» 

Art. 1322 (alterado). «O direito de rovdgar as doações, por 
ingratidão do donatário, não pôde ser renunciado antecipada- 
mente.» 

Art. 1323 (alterado). «A revogação por ingratidão só tem 
cabimento.... (eliminado et/a no n. 4).» 

Art. 1324 (eliminando — da doação). 
Art. 1325 (alterado). «Este direito não se transmitte, etc... 

mas os primeiros podem prosoguir na acção iniciada,pelo doador, 
e contra os sigundos pôde ser contiuuada, si o donatário fallecer 
depais da lide contestada.» 

Art. 1326 (eliminando:—di c/oapcro, a, antes de obrigação, 
e equil üivamente) 

Art. 1327 (dizendo:— puramente, em vez de — exclusiva, 
mente ; e «... as que se fizerem em cumprimento de uma obriga- 
ção natural e as feitas para determinado casamento»). 

Art. 1328 (dizendo: estiver, em vez de— se constituir). 
Eu A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, lavrei 

esta acta, que vai assignada pelo Sr. Presidente e demais mem- 
bros da meim&.—Epitacio Pessôa.—O. II. de Aquino e Casi>-o.— 
Joaquim da Costa Barradas.—De. Francisco de Paula Lacerda 
de Almeida. 
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Acta ila 35a reunião 

No dia9 de julho da 1900, reunidos os Drs. Olegario, Barradas, 
Lacerda e Amphilophio, approvou-se a acta da reunião do dia 5 
e passou-se á analyse do capitulo relativo à locação. 

CAPITULO (o IV do projecto)—da locação 

SECÇÃO I — Locação de cousa. A — Disposições geraes — (Suppri- 
raida a epigraphe « sub-secção I») 

Art. i;!29 ( dizendo-se : « não fungível » em vez de—« in- 
lungivel » e accresceutando-se a seguinte alinea): 

« A locação de imrnoveis também se chama arrendamento.» 
Art. 1330 (dizendo-se no n. Io: «cousa alugada, com suas 

pertenças...»; e no n, 2o: «I/te» em vez de :—«ao loca- 
tário » — e « uso » — em vez de « gozo»). 

Art. 1331 ( alterado ). « Si durante o tempo da locação a 
cousa se deteriorar sem culpa do locatário, pôde este ou pedir 
reducção proporcional do preço, ou resilir do contracto, no caso 
de não preencher a cousa o flm a que era destinada.» 

Art. 1332 (alterado). « O locador d obrigado a garantir ao 
locatário o uso da cousa contra os embaraços ou turbações de 
terceiros fundados em direito que tenham sobro ella e responde 
pelos prejuízos provenientes dos defeitos ou vícios anteriores da 
cousa, ainda mesmo que os ignorasse.» 

Art. 1333: 
N. 1° ( alterado).« A servir-se da cousa alugada para os 

usos convencionados ou, na falta de convenção, presumidos 
conforme a natureza da cousa o as circumstancias do contracto, 
com o cuidado que teria com cousa sua; » 

N. 2o ( alterado ). «A pagar pontualmente os alugueis nos 
prazos ajustados, o na falta de ajuste, segundo o costume do 
logar ;» 

N. 3o ( alterado ). « A levar ao conhecimento do Iccador as 
turbações do terceiros fundadas em direito ;» 
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N. 4" ( novo ). « A restituir a cousa, fln Ia a locação, no es- 
tado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturaes do uso.» 

Art. 1334 ( alterado ). « Si o locatário der á cousa applicação 
diversa da convencionada, ou da para que é destinada, pôde o 
locador rescindir o contracto e exigir perdas e damnos. O 
mesmo direito lhe cabe si por abuso o locatário damniflcar a 
cousa alugada.» 

( Eliminou-se o art. 1335 por ter sido a matéria respectiva 
contemplada no n. 4 do art. 1333.) 

Art. 1330 { alterado ). « Havendo estipulação do prazo para 
a duração da locação antes de esgotado, não é licito ao locador 
retirar a cousa alugada, nem ao locatário entregai a áquelle, 
salvo pagando por inteiro o preço da locação pelo resto do 
tempo estipulado, 

Art. 1337 ( eliminando as palavras finaes : — ao locatário). 
Art. 1338 ( dizendo-se — « continuar » — em vez de — « con- 

tinúa » — e eliminando-se a conjuncção — « e » — antes de 
sem — ). 

Art. 1339 ( alterado ). « Si o locatário, apezar de notificado, 
deixar de fazer a restituição pagará, emquanto a tiver era seu 
poder, o aluguel que o locador arbitrar ou responderá pelo 
damno que a cousa venha a soffrer ainda proveniente de caso 
fortuito ou força maior.» 

Art. 1340 ( dizendo-se « — O wlquirente..,* era vez de ; «O 
novo adquirente...»). 

Páragrapbo único (dizendo-se « Nos arrendamentos porém 
de iramoveis... etc»). 

Art. 1341 (sem emenda). 
Art. 1342 ( dizendo-se: —... «época de vencimentos...-» em 

vez de « época da seu vencimento » e eliminando-se o segundo 
período). 

Art. 1343 ( alterado ). « Não é licito ao locatário reter a 
cousa alugada, salvo no caso de bemfeitorias úteis e necessá- 
rias feitas com o consentimento do locador. » 

Art. (novo). « O comprador de cousa alugada ou arren- 

dada não ó obrigado a respeitar a locação feita pelo vendedor e 
póie despejar o locatário, salvo disposição expressa no con' 
tracto.» 
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B — Locação de prédios (supprimida a epigrahe « Sub- 
secção II ») 

Art. 1344 (dizendo-se — «salvo reconducção — em vez de 
— salvo o direito de prorogação»), 

Art. 1345 { alterado). « Não havendo disposição expressa em 
contrario, o locatário de um prédio por prazo fixo pôde sub- 
local-o ou no todo ou em parte, antes ou depois de tel-o re- 
cebido, ou emprestal-o, continuando responsável para com o 
locador pela conservação do prédio e pagamento do aluguel. 

Pôde também ceder a locação, com o consentimento do lo- 
cador.» 

Art. 1340 ( alterado ). « O sublocatario responde subsidia- 
riamente ao senhorio pela importância que dever ao sublocador, 
quando este for demandado e ainda pelos alugueis que se ven- 
cerem durante a lide. 

Neste caso, notificada a acção do sublocatario e não decla- 
rando este na occasião que adiantou os alugueis ao sublocador, 
presumem-se fraudulentos os recibos de pagamentos adiantados, 
si não constarem do escripto com data certa.» 

Art. 1347 (dizendo-se Fóra do mesmo caso... em vez de 
— « Fóra deste caso.,.»). 

Art. 1348 ( alterado ). «Rescindida ou finda a locação, resol" 
vem-se as sublocações, salvo o direito de indemnisação que 
possa competir ao sublocatario.» 

Art. 1349 (dizendo-se Durante a locação... em vez de — Du- 
rante o prazo da locação...). 

Art. 1350 ( alterado ). «Si o prédio necessitar de reparações 
urgentes o locatário é obrigado a supportal-as.» 

§ Io, dizendo-se:... pôde pedir abatimento... em vez de... 
poderá pedir um abatimento... 

§ S", dizendo-se... ouso... em vez de... a posse...; com- 
modo... em vez de... commoda...; e... páde,., em vez de... 
poderá... 

Art. ( novo ) «Salvo clausula expressa em contracto, in- 
cumbo ao locador as grossas reparações necessárias para conser- 
vação do prédio, e as demais ao locatário.» 
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Art. 1351 (dizendo-se... nn momento de recehel-o, am vez 
de — no momento em que o recebe). 

Art. 1352 ( alterado e additado).«0 Iccatario é responsável 
pelo incêndio do prédio, si não provar caso fortuito ou força 
maior, vicio de construcção ou propagação do incêndio de outro 
prédio. 

Si o prédio incendiado for habitado por mais de um inquilino, 
todos são responsáveis pelo incêndio e até o proprio locador si 
nelle habitar, cada ura em proporção da parte que occupar, 
oxcepto provando-se que o incêndio começou na parte do prédio 
utilisada por um só dos moradores, que será o único respon- 
sável. » 

Art. 1353 (alterado). « Ao locatário do prédio notificado 
para entregal-o por não convir ao locador mais a continuação 
da locação por tempo indeterminado, concede-se o prazo de um 
mez para desoccupal-o, si for urbano ; e de seis mezes si íor 
rústico, salvo o disposto no art...» 

C,—Disposição especial aos prédios urbanos (alterada a epigraphe 
e supprimida a epigraphe Sub -Secção III), 

Art. 1354 (alterado): « Não havendo estipulação em contrario, 
o tempo da locação do prédio urbano será regulado pelos usos 
locaes.» 

J). — Disposições especiaes aos prédios rústicos (alterada a 
epigraphe e supprimida a designação de sub-socção IV). 

Art. 1355 (eliminada a palavra « Sempre »). 
Art. (o 761 do prbjecto Coelho Rodrigues (alterado) em sub- 

stituição ao 1356 do projecto Cio vis): 
« A locação sem prazo determinado presume-se contractada 

polo tempo necessário para o locatário fazer uma colheita. Si, 
porém, a respectiva plantação for daquellas que podem dar duas 
ou mais colheitas, presumir-se-ha que alocação so fez por tantos 
annos quantas forem as colheitas até tres.» 

Art. 1357 (sem emenda). 
Art. 1358 (alterado): « Si a colheita de um anno se perder no 

todo, ou ao menos na metade, por qualquer caso insolito, sem 
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culpa do locatário, pôde este pedir abatimento proporcional no 
aluguel, salvo ao locador provar que o prejuízo do anno foi 
compensado pela colheita extraordinária dos dous immediata- 
mente anteriores.» 

§ 2o, dizendo-se:— « locação em vez do «arrendamento»— «.lo- 
cidor »— em vez de «senhorio» e «as colheitas abundantes que 
tece durante todo o (empo do contraclo », om vez de — «as suas 
colheitas abundantes durante todo o tempo do contracto». 

Art. 1359 (altorado). « Si a locação for só por um anno e neste 
o locatário justificar prejuízos por força maior, ao menos da 
metade da colheita, pôde pedir abatimento proporcional do 
aluguel e mesmo a remissão total si provar que a colheita 
apenas cobriu as despezas do custeio.» 

Art. 1360 (alterado). « O locatário não tem, porôm, direito a 
reducção do aluguel si a perda dos fruetos for posterior á co- 
lheita, salvo si o aluguel era devido em uma quota dos fruetos, 
e provar quo não incorreu ora mora no pagamento nem em 
culpa pela guardados mesmos.» 

Ari. 1361 (alterado). « Cessa este mesmo direito quando o 
locatário, no contracto, tiver tomado sobre si o risco dos casos 
fortuitos.» 

Paragrapho único (art. 1362 alterado). « Não se compre- 
hendem nestes casos os ordinários de chuva, saraiva ou geada, 
mas só os extraordinários de inundação, guerra ou incêndio 
casual ou propositalmente ateado por pessoas extranhas.» 

Art. 1363 (alterado). « O locatário quo sahir é obrigado a' 
consentir ao que entrar o uso das accommodações necessárias 
para quo este comece o seu trabalho, e reciprocamente, o lo- 
catário que entra devo facultar ao que sahe o uso do que lhe 
é necessário para a colheita, conforme o costume do logar.» 

Eeu A. F. Copertino do Amaral, secretario da Commissão» 
lavrei esta acta, que vao assignada pelo Sr. Presidente e demais 
membros da mesma, quo estiveram presentes á reunião.— 
Epitacio Pessoa.— O. 11. de Aquino e Castro.— Amphiliphio.— 
Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida.—Jcaquim da Costa 
Barradas. 



Acla da 36a reunião 

No dia 10 de julho de 1900, sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio 
Pessoa, reuniram-se os Drs. Olegario, Barradas, Lacerda e Am- 
philophio; e, depois de approvada a acta do dia 9, occuparam-se 
da Secçrio II, relativa á locação de serviços. 

Começando por substituirá designação de Sub-Secções por 
lettras, alterou-se a primeira, que assim ficou: 

A—Disposições geraes 

Antes de analysar a matéria desta divisão, o Dr. Barradas 
observou que a Secção II era deficiente, visto que nada havia 
prescripto a respeito da locação de criados ou sobre serviço do- 
méstico, sobre as profissões liberaes e sobro a aprendizagem, 
assumptos esses que resolveram contemplar, ficando o Dr. La- 
cerda incumbido de redigir as respectivas disposições. 

Isto posto, passou-se à analyse dasalludidas disposições geraes 
sobro locação do serviços. 

secção ii—Locação de serviços. A—Disposições geraes (alteradas 
as epigraphes) 

Art. (2695, modificado, do Esboço T. de Freitas, em substituição 
ao 1364 do projecto).« Toda a espeeie de serviço ou trabalho 
licito, material ou immaterial, pôde ser contractada mediante 
retribuição em dinheiro.» 

« Paragrapho único. Si ocontracto não for retribuído ou si a 
retribuição não for em dinheiro, não será locação, mas, não 
obstante, será regulado pelas disposições desta secção no que lhe 
íor applicavel.» 

Art. (2698 modificado, do Esboço T. de Freitas, em substi- 
tuição ao 1365 do projecto). « Presume-se retribuído sempre o 
serviço profissional ou que constitue meio de vida e, si o sa- 
lário não for expresso, reputar-se-á ajustado, na falta de tabella 
ou tarifa legal, pelo preço do costume, ou o fixado por arbi- 
tramento.» 
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Art. 1366 (alterado). «Sem accordo reciproco, a prestação 
de serviços e o direito aos mesmos não podem ser cedidos.» 

Art. 1367 (dizendo-se :...«sí por caneenfíT? ou costume»... 
em vez do : « sempre por convenção ou pelo costume...»). 

Art. 1368 (alterado). « Si o credor dos serviços ficar consti- 
tuído em móra, o devedor pôde exigir o salario pelo serviço 
ajustado e não prestado em conseqüência da móra, sem ser 
obrigado a prestal-os depois.» 

« Deve, entretanto, ser deduzido da importância a pagar o 
valor que o devedor poupou com a falta de prestação de ser- 
viços, o que adquiriu por outro emprego delles ou o que deixou 
intencionalmente de perceber.» 

Art. 1369 (alterado e additado, tendo-se em attenção o dis- 
posto no § 3o do art. 1334 do Gol. Civ. Port.). « Si durante 
curto prazo, o devedor dos serviços ficar impedido de prestal-os, 
por causa de moléstia ou outra razão analoga, não perde por 
isso o direito á percepção do salario, mas este será deduzido do 
fundo de beneficência que porventura existir no estabeleci- 
mento, e na falta deste, serão as despezas deduzidas até metade 
do salario pelo tempo do impedimento.» 

« Neste caso, ó o credor dos serviços obrigado a soccorrer o 
devedor ou mandar tratal-o á custa do seu salario, si o não 
quizer fazer por caridade.» 

(A matéria do art. 1370 foi deslocada para a parte relativa 
aos serviços domésticos.) 

Art. 1371 (alterado). « O prazo da locição de serviços, pre- 
sume-se renovado, si, findo o estipulado, continuam os serviços 
a ser prestados sem impugnação, tanto de uma como de outra 
parte contractante.» 

Art. 1372 (alterado). « Não havendo determinação de prazo 
para os serviços, cada uma das partes póle rescindir o contracto 
quando entender, dando aviso prévio de sua resolução.» 

Art. 1373 (alterado). « O prazo de serviços pôde ser deter- 
minado por convenção, costume do logar, natureza delles ou fim 
para que foram contractados.» 

« 1.° Si o salario tiver sido fixado por mez ou por tempo 
maior, o aviso de que trata o artigo antecedente deve ser dado 
com 15 dias de antecedência. 
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8.° Si tivor sido fixado por semana ou por quinzena, o 
aviso deve ser dado com cinco dias de antecedência. 

3.° Si tiver sido fixado por dia, o aviso deverá ser dado 
do vespera.» 

Art. 1374 (alterado). « Havendo justa causa, podem as partes 
resilir do contracto, antes do termo fixado, sem observância 
dos prazos indicados.» 

Incluem-se aqui as idéas dos arts. 1379 e 1382 do Codigo 
Civil Portugez, alterada a redacção, relativamente á perda do 
direito ao salario por parte do devedor dos serviços, quando 
antes de findo o contracto este deixar de prestal-os; outrosim, ao 
direito do exigir do credor o salario por inteiro, quando des- 
pedido sem justa causa antes do terminado o prazo do ajuste. 

Art. (alterada a redacção do Cod. Civ, Port.). «O ser- 
viçal que abandonar arbitrariamente seu amo, antes que finde 
o tempo do ajuste, perderá o direito ás soldadas relativas a esse 
tempo, vencidas e não pagas.» 

Art. (alterada a redacção do Cod. Civ. Port.). «O amo 
que despedir o serviçal, sem justa causa, antes que finde o 
tempo do ajuste, será obrigado a pagar-lhe a soldada por in- 
teiro.» 

(Os arts. 1375 o 1376 foram deslocados prra a parte con- 
cernente aos serviços domésticos.) 

Art. 1377 (dizendo-se : corresponda — Q\n'yQZ de: «corres- 
ponde » — e : qualquer época — em vez de : « qualquer 
tempo »). 

Art 1378 (acrescentando no fim as palavras ; ou que os 
representar). 

Art. 1379 (dizendo-se : acolhido — em .vez do : «recolhido» . 
«o salario — em vez do : « á soldada » ; — o : deva — em 
logar de : «deverá »), 

Art. 1380 (alterado). «Depois dos 12 aunos, o menor tem 
direito a salario proporcional à sua idade, sexo e condição, se- 
gundo o costume do logar.» 

(Os arts. 1381 e 1382 som emenda.) 
Art. 1383 (alterado). «O credor do serviços devo providen- 

ciar para que, por falta de hvgiene ou do segurança nos lo- 
gares da prestação do serviço, ou dos dormitórios, quando for- 
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necidos por elle, não aconteça damno á saúde dos operários, 
sob pjna de responder por damno, segundo o estabelecido nos 
arts » 

Art. (novo). «As disposições garaes sob a lettra A não 
regem os serviços dos empregados públicos nem os dos colonos 
ou immigrantes estrangeiros, os quaes serão regulados por lei 
especial.» 

Neste ponto são incluídas as lettras B o C, em cujas divisões 
se trata da matéria concernente aos serviços domésticos e aos 
serviços immateriaes. 

B — Serviços domésticos (novo) — do proj. Coelho Rodrigues, 
menos os arts. 2372 a 2374. 

Art. Considera-se serviço doméstico todo o que ó pres- 
tado em casa do amo ou suas dependências, por criado ou ser- 
viçal para esse flm retribuído. 

Ari. Este serviço pôde ser contractado por tempo de- 
terminado ou sem determinação de tempo; nunca, porém, por 
toda a vida dos contrahentes ou do alguns delles ; pena do nul- 
lidade. 

Paragrapho único. Em falta de ajuste, outende-so que o 
prazo ó do um raez nas cidades e um anno no campo, salvo 
costumo local ora contrario. 

Art. O genero de serviço e o salario serão determi- 
nados a aprazimento das partes, e no silencio dellas, presu- 
me-se que o criado c obrigado a todo o serviço compatível com 
suas forças, sexo e condições, o que o salario ó o do costumo, 
pago mensalmente ou por semana, conforme o genero de serviço 
e o costumo do logar. 

Art. O ser viçai contractado por tempo certo ou sem 
determinação de tempo não pôde ausentar-se nem despedir-se 
sem justa causa e aviso opportuuo ao amo. 

Paragrapho único. Entende-se por aviso opportuno o que ô 
dado cora antecedência do 15 dias, nas cidades, o de um raez, 
no campo. 

O aviso é dispensado occorrendo caso urgente e imprevisto. 
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Art. Considera-se justa causa : 
1.° Necessidade de cumprir as obrigações legaes incompatíveis 

com a continuação do serviço; 
2.° Perigo manifesto de algum damno ou mal considerável » 
3.° Moléstia que impossibilite o criado a prestar serviços du- 

rante um mez ; 
4.° Mudança de residência do amo para. logar que não convo- 

nha ao serviçal ; 
5.° Falta de cumprimento do contracto por parte do amo ou 

qualquer excesso por elle commettido contra o criado, não 
sendo por elle provocado. 

Art. O criado que se despedir cora justa causa tem direito 
a todos os salarios vencidos. 

Art. O criado que se despedir sem justa causa e aviso 
opportuuo, ou abandonar arbitrariamente o serviço, perderá o di- 
reito ao salario vencido. 

Art. Não poderá o amo despedir sem justa causa o criado, 
excepto : 

1No caso de inhabilidade do criado para o serviço ajustado 
ou de manifesta e persistente negligencia no cumprimento de 
suas obrigações ; 

2.° Tendo o criado vicios ou moléstia contagiosa ; 
3.° Cahindo o amo em pobreza ou fallindo ; 
4." Mudando-so para outro município. 
Art. O amo que despedir o serviçal sem justa causa antes 

de flndo o tempo do ajuste, pagar-lhe-á por inteiro o salario cor- 
respondente a todo o tempo ajustado. 

Art. O serviçal ó obrigado: 
1.0 A cumprir as ordens do amo em tudo que não for illicito 

ou contrario ao contracto ; 
2.° A fazer o serviço que lhe incumbe, com diligencia, cuidado 

e boa vontade ; 
3.° A vigiar pelas cousas de seu amo e evitar, podendo, qual- 

quer damno a que se achem expostas ; 
4.° A responder pelas perdas e damnos que por culpa delle o 

amo soffrer. 
Art. O amo é obrigado: 
1.0 A velar pelo serviçal, sendo menor, e a corrigil-o, como si 

fóra ura tutor ; 
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2.° A indemaisal-o das perdas e damaos quo solTrer por culpa 
delle; 

3.° A soooorrel-o e miadal-o tratar no caso de moléstia, po- 
dendo dediuir de parte dos salários as despjzas, si não preferir 
fazel-o por caridade, não tendo o serviçal familia no logar ou 
qualquer outro recurso. 

Art. O contracto de serviço doméstico dissclve-se por 
morte do amo ou do serviçal. A morte do amo, porém, não 
autorisa as amas de leite a despedirem-se antes de findo o tempo 
do costume ou do seu contracto. 

Art. ( 1387 do C. C. Port. alterado): 
« A acção por soldadas prescreve ao cabo de um anno, de con- 

formidade com o artigo... e nella serão attendi Ias, salvo prova 
em contrario, as declarações regalares do amo quanto á data de 
entrada do criado para o serviço, importância do salario ajus- 
ta lo, pagamento dos vencidos, descontos e avisos de despedidas 

C — Serviços immateriaes ( novo ) 

Art. Os serviços immateriaes, a siber, aquelles era que 
predomina o trabalho intellectual. podem ser contractados e 
pagos na razão do tempo do trabalho ou somente da obra ou 
serviço a fazer. 

Art. Aos que forem contractados ou deverem ser pagos na 
razão do tempo do trabalho teem applicação os arts. ( 1366, 1367, 
1338, 13 )9, 1371 o 1372 locação de prédios ). 

Art. Quando não forem contractados, e deverem ser. pagos 
em razão do acto praticado ou dos serviços prestados por certo 
fim, ou do trabalho encommendado, a retribuição ou honorário 
será fixado por arbitramento, tendo-se attenção á importância 
especial dos serviços, á reparação de quem os houver prestado 
e ás posses de quem os houver recebido. 

Art. Os contractos com oscriptores, litteratos o artistas que 
se encarregarem da composição de uma obra para ser publicada 
ou explorada, regun-se pelo disposto nos arts. 757 a774 ( Pro- 
priedade litteraria ) e 1434 e 1485 ( Contr. de edição ). 

Art. As disposições dos artigos desta secção applicam-se 
aos serviços dos mandatários quo disso fazem profissão, ainda 

A. C. C. I7 
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quando quem os prestou seja representante do dono do negocio, 
como advogado e procuradores judiciaes, quando funccionarem 
sem procuração das partes, e cobradores de divida, quando dili- 
genciarem a cobrança mediante porcentagem ou eommissão sem 
terem mandato do credor. 

Paragraplio único. Ficam salvas as disposições deste Cocfigo 
relativas ao mandato, e as do Codigo Commercial sobre mandato 
o Comrnissão mercantil. 

Art. Os advogados, médicos e cirurgiões teem direito á 
remuneração de seus trabalhos, ainda que uelles não sejam bem 
succedidos. 

D — Serviço de transporte (a sub-secção II do projecto ) 

( Os arts, 138i a 1387 do projecto foram substituiJo? pelos 
arts. 769 a 775 do projecto C. Rodrigues e 2253 do projecto Fe- 
licio dcs Santos cm seguida transcriptos. No art. 771 do pro- 
jecto C. Rodrigues substituiu-se a palavra « embalagem » por 
« acondicionamento ».) 

Art. « Os emprezarios de transporte respondem pela segu- 
rança das pessoas que conduzirem, e teem, quanto aguarda c con- 
servação das cousas que Ibessãoconfiadas, as mesmas obrigações 
que os depositários.» 

Art. « As obrigações do emprezario publico de transportes 
compreliendem não só cs objectos que elles próprios recebera, 
como os que são recebidos pelos seus propostos ou entregues á 
disposição destes nos logares habitualmente destinados a esse 
fim.» 

Art. « O emprezario de transporte responde não só pela 
perda das cousas confiadas á sua guarda, como pelos damnos ou 
avarias que soíTrem até serem entregues ao destiuatario no 
logar de seu destino, salvo si provar que esses damnos ou 
avarias resultaram de defeito do acondicionamento, notado no 
recibo, ou do força maior ou caso fortuito, indepeudentes delles, 
dos seus prepostcs o da qualidade e capacidade dos seus meios 
de locomoção.» 

Art. «O emprezario de transporte responde também ptla 
môra, quando houver prazo estipulado ou usual para o serviço, 
ou ella for extraordinária e não justificada por força maior.» 
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Art. «O eraprezariode transporte deve ter um registro re- 
gular e seguidamente oscripto das quantias, objectos ou volumes 
de que se encarregar, e, si for matriculado, esse registro deverá 
ser feito em livro de talões, cujas folhas sirvam de documento 
ás duas partes.» 

Art. «Quando o serviço de transporte estiver regulado 
por decreto, estatutos de companhia, ou contractos commerciaes 
impressos o expostos ao conhecimente de todos os interessados, 
presume-se que ambas as partes conhecem e acceitam suas dis- 
posições para os casos não previstos neste codigo.» 

Art. « Os simples carregadores urbanos, suburbanos ou 
vicinaes ficam sujeitos às disposições desta secção, tanto 
quanto lhes possam ser applicadas, e ás posturas regulamen- 
tares das respectivas municipalidades.» 

Art. « Tendo sido convencionada a maneira como deve 
ser feito o transporte, o conductor, que o fizer em contravenção 
ao convencionado, responderá pela perda ou avaria da cousa 
transportada, ainda que provenientes de caso fortuito ou força 
maior, salvo si provar que a perda ou avaria succsderki, ainda 
que cumprisse o convencionado.» 

' / 

E — Empreitada ( a sub-secção 111 do projecto) 

Art. 1383 ( sem emenda.) 
Art. 1389 ( dizendo-se — estive)-— em vez de — está) 
Art, 1390 ( sem emenda). 
Art. 1391 ( dizendo-se — fornecer— em vez de — fornece). 
Art. 1392 ( dizendo-se — parece)— em vez de — parece). 
Art. 1393 (alterado de accordo com o 1638 do codigo ita- 

liano ) : 
« Si a obra for de partes distinctas, ou feita por medida, o 

empreiteiro tem direito a que -eja verificada parcialmente e esta 
verificação presume-se ter sido feita por todas as partes pagas, 
si o dono as tiver pago na proporção do trabalho realizado.» 

Art. 1391 ( alterado ): 
« Concluída a obra de accordo com o ajuste, ou na fôrma do 

costume do logar, o locatário é obrigado a recebel-a.» 



« Poderá rejeital-a si o empreiteiro tiver se afastado das 
instrueções e planos dados por quem lhe encommendou a obra, 
ou dos preceitos technicos sobre trabalhos da mesma natureza.» 

Art. 1395 (dizendo-se — pôde — em vez de —poderá — ; e 
—abater—em logar de pedir abitimento). 

Art. 139G, (dizendo-se — fazer ohra—vm vez de— lazer al- 
guma obra— ; z—sem cbncluil-a—zm logar de — sem realizar 
o artefacto eHcommendado). 

Art. (o 1399 do CoJ. Civ. Port. em substituição ao 1397 
do projecto). « Nos contractos que respeitara a edifícios ou outras 
construcções consideráveis, o empreiteiro de materiaes e de 
execução é responsável, pelo tempo do cinco annos, pela segu- 
rança ou solidez do edifício ou construoção, tanto em razão da 
qualidade dos materiaes, como da firmeza do solo, excepto si 
houver prevenido com tempo o dono da obra de não achar o 
dito solo sufflcientemente firme. » 

Art. 1398 (ellipinada a palavra — uma — e dizendo-se — 
accrescentamenlo em vez de accrescirao). 

Art. 1399 (sem emendai. 
Ait. 1400 (alterado). « A locação de serviços resolve-se pela 

morte do empreiteiro, ou por impossibilidade de proseguir na 
obra, mas o dono fica,.. etc. » 

Art. (novo. correspondente ao 1404 do Cod. Civ. Port.). 
« O contracto de empreitada não se rescinde pelo fhllecimeuto 
do dono da obra. Os herdeiros deste são obrigados a cum- 
pril-o. » 

Art. 1101 (alterado). « O empreiteiro responde pela qua- 
lidade da obra e pela idoneidade de seus empregados.» 

Art. 1402 (alterado). «Quando o empreiteiro ficar em 
atrazo cora os carpinteiros, pedreiros ou outros olílciaes, ou 
com fornecedores de materiaes que empregar na obra, estes 
podem embargar para seu pagamento as quantias que o dono 
ainda lhe dever pela empreitada, » 

Art. 1403 (alterado). « Os carpinteiros, pedreiros e outros 
olílciaes que contractam em globo e directamente uma obra... 
etc. » 

Art. (novo), « As disposiçOes da lettra E appllcam-se á 
sub-empreitada.» 
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F—Fornecimentos (novo) (arts. 2807 a 2814 do esboço 
G. DE FREITAS) 

Art. São fornecedores os que se encarregam, mediante 
um preço em dinheiro, de fornecer cousas que a outra parle se 
obriga a receber como comprador ou locatário, 

Art. O fornecimento pôde ser contractado por tempo deter- 
minado ou indeterminado. Póie ser contractado por um preço 
determinado ou determinavel. por ura preço único ou a tanto 
por med:da. 

Art. Quando for contractado por um preço único, o forne- 
cedor não terá obrigação de fornecer mais do que a quantidade 
ou porção promettida. 

Quando for contractado a tanto por medida, o fornecedor flea 
obrigado a fornecer a quantidade ou porção que lhe for exigida, 
a menos que o autor da encommenda abuse de seu direito, apro- 
veitando-se da occasião ou circumstancias para exigir muito 
maior ou muito menor quantidade do que a exigida até então. 

Art. Este contracto pôde ser resolvido pelo fornecedor, si 
o fornecimento, ou o modo de fazel-o. tornar-se impcssivel por 
força maior não prevista ao tempo do contracto. 

Mas o fornecedor não pôde resolvel-o nem rei lamar augmento 
do preço ou qualquer indemnisação, a não haver estipulação 
em contrario, por motivo de circumstancias posteriores que lhe 
tenham feito oneroso o fornecimento. 

Art. Pôde ser resolvido pelo autor da encommenda, si por 
mudança do circumstancia tornar-se inútil o fornecimento con- 
tractado, comtanto que receba o já existeute em poder do for 
necedor, pague as despezas por este feitas para o fornecimento 
futuro, o o inderauise do ganbo que poderia ter. 

Si não quizer receber o fornecimento existente em poder do 
fornecedor ao tempo da resolução do contracto, pôde o fornece- 
dor requerer que seja vendido em hasta publica, levando-lhe 
em conta o produeto da venda. 

Art. Quando o fornecimento for contractado por tempo- 
indeterminado, qualquer das partes poderá rescindir o contracto 
quando bem lhe aprouver, ccralanto que se despeça cora a ante- 
cedência necessária segundo as circumstancias. 
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Art. Realizado o fornecimento pela entrega da cousa ou 
cousas fornecidas, é-Ihe applicavel a legislação do capitulo 2" deste, 
titulo si o autor da encommenda for comprador ; e a do capitulo 
8a si o autor da encommenda for locatário. 

Art. As disposições antecedentes não são applicaveis aos 
fornecimentos contractados com o Governo da União ou dos 
Estados com as municipalidades e com as repartições publicas, si 
houver em contrario alguma disposição de lei ou regulamento. 

G — Aprendizagem (novo) 

Art. O contracto de aprendizagem pelo qual uma das 
partes se obriga a ensinar a outra uma industria ou offlcio, 
pôde ser celebrado entre maiores e menores devidamente auto- 
rizados. 

Art. Quando celebrado por tempo indeterminado enten- 
de se o suífleiente para o discípulo ou aprendiz ficar perito no 
oíücio ou industria. 

Art. O preço do contracto pôde ser a prestação de serviços 
do proprio ofllcio ou industria por parte do aprendiz, por tanto 
tempo quanto valha o ensino, comtanto, porém, que não exceda 
a cinco annos. 

Art. O mestre é obrigado a ter em sua companhia o 
aprendiz, si outra cousa não for convencionada, dar-lhe comida 
e velar por elle como si fosso pao ou tutor, e responder pelas 
faltas dos discípulos que tiver em sua companhia, os quaes são 
considerados seus subordinados e dependentes. 

Art. São applicaveis a este contracto quando celebrado 
com menores as disposições dos arts. 1378, 1379, 1380, salvo as 
disposições dos arts. 1331 e 1382. 

Art. Só pôde ser rescindido este contracto : 
Io, Por execução das obrigações contrahidas; 
2", Por mão tratamento da parte do mestre ; 
3°, Por máo procedimento da parte do aprendiz; 
4o, Pelo fallecimento da mulher do mestre si a discípula for 

menor e solteira ; 
5o, Por mudança do mestre ou do discípulo para logar remoto, 

for preso ou adoecer por mais de dous mezes ; 
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6", No caso do art, quando o trabalho do discípulo pre- 
stado em retribuição do ensino exceder em valor a quantia que 
deveria dar ao mestre pagando a dinheiro. 

Art. O mestre não poderá reter o aprendiz além do tempo 
convencionado ou do art. ; si o fizer sem novo ajusto será 
obrigado a pagar-lhe o sorviço que prestar. 

Art. Abandonando o aprendiz a companhia do mestre 
antes do tempo, poderá o mestre demandar delle ou de pessoa 
que o tenha alliciado os prejuízos que com isso solfrer. 

Art. Resolve-se este contracto : 
Por morte do mestre ou do aprendiz. 
Por chamamento do mostre ou do aprendiz ao desempenho de 

serviço publico imposto por lei, o qual seja incompatível com a 
continuação da aprendizagem. 

CAPITULO (o V do projecto) — no empréstimo 

SECção I — Commodato 

Art. 1404 (alterado). « O commodato recahe sobre cousas não 
fungíveis ; é gratuito e completa-se com a tradição do objecto.» 

Art. 1405 (dizendo-se—« os administradores »—em vez de— 
todos os administradores »). 

Art. 1400 (dizendo-se—« como si fora sua própria»—em vez de 
—«com zelo e solicitude »). 

Art. (o 1031, Ia parte, do projecto Coelho Rodrigues): 
«Quando o commodatario usa da cousa de modo diverso, ou 
além do tempo ajustado, responde pela sua perda ou deterio- 
ração, si bem que occurrentes por caso lortuito, si não provar 
que ella, por qualquer vicio intrínseco, teria sido igualmente 
perdida ou deteriorada, ainda que não fosse applicada como foi, 
ou que tivesse sido opportunamente restituida; mas deve, em 
todo caso, o aluguel correspondente ao tempo excedido.» 

Art. 1407 (alterado). «O commodatario constituído em mora 
responde por perdas e damnos. » 

O art. 1408 foi eliminado. 
Art. 1409 (sem emenda). 
Art. (novo—o 1521 do Cod. Civ. Port.). «Ocommodanto 

é obrigado a indemnisar o commodatario das despezas extraor- 
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dinarias o inevitáveis que ello fizer ccm a cousa emprestada, 
gera que par isso o dito commodatario goze do direito de reten- 
ção, outrosim a reparar os prejuízos que o commodatario sof- 
frer em razão dos defeitos da cousa si o comraodaate não o 
preveniu, tendo conhecimento desses defeitos. » 

skcção ii—Mutuo 

Art. 1410 (alterado). «O mutuo recahe sobre cousas fungí- 
veis, que pelo mutuirio devem ser restituidas ao mutuante 
no mesmo genero, qualidade e quantidade.» 

Art. 1411 (sem emenda.) 
(Os cinco artigos que so seguem, 1403 a 1407 do projecto Coe" 

Iho Rodrigues, substituem o 1412 do projecto Beviláqua.) 
Art. «A obrigação resultante de um empréstimo de di- 

nheiro contado ó sempre da somma declarada por extenso no 
contracto, e em moeda corrente do mesmo paiz, ainda que o 
valor desta haja variado entre a data delle e a do pagamento.» 

Art. «Todavia, si o contracto declara que a quantia em- 
prestada foi fornecida em moedas de prata ou ouro, ou parte 
de uma e parte de cutra especie, discriminadamente, é licito 
estipular que o pagamento se faça nas mesmas especies e quan- 
tidades, não obstante qualquer variação superveniente ncs 
respectivos valores. » 

«§ 1,° Esta clausala se presume quando o empréstimo for 
contraindo no estrangeiro para ser pago no Brazil.» 

«§ 2." Também se presume o pagamento ajustado em ouro ou 
no seu equivalente, quando se recebe moeda corrente no Bra- 
zil para so pagar noutro paiz.» 
{. «§ 3.° Em qualquer dos casos dos paragraphos antecedentes, 
também se presume que o cambio será o do dia do pagamento, 
si o contracto permittir quo esto so faça noutra moeda corrente 
do respectivo paiz.» 

Ait. «Quando a divida, cujo pagamento houver de ser 
feito em especie determinado, vencer juros, estes serão devidos 
na mesma especie do capital. » 

Art. « Quando a moeda em que houver sido ajustado o 
pagamenta for tão rara quo o devedor não possa encontrai-». 



— 205 — 

justificada a impossibilidade, poderá pagar na corrente quanto 
corresponda ao valor da outra era que se ajustou o pagamento; 
mas, ainda neste caso, a justificação só será admittida depois 
de depositada a somma equivalente ao total da divida.» 

Art. «Si o empréstimo consistir em barras do metal ou 
em generos especificados, o devedor será obrigado, salvo a 
disposição do artigo antecedente, a pagar na mesma quantidade 
e qualidade, qualquer que tenha sido a variação do seu valor.» 

{ O art. 1413 foi alterado, contra o voto do Dr. Lacerda, 
quanto a comprehenderem-se todos os incapazes, e do Dr. Am- 
philophio, que eliminaria da disposição os fladores ou 
abonadores.) 

Art. 1413 (alterado). «0 empréstimo feito aos menores ou 
outros incapazes, sem automação da pessoa sob cuja autoridade 
elles se acharem, não pôde ser exigido do mutuário nem de 
seus fiadores ou abonadores.» 

Art. 1414: 

N. 2 (dizendo-se — «incapaz» — em vez de — « menor > —; 
e eliminando-se as palavras — « os» — e — « habituaes » —). 

N. 3 (alterado). «Si o menor tiver bons da classe indicada no 
art. § . Mas, neste caso, a execução do credor não poderá 
ultrapassar as forças do pecúlio.» 

Art. 1415 (eliminadas as palavras : — « notorio » — e — «em 
seu estado »). 

Art. 1116 (alterado). « E' permittido no contracto estipu- 
lar juros acima ou abaixo da taxa legai, com ou sem capitali- 
sação, nos empréstimos de dinheiro ou de outras cousas fungí- 
veis.» 

Art. 1417 (alterado). «O mutuário, porém, que pagar ju- 
ros, etc.» 

Art. (novo). « Não havendo prazo estipulado, a cousa em- 
prestada deve ser restituida logo que o credor a peça, e nas di- 
vidas de dinheiro depois de trinta dias. » 
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CAPITULO (o VI do deposito) 

secção i — Deposito valuntario 

Art. 1418 (alterado). « Pelo contracto de deposito uma pes- 
soa recebe de outrem cousa movei para guardar até que o depo- 
sitante ou quem o represente a reclame.» 

Art. 1419 (alterado). «E' licito estipular uma retribuição 
pelo deposito.» 

Art. (o 1435 do Codigo Civil Portuguez em substituição ao 
1420 do projecto): 

«O depositário deve prestar na guarda e conservação da 
cousa depositada o cuidado e diligencia de que ó capaz para o 
bom desempenho do deposito, e restituil-o quando lhe for exi- 
gido pelo depositante cora todos os seus fruotos accrescidos.» 

Arts. 1421 a 1428 (sememendas). 
Art. 1429 (alterado). « Si o depositário se tornar incapaz, a 

pessoa que assumir a administração dos seus bens deverá pro" 
mover logo a restituição da cousa depositada, e si o depositaute 
não quizer ou não puder recebel-a, pedir sua transferencia para 
o deposito publico ou a nojneação de outro depositário. » 

Art. 1430 (sem emenda). 
Art. 1431 (alterado). « O depositante deve pagar ao depositá- 

rio as despezas feitas com a conservação da cousa o os prejuizos 
que do deposito lhe resultarem. » 

Art. 1432 (alterado). «O depositário pédereter o deposito até 
que seja pago da importância liquida das despezas ou dos pres 
juizos de que trata o artigo antecedente. » 

Art. 1433 (dizçndo-se : «estas despezas » —ova yQz de —«a- 
referidas despezas»). 

Art. (o 1431 e 1435 sem alteração). 

secção ii — Deposito necessário 

Art. 1436 (alterado). « E' deposito necessário: 
1.° O feito em cumprimento de obrigação legal; 
2.° O feito e consentido por occasião de alguma calamidade, 

como incêndio, inundação, naufrágio, saque ou semelhante.» 
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Art. 1-J37 (sememenda.) 
Art. 1438 (dizendo-se : — «por qualquer meio » — em vez de 

— «por testemunha»), 
Art. 1439 (sem emenda.) 
Art. 1440 (eliminando-se as palavras —«porém» e «seus»). 
Art. 1441 (dizendo-se «mio se presume-» — em vez de — 

« nunca se presumo» — e clirainando-se as palavras tinaes — 
«deve ser pago equitativamente»). 

Por indicação do Dr. Barradas é additada a seguinte disposi- 
ção em artigo separado: 

Art. (novo). «O depositário, tanto no deposito voluntário, 
como no necessário, que deixa de restituir a cousa depositada 
quando lhe for exigida, além da indemnisação dos prejuízos, 
será compellido a fazel-o, sob pena tíe prisão não excedente da 
um anno.» 

Meste ponto, suspendeu-se a reunião, e eu A. F. Copertino do 
Amaral, secretario da commissão, lavrei esta acta, que vae 
assignada pelo Sr. presidente e demais membros presentes.— 
Epitacio Pessúa.— O. H. de Aquino e Castro, — Amphilophio.— 
Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida. — Joaquim da 
Costa Barradas. 
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Acta âa 37a renuião 

No dia 12 de julho do 1900, reunidos os Drs. Olegario, Bar- 
radas, Lacerda e Amphilophio, sob a presidência do Dr. Epitacio 
Pessôa, foi approvada a acta da reunião do dia 10, e o Dr. Bar- 
radas, como de costumo, passou a analysar o projecto. 

CAPITULO (0 VII) - DO MANDATO 

secção I — Disposições gemes (alterada a epigraphe) 

Art. 1442 (alterado, dizendo : cmstilue, em vez de — iti- 
stitue — e : «... para gue execute, em seu nome, um ou mais 
ac'os jurídicos ». Accrescentou-so o seguinte período :« A pro- 
curação â o instrumento do mandato »). 

Art. 144:1 (alterado). Acerescente-se : verbal ou escriplo* 
depois da palavra — tácito — ; e redigiu-se o segundo período 
assim : — « Presume-se gratuito, não tendo sido estipulada a 
retribuição, excepto si o objecto do mandato for daquelles gue o 
mandaiario trata por ofpcio ou profissão lucrativa.» 

Art. • (novo). « Não é permittido o mandato verbal para os 
actos que exigirem instrumento publico ou particular. » 

Art. (novo, o art. 1327 do Cod. Port.). « E' necessária pro-' 
curação publica, ou havida por publica, para os actos que teern 
de realizar-se por modo authentico, ou para cuja prova ó exi- 
gido documento authentico.» 

Art. (ncvo, ò 1328 do Cod. Port.). «E'sufflciente a pro- 
curação particular para os actos cuja prova só depende de in- 
strumento particular.» 

Art. (o 1444 do projecto, alterado e additado). < A accei- 
tação do mandato pôde ser tácita e resulta do começo da 
execução.» 

Art. 1445 (dizendo-se: «... quando se referir ; e elimi- 
nando : — uma — e — que — antes de — entra — que deve-so 
dizer : entrar »). 

Art. 1440 {nnndanle em vez de mandatario). 

■) 
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Art. 1H7 (eliminando: para oá actos — ; ligando os 
doas pjriolos pela conjuncção a; eliminando : qualquer; 
substituindo — ultrapassem por : excidam ; supprindo : — o 
mandato — antes de : deve ; dizendo : expresso, em vez da — 
especial). 

Art. (novo). « O mandatário nada pó.le fazer contra ou 
além do mandato, salvo si o interesse do mandante o exigir ; mas 
o poder de transigir não importa o de se comprometter.» 

Art. (novo). «O pubere não emancipado pôde ser man- 
datário, mas o mandante não tem acção contra elle, sinão de 
conformidade cora as regras geraes, relativas ás obrigações 
contrahidas por menores.-» 

Art. (novo). «A mulher casada não pó Je acceitar man- 
dato sem autorisação do marido.» 

Art. (novo). « Si o raandatario age em seu nome, o man- 
dante não tom acção contra os que contractaram com elle, nem 
estes contra o mandante. Em tal caso, o mandatario fica obrigado 
directamente com a pessoa com quem contractou, como si o 
negocio fosse seu.» 

O Dr. Barradas pondera que o projecto não tratou do — 
mandato judieiil — que aliás deve ser contemplado no codigo 
em capitulo especial o que é acceito. 

Quanto ao mandato in rem propriam —, si a lacuna do pro- 
jecto foi intencional, elle applau le-a, pois que com a, cessão de 
direitos, aquelle é dispensável.— Bastará guardar silencio a tal 
respeito, como fez o Codigo Civil portuguez. 

secção II — Obrigações do mandatario 

Art. (novo). «O mandatario é obrigado a cumprir o 
mandato nos termos o pelo tempo que lhe foi conferido, e re- 
sponde pelo darano que causa ao mandante em conseqüência de 
omissão, negligencia, culpa ou dolo.» 

Art. (novo). «A responsabilidade do mandatario no man- 
dato remunerado é mais restricla do que no gratuito.» 

Art. 1418 (alterado). « O mxnlatario responde pelos pre- 
juízos acontecidos ao mandante por ter encarregado aoutrem 
0 cumprimento do raanlato sem estar para isso autorisado.» 
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Art. 14Í9 (alterado). « Si, porém, o mandatario tinha 
poderes para substabelecer, só lhe serão iraputaveis os damnos 
ocoorridos por acto ou negligencia do substituto, si este for no- 
toriamente inhabilou insolvavel.» 

Paragrapho único. « O substituto tem para com o mandante 
os mesmos direitos e obrigações que o mandatario.» 

Art. 1450. « E' nullo, etc.» 
Art. 1451 (alterado). « O mandatario deve prestar contas 

de sua gerencia ou administração ao mandante,transferindo-lhe 
as vantagens advindas por qualquer titulo.» 

Art. 1452 (alterado), «O mandatario que de boa fé exe- 
cutar o mandato nullo ou exceder os poderes do mandato, será 
considerado gestor de negocios, até que seus aotos sejam ra- 
tificados pelo mandante, mas será responsável por perdas e 
damnos que causar, tanto para com o constituinte como para 
com terceiro com quem haja contractado.» 

Art. (novo, o 1337 do Cod. Port.). « O mandatario não 
pôde compensar os prejuízos a que deu causa com os proveitos que 
por outro lado tenha diligenciado para seu constituinte.» 

Art. 1433 (alterado). «Pelas sommas que deviam ser 
entregues ao mandante, mas que empregou em seu proveito, 
deve o mandatario pagar juros desde cr momento em que so 
utilisou das mesmas.» 

Art. 1454 [ma.ulalarios em vez de — procuradores — e : 
conjunctos em vez do —solidários). 

Art. 1455 (sem emenda). 
Art. 1456 (alterado). « O terceiro que, depois de conhecer os 

poderes do mandatario, fizer cora ello contracto exorbitante dos 
limites do mandato, não tem acção contra o mandatario, si este 
não tiver promettido a ratificação do mandante, nem contra o 
mandante si o mesmo não tiver ratificado o acto. » 

secção iii — Obrigações do mandante 

Art. 1457 (dizendo ; «... mandato conferido, etc... »). 
Art. 1458 (alterado). «O mandante devo pagar ao mandatario 

a remuneração ajustada e as despezis feitas cora a execução do 
mandato, ainda que o negocio não tenha, sem culpa do manda- 
tario, o resultado esperado. » 
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Ari. 1439 (acorescentando: « ... desde a data do desembolso»).- 
Art. 14G0 (alterado). « O mandante deve igualmente indem- 

nisar o mandatário das perdas que sofTror em razão da execução 
do mandato, não tendo havido culpa da parte delle ou excesso 
de poderes.» 

Art. 1461 (alterado). « Si o mandatario, embora nos limites 
do mandato, contrariar as instrucções do mandante, fica estç 
obrigado para com os terceiros com quem aquelle houver 
contracto, mas tem acção contra o mesmo pelas perdas e damncs 
que resultarera da inobservância das referidas instrucções. » 

Art. 1462 ( dizendo : « ... por Iodas as obrigações e effeitos do 
mandato, salvo, etc... »). 

Art. ( novo, o 1349 do Cod. Port. ). « O mandatario tem 
direito de retenção sobre o objecto do mandato, até que esteja 
embolsado do que, em razão deste, se lhe deva. » 

tEcçÃo iv — Extincção do mandato 

Art. 1463 (alterado de accordo com o 1363 do Ccd. Port.) « O 
mandato acaba : 

1.0 Pela revogação ; 
2.° Pela renuncia do mandatario ; 
3.° Pela morte ou interdicção do mandante ou do mandatário; 
4.° Pela insolvencia, ou pela mudança de estado de um ou 

outro, si por esta mudança se tornar inhabil aquelle para con- 
ferir ou este para acceitar o mandato ; 

5." Pela terminação do prazo do mandato, ou pela conclusão 
do negocio. » 

Art. (novo). « E' irrevogável o mandato : 
1.° Quando se tiver convencionado que o mandante não possa 

revogai-o ; 
2.° Nos casos, era geral, em que for condição de um contracto 

bilateral, ou meio de cumprir uma obrigação coutractada, como 
nas letras e ordens, o mandato de pagal-as ; 

ü." Quando o socio for administrador ou liquidante da socie- 
dade por estipulação do contracto social, salvo disposição dos 
estatutos ou de lei especial. » 

Art. 1464 (supprimido : — todas — e — civis e criminaes.) 



Art. 1405 ídizendo : nomeação, em vez de — coustiòuição — ; 
e eliminando — a — antes de — revogação — ; o também : — 
conferido ao —). 

Art. 14GG (dizendo: «... não podia cmlinuir no mandalo sem 
soffrerprejuiioconsiderável»). 

Art. 1407 eliminando : — sua—. 
Art. (novo). « E' valido o que o mandatario fizer em 

nome do mandante, emquanto ignorar a morte deste, ou por 
qualquer outra causa da extiocção do mandato, comtanto que 
estejam de boa fé os que com elle tenham contractado. » 

Art. 1463 (eliminando : — logo — ; e dizendo, no fira ; « ... 
conforme o exigirem, ete... »). 

Art. 1469 dizendo : antecedente, em vez de — anterior — ; 
eliminando: a requerer — : substituindo: — demorados — por : 
adiados ; e supprimindo : — respectivamente). 

SIíCção v — Mandato judicial 

Art. (novo). « Só póJe ser conferido mandato judicial por 
instrumento publico ou particular devidamente authenticado e 
a pessoa que possa procurar em juizo.» 

Art. (novo). « Podem ser procuradores em juizo todas as 
pessoas que para isso estiverem legalmente habilitadas e que não 
forem ; 

l3 menores de 21 anuos, não emancipados ou não declarados 
maiores ; 

2' juizes em exercício ; 
3'' escrivães e mais funccionarios judiciaes nos respectivos 

juizados, excepto era causa própria ; 
4" inhibidos por sentença de procurar ora juizo ou de exercer 

oílicio publico ; 
5' ascendentes, descendentes e irmãos do juiz da causa ; 
O" descendentes contra ascendentes, excepto em causa pró- 

pria.» 
Art. (novo). « A procuração para o foro em geral não se 

entende para certa e determinada causa, salvo ausência do con- 
stituinte, nem confere paderes para actos que os exigem ex- 
pressos.» 
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Art. (novo). « Constituídos para a mesma causa e mesma 
pessoa dous ou mais procuradores consideram-se nomeados para 
funccionar ura na falta do outro e pela ordem de sua nomeação, 
podendo a nomeação conjuncta conter clausula de que um nada 
possa fazer sem os outros.» 

Art. (novo). « O substabelecimento sem reserva de poderes 
não sendo notificado ao constituinte não isenta o procurador de 
responder ao constituinte pelas obrigações do mandato.» 

Art. (novo). « Depois que o advogado tiver acceitado o pa- 
trocínio da causa não poderã mais delle excusar se, salvo por 
motivo justo, declarado por juramento ou alllrmação solemne e 
intimada a parte ou sou procurador para nomear outro advogado 
até á primeira audiência, pena de responder pelos prejuízos 
resultantes.» 

Art. (novo). « Os procuradores e advogados terão direito 
de haver, além das despezas que fizerem com a causa, uma 
remuneração adequada á importância dos serviços, valor da 
demanda e posses do constituinte ; esta remuneração quando 
não ajustada por convenção será determinada por arbitramento.» 

Art. (novo). « Cessa o mandato judicial : 
1.° Por fallecimento do constituinte, ou transmissão dos 

direitos deste para outra pessoa, constando legalmente em juizo ; 
2.° Por desistência da procuração requerida pelo procurador e 

intimada ao constituinte ; 
3.° Pela revogação dos poderes da parto constituinte intimada 

judicialmente ao procurador.» 
Art. (novo). «No caso dou. 2o do artigo antecedente fica o 

procurador obrigado a seguir a causa até que o constituinte no- 
meie novo procurador no prazo que lhe for para isso assigaado> 
no caso do n. 3' não perda o procurador o direito ao honorário 
ou remuneração ajustada ou que for arbitrada, si a revogação 
não for motivada em culpa ou impericia sua ou desamparo da 
demanda não havendo justo motivo e sem guardar o disposto no 
art...» 

Art. (novo). « Os advogados e procuradores estão sujeitos 
ás disposições dos regulamentos judiciaes e às penas disciplinares 
nelles estabelecidas. Além disto e sob as mesmas penas ó-lhes 
terminantemento prohibido : 

a. c. c. iS 
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1.° Tendo acceitado mandato de uma das partes proourar ou 
advogar pela outra na mesma causa ou dar-lhe conselhos ou in- 
strucçOes, ainda que deixem a anterior procuração ; 

2.° Revelar á parte contraria os segredos do seu consti- 
tuinte ou subministrar-lhe documentos ou quaesquer esclareci- 
mentos ; 

:!.0 Reter sob qualquer pretexto autos em seu poder findo o 
termo legal ou assignado pelo qual lhe tiveram Ho com vista ou 
em confiança.» 

CAPITULO (o VIII) —na gestão de negócios 

Art. (o 1470 do projecto, fundido como 1721 do Codigo 
Portuguez). « O que, sem autorisação, se intromette na gestão 
de negocio de outrem, deve dirigll-o segundo os interesses e a von- 
tade presumida do dono do negocio, e responde não só para com 
este, mas também para com quem contratar em nomo delle.» 

Art. 1471 (alterado). « Si a gestão for iniciada contra a von- 
tade, etc... responde mesmo pelo ciso fortuito, si não provar 
que teria sobrevindo igualmente, ainda que não tivesse tomado 
o negocio a cargo, ou si o dono do negocio quizer aproveitar-se 
da gestão.» 

Art. 1472 (antecedente era vez de — anterior). 
Art. 1473 (eliminando: offlcioso e — por; o dizendo... da de- 

mora, etc...). 
Art. 1474 (eliminando; do negocio ; e dizendo: «... não tomar 

providencia, o gestor é obrigado a velar pelo negocio e leval-o á 
sua conclusão, e si durante, etc... as determinações dos her- 
deiros, etc...») 

Art. 1475 (alterado, com suppressão, também da ultima 
parte) « O gestor ó obrigado a applicar ao negocio sua intelli- 
gencia habitual o a indemnisar o dono -»or qualquer prejuízo que 
soíTra por sua culpa ou negligencia.» 

Art. I47ò (alterado). « Si o gestor se fizer substituir por ou- 
trem, responderá pelas faltas do substituto, ainda que haja es- 
colhido pessoa do confiança, sem prejuízo da acção que contra 
elle lhe possa competir ou ao dono do negocio. 
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Paragrapbo uuico. A responsabilidade dos gestores, quando 
forem dous ou mais, será sempre solidaria.» 

Art. 1477 (alterado). « O gestor responde mesmo pelo caso 
fortuito, quando fizer,ete... ainlaque o dono tivesse o costume 
de as fazer, ou quando houver preterido interesse delle por 
amor do seu.» 

Todavia, querendo o dono aproveitar-se da gestão, será obri- 
gado a indemnisar o gestor das despezas necessárias que houver, 
feito e dos prejuízos que tiver solírido por causada dita gestão.» 

Art. 1478 (dizendo: «utilmente, em vez de — bem — ; e nas,, 
em ver de — em — ; accrescentando:... desde o desembolio»), E 
mais o seguinte: 

« Paragrapho único. Esta disposição se applica ainda mesmo 
que o gestor, em erro sobre a pessoa do dono do negocio, tenha 
dado contas ao supposto dono». 

Art. 1479 (alterado). «A disposição do artigo antecedente 
também se applica ao caso em que a gestão tiver por fim evitar, 
etc...» (supprimindo as seguintes palavras:—e manifesto — 
sem procurador no logar — ; e:— alguma). 

Art. 1480 (alterado). « Quando alguém,na ausência da pessoa 
obrigada, fornecer alimentos a outrem, poderá repetil-o do de- 
vedor ausente, ainda quando contra a vontade deste.» 

Art. 1481 (eliminando; — extranha e durante a vida do mesmo ; 
e dizendo: daquelle que teria obrigação, etc... ainda quando 
elle», etc...). 

Paragrapho unho. « As disposições dos dous artigos antece- 
dentes não se applicarão si se provar que o gestor procedeu por 
espirito de beneficência». 

Art. 1482 dizendo: «... retroagc ao dia em que começou e pro- 
duz todos os effeitos do manJato»), 

Art. 1483 (rectificada a citação). 
Art. (novo) «Si os negocios alheios forem de tal fôrma 

connexos com os do proprio gestor que não possa a gestão do 
uns ser separada da dos outros, será o gestor havido por sccio 
daquelle cujos negocios gerir cmjunctaraento com os seus. 

Neste caso, o dono só é obrigado era proporção das vantagens 
que obteve». 
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CAPITULO (o IX) — DA EDIÇÃO 

Art. 1484. (sem emenda). 
Art. (novo) « Pe'o mesmo contracto póJe o autor obri- 

gar-se a executar uma obra litteraria, seientifica ou artística 
que o editor se propõe publicar e divulgar.» 

Art. 1485 Idizenio: entrega, em vez de tradição — ; eli- 
minandojudicialmente umi. 

Arts. 1486 e 1487 (sem alterações). 
Art. 1488 (eliminando duas — se — e — mas — ; e dizendo: 

pôde, em vez do — poderá). 
Art. 1489 (eliminando:—de uma obra— ; uma — um— ; o : 

mesma). 
Art. 1490 (alterado) « Si o autor não tiver estipulado a re- 

tribuição pelo seu trabalho no momento do contracto, será ella 
determinada por arbitramento, não tendo havido renuncia. 

Art. 1491 (alterado) « Quando a retribuição depender do re- 
sultado da venda, o editor é obrigado a apresentar conta do- 
cumentada ao autor. 

Art. 1492 (alterado), dizendo: «...; mas não poderá, contra a 
vontade do autor, reduzir a tiragem, de modo que a obra não 
tenha dilTusão sulHciente»). 

Art. 1493 (dizendo : «... não resultar expressa ou implicita- 
mente do mesmo contracto»), 

Art. 1494 (dizendo: «... ou modifleaçues na obra sem per- 
missão do autor»). 

Art. 1495 (eliminando: — mas). 

CAPITULO Xll (o X)—da heprese.ntação dramatica 

Art. 1196 (sem emenda). 
Art. 1497 (eliminando :— um). 
Art. 1493 (dizendo : « Os credores de qualquer empreza de 

, Süaatro, etc... penhora na parte, etc...») 



Art. 1499 (dizendo: «... ao theafro em que &e representarem 
permifsão delle»). 

E eu A. F. Copertino do Amaral, secretario da Commissão, 
lavrei esta acta, que vai assignada pelo Sr. presidente e demais 
membros presentes.— Èpilacio Pessoa.— Joaquim da Costa Bar- 
radas,— Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida.— Am- 
philophio.— O, E. de A quino e Castro. 
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Acla U 38a reunião 

No dia 13 de julho do 1900, reunidos os Drs. Barradas, La- 
cerda, Amphilophio e Olegario sob a presidência do Dr. Epitacio, 
íoi approvada a acta da 37J reunião. 

Vae a commissão occupar-se do capitulo que se inscreve — 
Da Sociedade, 

Antes do exame da matéria, o Dr. Barradas suggere a alte- 
ração da distribuição feita pelo projecto, de sorte que : a Sec- 
ção I contenha simplesmente — Dispjsiçôes geraes, nas quaes, 
além de outros artigos novos, fiquem os arts. 1500 a 1503 e o 
1512 do projecto, com alterações ; a Secção II se destine aos di- 
reitos e obrigações dos socios entre si; a Secção 111 ás obrigações 
da sociedade e dos socios para com terceiros e a Secção IV á disso- 
lução da sociedade. O que tudo é acceito. 

secção I — Disposições geraes 

Art. 1500. 
Sus ;ita-se discussão a respeito da noção, que o projecto apre- 

senta, de sociedade. 
O Dr. Barradas diz que, havendo o autor, na parte geral, se 

occupado da sociedade em geral, e, com especialidade, das so- 
ciedades do flns idoaes, ás quaes destinou as disposições dos 
arts. 24 e seguintes, .parece querer referir-se, no capitulo XI, 
que se vae estudar, só ás sociededes de flns economicos, o que 
transparece de todos os preceitos contidos no mesmo capitulo; 
e sendo assim, a noção do art. 1500 ó incompleta, por faltar 
nella o característico do taes sociedades, que é o lucro. 

Na mesma conformidade manifestou-se o Dr. Lacerda, do ac- 
cordo com os codigos portuguez, francez o italiano. 

O Dr. Amphilophio prefere o estatuído no projecto,porque ahi 
o autor foi mais comprehonsivo: collocando-se no ponto de vista 
geral, abrangeu tanto as associações de fins ideaes, que para 
terem personalidade jurídica carecem do registro, como as so- 
ciedades em que os socios auferem proveitos pecuniários, e 
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evitou assim a confusão entre as sociedades civis propriamente 
ditas e as commerciaes, confusão que se daria cora a restricção 
dos lucros. 

O seu parecer se accorda com o do conselheiro Carlos de Car- 
valho no art. 1272 de sua obra de consolidação das leis civis. 

Decidiu-se redigir o artigo do modo que se segue : 
Art. 1500 (alterado). «Pelo contracto de sociedade duas 

ou mais pessoas poem em commum seus bens e industria, 
aquelles no todo ou em parto, com o fito de maior lucro; ou 
unem seus esforços no intuito de conseguir um fim commum. 

Paragrapho único. As sociedades que não tiverem fim eco- 
nômico regular-se-hão pelas disposições das secções 11 e III do 
Capitulo III do Livro I da Parte Geral.» 

Art. 1501. (eliminando as palavras«entre as quaes se 
incluea das sociedades auonymas»). 

Art. 1502 (alterado). «Não revestindo nenhuma das 
formas de que trata o artigo antecedente, a sociedade regular-se- 
ha pelas disposições deste capitulo. » 

Art. (novo). « Em relação aos socios, a sociedade só pôde 
ser provada por escripto ; podendo sel-o, era relação a terceiros, 
por qualquer genero de provas. » 

Não prevaleceu o additivo do Dr. Barradas, quanto a dever 
sempre a constituição da sociedade ser feita por escripto regis- 
trado, afim de produzir elTeitos, porque assim, conforme opinião 
do Dr. Lacerda, seria excluída a sociedade tácita e presumível. 

Art. (novo). «As sociedades são universaes ou parti- 
culares.» 

Art. 1503, ODr. Barradas propoz a inversão das idéas do 
artigo,afim defallar-se em primeiro logarda sociedade universal.) 

O Dr. Lacerda acceita a inversão, mas não concorda com a la- 
titude dada à noção de sociedade universal, quanto aos bens 
futuros, cuja inclusão só admitte quando se referirem aos ad- 
quiridos por titulo oneroso, como opinou o projecto Coelho Ro- 
drigues.— E', porém, vencido e fica o artigo redigido assim : 

Art. 1503. «A sociedade universal pôde coraprehender 
todos os bens presentes dos socios ou os futuros, ou ambos ou só 
os fructos e rendimentos delles ; a particular, etc,.. » (como no 
projecto). 
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Art. (novo). «Tarabom se considera particular a socie- 
dade constituída para realizar em commum uma empreza deter- 
minada, ou para exercer alguma industria ou profissão.» 

Art, (novo). «A sociedade de todos os bens presentes 
importa a communMo de todos os moveis e immoveis que os 
socios toem na data do contracto e os respectivos fructos e ac- 
cessorios.» 

« A de todos os bens presentes e futuros comprehende igual- 
mente não só os mesmos tens, como os seus fructos e acces- 
sorios. 

Art. (novo). «São excluídos da sociedade universal os 
adquiridos por titulo gratuito, salvo havendo estipulação em 
contrario» . 

Art. (novo). «A simples convenção de sociedade uni- 
versal, sem outra declaração, não induz sinão a communhão dos 
lucros e fructos. » 

Art. (o 1512 do projecto). 
Por indicação do Dr. Amphilophio inclue-se em seguida esto 

artigo : 
Art. (novo). « Si a sociedade fôr de todos os bens, o do- 

mínio e posse destes communica-se sem dependência de tradição 
real. » 

Art. (o 876 do projecto Coelho Rodrigues). 
« No silencio do contracto o prazo da sociedade será indefinido, 

salvo a cada sooio o direito de retirar-se mediante aviso prévio 
de dous mezes antes do fim do anno social, si, porém, o objeoto 
da sociedade for um negocio ou empreza, que deva durar certo 
tempo determinado'ou não, o contracto obrigará os socios a con 
tinuar na sociedade, ató o flm do mesmo negocio ou empreza.» 

SECçÃo II (a I) — Direitos c obrigações dos socios entre si 

Art. (o 1501 do projecto, alterado). «As obrigações dos 
socios começam imuiediatamente si outra época não fôr desi- 
gnada, o acabara depois que, dissolvida a sociedade, estiverem 
satisfeitas e extinetas as responsabilidades sociaes. » 

Art. (o 1505, alterado). «A entrada a que é obrigado cada 
socio pôde consistir no domínio ou somente no uso o gozo do» 
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bens ; na cessão, etc. No silencio do contracto a esto respeito, 
presumein-so iguaes as entradas do cada socio. s> 

Art. (novo). «Si o socio entrar para a sociedade com 
algum objecto determinado, de que a sociedade venha a ser 
evicta, será responsável para com ella, como seria qualquer 
vendedor para cora o comprador. » 

Art. (o 1506, alterado). «Si a entrada consistir em 
cousas rangiveis, toi nanvse propriedade commum dos socios, 
salvo declaração em contrario.» 

(O art. 1507, foi snpprimido.) 
Art. (o 1508, accrescentando no flm : — que faz ohjecto da 

sociedade). 
Art. (o 1509, alterado). «Cada socio deve indemnisar à 

sociedade os prejuízos que esta soffrer por culpa delle, e não 
pôde compensal-os com os proveitos que lhe tiverem sido tra- 
zidos por sua industria ou outros negocies. » 

Art. (o 1511, anteposto ao 1510), dizendo: declarar, em 
vez de — declara — e : «...entende-se que é proporcional à 
sua entrada e a do socio de industria igual á entrada menor»). 

Art. (o 1510, alterado). < O socio encarregado da adminis- 
tração pôde exigir da sociedade não só o que despender por, etc. 
o a indemuisação dos prejuízos resultantes da gerencia. » 

O art. 1512 foi destacado para a soeção J deste capitulo. 
Art. (o 1513, alterado). «O socio encarregado da adminis- 

tração por clausula expressa do contracto pôde praticar, sem de 
pendência de approvação ou desapprovação dos outros, todos os 
actos que excederem os limites normaes da mesma administração, 
0xcepto si proceder dolosamente. » 

§ Io, dizendo-se wo^ravíns, em vez do «revogados», e sup- 
primindo-se as palavras « pelos outros socios». 

§ 2a, dizendo revogaveis, em vez de «revogados», supprimin- 
do-se as palavras «pelos outros socios». 

§ 3o, eliminando-se as palavras «poderes» e « que». 
Art. (o 1514, alterado). « Si forem encarregados... etc... 

cada um poderá praticar separadamente todos os actos da mesma 
administração. » 

Art. (o 1515, altsrado). «Estipulando-so que um dos ad- 
ministradores nada possa fazer sem os outros, entende-se, sem 
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tes ou impossibilitados de prestal-o, salvo nos casos urgentes, 
em que as providencias omittidas ou demoradas trouxerem á 
sociedade prejuízo grave e irreparável.» 

Art. (o 1516, dizendo-se expressas e não « especiaes »). 
1° (alterado). « Presume-se que cada socio tem direito de 

administrar e que é valido o que cada um fizer, mesmo em re- 
lação aos que não deram consentimento ; salvo a qualquer destes 
o direito de se oppòr á operação antes de produzir effeito.» 

2o (alterado). «Cada socio pôde utilisar-se das cousas per- 
tencentes à sociedade, comtanto que as empregue segundo seu 
destino e não use dellas contra o interesse social ou de modo a 
impedir os outros de seutilisarem também dellas, na medida do 
seu direito.» 

3o (como no projecto). 
d1 (alterado). « Nenhum socio pode fazer alteração nos 

bens immoveis pertencentes â sociedade, ainda que lhe pareça 
vantajosa, si os outros não consentirem. » 

Art. (o 1517, alterado). « O socio que não tiver a admi- 
nistração da sociedade não pôde obrigar os bens da mesma. » 

Art. (o 1271 do Codigo Civil Portuguez em substituição 
ao 1518 do projecto). «Não carece o socio do concurso dos 
outros para se associar com um terceiro em relação á parte que 
tem na sociedade. Não pôde, todavia, ainda que seja adminis- 
trador, fazel-o entrar como socio na mesma sociedade. > 

(São aqui incluídos os arts. 882 o 884 do projecto C. Rodri- 
ques a saber) : 

Art. Si um dos socios recebeu inteira a sua parle num 
credito commum de um dovedcr, que depois ficou insolvavel, 
deve repor ã massa o que recebeu, ainda que tivesse dado qui- 
tação integral da sua parte na respectiva divida. 

Art. Si as cousas, cujo rendimento constituiu o objecto 
da sociedade, não são fungíveis e consistem em corpos certos e 
determinados, os seus riscos correm por conta do respectivo 
dono. 

§ 1." Si, porém, são fungíveis ou, si mesmo guardadas, dete- 
rioram-se ou si .são destinadas a circular no commercio, ou si 
são transferidas á sociedade por um valor determinado e con- 
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stante de inveatario ou balanço authenticos, os seus riscos 
correm por conta da sociedade. 

§ 2." Pex'acendo a cousa estimada, na conformidade do para- 
grapho antecedente, o seu dono só poderá, pedir o seu valor 
constante do inventario ou balanço. 

Art. (o 1519, com o seguinte additamento) : « Os socios 
também teem direito á indemnisação das perdas e damnos que 
soffrerem em seus bons por motivo dos negocios sociaes. » 

Art. (o 1520, dizendo-se reslituil-cs, em vez de « resti- 
tuição»). 

Art. (o 1531 alterado). «O socio que recebeu de outro lucros 
illicitos, conhecendo, ou devendo conhecer a procedência, torna- 
se cúmplice e solidariaraente obrigado á restituição.» 

Art. (o 1522, dizendo-se : « terá » — em vez de: « terão» 
e accrescentando-se, no fim, as seguintes palavras : — «... e 
observada a disposição do art... (1501), 

secção iii (a II do projecto) Obrigações da sociedade c dós socios 
para com terceiros 

Art. (o 1522 do projecto). 
Art. (o 1524, dizendo-se no segando período : « Si um 

dos socios fôr insolvavel, a sua parte na divida accresee á dos 
outros na mesma razão »). 

(No projecto não figurara artigos sob os ns. 1525 e 1520.) 
Art. (o n. 1527, alterado). « Os devedores da sociedade 

não se desobrigam pagando a um socio não autorisado para 
receber.» 

Art. (o 1272 do Cod. Civ. Port., alterado). « Nestas 
sociedades os socios não são obrigados solidariaraente pelas 
dividas da sociedade, nenhum delles pôde obrigar os outros, si 
estes não lhe deram autorisação, salvo si a autorisação verter 
em utilidade da sociedade.» 

Art. (o 1274 do Cod. Civ. Port.) « Os credores da so- 
ciedade preferem aos do cada um dos socios, pelo que toca aos 
bens sociaes, mas podem os credores particulares de cada socio 
penhorar e fazer execução na parte social do devedor. » 
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Neste ultimo caso, ficara dissolviJa a sociedade e o exe- 
cutado responderá por perdas o damnos para com os outros 
socios. » 

secção iv (a III do projectol—Dissolução da sociedade 

Art. (p 1528 do projecto): 
1», eliminando-se : « a » antes de : —«.sua , eas palavras 

finaes : para a sua existência ». 
2", supprimindo-se — « por », 
3o, dizendo-se «do fim ou verificação »... 
4o (como no projecto). 
5o, dizendo-se : «... de um delles, si a sociedade não tiver prazo 

determinado .■» 
6o (como no projecto). 
Art. (o 1529, alterado). «A prorogação da sociedade 

contractada por prazo determinado só pôde ser provada por 
esoripto nos mesmos termos do primeiro contracto. » 

Art. (o 1530, alterado). « Si a sociedade fôr prorogada 
depois do prazo do contracto, entende-se constituída uma nova; 
si o for dentro do prazo, será a continuação da anterior. » 

Art. (o 1531, alterado). « E'licito estipular que, morto 
um dos socios, continue a sociedade com os seus herdeiros ou 
somente com os sobrevivos. Neste segundo caso, o herdeiro do 
fallecido terá direito á partilha do que houver na data do 
falleeiraento do mesmo, mas não dos lucros e perdas futuros 
que não forem dependência necessária dos actos anteriores.» 

Art, (o 1532, alterado). « Si o contracto... etc., sempre 
que o possa ser dissolvida em relação a elle, si assim o deter- 
minar o juiz competente. » 

Art. (o 1533, alterado). « A dissolução pela renuncia de 
um dos socios, quando a sociedade for por tempo indeterminado, 
só produz efifeitos sendo de boa fé, om tempo opportuno e no- 
tificado aos socios dous mezes antes, sendo possível.» 

Os arts. 1534 o 1535 foram substituídos pelos 2o e 3' 
do art. 1278 doCod. Civ, Port., em seguida transcriptos : 

Art. «A renuncia é de má fé quando o socio renun- 
ciante pretende apropriar-se exclusivamente dos benefleios que 
os socios se proponham colher em commum ; e será havida por 
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inopportuna si as cousas não estiverem no seu estado in- 
tegral ou a si a sociedade puder ser prejudicada com a disso- 
lução nesse momento. » 

Art. « No primeiro caso do artigo antecedente, os de- 
mais socios teem o direito de excluir desde logo o socio de má 
fé, sem prejuízo de suas quotas na vantagem esperada ; no 
segundo caso, a sociedade pôde continuar, apezar da opposição 
do reuunciante, até a época do primeiro balanço ordinário ou 
até a conclusão do negocio pendente.» 

Art, (o 1279 do Cod. Civ. Port. em substituição ao 1536 
do projocto). « Quando a sociedade tiver prazo determmado não 
poderá ser dissolvida por effeito de renuncia de algum dos 
socios, sinão nos casos do art  (1528 ns. Io a 5o). » 

Art. (novo). «Subsiste, mesmo depois de dissolução da 
sociedade, a responsabilidade solidaria dos socios para com ter- 
ceiros, pelvs dividas que houver contraindo. Sinão tiver sido esti- 
pulada responsabilidade desta para com terceiros, a divida será 
partilhada entre aquellas, em partis proporcionaes às entradas 
respectivas. » 

Art. (o 1537 alterado). « São applicaveis á partilha entre 
os socios as regrasjque regulam as partilhas entre herdeiros. » 

Paragrapho único. «O socio de industria, porém, só tem direito 
à quota nos lucros ou nos fructos dos bens que constituírem as 
entradas dos socios de eapitaes, silvo si o contrario tem sido esti- 
pulado no contracto, e não tendo responsabilidade nas perdas.» 

Encerrada a matéria d i — Sociedade — o Dr. Barradas 
observa que o projecto não tratou da — Sociedade familiar — e 
que póle dar-se entro irmãos ou entre paes o filhos maiores, 
expressa ou tacitamente, matéria que no Codigo Civil Por- 
tuguez se contém em capitulo especial, pelos preceitos que exige. 
— Depois da observações por parte do Dr. Lacerda, que con- 
sidera essa instituição e n desuso, resolve-se não incluil-a. 

E eu A. F. Coperlinodo Amaral, secretrario da Commissão, 
lavrei esta aota, que vai assignada pelo Sr. presidente e demais 
membros presentes á reunião. — Epitacio Pessõa, — Joaquim da 
Costa Barradas. — Amphilophio.— Francisco de Paula Lacerda 
de Almeida. — O. II. de Aquino e Castro. 
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Ac(a da 3r reunião 

No dia 16 do julho de 1900, reunida novamente a com- 
missão e approvada a acta da sessão do dia 13, o Dr. Bar- 
radas, antes de começar o estudo da matéria designada para 
esta sessão, propoz e foi acieito, quanto a objecto já visto em 
reuniões anteriores: 

a) substituição de toda a parte concernente á hypotheca 
(do projecto) pelo que se acha consolidado a tal respeito na re- 
cente obra do Dr. Carlos de Carvalho, nos arts. 710 e seguin- 
tes ; inclusive o registro Torrens ; 

b ) inclusão, entre os direitos reaes de garantia, do de re- 
tenção, como também alli foi consolidado (arts. 702 a 705); 

c) inclusão de uma secção relativa á sociedade familiar, 
conforme expõe Coelho da Rocha ncs §§871 e872(Cod. Civ. Por- 
tug., art. 1831) ; 

d ) inclusão de uma secção onde se trate das sociedades de 
credito real, segundo egualmente expoz o referido Dr. Carlos 
de Carvalho no art. 1288 de sua obra. 

Isto posto, passa-se ao 

CAPITULO IX — DA PAKCERIA RURAL 

Resolvida a preliminar do que o contracto do parceria deve 
filiar-se de preferencia ao do sociedade do que ao de loca- 
ção, como bem entendeu o projecto, o Dr. Lacerda solicita que 
antes de se proseguir inclua-se na matéria de locação uma 
disposição pela qual se dô ao comprador o direito de não 
respeitar locações porventura feitas quando comprou a cousa, 
o que se depara no art. 655 da Consolidação das leis civis de 
Teixeira de Freitas.— Assim ficou resolvido. 

Art. novo. [« O comprador da (cousa alugada ou arrendada 
não é obrigado a respeitar a locição feita pelo vendedor o 
pôde despejar o locatário, salvo disposição expressa do con- 
tracto.» 



Yoltando-se á matéria de sociedide, tendo se decidido incluir 
uma secção nova sobre a sociedade tacita íamiliar, passou ella- 
a ser a V do capitulo e ficou redigida assim : 

Art. Si os paes viverem por mais dc um anno junta, 
mente com seus filhos maiores ou emancipados, ou os irmãos 
cora outros irmãos, em communlião de mesa e habitação, ren- 
das e despezas, perdas e ganhos, sem nada terem ajustado, en- 
tende-se estabelecida entro elles uma sociedade familiar. 

Paragrapho único; Nesta sociedade não se communicam entro 
cs socios os bens de cada um, mas somente o uso, as ren- 
das, o producto do trabalho o da industria, e os bens adquiri- 
dos pela sociedade e por ella possuídos indivisamente. 

Art. A cargo da sociedade serão as despezas de habi- 
tação, alimento, vestuário e curativo dos socios, as dividas con- 
írahidas em proveito commum, o custeio, conservação dos 
prédios cultivados e os encargos do patrimônio social. 

Art. Durante a sociedade pertencem ao socio os mo- 
veis, que comprar e não applicar em utilidade da sociedade, 
assim como lhe pertencem também os iramoveis, que tiver 
comprado em nome de todos, si não tiver autorisação para 
isso, e si a compra foi feita com fundos comrauns, é elle 
obrigado a inderanisnr os outros socios a quota, que a cada 
um pertence ao preço da aciuisição, e todos cs prejuízos re- 
sultantes do emprego do dinheiro da sociedade. 

Art. As perdas e daranos, que aconteçam par caso for- 
tuito aos bens de um dos socios, só sobre esto recahem. 

Art. Dissolvida a sociedade, a partilha, em falta de 
accordo, será feita do modo seguinte: 

§ 1.° Si houver imraoveis sociaes indivisos, serão par- 
tidos por gleba ou pelo seu valor, quando não admitiam 
divisão com moda. 

§ 2." Os fructos serão separados era dous montes, um para 
ser repartido pelos socios na proporção do capital de caia um, 
entrando no calculo do capital- os animaes e instrumentos de 
trabalho, e o outro para ser repartido por cabeça pelos tra- 
balhadores, era cujo numero entram por metade do quinhão 
década socio os filhos destes que trabalharam, sendo maiores 
de doze annos de idade e menores de dezoito. 
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Neste ponto insero-se, conforme resolução anterior, um 
capitulo novo para as sooieJades de credito real, e que ficou 
constituído pelos arts. 1283 a 1312 da Consolidação do Dr. Carlos 
de Carvalho. 

Voltando-se á parceria rural, o Dr. Barradas quer que, logo 
depois da inscripção do Capitulo XII, se insira o seguiute artigo: 

Art. novo. « V parceria é agrícola ou pecuaria.» 
Em seguida discutiu-se a matéria em seu conjuncto, e verifi- 

cando-se deficiência de preceitos, tanto mais sensível quanto 
estam s em um paiz agrícola, oudo os contractos de parceria teem 
grande importância, é acceita a indicação de ser a secção 1 toda 
substituída pelas disposições do projecto Coelho Rodrigues, c 
igualmente a Secção II, conservaudo-se do projecto, com al- 
teração de redacção, os arts. 1519 e 1550, additado aquelle 
com o art. 1309 do Cod. Civ. Portug. ; o portanto, os arts. 
1538 a 1518, 1551 e 1552 do projecto foram substituídos pelos 
arts. 789 e 841 de projecto Coelho Rodrigues, a saber: 

secção I — Parceria agrícola 

Art. Considera-se parceria agrícola, ou coloiiia parciaria o 
contracto pelo qual uma pessoa toma para cultivar um prédio 
rústico de outra, obrigando-se a dividir com esti os respectivos 
fructos. As regras estabeleci Ias para a locação do cousas, em 
geral, e para a dos prédios rústicos em particular, são 
também applicaveis a oste contracto, com as modificações dos 
artigos seguintes. 

Art. A perda parcial ou total dos fructos partiveis, por 
caso fortuito ou força maior, é commum ao dono o ao parceiro, 
e não dá a nenhum dos dous o direito de pedir indemnização ao 
outro. 

Art. Salvo autorização expressa no contracto, o parceiro 
não pôde sublocar o prédio nem ceder a outrera seu direito, o, si 
o fizer, o dono do prédio poderá tomal-o e rescindir o contrato. 

Art. O parceiro também não pôde alienar, sem licença 
do senhorio, o pasto, a ferragem o o estrume, ainla que super- 
abundantes, nem fazer transportes para terceiro, que não seja 
colono ou sub-colono do mesmo prédio. 
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Art. Na parceria sem prazo flxo, nem o parceiro nem o 
feenhorio póie rescindir o contrato, sem avisar ao outro, pelo 
menos, tres mezes antes do futuro anno agrícola, e, emquanto 
não der esse aviso, presume-se o contracto prorogado por mais 
um anno. 

Art. No caso do senhorio ou do parceiro commetter in- 
fracçâo grave do seu contracto, ou do segundo não poder cultivar 
o prédio, por impedimento superveniente ou moléstia prolon- 
gada, a parte prejudicada poderá pedir e o Juiz conceder a resci- 
são, levando ora conta equitativamente as circumstancias e os 
prejuízos de ambos. 

Art. A parceria agrícola resolve-se pela morte do colono 
no ultimo trimestre do anno corrente ; si, porém, ello morre 
antes, é licito á viuva ou na impossibilidade desta, aos herdeiros, 
que moravam com elle, continuarem a execução do contracto até 
o fim do mesmo anno. 

Art. Si, todavia, a viuva ou os herdeiros, que invo- 
carem o direito consagrado pelo artigo anterior, não continua- 
rem regularmente a cultura, o senhorio poderá concluil-a, e 
deduzir precipuamente da colheita futura as respectivas des- 
peras. 

Art. Os casos não previstos nos artigos antecedentes nem 
no contracto, serão decididos conforme os usis leoos e, na falta 
destes, terão observadas as disposições seguintes. 

Art, O gado e utencilios necessários á cultura do prédio 
serão fornecidos pelo parceiro, a quem incumbe também preparar 
o pasto necessário. Todavia, o que já existir preparado, ou pelo 
senhorio ou pelo parceiro, anterior ao tempo do contracto, salvo 
clausula expressa deste, presume-se ficar á disposição do par- 
ceiro do anno seguinte. 

Art. A semente, que não existir no prédio, deverá ser 
fornecida pelas duas partes. 

Art. Ao parceiro incumbem as despezas da cultura ordi. 
naria e as da colheita o ao senhorio as da fabricação, quando o 
produeto dever ser manipulado ou fabricado antes do entrar na 
circulação. 

Art. A plantação ordinária de arvores fruetifjras, assim 
como a substituição das mortas ou inutilizadas, durante o cou- 

a. c. C. 19 
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tracto, devem ser feitas pelo parceiro, mas esto poderá tirai-as 
dos viveiros, que porventura existirem no prédio, sem indem- 
nizar o senhorio. 

Art. A conservação dos poços e esgotos, cercas e valla- 
dos, assim dos prédios como dos caminhos vicinaes, que devam 
ser mantidos pelo senhorio, incumbem ao parceiro, durante o 
contracto. Também lhe incumbem os carretos ordinários exigidos 
para reparar o prédio ou a casa, ou para transportar os fructos 
ao logar, onde devem ser recolhidos antes da partilha. 

Art. O parceiro deve participar ao senhorio o principio 
e o fim da colheita. 

Art, Todos os fructos ordinários, naturaes ou industriaes 
do prédio, não exceptuados pelo contracto ou pelos costumes 
locaes, scão partiveis entro o senhorio e parceiro, por igual, ou na 
proporção ajustada. 

Art. Quando o prédio contiver a matéria prima dos tra- 
balhos o obras, que incumbem ao parceiro, este poderá utilizar- 
se delia gratuitamente. 

Art. Quando o senhorio tiver escripturação regular de 
debito e credito, cada colono poderá pedir cópia da sua partida o 
fazer addicional-a com as suas contas annuaes, depois de verifi- 
cadas e achadas conformes ; para o que poderá exigir que os 
lançamentos sejam examinados, no logar onde estiverem, por 
um terceiro, A cópia da partida, com o visto do senhorio, o o 
balanço annual com o conforme do parceiro, fazem prova plena 
entre ambos, não só para as quitações e obrigações reciprocas, 
como para as alterações ou declarações do respectivo contrato, 

Art. Na falta do original, a cópia fará suas vezes, o vice- 
versa, comtanto qüe ura e outra estejam escriptos sem vicios, ou 
com os vicios rcsalvados conjunctamento por ambas as partes. 

Art. A parceria agrícola pôde valer sem contracto es- 
cripto e presurae-so feita ou prorogada por um anno, ainda que 
o contracto prorogado tacitamente, nos termos do art... fosse de 
maior prazo. O aviso, de que trata o mesmo artigo, deve constar 
de um recibo escripto do destinario e, si este recusal-o, do uma 
notificação judicial, 

Art. Quando o rendeiro ou parceiro recebe com o prédio 
o gado empregado na sua cultura ou nos seus transportes, sem 
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estipulação expressa do respectivo aluguel, enteude-se que este 
foi incluído na renda. 

Art. O rendeiro deve deixar no fim do arrenJaraento 
uma quantidade igual de gado do mesmo valor do que recebeu, 
conforme o preço da estimação do contracto e, si este for omisso 
a respeito, conforme o preço corrente, quando terminar o mesmo 
contracto. 

Art. A estimação do contracto não importa alienação do 
gado, mas todos os riscos deste correrão por conta do ren- 
deiro, mesmo em caso de perda total e por força maior, salvo 
clausula expressa em contrario. 

Art. Findo o arrendamento, o rendeiro não poderá reter 
mais de um terço da producção do gado comprehendido nelle, 
ainda que oíTereça pelas cabeças excedentes o preço da estimação 
do contracto. Além disso, é obrigado a entregar os outros dous 
terços em estado normal de conservação, segundo a ôpoca do 
anno, sob pena de indemnizar o senhorio pelo respectivo pre- 
juízo. 

Art. Em regra pertence ao rendeiro todo o proveito do 
gado, excepto as crias. 

Art. Todavia o rendeiro não pôde alienar nem empregar 
em outro prédio o estrume sobresalente do gado do senhorio, sem 
licença deste. 

Art. Si o contracto comprehender cabeças que se repro- 
duzam, e o contracto for omisso quanto ás crias, o rendeiro terá 
a respeito destas os mesmos direitos e deveres que o parceiro 
pecuário. 

Art. As disposições deste capitulo são applicaveis ao par- 
ceiro agrícola, que receber no prédio ou em uma parto do prédio, 
queoccupar, gado de servir ou de criar, pertencente ao senhorio. 

Art. Os casos não previstos nelle serão regulados se- 
gundo as disposições geraes relativas á locação de bens moveis. 

SECçÃo li — Parceria pecmria 

A — Disposições geraes 

Art. Considera-se parceria pecuaria o cortracto pelo 
qual um dos contrahentes dá uma quantidade de gado, deter- 



minada ou não, ao outro para que a guarde, apascente e trate, 
mediante certa quota da proclucjão do mesmo gado. 

Ávl. Pôde ser objecto deste contracto qualquer especie 
•de gado não selvagem susceptível de producção ou de proveito 
agrícola ou commercial. 

Art. A parceria pecuaria pôde contractar-se sendo todo 
o gado de uma das partes ou de ambas, em proporções iguaes 

-ou desiguaes. 
Art. Na falta de ostipulações expressas ou na deficiência 

dellas, este contracto será regulado na conformidade das secções 
seguintes do presente capitulo, 

B — Parceria pecuaria simples 

Art. O simples parceiro pecuário tem direito a uma 
quota de toda a producção do gado, isto é, não só das crias, 
como da lã ou cabello de tosquia. Essa quota, na falta de esti- 
pulação ou costume que a fixe, será de 10 0/o. 

Art. A estimação do gado no contracto não importa a sua 
transferencia ao parceiro, mas é a base do calculo das reposi- 
ções, que elle dever ao senhorio, pelas cabeças que faltarem no 
fim do prazo, ou na dataria rescisão do contracto. 

Art. O parceiro responde pelos casos fortuitos, provando-se 
iiio commettou alguma falta, sem a qual não teria sobrevindo 
o mesmo caso. 

Art. Em caso de duvida na applicação do artigo antecedente, 
a prova do caso fortuito incumbo ao parceiro, e ao senhorio a da 
falta que lhe attribuir. 

Art. Posto que o parceiro não deva responder pelos casos 
absolutamente fortuitos, deve fazer o possível para tirar apelle 
a o que no logar se costuma aproveitar dos animaes mortos, si 
não morrerem de moléstia contagiosa. 

Art. O parceiro tem direito ao estrume e ao serviço usual 
do gado, assim como ao leite, quando este não for matéria 
prima de outra industria exercida pelo senhorio. 

Art. A parceria do gado graúdo presurae-so feita por cinco 
annos e prorogada por tantos outros quantos sobrevierera, sem 
aviso de uma das partes, dado á outra tres raezes antes do fim 



t!o contracto ou do anno industrial corrente. O começo do anno 
industrial será determinado segundo os usos locaes, si cão for 
declarado no contracto. 

Art. A parceria do gado miúdo presume-se feita por um 
anno e prorogada até o seguinte, si, um mez antes de findo o 
corrente, uma das partes não denunciar o termo do contracto 
á outra. 

Art. O senhorio pôde rescindir o contracto antes do prazo 
quando o parceiro deixar de cumprir suas obrigações. Neste 
caso poderá exigir-lho a indemnização dos prejuízos resultantes- 
da sua falta o deverá pagar-lhe os serviços feitos na proporção 
do tempo decorrido, quando cs usos locaes não fixarem outra 
base para este pagamento. 

Art. O parceiro deve annunciar ao senhorio a data do- 
signal das crias do anno corrente, assim como a do começo da 
colhoit i, sob pena de poder ser despedido. 

Art. Presume-se aunual a partilha da producção do gado 
miúdo, assim como a da do sexo masculino do gado graiidor 

quando outro não for o tempo fixado pelo contracto ou pelos usos 
locaes. 

Art, Sempre que for possível, o senhorio deverá dar par- 
tilha ao parceiro, que vai sahir, dentro do tempo do seu con- 
tracto, o si elle for despedido depois de começada a colheita do 
anno corrente, terá o direito de fazer contar, quando não seja 
logo possível assignalar também, a producção já colhida. 

Art. O gado recebido e conservado pelo parceiro em prédio 
de terceiro fie v sujeito ao privilegio deste sobre os alugueis 
devidos por elle, si não tiver autorisação escripta do respectivo 
proprietário para recebei-o de parceria. 

Art. Não é perrnittido estipular neste contracto que o pax-- 
ceiro tenha nas perdas uma quota maior que a dos seus lucros- 
nem que seja obrigado a vender ao senhorio a sua quota na 
producção por preço inferior ao corrente na occasião da par- 
tilha, e ainda mesmo que o parceiro se tenha obrigado a ven- 
dol-a por este preço, poderá sempre reservar para si as ca! eças 
do sexo feminino, que lhe couberem. 



C — Parceria mixta 

Art. Na parceria mixta presume-se que os lucros e perdas 
devem ser repartidos pelos contribuintes na proporção da quan- 
tidade de gado do cada um. 

Art, Neste contracto, si as partes tomam a si conjuncta- 
mente a guarda, o pascigo e o trato do gado, suas relações são 
reguladas pelas regras da sociedade. Si, porém, sô uma dellas 
toma a seu cargo o proprio gado o o da outra, essa accumulará, 
aos seus direitos e deveres sociaes, os de parceiro, e a sua quota 
sobre a producção da parte pertencente áquella, quando não 
for expressamente concordada, será a fixada pelo art... 

Art. Este contracto deve ser sempre celebrado por escripto 
e, no silencio das partes, a sua duração, resolução e prorogação 
serão reguladas pelas disposições correspondentes da secção 
anterior. 

secção tu — Trato c sustento dos animaes 

Art. As pessoas que recebem para pensar e tratar, em 
ediflcios ou cercados a isso destinados, animaes alheios por preço 
ajustado, ou do tabella publicada, ficam responsáveis não só pelo 
trato regular, como pelos riscos dos mesmos animaes. 

Art. Nesses riscos se comprehendem não só os da alimen- 
tação nociva ou insufflciente, como os de furto ou fuga, quando 
não rcsultarem de incêndio, inundação ou outro caso de força 
maior, provado pelo dono do respectivo odifleio ou cercado. 

Art. A autonsação do dono á pjssoaque trata de animaes, 
para utilisar-se delles, não se estende a serviços posados, ou 
demorados ou contínuos, nem o impede de incumbir a um ter- 
ceiro de inspeccional-os, sem molestar o recebedor. 

Art. (o 1549 additado cora o 1309 do Gol. Civ, Port. e alte- 
rada a redacção). •« Si algum proveito se puder tirar dos ani- 
maes que morrem, pertencerá esto ao proprietário, ficando por 
elles responsável o parceiro pençador. » 

Art. (o 1550,acrescentando-se depois do « gado » as seguintes 
palavras : — «... quer principal, quer accrescido »)'. 
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Art. (novo, o art. 1314 da obra do Dr. Curiós de Carvalho). 
« São prohibidas no contracto de parceria pecuaria as cláusulas 
que obrigam o socio ou parceiro ponçador: 

a) à restituição dos animaes, objecto da parceria, findo o 
prazo, ou do seu valor, si forem mortos ; 

b) á entrega de maior numero de animaes do que o recebido, 
embora cresça ou diminua. 

Paragrapho único (novo, Ord. L. IV Tit. 69). « E'igualmente 
prohibida a clausula que exonera o parceiro pençador de resti- 
tuir, findo o prazo, os animaes que existirem. » 

Suscitou-se, neste ponto, a questão de obrigar o contracto de 
parceria a registro quando constar de escripto. Foi, porém, 
adiada a matéria. 

CAPITULO (o SUl) — DA CONSTITUIÇÃO DA RENDA 

Art. (o910, additado, do projecto C. Rodrigues, em substi- 
tuição dos arts. 1053 a 1035 do projecto): 

« E' perraittido constituir, por acto entre vivos ou de ultima 
vontade, e a titulo oneroso ou lucrativo, uma renda ou presta- 
ção periódica, por tempo determinado ou não, em favor do 
proprio constituinte ou de outrem, mediante a cessão de algum 
immovel, ou o pagamento de carta quantia a uma pessoa que se 
obrigue a satisfazer a mesma renda ou prestação. 

O instrumento publico é da substancia deste contracto. » 
Art. (o 1556 alterado). « E' nulla a constituição de renda em 

favor de uma pessoa já fallecida, ou que dentro dos 30 dias 
seguintes vier a fallecer de moléstia de que já solfria quando 
celebrou o contracto. » 

Art. (o 1557 do projecto). 
Art. (o 1558, dizendo-se «obrigar» em vez de «obriga», 

e « rescisão do contracto » em logar de « resilir o contracto »). 
Art. ( o 1559, dizendo-se « não for» em vez de «não 

tiver de ser » ). 
Art. ( o 1500, dizendo-se—«parte» em vez do —«quota» 

— e, no segundo período, «pôde » em vez de — « poderá — »). 
Art. (o 913, alterado do projecto Coelho Rodrigues, em 

substituição ao 1561 do projecto Clovis ): 
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« E' licito ao constituinte ou ao credor da renda vitalicia 
exigir, para sua garantia, a hypotheca do um imraovel de ren- 
dimento, pelo menos igual, ou a caução de títulos da divida pu- 
blica federal, cujos juros sejam equivalentes á mesma renda. » 

O Dr. Barradas foi voto vencido, porque entendia que neste 
caso a renda tanto pôde ser vitalicia como temperaria, e, assim, 
supprimia a designação de vitalicia. 

Accrescentou-se também o seguinte paragrapho : 
Paragrapho único (novo). « Não havendo liypotheca, a designa, 

ção de um imraovel para garantia da renda não constitue onu- 
real si por disposição testamentaria não for considerada ali- 
mentos expressamente consignados no imraovel. » 

Art. ( o 920 do projecto Coelho Rodrigues, em substituição 
ao 1562 do projecto ). «A renda constituída a titulo gratuito 
para o pensionista pôde ser isenta pelo instituidor de todas as 
execuções pendentes ou futuras, e esta isenção existe de pleno 
direito em favor dos montepios das famílias dos funccionarios 
públicos civis ou militares e em geral das pensões alimentícias 
ou concedidas como taes aos respectivos titulares. » 

Art. ( novo, correspondente ao 22T7 do Cod. do Chile ). 
« A renda vitalicia prescreve deixando de ser percebida durante 
trinta annos consecutivos. » 

O Dr. Barradas fez ponderações sobre a faculdade de poder 
o devedor da renda resgatar-se da obrigação dentro do prazo 
de cinco annos, por exemplo, restituindo o capital, ainda que o 
contrario tonha sido estipulado. 

Esta indicação não foi acceita. 

, CONTRACTO DE SEGURO 

Sobre o Capitulo XIV, relativo ao toma a palavra o 
Dr. Amphilophio, quo trata da preliminar de dever ou não o 
Codigo Civil occupar-sa deste assumpto. 

Em seu entender, ahi só devom figurar preceitos concer- 
nentes ao conlracto de seguro-mutuo, que é de direito civil, 
pertencendo as demais fôrmas do seguro ao direito commercial, 
quer terrestre, quer marítimo, pois quo no dito seguro-mutuo 
o escopo não ô lucrar, mas evitar um prejuízo, ao passo quo 



nas outras especies a associação ou companhia, que é o segu- 
raJor, forma o conjuncto om face do indivíduo, que ó o segu- 
rado, tendo aquella por fim único o ganho resultante do excesso 
da somma dos prêmios sobre os riscos realizados. 

Para chegar á sua conclusão, faz o histórica das disposições 
que a tal respeito se contém nos diversos codigos modernos : 
da Italia, da Bélgica, do Chile e da Allemanha ( onde não se 
falia do seguro-mutuo), da Argentina ; lê a opinião dos com- 
mercialistas francezes Leon Caen et Renault, e Routeu de 
Couder, sobre o assumpto; examina a nossa jurisprudência e 
especialmente julgados de 1877,1878, 1880 e outros, o as notas 
de Teixeira de Freitas e de Orlando sobre o nosso Culigo Com- 
raercial; considera o Co ligo Civil Portuguez, aliás anterior ao 
actual Codigo Commercial desse mesmo paiz, e finalmente o 
Codigo Commercial Hespanhiol, de todos o mais moderno e o 
único que remette o seijurc-mutuo para a legislação civil, sendo 
que todos os outros o conservara no Codigo Commercial, onde se 
fazem as moditlcações nas regras reclamadas pela natureza da 
instituição, conforme o aspecto que reveste o seguro, quer ter- 
restre, quer raaritimo. 

Ora, achando, por um lado, deficiência no projecto, quando se 
refere ás disposições geraes sobre o contracto de seguro, e por 
outro, a inclusão do seguro terrestre sobre a vida, que é pu- 
ramente commercial, e, portanto, extranho ao direito civil, não 
succeden lo o mesmo quo na Suissa, onde o Codigo Federal das 
Obrigações tanto se applica a um como a outro ramo do direito 
privado,— propõe ura substitutivo para esto Capitulo XIV, cuja 
redacção offerecerá na próxima reunião. 

Não havendo mais a tratar nesta sessão, eu A. F. Copertino 
do Amaral, secretario da Coramissão, lavrei esta acta, que vai 
assignada pelo Sr. presidente e demais membros presentes. 
— Epilacio Pessoa.— Joaquim da Cosia Barradas.—Dr. Francisco 
de Paula Lacerda de Almeida.— O, II. de Aquino e Castro' 
— Amphilophio. 
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Acta da 40a rennião 

No dia 17 de julho de 1900, reunida acommissão, sob a pre- 
sidência do Dr. Epitacio, foi approvada a acta da reunião do 
dia 10. 

Em seguida, o Dr. Amphilophio tomou a palavra para des- 
envolver as idéas que em syntheso emittira na reunião ante- 
cedente e que constam da acta respectiva, relativamente ao 
contracio de seguro, matéria dos arts. 1563 a 1600 do projecto 
em estudo ;e, conforme promettera, apresenta, como substitutivo 
do capitulo XIV, sobre o contracto de seguro, o seguinte : 

Dos cordractos aleatórios 

Art. « Pelo contracto aleatório uma pessoa obriga-se para 
com outra, ou ambas se obrigam reciprocamente, a prestar ou 
fazer certa cousa, dado certo facto ou successo futuro incerto.» 

Art. « São contractos aleatórios os de ; 
a) seguros ; 
b) empréstimos a risco ; 

' c) jogo e aposta ; 
d) constituição de renda vitalícia.» 
Art. « Diz-se de risco ou de seguro o contracto quando a 

prestação obrigatória ó certa para uma das partes, ao passo que 
a outra é somente obrigada depois de realizado o successo fu- 
turo incerto.» 

Art. « Os coatractos de seguro sem a fórraa de mutua- 
lidade,bem assim os de empréstimo a risco, são sempre regulados 
pelas disposições da legislação commercial, a cuja jurisdicção 
continuara sujeitos.» 

Art. « O seguro mutuo resulta de um contracto de socie- 
dade em que cada socio, investido simultaneamente dos direitos 
e obrigações de segurador o segurado, não só se obriga a con- 
tribuir com uma quota não preflxada para as in leranizações 
que forem devidas aos outros socios pelos damnos provenientes 
dos riscos previstos no contracto, mas também adquire desde 
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logo o direito de ser pela sociedade indemnisado dos damnos que 
lhe possam sobrevir por força dos mesmos riscos.» 

Paragrapho único. « Os seguros desta especie poderão ter por 
objecío qualquer dos riscos a que forem applicados os seguros a 
prêmio.» 

Art. ( o 900 do projecto Coelho Rodrigues): 
« Nesta fôrma de seguro, em logar do prêmio os segurados 

devem contribuir com as quotas necessárias para occorrer ás 
despezas da administração e aos prejuízos veriflc idos. No silencio 
dos respectivos estatutos presume-se que a taxa das quotas será 
determinada conforme as contas do anno correspondente.» 

Art. ( o 961 e o 962 do referido projecto ): 
« E', todavia, licito estabelecer prêmios lixos, sem prejuízo da 

obrigação dos segurados cotisarem-se para cobrir os riscos ve- 
rificados, quando estes excederem ao producto dos mesmos prê- 
mios. Quando aquelles forem inferiores a estes, poderão os asso- 
ciados distribuir o excesso cm dividendo, ou formar um fundo 
do reserva, ou fazer parcial e simultaneamente uma e outra 
cousa. 

As entradas supplementares o os dividendos devem ser pro- 
porcionaes ás quotas devidas pelos associados.» 

Art. «As sociedades de seguro mutuo reger-se-ão pelos 
estatutos respectivos, pelos princípios geraes de direito e pelas 
disposições que lhas forem applicaveis, deste codigo e da legis- 
lação comraercial sobre as demais especies de seguro.» 

O Dr. Barradas, seguindo-se com a palavra, diz que o projecto 
do Dr. Clovis inspirou-se na matéria de seguros do Dr. Coelho 
Rodrigues, que, por sua vez, não fez mais do que reproduzir as 
disposições do codigo do Zuricli (arts. 496 e 522 ). 

Dos codigos modernos que consultou, verifica que nelles a 
matéria ô regulada em termos geraes, como no codigo civil 
hespanhol (arts. 1791 a 1797 — Tit. dos Contr. ahatorios) e 
no allemão, que contém algumas disposições esparsas, e no 
art. 75 da respectiva lei de introducção manda observar neste 
particular as leis dos Estados Federados do Império Allemão. 

A preliminar ó si a matéria de seguro, com excepção do se. 
guro-mutuo, deve pertencer ao Codigo Civil ou ao Commercial. 
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Neste ponto acha-se em completa divergência com o collega que 
o precedeu, não vendo razão para que deixe de ser tratada no 
Codigo Civil. 

Quererão que seja matéria commercial puramente só porque 
o seguro exige grandes capitães que unicamente emprezas ou 
companhias podem fornecer ? Porventura mão se podem con- 
ceber seguros individuaes ? 

Em seu entender, basta a possibilidade de algum seguro assim 
feito, para que o Codigo Civil o regule, não o deixando de lado, 
entregue ao arbítrio e á incerteza dos princípios sobre este 
assumpto, que não raro se afastara das normas jurídicas 
goraes. 

O exemplo do Codigo Commercial da Hollanda não colho, 
porque essa legislação, uma das fontes do nosso Codigo Com- 
mercial, quando foi elaborada tratou de preencher uma lacuna 
mui sensível naquelle paiz e por isso comprehendeu toda a 
matéria de seguro : o que levou os coramentadores a consi- 
deral-a como de direito comramercial. 

Mas, isto ó um exaggero de doutrina. 
Mais frisante ó o seguinte argumento : 
A Prússia em 1857 procurou também preencher as lacunas de 

sua legislação quanto a seguros, incluindo no projecto de re- 
forma do seu codigo commercial os títulos VI e VII, que tratam 
do contracto de seguro e suas diíTerentes especies, entro as qnaes 
o seguro contra o fogo, contra a intemperie das estações, contra 
os riscos dos transportes e o seguro de vida.—Esses dons titulo?, 
porém, foram rejeitados pela conferência de Nureraberg, que, 
entretanto, acceitou o artigo do referido projecto, que declarou 
por modo gorai aeto de commercio — as cmprczos de seguro a 
prêmio fixo. 

Segundo o testemunho de CLauíton, as razões da conferência 
foram : — que o projecto faria entrar no domínio do direito 
commercial todos os seguros a prêmio lixo, quaesquer que fossem, 
posto que de nenhum modo pertencessem ao direito coramorcial, 
como os de vida, os de fogo, e os dos riscos das colheitas ou 
producções agrícolas, nas quaes ninguém pensa fazer uma ope- 
ração commercial; e também por excluir o mesmo projecto 
prussiano os seguros-mutuos, ainda feitos por empresas. 
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Destes factos resulta que ha também coutractos civis de seguro, 
que somente revestem a natureza do operações commerciaes 
quando forem especulações praticadas por empreias ou compa- 
nhias, e, ainda nesse ponto, escriptores autorizados, como 
Vivante, entendem que o acto é commercial sómente por parte 
dessas empresas e não pela do segurado. 

O Codigo Civil francez, promulgado era uma época em que 
ainda não era conhecido o valor do contracto de seguro, e menos 
ainda a infinita variedade das combinações de que ó susceptível, 
apenas o menciona entre os aleatórios. 

As necessidades praticas posteriores á sua data obrigaram os 
legisladores a regular no Codigo Commercial e em leis espe- 
ciaes a matéria, mas sempre com deficiência e casuisticamente. 
Não nos deve elle, pois, servir de modelo. 

Neste particular, o projecto do Dr. Coelho Rodrigues ó ainda 
mais logico do que o do Dr. Clovis porque, além das regras 
geraes, dispoz sobre as varias especies de seguro, de fogo, etc., 
exceptuando apenas os riscos marítimos. 

O Dr. Barradas é, neste ponto, interrompido pelo Dr. Araphi- 
lophio, que volta aos seus argumentos contra a inclusão no 
Codigo Civil dos contractos do seguro cm que não existir a 
mutualidade, dizendo mais que a lei quiz que esses contractos 
se regessem pela legislação commercial para dar-lhes mais 
garantia, tratando-se nelles de especulação, característico do 
aeto de commercio. 

O Dr. Barradas replica, pouderaudo que, si o critério for sim- 
plesmente esse, desapparece a noção do seguro, o este não será 
mais do que o contracto de indemnização para obter a reparação 
do prejuizo. 

Em todos os seguros, excepto no mutuo, ha especulação, 
mesmo no de vida, até por parte do segurado, sendo-lhe per- 
mittido o seguro era mais de uma companhia. 

Acha, pois, falso o critério, e nesta parte acompanha o Codigo 
Commercial portuguez, quando diz poder ser civil ou commer- 
cial o seguro, conforme o seu objectivo o as circurastaucias que 
se derem; e, assim senlo, a legislação civil não pôde deixar em 
silencio o assumpto. 
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Em conclusão, entendendo que no Codigo Civil é proprio o 
logar para estabelecerem-se regras geraes sobre o contracto de 
seguro, livre á legislação commercial de adoptar as que julgar 
também convenientes, no domínio da sua competência, propõe 
que seja o capitulo XIV substituído pelo seu correspondente do 
projecto Coelho Rodrigues, arts. 922 a 984, por ser mais cora- 
prehensivo, tanto nas disposições geraes, como nas especies de 
seguro. 

A saber: 

CAPITULO — i>o coxtuaoto oe seguro (Proj. C; Rodrigues) 

secção i — Disposições geraes 

Art. Considera-se contracto de seguro aquelle, pelo qual 
uma das partes se obriga, mediante um prêmio pago ou pagavel 
pela outra, a indemnizar esta pelo prejuizo que lhe resultar dos 
riscos futuros do respectivo objecto, comprehendidos no titulo 
ou apólice. 

Art. Este contracto não é obrigatório antes de reduzido a 
escripto, mas considera-se perfeito, desde que o segurador re- 
mette a apólice ao segurado, ou faz nos seus livros o lança 
mento usual da operação. 

Art. A apólice deve declarar os riscos tomados pelo segu- 
rador, o valor do objecto seguro o o prêmio devido ou pago polo 
segurado, e quaesquer outras estipulações feitas entre as 
partes. 

Art. O seguro pôde ser feito para cobrir ou attenuar um 
risco especialmente determinado, como incêndio, secca, inun- 
dação, geada ou outro semelhante ou, em geral, contra todo 
risco que o objecto corra, durante um tempo determinado ou, 
ao menos, limitado. 

Art. E* nullo o contracto, quando o risco, que se procura 
cobrir ou attenuar, liga-se a um acto illioito do segurado, da 
pessoa em cujo favor se faz o seguro, ou dos representantes ou 
propostos daquelle ou desta. 

Art. Uma cousa não pôde ser segura por mais do que vale 
nem sel-o integralmente mais de uma vez. E', todavia, licito 
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ao segurado segurar o risco da fallencia ou insolvabilidade do 
segurador, por meio de um segundo seguro. 

Art. Si o valor do seguro excede ao da cousa, o segurado 
pôde, ainda depois de entregue a apólice, exigir a reducção 
delle ao real. restituindo ao segurado o prêmio correspondente 
ao excesso, ou mesmo fazer annullar o seguro, sem restituir 
o prêmio e sem prejuízo da acção criminal, que no caso possa 
caber, quando se provar que o segurado procedeu de má fé. 

Art. Salvo o disposto no art. , o segundo seguro da 
cousa já segura, pelo mesmo risco e no seu valor integral, pôde 
ser annullado por qualquer das partes. O segundo segurador 
que ignorava o primeiro contracto, pôde, sem restituir o prêmio 
recebido, recusar o pagamento ou repetil-o na parte que exceder 
ao valor real da cousa segura, ainda que não tenha reclamado 
contra o contracto antes do sinistro. 

Art. A vida das pessoas e as suas faculdades pessoaes tam- 
bém podem ser estimadas como objecto de seguro e seguradas, 
no valor ajustado contra riscos, como a morte involuntária, 
a incapacidade de trabalhar ou outro semelhante. Considera-se 
morte voluntária o suicídio premeditado por pessoa que estivesse 
em seu juizo e a que resultar de duello provocado ou acceito 
pela pessoa fallecida. A incapacidade resultante do duello tam- 
bém não se comprehende nos riscos de seguro. 

Art. No caso de seguro pessoal ô livro cãs partes fixar 
o valor respzctivo e fazer mais de um seguro no mesmo ou em 
diversos valores, sem prejuízo dos anteriores. 

Art, E' também livre às partes fixar entre si a taxa do 
prêmio. Todavia, o seguro feito em sociedade ou companhia, 
cujos estatutos tenham tabella da taxa ou das taxas dos respe- 
ctivos prêmios, presume-se proposto e acceito, na conformidade 
da tabella. 

Art. O segurado e o segurador são obrigados a guardar 
no respectivo contracto a mais restriota sinceridade e boa fé, 
tanto a respeito do objecto, como das circumstanoias e das 
declarações pertinentes. 

Art. O segurado deve fazer suas declarações verda- 
deiras e completas sem omittir circumstancia que possa influir 
na accoitação da sua proposta ou na taxa do prêmio, sob pena 
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ie perder o direito ao valor do seguro o ao prêmio pago, si 
; rovar-se que de proposito fez declaração iaexacta ou omittiu 
circumstancia relevante. 

Ari. Quando o seguro se faz por intermédio de um repre- 
sentante do Segurado, este responde também para com o segu- 
rador por todas as inexactidoes, ou omissões daquelle, que 
possam influir no respectivo contracto. 

Arf. O segurador, que ao tempo do contracto sabe estar 
passando o risco que o segurado pretende cobrir e, não obstante, 
expede a apólice, fica obrigado a pagar em dobro o prêmio esti- 
pulado. 

Art. A apólice deve declarar o nome do segurador e do 
segurado ou do representante deste, ou do terceiro, em nome 
de quem se faz o seguro. 

Art. A apólice sópóie ser expedida ao portador quando 
este for coramerciante. fabricante ou industrial em grosso, 
commissario commercial, erapreza ou emprezariode transportes 
ou de expedições de encomraendas pelo correio. 

Art. A apólice deve também declarar o começo eo fim 
dos riscos por anno, mez, dia e hora. Na falta de estipulação 
precisa, contar-se-ha o prazo na conformidade do art... e a 
respeito dos objectos destinados a serem transportados de um 
logar pira outro, os riscos começarão desde o recebimento no 
primeiro, e acabarão pela sua entrega ao destinatário, no se- 
gundo. 

Art. Toda a acção fundada sobre um contracto de seguro 
prescreve por um anno, si as partes estiverem o o risco veri- 
ficar-se no território brazileiro, nos seus rios ou nos mares nave- 
gados pelos navios que fazem seu coramercio do cabotagem e, 
no caso contrario, por dous aunos. 

Art. Essa prescripção começa a correr do dia em que o 
autor tem conh .cimanto do facto em que funda sua acção, ou 
poderia tel-o com a attenção ordinária. 

SECÇÃO li — Obrigações do segurado 

Art. Salvo convenção em contrario, o segurado deve pa- 
gar o prêmio estipulado no acto de receber a apólice. 
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Art. O segurado presume-se obrigado a pagar os juros 
legaes do prêmio atrazado, independento de Interpeliação do 
segurador, si a apólice ou os estatutos não estabelecerem 
taxa maior. 

Art. Si o segurado vem a cahir em fallencia ou interdi- 
cção, estando atrazado no pagamento dos prêmios, ou si se 
atraza depois de íallido ou interdicto, o segurador libera-se dos 
riscos ulteriores, si a massa ou outro representante legal do 
primeiro não paga os prêmios atrazados antes dos respectivos 
sinistros. Além disso, o segurador pode deduzir da indemniza- 
ção dos riscos anteriores os prêmios atrazados, cora os juros 
estipulados, e, na falta destes, com os legaes. 

Art. O facto de se não ter verificado o risco em razão do 
qual se fez o seguro não exime o segurado de pagar o prêmio 
estipulado, salvo as disposiçães especiaes do direito marítimo 
sobre o estorno. 

Art. Salvo disposição expressa do contracto, o segurador 
não pôde pedir augmento de prêmio, porquo os riscos se tenham 
aggravado de um modo que não podia ser previsto quando ello 
se fez. 

Art. Durante o contracto, o segurado devo abster-se de 
tudo quanto possa augmentar os riscos, ou seja contrario aos 
termos do mesmo contracto, sob pena de perder seus direitos 
contra o segurador. 

Art. Sob a mesma pena deverá o segurado communicar ao 
segurador qualquer incidente, sobrevindo sem culpa sua, que 
possa do qualquer modo augmentar o risco do objecto seguro. 

Art. A applicação dessa pena deverá fazer-se oquitati- 
vamento, tomando-se em consideração a boa fó das partes e 
abstrahindo das meras possibilidades do augmento dos riscos, 
ou dos receios que possam parecer pueris. 

Art. Verificado o sinistro, o segurado deve communical-o 
ao segurador, logo que tenha conhecimento do facto. A omissão 
não justificada deste dever libera o segurador, si este provar 
que, avisado em tempo, poderia evitar ou diminuir as •conse- 
qüências do risco. 

a. c. c. 20 
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secção III — Obrigações do segurador 

Art. O segurador ó obrigado a pagar em dinheiro o pre- 
juízo resultante do risco assumido e, conforme ascircumstancias, 
o valor total da cousa segura. 

Art. Em caso de duvida, presume-se que o segurador não 
se obrigou a indemnizar os prejuízos do vicio intrínseco da 
cousa segura. 

Art. Quando os riscos do seguro forem especializados ou 
limitados na apólice, o segurador não responde por qualquer 
outro que a cousa venha a soffrer. 

Art. Todavia, salvo restricção expressa na apólice, o 
risco do seguro comprehende todos os damnos delle resultan- 
tes directa ou indiroctamente, como os estragos occasionados 
pelos meios empregados para evitar ou diminuir os eífeitos do 
risco ou para salvar uma parle dos objectos seguros. 

Art. Quando o objecto do coniracto for estimado em valor 
determinado e seguro nelle, o segurador ô obrigado, no caso 
de perda, a pagar o montante da estimação. Este pagamento 
libera-o da sua obrigação, sem prejuízo do direito, que lhe ga- 
rantem os arts. 

Art. O direito á indemnisaçcão do risco pôde ser transrait- 
tido a terceiro como accessorio da propriedade ou de direito 
real sobre a cousa segura. Esta transmissão opera-se de pleno 
direito a respeito da cousa hypothecada ou penhorada. Nos 
outros casos, ella somente poderá operar-se quando a apólice o 
perraittir ou fòr omissa a respeito. 

Art. No ca^o de sinistro, o segurador pôde oppôr ao 
succossor ou representante do segurado todos os meios de defesa 
que poderia oppôr centra este. 

Art. Si o segurador vera a fallir, antes que tenha 
passado o risco, o segurado pôde recusar-lhe o pagamento dos 
prêmios atrazados e fazer outro seguro pelo valor integral do 
objecto. 

secção iv — Seguro mutuo 

Art.' O seguro póle ser organisado de modo que um certo 
numero de segurados se obriguem a suoportar em commura o 
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prejuízo soffrido por um delíes. em razão de um risco corrido 
por todos. Neste caso a totalidade dos segurados constilue a 
pessoa jurídica que exerce as funcções do segurador. 

Art. Nesta fôrma de seguro, em logar do prêmio, os 
segurados devem contribuir com as quotas necessárias para 
occorrer-se ás despezas da administração e aos prejuízos verifi- 
cados. No silencio dcs respectivos estatutos, presume-se que a 
taxa das quotas será determinada conforme as contas do anuo 
correspondente. 

Art. E', todavia, licito estabelecer prêmios fixos, sem 
prejuízo da obrigação dos segurados cotisarem-se para cobrir os 
riscos verificados, quando estes excederem ao producto dos mes- 
mos prêmios. Quando aquelles forem inferiores a estes, po- 
derão os associados distribuir o excesso em dividendo, ou for 
mar ura fundo de reserva, ou fazer parcial e simultaneamente 
uma e outra cousa. 

Art. As entradas supplementares e os dividendos devem 
ser proporcionaes ás quotas devidas pelos associados. 

Art. As referidas quotas em regra devem ser fixadas- 
conforme o valor dos respectivos seguros; mas pódo-se tam- 
bém metter ao calculo riscos difíerontes o estabelecer entre os 
segurados duas ou mais categorias. 

skcção v — Diversas especies de seguros 

A — Seguro contra fogo 

Art. O seguro contra incêndios de edifícios ou de outras 
construcções de terra ou d'agua, ou de cousas moveis, será re- 
gulado por lei especial. 

Art. Este risco abrange não só os damnos resultantes do 
fogo commum, como das machinas explosivas, ou de guerra, ou 
os produzidos por descargas electricas, salvo restricçâo expressa 
na apólice. 

Art. Quando o sinistro se verificar por explosão de ma- 
chinas, o segurador que o pagar terá acção regressiva contra o 
dono ou contra o machinist.a culpado, ou contra o fabricante, 
si a explosão resultar do defeito intrínseco na mesma machina. 
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B — Seguro contra secca e contra a clima 

Art. A estimação do damno causado pela chuva, pela 
geada ou pela secca, por outro risco extraordinário da lavoura, 
faz-se comparando o produoto da colheita com a capacidade 
productiva do respectivo terreno regularmente cultivado. 

§ 1.° Si parecer possível aproveitar-se ainda uma parte dos 
fructos damniflcidos, dever-se-ha proceder a uma nova avalia- 
ção para rcctificar a primeira. 

§ 2.° O risco das lagartas não se considera extraordinário. 
Art. A indemuisação deve ser reduzida equitativãmente, 

quando o risco se verificar a tempo de se fazer nova plantação, 
cuja colheita ainda possa ser aproveitada no todo ou mesmo 
em parte. 

Art. Em regra, a importância dessa indemnisação deve 
estar para com o total do valor seguro na mesma proporção dos 
fructos perdidos com o total da colheita normal do terreno 
comprehendido no risco. 

C — Seguros contra os riscos de transporte 

Art. O seguro de mercadorias ou quaesquer outros 
objeotos moveis pelos riscos de transporte só comprehende, 
salvo convenção expressa a respeito dos outros, os de força 
maior, ou caso fortuito. 

Art. E' licito, tanto á pessoa que expede, como á que 
faz o transporte, segurar os riscos, por que são responsáveis, 
quando elles não forem imputaveis á culpa do proprio segurado 
ou dos seus propostos. 

Art. O seguro do risco de transporto de mercadorias por 
mar sempre se presumo sujeito ás disposições especiaes do di- 
reito marítimo. 

Art. As emprezas de caminho do ferro ou navegação 
podem dar aos seus freguezes, em vez de apólices, boletins de 
seguro ao portador dos generos transportados por ellas, quer o 
segurado seja o reraettento, quer o destinatário. 
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Aj*t. O seguro "sob a fôrma de commissão dei credcre é 
regulado pelas leis coramerciaes, mas não pôde ser feito pelo 
commissario para segurar os generos que expede, sem autorização 
expressa do coraraittente ou destinatário. 

D — Seguro sobre a vida 

Art. Os generos sobre a vida destinados a garantir, no 
caso de morte do segurado, certa somma aos herdeiros 
sobrevivos ou a outras pessoas, podem ser feitos por toda a vida 
delle ou somente durante certo período. E' também licito ás 
partes converter o seguro da primeira especie na segunda, e 
vice-versa ; assim como estipular que o valor do seguro seja 
pago era prestações ou de uma só vez. 

Art. O proponente deste contracto pôde fazer o seguro 
sobre a sua própria vida ou sobre a de outrem, mas, neste caso, 
deve justificar o interesse que tem na continuação da vida desse 
terceiro, sob pena do não valer o seguro e ser annullavel a todo 
tempo que se prove a falsidade do motivo justificado. 

Art. A justificação de que trata o artigo antecedente é 
dispensada, si o terceiro, sobre cüja vida se propuzer o seguro, 
for descendente, ascendente ou irmão consanguineo do proponente 
ou seu cônjuge. 

Art. Salvo disposição contraria e constante da apólice, 
ou dos estatutos da respectiva companhia, é licito ao segurado 
transmittir, por acto entre vivos ou de ultima vontade, á outra 
pessoa capaz, o direito ào seguro, e o segurador é obrigado, não 
obstante quaesquer preteuções dos successores do segurado, e 
por morte deste, fazer o pagamento ã pessoa que justificar a 
posse legitima da respectiva apólice. 

Art. Exceptua-se da disposição do artigo antecedente a 
pessoa que for legalmente inhibida de receber doação do se- 
gurado. 

Art. Quando as prestações ou annuidades do seguro 
houverem prejudicado as legitimas dos herdeiros necessários, 
estes só poderão haver do beneficiado o montante do respectivo 
prejuízo,com os juros legaes contados desde a morte do-de-cujo. 

Art. Quando a importância do seguro dever ser paga a 
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soa que o fizer não poderá augmentar a seu arbítrio o numero 
desses successores, mas, poderá restringil-o por acto entre vivos 
ou de ultima vontade, sem embargo de quaesquer disposições 
em contrario dos estatutos da respectiva companhia ou as- 
sociação . 

Art. A disposição do artigo antecedente é applicavel aos 
montepios de qualquer especie, ou sejam particulares ouofllciaes, 
facultativos ou obrigatórios, salvo todavia as pensões cuja 
successão seja aberta antes da execução deste codigo. 

Art. E' também licito fazer o seguro de modo que o 
segurado só tenha direito a elle, si atíingir a uma certa idade 
ou si ainda for vivo em uma certa época. 

Art. Salvo as disposições dos arts. e .este seguro 
pôde ser feito por qualquer quantia que as partes ajustarem, e 
tantas vezes quantas lhes aprouver, comtautoque os seguradores 
posteriores tenham conhecimento dos contractos anteriores, sob 
pena de nullidade dos seguintes. 

O Dr. Olegario manifesta-se de accordo com a proposta do 
Dr. Barradas, e o Dr. Lacerda a favor da do Dr. Amphilophio. 

Foi adiada a resolução deste assumpto para quando se tratar 
da revisão das emendas. 

Após a maieria do seguro, entende a Comraissão deverem 
seguir-ss disposições concernentes aos demais contractos aleató- 
rios: sobre jogo e aposta e sobre constituição de renda vita- 
lícia . 

CAPITULO (novo) — no jogo e da aposta 

Art. As dividas de jogo ou aposta não obrigam a paga- 
mento ; não pôde, todavia, ser repetido o que voluntariamente 
foi pago, salvo dólo da parto que ganhou. 

Paragrapho único. Applica-se a disposição antecedente a 
qualquer contracto que encubra ou envolva reconhecimento, 
novação ou fiança de dividas de jogo. 
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Art. Não pode ser pedido o pagamento daquillo que foi 
emprestado para jogo ou aposta no proprio acto do jogo ou 
aposta. 

Art. Sem embargo do disposto no art  autorisam 
cobrança do prêmio da quantia ganha os jogos destinados a 

exercitar força ou destreza, como a esgrima, as corridas a pé, a 
carro ou a cavallo e outros, respeitadas as disposições policiaes 
e posturas municipaes. 

Paragrapho único. O direito de haver pagamento da quantia 
ganha ou da cousa apostada se não refere ao jogo e aposta que 
entre si fazem os espectadores de taes exercícios. 

Art. Ficam salvas as prohibições relativas a casas de 
tavolagem o reputa-se illicito o ganho nos respectivosjogos para 
autorisar a repetição de qualquer quantia ou valor perdido. 

Art. Ficam igualmente salvas as prohibições sobre rifas 
e loterias não autorisadas para o effeito do art.... 

Art. São considerados jogo e como taes sujeitos ao dis- 
posto nos artigos antecedentes os contractos sobre papeis de 
bolsa, nos quaes ajusta-se que uma das partes ganhará ou per- 
derá a differença entre o preço ajustado o a cotação que tiverem 
na época da effectiva entrega. 

Art. A sorte para dirimir questões ou dividir cousas 
communs será considerada modo de partilha ou transacção, 
conforme o caso. / 

CAPITULO (novo) — Ük constituição de renda vitalícia 

Art. A constituição de renda quando fòr feita por toda 
vida de outra pessoa será regulada pelas disposições do Cap. XIV 
(1053 e seguintes) na parte que lhe forem applicaveis. 

Passa-se depois ao exame do Capitulo XV, que trata da fiança. 

secção i — Disposições gera.es (alterada a epigraphe) 

Art. (o 1601, dizeudo-se :—«  cumprir uma obrigação 
de oulrem »). 

Art. (novo). «Si a responsabilidade do fiador for garan- 
tida por outra fiança ou abono, applicar-se-hão ao abonador as 
disposições deste capitulo.» 
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Art. (novo). «Salva a restricção do §4° do art.... (o 
art. 5o da Parte Geral do projecto), as mulheres podem se 
obrigar por fiança.» 

(o art. I()02 foi eliminado.) 
Art. (o 1603). 
Art. (novo). «O instrumento publico é da substancia 

deste contracto.» 
Art. (o 1604 ; dizendo-se : —Tornada certa e liquida, cm 

vez de — liquidada). 
Art, (o 1605, alterada a redacção). «A fiança não sendo 

limitada comprehende todos os accessorios da divida principal, 
•nclusive as despezas judiciaes desde a citação do flador.» 

Art. (o 1606, dizendo, no segundo período, em—em vez 
do — so&). 

Art. (o 1007). 
Art. (o 1608, dizendo ; — fiador judicial). 
Art. (o 1009, dizendo: — «insolvaveis» — e — « pôde»). 
Art. (o 1610, dizendo : —«substituir a fiança por garantia 

real »). 

SE'cçÃO II — E/feitos da fiança 

Art. (o 1611, eliminando o, antes do pagamenlo, e a pa- 
lavra final: —principal). 

Art. (o 1612, alterado). « Si atô á contestação da lide o 
devedor não oppuzer o beneficio do artigo antecedente, não terá 
offeito de impedir a acção do credor.» 

Art. (o 1613, alterado). « 0 flador demandado que allegar 
o referido beneficio deve nomear bens do devedor, situados na 
mesma ciroumscripção, desembargados o suíllcientes para o paga- 
mento da divida.» 

Art. (o 1614, alterado). « Feita a nomeação nas condições 
referidas, si o credor retardar a execução, e durante sua demora 
tornar-se o devedor insolvavel, o flador ficará desonerado pro- 
vando que os bens por ello indicados eram, naquelle tempo, 
suíllcientes para o pagamento da divida.» 

Art. (o 1615, dizendo-se, no n. 3o; «insolvavel»). 
Art. (o 1616, dizendo-se : «estipularem o beneficio, etc... 

cada ílador respondo unicamente por sua parte na fiança»). 
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Art. (o 1617, dizendo-se : wwíe, — em vez de : «nesse» ;e 
eliminando o final: «do que estipulou»). 

Art. (o 1618, dizendo-se — «pxgar », em vez de paga ; e — 
pôde — em vez de: poderá.—«No 2o período»: insolvavel). 

Art, (o 1619). 
Art. (o 1620). 
Art. (o 1621, alterado). « O fiador pôde oppor ao credor 

todas as excepções que disserem respeito á divida e ao devedor 
principal, si não forem pessoaes a este.» 

Art. (o 1022, alterado). « Si por facto do credor, fôr pos- 
sível a subrogação nos seus direitos, etc...» 

Art. (o 1023, alterado). « Si o credor acceitar amigavel- 
mente qualquer cousa em pagamento, o fiador fica desonerado, 
nem sua obrigação revive, ainda no caso de evicção.» 

Art. (o 1024, alterado). « Fica outrosim desonerado o fiador 
si, sem seu consentimento, o credor conceder ao devedor, etc..,» 

Art. (o 1025, eliminando: principal; dizendo: pôde, — em 
vez de : o seu andamento —cm logar de: «a sua conclusão»). 
A segunda parte do artigo passou a constituir artigo novo, cora 
a seguinte alteração: 

Art. « As disposições do artigo antecedente são applicaveis 
ao abonador.» 

EeuA. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei a presente acta. — Fpitacio Pessõa,—O. II, de AqvÁno e 
Casiro.— Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida.—Amphi- 
lophio.— Joaquim da Cosia Barradas. 
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Acta ia 41" reunião 

Ao dia 19 de julho de 1900, reunida a comnoistão, sob a presi- 
dência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, foi approvada a acta da 
reunião do dia 17. 

Sendo objecto de estudo a matéria do titulo VI, relatÍTO ás 
— «Obrigações derivadas de declaração unilateral da von- 
tade»—, o Dr. Lacerda faz observações relativamente ao 
capitulo I,que se inscreve — Dos títulos ao portador — o diz que 
o projrcto abi só traçou regras applicaveis aos títulos desti- 
nados á circulação,sendo deficiente quanto aos títulos ao portador, 
^propriamente taes e destinados ao uso pessoal do portador, 
— os únicos que devem ser tratados no Oodigo Civil, não allu- 
dindo siquer a essa dlstincção, alas diíncil, quando procura de 
enumerar os alludidos títulos, pela multiplicidade de formas 
que revestem, como reconhece Vivanti. 

Sobre a natureza commercial dos primeiros, nenhuma du- 
vida ha. O que convém, pois, é lixar regras applicaveis aos de 
natureza privada, distinetos dos destinados á circulação, pois 
que nos desta ultima classe attende-se só ã commodidade do 
emissor, e nos daquella á commodidade tanto do emissor como 
do portador. 

Nos títulos destinados á circulação, o emissor tem obrigação 
de pagal-os logo que lhe sejam apresentados ; nos de natu- 
reza privada, não; cabendo ao emissor averiguar o bom di- 
reito de quem os apresenta, antes de acceital-os ou recu«al-os. 

Feitas estas ligeiras considerações, passa a analysar as dis- 
posições do projecto, para additar o que fór conveniente, o 
resolve-se fazer as alterações seguintes : 

Art. (o 1026, alterado)' «O detentor de ura titulo ao 
portador, com direito de livre disposição, pôde reclamar ao 
subscriptor a prestação devida. O devedor, porém, exone- 
ra-se, etc...» 

Art. (0 1627). 
Art. (o 1G28,dizendo-se :... «ouasqueperteuçam,etc...»). 
Art. (o 1629, alterado). «O devedor sóó obrigado a pagar 

V vista do titulo, salvo o caso de ter sido este annullado. » 
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Art. (novo). « As disposiçõeB dos artigos precedentes não 
compreheudem os títulos ao portador que se não destinam á 
circulação, a respeito dos quaes observar-se-á o seguinte : 

1.» Pode o devedor recusar o cumprimento da prestação ao 
credor que não se habilitar, justificando seus direitos ao 
titulo ; 

2.° E' obrigado, porém, o devedor apagar ou a satisfazer ao 
credor habilitado, embora não exhiba titulo ; 

3.° Não pôde ser considerado em móra o devedor que re- 
tardar o pagamento do titulo, quando duvidar da legitimidade 
do portador; 

4.° A penhora ou embargo sobre taes títulos depende, para 
sua effectividade, de ser notificado o devedor ; e o pagamento 
feito ao notificante é valido e extingue a obrigação, embora 
seja feito na ausência do titulo ; 

5.° E' licito ao devedor rectiflcar erro que haja na emissão 
do titulo ao portador, cobrar a differeuça do praço ou allegar 
vicio de acquisição, por parto do credor.» 

Art. (o 1630, dizendo : o —em vez de : «aquelle» ÜtuJo 
— em vez de: «títulos» o no lim: intervenção judicial), 

Art. (o 1631, dizendo; portador — em vez de: «de- 
tentor»). 

Art. (o 1632, dizendo: — póje, em vez de: poderá» — eli- 
minando títulos depois de novos ; e dizendo: dos — era vez de : 
« aos »). 

Neste ponto, julga a commissão conveniente incluir as dis- 
posições applicaveis, do decreto legislativo n, 149 B, de 20 de 
julho de 1893, que dispoz sobre títulos ao portador. 

Art. (o 1633, alterado). «Sob pena de nullidade dos títulos 
ninguém poderá, sem autorisação do poder legislativo federal, 
emittil-os de modo que obriguem o devedor ao pagamento, 
de certa somma em dinheiro, ficando, era todo caso, o emissor 
responsável por perdas e damnos, resultantes da emissão. 

Quando emittidos, ninguém poderá empregal-os ou recebel-os, 
em troca de objectos, valores ou serviços do qualquer especie, ou 
cm geral dar-lhes qualquer applicação do moeda legal, sob pena 
de serem também nullos todos os contractos e actos jurídicos 
em que os alludidos títulos forem empregados como moeda. 



— 310 — 

Paragrapho único. As disposições deste artigo não se ap- 
plicam ás obrigações emiltidas pela União ou pelos Estados, as 
quaes continuam reguladas por lei especial. 

Art. (o 1634, accrescentando no fim da primeira parte : 
« ou de caução »). 

CAPITULO II — DAS PROMESSAS DE RECOMPENSA 

Art. (o 1635, alterado). « A promessa de recompensa ou 
gratificação, feita por meio de annuncios públicos a quem prestar 
certo serviço ou preencher certa condição, obriga o promit- 
tente.» 

Art. (o 1636, alterado). «Quem quer que preste um serviço 
ou preencha uma condição nos termos do artigo antecedente, 
pôde exigir a recompensa promettida,-ainda que não os tenha 
realisado por causa da promessa, » 

Art. (o 1637), eliminando as palavras : « que teve a pro- 
messa» e : « um », dizendo: dentro del'e), 

Art. (o 1638, alt-rada a primeira parte). «Si o aeto para 
que se foz a promessa fôr praticado por diversos, prefere 
aquelle que primeiro o executou.» (Na terceira parte, elimi- 
nando : então.) 

Art. (o 1639, alterado), «A determinação de prazo é con- 
dição essencial para a validade da reiompensa promettida como 
prêmio, » (Os paragraphos som emendas.) 

Art. (o 1040, dizendo-se, no fira : — «... tiver sido esti- 
pulada essaclausula ».) 

TITULO VII — DAS OBRIGAÇÕES RESULTANTES DE ACTOS ILUCIXOS 

Art. (o 1641, eliminando a repetição da proposição por). 
Art. (o 172, alterado). « Não constituo acto illíoilo o pra- 

ticado em legitima defesa, própria ou de terceiro, contra uma 
aggressão actual. » 

Art. (o 173, alterado). «Também não o constituo a des- 
truição ou deterioração de cousa alheia para remover um perigo 
imminente, que provenha delia. 

Será legitimo o procedimento somente quando as circum- 
stancias o tornarem absolutamente necessário, e si não exceder 
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os limites do indispensável para produzir o afastamento do 
perigo. » 

Art. (o 10-12, dizendo-se : tem direito de ser, etc.) 
Art. (o 1043, eliminando: ?'« e dizendo : esta acção com- 

petirá áquelle, etc.). 
Art. (o 1644, eliminando as palavras : por crime ou con- 

travenção) . 
Art. (o 1645, dizendo: responsáveis pela reparação 

etc.... sem que se tenha a distinguir, etc.. •.). 
Art. (o 1646, dizendo no n. Io: Os paes, em vez de : o pro- 

genitor ; o eliminando: a sua •, no 2o, dizendo :... se acharem 
nas mesmas condições ».). 

(Os ns. 3' e 4o sem emenda.) Accresceatou-se ou. 5o: «Os que 
gratuitamente houverem participado dos proiuctos do crime 
até concurrente quantia. » 

Art. (o 1047, dizendo : compi-ehende, em vez da : cxten- 
de-se também ; e, no flm — que exercerem industria.) 

Art. (o 1048, accrescentando : «exceplo as mencionadas 
non. õ'\ depois da palavra—antecedentes; substituindo: se 
por : ellas; eliminando : por antes de seus; e concluindo 
assim : «... tola a necessária diligencia e precauções para 
que o damno se não dósse.»). 

(0 art. 1049 foi supprimido.) 
Art. (o 1650, alterado). «Todo aquelle que pagar o 

damno causado por outrem, pôde repetir deste o que houver 
pago, salvo si fôr seu descendente. » 

(Foi supprimida toda a segunda parto do artigo.) 
Art. (o 1651, alterado). « O dono ou detentor do animal 

deve resarcir o damno por esto causado, si, etc.., (dizendo-se : 
provocado, em vez de : excitado ; e : por outro animal, ou por 
imprudência, etc... »). 

Art. (o 1652, dizendo : «si esta provier de falta de 
reparação, cuja necessidade era manifesta»). 

Art. (o 1653, dizendo : da mesma, em vez do : delia). 
Art. (o 1654, dizendo: accionar, —permitia, — e:... «flea 

obrigado a esperar tanto tempo quanto faltava ; a descontar os 
juros correspondentes, embora estipulados e a pagar as custas 
em dobro»1. 
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Ari. (o 1655 alterado). « Aquelle quo acoionar outrem 
por divida já paga, no todo ou em parte, sem resalvar as quan- 
tias recebidas por conta ou mais do que lhe for devido, fica 
obrigado : no primeiro caso, a pagar ao devedor o dobro do 
que houver recebido, e no segundo, o equivalente do que lhe 
exigir, salvo si decahir da acção por estar prescripto o seu 
direito. » 

O Dr. Lacerda votou contra estas disposiçSes, e oDr. Am 
philophio contra a inclusão da segunda bypothese prevista no 
artigo. 

Art. (o 1656, eliminando a palavra seus). 
O Dr. Olegario votou contra a disposição deste artigo. 
Art. (o 1057, dizendo; «Cessam, etc...»). 
Art. (o 1658, dizendo : « Quando o autor que exige o paga- 

gamento de quantia já paga, ou maior do que lhe era devida, 
ou antes do tempo, for successor, etc...»). 

TITULO VIII — OUTRAS CAUSAS DE OBRIGAÇÕES 

Art. (o 1659, alterado). « Este livro não comprehende as 
obrigações relativas ao direito da família, ã posso, aos direitos 
reaes, ao direito hereditário, nem as que procederem dos prin- 
cípios de direito publico.» 

Levantando-se a reunião, eu, A. F. Copertino do Amaral, 
secretario da commissâo, lavrei esta acta, que vai assignada 
pelo Sr. presidente e demais membros presentes. — Epitacia 
Pessoa. — 0. H, de Aquino c Castro. —Francisco d: Paula 
Lacerda de Almeida. —Joaquim da Cosh Barradas. — Amphi- 
lophio. 



Acta ü 42a renuíão 

No dia 20 de julho de 1900, reunida a cooimissão, sob a pre- 
sidência do Sr. Dr. Epitacio Possóa, foi approvada a acta da 
reunião do dia 19. 

E' objecto de estudo o Titulo IX. que no projecto se inscreve; 
l)a liquidação das obrigações — epigraphe que é substituída por 
esta: Da responsabilidade civil, por indicação do Dr. Barradas. 

Logo após, resolve-se que toda a matéria do Capitulo I, arts. 
1660 a 1664,quo contém disposições geraes, seja deslocada para o 
Titulo I (Das modalidades das obrigações), constituindo alli o 
penúltimo Capitulo, em seguida ao que trata das obrigações so- 
lidárias, modifleados porém os citados artigos pela fôrma se- 
guinte: sob a epigraphe — Das obrigações illiquidas. 

Art. 1660(alterada a segunda parte: « Considera-se,etc»). 
« Si o devedor não puder cumprir a prestação na própria es- 

pocie ajustada, deve ella ser substituída pelo seu valor em 
moeda corrente, no logar da execução da obrigação.» (Indicação 
do Dr. Lacerda.) 

O Dr. Olegario votou contra esta alteração, pois que apenas 
substituiria o advérbio individualmente por individuadamente ; 
assim como declara acceitar todo esse Capitulo, formulado como 
se acha no projecto substituindo também no art. 1164 a palavra 
árbitros por arhilradores. 

Art. 1661 (eliminando por antes de accordo). 
Art. 1662 (alterado e com suppressão da ultima parte) : 
« As partes capazes do reger suas pessoas c bens podem li- 

quidar por mutuo accordo as obrigações illiquidas, ainda resul- 
tantes de delicto.» 

Art. 1663 (eliminando se, depois de determinar, e também: 
ellc e havido). 

Art. 1661 (alterado). « Nos outros casos far-se-á a liquidação 
por arbitramento.» 
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TITULO IX — da responsabilidade civil (alterada a epigraphe) 

CAPITULO I — disposições geraes (qovo, os arts. 1660 a 1664, 
como jà se viu, foram deslocados para o tit. I deste mesmo 
Liv., constituindo o respectivo cap. Vil). 

Art. (novo). « Aquelle que offende os direitos de outros é 
obrigado a indemuisar o oílendido pelos prejuízos que lhe 
causou. » 

« A oITensa pôde derivar de acção ou de omissão.» 
Art. (novo). «Acção ou omissão pôde produzir respon- 

sabilidade criminal ou simplesmente civil, ou uma e outra ao 
mesmo tempo.» 

« A responsabilidade criminal é sempre acompanhada da civil; 
mas esta nem sempre ú acompanhada daquella.» 

Art. (oovo). « C direito de exibir reparação e a obrigação 
de prestal-a, transmittc-se com a herança, salyo nos casos em 
que por este Codigo for determinado o contrario.» 

CAPITULO II ■— DA RESPONSABILIDADE RESULTANTE DE ACTOS 
illicitos (alterada a epigraphe) 

Art. (o 1665, subslituido pelo artigonovo que se segue): 
« Os bens do responsável pela offensa ou violação do direito do 
outrem ficam sujeitos á reparação do damno causado ; o si forem 
mais de um os autores da oífensa, todos serão responsáveis so- 
lidariaraente pela sua reparação.» 

Art. (o 1666, dizendo-se consísíe em vez de «consistirá»). 
1.0 (alterado) <.< No pagamento das despezas com o tratamento 

do olfendído, seu fqneral e luto da família » ; 
2.° (alterado) « Na prestação de alimentos ás pessoas a quem o 

defunto os prestava». 
Art. (o 1667, dizendo-se offensor, em vez de «autor»; tra- 

tamento, cm voz de «curativo» ; moleslia, em voz de «conva- 
lescença» e... «pagar-lhe ha, além disto, uma somma... etc.»). 

§ 1", sem alteração. 
S 2o, eliminando um ; e dizendo o^cnsor, em vez de «autor». 
Art. (o 1668, supprimindo-se as palavras «a saúde» e di- 

zendo-se tratamento em vez de «curativo»). 
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Art. (o 16G9 alterado).« Estas disposições applicam-se 
mesmo ao caso em que a morte ou lesão tenha resultado de acto 
considerado crime justificável, comtanto que não fosse praticado 
pelo offensor na repulsa de aggressão da pessoa offendida, ou im- 
pellido por medo irresistível do perigo imminente.» 

(0 art. 1670 foi supprimido). 
Art. (o 1671 alterado). «Si o oífendido tinha obrigação de 

prestar serviços a terceiro, esto pôde igualmente reclamar re- 
paração dodamno que lhe causou a morte, privação da liberdade, 
ferimento ou outro incommodo de saúde de que fôra victima a 
pessoa obrigada aos sobreditos serviços.» 

Art. (o 1672, dizendo-se: «.... guando a morte, ferimento 
ou inhabililação ao serviço rcsultarem etc...»). 

Art. (o 1673). 
Art. (o 1674, dizendo-se ; «.... do damno gue deli as possa 

resultar para o offendido»). 
Paragrapho único (som alteração). 
Art. (o 1675, dizendo-se: «do offensor» — e não: «do seu 

offensor» ; o:.... «um dote correspondente d condição e estado da 
mesma offendida»), 

(Os ns. 1° e 2o foram substituídos pelos §§ Io a 4o doarts. 1228 
do projecto C. Rodrigues). 

§ 1." Si a pessoa offendida, sendo virgem e menor, for 
deílorada ; 

§ 2.° Si a ollendida, sendo mulher honesta, for violentada, ou 
aterrada por ameaças ; 

§ 3."Si a affendida for seduzida ; 
§ 4.° Si a offendida for raptada. 
Art. (o 1676, dizendo-se:.... «a indcmnisaç&o será ar- 

bitrada judicialmente»). 
Art. (o 1677, dizendo-se: «.... pagamento das perdas e 

damnos que sobrevierem, etc...» ; e corrigindo-se a citação que ó 
a do art. 1674 do projecto). 

Art. (o 1678, eliminando-se, no n. 2o, a palavra: «dada»), 
Art. (0 1679, dizendo-se; «.... autoridade que decretou a 

prisão è obrigada a indemnisação»). 
Art. (o 1680, alterado). « Nos casos não previstos neste 

capitulo, a indemnisação será fixada por arbitramento.» 
a. c. C. 21 
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TÍTULO X — DA INSOLVENCIA DO DEVEDOR E DO CONCURSO DOS 
CREDORES 

CAPITULO ÚNICO — DA INSODVENCíA DO DEVEDOR 
\ 

skcção i — Disposições geraes 

Art. (O 1081), 
Art, (o 1082, dizendo-se: «inclua» —em vez de: inolue»). 
Art. (o 1083, dizendo-se — «um ou mais»—era vez de: 

«qualquer»), 
Art. (o 1274 do projecto Coelho Rodrigues). «A verifloação 

da insolvencia não importa a transferencia aos credores da pro- 
priedade dos bens do devedor; mas, dá-lhes o direito de toma- 
posse destes, de fazel-os vender para o seu pagamento, e de an- 
nullar, para o mesmo flm, as alienações feitas pelo insolvavel em 
seu prejuízo.» 

Art. (o 1084, dizendo-se, no n. 1 «demandado» — em vez 
de: «acoionado»; o accrescentando-se, no flm do n. 2, as pa- 
lavras: «de seus bens»), 

Art. (o 1270 do projecto Coelho Rodrigues). « O devedor 
que requer a verificação da própria insolvencia, justificando na 
conformidade da secção seguinte, gozará dos favores concedidos 
pelo art. » (1701). 

skcção ii — Cessão de bens 

Art. (o 1685, alterado). « JS' concedido ao devedor civil 
quo se torna insolvavel, sem culpa, abandonar todo o seu petivo 
aos credores para que se paguem, sem ser necessária a decla- 
ração judicial de sua insolvencia .» 

Art. (o 1C8G, alterado). « A cessão do bens pôde ser ami- 
gável, mas deve ser acoeita unanimemente pelos credores. S' 
algum fôr omittido, terá acção regressiva contra os que accci- 
taram a cessão pela sua quota, o contra o cedente pelas perdas e 
damnos, si tiver havido mã fé.» 

Art. (o 1687, alterado). « A cessão judicial deve ser re- 
querida pelo devedor ao juiz competente, com citação de todos 

credores.» 
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Art. (o 1688, eliminando se a palavra: « sua »). 
Art. (o 1689, alterado). «A petição do devedor que re- 

querer a cessão judicial do bens deve ser instruída com uma 
lista completa dos crelores e inventario exaoto de seu activo e 
passivo .» 

Art. (o 1690, alterado). «Deferida a petição, os credores 
nomearão, em audiência, dous dentre elles, para fazerem a dis- 
criminação dos créditos, classillcando-os em reivindicantes, pri- 
vilegiados e simplesmente chirographarios .» 

Art. (o 1691, alterado). «O juiz nomeará um curador aos 
credores ausentes, para também intervir na classificação dos 
créditos .» 

Art. (o 1692, alterado). « O devedor é obrigado a assistir ao 
processo da classificação e a prestar as informações pedidas pelos 
credores .» 

Art. (o 1693, alterado). « Compete aos chirographarios de- 
liberar sobre a cessão de bens, a qual se reputará acceita si fòr 
approvada por um numero que represente, ao menos, três 
quartas partes dos credores e a maioria dos créditos da mesma 
classe, votando como um só credor o curador dos ausentes .» 

Art. (o 1694, reunido ao 1693 o alterada a redacção). « A 
cessão de bens deve ser homologada pelo juiz e os credores 
excluídos pela commissão classiflcadora dos créditos poderão 
recorrer da sentença de homologação, que ficará suspensa em 
seus elfeitos até decisão superior .» 

Art. (o 1696). 
Art. (o 1697 com as seguintes alterações): n. 1—dizendo-se 

« est iva já em vez do — já estava ; 
N. 2, dizendo-se—«... dea garantia real ãs dividas que não a 

tinham, etc.,.» ; 
N. 5, dizendo-se — « uma vez » em logar de — « outra vez » ; 
N. 6, dizendo-se no fim — « de que trata o art... (1692) ». 
Art. (o 1698, dizendo-se, no primeiro período—«depositário» 

— em vez do — « thesoureiro, e alterado o segundo período : 
« O administrador e o depositário podem ser escolhidos entre 

pessoas não credoras .») 
Art. (o 1699, eliminando no primeiro período as palavras : 

— « da massa » — accroscenlando, depois de posse — « o rei- 
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vindicação » — o redigiudo-sa assim o segundo período : « O 
curador dcs credores ausentes deverá ser ouvido sobre a venda 
dos bens do devedor, as acções a propor ou a continuar e a res- 
tituição dos bens alheios que se acharem na massa .» 

Art. (o 1290, do projecto Coelho Rodrigues). « Si o producto 
da massa bastar para o pagamento de todos os credores, inclu- 
sive os juros vencidos até a data da apresentação do requeri- 
mento da cessão, o devedor, que a obteve, ficará liberado ; si não 
bastar, continuará obrigado pelo restante, esi exceder, receberá, 
com a quitação do administrador, a importância do saldo da mão 
do depositário .» 

Art. (o 1700, alterado). « O administrador e o depositário 
ficam sujeitos ás leis do deposito o podem ser demittidos pelos 
credores, mediante requerimento motivado do dous, pelo menos, 
para nova convocação, em que se deliberará sobre a conservação 
ou demissão de qualquer delles ou de ambos .» 

Art. (o 1701). 
Art. (o 1702, alterado). « A cessão de bens, sendo acceita 

pelos credores em maioria, nos termos do art. (1093), importa 
quitação do devedor .» 

Art. (o 1703, dizendo-se — « depositário » — em vez de— 
«thesoureiro » ). 

Art. (o 1704, dizendo-se — « depositário » — em vez do— 
« thesoureiro » ). 

secção m — Insohencia declarada Judicialmente 

Art. (o 1705, alterado). « Si os credores, na deliberação do 
que trata o art. (1096), recusarem a cessão da bens, o juiz 
declarará o devedor insolvavel, e convidará os mesmos credores 
para elegerem o administrador o o depositário, na conformidade 
da secção precedente .» 

Art. (o 1700 alterado). « Si a insolvencia fôr declarada na 
conformidade do art. (1090) o juiz, na mesma sentença que 
julgara justificação,-declarará insolvavel o devedor e ordenará 
a convocação dos credores presentes e a do curador dos credores 
ausentes .» 

Art. (o 1707). 
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Art, (o 1708, alterado). « Ao devedor fica salva qualquer 
acção civil que lhe possa competir contra aquelles que dolosa e 
falsamente justificaram a sua insolvencia, sobro a qual deverá 
ser ouvido, si não estiver foragido, ou em logar incerto. Fica-lhe 
também salvo o recurso suspensivo da sentença declaratoria .» 

Art. (o 1709, dizendo-se: — ficam em vez de: < ficarão »). 
Art. (o 1710, alterado). « O devedor judicialmente decla- 

rado insolvavel fica privado da posse de seus bens, que passarão 
a ser administrados na fôrma do art. (1'99), excepto os in- 
dicados no art. (1001). (A segunda parte do art. 1710 foi 
supprimida). 

(O art. 1711 foi supprimido). 
Art. (o 1712, alterado), « Liquidados e apurados os bens 

sobre os quaes exista uma garantia real ou privilegio especial, 
e applicado seu producto ao pagamento dos respectivos credores, 
o administrador procederá ao pagamento dos preferentes por 
privilegio geral .» 

Art. (o 1713, eliminando-se a palavra: « simplesmente »). 
Art. (o 1714, alterado). « Os credores de garantia real e os 

privilegiados, especialmente, que não forem pagos da totalidade 
de seus créditos, serão considerados chirographarios pelo rema- 
nescente, e nesta qualidade serão convocados para a deliberação 
de que trata o artigo antecedente .» 

SKCçÃO iv — Preferencias e ■privilégios 

Art. (o 2626 do projecto Feliciodos Santos). « Não havondç 
causa legal de preferencia, teom os credores igual direito sobre os 
bens de sou devedor commura .» 

Art. (o2627, alterado, do dito projecto). « As causaslegaes 
de preferencia são as hypothecas e os privilégios ». 

Art. (o 2628, alterado, do dito projecto). < Os credores 
hypothecarios ou privilegiados conservam seus respectivos 
direitos: 

«§ 1." No caso do perda ou de deterioração da cousa sujeita 
á hypotheca ou ao privilegio, sobro o preço do seguro, si a cousa 
estava segura, e sobre a indemnisação devida, havendo alguém 
responsável pela perda ou deterioração da mesma cousa.» 
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«§ 2.° No caso de desapropriação por ulilidade publica, ou 
de servidão imposta por lei, sobre o valor da indemnisação.» 

Art. (o 2629, alterado, do dito projecto). « Nos casos dos 
artigos antecedentes, o devedor do preço do seguro, ou da in- 
demnisação, se exonera pagando sem opposição dos credores 
hypothecarios ou privilegiados .» 

Art. (o 1715). 
Art. (o 1716, alterado). « A preferencia resultante da hy- 

potheca, penhor e demais direitos reaes, será regulada na 
conformidade do livro antecedente .» 

Art. (o 1717, alterado). « Quando concorrerem aos mesmos 
bens, e por titulo igual, diversos credores da mesma classe, 
especialmente privilegiados, haverá entre elles rateio propor- 
cional ao valor dos respectivos créditos, si o producto não bastar 
para o pagamento integral de todos.» 

Este artigo foi alterado contra o voto do Dr. Barradas, que 
acceita o do projecto como uma innovação que merece applausos. 

Art. (o 1718 alterado),« A disposição do artigo antecedente 
applica-se também entro credores de privilegio geral sobre bens 
insufflcientes.» 

Arti (o 1719, acorescontando-se um 4o numero, a saber: 
« Ao valor do seguro e da desapropriação.» 
Art. (o 1720). 
Art. (o 1721). 
Art. (o 1722, accrescentando-se no fira, as seguintes pa- 

lavras: « pela ordem em que vão enumerados.•» 
Art. (o 1723). 
AH. (o 1724, alterado). « Si houver credores com direito 

ao privilegio do n, 3°, conjunctamente com os do n. 4, appli- 
car-se-á a disposição do art...,.. 1717 .» 

Art. (o 17?é). 
N. 3» (alterado) « Por dcspozas com o lucto do cônjuge sobre- 

vivente e dos filhos do devedor falleoido, si forem módicas.» 
N. 4o (alterado) « Pelas despezas com a doença de que fal- 

leceu o devedor, durante os seis mezes antecedentes á sua 
morte.» 

N. 5°, eliminando-se — « feitas » — o — « restrictamente.» 
N. 6o, dizendo-se — « Pelos impostos » etc... 
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N. 7o, dizendo-so — « insolvavel >—era vez de—< insolvente.» 
Art. (o 1726, dizendo-se — € Nos ordenados em vez 

de «Nesses ordenados»...; e suppriminlo-se a palavra — 
«também »). 

Art. (o 1727, com alteração da ultima parte que ficou 
assim redigida : « Os demais credores mencionados no citado 
artigo entram em rateio sem distincção de classes.»); 

Levantando-se a reunião, eu A. F. Copertino do Amaral, se- 
cretario da eommissão, lavrei esta acta, que vai assignada pelo 
Sr. presidente e mais membros presentes.— Epttacio Pessoa.— 
Oi H. de Aquino e Castro.— Dr. Francisco de Paula Lacerda 
de Almeida.— Joaquim da Costa Barradas. 
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Acta ü 43a renuíão 

No dia 23 de julho de 1900, reunida a commissão, sob a presi- 
dência do Sr. Dr. Epitacio Pessôa, foi approvada a acta da 
reunião do dia 20. 

Iniciado o estudo do Livro Quarto, que trata do Direito das 
successões, é modificada a epigraphe do Titulo I, dizendo-se : Da 
successão hereditária em geral; e também a do Capitulo I, para — 
Disposições geraes, fazendo-se nos artigos respectivos as seguintes 
alterações: 

Art. (o 1728 reunido ao 1729 do projecto, com modifi- 
cações).» Considera-se herança a universalidade dos bens, di- 
reitos e obrigações de uma pessoa fallecida ; herdeiro aquelle 
que succede na totalidade da herança ou em parte delia, sem 
determinação de valor ou de objecto; e legatario aquelle em 
cujo favor o testador dispõe do valor ou objectos determinados, 
ou de certa parte deites.» 

(Modificação feita de accôrdo com o art. 1736 do Codigo Civil 
portuguez.) 

O art. 1730 foi supprimido, e, em seu logar, redigido o 
seguinte paragrapho único para o artigo acima : 

Paragrapho único. « Não se transraittem por herança direitos 
o obrigações pessoaes, nem os exceptuados por disposição do 
defuneto, ou da lei. » 

Art. (o 1731, alterado).» A successão hereditária tem 
logar ou por disposição de ultima vontade, ou em virtude 
de lei.» 

Art, (o 1732, alterado) Si.« a pessoa morrer sem testa- 
mento, a herança transraitte-se a seus herdeiros legitimes.» 

Art. (o 1733 reunido ao 1734, com modificação).» Aos 
herdeiros nomeados no testamento transmitte-se a herança na 
sua totalidade ; mas si houver herdeiros necessários, o testador 
não poderá dispor de mais do que a terça da herança.» 

Art. (o 1735, alterado).» Também subsisto a successão 
legitima, si o testamento caducar, ou si fôr julgado nullo, ou si 
o testador não dispuzer de todos os bens.» 
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Art. (novo).« A capacidade para succeder ó a do 
tempo da abertura do testamento; e, pela lei vigente nesse 
tempo será a successão regulada.» 

CAPITULO II —DA TRANSMISSÃO DA HERANÇA 

Art. (o 1736, dizendo : pela morte, em vez de — no mo- 
mento da morte). 

A matéria dosarts. 1737 e 1738 suscita discussão, sendo ven- 
cedora, contra o voto do Dr. Lacerda, a indicação do Dr. Bar- 
radas, reunindo os dous artigos pela fôrma seguinte : 

Art. (o 1737 reunido ao 1738, modificados).« O domínio 
e posse da herança transmitte-se aos herdeiros legítimos ou 
testamentarios desde a morte do autor.» 

— O Dr. Lacerda, de aocôrdo cora o alvará de 1754, e Assento 
de 16 de fevereiro de 1817, manteria apenas o art. 1738, que 
consagra a posso civil. 

Sobre o objecto dos arts. 1739, 1740 e 1741, o Dr. Amphilophio, 
manifestando-se de accôrdo com as ponderações a esse respeito 
feitas pelo Conselheiro Duarte de Azevedo, em seu parecer, o 
não applaudindo nenhuma alteração do direito vigente neste 
particular, propoz que os ditos tres artigos fossem substituídos 
pelas disposições correspondentes da Consolidação do Dr. Carlos 
de Carvalho, feitas as alterações de fór.na julgadas necessárias. 

0 Dr. Lacerda opinou que se reconhecesse ao invontariante, 
não cabeça de casal, sóraente o direito de administração dos bens, 
visto que a posse olle tem por tão bom direito, como qualquer 
outro herdeiro. 

Foi vencedora a indicação do Dr. Barradas, reunindo os tres 
artigos no seguinte: 

Art. (os arts. 1739, 1740 e 1741).« Si o fallecido deixar 
cônjuge meeiro, com quem estivesse vivendo ao tempo da morto, 
será este mantido na posse e administração dos bens communs 
até a partilha ; si não houver conjugo sobrevivente, a posse o 
administração competirá ao herdeiro designado pelo juiz, si 
outro não o tiver sido no testamento.» 

Depois deste são incluídos os arts. 2015, 2010 e 2017 do Codigo 
Civil portuguez: 
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Art, (aovo).« Sendo á mesma herança chamadas si- 
multaneamente varias pessoas, será o seu direito indivisível, 
tanto a respeito da posse como do domínio, emquanto a partilha 
se não flzer.» 

Art. (novoW Cada um dos co-herdeiros pôde pedir a 
totalidade da herança a que fôr chamado conjuntamente com 
outros, sem que o demandado possa oppor-lhe a excepçãode que 
a herança lhe não pertence por inteiro.» 

Art. (novo).« A petição de herança prescreve no prazo 
indicado no art... (trinta annos)» 

CAPITULO III (Fundido com os capítulos IV e V)—da acceitação 
E REPUDIO DA HERANÇA 

Art. (o 1742, eliminando: algum, antes de escripto e de 
acío ; e ligando os dous períodos pela conjuncção e, em vez do 
vorbo é), 

Art, (o 1743, dizendo: relativos, em vez <iei referentes', 
accrescentando: e guarda, depois de:—admmístrapiTo; e elimi- 
nando a ultima parte : quando quem os pratica, etc.) 

Art. (o 2029 do Cod. Port., substitutivo do 1744 do 
projeoto).« A cessão da herança não envolve acceitação da 
mesma, sendo feita gratuitamente em favor de todos os co-her- 
deiros, a quem deveria pertencer na falta do cedente.» 

Art. (o 1745, dizendo: emparte, em vez de: por parte;— 
a quem foram deixados, em vez de: em favor de quem existirem ;— 
acceite, em vez de: acceitando). 
i Art. (o 1740, dizendo : « O herdeiro que for notifi- 
cado, etc.,,. » e ligando os dous períodos assim: « ... e findo 
este prazo sem, etc... entende-se repudiada a herança »), 

Art. (o 2010 do projecto C. Rodrigues, substitutivo 
do 1747 do projecto).« No caso de ausência ou ignorância do 
herdeiro, seu direito só prescreve vinte annos depois da aber- 
tura da suocessão.» 

Art. (o 1748, alterado).* Si o herdeirofallecerantes de 
declarar que acceita a herança, o direito de acceitar passa a 
seus herdeiros, salvo si se tratar de instituição sob condição 
suspensiva, que ainda não se tenha realisado.» 
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(03 arta. 1749 a 1757 foram deslocadas). 
Art. 1758 (additado, por indicação do Dr. Amphilophio, com 

o seguinte :—... « e a ello incumbe a prova do excesso, salvo o 
caso de inventario judicial, que faça certa a herança »). 

— O Dr. Lacerda combate a doutrina do projecto nos tres 
arts. 1758 a 1700, visto que não se fazendo inventario o herdeiro 
é responsável ultra vires. 

Foram eliminados os arts. 1759 e 1700 por causa do citado 
additamento. 

— O Dr. Barradas propoz que fossem substituídos pelos 
arts". 2018 a 2020 do Codigo Civil portuguez. 

Foi acceito o projecto, com o addit imento do Dr. Amphilophio 
ao art. 1758, precedido esse do art. 2040 do Codigo Civil por- 
tuguez, a saber: 

Art. (novo).« Os credores daquelle que repudia a he- 
rança em prejuízo delles podem ser autorisados judicialmente 
a acceital-a no logar, e em nome do devedor, mas o remanes- 
cente da herança, pagos os credores, não aproveitará ao repu- 
diante, mas sim aos herdeiros immediatos.» 

Art. (o 1758, additado).« O herdeiro não responde, etc... 
(como no projecto)... e a elle incumbe a prova do excesso, salvo 
o caso de inventaricrjudicial, que faça certa a herança.» 

(Os arts. 1759 o 1700 foram supprimidos). 
Art. (o 1751, alterado). « Salvo o caso do art... (1747) 

o repudio da herança não se presume, e deve ser expresso em 
instrumento publico, ou termo judicial.» 

Art» (o 1752, dizendo: repudio, em vez de : renuncia — 
e: em parte, em vez de: por parle)» 

Art. (o 1753, alterado).« O herdeiro que repudia a he- 
rança é considerado como si nunca o tivesse sido. Mas o facto 
de repudiar a herança não o inhibe de pedir os legados que lhe 
forem deixados no testamento.» 

Art. (o 2020 do projecto C. Rodrigues, substitutivo do 
1754 do projecto).« Não se pôde sucoeder representando o herdeiro 
que repudia a successão. Todavia, si elle for o único herdeiro 
legitimo do seu gráo, ou si todos os outros do mesmo gráo a 
repudiarem, os filhos poderão vir à successão por direito proprio 
e por suas cabeças.» 
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Art. (o 1755, dizendo: « ... a parto do que repudia a 
herança accresee á dos outros da mesma classe, e si for único 
dessa classe,-devolve-se aos da subsequente»). 

Art. ' (o 1756, repudial-a, e não: renuncial-a). 
Art. (o 1749, fundido com o 1757),« A acceitação ou o 

repudio podem ser retraetados por erro, violência ou dólo.» 
Art. (o 1750, eliminando: Mw;e dizendo: acceitação, 

em vez de addição). 
Art. (o 2613 do projecto C. Rodrigues).« Si os herdeiros 

não concordarem sobre a acceitação ou o repudio da successão, 
aquello ou aquelles que acceitarem adquirirão cs respectivos 
direitos e ficarão sujeitos aos ônus correspondentes, com exclusão 
dos renunciantes. 

CAPITULO IV (o VI) — DA HERANÇA JACENTE 

Art, (o 1701 doprojectocombinado com o 2432 do projecto 
C. Rodrigues). «Fallecendo alguém com testamento, cujo herdeiro 
não seja conhecido, ou sem testamento e sem que se saiba si 
deixou ou não herdeiro legitimo,ou si o herdeiro repudiou a he- 
rança, será esta considerada jacente e prover-se-á ã sua guarda, 
conservação e administração, si não houver um curador offlcial, 
até que sejam entregues aos seus donos, ou declarados vacantes.» 

Paragrapho único (o art. 1434 do projecto C. Rodrigues). 
«Incumbe ao curador da herança jacente procedei rogo ao inven- 
tario dos bens da successão, exercer e fazer valer todos os 
direitos comprehendidos nella, responder ás acçõos movidas 
sobre o espolio; recolher a deposito as quantias que nella se 
encontrarem e as que apurar pela venda dos bens moveis, que 
deverá promover em hasta publica ; arrendar do mesmo modo 
osimraoveis e prestar contas, assim que terminar a arrecadação, 
liquidação e o aproveitamento dos referidos bens.» 

Art. (o 1762, eliminando : — se — depois do—contar). 
Art. (o 1763, substituindo — Estado — por município)- 
E ou A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 

lavrei esta acta, que vai assignada pelo Sr. presidente e demais 
membros presentes.— Epitacio Pessoa.— Joaquim da Costa Bar- 
radas.— O. H. de Aquino e Castro.— Amphilophio.— Dr. Fran- 
cisco de Paula Lacerda de Almeida. 
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Acla ila 44a retiuíão 

No dia 24 de julho de 1900, reunida acommissão, sob a presi- 
dência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, foi approvada a acta da re- 
união do dia 23. 

O Dr. Lacerda pondera que o capitulo VII (do titulo I do 
livro IV)do projecto,relativo á indignidade, não está, em seu en- 
tender, bem collocado, porque, por uma ordem lógica, e mesmo 
jurídica, dever-se-ia tratar primeiramente da incapacidade, da 
qual é aquella uma nuança, podendo até a incapacidade ser pos- 
terior á acceitação da herança. Acha regular a distincção que 
faz o projecto, attenta a complexidade da matéria — de inca- 
pacidade para succedor ah intestato, o incapacidade para receber 
a herança por testamento; mas, pensa que se deve transportar 
para outro logar a incapacidade, additando disposições com- 
pr; jnsivas dos casos omittidos no projecto, a saber : 

«) concubinas, em relação ao concubinario casado ; 
b) desherdados solemnemente, em vida ; 
c) pa.;, que não fazem inventario, havendo filhos de outro 

leito; 
d) rentes proxiraos que se excusam da tutela dos orphãos ; 
e) espúrios, havendo herdeiros necessários; 
f) filhos naturaes, não reconhecidos, havendo filhos legítimos; 
g) os que houverem oscripto o testamento a rogo. 
O Dr. Barradas combate a proposta do Dr. Lacerda eadopta 

o plano do projecto, porque já se tratou da incapacidade na 
parte geral do codigo, e no capitulo VII do projecto, em estudo, 
tem cabimento tratar-se da indignidade, que nos codigos mo- 
dernos se confunde com a incapacidade. 

O Dr. Lacerda replica, dizendo que a distincção ó frisante; a 
incapacidade torna a instituição como si não fosse inscripta; 
indignidade não. Em theoria não se podem confundir. Atten- 
dendo, porém, ás necessidades praticas, podem se fundir, appli- 
cando-se a ambas as mesmas regras. 

Resolve-se seguir o projecto, quanto ao capitulo VII, que se 
inscreve — Dos indignos de succeder. 
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Art. 1764. (E'acceita a indicação do Dr. Barradas, redigin- 
dn-so o artigo pela forma seguinte :) 

« São excluídos da successão : 
1.° O que houver morto voluntariamente, ou tentado matar, 

o autor da herança ; 
2.° O que o tiver accusado calumniosamente em juizo ou ju- 

rado falso contra elle ; 
3.° O pai ou mãi que tiver exposto o autor da herança, e lhe 

houver negado alimentos, ou contestado a sua filiação ; 
4.° O pai ou mãi privado do pátrio poder por ter incorrido 

em crime contra a honra do autor da herança; 
5.° O que por violência ou fraude o tiver impedido de fazer 

testamento, houver retido ou occultado o testamento já por elle 
feito, ou obrigado o autor da herança a testar, romper, ou al- 
terar o testamento; 

6." (por indicação do Dr. Amphilophio, tendo votado contra o 
Dr. Olegario) : 

As filhas que, vivendo com o pai, se deixarem deshonestar com 
algum homem.» 

O Dr. Amphilophio foi voto vencido, quanto aos ns. Io e 2o, 
os quaes redigiria mais comprehensivamento assim : 

«1.° O condemnado por sentença passada era julgado, sem pre- 
juízo do recurso do art. 81 da Constituição, pelo crime de homi- 
cídio, sua tentativa ou cumplicidade, ou polo de offensas phy- 
sicas, do injuria, calumnia ou attentado contra a honra ou pudor 
na pessoa a quem teria de succeder ; 

2,° O ascendente ou descendente que denunciou ou accusou 
em juizo o autor da herança por crime ou delieto que não fosso 
contra a pessoa délle, seu cônjuge, descendentes, ascendentes ou 
irmãos.» 

Art. (o 1765, alterado).® A indignidade deve ser declarada 
por sentença em acção contenciosa movida por interessados.» 
(Dr. Barradas). 

Art. (o 1706, alterado). «Cessara oseffeitos da indignidade 
com o perdão do autor da herança.» (Dr. Barradas). 

(Foi eliminado o paragrapho único), 
Art. (o 1767, alterado). «O excluído da successão como in- 

digno é obrigado a rcstituir os fruclos o rendimentos quo 



houver percebido dos bens da herança ató a data da sua aber- 
tura.» 

Art. (o 1979 do Codigo portuguez, substitutivo do art. 1768 
do projecto). «A indignidade termina no herdeiro; os seus filhos e 
descendentes, ha vendo-os, succedera como succederiam, si o in- 
digno houvesse fallecldo e não tivesse havido tal incapacidade.» 
(Contra o voto do Dr. Lacerda). 

O Dr. Lacerda mantém o direito vigente, passando os bens do 
indigno aos herdeiros, na ordem da successão, isto é, o direito 
de accrescer. 

Art. (o 1769). 
Art. (o 1770). 
Art. (novo; o 2402 do projecto Coelho Rodrigues). «Em 

qualquer dos casos dos artigos antecedentes o pai ou mãi 
excluído da successão não terá direito ao usufructo nem ã ad- 
ministração dos bens que nella couberem a seus filhos menores 
e, na successão eventual dos mesmos bens, os irmãos do decujo 
preferirão ao pai ou mãi excluídos. 

Art. (novo; o 2403 do projecto Coelho Rodrigues). «O tutor 
não pôde ser herdeiro nem legatario do pupilo por testa- 
mento feito antes da prestação judicial e quitação das contas da 
respectiva tutela, salvo si for ascendente ou irmão do tes- 
tador.» 

TITULO II — DA SUCCESSÃO LEGITIMA 

CAPITULO I — DOS OUE PODEM ser herdeiros legítimos 

Art, (o 1771, (alterado).« Não pôde ser herdeiro legitimo o 
que não estava ainda concebido ao tempo da abertura da suc- 
cessão.» 

Art. (o 1772, additado coma inclusão dos — parentes quese 
excusam da tutela do orphão e este fallece na edade pupilar). 

O Dr. Barradas propõe a eliminação do artigo, porque acha 
a pena dura do mais para o cônjuge sobrevivente ; em seu pa- 
recer bastaria prival-o do usufructo, da administração dos bens 
o quando muito, do pátrio poder. 

O Dr. Olegario mantém a disposição do projecto, no que ó 
acompanhado pelo Dr. Amphilophio, que depois acceita o addi- 



taraento indicado pelo Dr. Lacerda, quanto á inclusão dos : — 
«parentes que se excusara da tutela do orphão e este fullece na 
edade pupilar ». 

CAPITULO II — DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

Art. (o 1773, dizendo — Ao — em vez de — Aquelle — e 
eliminando — deixar). 

Art. (o 1774, dizendo-se... e os demais descendentes, etc., 
eliminando as palavras : mais afastados e todos), 

Art. (o 1775, Como no projecto; accentuando o Dr. Am- 
philophio que se devem entender como lilhos naturaes só os 
in specie, excluídos os adulterinos e incestuosos. 

Quanto ao art. 1776, ficou adiada a resolução da matéria, 
em que houve empato, querendo uns que se supprimisse, 
outros não. 

O Dr. Barradas propõe a eliminação deste artigo, argumen- 
tando com a loi franceza de 1891, no que é seguido pelo Dr. La" 
cerda.— Adiado, porque votam pelo projecto os Drs. Amphi- 
lophio e Olegario, 

Sobre o art. 1777 deu-se também empate. — O Dr. Barradas 
admitte apenas a primeira parto do artigo, eliminaria a segunda 
por julgar injusta a disposição em prejuízo dos filhos legítimos. 

Concorda com elle o Dr. Lacerda, — Foi também adiado como 
o anterior. 

No art. 1778, dizendo-se na primeira parte ; sobrevivente em 
vez do superstite. Houve também empate, por ter sido proposta a 
eliminação do artigo. 

Art. (o 1779)., 
Art. (o 1780). 
No art. 1781, para o qual uns propuzeram a seguinte roda- 

cção : « Fallecondo o filho adoptivo, sem posteridade e vivendo 
seus pais o o adoptante, aos primeiros cabe a totalidade da he- 
rança» ; e outros substituiriam o referido artigo dizendo: « Mas 
a horauça será dividida per capiti, entro os demais ascendentes 
naturaes do adoptado o o adoptante.» 

Art. (o 1782). 
Art. (o 1783, alterado). 
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Si fallecsr o fllho sem descendentes, nem testamento, dei- 
xando bens, que herdou de seu pri ou de sua mãi, succeder- 
Ihe ha nesses bens o pai ou mãi quo sobreviver, nos termos do 
art. 17/7. 

Mas si o pai ou mãi passar a outras nupcias ou já era casado 
ao tempo em que succedeu, e existirem outros filhos do casa- 
mento precedente, irmãos do defunto, não terá o mesmo pai ou 
mãi nesses bens siuão o uso e fructo durante a vida, e será 
obrigado a reservar a propriedade delles aos irmãos do defunto, 
que existirem ao tempo do seu falleciraento. 

Esta disposição não terá logar si somente sobreviverem ao 
pai ou mãi, netos filhos de algum ou alguns irmãos germanos 
do deíunto. 

Paragrapho único. Si o filho de cuja successão se trata se 
finar com testamento, guardar-se-ha o quo se acha disposto 
sobre a successão testamentaria, salvo sempre a reserva a favor 
dos irmãos do defunto, nas duas terças partes da herança, em que 
são os pais herdeiros necessários, segundo o disposto no art. 1884. 

Art. (o 1784, alterado). «Na fulta de descendentes ou 
ascendentes, serão chamados à successão os irmãos e sobrinhos 
do fallccido, que concorrerão com o cônjuge sobrevivente não 
divorciado ; e na falta do irmãos e sobrinhos, a herança per- 
tencerá por inteiro ao outro cônjuge. 

Est i disposição terá logar ainda quando concorram á herança 
sobrinhos somente. » 

Osarts. 1785 a 1788 como no projecto. 
Art. (o 1789). Neste artigo o Dr. Amphilophio ô de 

opinião que se consagre a idóa inversa, para haver recipro- 
cidade. 

Art. (o 1790, dizonio-so : município em vez de : Estado 
federado, e eliminando-se a ultima parte.) 

E eu A. F. Cupertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei esta acla, que vai assignada pelo Sr. presidente e demais 
membros. —Epitacio Pessoa. —O. H, de Aquino e Castro. — 
Francisco de Paula Lacerda de Almeida, — Amphilophio, — 
Joaquim da Costa Barradas. 

A. C. C. 
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Acla fla 45arennião 

No dia 26 de julho Je 1900, reunida a commissão, foi appro- 
vada a acta da reunião do dia 24, o voltou-se á matéria já 
tratada, cuja decisão ficara adiada. 

O Dr. Rarradas, analysando as disposições de vários codigos, 
como o da Italia, nos arts. 753 a 757; o hespanhol, nos 
arts. 834 a 839; o argentino, nos arts. 3570 a 3576; o do Chile, 
nos arts. 1172 a 1178; o allemão, nos arts. 1931 a 1933; o pro- 
jecto de Laurent, no art. 793, e o Codigo do México, único que 
se approxiraa do projecto, quanto ao objecto do art. 1776, e 
ainda argumentando com as disposições da lei franceza do 1891, 
mostra-se cada vez mais couvencido contra a innovação do pro- 
jecto que dá ao cônjuge sobrevivente, que não se achava di- 
vorciado do fallocido, no rogimen de separação, direito a uma 
porção de bens igual à quota de cada fllho; — o, uma vez que 
o usufructo não desfalca a legitima, propOe, no intuito de con- 
ciliar as opiniões divergentes no seio da Commissão, o seguinte 
substitutivo para o art. 1776, que deslocaria para depois de 
estabelecida a ordem geral da vocação : 

« Nos casos dos artigos antecedentes, o conjugo sobrevivo, 
casado pelo regimen exclusivo da communhão, si não tiver bens 
próprios, com que se possa manter, terá direito ao usufructo 
dos bens do casal, na seguinte proporção : 

Havendo íllhos ou descendentes, o usufructo será da quarta 
parte dos bens ; havendo irmãos e sobrinhos que concorram com 
estes, da metade. • 

Paragrapho único. Cessa este usufructo com as segundas nu- 
pcias. 

Art. Na falta de irmãos e sobrinhos que concorram juntos, 
oconjuge sobrevivo herdará todos os bens em plena propriedade.» 

O Dr. Amphilophio diz que o projecto estabeleceu uma boa 
disposição, visto que no caso de separação do bens ella evitará 
que o cônjuge sobrevivo fique na indigencia, tendo seus filhos 
ricos : o que se justifica não só em face da moral como do pró- 
prio direito, pois que a legilima não fica prejudicada uma vez 



que os filhos não têm direito adquirido, o sim uma expectativa 
do direito, cuja realização é dependente de oircumstancia 
eventual: antecipadamente não existe quota certa, que só na 
occasião do fallecimento pôde ser determinada. 

Adopta o projecto, porque não quer o arbítrio para o juiz, 
nem a verificação da indigencia. 

O Dr. Barradas diz que o seu collega encarou a questão 
só sob um aspecto, pois não figurou a hypothsse de ser 
rico o cônjuge sobrevivo, nem a de existirem filhos de leito 
anterior. 

O Dr, Olegario é da opinião do Dr. Amphilophio e o Dr. La- 
cerda dado Dr. Barradas. 

Ainda nada ficou, pois, decidido a esse respeito. 
Sobre o art. 1778, que o Dr. Barradas supprimiria, subsiste 

também a duvida, por prender-se o assurapto ao do art. 1776.— 
Quanto ao art. 1781, os Drs. Lacerda e Amphilophio diriam, 
em substituição da segunda parte do artigo : ... < Mas a he- 
rança será dividida ■per capita entre os demais ascendentes na- 
turaes do adoptado o o adoptante.» 

Os Drs. Barradas e Olegario sustentam a disposição do pro- 
jecto ; subsiste, portanto, o empate. 

O art. 1783 foi approvado, salva a redacção, que ficou de ser 
dada pelo Dr. Barradas- 

A matéria do art. 1781, alterada na reunião do dia 21, ficou 
também aditada assim : «Esta disposição terá logar, ainda 
quando concorram á herança sobrinhos somente.» 

Sobre o Capitulo 111, que trata do — Direito do representação, 
foram os respectivos arts. 1701 e 1796, por indicação dos Drs. Ole- 
gario e Barradas, substituídos pelos arts. 1980 a I98d do Codigo 
Civil portuguez, a saber : 

Art, . Dá-se o direito de representação quando a lei 
chama certos parentes de uma pessoa fallecida a succeder em 
todos os direitos em que essa pessoa succederia si viva fosse, 

Art. . O direito do representação dá-se sempre na linha 
recta descendente, mas nunca na ascendente. 

Art. . Na linha transversal só se dá o direito de repre- 
sentação em favor dos filhos de irmãos do lállecido, quando 
concorrem com algum irmão do dito fallecido. 
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Art. . Os representantes só poJcm herdar, como taes, o 
que herdaria o representante si vivesse. 

Art. . Sendo vários os representantes da mesma pessoa, 
repartirão entre si, com egualdado, o que teria de caber ao re- 
presentado, si fosse vivo. 

— O voto vencido do Dr. Araphilophio foi que osarts. 1791 
o 1792 fossem alterados pela fôrma seguinte, fleando (S quatro 
restantes como no projecto. ( Codigo italiano, arts. 720 — 734 — 
Projecto Felicio dos Santos, art. 1476.) 

« Pelo direito de representação certos parentes de uma pessoa 
fallecida, ou declarada indigna, segundo este codigo, são cha- 
mados a occupar o mesmo logar e gráo dessa pessoa na sucoes- 
são do autor da herança, com os mesmos direitos que ella teria 
si viesse a succeder.» 

« Este direito compete; — a) na linha recta a todos os descen- 
dentes da pessoa representada, quer no caso de concorrerem 
íllhos do autor da herança cora descendentes de algum outro 
filho já fallecido ou indigno de succeder, quer no caso de só con- 
correrem descendentes de filhos do autor da herança, cm grãos 
eguaes ou deseguaes ou em numero desegual com egualdado de 
gráo; b) na linha collateral aos filhos de irmãos do autor da 
herança em concurrencia com irmão deste.» 

— ODr. Lacerda adopta todo o Capitulo 111, cxcepto o 
art, 1793, que alteraria, 

TITULO 111 — DA SUCCESSÃO TESTAMENTARIA 

CAPITULO I — DO TKSTAME1TO EM OEUAL 

Art. (os 1797 o 1798reunidos, com alteração). 
Considera-se testamento o acto solemne e rovogavel pelo qual 

alguém dispOe segundo a lei, e para depois de sua morte, de 
todo o s,:u patrimônio ou de parto delle om favor do uma ou 
mais pessoas. 

Art. ( o 1799, dizendo-se : li' prohibido, em vez do : A" 
nullo.,., etc.) 

O Dr. Ologario votou contra esta disposição, entendendo que 
se devia manter o testamento dc mão commum, bem como o 



nuncup^tivo ou verbal, usados na pratica o sem razão excluídos 
do projecto. 

Contra o substitutivo do art. 1797 do projecto, quanto á defi- 
nição do tostaraonto, apresentou o Dr. Lacerda o seguinte voto 
em separado : 

«Voto no sentido de excluir-se da noção da testamento as 
palavras « ou parte delia», por entender que a successão testa- 
mentaria exclua a successão legitima. 

O caso excepcional da OrJ. Liv. 4, Tit. 82, isto é, de ter o 
testador filhos e dispor sómente da terça está por si resolvido. 
— A construcção jurídica obedeceu alli ao systema : a suc- 
cessão é testamentaria no todo, os filhos entendem-se tacita- 
mente instituídos. — Também não faça duvida a Ord. do Liv. 4, 
Tit. 83, § 3, que permitte ao soldado morrer em parta testado, 
em parte iutestado. 

Esta permissão tem o mesmo fundamento theorico e assenta 
em razões históricas, que Mello Freire, obcecado pela preven- 
ção contra o que chamou-se preconceito do paganismo e abusões 
do povo romano, não viu nem suspeitou, e que hoje rehabilitados 
pela exegese germânica, tem-se reconhecido attestar o senso 
jurídico daquelles imraortaes legisladores. 

A razão do favor dos militares ó analoga ao motivo que levou 
o direito francez a erigil o como regra geral em matéria do 
successão. 

O soldado tinha deus patrimônios bem distinetos : cs bens 
adventicios, isto é, os de origem civil, e os castrenses, adqui- 
ridos pelo exercício das armas; a natureza diversa de taes bens 
está mostrando que é possível, dispondo de uns, entender-se 
que os outros teem natural destino. Os castrenses constituem 
verdadeiro patrimônio que mesmo durante o pátrio poder per- 
tence exclusivamente ao filho (Lafayette — D. das Fara. 
§ 116, II), e de que pôde dispor livremonte. 

O direito francez, admittindo a dualidade e simultaneidade das 
successões, foi logioo o coherente. 

Os "bens eram, segundo o direito consuetudinario ( nas pro- 
víncias onde não vigorava direito escripto ), divididos em pro 
prios, reaes, nascentos, avoengos, collateraes do linha e pró- 
prios sem linha (Pothier, Tr. dos Propros, obras, volume VIII, 
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ns. 5 e seguintes) e a disposição sobre cada especie destas en- 
tendia-se disposição universal (Pothier, Const. à'Orleans, Introd. 
ao tit. XVII. Art. 1°, n. 4). Ainda hoje o codigo que, como ó 
de bom aviso, acostou-se ao direito tradicional, considera lega- 
tario nniversil o herdeiro testaraentario (Cod. Nap., art. 1003) 
e ainda bem, porque os herdeiros somente são por direito 
írancez os herdeiros legitimas, os compossuidores dos bens da 
família; i^redes successores que sui cuique liberi, etc., nullum 
testamentum. Tacit. German. N. 20 : tal o direito antiquissimo, 
do qual não se afastaram os francezes. Póde-se dizer, portanto, 
que ha no direito francez uma só successão : a legitima, e o 
Codigo Civil no respectivo titulo de outra não trata. 

Testamento, herdeiro testaraentario são expressões equiva- 
lentes a doação o donatários e o Codigo Civil, ainda neste ponto 
coherente com o systema, classifica no mesmo titulo : « Dona- 
tions ot Testaments », uma e outro funde-os nas mesmas dis- 
posições e, levando ás ultimas o parallelo, concede o direito de 
investidora (saisine heredítaire) sómente aos herdeiros legítimos, 
art. 724 ; — é da mão destes que o testamenteiro, taes quaes 
os legatarios, vão receber o que lhes deixou o testador, artigo 
1004 do Codigo Civil. 

O direito até hoje vigente no Brazil ó o direito das Ordenações, 
queô o direito romano neste ponto. 

Dobalde as leis pombalinas tentaram dar preferencia á succes- 
são legitima, introduzindo o hybrido e o exotico na pura tra- 
dição romana ; foi um relâmpago que passou, mal ruiu por 
terra o poder do terrível ministro com a ascensão ao throno do 
D. Maria 1. 

E' um direito fundado nas mais sol'das razões theoricas : o 
patrimônio é um só; o nosso direito aboliu as castas nos bens 
como nos cidadãos, o não se pólo conceber como alguém que 
dispõe do que ô seu, queira outorgar á lei a faculdade do prover 
ao que elle testador deixou esquecido ; faculdade subsidiaria que 
a lei exerce só quando não ha disposições; que assenta na von- 
tade presumida, o que deve, portanto, ceder á vontade expressa. 

O direito internacional moderno dá testemunho do quo a uni- 
dade do patrimônio ó uma victoria, e que não ha, portanto, 
erro ou superstição em admittir que, consoante a idéa de uni- 
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dade do patrimônio, a successão hereditária exclue a successão 
legitima, e tem para supprir-lhe as deficiências institutos pro 
prios, como a substituição e o direito de accrcscer. 

Definir, porôm, n'um projecto de codigo a herança, todo o 
activo e passivo de uma pessoa fallecida; herdeiro ou sucoessor 
na totalidade do acervo e legatario e sucoessor a titulo particular 
art. 1783 ; dizer que áquelle que morre sem deixar testamento 
succedem seus descendentes, etc., art. 1773 e seguintes, tor- 
nando assim a successão legitima subsidiaria da successão tes- 
tamentaria, e depois vir na definição de testamento adoptar o 
systema francez da simultaneidade das duas sucoessões, sem 
modelar todo o direito das successões do accordo com esse intuito, 
e subordinando-o aos princípios vigentes no Codigo-Napoleão, 
— é o que não se comprehende sem grande aberração de todos 
os preceitos, não já do direito, mas da lógica elementar, além de 
revolucionar o direito tradicional nosso, ao qual, salvo em 
raros pontos, subraetteu-se e está de accordo o Projecto.» 

Eeu, A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei esta acta. — Epitacio Pessoa.—O. //. de Aquino e Castro. 
— Amphilqphio.— Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida. 
— Joaquim da Costa Barradas, 



Acfa da 46a raniiíão 

No dia 27 de julho de 1900, reunida a comraissão, sob a pre- 
sidência do Sr. Dr. Epitacio Pessôa, fui approvada a acta da 
reunião do dia 20. 

E' matéria da analyse o Capitulo II — Da Capacidade testa- 
mentaria activa, no qual se fizeram as modificações seguintes ; 

Art. (o 1800, alterado): 
no n. 2: « Os loucos de todo o genero, exoepto, etc...»; 
non. 3: «Os que não estiverem em seu perfeito juizo no 

momento de testar»; 
no n. 4: «A mulher viuva ou separadi do marido nos termos 

do art. 218, n. 13 »; 
e accrescentando-se: 
n. 5 (o paragrapho único do art. 1764 do Codigo Civil por- 

tuguez), «Os cegos e os que não possam nem sribam ler, aos 
quaes é prohibido testar em testamento cerrado» (houve empato), 

n 6: «Os prodigos declarados por sentença» (houve empate). 
Este ultimo numero foi iuserto contra os votos dos Drs. Bar- 

radas e Amphilophio ; tendo o Dr. Lacerda optado pela inclusão, 
considerando incongruência que a uma pessoa impossibilitada 
de administrar seus bons se faculte em corto momento 
dispor dos mesmos bens, tanto mais quanto, a prodigalidado ó 
considerada por escriptores de boa nota como uma especie de 
loucura; ao que replicou o Dr. Barradas que, com a prohibição 
de testar fica o prodigo, ou declarado como tal, inhibido da 
vingar-se da iniqüidade que possa ter sido contra elle praticada 
por aquelles mesmos a quem irà aproveitar o seu patrimônio, 

Art. (o 1801, alterado) « O lllho farailia maior de 14 annos 
só não pode dispor dos bens profocticios.» 

O Dr. Barradas foi voto vencido nesta-disposição. 
Art, (o 1802 do projecto). 



CAPITULO III — DAS FORMAS ORDINÁRIAS DO TESTAMENTO 

secção I — Disposições geraes 

Art. (o 1803, alterado de accordo com o art. 1053 da Conso- 
lidação das Leis Civis de Teixeira de Freitas). O Dr. Barradas 
foi voto vencido, quanto ao testamento nuncupativo, que só 
admittiria em acto de combato, na guerra. Ficou pois redigido 
assim : 

«O testamento é de quatro especies, a saber: 
Io, pullico, ou feito por tabellião ; 
2°, cerrado, com instrumento do approvaçâo ; 
S", particular ou escripto pelo testador ; 
4o, nuncupativo, ou feito de viva voz.» 
Art. (o 1804). 

secçSo xi — Testamento publico 

Art. (o 1805 alterado). «São requisitos essenciaes do testa- 
mento publico: 

Io, que seja escripto por offlcial publico competente, em um 
livro de notas, sob dictado ou declaração do testador e na pre- 
sença do cinco testemunhas, varões e maiores de 14 annos.» 

O Dr. Barradas votou contra a substituição da palavra 
idôneas do projecto, pois que ello admittiria as mulheres como 
testemunhas. 

2o, (como no projecto). 
3', (substituindo tabellião por—o/ficia1, accrescenlaudo-se : 

«ou pelo testador si o quizer na presença do offlcial o teste- 
munhas.» 

4o, dizendo: instrumento em vez de escripíura; e accrescen- 
tando-se: «assim como do dia, mez, anno e logar em que for 
feito.» 

5o, (dizendo: em seguida á leitura..., etc., o eliminada a 
repetição da preposição; assim também substituindo — tabellião 
por — o/pcial). 

Art. (o 1806 alterado): 
« Si o testador não souber ou não puder assignar, o offlcial 

assim o declarará, devendo neste caso assignar pelo testador 
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uma das testemunhas instrumentarias a rogo delle, declarando 
a razão por que o faz.» 

Art. (o 1807, substituindo enMítcíapõcs por declarações', o 
eliminando as palavras — nesta fôrma de testamento). 

Art. (novo). «O oílicial publico declarará no testamento, 
na fó do seu offlcio, como foram cumpridas, especiflcando-as, 
todas essas formalidades. 

Faltando alguma das sobreditas formalidades, ficará o testa- 
mento sem elfeito, mas será o oílicial publico responsável por 
perdas e damnos e perderá o seu offlcio. 

(Esta 2a parte é o art. 1919 do Codigo Civil portuguez.) 
Art. (o 1808, dizendo: O que puder, etc... eliminando a 

palavra — ellas.) 
(Foi eliminado o art. 1809.) 
Art. (o art. 1917 do Codigo Civil portuguez). «Quem for 

inteiramente surdo, mas souber ler, deverá ler o seu testa- 
mento, e, si não souber ler, designará a pessoa que o ha de ler 
em seu logar sempre na presença das testemunhas.» 

Art. (novo. O art. 733 do Cod. do Uruguay). «O cégo só 
póde^fazer testamento aberto, que será lido em voz alta duas 
vezes, uma pelo oílicial publico, e outra por uma das teste- 
munhas designada polo testador, devendo esta circumstancia 
ter menção especial no testamento. 

SECoÃo ia — Testamento cerrado 

Art. (o 1810, substituídos os respectivos números pelo do 
art. 1055 da Consolidação das Leis Civis, e additado o § 4o di- 
zendo-so : «... ao offlcial, perante testemunhas, em numero 
pelo menos de cinco, varões maiores do 14 aunos. 

1." Que seja escripto pelo testador ou por outra pessoa a seu 
rogo; 

2." Que seja assignado pelo testador, si não foi por elle 
escripto ; 

3.° Que, não sabendo o testador assiguar, seja assignado pela 
pessoa que Ihhi escreveu; 

d." Que o testador o entregue ao offlcial perante testemunhas 
em numero pelo menos de cinco, varões e maiores de 14 annos; 
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B." Que o tabellião perante as testemunhas pergunte ao tes- 
tador si é aquelle o seu testamento, e si o ha por bom, firme e 
valioso,quando o testador não se tenha antecipado em declaral-o ; 

6.° Que logo em presença das testemunhas o offlcial faça o 
instrumento de approvação, declarando uelle que o testador lhe 
entregou o testamento e o houvera por seu, bom e firme ; 

7.° Que o instrumento de approvação comece logo e imme- 
diatamente no fira do testamento; 

8." Que não lia vendo logar na ultima folha escripta do tes- 
tamento para nello começar o instrumento de approvação, o 
oíficial ponha no testamento seu signal publico, e assim o declaro 
no instrumento; 

O." Que o instrumento de approvação seja assignado pelas 
testemunhas e pelo testador si souber ou puder assignar ; 

10. Que não sabendo, ou não podendo o testador assignar, 
assigno por elle uma das testemunhas, declarando ao pá da 
assignatura que o faz a rogo do testador, por não sabor ou não 
poder assignar.» 

(Foi suppriraido o art. 1811.) 
Art. (novo). «Si o offlcial tiver escripto o testamento a 

rogo do testador, podel-o-ha não obstante approvar, como pes- 
soa publica.» 

Art. (o 1812 alterado). «O testamento pôde ser escripto 
em lingua nacional ou estrangeira pelo proprio testador ou 
outrem a seu rogo. A assignatura deve sempre ser do punho 
do testador ou de quem escreveu o testamento.» 

Art. (o 1813, substituído pelos arts. 1923 e 1924 do Cod. 
Portuguez): 

«— São inhabeis para dispôr de seus bens em testamento cer- 
rado os que não sabem ou não podem ler. 

Art. Pôde fazel-o o surdo-mudo, com tanto que seja todo 
escripto, assignado e datado do sua mão, e que ao apresental-o 
ao offlcial publico peranto as cinco testemunhas, escreva nodorso 
do papel ou do envolucro que aquelle é seu testamento, para o 
qual vem pedir a approvação do offlcial publico. 

Art. Depois do approvado e encerrado, será entregue ao 
testador, e o offlcial lançará no seu livro nota do logar, dia, 
raez o anno em que o testamento foi approvadoe entregue. 
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Art. Pode o testador conserval-o em seu poder, commetter 
a guarda delle ao proprio offleial ou á pessoa ou estabelecimento 
de sua confiança. 

Art. Este testamento será aberto e publicado pelo juiz, 
que o mandará cumprir si não encontrar vicio externo que o 
torne suspeito de falsidade, sendo registrado na repartição com- 
petente e archivado no respectivo cartorio.» 

O Dr. Amphilophio foi voto vencido nesta ultima disposição, 
por não dar ao juiz competência para conhecer administrativa- 
mente, e de plano, dos vicios externos. 

SECÇÃo iv — Testamento particular 

Art. (o 1814, alterado): 
«São requisitos essenciaes do testamento particular : 
(Seguem-se os §§ Io a 3° do art. 1060 da Consolidação das Leis 

Civis.) 
1.0 Que seja feito pelo testador, ou por outra pessoa a seu 

rogo. 
2.° Que intervenham cinco testemunhas varões e maiores de 

14 annos, além do testador ou além do escriptor, ou signatário 
do testamento; 

3." Que seja lido perante as testemunhas, e, depois de lido, 
por ellas assignado.» 

(Foi supprimido o art. 1815.) 
Art. (o 1816, alterado). « Por morte do testador será o 

testamento publicado em juizo com citação dos herdeiros legí- 
timos.» 

Art. (o 1817, alterado). «Si as testemunhas íorem con- 
testes sobre o facto da disposição, ou ao menos sobre a sua lei- 
tura perante ellas, e si reconhecerem as próprias assignaturas 
ou signaos, assim como a do testador, será confirmado o testa, 
meu to.» 

Art. (0I8I8, alterado). « Faltando até duas das teste- 
munhas por morte ou ausência em logar não sabido, o testa- 
mento pôde ser conliimado si as ires restantes forem contestes 
nos termos do artigo antecedente.» 



Art. (o 1819, alterado). « O testamento particular pódo 
ser escripto em língua estrangeira, comtanto que as testemu- 
nhas a comprehondam bem.» 

secção v (nova) — Testamento nuncupdlivo 

Art. E'requisito essencial do testamento nuucupativo quo 
o testador annuncie sua vontade perante seis testemunhas, va- 
rões ou mulheres, as quaes devem ver o testador, conhecer o 
seu estado de são juizo e animo do testar e entender a dis- 
posição. 

Também valerá este testamento si o testador, cm vez de 
enunciar sua vontade oralmente, mandar ler á hora da morte, 
perante as testemunhas, o que tenha feito por escripto, decla- 
rando ser essa sua vontade. 

Art. O testamento nuncupativo fica nullo, si o testador 
convalescer da moléstia. 

Art. Este testamento, depois da morte do testador, deve 
ser publicado judicialmente do mesmo modo que o testamento 
particular, com differença quo as seis testemunhas, homens ou 
mulheres, devem depòr contestes sobro o conteúdo da dispo- 
sição. 

Paragrapho único. A contradicção, ainda de uma só das nu- 
merárias, ou a sua falta, obsta a publicação do testamento. 

secção vi (a V do projecto) — Testemunhas teslamenio.rias 

Art. (Substituído o 1820 pelo art. 1053 da Consolidação, 
com modificações). 

Não podem ser testemunhas em testamento : 
1Z Os menores de quatorze anuos ; 
2.° Os loucos do todo gonero; 
3.° Os mudos e surdos, e os cégos; 
4.° Os herdeiros instituídos, os filhos que tiver sob seu pátrio 

poder, assim como os legatarios ; 
5.° O pai, sob cujo podor estiver o herdeiro instituído ; 
(i." Os irmãos do herdeiro instituído, si todos estiverem sob o 

poder de sou pai; 
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7.° Os herdeiros o logatarios, sous ascendentes e descendentes 
e afflns na mesma linha, salvo no auto de approvação do testa- 
mento cerrado. 

O Dr. Amphilophio foi voto vencido, pois admittiria a inclu- 
são dos prodigos como testemunhas, pela razão de que só devem 
elles ser considerados incapazes no que for concernente á admi- 
nistração e disposição de seus bens. 

Por indicação do Dr. Lacerda additou-se também a matéria 
do § 4o do art. 1728 do projecto Felicio dos Santos e que con- 
stituo o § 7o deste artigo. O Dr. Olegario foi voto contrario. 

CAPITULO IV — DOS CODICILLOS 

(Substituído o art. 1821 pelos 1077 a 1083 da Consolidação 
das Leis Civis.) 

Art. Também se pôde fazer disposição de ultima vontade 
por meio de codicillos sem instituir herdeiro, ou desherdal-o, 
como aliás se faz no testamento. 

Art. Aquelles que podem fazer testamento podem fazer 
codicillos. 

Art. Os codicillos podem ser feitos por olllcial publico, ou 
cerrados com iustrumento de approvação nas costas, ou feitos e 
assignados pelo testador, ou por outrem a seu rogo. 

Art. Nas cidades, villas e logares de grande povoação 
devem intervir para os codicillos quatro testemunhas, homens 
ou mulheres, maiores da quatorze annos ; além do odlcial ou 
testador, ou do quem os escrever. 

Art. Todas as testemunhas nomeadas no instrumento do 
approvação dos codicillos, devem assignal-o, incorrendo o oíHcial 
publico, que (izer o contrario, nas penas do artigo.... 

Art. Nos outros logares de pequena povoação, onde não 
seja fácil achar testemunhas, valerá o codicillo com tres teste- 
munhas, homens ou mulheres; ou seja aberto ou cerrado, ou 
feito de viva voz ao tempo da morte. 

Art. As cartas de consciência,deixadas aos testamenteiros, 
teem validade, e reputam-se incluídas no testamento ou appen- 
sas a elle. 



Art. (o 1822, dizendo « do mesmo modo que o testamento 
cerrado »), 

Art. (o 1823, alterado). «A suppressão do codicillo tornará 
quem o fizer indigno de succeder. » 

CAPITULO V — DOS TESTAMENTOS ESPECIAES 

secção i — Testamento cm tempo de peste 

Art. (o 1824, alterado), « Nos logares assolados pela posta 
ou outra moléstia reputada contagiosa, é valido o testamento 
feito por offlcial publico ou perante qualquer autoridade judi- 
ciaria ou sanitaria, ou ministro de qualquer religião, do logar, 
na presença de tres testemunhas. 

Este testamento será assignado pelo testador, pela autori. 
dado ou pessoa perante quem foi feito e testemunhas, mencio- 
nando o dia, mez, anno e logar em que foi feito. 

Si o testador não puder escrever, assignarà por elle uma das 
testemunhas declarando a razão por que o faz.» 

Art. (o 1825, alterado). «Este testamento deixa de valer 
seis mezes depois que houver cessado a pasto no logar onde foi 
feito ou que o testador se houver mudado para outro logar.» 

sEcção II — Testamento marítimo 

Art. (o 1826). Foi substituído por diversos, apresentados 
pelo Dr. Barradas, a saber : 

Art. O testamento a bordo dos navios nacionaes de guerra 
ou mercantes, em viagem de alto mar, será feito pelo comman- 
daute ou escrivão da embarcação, que reduzirá a escripto a 
declaração do testador ou a escreverá sob seu dictado, perante 
duas testemunhas presentes a todo o acto, e assignado pelo 
testador e pelas testemunhas, escolhidas de preferencia entre 
os passageiros. 

Paragrapho único. Si o testador ou alguma das testemunhas 
não souher ou não puder escrever, observar-se-á o disposto no 
art. 1811. 

Art. O testador pódo também escrever seu testamento ou 
mandar eserevel-o por outrem. No primeiro caso será o testa- 



raento assignado pelo testador, e no segundo por quem o es 
creveu com a declaração de que o faz a rogo do testador. O 
testamento assim feito será pelo testador entregue ao comman 
dante ou escrivão da bordo, perante duas testemunhas, que 
reconheçam e entendam o testador, declarando este no mesmo 
acto ser seu testamento o escripto apresentado. 

O commandante ou o escrivão o receberá e em seguida certi* 
ficará abaixo delle todo o occorrido, datando e assignando com 
o testador o as testemunhas. 

Art. (o § único do art. 1826 do projecto). « Si o comman- 
dante ou qualquer outro offlcial quizor fazer testamento, seu 
posto será occupado por quem o substituir a bordo.» 

Art. (o 1827 alterado). « O testamento marítimo deverá 
ser feito em duplicata para ílcar um exemplar em poder, etc,..» 

( E como 2J parte do mesmo artigo o 1828, alterado). « O outro 
exemplar será conservado com os papeis de bordo e mencionado 
no respectivo diário do navegação.» 

Art. (o 1829). 
Art. (o 1830, dizendo : agente diplomático ou consular, e 

eliminando: — no estrangeiro), 
Art. ío 1831, eliminando as palavras—de jno trata, etc...) 
Art. (o 1832, dizendo ; agente diplomático ou consular o:... 

deve remeltel-o ao governo pas\t fazel-o, etc...) 
Art. (o 1833). 
Seguem-se três artigos novos : 
Art. (novo) Não se reputará testamento feito no mar, 

posto que no curso da viagem, si ao tempo em que foi feito o 
navio tinha chegado a algum porto ; salvo o caso de impossibi- 
lidade de comraunicação do navio com a terra. 

Art. (novo) Em perigo de naufrágio, observar-se-á o 
disposto no art... (sobre o nuncupativo). 

Art. (novo). E' também admlttida a bordo do navios 
estrangeiros a fôrma do testamento nuncupativo, o qual ser á 
publicado no primeiro porto nacional polo juiz local, e si o porto 
for estrangeiro, pelo agente diplomático ou consular brazileiro. 
— (Foi voto vencido o Dr. Barradas.) 

Voltando á matéria desto ultimo artigo, o Dr. Amphilophio, 
que o havia proposto, suggerc duvidas que lhe occorreram, o 
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para sanal-as propõe o seguinte substitutivo, que ó acceito pelos 
Drs. Olegario e Lacerda : 

Art. (novo) «Si o navio, apezar de estrangeiro, fôr mer- 
cante, quer a viagem seja entre portos nacionaes e estran- 
geiros, quer sómente entre nacionaes, a lei brazileira regulará 
os testamentos de viva voz, ou nuncupativos feitos a bordo 
por brazileiros em viagem para algum porto nacional, fosse 
estrangeiro ou nacional o porto de embarque do testador. 

Paragrapho único. A esses testamentos, bem como a sua 
reducçãoá publica fôrma, serão applicadas as disposições deste 
codigo sobre testamentos nuncupativos, feitos no território na- 
cional, bastando, porém, tres testemunhas.» 

E eu, A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei esta acta, que vai assignada pelo Sr. presidente e demais 
membros presentes. — Epitado Pessoa. — O. H. de Aquino e 
Castro. — Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida. — Joaquim 
da Costa Barradas. 

A. C. C, 
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Acta da 47a renníão 

No dia 30 de julho de 1900, reunida novamente a comrnissão, 
sob a presidência do Dr. Epitaeio Pessoa, foi approvada a acta 
da reunião do dia 27 o proseguiu-se na analyse da matéria tes- 
tamentaria, a saber: 

secção III — Testamento militar 

Art. (o 1834, alterado). O testamento dos militares e das 
pessoas ao serviço do Exercito, em campanha, dentro ou fóra do 
paiz, ou era praça sitiada, ou com as communicações cortadas- 
pôde ser feito nologar em que não houver oíTicial publico, perante 
duas testemunhas, ou tres, si o testador não souber ou não 
puder assignar, fazendo por elle a terceira testemunha, pelo 
modo seguinte: 

1.° (dizendo-se: pôde ser feito, em vez de; — poderá ser 
authenticado). 

2.° (dizendo-se: no hosirilal, e será feito perante o respe- 
ctivo ofpcial de saúde; elirainando-eea parte restante). 

3.° (dizendo-se:....serd/feíío perante aquelle que o substituir). 
Art. (o 1946 do Cod. Port.). «Si o militar ou o empregado 

civil souber escrever poderá fazer testamento por seu proprio 
punho, comtanto que o date e assigne por extenso, e o apresente 
aberto ou cerrado, na presença de duas testemunhas, ao auditor 
ou ao olllcial de patente que para esse flm o substitur. 

Paragrapho único. O auditor ou o offlcial, a quem o dito tes. 
tamento fôr apresentado, escreverá em qualquer parte delle, 
uma nota do logar, dia, mez e anno em que foi apresentado. 
Esta nota será assignada por elle e pelas ditas testemunhas^ 
dando-se ao testamento o destino indicado no art;..» 

Art. (o 1721 do proj. Felicio). « No conílicto da batalha 
ou estando feridas, podem as pessoas mencionadas no art  
testar nuncupativamente só com duas testemunhas, ainda que 
saibam e possam escrever. 
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Paragrapho único. Esto testamento deixará de ter validadas 
o testador não morrer na guerra, ou logo que se restabeleça do 

ferimento.» 
Art. (o 1835, dizendo «... .serão reraettidos com a possível 

brevidade ao Governo, nos termos do art » (o 1832 do proj.) 
O art. 183(> foi supprimido. 
Art. (o 1835, numero que foi repetido no projecto. Accres- 

centou-se a seguinte restricção: salva a hypothese do artigo 
antecedente). 

Additou-se era seguida uma nova secção para regular os tes- 
tamentos feitos em paiz estrangeiro, a qual passou a ser a IV do 
Capitulo, ficando constituída pelos arts. 1963 a 1965 do Codigo 
Civil Portuguez. 

secção vi (nova) — Testamentos feitos em pais estrangeiro 

Art. Os cônsules ou vice-consulei brazileiros poderão 
servir de tabellião na celebração e approvação dos testamentos 
de brazileiros, coratanto que se conformem com as disposições 
deste Codigo. 

Art. Os cônsules ou vice-consuies logo que hajam for- 
mulado algum testamento em nota publica, transmittirâo uma 
cópia ao Governo afim de ter o destino indicado no art.... 

Art. Si o testamento fôr cerrado, oconsul ouvice-consul, 
que o houver approvado, lançará por cópia na respectiva nota 
o termo de approvação, e assim o participará ao Governo. 

Paragrapho único. Si o testamento fôr dado a guardar ao 
cônsul ou vice-consul, o depositário fará menção desta clrcum- 
stancia, o passará recibo da entrega. 

Art. O testamento feito por brazileiro fora do seu paiz, 
produzirá neste os seus eífeitos legaes, ainda com relação aos 
bens nelle existentes, observando-se no testamento as disposições 
da legislação do paiz onda fôr feito. 

CAPITULO IV — DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTARIAS EM GERAI, 

Antes do art. 1836, primeiro deste capitulo, no projecto, por 
indicação do Dr. Lacerda ô incluído o seguinte: 
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Art. (novo). «A nomeação de herdeiro ou legatario pôde 
ser feita pura e simplesmente, ou debaixo de condição ou termo, 
ou para certo fim ou modo, ou por certa causa.» 

Por indicação do Dr. Barradas, seguem-se a este os arts. 1743 
a 1747 do Codigo Civil portuguez. 

Art. (o paragraplio único do 1743do Codigo portuguez). «As 
condições impossíveis, absoluta ou relativamente, ou contrarias 
á lei, teera-se por não escriptas, e não prejudicam os herdeiros 
ou.os legatarios, ainda que o testador disponha o contrario.» 

Art, (o 1644, idem). «Si o cumprimento da condição for 
impedido por alguém que tenha interesse em que ella se não 
cumpra ter-se-ha por cumprida.» 

Art. (ol745, idem) «A invocação do uma causa falsa será 
tida por não escripta, excepto si do proprio testamento resultar, 
que o testador não teria feito tal disposição, si conhecesse a 
falsidade da causa.» 

Art. (o 1740, idem). A invocação de uma causa, quer falsa 
quer verdadeira, contraria á lei produz sempre a nullidade da 
disposição.» 

Art. (o 1747, idem). «A designação de tempo em que deva 
começar ou cessar o effeito da instituição de herdeiro ter-se-ha 
por não escripta. 

Art. (o 1836 doproj. alt.). «Na interpretação das dispo- 
sições testamentarias deve-se attendcr mais á vontade do 
testador do que ás palavras de que usa.» 

Segue o artigo proposto pelo Dr. Lacerda: 
Art. (novo). «Quando adisposição testaraentariafor susceptí- 

vel de varias intepretações, deve-se no caso de duvida, preferir 
aquella que melhor asseguro a realisaçãoda vontade do testador.» 

Art. (o 1809 do Codigo portuguez, substitutivo do 1837 do 
projecto). « E' nulla a disposição feita sob condição de que o her- 
deiro ou legatario faça igualmente em seu testamento alguma 
disposição em favor do testador ou de outrem.» 

A primeira parte do art. 1838 foi substituída pelos arts. 2515 
a 2517 do projecto Coelho Rodrigues. 

Art. (o 2515 doproj. C. Rodrigues). «E' nulla qualquer 
disposição em favor do uma pessoa incerta de tal modo que não 
possa ser determinada.» 
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Art. (0 2516, idem), «E' também nullaadisposiçãoem favor 
de uma pessoa incerta que deva ser determinada do arbítrio de 
um terceiro. Vale, porém, o legado á uma pessoa, que deva ser 
determinada por terceiro dentro diversas pessoas determinadas 
pelo testador, ou pertencente a uma família, ou a um corpo 
cellectivo ou a um estabelecimento, designados por elle.> 

Art. (o 2517, idem). «E' igualmente nulla a disposição que 
deixa ao arbitro do herdeiro ou do terceiro a determinação do 
valor do legado, salvo si este íôr deixado em remuneração de 
serviços prestados ao testador por occasião de sua derradeira 
moléstia.» 

A segunda parte do art. 1838 foi supprimida. 
Art. (o 1839, dizendo — ultima — em vez de: derradeira). 
(O art. 1840 foi supprimido.) 
0 Dr. Barradas votou contra, pois o substituiria pelo art. 831 

do codigo italiano ou pelo 1775 do codigo portuguez. 
Art. (o 1841, accrescentando depois das palavras— ahi 

existentes — o seguinte: «salvo si constar claramente que a in- 
tenção do testador era a favor dos pobres de outro logar, preferiu- 
do-se sempre as instituições particulares ds publicas.-» (Eliminada a 
segunda parle.) 

Segue-se um artigo novo, por indicação do Dr, Lacerda, a 
saber: 

Art. (novo). «E' nulla a instituição em favor de pessoa 
incerta, salvo si poder tormr certa pela realisação de alguma 
condição, ou si a clausula tostaraentaria se referir a pessoa que 
reuua certas qualidades ou se ache era certas circumstancias.» 

Art. (o 1842, dizendo: torna ine/jicaz, em vez de —annulla; 
eliminando — respectiva—; substituindo—quando — por 
si, — possa — por puder; e accrescentando no ílm designada 
pelo testador). 

Art. (o 1843, accrescentando: nos termos do art. (12) da 
Parte Geral deste Codigo. 

Art. (o 1844) dizendo : forem, em voz de — são — ; a he- 
rança será) em vez de: — entende-se que a herança deve ser). 

Art. (0 1845), dizendo: quotas em vez de — partes 
indivíduos em vez do —pessoas individualmente consideradas—; 
e eliminando: — conjuntamente). 



— 358 — 

Art. (o 1816, dizendo: quotas, em vez de — partes ; não se 
esgotando com, em vez do — não exhaurindo — e: —.. o re- 
manescente pertencerá aos herdeiros legitimos pela ordem da res- 
pectiva successão. Si não existirem herdeiros legitimos, o remanes- 
cente pertencerá aos testamentarios que sôpreferirão ao fisco). 

O Dr. Lacerda dá preferencia aos testamentarios sobre os 
legitimos. 

Art, (o 1847, dizendo: quinhões, em vez de — parte» — os 
de « — ; aos, em vez de — a estes —; satisfeitos, em vez de — 
deduzidas — e quinhões, era vez de porções hereditárias. 

Art, (o 1848 do proj.) 

CAPITULO VII — DOS LEGADOS 

Antes do árt. 1849, inserem-se os arts. 1801 e 1802 do codigo 
portuguez. 

Art. (o 1801 do C. Port.), « E' nullo o logado de cousa 
alheia, mas si do testamento so deprehender que o testador 
ignorava que lhe não pertencia a cousa legada, deverá o her- 
deiro adqulril-a para cumprir a disposição, e si isto não fur 
possível pagará ao legatario o valor delia.» 

Art. (o 1802 do C. Port.). « Si a cousa legada, que não 
pertencia ao testador no momento de feitura do testamento, so 
tiver depois tornado sua por qualquer titulo, terá efleito a dis- 
posição relativa a ella, como si ao tempo do testamento perten- 
cesse ao testador.» 

Art. (o 1849.do proj., dizendo: « fi' valido, porém, o le- 
gado, etc,,..»). 

Art. (o 1804 do C. Port. subst. de 1850 do proj.) « Si o 
testador, o herdeiro ou o legatario fòr senhor tão sómonto do 
parto da cousa legada ou só tiver algum direito a essa cousa, 
não valerá o logado sinão pelo que tocar a essa parto ou a esse 
direito, salvo si constar que o testador estava persuadido do que 
a cousa lhe pertencia integralmente ou ao herdeiro ou ao lega- 
tario, pois nesse caso se observará o que ftca disposto no art....» 

Art. (o 1805 do C. Port. subst. do 1851 do proj.). « O lo- 
gado de cousa movei indeterminada incluída cm certo gonero 
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ou especio será valido, posto que tal cousa não exista ontro os 
bens do testaüor ao tempo de sua morte .» 

Art. (o 1806 e 1807 do Cod. Port. subst. do 1852). «Si o 
testador legar cousa própria, designando-a singularmente, será 
nullo o legado si ao tempo de sua morto tal cousa se não achar 
na herança. 

Si, porém, existir na herança, mas não na quantidade ou por- 
ção designada, haverá o legatario o que existir, nem mais nem 
menos.» 

Art. (o 1817 do C. Port. subst. do 1853). «O legado do 
cousa ou quantidade que devo ser recebida em logar designado 
só poderá ter effeito até onde chegar a porção que se encontrar 
nesse mesmo logar.» 

Art. (0 1854 do proj., eliminando—uma—o dizendo : 
transferida gratuitamente pelo testador). 

Art. (o 1855, alter.). «O legado do credito ou de qui- 
tação do divida tem effeito só quanto ao montante de um ou 
outro ao tempo da morte do testador e o herdeiro satisfaz este 
legado entregando ao legatario o respectivo titulo.» 

Paragrapho único (novo). «Este legado não comprehende as 
dividas posteriores á data do testamento.» 

Art. (o art. 1820 do cod. port.) 
« O legado feito a um credor, sem que se refira á divida do 

testador, não será considerado como compensação da mesma 
divida.» 

Art. (a 2a parto do art. 1850 do proj.) Também vale, etc,. 
Art. (o 1857) accroscentindo curatioo dopois do — sus- 

tento—o substituindo a ultima parte pelo soguinte : 
«...e as despezas de educação, quando feito a um menor»), 
Art. (novo). O «legado do usufruoto sem determinação do 

tempo, entender-so-ha durante a vida do legatario.» 
Art. (o 1844 o § do Cod. Port. subst. do 1858). «Si 

aquelle que legar alguma propriedade lhe ajuntar dopois novas 
acquisições, estas, ainda quocontíguas, não farão parto do legado 
sem nova declaração do testador. 

Paragrapho único. Isto não so entenderá, por. m, a rospeito 
das bemfoitorias necessárias, utois ou voluptuarias feitas no 
proprio prédio legado.» 
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Resolveu também a commissão incluir outras disposições do 
codigo português, relativas á matéria de legados. 

E cu A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei esta acta, que vae assignada pelo Sr. presidente e demais 
membros presentes.— Epitacio PcssOa.— O. 11. de Aquino e Cas- 
tro.— Joaquim da Costa Barradas.— Dr. Francisco de Paula La- 
cerda de Almeida, 



Acla da 48a reunião 

No dia 31 de julho de 1900, reunida novamente a commissão, 
sob a presidência do Dr. Epitacio Pessoa, foi approvada a acta 
da reunião do dia 30, e passou-so á analyse do 

CAPITULO VIU — DOS EFEITOS DOS LEGADOS E DO SEU 
PAGAMENTO 

Art. (o 1859, alterado). «O legado puro e simples confere 
ao legatario, desde a morto do testador, o direito transmissível 
aos seus successores de pedir a cousa legada aos herdeiros in- 
stituidos.» 

Paragrapho único (o art. 1840 do projecto Felicio dos Santos). 
«Não pôde o legatario apropriar-se da cousa legada por auto- 
ridade própria.» 

(O art. 1860 foi supprimido.) 
Art. (novo). «O direito de pedir os legados não se exerce 

omquanto pendo o litígio sobre a validade do testamento; o nos 
legados conlicionaos e a prazo, eraquanto pende a condição ou 
não chega a termo o prazo.» 

Art. (o 1837 e respectivo paragrapho, do projecto Fe- 
licio dos Santos, em substituição ao 1861). «A cousa legada 6 
devida ao legatario desde o dia da morte do testador, e si pro- 
duzir fruetos, estes pertencerão ao legatario, a contar-se do 
raosmo dia.» 

Paragrapho único. O legado de dinheiro só vence juros do dia 
em que a pessoa obrigada a prestal-o foi constituída em móra » 

(O art. 1862 foi eliminado.) 
Art. (o 1863, accrescentando-so, depois da palavra «pe- 

riódica, » as seguintes:— «a titulo de alimentos-»). 
Art. (o 1864), 
Art. (o 1865). 
(São aqui incluídos os arts. 2354 a 2559 do projecto Coelho 

Rodrigues, a saber); 
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Art. Si o legado consistir em cousa apenas determinada 
pelo seu genero ou especie, compete a escolha ao herdeiro, que 
não será obrigado a dal-a da melhor qualidade, nem também 
poderá dal-a da peior. 

Art. A mesma disposição deverá ser observada quando 
a escolha tiversido deixada á arbítrio de um terceiro. Si, porém, 
este não quizer ou não puder fazel-a, fal-a-ha o juiz, na confor- 
midade do artigo antecedente. 

Art. Si a opção fôr deixada ao legatario, clle poderá esco- 
lher a melhor que houver na herança. Si, porém, esta não tiver 
cousa da qualidade da legada, o herdeiro deverá dar-lhe uma 
da mesma especie ou do genero determinado pelo testador, ob- 
servando a disposição do art... (2554). 

Art, No legado alternativo também se presume a opção 
deixada ao herdeiro. 

Art. Si o herdeiro ou legatario, a quem cabe a opção, 
fallecer antes de fazel-a, seu direito á ella transmitts-se ao 
respectivo herdeiro, mas a opção, uma vez feita, fica irrevogável, 

Art. Si na herança só houver uma cousa do genero ou 
da especie designada polo testador presume-se, pelo mesmo 
facto, annullado o direito de opção do herdeiro ou legatario, e 
satisfeito este pela entrega da que resta. 

Art. (o 1866). 
Art. (0 1867). 
Art. (o 1868, alterado). «Todavia, si algum dos legados con- 

sistir em cousa pertencente a um dos herdeiros, só a este in- 
cumbirá pagal-o, com regresso aos outros herdeiros pela respe- 
ctiva contribuição, salvo disposição expressa em contrario do 
testador.» 

Art. (o 1869, alterado). «As despezas e risco da entrega do 
legado são por conta do legatario, si o testador não dispuzer o 
contrario. 

Art. (o 1876, alterado). «A cousa legada deve ser entregue 
com os seus accessorios necessários no logar onde e no estado 
em que se achar, no momento da morte do testador, e passa 
ao legatario com todos os encargos nolla impostos.» 

(O art. 1871 foi eliminado.) 
Art. (o 1872). 
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Abre-so aqui um capitulo novo para tratar-se da — « Cadu- 
cidade dos legados » —, a saber: 

Art. Caduca o legado ; 
1.° Si o testador transformar a cousa legada, de modo que 

não conserve mais a fôrma nem a denominação que tinha; 
2.° Si o testador alienar por qualquer titulo a cousa legada ou 

parte delia, ficando sem effeito nesta parte o legado; 
3.« Si a cousa perecer, ou fôr evicta em vida do testador, 

ou depois da morte deste, sem culpa do herdeiro. 
Art. Si o legado fôr de duas ou mais cousas alternativa 

mente e perecer alguma dollas, substituirá o legado nas res- 
tantes. Perecendo só parte de uma cousa, será devido o resto. 

CAPITULO X (o IX)—DO DIREITO DE ACCRESCER EXTRE HERDEIROS 
E LKGATARIOS 

Art. (o 1873). 
Art. (o 1874). 
Art. (o 1875, alterado). «Si um dos herdeiros nomeados 

morrer antes do testador, renunciar a herança ou fôr excluído 
delia; ou quando não se realizar a condição sob a qual tiver 
sido instituído, o respectivo quinhão, salvo direito de 
representação, reverte em favor dos co-herdeiros conjunctos ou 
dos herdeiros legítimos, nos termos do artigo seguinte.» 

(Contra o voto do Dr. Lacerda; vencido, porque, em seu en- 
tender, fundiria este cora o seguinte artigo, e, referindo-se, 
no primeiro, positivamente á indignidade, faria reverter o 
quinhão do indigno aos herdeiros legítimos, consoante ã ordem 
da successão). 

Art. (o 1870, alterado). «Quando não tem logar o direito 
de accrescor, a quota vaga do herdeiro nomeado transmitte-se 
aos legítimos.» 

Art. (o 1877, dizendo-se : pesavam sobre o mesmo*, 
em vez de «correspondente ao mesmo»). 

Art. (o 1879, transposto e alterado). «Quando não tem 
logar o diroito de accrescer entre cs co-legatarios, a quota do 
que faltar aproveita ao herdeiro ou legatario pessoalmente 
encarregado de satisfazer o respectivo legado, ou a todos os 
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herdeiros, na proporção dos respectivos quinhões, si elle tiver 
sido deduzido da herança.» 

Art. (o 1878, alterado). «Legado o mesmo usofructo a di- 
versas pessoas conjanctaraente, a parte do que faltar accresce 
aos co-Iegatarios, Si, porém, não houver conjuncção entre estes, 
ou si, apezar de conjunctos, só ihes foi legada uma parte certa 
do usofructo, as quotas dos que faltarem consoiidar-se-hão na 
propriedade, á medida que elles forem faltando.» 

Art. (o 1880). 

CAPITULO XI (o X) — DA CAPACIDADE PARA ADQUIRIR POR 
TESTAMENTO 

Art. (novo), «Podem adquirir por testamento as pessoas 
existentes ao tempo da morte do testador e que não forem por 
este Codigo declaradas incapazes.» 

Art. (novo, em substituição ao 1881). «São incapazes ab- 
solutamente : os não concebidos ao tempo da morte do testador, 
excepto os filhos do certas e determinadas pessoas que existam 
ao tempo da abertura da successão.» 

Art. (o 1882, accrescentando-se «.também», depois do 
« podem»). 

N. 1, eliminando-se as palavras : «seus ascendentes, descen- 
dentes e irmãos». 

N. 2, com o seguinte accrescimo : «salvo quanto ás do auto 
de approvação do testamento cerrado), 

(Ns. 3, e 4, sem emenda.) 
N. 5, alterado, O o filei ai publico, civil, militar, o comraan- 

dante e o escrivão perante quem for feito ou que approvar o 
testamento; assim como a autoridade judiciaria ou sanitaria ou 
o ministro de qualquer religião, nos casos do art... (1824), 

Neste ponto o Dr. Barradas suggere a conveniência de se 
dispor sobre a capacidade das pessoas jurídicas para adquirirem 
por testamento. 

Resolveu-se, porém, nada incluir porque a essas pessoas 
moraes devem ser applicados os princípios geraes já estabelecidos. 

Depois do art. 1882 incluiu-se o seguinte : 
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Art. (novo). «As disposições em favor das pessoas inca- 
pazes são nullas, ainda quando simuladas era forma de contracto 
oneroso ou feitas em nome de interposta pessoa. 

Paiagrapho único. Reputam-se pessoas interpostas : — o pai, 
a mãi, os descendentes e o cônjuge do incapaz.» 

Art. (o 1883) como no projecto; contra o voto do Dr. La- 
cerda, que julgou dever tornar claro que a capacidade também 
é exigida ao tempo em que se verilica a condição, nas institui- 
ções e legados condicionaes. 

CAPITULO XII (o XI) — nos herdeiros necessários 

Art. (o 1881, alterado). «0 testador que tiver descendente, 
ascendente ou cônjuge successivel não pôde dispor de mais de 
um terço de seus bens ; os dous terços resultantes pertencem de 
direito ao descendente, ao ascendente e ao cônjuge, segundo o 
disposto no capitulo II, titulo II deste livro.» 

(O Dr. Lacerda votou contra a inclusão do conjugo como 
herdeiro necessário, e também o Dr. Olegario, resalvando este 
ultimo a hypothese do art. 1770.) 

Art. (o 1885, dizendo-se — «s Ca/cMfa-se »—era vez de— 
< Computa se» —, no primeiro período ; « Calculam-se » — em 
vez — «Computam-se» —mo segando, e accrescentando-se as 
seguintes palavras, no fim, — «c ao cônjuge sobrevivente 

A respeito deste artigo suscitou-se discussão, não só quanto 
á collocação da respectiva matéria, que também se poderia 
prender á das reducções o á das collações, mas também quanto 
ao seu conteúdo. 

O Dr. Barradas entende que, relativamente á 2,, parte do 
artigo, isto é, ao calculo das legitimas, devera ser neste com- 
putadas todas as doações, inclusive as feitas pelo pai ainda a 
extranhos. — Foi, poróm, vencido pela maioria, entendendo 
esta que se additem apenas as doações fsitas ao cônjuge sobre- 
vivente, que foi equiparado aos filhos. 

Ficou, portanto, o artigo neste mesmo logar, usando-se do 
verbo calcular em vez do — computar —, e accrescentando no 
fim as palavras : —ou ao cônjuge sobrevivente. 
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Art. (novo, em substituição dos arts. 1883 o 1887), 
«Aos herdeiros necessários de que trata o art.... (1884) per- 
tencem duas terças partes da herança, como legitima, o esta 
não pôde ser onerada com condições, encargos ou legados, nem 
pôde ser substituida por dinheiro quando lhes devam caber 
outros bens na herança.» 

Art. (o 1888, dizendo-se—«necessário » — om vez de— 
«legitimario » —, e — « tira » — em vez de — « tolherá » — sup- 
primindo-se a palavra — «pleno » —). 

Art. (o 1889, dizendo-se — «Os collateraes.,. » em vez de 
— « Os parentes collateraes... »). 

O Dr. Barradas teria supprimido este artigo. 
Pelo adiantado da hora, suspende-se a reunião neste ponto; 

e eu, A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissâo, 
lavrei esta acta, que vai assignada pelo Sr. presidente e de- 
mais membros da Mesa. — Epitacia Pessoa. —O. H. de Aquino e 
Castro.— Joaquim da Costa Barradas.— Dr. Francisco de Paula 
Lacerda de Almeida. — Amphilophio 
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Acta da 49a renuíão 

No dia 2 de agosto de 1900, reunida novamente a commissão 
sob a presidência do Dr. Epitacio Pessoa, é approvada a acta 
da reunião do dia 30 de julho, continuando o estudo da matéria 
de successão, analysa a commissão o 

CAPITULO XII —da reducção das disposições testamentarias 
( alterada a epigraphe ) 

Art. ( o 1890, dizendo-se — « dispuser» — em vez de — 
« dispõe » —, e — « serão reduzidas ás forças da terça » — em 
voz de — « são reductiveis aos limites da terça » — ). 

Art. (o 1891, alterado). «Yerificadoo excesso da terça,serão 
reduzidas proporcionalmente as quotas do herdeiro ou her- 
deiros nella instituídos quanto bastar ; e, si não bastar, também 
os dos legatarios entre si, na proporção do valor de cada uma.» 

Art. ( o 1892, dizendo-se — « far-se-á nos outros quinhões 
ou leyados — em voz do — « far-se-á nos quinhões ou legados 
dos outros » ). 

Art. ( o 1893 ). 
§ Io, alterado. « Si a divisão não fòr possível commodamente 

e o excesso do legado for de mais de um quarto do valor do 
prédio, o legatario deve deixar o immovel inteiro na herança, 
salvo o direito do pedir aos herdeiros o valor da parta que 
couber na terça; e, no caso contrario, pôde ficar com o immo- 
vel, tornando-lhes o excesso em dinheiro.» 

§ 2o, alterado. «Si o legatariofòrao mesmo tempo herdeiro ne- 
cessário, pôde inteirar-se do sua legitima no mesmo immovel de 
preferencia aos outros, sempre que o valor do dito immovel não 
exceda á legitima e mais a terça.» 

CAPITULO XIII — das substituições 

O Dr. Lacerda indicou que, por ura principio logico, antes 
deste capitulo se abrisse outro para dispor a respeito da des- 
herdação, de que falia o projecto em um ou outro artigo, ma- 
téria esta attinento á legitima dos herdeiros necessários. 
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O Dr. Barradas vota contra a inserção de capitulo especial 
sobre desherdação; mas, a admittir-so a instituição, propõe que 
delia se trate depois do capitulo relativo ás substituições ; e 
assim se decidiu pelos votos dos Drs. Olegario e Amphilophio, 
tendo ficado o Dr. Lacerda de redigir as respectivas disposições. 

Art. { o 1894, alterado ). «E' licito substituir outra pessoa 
ao herdeiro ou legatario nomeado, para o caso de um ou outro 
não querer ou não poder acceitar a herança ou legado. As duas 
contingencias, de não poder ou não querer o herdeiro instituído 
acceitar a herança, sempre se subentendem, ainda que o tes- 
tador só tenha feito menção de uma dellas. Esta substituição 
expira desde que o herdeiro acceita a herança.» 

Art. (o 1895, alterado). «Póle também o testador substi- 
tuir muitas pessoas a uma só ou vice-versa o ainda substituir 
com reciprocidade ou sem ella.» 

Art. ( o 1896 ). 
Art. (o 189T, alterado ). «Si entro muitos cc-herdeiros ou 

legatarios do partes desiguaes, for estabelecida uma substitui- 
ção reciproca, a proporção dos quinhões fixada na primeira dis- 
posição entende-se também mantida na segunda. Si, porém, for 
incluída mais alguma pessoa na substituição, com as outras an- 
teriormente nomeadas, o quinhão vago pertence em partes iguaes 
aos substitutos.» 

Art. (o 1898, alterado). «Pôde também o testador instituir 
herdeiros ou legatarios por melo de fideicommisso, impondo a 
um, que é o gravado, ou flduciario, a obrigação de transmittir a 
outro, que é o fldeicommissario, a herança, o legado ou o que 
restar delles, por sua morte ou em outro tempo e ainda sob certa 
condição.» 

Foi voto vencido o Dr. Olegario, que excluiria do projectoas i 
disposições relativas ao fideicommisso ( art. 1898 o seguintes ).— 
Este assumpto, diz ello, foi objecto do particular estudo na Com. 
missão de que foz parte em 1889. Foi então resolvido não in- 
cluir o fideicommisso, considerando : 

— que essa instituição ó com razão condemnada o excluída de 
diversos codigos modernos, como os da Italia e de Portugal, 
embora admittida por outros, em Io gráo, a favor de parentes 
próximos do testador; 
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— que, coma instituição do usufructo, são attendidos aulH- 
cienteraente os interesses legítimos que se tem em vista res- 
guardar na transmissão dos bens, sam ser preciso recorrer aos 
fldeicommissos contrários aos valiosos interesses sociaes que se 
prendem ã organização da propriedade e aos bons princípios de 
economia política, quanto ã livre circulação dos bens, além de 
serem na pratica fonte fecunda de litígios, como tem se obser- 
vado em toda a parte onde existe ou existiu tal instituto. 

Estas e outras razões então ponderadas, o bem conhecidas pelos 
que estudam as matérias de direito, levaram-no a excluir, como 
agora o faz, o fldeicommisso do projecto de Codigo Civil Brazi- 
leiro. 

Art. ( o 1899, alterado ). « O flduciario tem a propriedade 
da herança ou legado, mas restricta e resoluvel.» 

( O art. 1900 foi eliminado.) 
Art, (o 1901, alterado). «O fldeicommissariopóde repudiar 

a herança ou legado, e, neste caso, o fldeicommisso caduca, fl. 
cando os bens propriedade pura do flduciario, si não houver 
disposição contraria do testador.» 

Art. ( o 1902, alterado ). «Si o fideicommissarioacceitar a 
herança ou legado terá direito á parte que accrescer em qual- 
quer tempo ao flduciario > 

Art. (o 1903, alterado). «O fldeicommissario responde pelos 
encargos da herança que ainda restarem quando vier a suc- 
cessão.» 

Art. ( o 1904, alterado). «Caduca o fldeicommisso siofldei 
commissario morre antes do flduciario ou antes de se realizar a 
condição resolutoria do direito deste ultimo. Neste caso a 
propriedade consolida-se no flduciario como flcou disposto no 
art... ( 1901 ).» 

Art. ( o 1905 ). 
Art. ( o 1906 ). 

CAPITULO ( novo ) — da dksherdaçXo 

Art. Os herdeiros necessários podem ser privados de sua 
legitima ou desherdados era todos os casos em que podem ser 
excluídos da successâo como indignos. 

A.c.C. 1(4 
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Art. A deslierdação só se pôde ordenar em testamento e 
com expressa declaração da causa. 

Art. Ao herdeiro instituído ou áquelle a quem aproveita 
a desherdação incumba provar a legitimidade e veracidade da 
causa declarada ; não sendo provada a causa de desherdação, 
serão nullas a instituição ou as disposições que prejudicam a 
legitima do desherdado. 

Art. Além das causas mencionadas no art.... ( 1764 ), 
autorizam a desherdação dos descendentes por seus ascendentes, 
as seguintes: 

Ia, offensas physicas aos ascendentes; 
2a, grave injuria; 
3a, relações illioitas cora a madrasta ou concubina do pai ou 

com o padrasto ou mancebo da mâi; 
4a, desamparo do ascendente em alienação mental ou grave 

enfermidade. 
Art. Dão logar á desherdação dos ascendentes pelos des- 

cendentes, pelo mesmo modo, as seguintes: 
Ia, offensas physicas ao ascendente; 
2a, grave injuria; 
3a, relações illicitas do ascendente com a mulher ou concubina 

do filho ou neto, ou com o genro, marido da neta, ou mancebo 
da filha ou neta ; 

4a, desamparo do filho ou neto affectado de alienação mental 
ou grave enfermidade. 

Art. O que se aproveita dos bens de que foi excluído o 
desherdado ó obrigado a prestar-lhe alimentos, si clle não tiver 
outros meios de subsistência, mas não alóm dos rendimentos dos 
ditos bens. 

Art. Prescrevem em deus annos, contados da abertura da 
successão, a acção do interessado para provar a causa da des- 
herdação o a do desherdado para impugnar a desherdação. 

Levantando-se a sessão, eu A. F. Copertino do Amaral, se- 
cretario da comraissão, lavrei esta acta, que vai assignada pelo 
Sr. presidente o demais membros presentes.— Epitacio Pessoa. 
— Joaquim da Costa Barradas.— Dr. Francisco de Paula La- 
cerda de Almeida.— O. H. de Aquino e Castro.— Amphilophio. 



Acía áa 50a reunião 

No dia 3 do agosto de 1900, reuuida novamente a commissão, 
sob a presidência do Dr. Epitacio Pessoa, foi approvada a acta 
da reunião da vespera, e tratou-se da analyse do 

CAPITULO XIV—DA REVOGAÇÃO DOS TESTAMENTOS 

Art. (o 1772do projecto Felicio dos Santos, em substitui- 
ção ao 1907 do projecto Beviláqua). 

« Todo o testamento pôde ser revogado no todo ou em parte : 
1.° Por outro testamento posterior, qualquer que soja a fôrma 

deste ; 
2.° Por declaração feita pelo testador, pessoalmente, perante 

qualquer ofllcial publico, que tenha as funcçôes de tabellião, e 
com as formalidades do testamento publico.» 

Art. (o 2188 alterado do projecto Coelho Rodrigues). «Si na 
occasião não houver oíücial publico e o testador correr immi- 
nente risco de vida, poderá também revogar seu testamento 
mediante uma declaração feita ou escripta por elle perante seis 
testemunhas, que poderão ser varões maiores de dezeseis annos 
ou mulheres maiores de quatorze. Esta revogação, porém, fi- 
cará sem elfeito, si o tesíador convalescer ou fallecer, passados 
dous mezes, sem romper ou revogar do outro modo seu testa- 
mento.» 

Art. (o 1908, dizendo-se A revogação do testamento...). 
Art. (o 1909, alterado). «A revogação terá effeito ainda que 

o testamento posterior caduque por indignidade, incapacidade 
ou renunciado herdeiro nelle nomeado, mas não si fôr declarado 
nullo o testamento posterior.» 

O Dr. Olegario ponderou que a disposição do codigo italiano, 
no art. 918, manda substituir o testamento anterior, no caso de 
nullidade do segundo. 

(O art. 1910 foi substituído pelos arts. 1700 a 1708 do projecto 
Felicio dos Santos, a sabor): 
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Art. O testamento cerrado que o (estador abrir, ou dila- 
cerar, ou íor aberto ou dilacerado cora seu conseutimento, haver- 
se-ha como revogado, 

Art. si o testaihento cerrado apparecer aberto ou dilace- 
rado em poder ou no espolio do testador, presume-se que foi 
aberto ou dilacerado por elle, ou com o seu conseutimento. 

Art. Si o testamento cerrado apparecer aberto ou dilace- 
rado em poder de terceiro presume-se que o facto não foi prati- 
cado pelo testador nem com o seu consentimento. 

Art. (o 1771 do projecto Felicio dos Santos). « Si perder-se 
algum testamento, por qualquer evento, ou fôr supprimido 
ou dilacerado por pessoa que não seja o testador, poderão os in- 
teressados requerer o seu cumprimento, no todo em parte, con- 
formo provar-so o seu contendo no todo ou em parte.» 

( O art. 1911 foi supprimido por ter-se tratado do respectivo 
assumpto no.capitulo especial sobre «caducidade dos legados».) 

Art. (o 1912, dizendo-se : rompe-o em vez do «invalida-o» 
e sobreviver em vez de « sobrevive » ; com additamenlo do se- 
guinte período) : 

A mesma disposição prevalece em relação ao cônjuge, si o 
testador casar-se,depois de feito o testamento, pelo regimen de 
separação de bens. 

Art. (o 1913, supprimindo-se as palavras «que foi»; o 
dizendo-se herdeiros necessários em vez de « herdeiros reser- 
vatarios do testador» ). 

Art. { o 1914, eliminando « porém » e dizendo-se : quando 
o testador, prevendo o caso, resolva a legitima do herdeiro neces- 
sário ). 

CAPITULO XVII — no testamenteiro 

Art. ( o 1915, alterado ). «O testador pôde nomear um ou 
mais testamenteiros eonjunetos ou separados. 

Só podem ser testamenteiros os que, ao tempo da morte do 
testador, podiam contrahir obrigaçiles.» 

Art. ( o 1916, alterado ). « O testador pôde também con- 
' ceder a posso do seus bens ao testamenteiro, no todo ou em 

parte, não havendo conjugo ou herdeiros necessários.» 
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Art. ( o 1917, alterado ). «Qualquer outro herdeiro, na 
hypothese do artigo antecedente, pó le fazer cessara posse do 
testamenteiro entregaudo-lhe somma sufflciente para os legados 
ou dando caução no cumprimento delles.» 

Art. ( o 1918, alterado ). «Si o testamenteiro tiver a posse 
o administração dos bens incumbe-lhe requerer o inventario e 
cumprir o testamento. 

Si não lhe competir a posse e administração, tem, não 
obstante, o direito de exigir que os herdeiros lhe forneçam 
meios necessários para o cumprimento das disposições testamen- 
tarias, e si os legatarios o demandarem podo nomear á ex- 
ecução os bens da herança.» 

(Incluir-se-ão, onde convier, as disposições seguintes, tiradas 
da Consolidação de Teixeira do Freitas, si não estiverem cora- 
prehendidas no projecto ): 

Art, Antes do prazo marcado, o Juiz a requerimento de 
parte interessada, ou ex-officio havendo razão do suspeita contra 
quem tiver o testamento em seu poder, deverá obrigal-o a que 
logo faça o registro sem mais demora alguma. 

Art. Os testamenteiros são obrigados a cumprir as dis- 
posições testamentarias no prazo marcado pelos testadores ; e a 
dar contas do que receberam, o despenderam. 

Art. Levar-se-ão em conta aos testamenteiros todas as 
despezas legalmente feitas conforme o testamento até o dia da 
citação para prestação do contas. 

Art. Sendo glozadas as despezas por illegaes, ou por não 
conformes ao testamento, ou por terem sido feitas depois da 
citação para prestação de contas, os testamenteiros serão 
removidos o perderão o prêmio deixado pelos testadores. 

Art. Também incorrerão os testamenteiros na perda do 
prêmio, quando, tendo sido citados para prestação de contas, 
não acudirem á citação. 

Art. (novo). « Alám dessas attribuições terá o teitamen- 
teiro as que lhe houverem sido conferidas pelo testador dentro 
dos limites da lei. » 

Art. (o 1919, alterado). « Compete ao testamenteiro defen- 
der a validado do testamento por si ou com o invontarianto e 
demais herdeiros instituídos.» 
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Art. (o 1920, alterado). « Si o testador não conceder prazo 
maior, deva o testamenteiro cumprir o testamento e prestar 
suas contas dentro de um anno, contado da acceitação da testa- 
raentaria. 

Este prazo só pode ser prorogado havendo motivo justo 
para isto.» 

Art. (novo). « Na falta de testamenteiro, ou porque o tes- 
tador não o nomeou; ou porque o nomeado não acceitou o 
encargo; ou porque acceitando-o foi destituído, a execução 
testamentaria compete ao cabeça do casal o na falta deste a 
algum herdeiro.» 

A ultima parto do artigo representa uma fórmula conciliató- 
ria das diversas opiniões a tal respeito manifestadas, querendo 
o Dr. Barradas que se dissesse : ... •« compete aos herdeiros » ; 
— o Dr. Olegario : ... «compete ao conjugo ou herdeiro cabeça 
de casal; — o Dr. Amphilophio : ... « compete ao cabeça de 
casal ». 

Art. (novo, em substituição ao 1921). « O encargo da testa- 
mentaria não se transmitte aos herdeiros do testamenteiro» 
nem pôde ser delegado ; mas pôde o testamenteiro fazer-se re- 
presentar nos actos judiciaes e extra-judiciaes por procurador 
com poderes especiaes.» 

Art. (o 2586 do proj. Coelho Rodrigues, em substituição 
ao 1922 do projecto). « Havendo dous ou mais testamentoiros si- 
multâneos, que tenham acceitado o encargo, cada um delles 
pôde agir na falta dos outros, mas todos ficam solidariamente 
obrigados a prestar contas dos bens que lhes forem confiados, 
salvo si o testador houver discriminado as respectivas funcções 
e cada um se limitar ás suas.» 

Art. (o 1923, alterado). « As dospezas com o desempenho 
das funcções do testamenteiro correm por conta da herança. » 

Art. (o 1924, alterado). «Si o testamenteiro não fôr herdeiro 
nem legatario tora direito a um prêmio, que, si não houver sido 
fixado pelo testador, será de 1 a 5 %, arbitrado polo juiz sobro 
toda a herança liquida, conforme a importância delia e a maior 
ou menor diíliculdade da execução do testamento. 

Paragrapho único. Este prêmio será deduzido sómente da 
terça quando houver herdeiros necessários.» 



Art. (o 1925, alterado). « O testamenteiro que for legatario 
poderá preferir o prêmio ao legado.» 

Art. (novo). «O prêmio que o testamenteiro perder por 
ter sido destituído ou por não ter cumprido o testamento 
reverterá á herança.» 

O Dr. Amphilophio foi voto vencido, pois queria que na hy- 
pothese figurada metade do prêmio revertesse á herança e a 
outra metade ao executor. 

Art. (o 1926, alterado). «Si o testador ti ver distribuído toda 
a herança em legados o testamenteiro será o inventariante» 
não havendo cônjuge ou outro herdeiro investido a quem 
compita o mesmo encargo como cabeça de casal. 

TITULO IV — DO INVENTARIO E DA PARTILHA 

CAPITULO I ( o II do projecto, com alteração da epigraphe ) — do 
INVENTARIO 

Art. (o 1933, alterado). «Apartilha judicial será precedida 
da dôscripção e avaliação dos bens. 

O inventario deve começar dentro de um mez, a contar da 
morte do autor da herança e a partilha ultimada tres raezes 
depois. 

Este ultimo prazo pôde ser prorogado si houver litigio ou 
outro motivo justo.» 

Art. (o 1934, alterado). «No inventario devem-se descrever 
com individuação e clareza todos os bens da herança, assim 
como os alheios nella encontrados.» 

Art. (o 1935, alterado). « A avaliação devo ser feita por 
dous peritos.» 

Art. (o 1936, alterado). « Considerara-se partes legitimas 
para nomear peritos os herdeiros maiores e os representantes 
dos menores incapazes.» 

Si houver divergência entre os peritos o juiz nomeará o ter- 
ceiro que desempato.» 

Art. (o 1937, alterado). « O fisco só se considera parte 
legitima para intervir nas avaliações quando fòr chamado na 
qualidade de herdeiro.» 



— 370 — 

Art. (o 1928, alterado). «Si a herança não exceder a dons 
contos de réis, serão dispensadas as formalidades ordinárias e 
reduzida a um só auto ou termo, a descripção, avaliação e par- 
tilha, assignado pelo juiz e parte, sem necessidade de sen- 
tença.» 

Art. (novo). « A licitação só 6 permittida entre herdeiros 
sobre o ohjecto indivisivel, ou que não adraitta commoda di- 
visão.» 

CAPITULO II (o I do projecto) — da, partilha 

Art. (o 1927, alterado). «O herdeiro pôde pedir partilha 
ainda que o autor da herança o tivesse prohibido. 

Podem também pedil-a os cessionários e credores dos her- 
deiros.» 

Paragrapho único (novo). «Não obsta ao direito de pedir par- 
tilha o estarem os herdeiros ou algum delles na posse de certos 
bens da herança, salvo si decorrer o praso de trinta annos.» 

Art. (o 1928, alterado). « Si os herdeiros forem maiores e 
capazes podem fazer partilha amigavel, por escriptura publica, 
termo nos autos do inventario, ou escripto particular, homo- 
logado pelo juiz.» 

(O art. 1929 foi supprimido, conforme a proposta do 
Dr. Lacerda, quo considerou a matéria como de regulamento 
fiscal.) 

Art. (o 1930, alterado). « Quando os herdeiros não esti- 
verem de accordo, ou algum delles for menor ou incapaz, 
a partilha será sempre judicial.» 

Art. (o 1931, alterado). « A partilha devo ser feita com a 
maior igualdade, não só quanto ao valor mas também quanto á 
natureza e qualidade dos bens.» 

Art. (novo). « E' valida a partilha feita polo pai, por 
acto entro vivos ou de ultima vontade, comtanto quo não pre- 
judique a legitima dos herdeiros necessários.» 

Art. (o 1932, alterado). « O immovel quo não couber no 
quinhão de um só herdeiro ou não admittir divisão commoda, 
será vendido em hasta publica, para partir-so o preço, salvo si 
alguns herdeiros requererem que lhes seja adjudicado, repondo 
aos outros, em dinheiro o excesso do seus quinhões.» 



Foi voto vencido o Dr. Amphilophio, que contemplaria a hy- 
pothese e o preceito do § 2o do art. 2G72 do projecto Coelho Ro- 
drigues, a saber: — Si algum dos herdeiros for intordicto e o seu 
representante requerer a venda do immovel em hasta publica, 
poderá o juiz autorisal-a, apezar do voto contrario da maioria. 

Art. (novo). «Os herdeiros que estiverem na posse dos bens 
da herança, o cabeça de casal o o inventariante deverão trazer 
ao acervo os fructos e rendimentos que houverem percebido dos 
mesmos, desde a morte do autor da herança ; terão direito ás 
despezas necessárias e úteis por elle feitas e responderão pelos 
damnos e prejuízos occasionados por malícia ou negligencia.» 

Art. (o 268Í do projecto Coelho Rodrigues); 
«Quando uma parta da herançi consistir em bens situados 

noutro logar distante do do inventario ou litigiosos, ou de li- 
quidação difflcil ou morosa, poder-se-á fazer no prazo legal a 
partilhados que não o forem e deixar aquelles para uma ou mais 
sobre-partilhas posteriores, sob a guarda e administração do 
mesmo ou de outro inventariante, a aprazimento da maioria dos 
herdeiros. Também ficam sujeitos á sobre-partilha os sone- 
gados e quaesquer outros bens do espolio, que se descobrirem 
depois da partilha.» 

CAPITULO III — DOS SONEGADOS 

Art. (o 1939, alterado). « O herdeiro que sonegar bens da 
herança, deixando do os descrever no inventario,quando estejam 
em seu poder, ou da outrem, com sciencia sua, ou omittindo-os 
na collação que delles deva fazer, ou si os não restituir, perde 
o direito que tinha sobre elles.» 

O Dr. Amphilophio foi voto vencido, porque acceitando, em 
parte, o projecto, isto ó, quando, na hypotheso figurada obriga 
o herdeiro a entregar os bens sonegados, diria mais :»...« no 
estado em que se acharem, com os fructos e rendimentos res" 
pectivos, respondendo pelas deteriorações que por culpa sua se 
tiverem verificado, alóm da perda de todo direito sobre os 
bens sonegados » ; alterando, portanto, a ultima parte do 
artigo. 
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O Dr. Lacerda diria O herdeiro que sonegar bens da herança ou 
rendimentos delia, etc... e emittiu o seguinte voto em separado : 

« A existência dos bons sonegados pôde ser provada até por 
presumpções no caso de dinheiro ou valores em poder do invcn- 
tariante, cabeça de casal ou herdeiro cm tuja companhia mor- 
reu o autor da herança, e incumbe ao accusado de occultaçâo a 
prova de que não existem taes valores ou não é por elles res- 
ponsável.» 

Entre nós, que não se usa a providencia salutar da apposição 
de sellos, Cod. Civ. Fr. art. 819, Cod. do Proc. Fr. arts. 908, 
914 e 915 ; que está abolida a solemnidade do juramento ; que o 
sentimento da responsabilidade, da honra e da lealdade parece 
que neste particular nenhuma influencia tem no animo dos pos- 
suidores de heranças ; que a acção de sonegados é sempre de re- 
sultados negativos pela impossibilidade absoluta de fazer prova 
da existência de bens comoa moeda e objectos de valor, quasi 
invariavelmente secretos e occultos pela própria natureza das 
causas, parece-me providencia de alto valor para resguardar 
direitos sempre ludibriados e menoscabados, o inverter os papeis 
em matéria de prova na acção de sonegados, fazendo presumir a 
existência de dinheiro e valores (dado que o defunto fosse pessoa 
que devesse tel-os) e incumbindo ao inventariante ou possuidor 
dos bens moveis do defunto a prova de que o dinheiro ou va- 
lores não existiam na herança ou que por elles não ó responsável; 
v. g., por tel-os o defunto confiado a algum outro herdeiro 
ou depositante em algum banco ou estabelecimento aná- 
logo, etc. 

E' sediço entre nós e não mais admira o apparecer em heranças 
pingues do outros bens, dinheiro ou valores de fácil occultaçâo: 
estes pertencem ao inventariante, disso não cogitam herdeiros, 
tolhidos pelo complicado mecanismo das provas, e obrigados a 
abrir mão de um direito que para elles ô meramente nominal. 

Parecerá do uma originalidade odiosa a medida proposta ; mas 
além de que se esquece a freqüência também odiosa dos abusos 
e a escandalosa audacia de quem os pratica, não ó raro por 
conveniência geral inverter a lei o cargo da prova do autor para ( 

, o réo, e no caso vertente a tradição do nosso direito autorisa a 
maior larguoza na prova de sonegados. 
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Resumindo os autores antigos, LonÃo, Damnos, §§ 219—240, 
deixa bem claro que a prova do juramento m litem 6 admittida 
para o gu intum dos sonegados, mas que também a de pre- 
swnpção impõe-se com a força da natureza das cousas : — um 
lavrador que morre logo que colhidos os fructos diz elle era a 
nota ao § 220 — verosimilmente os terá sem consumpção, terá 
alfaias, abegoarias, etc. ; um offlcial, ferramentas do seu offlcio ; 
o negociante, dinheiros; o nobre, pratas, louças e trastes proprios 
do adorno de sua casa e da sua pessoa, etc.» 

Art. (o 1940, eliminando-se as palavras — « o testamen- 
teiro » — ; e accrescentando-se no flm — ou quo elle negue a 
existência dos bens denunciados — ). 

Art. (o 1941, alterado). « A pena dos sonegados só pôde 
ser pedida e imposta por acção ordinária. 

A sentença obtida por um dos herdeiros aproveita aos demais. » 
Art. (o 1942, dizendo-se — deve elle pagar o valor dos 

mesmos com perdas e damnos, em vez do— deverá elle..., 
etc.»— ). 

Art. (o 1943). 
O Dr. Barradas allude á conveniência do additar-se alguma 

disposição, que se encontra em vários codigos, sobre a sepa- 
ração dos patrimônios, requerida pelos credores, resolvendo-se 
incluil-a. 

Art. (o 1944, alterado). « A arguição de sonegado só pôde 
ser feita ao inventariante depois de encerrada a descripção dos 
bens com a declaração de não existirem outros sujeitos á collação; 
e ao herdeiro, depois de declarar nos autos que os não possuía 
com essa obrigação.» 

E eu, A. F. Coportino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei esta acta, que vae assignada pelo Sr. presidente e demais 
membros presentes. — Epitacio Pessoa.— O, II. de Aguino e 
Castro, — Antphilophio. — Joaquim d l Costa Barradas. 
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Acta ila âla renuíào 

No dia G de agosto de 1900, reunida novamente a commissão, 
sob a presidência do Dr. Epitacio Pessoa, foi approvada a acta 
do dia 3 desse mesmo mez, e passou-se ao estudo do Capitulo IV, 
que trata das collações, concordando-se no seguinte : 

Art. (novo). « A collação tem por flm igualar as legi- 
timas dos herdeiros. Os bens conferidos nSo augmentam a terça 
do autor da herança e respondem pelas dividas e encargos da 
mesma.» 

Art. (0 1945, alterado). «Os descendentes que concor- 
rem á successão do ascendente commum, ainda que a beneficio 
do inventario, devem conferir as doações ou os dotes, que dclle 
receberam em vida, com os fructos accrescidos aos mesmos, 
desde a abertura da successão.» 

Paragrapho único (o art. 1207 da Consolidação): 
« Si ao tempo do falleciraento do doador ou doadores, os dona- 

tários já não possuírem os bens doados, não terão obrigação da 
trazer á collação os fructos.» 

Neste ponto o Dr. Amphilophio, figurando a hypothese de 
constar a doação de rendimentos e não de bens, como por 
exemplo: si se tratar de uma mensalidade em dinheiro, por 
módica que seja, que o pai, em vida, mas durante longo tempo, 
tenha feito a uma filha ; — morto o pai, si tal mensalidade, que 
importa em rendimentos, vier á collação, a alludida herdeira 
ficará em uma situação inferior aos demais que tiverem bens, 
visto que o fim da collação ó a igualdade das legitimas ; si não 
vier, dará isto logar a fraudes que convém prevenir, pois que 
os rendimentos só devem ser contados da data do fallecimento 
do autor da herança. 

O Dr. Lacerda, por sua vez, admittida a solução que devam 
vir à collação esses rendimentos, inquire por que valor serão 
estimados, si pela soraraa das parcellas da alludida mensalidade, 
na hypothese figurada, ou si pelo capital, cujos juros sejam as 
parcollas reunidas de um anno ? 
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Em seu entender, o valor deveria ser calculado por uma 
quantia muito menor do que a somma das alludidas par- 
cellas. 

O Dr. Barradas, intervindo, declara que em geral veom á 
collação só os bens, e que basta a disposição do art. 1945 com 
a alteração que nelle foi feita, quer se trata de bens, quer do 
dinheiro, computado neste ultimo caso o valor pela quantia 
recebida. 

Nada, pois, éaddiíado a este respeito. 
Art. (o 1196 da Consolidação): 
« Os filhos dotados pelo pai, ou pela mãi, ou por ambos junta- 

mente, ou que delles receberam doações, podem abster-se da he- 
rança, ou concorrer á partilha delia com seus irmãos.» 

Art. (o 1197 idem): 
« Quando os filhos dotados, ou donatários se abstiverem da 

herança, as doações só prevalecem não sendo inofflciosas, isto ó, 
não desfalcando as legitimas dos outros filhos.» 

(O 1946 do projocto foi supprimido por ter sido o respectivo 
assumpto comprehendido no 1945, depois de alterado). 

Art. (o 1947, alterado). «São dispensados da collação 
as doações ou dotes que o doador determinar que saiam de sua 
terça, conferindo, porém, o que exceder desta.» 

Depois do art. 1947, já emendado, segue-se a seguinte dispo- 
sição, indicada polo Dr. Lacerda : 

Art. (novo). «A collação tem por fim igualar as legi- 
timas dos herdeiros. 

Os bens conferidos não augmontara a terça do autor da he- 
rança o respondem pelas dívidas e encargos da mesma.» 

O Dr. Araphilophio suggere a conveniência de inserir-se 
aqui disposição que indique claramente a revogação do nosso 
direito actual, relativamente á collação de bens doados pelos 
avós aos netos, sendo os pais destes obrigados a conferil-os. 

E' o assumpto tomado em consideração, inserindo-se mais 
adeanto a matéria que ó a do art. 2100 do Cod. Civ. por- 
tuguez. 

Art. (o 1948, alterado). « A dispensa da obrigação de 
conferir pôde ser dada ou por testamento ou no proprio titulo 
da doação.» 



Art. (o 1949, alterado). «O que repudiou a herança ou 
o que foi excluído delia deve, não obstante, conferir as doações 
recebidas para o flm de repor a parte inoíliciosa.» 

Paragrapho único (o art. 1950, alterado). «Considera-se inoíli- 
ciosa a parte da doação ou do dote que exceder á legitima do 
descendente ou do conjugo e mais a terça da herança.» 

Art. (o 2100 do Codigo Portuguez): 
« Quando os netos succederem aos avós, representando seus 

pais, trarão á collação tudo aquillo que os ditos seus pais de- 
vessem conferir, ainda que o não hajam herdado.» 

Art. (oãlOlidem): 
« Não são obrigados os pais a trazer à collação, na herança de 

seus ascendentes, o que foi doado por estes a seus filhos, nem 
os filhos o que lhes foi doado pelos ascendentes, succedendo-lhes 
representativamente.» 

Art. (novo, em substituição do 1951): 
«A collação deve ser feita nos próprios bens da doação, e só na 

falta delles se fará pelo seu valor, nos termos dos artigos se- 
guintes : 

Art. (o 1211 da Consolidação): 
Dá-se opção ao filho donatário que fez bemfeitorias nos immo- 

veis doados, ou para trazer á collação os próprios bens, como 
se acharem, uma vez que os irmãos lhe paguem as bemfeitorias, 
ou para conferir o primitivo valor ao tempo da doação. 

Art. (o 1212 idem): 
Si os immoveis estiverem damniflcados, também compete 

opção aos irmãos co-herdeiros, ou para exigirem a collação dos 
próprios bens com indemnisaçâo do damno, ou então a do valor 
correspondente ajo tempo em que foram doados. 

Art. (o 1213 idem): 
Todavia esses direitos alternativos só terão logar quando as 

bemfeitorias, ou deteriorações, chegarem á quarta parte do 
preço que os bens valiam ao tempo em que foram doados.» 

Art. (novo). «Quanto aos moveis, si o donatário ainda 
os tiver, irão á collação no estado em que se acharem, o si já 
não os possuir, pôde trazer á collação ou o valor, ao tempo da 
doação, ou outros moveis da mesma qualidade, que os sub- 
stituam.» 
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— Foi voto vencido o Dr. Ampliilophio, que opinou por que 
se contemplasse a disposição do Codigo Portuguez, no art. 2107, 
segundo a qual a collação far se-hia, não em substancia, mas 
pelo valor que as cousas doadas ou dotadas tinham ao tempo da 
doação ou do dote, ainda que ontão não fossem estimadas, ex- 
cepto si os interessados, sendo maiores, concordassem em que a 
collação se fizesse em substancia. 

(O 1952 foi supprimido, por estar prejudicado.) 
Art. (o 1953, alterado): 
« Não serão trazidos á collação os bens que tiverem perecido 

sem culpado herdeiro. 
Todavia si estavam seguros, devo ser conferido o valor 

destes.» 
Art. (o 1628 do projecto Felicio, modificado).« Não 

virão também á collação os gastos ordinários, que fez o ascen- 
dente para a educação, estudos e estabelecimento do descen- 
dente, alimentação, vestuário, tratamento nas enfermidades, en- 
xoval e despezas para casamento, e livramento de crime de 
que houve absolvição.» 

Art. (ol629 idem): 
«Si os gastos, de que trata o artigo antecedente, forem além dos 

indispensáveis ou com notável detrimento do patrimônio do 
ascendente, que os fez, deve o excesso ser conferido.» 

Art. (ol630 idem). «As doações remuneratorias por 
serviços feitos ao ascendente não estão sujeitas á collação.» 

Art. (ol631idem). «Também não estão sujeitos á 
collação quaesquer lucros, que teve o descendente, de contractos 
feitos com o ascendente, si os não foram só no intuito de colher 
aquelle alguma vantagem directamente.» 

Art. (o 2108 do Codigo Portuguez). « Sendo feita a 
doação por ambos os cônjuges, no inventario da cada um delles 
far se-á a collação de metade ; si a doação tiver sido feita só 
por um dolles, a collação far-se-á só no seu inventario.» 

Art. ( o 2111 idem, modificado). « Si o valor dos bens 
l'oados exceder ã legitima e á terça, a reducção das doaçOes 
inofflciosas começará pelos testamentarios ou legados e só se 
estenderá ás doações entre vivos, si não chegarem os bens 
legados. 



Si bastar reducção parcial dos legados, será esta rateada 
entro os legatarios, salvo si o testador houver ordenado que 
para este eíTeito seja preferido um delles, ou que algum flquo 
isento de tal encargo. 

Si for necessário recorrer a doações entro vivos, começar-se-á 
pela ultima no todo ou em parte, e si não bastar, passar-se á 
á immediata, o assim por diante, emquanto doações houver. 

Havendo diversas doações feitas no mesmo acto ou da mesma 
data, fir-se-á a reducção entre ellas rateadamente.» 

Paragrapho único. « Si o autor da herança houver disposto 
da terça cm proveito do outrera, não terão eíTeito estas dispo- 
sições .» 

Art. (o 1954 do projecto alterado). « Si o herdeiro que 
trouxer bens á collação for devedor ao a itor da herança, o seu 
debito será imputado ao seu quinhão e deduzido dos próprios 
bens conferidos.» 

CAPITULO V — do pagamento (alterada a epjgraphe) 

(Os arts. 1955 a 1963 substituídos pelos arts. 2115 a 2125 do 
Codigo Portuguez om seguida transcriptos.) 

Art. A herança respondo solidariaraente pelo pagamento 
das dividas ao autor dellas ; mas, depois do feitas as partilhas, 
os coherdeiros só respondem em proporção da parte que lhes 
coube na herança. 

Art. As despezas do funeral serão pagas pela herança 
ainda indivisa, haja ou não herdeiros legitiraarios. A nenhumas 
outras despezas com suffragios por alma do fallecido c obrigada 
a herança ou a terça delia, não tendo sido ordenadas em testa- 
mento, nos termos dú art... 

Art. Nos inventários de maiores serão attendidas as divi- 
das, consentindo todos os interessados. 

Art. Nos invontarios do menores, iuterdictos ou ausentes, 
só serão attendidas as dividas cujo pagamento for autorizado 
polo conselho de família, não havendo opposição de algum co- 
herdeiro maior. 

Paragrapho único. Os credores que concorrerem ao inventario, 
pedindo o pagamento dos seus créditos, deverão apresentar os 
títulos em que se funda o seu direito. 
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Art. O pagamento, nos casos em que for admissível, será 
feito, nos inventários de maiores, em dinheiro ou em bens sepa- 
rados para esse lim. 

Paragrapho único. Si o credor não quizer receber os ditos 
bons serão estes vendidos em hasta publica, e será pago o 
mesmo credor pelo producto delles. 

Art. Nos inventários de menores ou de pessoas semelhan- 
tes será o pagamento feito em dinheiro, ou, não o havendo na 
herança, em moveis ou immoveis; mas em tal caso serão os 
bens postos em praça, e só não havendo lançador, serão adjudi- 
cados ao credor, querendo este recebel-os pela sua estimação. 

Art. Si os immoveis da herança se acharem onerados 
com hypotliecas ou com prestações remivois, qualquer dos co- 
herdeiros poderá exigir, havendo dinheiro disponivel na he- 
rança, que os ditos encargos sejam remidos antes da partilha. 

Art. Si os immoveis entrarem em partilha com os sobre- 
ditos encargos ou com quaesquer outros, serão estimados como 
si taes encargos não tivessem ; deduzir-se-ha depois o capital 
correspondente ao encargo, e o herdeiro que ficar com o immo- 
vcl pagará exclusivamente o dito encargo. 

Art. O co-herdeiro que, por elfeito de hypotheca cujo en- 
cargo não fosse descontado, pagar mais do que a parto que lhe 
competir da divida comraum, só terá regresso contra os outros 
co-herdoiros pela parto que a cada ura delles tocar, em propor- 
ção da sua quota hereditária, e isto ainda quando o co-herdeiro, 
que houver pago, se tiver feito subrogar nos direitos do credor. 

Paragrapho único. Em caso de iusolvencia de algum dos 
co-herdeiros, será a sua parte repartida entre todos proporcio- 
nalmente, si ao tempo da partilha o encargo era desconhecido, 
ou era questionada a sua existência. 

Art. Os títulos de execução apparelhada contra o autor 
da herança terão a mesma forçi contra os próprios herdeiros, 
mas não poderão os credores proseguir na execução, sem que os 
herdeiros sejam habilitados e novamente citados, com o prazo de 
10 dias, afim de pagarem ou de se proseguir nos termos da 
execução. 

Art. Si as dividas attendiveis excederem a massa da he- 
rança e os credores concordarem no rateio ou nas preferencias, 

a. c. c. 25 
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qüs possam dar-se, observar-se-ha o seu acoordo; si não se 
accordaram, soccorrer-se-hão aos meios competentes. 

Art. (o 2710 do projecto Coelho Rodrigues, substitutivo do 
1963 do projeoto). Os credores o os legatarios podem pedir que o 
patrimônio do deeujo seja separado do do herdeiro, e sobro 
aquolle terão preferencia em concurso com os credores deste. 

Ait. (o 2711, idem). Os credores ou legatarios que pedirem 
a separação do patrimônio, dentro dos tres mezes seguintes á 
abertura da successão, poderão inscrever a sua acção no respe- 
ctivo registro predial. 

§ 1.° Depois desta inscripção todas as alieuações ou hypothe- 
cas do bens dó espolio presumem-se feitas em fraudo dos cre- 
dores, que a tiverem promovido. 

§ 2.° E', todavia, licito ao herdeiro especialisar a hypotheca 
para o pagamento dos mesmos credores ; pagar-lhes a importân- 
cia dos seus créditos, ou deposital-a em juízo e fazer cancellar a 
inscripção. 

Art. (o 2712, idem). 0 credor ou legatario, que fizer no- 
vação ou transigir com o herdeiro, perderá o direito que lhe 
garante o artigo antecedente. 

Art. (o 2713, idem). A inscripção de que trata o mesmo 
artigo só terá elfeito ató tres aunos contados da sua data. 

Art. (o2714, idem). Os credores do herdeiro não são 
adrailtidos a pedir a separação dos patrimônios contra oS da 
successão. 

Art. (novo). Não é permiltido nas partilhas judiciaes, 
havendo menores, a adjudicação aos credores dos bens separados 
para as dívidas, os quaes deverão sempre ser vendidos em hasta 
publica. 

Si não houver herdeiro menor, a adjudicação sô poderá ter 
logar por consentimento expresso de todos os demais. 

CAPITULO VI — DOS EPPÍITOS DA DARTILUA E GARANTIA DOS 
QUINHÕES 

Art. (o 1964, substituído pelo 2158 do Codigo Portuguez). 
A partilha legalmente feita confere aos co-herdeiros a proprie- 
dade exclusiva dos bens que são repartidos entre olles. 
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Art. (o 1965, substituído pelos 2159, 2160, 2161 e 2162 do 
dito codigo). 

Art, Na partilha os co-herdeiros são reciprocamente obri- 
gados a indemnizar-se em caso de evicção dos objectos reparti- 
dos. 

Art. Cessa essa obrigação havendo convenção em contra- 
rio, ou si a evicção acontecer por culpa do evicto ou por causa 
posterior á partilha. 

Art. O evicto será indemnizado nella pelos co-herdeiros na 
proporção de suas quotas hereditárias ; mas, si algum delles se 
achar insolvavel, responderão os demais co-herdeiros pela parte 
deste na dita proporção, deduzida a quota que corresponderia ao 
indemnizado. 

Art. A acção pela garantia mencionada nos artigos prece- 
dentes, isto é, para indemnisação reciproca entre os herdeiros, 
no caso de evicção, prescrevo conforme as regras geraes, con- 
tando-se desde o dia da evicção. 

(O art. 1965 foi eliminado.) 

CAPITULO VI — DA. RESCISÃO DA PARTILHA 

Art. (o 1967, substituido polo 2719 do projecto Coelho Ro- 
drigues e additado com a ultima parte do 1968 do projecto Bevi- 
láqua). 

A partilha pôde ser rescindida nos casos de violência ou 
fraude, o bem assim quando um dos co-herdeiros provar que 
foi lesado em mais de um quarto do seu quinhão. 

A acção de rescisão prescreve um anno depois da partilha ; o 
a lesão se determina paio valor dos bens ao tempo desta. 

Art. (o 2721 do projecto Coelho Rodrigues). 
A acção de rescisão cabe contra qualquer acto que tenha por 

llm fazer cessar entre os co-herdeiros a communhão dos bens da 
successão, ainda que se lhe dê o nome de venda, troca, transac- 
ção ou outro semelhante. 

Não cabe, porém, contra a transacção feita para resolver dif- 
flculdades ou questões supervenientes a uma partilha anterior, 
ainla que essa transacção não fosse precedida nem determinada 
por um litígio. 
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Art. (o 1909, alterado). 
Aquelle contra quem é movida acção de rescisão pôde evitar 

a nova partilha, depositando a importância da lesão. 
Art. (o 1970, alterado). 
O herdeiro que fez cessão de seu direito hereditário antes da 

partilha, não pôde intentar a acção de rescisão por lesão. 
Também não cabe acção si a cessão tiver sido feita a um ou 

mais co-herdeiros. 
Art. (o 1971, alterado). 
Si alguns bens forem omittidos na partilha será esta, não 

obstante, mantida e far-se-ha uma sobrepartilha dos bens omit- 
tidos. 

Art. (o 1972, alterado). 
Si, de boa fô, tiver havido omissão de um herdeiro, cada um 

dos outros é obrigado, na proporção da sua quota, a compor o 
quinhão do herdeiro não contemplado na partilha, sem necessi- 
dade de ser esta rescindida. 

(O art. 1973 foi supprimido, por desnecessário.) 
Por indicação unanime, foi incluída a seguinte 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. (novo). Ficam revogadas todas as leis, decretos, usos 
e costumes que constituíam o direito civil brazileiro sobro cada 
uma das matérias que fazem objecto deste codigo. 
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Por esta fôrma, no entender da commissão, ficou concluída a 
primeira parte da tarefa que, a convite do governo, havia to- 
mado sobre si,— da analyse detalhada do Projecto do Coüigo 
Civil, elaborado pelo Dr. Clovis Beviláqua, faltando apenas uma 
revisão geral que poderia ser confiada ao Dr. Lacerda, por mo- 
tivo da redacção e da boa collocação de disposições novas que 
foram additadas. 

Declarou, então, o Sr. Dr. Epitacio Pessoa aos membros da 
commissão que lhes era agradecido pelo modo por que haviam cor- 
respondido ao alludido convite, desempenhando-se cabalmente 
da incumbência ; mas, que só poderia dar por terminados os 
trabalhos da commissão depois que, em uma nova serie de 
reuniões, pelo menos bi-semanaes, se dignassem de ouvir o 
autor do projecto a respeito de algumas das alterações, por ella 
feitas no mesmo trabalho, afim de que então se pudesse redigir 
definitivamente o codigo. 

Foi, pois, marcado o dia 9 do corrente para a próxima reunião 
da nova serie, tendo a commissão presentes as emendas, já im- 
pressas, sobre a lei de introducção o sobre a parte geral do 
projecto, e levantou-se a reunião. 

Eu, A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei esta acta, que vae assignada pelo Sr. presidente e demais 
membros da mesma.— Epitacio Pessoa.'—O. II. de Aquino e 
Castro.— Joaquim da Costa Barradas.— Dr. Francisco de Paula 
Lacerda de Almeida. 
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Acla tia Ia reniiião (2a serie) 

No dia 9 de agosto de 1900, reunidos na Secretaria da Justiça 
e Negocios Interiores os Srs. Drs. Olegario Herculano de 
Aquino e Castro, Joaquim da Costa Barradas, Francisco de 
Paula Lacerda de Almeida e o autor do projecto de Co ligo, 
Dr. Clovis Beviláqua, sob a presidência do Sr. Ministro Dr. 
Epitacio Pessoa, foi lida e approvada a acta da 51a o ultima 
reunião da commissão nomeada para rever o alludido pro- 
jecto. 

Em seguida, o Dr. Epitacio expõe o intuito desta nova 
serie de reuniões, segundo o qual, o Dr. Clovis, que já havia 
escripto sua opinião a respeito de uma parte das emendas 
feitas pela commissão, loria esse trabalho até onde já havia 
analysado o da commissão, deixando de occupar-se das emendas 
que reputasse acceitaveis, para abreviar a revisão, e mais tarde 
daria suas razões de recusa ás demais emendas cora que não 
concordasse, tendo á vista o extracto das actas, já impresso, 

Ficou também desdo logo resolvido que o autor do projecto 
tomaria, assim, parte nas votações, contribuindo o seu voto 
para as resoluções definitivas, quando a commissão não se 
conformasse com as suas razões, as quaes seriam adoptadas por 
maioria, e pelo voto do qualidade do presidente, no caso de 
empato. 

Outrosim decidiu-se que o Dr. Lacerda iria redigindo desdo 
logo o projecto, tendo em attenção o que se fosse vencendo 
nestas reuniões. 

. O Dr. Clovis, depois de explicar desenvolvidaraento qual ia 
ser sua posição em face da commissão, cuja competência e saber 
era o primeiro a reconhecer, e historiando o processo do revisão 
soffrido por outros Codigos, tornou saliente que não vinha 
defender systematicamento o projecto, tanto que acceitava 
muitas das correcções feitas, mas apenas collaborar no aperfei- 
çoamento de ura trabalho, que, uma voz eutjregue, deixara de 
ser seu e passara a cousa coromum — que a todos hoje inter- 
essa. 
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Tratou, depois, de explicar o systema synthotico que adoptara 
para o Codigo, convencido de que esso molde de normas goraes 
e amplas é o que mais convém ao Brazil, já pelo seu actual 
regimeu político, em que é preciso a combinação exacta do 
direito privado com o constitucional, já pela vastidão e conligu- 
ração de seu território e outras circumstaucias etlmographicas, 
ponto esse de vista muito diverso daquelle om que se collocou 
a oommissão, proferindo as minudencias dos Codigos antigos, 
processo, ó certo, outr'ora necessário, mas actualmonte sem 
cabimento no mundo occidental. 

Dahi a divergência de opinião em grande parte das emendas, 
tanto mais quanto a commissão nem sempre foi ílel ao seu 
ideal. 

Passou depois o Dr. Clovis á analyse das emendas feitas na 
lei preliminar ou de introducção ao Codigo. 

Foram acceitas as relativas aos arts. Io e 2° do projecto, não 
assim o accrescimo das palavras om do sím desuso no art. 3o, 
com o quo concordou a commissão. 

Tendo sido deslocado o art. 15 do projecto, o foi também o 16, 
que áquelle se prende. 

A emenda ao art. 17 foi acceita, com suppressão da ultima 
parte: — ou a uma lei prohibiliva federal. 

A do art. 18 foi rejeitada. 
A do art. 22, depois da discussão sobre a expressão — estado 

— foi accoita, dizendo-se, no substitutivo: pela lei do domicilio e 
na falta deste pela da residência, 

A do art. 27, accoita, dizendo-se : pela lei do primeiro domi- 
cilio conjugai. 

Subsistiu a emenda supprossiva do art. 29, contra o voto 
do Dr. Clovis, que argumentou com a opinião do vários juris- 
consultos o cora varias decisões dos tribunaes italianos e fran- 
cezes sobrea efflcacia da extraterritoriabilidado do divorcio,tendo 
defendido a emenda os membros da commissão o especialmente 
o Dr. Lacerda, que não admitto o oífeito de ura acto jurídico 
contrario á ordem publica, ti organisação da família e aos bons 
costumes, reproduzindo os argumentos de que se serviu quando 
a commissão adoptou a eliminação do artigo. 

A emenda ao art. 30 foi rejeitada. 
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O art. 33 llcou redigido assim : «Salvo os de localisação 
permanente, que ficam, como os immoveis, sujeitos á lei do 
logar de sua situação, os bons moveis são regulados pela lei 
pessoal do proprietário.» 

Quanto ao art. 35, prevaleceu a emenda da commissão, não 
obstante as explicações do autor do projecto, o qual não desta- 
caria da substancia das obrigações convencionaes os seus eíTeitos 
seguindo um dos muitos systemas que nesta matéria formam 
um verdadeiro cardume. 

No art. 38 deverá, na redacção definitiva, ser citado o artigo 
a que alli se faz referencia. 

Foi rejeitada a emenda do art. 41, ficando a redacção do pro- 
jecto com eliminação das palavras seguintes : depois de homolo- 
gadas pelo Supremo Tribunal Federal. 

O art. 42 foi restabelecido, contra o voto dos Drs. Olegario e 
Lacerda. 

Nada mais havendo a tratar, levantou-se a reunião, e eu, A. 
F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, lavrei a 
presente acta, que vai assignada pelo Sr. presidente, pelos 
membros da commissão o pelo autor do projecto.— Epitacio 
Pessim.— O. II. de Aquino c Castro.— Dr. Francisco de Paula 
Lacerda de Almeida,— Joaquim da Costa Barradas.— Clovis 
Beviláqua. 
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Acta ü 2a reniiíão (21 serie) 

  i 

No dia 13 de agosto de 1900 reuniram-se novamente, sob a 
presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessôa, os Srs. Drs. Olegario, 
Barradas, Lacerda e Clovis, e foi approvada a acta da reunião 
do dia 9, passando-se á revisão das emendas da Parte Geral do 
Codigo. 

Depois de ter o Dr. Clovis explicado o seu pensamento quanto 
ã disposição geral do Titulo I do Livro I, a qual teve por fim 
encerrar a noção geral da matéria de Direito Civil, coraprehen- 
didas todas as suas partes, de modo quo sirva de razão do 
ordem, sem a feição da generalidade da lei de introducção, 
pelo que reputou dispensável a emenda, externou sua opinião 
o Dr. Lacerda, acceitando as idéas do autor do projecto, 
modificada, porém, a noção por ello dada, que acha restricta, 
quanto a prender as relações de família, independentemente das 
quaes pensa poder o direito civil cogitar dos direitos e deveres 
das pessoas naturaes o jurídicas entre si, devendo-se também 
alludir ao estado, capacidade e domicilio das mesmas pessoas, no 
n. 1 do artigo. 

A' vista da discussão ô rejeitada a emenda da commissão: 
decidindo-se, porém, modificar a redacção do artigo e constituir 
a disposição geral de quo se trata em ura titulo único, antes do 
Livro especial, concernente ás pessoas, pela fôrma seguinte : 

PARTE GERAL — TITULO ÚNICO — disposição OERAI. 

Art. I.0 Este codigo reconhece o regula : 
1.° Os direitos e deveres das pessoas naturaes e jurídicas 

entre si ; 
2.° Os direitos e obrigações das mesmas pessoas om relação aos 

bons. 



LIVRO PRIMEIRO — das pessoas — TITULO I — divisão das 
PESSOAS — CAPITULO I — DAS PESSOAS NATURAES 

Art. 2.° (Foi restabelecido o do projecto, com modificação da 
redacção): 

« Todo ser humano é capaz de direitos e obrigações na ordem 
civil. » 

Art. 3o (o paragrapho único do art. 2o do projecto). 
Art. 4o (o art. 3o do projecto combinado com a emenda da 

commissão, modificada) : 
« A personalidade civil do ser humano começa do nascimento 

com vida ; mas, desde a concepção, a lei o considera existindo 
para a protecção de seus direitos individuaes. » 

Art. S0 (o 4o do projecto, com as emendas da commissão, 
substituindo no n. 4 a expressão : manifestar — por : fazer co- 
nhecida, como no projecto). 

Art. 6° (o S" do projecto combinado com a emenda da 
commissão, menos quanto á inclusão dos prodigos e dos cegos, 
quo ó rejeitada, contra os votos dos Drs. Olegario o Lacerda). 
,Art. 7o (o 7" do projecto, combinado cora o 6o das emendas, 

modificado ainda) : 
« A. incapacidade absoluta ou relativa ô supprida pelo modo 

estabelecido na parte especial deste codigo. » 
Art. 8." (Foi acceita a emenda ao art. 8° do projecto.) 
Art. 9.° (Foi acceita a emenda.) 
Art. 10.° (Idem, dizendo que, em vez de; — a qual.) 
No art. 11 do projecto não houve alteração. 
Foi acceita a emenda additiva á epigraphe do Capitulo II. 
No Capitulo III, foi acceita a emenda ao art. 20 do projecto, 

bem assim a suppressão dos arts. 21 e 22 ; a emenda ao art, 23 
e o artigo novo (21 das emendas). 

Rejeitada a emenda suppressiva de parte da epigraphe da 
Secção II, ficou ella concebida assim : 

Sociedades civis com personalidade jurídica. 
A emenda ao art. 24 do projecto (22 das emendas) foi acceita 

com accrescimo das palavras : que não forem commerciaes, 
depois da palavra — alimentares. 
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Foi acceita a emenda de redacção feita á primeira parte do 
art, 25 do projecto ; rejeitada, porém, a relativa à segunda 
parte, que ficou assim redigida : 

« Aquellas que não tiverem personalidade jurídica serão 
regidas pelas disposições do Livro III da parte especial deste 
Codigo, relativas ás sociedades, valendo, todavia, entre os socios, 
conformo as estipulações do seu coutracto ; e os actos jurídicos 
praticados em nome dellas obrigarão pessoalmente o seu autor 
em relação a terceiros. 

Havendo mais de um autor, a responsabilidade será solidaria, 
salvo o direito regressivo contra os demais socios para a devida 
indemnisação.» 

Votaram contra a sub-emenda os Drs. Olegario e Lacerda. 
Foi acceita a emenda ao art. 27 do projecto e a do art. 28 ; 

mas no paragrapho único, a este ultimo artigo, incluído pela 
coramissão, foram eliminadas as palavras : a dc caracter privado, 
por proposta do Dr. Clovis. 

Foram acceitas as emendas ã Secção III nos arts. 34, 35, 37, 
38, 39, 40 e 41. 

A secção nova para o registro civil das pessoas jurídicas 
(arts. 38 e 41 das emendas) foi também acceita. 

Na Secção IV do projecto a emenda ao n. 1 do art. 42 solfreu 
modificação de redacção pela fôrma seguinte : 

« Quando estes agirem no oxeroicio legitimo de suas funcções, 
excepto si praticarem abusos ou omissões, pelos quaes serão os 
únicos responsáveis.» 

No Titulo 111, Capitulo I, foi acceita -a emenda ao art. 43 o re- 
jeitada a suppressão1 dos arts. 44, 45 e 40, cuja redacção é 
apenas modificada: 

«Art. 44. Si a pessoa constituir, etc... suas occupações em 
outro, será havida por domiciliada em qualquer delles.» 

«Art. 45. Aquelleque, etc ... no art. 43 (...) será havido 
por domiciliado onde for encontrado.» 

« Paragrapho único. A disposição deste artigo applica-se ao 
viajante, pelas obrigações que contrahir cm viagem.» 

Subsistiram as emendas aos arts. 17 a 50, o todas as do 
Capitulo II, arts. 51,52, 55, 57, 58 e 59. 
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LIVRO SEGUNDO — DOS bexs 

Foi rejeitada a emenda que reuniu em um titulo disposições 
geraes constitutivas da noção de bens. — Foi voto vencido na 
rejeição o Dr. Barradas. 

Restabelecido, assim, o projecto, no Capitulo I do Titulo 
único, foi adoptada uma fórmula para a epigraphe, a saber : 

Dos bens considerados em si mesmos 

O n. 1 do art. 60 foi modificado, dizendo-se : 
— O solo e suas partes integrantes, sólidas ou fluidas, sua su- 

perfície, o espaço acima delia,o subsolo,etc... (como na emenda). 
Foram accoitas as demais emendas desta o da Secção II, bem 

assim a nova secção, alterando-se nesta o art. 63, da commissão, 
assim : 

« São fungíveis os bens moveis que podem ser substituí- 
dos, etc, 

No art. 64, da commissão, accroscente-se a palavra moveis 
depois de — bens. 

As emendas ás Secções III do Projecto o V (nova) são accoitas, 
sendo voto vencido o Dr. Clovis, quanto ã inclusão da classi- 
ficação de — cousas singulares o collectivas. 

Também foram acceitas as dos arts. 71,72, 73 a 75, tendo 
sido vencido o Dr. Clovis, quanto ao additamento das palavras: 
assim como os rendimentos, no art. 73. 

Foi rejeitada a emenda additiva á opigrapho do Capitulo III, 
a qual ficou como no projecto ; mas, contra o voto do Dr. Clovis, 
subsistiu o substitutivo das disposições deste Capitulo pelas do 
projecto do Dr. Coelho Rodrigues, relativamente aos — bens era 
relação ás pessoas.   

Levantando-se a sessão, eu, A. F. Copertino do Amaral, se- 
cretario da commissão, lavrei esta acta, que ó assignada pelo 
Sr. presidente e demais membros presentes. —Epitacio Pcssôa. 
— O. U. dc Aquino e Castro. — Joaquim da Costa Carradas. — 
Francisco de Paula Lacerda de Almeida, — Clovis Dcvilaqua, 



Acta da, 3" remiíão (2" seria) 

No dia 16 de agosto de 1900, sob a presidência do Sr. Dr. Epi 
tacio Possôa, reunirara-se os Srs. Drs. Olegario, Barradas, 
Lacerda e Clovis. 

Approvada a acta da reunião do dia 13, passou-so á revisão 
das emendas do Livro III — Ba acquisição, conservação e extincção 
de direitos — Tlt. I — Dos fados e actos jurídicos. 

O art. 93 das emendas, matéria nova, subsistiu contra o 
voto do Dr. Clovis. 

O art. 99 (novo; foi eliminado por conter matéria do dou- 
trina. 

0 Capitulo II (das emendas) passou a ser o primeiro do 
Titulo, sob a epigrapha — Dos actos jurídicos. 

Foi alterada a classificação das matérias do Capitulo 11 do 
projecto, subsistindo para ello a epigraphe proposta pela com- 
missão, a saber : 

— Dos cffeitos dos actos jurídicos—, subdividido era tres 
secções, a saber: 

1 — Dos vicios da vontado (cora tres sub-secções: erro ou igno- 
rância; dólo e coacção). 

II — Simulação. 
III — Fraude contra credores. 
O art. 110 (das emendas) foi eliminado. 
Na emenda ao art. 98 do projecto substitue-so a palavra: 

— circumstancia — por — qualidade. 
Foi acceita a substituição da epigraphe do Capitulo III do 

projecto — Das modalidades dos actos jurídicos — subsistindo a 
emenda ao art. 122. 

No Capitulo IV do projecto, mantida a emenda ao art. ItO, 
substituiu-se a palavra tabcllião — por : — official publico 
comjietcnle, 

No Capitulo VII (novo) — Dos actos illicitos--a primeira parto 
do art. 184 das emendas foi substituída pelo art. 1641 do pro- 
jecto, com a seguiuto ligeira modificação: — Em voz de: 
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— « Aquello quo viola ou oITende direitos de outrem flca 
obrigado a indemnisar o lesado por todos os prejuízos que lha 
causou » —, diga-so : 

— « Todo aquelle que por acção ou omissão voluntária, 
negligencia ou imprudência offende o direito de outrem, flca 
obrigado a reparar o damno causado. » 

O titulo II, novo, das emendas, passou a ser Capitulo VII com 
a epigraphe : — Do modo de acquisição dos direitos. 

Alterada a numeração dos títulos seguintes, eliminou-se da 
emenda ao art. 205 a palavra — tabelliães. 

PARTE ESPECIAL — LIVRO I — direito da família 

TITULO I — DO CASAMENTO 

Foi restabelecida a epigraphe do Capitulo I — Das promessas 
de casamento, contra o voto do Dr. Barradas. 

No art. 211 do projecto foi rejeitada a emenda que mandou 
substituir residência por domicilio, dizendo-se então: domicilio 
ou residência. Subsistiu a emenda ao n. 5 desse artigo. 

A emenda ao art. 219 foi modificada, redigindo-se assim: 
« Os menores de 21 annos carecem, para casar-se, do consen- 

timento dos paes, si forem legítimos, prevalecendo o do pae 
quando houver divergência entre elles. 

Si, porém, os paes não forem casados, bastará o consentimento 
do pae ou mãe que tiver reconhecido o menor, e na falta de 
reconhecimento será bastante o consentimento materno. » 

Subsistiu a emenda ao art. 223, contra o voto do Dr. Clovis, 
cujo pensamento íòra limitar o preceito à hypothese de dene- 
gação do consentimento por parte do tutor. Substituiu-se, 
porém, na alludida emenda a expressão —sendo— por —quando. 

O art. 267 das emendas foi eliminado por inútil, visto haver 
cessado sua razão de ser que era o art. 58, § 3o, da lei n. 181 
de 1890. 

Cahiu a emenda ao art. 243. 
O art, 285 das emendas ficou redigido assim: 
« A annullação do casamento, nos casos dos S§ Io, 2o e 3o do 

artigo antecedente, só pôde ser pedida pelo outro cônjuge dentro 
a.c. c. 28 



de deus annoa, contados da sua data ou da presente lei, si for 
anterior a ella ; e, ra hypothese do § 4o do mesmo artigo, o 
marido só tem direito de pedir annullação até dez dias depois 
de celebrado o casamento. 

O art. 290 das emendas foi deslocado para depois do 301 
(novo). 

Depois do art. 273 das emendas foi incluída, como artigo, a 
2a parte do art. 247 do projecto, a saber: 

— « B' também nullo o casamento quando não tiver sido 
celebrado perante autoridade competente. 

A declaração da nullidade do casamento, neste caso, só poderá 
ser allegada si tiverem decorrido dous annos depois de sua 
celebração. » 

No Capitulo I do Tit. II, a emenda ao art. 207 foi acceita, 
menos a restricção quanto aos incestuosos e adulterinos. 

A emenda ao art. 271 foi rejeitada. 
No n. 4° do art. 272 foi restabelecida a expressão — lar — do 

projecto. 
O art. 307 das emendas foi eliminado, porque o art. 1939 do 

projecto do Dr. Coelho Rodrigues, correspondente áquelle, 
subordinava-se ao principio adoptado pelo autor, que considerou 
a locação como ônus real. 

No n. 2 do art. 273, mantida a emenda suppressiva do ad- 
vérbio/)rccywa>ne«fó, accresceatou-se o seguinte:—guardada a 
disposição do art. 359. 

A' emenda ao art. 276 do projecto accrescentou-se o seguinte: 
— ou si ella estiver impossibilitada de dal-a (como está no 
projecto). 

Foi alterada a emenda ao n. 4" do art, 289, dizendo-se: 
Reivindicar os bens moveis ou immoveis doados ou transferidos 
pelo marido d concubina. 

E eu, A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei esta acta.— Epitacio Pessoa,— O. II. de Aquino e Castro^ 
— Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida.— Joaquim da 
Costa Barradas.— Clovis Beviláqua. 
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Acta ila 4arenmo (2a serie) 

No dia 20 do agosto de 1900, reunida a commissão, soba pre. 
sidencia do Sr. Dr. Epitacio Pesada, e approvada a acta da 
reunião do dia 16, o Dr. Clovis proseguiu no exame das emen- 
das da commissão com as quaes não se acba de accordo, ou a 
cujo respeito tem de fazer observações. 

Tit. 111 —Vo regimen dos bens entre cônjuges. 
Cap. I — Disposições geraes. 
Neste capitulo subsistiram todas as emendas, suppressões e 

additamentos. 
Cap. 11 — Do regimen da coinmunhSo universal. 
Neste capitulo foi eliminada a emenda constitutiva do 

art. 339 — novo — e no art. 380 do projecto, n. 4, resolveu-se 
dizer... despezas feitas com o mesmo filho, em vez de ; — des- 
pesas com clle feitas. 

As demais emendas foram acceitas. 
No cap. III — Do regimen da communhão parcial subsistiram 

as emendas menos a do art. 348 — novo — que foi sup- 
primida, dizendo-se na emenda 347 ao art. 319 do projecto : — 
Entram p ira a communhão, salvo clausula em contrario. 

Tratando das emendas ao capitulo IV — Do regimen 
da separação — pondera o Dr. Clovis que a commissão 
fel-o perder o seu caracter proprio, de modo a confundil-o com 
o da communbão parcial, pois que o seu característico é que 
nelle cada cônjuge tenha a livre administração de seus bens ; 
critica as emendas ns. 354, 356 e especialmente a de n. 357. 

Resolve-se restabelecer o projecto no art. 324, acceitando-se 
as emendas ns. 354 e 360, dizendo-se, porém, naquella :... des- 
pezas do casal com uma quot i proporcional aos rendimentos de 
seus bens próprias, si outra, etc. 

Cap. \ — Do regimen dotal. — O substutivo ao artigo 326 do 
projecto íicou assim redigido ; 

« Para que haja regimen dotal ò necessária a indicação espe- 
cilicada dos bens, que constituem o dote, com expressa decla- 
ração de ilcarem sujeitos a esto regimen.» 
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03 arts. 329 e 330 funfliram-se sob a fôrma seguinte : 

< Duranto o matrimônio o dote não pôde ter outro augmento 
sinão por accessões naturaes. » 

Foi eliminada a emenda additiva ao art. 332, e em vez 
do substitutivo ao art. 333 adoptou-se a inclusão dos arts. 1142 
e 1143 do Codigo portuguez, onda se faz a distincção entro o 
dote dado pslos paes ou pelos avós e o dado por terceiros. 

Na emenda n. 374 (artigo novo) deve-se dizer communhão 
parcial. 

No substitutivo aos arts. 341 a 343 fez-se o seguinte addita- 
mento: « Os immoecis dotaes não estimados, ou estimados sem 
intuito de alienar, não podem, soh pena de nullidade, ser, etc. 
Na mesma emenda, diga-se : juiz competente, e não^uú do 
domicilio conjugai. 

Subsistindo a emenda ao art. 34G, additou-se-lhe a segunda 
parte da emenda n. 380 (artigo novo), supprimida a primeira 
parto. 

Foram rejeitadas as emendas aos arts. 363 a 360 do projecto 
contra o voto do Dr. Barradas. 

Cap. VI — Das doações antenupciaes. 
Rejeitada a emenda ao art. 367 do projecto, foi esto resta- 

belecido, dizendo se : «Quando o rogimen dos bens no casa- 
mento não for o da separação imposta pelo art.... » 

Acceitas as emendas do additivo a este artigo (paragrapbo 
único, novo) com eliminação da palavra : expressa — e do 
art. 308, foi alterada a do subsequente artigo novo, que ficou 
redigido assim : 

« Si no contracto antenupcial forem estipuladas doações para 
depois da morte do doador, aproveitarão aos filhos do dona- 
tário,etc. (o mais como na emenda). 

Quanto ao capitulo VII (novo) das emendas, o qual se inscreva 
— Das doações entre cônjuges — ó a matéria'' combatida pelo 
Dr. Clovis, que julga-o desnecessário, importando a clausula 
de revogabilidade, alli consignada, uma verdadeira annullação. 
Subsiste, não obstante, a emenda. { 

Quanto ao outro novo capitulo — Da constituição do lar da 
família —, apezar de manifestarem duvidas o Dr. Clovis, que 
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acha prematura a inclusão no Codigo Civil, e o Dr. Olegario— 
resolveu-se contemplal-a, devendo, porém, a matéria ser ainda 
revista, 

Eeu.A. F. Copertino do Amaral, lavrei esta acta, como 
secretario da commúsão. — Epitxcio Pessoa. — Dr. Francisco 
de Paula Ltcerda de Almeida, — Joaquim da Costa Barradas, 
— Clovis Beviláqua. 



Acta da 5a reniiíão (2l serie) 

No dia 23 de agosto de 1900, reunida a commissão, sob a 
presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, e approvada a acta da 
reunião do dia 20, o Dr. Clovis proseguiu no exame das 
emendas. 

TITULO IV — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE COXJÜGAL E DA 
POSSE DOS FILHOS — CAPITULO I — DA dissolução da sociedade 
CONJÜGAL 

Na emenda aos arts. 385 e 386 do projecto alterou-se o para- 
grapho único assim : « O vinculo conjugai é perpetuo e indisso- 
lúvel e só se rompe pela morte de um dos cônjuges ; não sendo 
applicavel a este caso a prcsumpção de que trata o art... » 

Foi rejeitada a emenda ao art. 370 do projecto, o qual foi 
restabelecido, dizendo-se : ... por qualquer ascendente ou 
irmão. 

CAPITULO It — DA POSSE DOS FILHOS 

Prevaleceram as emendas e também as do 
Titulo V — Das relações de parentesco. 
Capitulo I — Disposições geraes. 
Capitulo 11 — Da filiação legitima. 
Capitulo III — Ba legitimação. 
No Capitulo IV — Do reconhecimento dos filhos illegitimos— 

foi eliminado, contra os votos dos Drs. Olegario o Lacerda, o 
artigo novo correspondente ao 467 das emendas, o, como conse- 
qüência, restabelecido o art. 421 do projecto, dizendo-se — filho 
espúrio, em vez de — lilho adulterino ou incestuoso. 

Na emenda ao art. 422 do projecto foi alterada a redacção : 
— «O filho illegitimo reconhecido par um cônjuge não poderá 
residir no lar conjugai sem o consentimento do outro.» 

Na emenda ao art. 428 eliminou-se o advérbio absoluta- 
mente e additou-se o seguinte :.-.. nos casos dos §§ P a 7" do 
art. 218 » (do projecto). 
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Na emenda ao art. 431 eliminou-se a palavra ?««.—Preva- 
leceram as emendas dos : 

Capitulo \ — Da adopção.— Capitulo VI — Do pátrio poder. 
— Capitulo VII — Doí alimentos.— Titulo VI — .Da tutela a 
curatela e da ausência.— Capitulo I — Da tutela. 

No Capitulo II — da Curatela — foram retirados das emendas 
aos arts. 528 e 540 : os pródigas e os cegos. 

Nos demais capítulos deste titulo subsistiram as emendas. 

LIVRO II — DIREITO DAS COUSAS 

TITULO I — da posse — CAPITULO I — da posse e sua 
CLASSIFICAÇÃO. 

Foram rejeitadas, contra os votos dos Drs. Olegario e 
Barradas, as emendas sob ns. 60,4 a 606, restabelecidos assim 
os arts. 565 a 507 ; supprimida a 2, parte do art. 565. 

Capitulo II— Da acquisição da posse. 
Na emenda n. 516 eliminaram-se as palavras : — e objectos. 
Prevaleceram as emendas ao Capitulo III — Dos effeitos da 

posse. 
No Capitulo IV — Da perda da posse, diga-se na emenda 

n. 639 — A posse das cousas perde-se. 
Na emenda n. 640 : — « A posse dos direitos perde-se desde 

que se torne impossível o seu exercício, ou pelo não uso durante 
tanto tempo quanto necessário para a prescripção.» 

Capitulo V — ProtecçSo possessoria. 
Subsistiu a emenda. 
A epigraphe do Titulo II foi restabelecida : Da propriedade. 
Na emenda ao art. 602 eliminou-se a palavra absoluto, contra 

os votos dos Drs. Barradas e Lacerda e substituiu-se a expressão 
reivindical-os por :— rehavol-os. 

Subsistiu o paragrapho único, que trata da propriedade 
litteraria, scientiflca, artística o industrial, cuja collocação 
nesse logar foi combatida pelo Dr. Cio vis. 

Subsistiu também a emenda n. 645 contra os votos dos 
Drs. Clovis e Lacerda. 
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Foi rejeitada a emenda n. 017, eliminada, portanto, a in- 
clusão do art. 1030 do projecto Felicio, o a suppressiva do 
art. 604 do projecto, o qual subsiste. 

E eu, A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei a presente acta.— Epilacio Pessoa.— O. II. de Aquinn e 
Castro,—Joaquim da Costa Barradas.—Glovis Beviláqua,—Fran- 
cisco de Paula Lacerda de Almeida. 

a 
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Acta üa 6a raniiião (2a serie) 

No dia 27 de agosto do 1900, reunida novamente a commissão 
sob a presidência do Dr. Epitacio Pessòa, foi approvada a acta 
da reunião do dia 23 e o Dr. Clovis prosoguiu no exame das 
emendas, fazendo desde logo observações contra a do art. 605, 
a qual, não obstante, subsistiu. 

Na emenda n. 660, o Dr. Barradas propoz alteração do re- 
dacção, do modo que so diga : ... vem juntar-se a outra porção, 
etc... accrescida (em vez de arremessada) e supprimindo-se 
o advérbio equitativamente. 

Por indicação do Dr. Clovis, o que foi accoita, o art. 639 do 
projecto foi incluido no fim do Capitulo Ido Tit. II(Da proprie- 
dade era geral). 

Na emenda n. 678, cuja redacção devo ser alterada, rosol- 
veu-so dizer : usucapião, cm vez do prescripção ; o no para- 
graplio único : Reputam-se, em voz de são. 

Na emenda n. 680, diga-se ... contra o uso nocivo que o vi- 
sinho faça da sua propriedade c possa ser, etc.; e no paragrapho 
único; como lhe convenha. 

Na emenda n. 690, que subsistiu contra o voto do Dr. Clovis, 
achou este que a redacção da ultima parte devia ser mais ex- 
plicita quanto ás expressões : logarcs que não possam ter outra 
serventia. 

Na emenda n. 695 substituiu-se a expressão quintas muradas 
por: chacaras ou sítios murados ; o no paragrapho único: gra- 
vados por — servientes —. 

Na emenda n. 703, diga-se : ... limites da área do seu prédio, 
e não : da sua dren. 

A emenda n. 728, substitutiva do art. 681 do projecto, contra 
a qual se manifestou o Dr. Clovis, foi alterada, dizendo-se no 
n. Io pela alienação, em vez de : pela transcripção, etc. 

O § Io foi substituído pelo seguinte : — « Nos dous primeiros 
casos deste artigo a effectividado da perda da propriedade 
depende da transcripção do titulo de transmissão ou do acto de 
renuncia no respectivo registro.» 



No § 2o diga-se: ... domínio do Estado, e não : domínio do 
município. 

0 Dr. Clovis, também manifesta-se contra a emenda n. 734, 
a qual não comprehende todos os direitos reaes ; prevaleceu, 
não obstante, a emenda. 

A emenda n. 738 provocou discussão, tendo-se resolvido des- 
locar a respectiva matéria para a parte do projecto em que se 
enumeram os bens pertencentes á União, ao Estado e ao Muni- 
cipio, mencionando, nesse logar, como propriedade da primeira, 
também, os terrenos de marinha e os accrescidos, assim como 
as embarcações e despojos tomados ao inimigo; ao Estado, os 
bens e heranças vagos; e ao município os bens do evento o as 
cousas perdidas, supprimindo-se o que restar da dita emenda 
n. 738. 

A emenda n. 739 foi suppriraida, á vista das ponderações do 
Dr. Clovis. 

Foi também rejeitada, contra os votos dos Drs. Olegario e 
Barradas, a emenda suppressiva dos arts. 691 e 692 do projecto, 
os quaes foram restabelecidos. 

Na emenda n. 773 houve alteração da redacção, dizendo-se ; 
.. ,póde ser coagido judicialmente d divisão da cousa commum ou 
a vender o seu quinhão a outro condomino. 

0 Dr. Clovis combate a inclusão no Codigo das disposições 
sobre a propriedade industrial, que considera de direito com" 
raercial, especialmente as relativas ás marcas do fabricas, at- 
tenta a natureza de seu objeeto, desde que o producto respectivo 
entra em circulação, pois, em seu entender, a mediação é o 
característico do acto de commercio. 

O Dr. Barradas sustenta as emendas, declarando que por ser a 
matéria mixta deve figurar no Codigo Civil, Subsistem as 
emendas. 

No art. 765 do projecto resolveu-se dizer combinações em vez 
de arranjos. 

Foi rejeitala a emenda ao n. 6 do art. 773 do projecto. 
Na emenda n. 857, ao art. 775 do projecto, o Dr. Clovis foi 

voto vencido, quanto a dizer-se : * Os legados de prestação ou 
alimentos consignados expressamente no imraovel», o que pre- 
valeceu, porque a commissão quiz tirar a natureza de vinculo ; 
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assim como foi também vencido na inclusão do direito de super- 
fície, que considera o restabelecimento de um instituto já 
abolido e desnecessário hoje. 

No art. 777 do projecto additou-se : salvos os casos expressos 
neste Codigo, 

Qnanto ao Capitulo que trata das servidões, o Dr. Clovis, 
reíerindo-se ao substitutivo da commissão, diz que no projecto 
fizera a synthese de toda a matéria nos doze artigos do dito 
capitulo, porque, segundo abalisados jurisconsultos, si ha as- 
sumpto que deva ser resumido, é este, bastando as linhas geraes, 
os princípios dos quaes se deduzem ás regras que devam ser 
applicadas aos casos concretos. Isto se observa nos Codigos mo- 
dernos que compulsou, ao passo que a commissão desceu a par- 
ticularidades a seu ver desnecessárias, tornando demasiado ex- 
tensa a matéria. 

O Dr. Barradas justifica o intuito da commissão dizendo que, 
em verdade, a synthese do projecto encerrava todos os princí- 
pios concernentes ás servidões, mas que, sendo esta uma matéria 
difilcil e pouco conhecida, parecera-lhe que devia ser expla- 
nada, afim de que na pratica não surgissem difileuldades taes 
que fosse preciso recorrer constantemente aos velhos praxistas. 

Resultou da discussão harmonisarem-se as emendas com o 
projecto, de modo que resumiu-se muito a matéria, assim : 

Na Secçâo I, rejeitada a emenda n. 887, foi restabelecido o 
art. 798 do projecto, supprimindo-se também a emenda n. 888, 
e substituindo-se a de n. 889 pelo art. 802 do projecto, cora ella 
combinado, pela fôrma seguinte : 

« Quando o dono do prédio serviente é obrigado a fazer a obra 
para tornar possível ou facilitar o exercício da servidão, com 
a obrigação de conservar uma parede sobre que se apoia a 
construcção visiuha, ou um caminho necessário ao serviço do 
prédio dominante, pode exonerar-se da obrigação abandonando 
a propriedade do mesmo prédio ao dono do prédio dominante.» 

Antes, porém, deste artigo, restabeleceu-se o art. 799 do pro- 
jecto, 

Na Secção II a emenda n. 890 ficou assim redigida : — « As 
servidões não apparentes só podem ser estabelecidas por meio de 
inscripção no registro predial.» 
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Foi rejeitada a emenda u. 891 e substituída a de n. 892 pelo 
art. 808 do projecto, com modificações, a saber : 

« A posse continua e não contestada da servidão, por espaço 
de dez ou vinte annos, nos termos dcs arts. , autorisa o pos- 
suidor a fazel-a inscrever em seu nome no registro predial, 
servindo de titulo a sentença que julgar consummada a usuca- 
pião. Si o possuidor não tiver titulo, o prazo da usucapião será 
de trinta annos.» 

As emendas ns. 893 o 894 foram supprimidas. 
Na Secção III supprimiram-se as palavras constituída para 

satisfazer uma necessidade, no § 2o da emenda n. 896. 
Na Secção IV as emendas ns. 900 o 901 foram rejeitadas, 

sendo restabelecido o art. 800 do projecto. 
Foi eliminada a emenda n. 903, e substituída a do n. 904 pelo 

art. 803 do projecto. 
Em vez das emendas ns. 905 o 906 restabeleceram-se os 

arts. 804, 805 e 806 do projecto. 
A emenda n. 907 foi mantida, com alteração da redacção, a 

saber : 
« Si as necessidades da cultura do prédio dominante exigirem 

maior extensão, o dono do serviento ô obrigado a supportal-a, 
mas com direito de ser indemnisado na razão do excesso.» 

Também soffreu alteração a emenda n. 908, a saber : 
«Si, pelo contrario, as necessidades crescerem por causa 

da mudança no modo do exercer a servidão, como pela con- 
strucção de um edifleio em terreno anteriormente consagrado 
á cultura, o dono do prédio serviente poderá oppôr-so á ex- 
tensão da mesma servidão.» 

As emendas ns. 909 o 910 foram rejeitadas, o em seu logar 
restabeleceu-se o art. 807 do projecto. 

Subsistiu a emenda n. 911, eliminando-se as palavras : para 
poderem valer contra terceiros. 

Foi supprimida toda a Secção V das emendas. 
E eu, A. F. Coportino do Amaral, secretario da comraissão, 

lavrei a presente acta.— Epitado Pessoa, — O. H. do Aquino e 
Castro.— Francisco de Paula Lacerda de Almeida.— Joaquim da 
Costa Barradas,— Clovis Beviláqua. 
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Acta da 7a reniiião (2a serie) 

No dia 30 de agosto de 1900, reunida novamente a com- 
missão sob a presidência do Dr. Epitacio Pessoa, eapprovada a 
acta da reunião do dia 27, o Dr. Clovis proseguiu no exame 
das emendas da mesma commissão. 

No capitulo relativo ao usoíructo, contra sou voto, prevaleceu 
a emenda que mandou oollocar na Secção I, que contém dispo- 
sições geraes, o art. 815 do projecto. 

Fez tamlem o autor do projecto ponderações para justi- 
ficar o emprego da palavra constituinte no art. 820, em vez de 
proprietário, como pretendeu a commissão emendar, explicando 
a liypothese que o levara a assim fazer, afim de evitar duvida 
que o emprego da palavra proprietário poderia levantar. 

No capitulo concernente aos direitos reaes de garantia o 
Dr. Clovis combateu a emenda n. 961 ao art. 855 do projecto, 
notando antinomia entre a respectiva disposição e a inalie- 
nabilidade do usofrueto, por sua natureza indivisível ; pre- 
valeceu, porém, a emenda com o voto dos Drs. Barradas, 
Olegario, Araphilophio e Lacerda. 

O art. 901 do projecto, na secção do penhor legal, ficou 
assim redigido : 

« O conductor ou oraprezario de transporte não poderá reter, 
pelo frete, os objoctos que conduzir si não tiver dado á outra 
parte, antes do começar o serviço, uma nota com a declaração 
do seu numero ou residência, do preço o do tempo ajustados. 
O conductor que trouxer placa pôde omittir o numero na 
nota.» 

A' vista das observações do autor do projecto foi rejeitada 
a emenda, em virtude da qual seriam incluídos no projecto 
os arts. 702 a 708 da consolidação das leis civis do Dr. Carlos 
de Carvalho, relativos ao direito de retenção, visto que a ma- 
téria foi toda contemplada, si bem que em vários logares, con- 
forme a natureza da disposição, estando aliás quasi toda reunida 
na secção que trata do penhor legal. 
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No capitulo da antichrese, substituiu-se a expressão : como 
compensação, por : somente á conta, no § Io da emenda ao 
art. 914 ; e ao art. 915 do projecto additou-se o seguinte: man- 
tendo no ultimo caso o direito de retenção do immovel até ser pago. 

Quanto ao capitulo da hypotheoa, que a cominissão havia re- 
solvido substituir todo pelo correspondente da consolidação do 
Dr. Carlos de Carvalho, rosolveu-so manter o systema do pro- 
jecto, additado, porém, com as disposições da lei de 1890, que por- 
ventura nelle não figurassem ; e como anteriormente áquella re- 
solução da commissão, na sua 29a' reunião effectu ida a 25 de 
junho do corrente anno, ella havia analysado o projecto, 
naquella parte, offerecendo-lhe emendas, foram estas adoptadas 
com algumas modidcações, como por exemplo, no art. 925 do 
projecto, que flcou assim redigido : 

« Na hypotheca posterior não pôde ser estipulado prazo que 
termine antes do vencimento da anterior. Fica, porém, livre 
ao segundo credor executar a hypotheca independentemente 
da intervenção do primeiro, quando este não tenha usado do 
seu direito.» 

Nos ãrts. 923 e 924 eliminou-se a fallencia, tratando-se unica- 
mente da insolvencia. 

Depois do art. 928 do projecto primitivo incluiu-se o se- 
guinte artigo, redigido pelo Dr. Lacerda de Almeida, para ser 
collocado onde convier : 

Art. (novo), « E' garantido igualmente ao adquirente do 
immovel hypothocado o direito do rerail-o, e este direito pôde 
ser exercido ainda antes de vencida a divida. 

§ 1.° Si o adquipento quizer garantir-se contra o offeito da 
excussãoda hypotheca, deverá notificar judicialmente dentro de 
30 dias aos credores hypothecarios o seu contracto, declarando 
o preço da acquisiçâo ou outro maior para ter logar a remissão. 

A notificação será feita no domicilio inscripto ou por oditaes 
si o credor ahi se não achar. 

§ 2.° O credor notificado pôde requerer no prazo assignado 
para opposição quo o immovel seja licitado. 

São admittidos a licitar : 
Os credores hypotliecarios ; 
Os fiadores ; 
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O mesmo adquireute. 
§ 3.° Não sando requerida a licitação, o preço da acquisição 

ou aquelle quo o adquireute propuzer se haverá por defini. 
tivamente fixado para a remissão do immovel, que ficará livre 
do hypothecas, pago ou depositado o dito preço. 

§ 4.° Não notificando o adquirente nos 30 dias do § Io aos cre- 
dores hypothecarios para a reraissãoda hypotheca, fica obrigado: 

a perdas e damnos para com os credores hypothecarios ; 
às custas e despezas judiciaes ; 
à differença da avaliação e adjudicação, si esta houver logar. 
O immovel será penhorado e vendido por conta do adqui- 

rente, ainda que elle queira pagar ou depositar o preço da 
venda ou avaliação, salvo si o credor consentir, ou o preço da 
venda ou avaliação bastar para pagamento da hypotheca ou o 
adquirente pagar a hypotheca. 

A avaliação nunca será menor que o preço da venda. 
§ 5.° O adquireute quesoffrer a desapropriação do immovel ou 

pela penhora ou pela citação ; que pagar a hypotheca ; que 
pagal-a por maior preço que o da alienação por causa da 
adjudicação ou da licitação ; que supportar custas e despezas 
judiciaes, terá acção regressiva contra o vendedor. 

§ 6." A licitação não póie exceder o quinto da avaliação. 
§ 7.° A hypotheca legal especialisada é remivel na fôrma 

porque o são as hypothecas especiaos, figurando pelas pessoas a 
que ella pertence aquellas que pela legislação em vigor forem 
competentes.» 

No art. 942, n. 3o, eliminou-se a ultima parte; e no n. 4o re- 
solveu-se dizer : .4's pessoas naluraes ou jurídicas, que não admi- 
nistram seus bens, sobre os immoveis dos respectivos tutores, 
curadores ou administradores. 

No art. 946, o § 2° ficou religido assim : « As outras hypo- 
thecas serão prenotadas emquanto não forem especialisadas e 
inscriptas. » 

E eu, A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei a presente acta. — Epitacio Pessoa. — Dr. Francisco de 
Pauli Lacerda da Almeida. — Joaquim da Costa Barradas. — 
O. H. de Aquino e Castro. — Cio vis Beviláqua.— Amphilophio, 
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Acta 18a remiíao (2a serie) 

No dia 3 de setembro de 1000, reunida novamente a commis- 
são sob a presidência do Dr. Epitacio Pessoa, foi approvada a 
acta da reunião do dia 30 de agosto e proseguiu o Dr, Clovis na 
analyse das emendas relativas ao registro pre liai e às hypolheca; 
das estradas de ferro, sendo incluidas algumas das disposições 
do projecto Coelho Rodrigues sobre esto ultimo objecto. 

Contemplaram-se depois alguns preceitos da lei hypothecaria 
de 1890, que nelle não figuraram, o passou-se á revisão do 
Livro III, que trata do—Direito das obrigações. 

A' vista das observações feitas pelo Dr. Clovis, a matéria do 
Capitulo VII das emendas, destinado ás obrigações illiquidas, foi 
deslocada para o logar em que o projecto delia so occupara 
(arts. 1600 a 1604). 

Prevaleceu o art. 1100 do projecto contra a emendada com- 
missão, dizonlo-so em vez de — tempo opportuno — o seguinte : 
— tempo e logar e pelo modo convencionado. 

Nessa capitulo (da móra) — em seguida ao art. 1100, re- 
stabeleceram-se os arts. 1191 e 1193 do projecto, que contêm as 
idéas da emenda constitutiva de um artigo novo que a commisíão 
incluirá depois do dito 1 i00, cuja primeira parte foi rejeitada, 
subsistindo a 3', relativa á móra do credor, seguindo-se-ihe o 
artigo, também novo, sobre a purgação da móra. 

O art. 1137, que a commissão havia supprimido, aílm do não 
confundir-se a cessão do credito cora a subrogação, foi restabe- 
lecido, attentas as pondoraçõos do autor. 

Nessa reunião terminou-se a analyse do capitulo sobre trans- 
acção, e resolveu-se não incluir no projecto o instituto do lar 
da família, ainda não consagrado em todos os codigos. 

Eou, A. F. Coportino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei esta acta.'— Epitacio Pessoa.—O. II. de Aquino c Castro. 
— Joaquim da Costa Barradas.— Clovis Beviláqua.— Dr. Fran- 
cisco de Paula Lacerda de Almeida. 
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Actri da 9l rôDiiião (2l serie) 

No dia (i do setombro do 1900 reuniu-so novamente a com* 
missão sob a presidência do Dr. Epitacio Pessoa, o, lida e ap- 
provada a acta do dia 3, o Dr. Clovis occupou-se das emendas 
feitas a vários artigos do projecto, desde o 1177 até ao 1537 in« 
clusivo. 

Subsistiu o capitulo relativo ao Compromisso, organisado pela 
commissão, assumpto quo no projecto foi tratado em três ar- 
tigos, 1177 a 1170, com o protesto do Dr. Clovis, que entendeu 
ser matéria processual o desenvolvimento dado a este objecto. 

No capitulo concernente ás perdas e damnos foram elimina- 
das as emendas ao art. 1193, por ser duplicata da idéa contida 
no 1188, e a quo contém artigo novo sobre a responsabilidade do 
co-obrigado solidário, já tratada no art. 1034. 

No capitulo quo encerra as disposições geraes sobre os con- 
tractos foi supprimido o artigo formado pela fusão do 1235 cora 
o 1226, no qual se via contradicção com o art. 143 da Parto 
Geral. 

O Dr. Lacerda supprimiria de preferencia esse art. 143 por 
conter innovação que pôde produzir inconvenientes. 

Restabolcceu-so o art. 1328 do projecto, suppriraindo-se a re- 
ferencia aos direitos do família. 

Foi eliminado o art. 1280 com a emenda respectiva. 
A inclusão do capitulo concernente á lesão passou contra o 

voto do Dr. Clovis, que julga um defeito para o Codigo. 
No art. 1330 do projecto alterou-se a redacção da emenda, 

dizendo: 
«O donatário ó obrigado a cumprir os encargos impostos no 

acto da doação, si forem em beneficio do doador, do terceiro ou 
de interesse geral. Si o encargo for desta ultima especie, etc...» 

Em seguida, o autor do projecto combateu a revogação das 
doações por inofilciosidade ; a inclusão do capitulo sobre vendas 
aleatórias, quo aclia dispensável; o relativo aos serviços domos- 
tieos, quo se encontra em muito poucos codigos, como o Chi. 
lono, o do México o o Portuguez ; o dos serviços immatoriaes, 
e o do aprendizado. 

. A. o. C. 27 » 
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As emendas que incluíram no projecto os arts. 1327 e 1328 do 
Coiigo Portuguez, sobro procuração publica e particular, ftram 
rejeitados. 

Restabeleceram-se os arts. 1381 e 1385 do projecto. 
A matéria de mandato judicial foi reputada pelo Dr. Clovis 

como de processo; o, por isso, não a contemplaria. 
O mesmo doutor, apreciando a emenda ao art. 1500, que dá a 

noção do conlracto de sociedade, achou que a commissão re>trin- 
giu-a, mas o Dr. Lacerda explica o pensamento da commissão, 
resolvendo-se alterar apenas o paragrapho único da dita 
emenda. 

O Dr. Clovis ó voto vencido na in lusão da sociedade lacita 
familiar, assim como do capitulo concernente ás sociedades de 
credito real. 

A respeito destes dois últimos assumptos fleou adiada a re- 
solução para a seguinte reunião. 

E ou, A. F. Copertino do Amaral, secretario da commissão, 
lavrei a presente acta. — EpUacio Pessoa. — Dr. Francisco de 
Paula Lacerda de Almeida. — O. II. de Aquino e Castro. — 
Joaquim da Costa BarradasClovis Beviláqua. 
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Acta fla 101 rennlão (2a serie) 

No dia 13 de setembro de 1900, reunida novamente a com- 
misslo sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessôa, foi apprc- 
vada a acta do dia C, e em seguida o Dr. Clovis, referindo-se á 
inclusão do capitulo sobre — as sociedades de credito real — 
resolvida pela coramissão, achou o desnecessário, desde que a 
própria commissão já havia approvado a redacção do art. 972 
do projecto, dizendo-se alli que os bancos de credito real seriam 
regidos por leis especiaes. Era seu parecer basta esta 
disposição. 

A' vista do exposto, foi eliminado o Capitulo XIV, alterando-se 
o citado art. 972, que ficou redigido assim: 

« As sociedades de credito real serão regidas por leis especiaes.» 
Tratando do Capitulo XV, sobre — a parceria rural, o autor 

declarou-se vencido, pois no sou projecto havia tomado por guia 
o Codigo Portuguez, mais synthetico do que o correspondente 
capitulo do projecto Coelho Rodrigues, que a commissão accei- 
tou de preferencia. Subsistiu, não obstante, o substitutivo. 

Na emenda ao art. 1553, primeiro do capitulo que trata da 
Constituição da renda, o autor não incluiria os actos do 
ultima vontade, por serem neste ponto deslocados, e diria gra- 
tuito em vez do lucrativa, sub-emenda esta ultima que foi acceita, 

Na emenda ao art. 1553 acha desnecessário àxzw pessoa já 
fallecida. 

No substitutivo ao art. 1532 dou-se alteração, oliminando-so a 
restricção opposta aos montepios, o dizendo-se: «... em favor dos 
montepios e pensões alimentícias.» 

O artigo novo, correspondente ao 2277 do Codigo do Chile, 
foi eliminado, por incidir a matéria em disposição geral ante- 
riormente estabelecida. 

Sobre a matéria do — contracto da seguro — na qual tinha 
havido empate no seio da commissão, quando analysada, con- 
forme as actas ns. 39 e 40 da primeira serie das reuniões da 
commissão, prevaleceu, contra os votos dos Drs. Lacerda e 
Amphilophio, o substitutivo offorecido pelo Dr. Barradas, com 
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algumas emendas do Dr. Cio vis, com cujas idéas aquelle se 
acha mais de accordo do que o substitutivo do Dr, Araphilopliio. 

Antes de proceder á analyse dos artigos do substitutivo acceito 
o Dr. Clovis faz ponderações no sentido do justiltcar o projecto, 
onde consagrou apenas os princípios geraos sobre a matéria, a 
espociã de seguro mutuo, sobre a qual nenhuma duvida ha e a 
do seguro do vida, entendendo uns, a respeito deste, que é 
objecto do Direito Civil e outros que o é do Commercial, conforme 
o ponto de vista em que se collocam, mas que era seu entender 
ó civil, embora realizado por empreza, doutrina corroborada 
Jaelo Codigo do México, art. 275 e seguintes. Entro nós o Direito 
Commercial afastou de si o seguro devida. Assim, destacou as 
duasespecies mencionadas, deixando que ás demais se applioassem 
os princípios gcraes, ao passo que o projecto do Dr. Coelho 
Rodrigues desceu a minudencias desnecessárias, estabelecendo 
regras próprias antes das companhias ou sociedades que teem 
por fim o contiacto de seguro em suas diversas modalidades. 

Em summa, acha o autor, e com elle o Dr. Barradas, que a 
doutrina dominante capitula a matéria na júris licção civil, ex- 
ccpío a do seguro maritimo, sempre que for o segurado quem 
proponha a acção. 

Os Drs. Amphilophio e Lacerda absteom-se do votar quanto ás 
emendas indicadas peloDr. Clovis ao substitutivo preferido. 

O primeiro artigo desto ultimo mereceu reparos do Dr. Clovis; 
o S" soffreu alteração de redaeção, dizendo-se; «/br o resultado 
de um acto illicito, em vez de;—liga-se a um aclo itlicito. 08 12", 
13° e 14° foram pelo mesmo doutor considerados dispensáveis, 
mas subsistiram com o voto dos Drs. Barradas e Olegario ; o 16 ' 
o IT" foram fundidos assim; 

« Com excepção do seguro de vida, as apólices podem ser no- 
minativas, á ordem ou ao portador. Quaado nominativas, 
devem declarar o nome do segurador e do segurado, ou o do 
representante deste ou do terceiro era nome de quem se foz o 
seguro.» 

O 19'soffreu alteração, dizendo-se:—« A acção de seguro 
prescreve por ura anuo, si as partes, etc...» 

No S" artigo da Secção C, destinada aos seguros contra os 
riscos de transporte, alterou-se a redaeção, dizendo-se;—.é 



determinado pelas regras espcciaes, etc...em voz de:— sempre 
se presume sujeito às disposições, etc. 

O Dr. Clovis foi voto vencido quanto tl inclusão üo capitulo 
novo sobre Jogo e aposta. 

No capitulo concernente á fança houve alteração da citação 
feita relativamente á restricçüo á faculdade de poderem as 
mulheres obrigar-se por fiança, e que deve ser o art. 2S2 do 
projeoto, assim como foi eliminado o artigo novo estabelecendo 
o instrumento publico como da substancia docontraeto de fiança. 

No Titulo IX foi restabelecida a epigraphe do projecto: — 
Liquidação das ohrigaçies —, e no Capitulo I desse titulo inclui- 
ram-se os arts. 1660 a 1664 do projecto com as emendas ante- 
riormente propostas pela commissão, eliminando-se todo o pri- 
meiro artigo novo e a primeira parte do segundo. 

A epigraphe do Capitulo II foi restabelecida, dizendo-se re" 
suUante, em voz de oriundo. 

Depois de ligeiras considerações do Dr. Barradas acerca da 
conveniência de conter o Codigo disposições sobre a cessão de 
bens, á vista das idéas que hoje parece dominarem a este re- 
speito no campo do Direito Commercial, resolveu-so mantel-a, e 
passou-se á analyse das emendas feitas ao Livro IV, que trata 
do Direito das suceessões. 

O substitutivo do art. 2620 do projecto teve a modificação do 
dizer-se classe em vez de grdo, 

Foi eliminada a emenda que foz incluir no capitulo sobro 
acceitação o repudio da herança o art. 2618 do projecto Coelho 
Rodrigues. 

O art. 1763 do projecto foi mantido contra o voto do Dr. Am 
philophio, que propuzera a substituição do Estado pelo Municipi» 

No art. substitutivo do 1764 foi deslocado o n. 6° para a 
parte relativa á desherdação. 

O artigo novo, correspondente ao 2402 do projecto Coelho Ro 
driguos e que estabelece principio diverso do do projecto, foi com- 
batido pelo Dr. Clovis, mas prevaleceu a opinião da commissão, 
redigindo-se, porém, diversaraento : — « O pao ou mãe excluído 
da snccessão por indigno não terá direito ao usofrueto nem á 
administração dos bens de seus filhos menores nem á successão 
eventual dos mesmos bens. » 
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O artigo sejuiato a este ( o 3403 do projecto Coolho Rodri- 
gues ) foi eliminado. 

Foi voto vencido o Dr. Clovis, quanto ao adJitamento feito 
pela oommissão ao art. 17/2; mis prevaleceu sua opinião 
quinto á inuovação introduzida no nosso direito pelos preceito.) 
dos arts. 177G, 1777 o 1778, contra os votos dos Drs. Barradas 
e, Lacerda. 

Assim também, foi restabelecido o art. 1781 do projecto, ad- 
optada a redacção do primeiro dos dois substitutivos que lhe dera 
a commissão. 

Quanto ao art. 1784 do projecto, a favor do qual, além do 
autor, só votou o Dr, Olegario, houve alteração da redacção 
na emenda respectiva, atira de tornar mais claro o pensamento, 
não só quanto ás quotas, que devem ser iguaes, mas também 
quanto a concorrerem os sobrinhos com os tios. Foi eliminada a 
segunda parte da emenda. 

No art. 1790 só se eliminou a ultima parte. 
No capitulo relativo ao direilo de representaçtío, que ó um sub- 

stitutivo do do projecto, incluiu-se o art, 1794 do mesmo. 
No substitutivo do art. 1803 disse-se : — testamento ordinário. 
O Dr. Clovis pondera contra a exigência da commissão — de 

deverem ser varões as testemunhas do testamento publico, por 
não descobrir motivo do exclusão das mulheres, que aliás são 
capazes do ser testemunhas em outras fôrmas de testamento e 
cm outros actos judiciários. 

Por indicação acceita do Dr.'Clovis, é eliminada a restricção do 
§ 2o do art. 1810 das emendas,o consigna-se no§ 9o que o instru- 
mento publico da approvação dave ser lido pelo otUcial publico. 

E', porém, vencido quanto ao substitutivo do art. 1813 ; o 
critica a expressão signaes que figura na emenda ao art. 1817. 

Na socção concernente às testemunhas testamentarias, na qua' 
o projecto seguiu syslema diverso, additou-so o conjugo do her- 
deiro, como incapaz para aquello effeito. 

No capitulo sobre os codicillos ó vencido o Dr. Clovis, quanto 
á menção das cartas de consciência, sondo, entretanto, alterada a 
emenda, que a consagrou, dizendo-se : — « As cartas de con- 
sciência, deixadas aos testamenteiros, terão validade si delhs se 
fizer menção no testamento. 
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A omenda ao art. 1823 foi também alterada assim : 
« O que supprimir o codicillo será indigno de suceeder. » 
O ultimo artigo da secção sobro testamentos feitos em paiz 

estrangeiro foi supprimido. 
No primeiro artigo novo do capitulo que contóm as disposições 

testamentarias em geral, eliminaram-se as palavras : ou termo. 
Ao art. 1747 do Codigo Portuguez, incluído neste mesmo ca- 

pitulo, additou-se : ... salvo a disposição fileicominissaria. 
O art. 1836 do projecto foi eliminado por causa do artigo novo 

que acommissão collocou em seguida a esto. 
O Dr. Clovis não concordou com a inclusão do art. 1801 do 

Codigo Portuguez, no capitulo dos legados. 
Neste ponto foi suspensa a reunião ; e ou A. F. Copertino do 

Amaral, secretario da commissão, lavrei esta acta.— Epitacio 
Pessíia,— O. II. de Aquino e Castro.— Clovis Beviláqua.— Ahi- 
philophio.—Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida.— Joa- 
quim da Costa Barradas. 
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Acía 111a renuíao (2a serie) 

No dia 14 de setembro de 1900, reunida novamente a com- 
missão sob a presidência do Sr. Dr. Epitacio Pessoa, foi appro- 
vada a acta da reunião da vespera, e proseguiu o Dr. Cio vis na 
analyse das emendas, começando pelo Capitulo VIII, que trata 
dos effaitos dos legados e seu pagamento. 

Inquiro o Dr. Clovis a razão do accrescimo ao art. 1863, a 
titulo de alimentos, restricção que acha desnecessária ; pelo 
que é rejeitada a emenda. 

Quanto ao art. 2554, inserido logo após, acha o autor que o 
preceito jà havia sido estabelecido no art. 1022. Fica a emenda, 
supprimindo-se as palavras ou especie e redigindo melhor o final 
do artigo. 

Elimina-se o art. 2559 do projecto Coelho Rodrigues. 
No art. 1870 retirou-se da emenda a palavra necessários, e 

onde também. 
O autor faz ponderações sobre a ultima parte da emenda 

feita ao art. 1878, cuja redacção não lhe parece clara. 
Subsiste, entretanto. 

No additamento ao art. 1912 substituiu-se : — regimen de sc- 
piração de bens, pelo seguinte : regimen exclusivo da com- 
munhão. 

Na ultima parto do 1920, dizendo-se : por motivo justificado. 
No art. 1927, ao paragrapho único, fez o Dr. Clovis obser- 

vação sobre o prazo de trinta annos, que acha longo, e por isso 
se reduz a vinte. 

No artigo novo, em seguida ao 1931, o Dr. Clovis diz que 
esta disposição é contraria ã tradição do nosso direito, e que a 
subsistir devia a providencia ser revestida de formalidades es- 
peciaes, lembradas pelos praxistas, idênticas ás que se exigem 
para as doações. E', porém, voto vencido pelos dos membros 
presentes Drs. Olegario, Barradas, Lacerda e Araphilophio. 

Na emenda ao art. 1945, o Dr. Clovis propõe a suppressão 
das palavras — ainda que a henefeio de inventario, o que 
se acceita. 
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Queria o autor que se restabelecesse o art, 1951 do projecto 
primitivo, rars prevaleceu a emeuda. Também faz observações 
contrarias á inclusão do art. 1028 do projecto Felicio, com as 
minwlencias que ei cerra, achando, porém, a coramissão que 
devia subsistir a emenda. 

No Capitulo V a epigraphe será: — Do pagamento das diciícs 
No primeiro artigo supprimiu-se o advérbio solidarixmente. 

Abi eliminou-se o artigo relativo ao inventario de menores, 
interdictos ou ausentes, alterado o precedente assim:—«Nos 
inventários judiciaes só serão attendidas as dividas em que ex- 
presiaroente tonsentirera todos os interessados.» 

Foi eliminado o ultimo artigo deste capitulo, por estar já pre- 
visto o assumpto, 

No Capitulo VI additou-se a emenda ao art. 2719 do projecto: 
ou dolo — e alterou-se a emenda ao art. 1970, dizendo-se: 
« não pôde intentar acção para rescindil-a ». 

Na disposição final o Dr. Barradas accrescentaria uma 
restricção, resalvando as disposições de leis especiaes. Essa 
in licação não passou. 

O Dr. Epitacio declara que logo que estiver impresso o pro- 
jecto de Codigo com a redacçuo deliuitiva prevenir;! a cora- 
missão para um-i ultima reunião. 

Eou, A. F. Copertino do Amaral, secretario da comraissão, 
lavrei apresente acta.— Epitacio Pessoa,— 0. U. deAguino e 
Castro.— Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida.— A»í- 
philophio.— Joaquim da Costa Barradts,— Clovis Beviláqua, 



Temo de encerraiiieiito âos traliallios da Coiniiiissão 

Nos dias 29 de outubro, I o 2 do novembro de 1900 reuniu- 
se ainda a commissão sob a presidência do Sr. Dr. Epitaolo 
Pessoa, afim de tomar conhecimento da redacção final do pro- 
jecto, dada pelo Dr. Lacerda de Almeida, á vista do quo se 
havia vencido na segunda serie de reuniões da commissão, com 
o voto do autor do projecto, Dr. Clovis Beviláqua. 

Estando presentes os Srs. Drs. Olegario Herculano de Aquino 
^ Castro, Joaquim da Costa Barradas, Amphilophio Botelho 
Freire de Carvalho, Francisco de Paula Lacerda de Almeida e 
Clovis Beviláqua, resolveu-se converter a lei preliminar em um 
titulo preliminar, incorporado ao Codigo, indicando, depois disto, 
cada um dos presentes ligeiras modificações que foram acceitas. 

Declarou, então, o Sr. Ministro da Justiça que mandaria im- 
primir definitivamente o projecto, afim de ser, quanto antes, 
apresentado ao Sr. Presidente da Republica ; e, agradecendo á 
commissão o importante serviço prestado na elaboração do 
futuro Codigo Civil Brazileiro, deu por encerrados os tra- 
balhos. 

E eu, A. F. Copertino do Amaral, servindo de secretario, 
lavrei este tormo, que vae por todos assignado. — Eptíacio 
Pessua.— Joaquim da Costa Barradas.— Olegirio II. de Aquino 
c Castro.— Amphilophio.— Clovis Beviláqua. 



NOTA 

No relatório do Ministério da Justiça c Negocies In. 

teriores, de março de 1901, veem transcriptas não só 
a Exposição com que o Sr. Ministro, a 10 de novembro 
do anno antecedente, apresentou o projecto de Codigo 
revisto ao Sr. Presidente da Republico, mas também 
a Mensagem presidencial endereçada ao Congresso 

Nacional no dia 17 do ditomozde novembro. 

FIM 
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